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			Prefácio 

			Justino Magalhães

			Instituto de Educação da Universidade de Lisboa

			justinomagalhaes@ie.ulisboa.pt

			1. O Volume III de Monumenta Historica da Província Lusitana da Companhia de Jesus, da autoria de Teresa Rosa, é composto por 34 documentos do período compreendido entre finais do século XVII e da segunda metade do século XVIII. Estes documentos estão organizados numa sequência temporal, com excepção do primeiro, que reporta a meados de Seiscentos. Este último documento foi encontrado já depois de publicado o Volume II e é de grande relevância doutrinal e informativa sobre a Província Lusitana, pelo que não pode ser ignorado na História da Companhia de Jesus. 

			Os documentos agora publicados apresentam um teor e um discurso que conciliam o doutrinário com o orgânico-funcional. São, no geral, Relatórios de Visitadores e Pareceres, contendo advertências a que o estatuto dos respectivos autores confere autoridade e normatividade. 

			Esta documentação comprova que a Companhia de Jesus continuou a expandir-se em Portugal. Há também um conjunto de documentos sobre a crise e a expulsão de Portugal, e alguns documentos posteriores, escritos em modo de balanço crítico. 

			A sequência dos três volumes da Monumenta Historica não apresenta uma perspectiva ‘histórico-biológica’ da Companhia de Jesus em Portugal, que incluísse o surgimento e implantação, desenvolvimento e consagração, crise e expulsão. Ao contrário, durante todo o tempo em que a Companhia esteve em Portugal, houve um crescimento no plano geográfico, dentro e fora do território continental. Tal desenvolvimento incluiu o adensamento das temáticas, o aprofundamento teológico e a expansão das dimensões ideológica, organizacional, política. Surgida em meados do século XVI, no quadro da Reforma Católica e em cumprimento das determinações do Concílio de Trento, a Companhia de Jesus assumiu um papel fundamental na Reforma Teológica e na conversão da Europa, não descurando, todavia, a missionação fora da Europa. Acompanhou a circulação oceânica e a ocidentalização da economia e da cultura. Pela circulação da escrita, pela difusão editorial e pelo ensino, a Companhia de Jesus ficou intrinsecamente associada à Instituição Educativa e à Modernidade Ocidental. 

			Os Jesuítas marcaram presença nos territórios ultramarinos portugueses, como comprovam vários documentos agora publicados. Assim, o Documento n.º 33, Veri Motivi, contém informação sobre missões no Japão, na China, na Ásia, na América do Sul, em territórios de África. Também através da Carta Régia de 20 de Abril de 1759, recuperada pela Carta do Cardeal (Reformador dos Jesuítas) datada de 5 de Outubro de 1759 e composta por um quadro de denúncias e acusações, fica comprovado que a Companhia de Jesus estava implantada em diferentes territórios e estava associada a diversas actividades económicas e políticas, directa ou indirectamente ligadas à missionação.

			O volume que agora se publica é fundamental para o conhecimento da Companhia em Setecentos, pois que contém a transcrição de um conjunto de documentos gerados por organismos e personalidades distintas. São documentos articulados entre si e que incluem relatórios, cartas, pareceres, sentenças, pastorais.

			2. Três conjuntos de documentos compõem este Volume III da Monumenta Historica. Um primeiro conjunto retoma assuntos anteriores e contém informação sobre regulamentos, visitações, bem como documentos sobre a situação de alguns Colégios, nomeadamente o de Santarém. Há um parecer sobre a conveniência de criar ou não mais colégios e informação sobre um legado em Gouveia e sobre a criação de Cadeiras em Vila Viçosa. Um segundo conjunto de documentos reporta ao quadro de crise e ao processo de impedimento de confessar e orientar casos espirituais, processo que terminou com a expulsão da Companhia do território português. 

			Este segundo conjunto inclui cartas de diferente teor, na maioria centradas no Cardeal Patriarca, que, como Reformador Espiritual da Companhia, mandou proceder a averiguações colégio a colégio. Na sequência, redigiu um auto de condenação e excomunhão. Estes processos foram executados pelos Bispos, que publicaram pastorais. Há correspondência trocada entre o Monarca português e o Papa. São documentos que contêm critérios e determinações de diversa natureza, prosseguindo um raciocínio dedutivo. Carecem no entanto de uma aprofundada operação hermenêutica de conjunto e documento a documento, pois que há informação que transita entre eles, sem que seja possível apurar com rigor a origem e refazer a circulação. 

			Este segundo conjunto abre novas perspectivas sobre a fase final da Companhia de Jesus em Portugal, no século XVIII. Há documentos que abordam o assunto num plano alargado e há outros específicos. Da densidade e da aceleração do ritmo de produção daquele conjunto de documentos, ressalta um quadro de crise gerado e agudizado num curto período de tempo, ainda que alguns pareceres indiciem que o processo crítico não se circunscreve à fase final.

			O terceiro conjunto de documentos aqui publicado contém informação sobre o modo como foi cumprida a sentença de saída e o que sucedeu após a saída, nomeadamente na região de Évora. O documento Veri Motivi, já referido, e o documento sobre o Seminário dos Irlandeses informam sobre a repercussão que a crise da Província Lusitana teve na Companhia de Jesus fora de Portugal.

			3. O conjunto dos três volumes da Monumenta Historica comprova que a História da Companhia de Jesus está associada à cultura escrita e à história da instituição educativa, particularmente da instituição escolar. Os documentos publicados informam sobre a Companhia mas também sobre outros aspectos históricos, culturais, políticos, económicos de colonização e urbanização. A implantação de um novo Colégio e, num plano mais amplo, o confronto de pareceres sobre a conveniência de fundar ou não novas escolas, dava lugar à elaboração de estudos sobre a situação demográfica, cultural e social, no plano interno e no plano comparado. São fontes para a História de Portugal e do Ocidente, em sentido amplo. 

			Este Volume III da Monumenta Historica contribui para a História da Província Lusitana e para a História da Companhia de Jesus, no conjunto. Contém proclamações gerais emitidas pelo Papa, pelo Monarca português e por parte do Provincial, que afectavam a Companhia de Jesus, em sentido total. Reporta, porém, a um tempo que continua mergulhado em controvérsia, pois que não há inteira coerência na informação e nem sempre o tipo de alegações e deduções corresponde aos pressupostos enunciados. Tais variações tornam esta documentação imprescindível para a História. 

			Resumindo, pode asseverar-se que a Monumenta Historica foi elaborada em obediência ao critério de exaustão, tendo a Investigadora, Teresa Rosa, recolhido e transcrito a documentação sobre as dimensões pedagógica, cultural, administrativa, institucional da Província Lusitana, no período em estudo. No conjunto dos três volumes, a Monumenta Histórica representa um contributo fundamental para a História da Companhia de Jesus.

			Reportando de modo directo à Companhia de Jesus, esta documentação informa também sobre a realidade histórica em sentido amplo e abrangente. Há informação sobre cultura, sociedade, economia, demografia. São documentos fundamentais para a História de Portugal e da Cristandade, não apenas porque a Companhia estava no centro de decisões fundamentais no que reporta à cultura e ao ensino, quanto, sendo documentos que correspondem a deliberações e orientações quanto a futuro, assentam em informação concreta, recolhida e laborada de modo criterioso. Representam um arquivo imprescindível para um estudo minucioso do longo período da primeira Modernidade em Portugal, nos domínios da cultura escrita e do ensino.

			Pode aventar-se que no Volume I ressaltam a fundação e a institucionalização da Companhia de Jesus, em Portugal, no Volume II, a consolidação da missionação e da rede de colégios, no Volume III a informação sobre colégios e sobre o campo espiritual, mas reportando fundamentalmente à crise e à deslegitimação da Companhia de Jesus, em Portugal e no Império. Reunindo e transcrevendo de modo sistemático e integral a informação histórica sobre ensino e cultura, no que relevam as fontes escritas sobre os Colégios, a série Monumenta Historica tornou acessível a documentação da Província Lusitana. Esta colecção documental atesta a relevância histórica da Província Lusitana e torna possível um estudo histórico-comparado da Companhia de Jesus.

			Lisboa, Janeiro de 2018
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			I. Introdução

			A Monumenta Histórica, de que agora se publica o Volume III, surge como resultado de vários anos dedicados à investigação, sobre a Companhia de Jesus em Portugal. 

			Desta forma, um dos principais objetivos deste trabalho, sobre os inacianos foi a transcrição de um corpus documental selecionado, tendo por base os textos sobre o ensino Jesuíta e a vida das suas Instituições, pertencentes à Província Lusitana. Procurou-se produzir uma obra de referência clara, que contenha informações históricas fundamentais, acessíveis a todos os interessados e estudiosos de História, e que simultaneamente permita aos especialistas avançarem em estudos mais aprofundados sobre os primeiros Jesuítas e sobre a Província Lusitana.

			Embora alguns destes documentos tenham sido já, em parte, consultados e utilizados por investigadores, esta obra recolhe, no entanto, uma compilação arquivística quase inédita, na totalidade. É uma investigação exaustiva. Até hoje, não existia um guia de documentação relevante para a História da Educação, da Companhia de Jesus, em Portugal.

			A forma como a Companhia de Jesus se organizou, traduziu-se na produção de um manancial de documentação escrita com uma riqueza informativa absolutamente extraordinária. Todo o tipo de acontecimentos se encontra registado e com elevado grau de pormenor.

			No entanto, esta aparente abundância de registos não deve ocultar a dificuldade por nós sentida, quando se trata de elaborar um corpus documental referente ao Ensino Jesuíta, pois tais informações, de uma maneira geral, encontram-se disseminadas na maior parte da documentação. Contudo, encontrámos exceção para alguns textos, tais como o Costumeiro do Colégio de Bragança; os apontamentos dos visitadores e as orientações a algumas Instituições; o Ritual que usa a Companhia de Jesus e as solenidades que a seu modo costuma celebrar em suas Casas; o Diretório Espiritual; as Cartas sobre algumas missões; as Cartas sobre a fundação e o padroado referentes a algumas das suas Instituições; a isenção de privilégios e leis contra a Companhia de Jesus; a Cópia de algumas pastorais contra a Companhia de Jesus e alguns Alvarás Régios sobre a expulsão da Companhia de Jesus da Província Lusitana. Esta documentação encontra-se transcrita neste Volume III da Monumenta Histórica que agora se publica. São documentos de ordem diversa.

			Na verdade, muitos são os textos e documentos sobre a Companhia de Jesus que estão espalhados pelos Arquivos e Bibliotecas, e todos são importantes para a sua História. Muitos outros se perderam no tempo. 

			Conhecem-se trabalhos de referência, como a obra do Padre Francisco Rodrigues A História da Companhia de Jesus na Assistência a Portugal, 4 Tomos (1931, 1938, 1944 e 1950) com um “apêndice documental” sobre a Província; as obras do Padre António Franco Ano Santo da Companhia de Jesus em Portugal e a Synopsis Annalium Societatis Jesu in Lusitânia ab anno 1540 usque ad annum 1725; Monumenta Ignatiana; Monumenta Borgia; Fabri Monumenta; Monumenta Xaveriana; Bobalillae Monumentae; Polanco Historia Societatis Iesu; Monumenta Paedagogica. Sobre outras Províncias: a Monumenta Japoniae; Monumenta Mexicana; Monumenta Peruana; Monumenta Brasiliae, do Padre Serafim Leite. Importa sublinhar, que algumas destas obras podem ser consultadas na página da internet do Arquivo Romano da Companhia de Jesus (ARSI), embora não exista obra do género sobre a Província Lusitana. Mas o trabalho de compilação e transcrição documental dos textos históricos sobre a Companhia de Jesus em Portugal não estava feito.

			A Monumenta Histórica será composta por três volumes referentes aos séculos XVI, XVII e XVIII.

			O período abarcado por este Volume III tem início em finais do século dezassete até aos anos sessenta do séc. XVIII. Abrange a introdução em Portugal da Congregação do Oratório de S. Filipe de Néri, por Bartolomeu do Quental no ano de 1668 e o reinado de D. Pedro II em 1683. Este período após as guerras da restauração abriu caminho a uma conjuntura promissora, que se acentuou no reinado de D. João V de (1689-1750), alavancada, entre outros fatores, pela próspera situação financeira do Reino, em boa parte propiciada pela descoberta de minas de ouro e pedras preciosas no Brasil. É referente ainda ao início do reinado de D. José I no ano de 1750; às múltiplas reformas preparadas e aplicadas por Sebastião José de Carvalho e Melo (Marquês de Pombal), e à expulsão da Companhia de Jesus do Reino de Portugal. 

			A recolha das fontes necessárias à consecução desta obra incidiu particularmente nos fundos das bibliotecas e arquivos que passamos a nomear: Biblioteca Nacional de Espanha; Academia das Ciências de Lisboa; Arquivo Histórico Ultramarino; Arquivos Nacionais/Torre do Tombo; Biblioteca Nacional de Portugal/ Reservados; Biblioteca da Ajuda; Biblioteca Pública e Arquivo Distrital de Évora e, nomeadamente, no Arquivo Romano da Companhia de Jesus (A.R.S.I.). 

			Nos Arquivos Nacionais /Torre do Tombo, a investigação incidiu, essencialmente, nos fundos do Armário e Cartório Jesuítico, que contêm documentos relativos aos Colégios; privilégios e respetivos pareceres e propostas; pareceres sobre a gente da nação; censuras relativas ao Santo Ofício; estatutos particulares sobre o Governo da Companhia e das missões; notícias de Roma; estatutos; previsões; privilégios; pareceres sobre diversos assuntos; receitas e despesas referentes aos Colégios. Neste mesmo Arquivo, merece destaque uns outros fundos com documentação importante, o Ministério do Reino e os Manuscritos da Livraria.

			Por último, importa destacar o Arquivo Romano da Companhia de Jesus, onde as fontes consultadas e transcritas se centraram, sobretudo, nos fundos referentes à correspondência Jesuítica, aos Catálogos breves e trienais, e ao Fundo Jesuítico. Os documentos neste Arquivo encontram-se organizados segundo um critério territorial de localização de assistências, Províncias e Missões. 

			A correspondência epistolar está ordenada conforme a proveniência, e dividida: a) cartas enviadas de Roma; b) cartas enviadas de Roma para as Províncias (entre estas também as cartas destinadas às pessoas de fora da Companhia). A correspondência de cada Província divide-se ainda em: a) cartas ao Geral; b) catálogos breves e trienais; c) história e acta; d) anuas; e) fundações; f) necrologia; g) obras manuscritas sobre a história dos Colégios, missões (no Interior e no Ultramar), negócios das Províncias e tratados. No Fundo Jesuítico podemos analisar ainda, algumas visitações à Província Lusitana, privilégios e catálogos. Sublinharemos também, a documentação que se encontra no Arquivo e Biblioteca de Évora, respeitante aos Colégios e Universidade de Évora.

			O trabalho de leitura e transcrição não foi fácil. Com textos relativamente longos, que ofereceram vários problemas de leitura: em muitos exemplares que pudemos consultar, algumas páginas apresentavam manchas gráficas, onde a tinta quase desapareceu, quer pela erosão do tempo, quer pelo uso. Em alguns casos faltam mesmo fólios; folhas rasgadas; por vezes, encontram-se escritas com erros ortográficos, riscadas ou mesmo escritas por várias mãos.

			Não havendo normas universais de transcrição de documentos, dentro das várias metodologias utilizadas por paleógrafos portugueses. Tomou-se, uma vez mais, como referência as orientações gerais contidas em Avelino Jesus da Costa1 e algumas das normas aconselhadas por Borges Nunes2.

			No início de cada documento fez-se a respetiva identificação com: elementos cronológicos, dados topográficos, ordenação do ano, mês, dia e lugar, sempre que possível. Optou-se ainda, por incluir um pequeno sumário em cada texto, assim como, a contextualização.

			
				
					1  Costa, Avelino Jesus da, Normas Gerais de Transcrição e Publicação de Documentos e Textos Medievais e Modernos, Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, Coimbra, 2ª edição, 1982.

				

				
					2  Nunes, E. Borges, Álbum de Paleografia Portuguesa, Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, Lisboa, s.d.

				

			

		

	
		
			1. Critério adotado na transcrição dos documentos

			Não havendo normas universais de transcrição de documentos, dentro das várias metodologias utilizadas por paleógrafos portugueses, consideraram-se, como referido, as orientações gerais contidas em Avelino da Costa1 e algumas das normas aconselhadas por Borges Nunes2, levando em conta que as utilizamos em documentos onde predomina o valor histórico, posto que respeitar o valor literário implicaria outro tipo de transcrição paleográfica. Deste modo seguiram-se seguintes regras: 

			— O início de cada documento foi identificado com: elementos cronológicos, dados topográficos, ordenação ano, mês, dia e lugar, sempre que possível. Quando não foi dado determinar o tempo ou o lugar, colocou-se, s.d. ou s.l.. Quando algum destes dados for inferido do texto, será indicado entre parêntesis  retos.

			— Indicou-se a mudança de folhas com o número entre parêntesis  curvos, em corpo carregado, ou o número de folhas correspondentes, em alguns casos.

			— Não se assinalaram as indicações de mudança de linhas do original, para simplificação de leitura.

			— Fez-se a correspondência letra a letra, entre o original e a transcrição.

			— Na transcrição de sinais de pontuação, conservou-se a pontuação original, mas reduziram-se as várias combinações de traços e pontos do original aos sinais topográficos disponíveis: ponto, dois pontos; traço ou vírgula.

			— Quanto aos sinais diacríticos, conservaram-se apenas os de função fonética.

			— Desdobraram-se as abreviaturas, excetuando as que são mais frequentes e não oferecem dúvidas, seguindo-se o critério utilizado pelo próprio escriba em formas extensas. Na resolução das abreviaturas não se distinguiram graficamente as letras originais.

			— A forma da conjugação copulativa e no original em maiúscula E, foi tomada como abreviatura tendo sido transcrita como e.

			— Conservou-se o y, mas sem a plica original.

			— Conservou-se o uso de maiúsculas e de minúsculas originais.

			— Indicou-se a nasalação com m, n e til.

			— Não se fez distinção entre o s longo e o s de dupla curva.

			— Manteve-se o uso do i e do j, do u e do v, do c e do ç conforme o documento.

			— Ligaram-se e desligaram-se as palavras de acordo com as suas formas correntes.

			— Utilizou-se o apóstrofo para separar a preposição de das palavras que a precedem, ligadas no original.

			— Esclarecimentos nossos foram colocados entre parêntesis  curvos ( ).

			— As lacunas do suporte, devidas a rasuras, borrões, cortes, humidade, foram indicadas entre parêntesis  rectos [ ]: quando foi possível presumi-las, reconstituíram-se e indicaram-se entre os parêntesis  rectos; quando o não foi, colocam-se tantos pontos quantas seriam as letras pressupostas, dentro dos parêntesis  rectos [.......].

			— As lacunas do texto, ou seja: letras, palavras, ou frases omitidas devido a falha do arquétipo, esquecimento do copista ou lapso do escriba, foram indicadas entre parêntesis  angulares < >.

			— As letras ou palavras adicionadas em entrelinhas ou marginais transcreveram-se no lugar próprio do texto, entre traços oblíquos \ /.

			— Erros corrigidos no original (por riscado, ou cancelamento), indicaram-se entre parêntesis  rectos duplos [[ ]].

			— Havendo erro manifesto notificou-se com a indicação sic.

			— As leituras duvidosas assinalaram-se fazendo-as seguir de ponto de interrogação entre parêntesis  curvos (?).

			— Na indicação da chamada para notas nossas, utilizou-se a ordenação numérica árabe entre parêntesis  curvos; quando a indicação de nota se encontra encostada à palavra anterior, a nota é respeitante a essa palavra; se a indicação está no intervalo de duas palavras ou de duas linhas, desencostada, refere-se ao que se passa nesse intervalo, no manuscrito.

			
				
					1  Costa, Avelino Jesus da, op. cit.,  p. 78.

				

				
					2  Nunes, E. Borges, op. cit., s.d..

				

			

		

	
		
			2. Descrição Sumária

			A morte de D. João V, ocorrida em 1750, encontra o país empobrecido, apesar da riqueza enorme em ouro e pedras preciosas que provinha da colónia Brasil, a que se acrescenta uma administração desorganizada, praticamente destroçada e anacrónica, e uma autoridade real comprometida.

			Durante o reinado de D. José I, definiram-se, como é sabido, várias linhas de orientação nomeadamente políticas, económicas e culturais. O monarca viu-se obrigado a combater estruturas governativas e administrativas seculares, cuja natureza em nada ajudava o Estado a responder com eficácia ao incremento de toda uma atividade comercial, potenciadora de riqueza e de modernização cultural. A conduta das classes sociais tradicionais, marcada por divergências, fazia-as enredadas numa teia à sombra do Estado.

			Por outro lado, longo foi o período em que a Igreja dispôs do ensino, segundo os seus princípios e as suas conveniências, mas à medida que foi sendo divulgada a influência do Iluminismo, a sua preponderância sobre o ensino foi enfraquecendo. O Iluminismo que se caracterizou essencialmente pela preocupação de limitar os poderes da Igreja em áreas de interesse social, como as do Ensino, a Assistência e a Justiça, fez com que surgisse, também em Portugal, uma mentalidade acerca da Educação.

			O reinado de D. José I marcou este ponto de viragem político, mas também cultural e social. O monarca concedeu plenos poderes a Sebastião José de Carvalho e Melo, a quem elevou aos títulos de Conde de Oeiras (1759) e Marquês de Pombal (1770). Sebastião José era também um “estrangeirado”, tinha vivido alguns anos fora do país, desempenhara funções diplomáticas em Londres e Viena, o que terá contribuído para lhe alargar os horizontes culturais e ganhar confiança numa administração pública disciplinada.

			Convidado para integrar o Governo como Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros, acabou por ganhar a confiança do Rei, vindo a ser nomeado Secretário do Estado e Ministro do Reino. Toda a ação do Primeiro-Ministro visou o fortalecimento do poder real, afastando quantos se opunham aos seus interesses, e ao mesmo tempo tentando recuperar o atraso que o país levava, em muitos sectores, em relação a outros países da Europa.

			O novo ciclo de vida política portuguesa sustenta-se na intervenção do Estado, que passa a ser direta em todos os domínios, na sequência do terramoto de 1755. O monarca afirma a sua autoridade ilimitada, reforçando a autoridade central através da criação de Órgãos que permitem ao Estado um controlo absoluto. O seu regime é, aliás, a expressão do próprio regime “absolutista”.

			Decorre daqui uma natural perda acentuada dos poderes do clero, bem como da nobreza e da burguesia, numa estratégia de alargamento de privilégios a toda a estrutura social e de ampliação das responsabilidades do Estado que, com D. José I, assume uma faceta de “despotismo esclarecido” ou iluminado.

			Para reforçar o Estado, Pombal precisou de diminuir o poder de dois adversários poderosos: alguns grandes fidalgos, que transgrediam os seus poderes em detrimento dos interesses do Estado; e a Companhia de Jesus, que tinha uma profunda influência no país e na colónia Brasil. Mercê da sua ação no ensino, na missionação e na corte, os Jesuítas foram assim lentamente envolvidos nos “jogos” de poder e entraram em choque com o despotismo esclarecido1.

			O atentado de 1758 contra o rei D. José I, forneceu ao Marquês de Pombal o pretexto para destituir os “poderosos” do reino, nomeadamente os Aveiros e os Távoras. Os Jesuítas também não foram poupados, tendo sido acusados de envolvimento no mesmo2.

			De forma discreta, foi promovida pelo Ministro Carvalho e Melo, através da Junta da Inconfidência, uma demorada averiguação das responsabilidades. No dia 19 de Dezembro de 1758, diversos membros da alta nobreza, acabaram por ser presos. Já antes, nos dias 12 e 13 do mesmo mês, tinha sido colocada guarda militar às portas das Casas dos Jesuítas com ordem expressa de “não deixar entrar ninguém” sem ser interrogado acerca do objetivo da visita. A 23 de Dezembro de 1758, os Colégios e residências da Companhia de Jesus foram examinados por desembargadores escoltados por soldados.

			O Tribunal da Inconfidência, presidido por Pombal, conduziu um severo interrogatório, onde envolveu: um grupo de Jesuítas como conspiradores e autores morais de tentativa de regicídio, sendo este crime qualificado como “lesa-majestade de primeira cabeça de alta traição, rebelião e parricídio”, em associação com os nobres condenados, e também a Companhia de Jesus em Portugal. Na noite anterior à leitura da sentença, a 11 de Janeiro de 1759, além dos nobres que foram condenados à pena capital, foram presos: o Provincial dos Jesuítas, João Henriques; o padre Gabriel Malagrida; e mais oito Jesuítas. A sentença foi proferida a 12 de Janeiro do mesmo ano. Tudo foi feito de forma gradual até à expulsão da Ordem no mês de Setembro3.

			Durante os primeiros nove anos de governação de Pombal, os Jesuítas mantiveram a direção em quase todo o ensino preparatório, que dava acesso aos Estudos Superiores. O ensino era também ministrado em algumas escolas dos Oratorianos, e em escolas geralmente pequenas, a cargo das Câmaras, da Igreja e de Congregações religiosas, nas localidades onde tal ensino não chegava. Nelas eram lecionadas especialmente o latim e as primeiras letras. Podemos considerar, ainda, a existência de professores particulares.

			À expulsão dos Jesuítas ordenada em 1759, em sentença publicada a 12 de Janeiro4, seguiu-se a proibição de ensinar em todos os domínios portugueses, decretada por Alvará Régio de 28 de Junho do mesmo ano. Além de privar os Jesuítas do ensino, este Alvará Régio continha as bases de uma “nova” metodologia para as Escolas Menores, criava o cargo de Diretor-geral dos Estudos, assim como, instituía o Colégio dos Nobres em Lisboa.

			Pouco depois, a 3 de Setembro do mesmo ano, os Jesuítas eram desnaturalizados, presos ou expulsos do Reino, de modo que foi praticamente impossível a reconstituição dos seus Colégios. Dada a extinção repentina dos Colégios, tal como sublinha António Leite, impunha-se

			“que se providenciasse para que os numerosos alunos que frequentavam aqueles estabelecimentos de ensino pudessem continuar os estudos. Nos primeiros tempos, Pombal favoreceu o desenvolvimento dos Colégios da Congregação do Oratório, cujos livros escolares foram em grande parte aprovados para os novos estudos. Mas, mais tarde, nos anos de 1768 e 1769, também os Oratorianos foram proibidos de ensinar, sob o pretexto, de «inconfidências» e de ensinarem doutrinas perniciosas à mocidade e de adesão ao bispo de Coimbra, D. Frei Miguel da Anunciação (...)”5.

			
				
					1  Monteiro, Miguel Corrêa, O Padre Inácio Monteiro (1724-1812), Um Jesuíta Português na Dispersão: Contribuição para a história da Companhia de Jesus durante a época das Luzes, vol. I, 2000, p. 991.

				

				
					2  “Carvalho e Melo”, aproveitando uma ocasião tão oportuna para mais acirrar o ódio dos portugueses e dos estrangeiros contra os Jesuítas, incluindo a sentença, procurou tornar conhecida por toda a parte os nomes de quatro Padres de diferentes províncias, como se estes tivessem sido os instigadores ou cúmplices do atentado do rei [...] nela expõem o padre Henrique a situação dos Jesuítas, deste reino, que caíram em desgraça perante o rei [...], in Anselmo Eckart, Memórias de um Jesuíta prisioneiro de Pombal, pp. 66-67. 

				

				
					3  A lei de expulsão dos Jesuítas foi expedida na data simbólica comemorativa do primeiro aniversário do atentado contra o Rei, a 3 de Setembro de 1759. Neste documento, assinado pelo monarca, D. José I, na primeira pessoa e pelo Marquês de Pombal, acusa os Jesuítas de rebelião qualificada e declara-os “desnaturalizados, proscritos e exterminados de todo o território de Portugal e seus domínios”. (...) Este processo de incriminação e expulsão dos regulares da Companhia no seu conjunto, Carvalho e Melo deu imediatamente execução ao tão esperado decreto real com medidas especiais de escolta militar. Uma boa parte dos religiosos, cerca de duas centenas, considerados criminosos de maior monta, foi encarcerada nas prisões do Estado em condições degradantes. Os restantes, cerca de quatro centenas, foram deportados para os Estados Pontifícios.

				

				
					4  Consumada a suspensão do ensino dos Jesuítas, pretendia-se não só proibir definitivamente a sua prática educativa, revogando os seus conteúdos pedagógicos, mas também apagar a sua memória do Reino. (...) Nas instruções que, foram promulgadas juntamente com o Alvará, ordenava-se uma depuração das escolas públicas e particulares do Reino e todos os livros pedagógicos e doutrinários da autoria, da pertença ou do uso dos Jesuítas. In José Eduardo Franco, O Mito dos Jesuítas. Em Portugal, no Brasil e no Oriente (séculos XVI a XX), vol. I, 2006, p. 454.

				

				
					5  Leite, António, “Pombal e o Ensino Secundário”, in Como Interpretar Pombal?, ed. Brotéria, Lisboa, 1983, pp. 173-174.

				

			

		

	
		
			3. Relevância e actualidade da Monumenta Historica

			Retomando alguns aspectos já explanados na introdução aos volumes anteriores, reitere-se que a Monumenta Historica traz à leitura e à investigação documentos inéditos sobre a Companhia e que possibilitam aprofundar e rever alguns pressupostos subjacentes à História Moderna. A documentação inerente às Visitações, os Pareceres associados à tomada de decisão e que agora se publicam, cruzam a História da Companhia com a História de Portugal e com a História da Cristandade. A correspondência testemunha e ilumina sobre a implantação da Companhia, dando nota dos diferentes assuntos, mas também dos diferentes modos de implantação. Há orientações para os missionários e mestres. Há documentação sobre aspectos materiais, organizacionais, económicos referentes à Companhia e à sociedade moderna.
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			I. Documentos

		

	
		
			1. Ritual de que usa a Companhia de Jesus e as solemnidades que a seu modo costuma celebrar em suas Casas e Colégios deste Reino de Portugal, pelo Irmão António Rodrigues da mesma Companhia 

			Autores: Irmão António Rodrigues da Companhia de Jesus

			Publicação: 17 de Junho de 1646

			Origem: BIBLIOTECA PÚBLICA E ARQUIVO DISTRITAL DE ÉVORA

			Localização: B.P.A.D.E. – Cód. CVIII /1-27

			Contexto: A vocação apostólica da Companhia de Jesus, nomeadamente na procura da “salvação do próximo”, constituiu um dos pilares para o estímulo da prática missionária, à qual tornou a atividade escolar, sem dúvida, numa das principais funções desempenhadas pelos seus membros. Sustentada numa ampla rede de Colégios, desenvolveu-se desde a segunda metade do século XVI, quer na Europa, quer nos territórios da Ásia e América, incorporados na coroa portuguesa. Todavia, convém considerar que a fundação dos Colégios Jesuítas foi consequência das exigências intelectuais que a Ordem estabeleceu quanto à formação dos seus próprios membros. Permitia, assim, recrutar e formar qualificadamente missionários e professores das gerações futuras, de acordo com um modelo adoptado há já alguns séculos por São Domingos, como sublinha Frederico Palomo «[este] entendia a competência teológica como um elemento essencial para o correto desenvolvimento da ação apostólica, sobretudo se esta era veiculada através do ministério da palavra»1. O carácter “inovador” deste modelo inaciano prendeu-se com o facto da abertura das instituições Jesuítas, quase de imediato, a quem não estava ligado à Congregação religiosa, isto é, a estudantes laicos. Essa projeção para o “exterior”, implícita na sua “vocação”, era considerada na realidade, como um fator de distinção face a outros institutos religiosos da época, assim como, outros elementos, nomeadamente a obediência2; a união dos membros em torno do Geral da Companhia; a humildade; a rejeição das obrigações do coro e dos jejuns particulares; a proibição de receber dinheiro pelos ministérios espirituais, ou as formas de admissão na ordem; a formação dos seus membros e a divisão em graus dos “sujeitos” em função das respetivas capacidades3.

			Contém: Ritual que costuma usar a Companhia de Jesus e as solenidades que a seu modo celebra em suas Casas e Colégios, da Província Portuguesa.

			Ritval de qve uza a companhia de ihs, em as solemnidades, qve a sev modo, costvma celebrar em svas cazas, e collegios deste reyno de Portvgal

			Aduertencias pera uso deste tratado

			Capitolo 1º

			1. Quan<d>o he possiuel, e sofre o modo, e custume da companhia se regulão, estaz ceremonias pello missal ceremonial, e ritual Romano e as que são como proprias entre nos uzadas não encontrão o que se conthem nos ditos liuros. 

			2. Quando neste tratado se falla, em diacono, e subdiacono não somente se entende do diacono, e subdiacono de que com propriedade uza a companhia em Sesta feira de endoenças e Sabado Santo nos officios da menha, mas tambem dos Padres assistentes, que nas procissoins e uesporas e missas solenes a nosso modo acompanhão ao celebrante com sobrepelizes, e estolas aonde fazem ao nosso modo o officio de diacono, e subdiacono em assistir ao celebrante no admenistrar do encenço fazer o calice e outras couzas como abaixo se dira ainda que as rubricas do missal não falão dos tais assistentes, pois nas missas solenes são escuzados, e como na companhia não temos esta tal missa uzasse destes assistentes assi em Roma como em outras muitas partes por mayor solemnidade.

			3. Na companhia não temos missa solemne nem ainda a que chamamos do dia pois nenhuã rezada o pode ser por regra geral somente em quinta feira de endoenças e Sabado Santo comemoração dos defuntos, e nos dias do nosso Santo Patriarca Ignacio e dia dos Santos Francisco Xauier e Borja se diz missa cantada nestes dias com a solenidade que abaixo se dira de hum Padre sem diacono, nem subdiacono mas com dois padres assistentes com sobrepelizes estolas: estas missas se chamão propriamente cantadas mas não solemnes que para o serem auião de ser conforme mandão as rubricas do missal mas não solemnes a nosso modo, nas quais se deuem guardar quando for possiuel as ceremonias de missa solemne tirando que os ditos ministros não cantão a epistolla nem euangelho, a epistolla se canta do coro, o celebrante o euangelho, não se da pao, nem das pessoas se incensa mais que o celebrante e o prelado se estiuer prezente, em sua deocesi. 

			4. No officio e enterro dos nossos defuntos seguimos em tudo a ordem do ritual Romano, e no admenistrar o santissimo Sacramento por modo Viatici aos enfermos e no da extrema unção. 

			5. Vai este tratado diuidido, em duas partes na primeira se trata por regras gerais somente das ceremonias, e mais couzas que se deuem uzar nas missas Solemnes o nosso modo deixando por breuidade todas as que lhe são comuas com as uzadas presupondo que o celebrante deue estar bem uisto nellas, e por rezão da mesma breuidade deixa de se apontar o texto das rubricas tocantes a huã e a outra missa rezada e Solemne. Veiasse no missal ceremonial Romano, e nos Doutores que sobre isto escreuerão. 

			Na segunda parte se trata, em particular por seus titullos das solemnidades e festas em que se deuem uzar as ditas ceremonias. 

			Preparação do Altar

			Capitulo 2º

			1. Para as solemnidades de que tratamos deue estar o Altar ornado com mais curisiudade [sic] no que nos Domingos e festas ordinarias com suas toalhas limpas na forma que despoem a rubrica e Gauanto tomo 1º de preparatione altares o frontal mais rico, e dauer a festa conueniente aduertindo, que o ornamento que tem muito de ouro ou prata e pouco de outra cor não conueniente a festa pode nella seruir por quanto mais aqui abserbet minus. Tera seus ramalhetes mas em tal ordem dispostos que a cruz e castisais fiquem liures, e o plano do Altar desembaraçado, e não comuem por uazos, com ramalhetes sobre o sacrario nem imagens excepto a de Christo e a Crux e ainda estas quanto for possiuel se excusem.

			2. Sempre no Altar onde ouuer Crux de vulto (e não basta pintada) ainda que nelle aja Sacrario com o Santissimo Sacramento saluo se estiuer exposto, que em tal cazo a não deue a uezita gauanto tomo 1º parte 2ª n.º6 e parte 1ª titullo 20 litera V, e no ceremonial 74 dos Bispos liuro 1º cap. 12 nella estara a imagem de Christo crucificado, e sua altura sera tal que os pees de sua imagem fiquem iguais aos bocais dos canos dos castiçais grandes, que estiuerem postos no plano do Altar. 

			3. Os castiçais serão seis por todos tres de cada lado do Altar os do meio maiores, e logo hiram em deminuição, podem ser mais, menos não conuem em festas 1ª Classis e todos estarão em linea reta na arca do altar proxima ao Retabolo ou sobre o banco, que em alguãs partes custuma auer que he melhor; e nas festas 2ª Classis e Domingos serão quatro, dous tocheiros afastados cada hum de seu lado todos com vellas e cirios acezos e a dita cera por regra geral sera na cor conforme as solemnidades, nas festas branca e amarella nas que os Altares estiuerem de preto conforme ao ceremonial episcop. Lib. 2. Cap. 11 e em outros lugares com suas alcatifas onde as ouuer, e ueiasse abaixo n.º 5. 

			Cap. 4º da Credencia

			1. Credencia he huã meza não muito grande porem capas de ter em si as couzas abaixo apontadas estara da parte da Epistolla afastada do Altar, mas não longe delle cuberta com huã toalha de linho decida por todas as partes principalmente as que ficão para fora de maneira que fique a toalha quatro dedos aleuantada do chão, não tera crus nem imagem nem frontal, nem castiçais porque dois acollitos que saiem com elles da sacristia acompanhando o celebrante porão os seus nella com as vellas asezas tanto que o celebrante & menistros subirem ao Altar depois da confissão nos cantos da parte de fora, ita Alcoser tratado 3º glossa 2 ex caeremon. Episcop. Lib. 2 cap. 8. Gauanto diz, que estes castiçais se porão na credencia antes da confissão, mas não esta tanto em uzo sobre a credencia se poem mais o calix com o mais aparelho como para missa ordinaria no meio della e aos lados os pratos com as galhetas, gomil, prato de agoa as maos e toalha e a naueta do incenso, e o ueo dos ombros quando aja de auer procisão ou missa solemne com Diacono e Subdiacono com dalmaticas tudo isto se cobre com outro ueo de seda competente a cor, este serue de porta pax [...] caeremon. Rom. cap. 12 este na companhia he escuzado por quanto não ha Subdiacono que exercite seu officio nestas nossas celebridades, e assim se pode cubrir tudo com o mesmo ueo dos ombros e não sendo necessario com qualquer outro ueo, e não auendo ueo com huã toalha de liño fina. 

			Não se porão no Altar uassos de magericous com terra, nem agoa de nenhum modo porque alem de ser indecencia embaração o Altar e sempre escorrem alguã agoa, o comonição humidade as toalhas com que se enchem de nodoas auendosse de por serão pellos frizos do Retabollo, e pellos degraos e muito menos conuem lansar Rozas e flores de qualquer sorte, que seião sobre os Altares pello perigo que pode auer de se pegarem na palla e cahirem dentro no calix, alem disto acodem moscas e fromigas e outros bichos as ditas flores, e as mesmas flores trazem consigo bichiños que dão as uezes que entender ao celebrante, hauendo de se lansar sera pello chão ao pee dos ditos Altares. 

			Cap. 5º das Vesteduras do Celebrante

			1. Ja se supoem, que o celebrante nos dias de festa a de sair reuestido com a mais rica Casula que ouuer que responda ao frontal do Altar a este responderão as cortinas do Sacrario pano de pulpito, estante. Os dois Padres assistentes sahirão com sobrepelizes e estollas da mesma cor os demais com sobrepelizes somente. 

			2. De cazulla não se ade uzar mais que na missa, e comunhão que se da ao pouo acabado de consumir o sangue, ou imediatamente acabada a missa nem ainda para leuar o Senhor em procissão tirando sesta feira de endoenças nem para leuar aos enfermos e em cazo que falte capa então se uzara de sobrepelis com estolla somente. 

			3. De capa uzara o Sacerdote em todas as procissoens em que se leua o Senhor ou o Santo Lenho ou reliquia ou imagem em Vésperas Solemnes e tão bem em todas as bencãos que se fazem no Altar ou antes ou depois da missa, a saber das candeas da cinza e dos ramos e não auendo capa para estas tais bencãos só hira o Celebrante com alua e estolla. Vide rub. missalis daquelles mesmos dias, e tão bem no officio e enterro dos nossos defuntos em todas estas uezes hira o celebrante com alua e estolla cruzada ante pectus sine manipolo tirando nos emterramentos e officios que se fazem, extra missam porque então leuara sobrepelizes com estolla solta cahida por diante, e capa se ouuer. Tão bem se uzara de capa nas ladainhas que se dizem em publico e para desenserrar, ou enserrar o Santissimo Sacramento. 

			4. O Diacono e Subdiacono que legitimamente na Companhia fazem seus officios são somente sesta feira de endoenças, e Sabado Santo athe o fim da ladainha. Estes assistirão ao Celebrante reuestidos o Diacono de admito alua cordão estolla manipollo, a estolla lançada a tiracolo do hombro esquerdo uem a cruzar por baixo do braço direito ao se prende com huã das pontas do cordão, e o Subdiacono uza de admito alua, cordão, e manipolo no braço esquerdo somente. 

			5. Nas mais solemnidades de missas officios e festas como procissoins e Vesporas, e assistem os dous padres assistentes ao celebrante estes nestes autos uzarão de sobrepelizes estollas, porque em alguãs occazioins podem ajudar ao celebrante como fica dito e abaixo se dira. 

			6. O Mestre das ceremonias que pera bem o ade auer em cada caza e os acolythos que leuão a cruz castiçais e thuribulo naueta agoa benta missal e os ajudantes da missa todos uzarão de sobrepelizes somente da mesma maneira que em alguãs occasioins vay ao Pulpito ler algum papel da mesma o pregador saluo em alguma pregação funebre nas exequias de algum Rey, ou Prellado em que sae com o nosso manteo ordinario, em tal cazo não se pede benção ao celebrante como tão bem se não pedira quando a missa for de defuntos assim o diz o ceremonial dos Bispos assima fica dito em seu lugar, e diz Alcocer que não tomara graça porem isto diz elle que se uza em Italia aonde fazem oraçoins rhetoricas funebres em louuor do defunto mas em Hespanha dis o mesmo autor aonde se prega sobre texto, euangelico se ade fazer tudo o que se custuma nas mais pregaçoins tirado que não pedira a benção ao celebrante nem Prelado nem pregara senão acabada a missa. Vide Alcocer de missa solemne tratado 3º glos. 13. E neste cazo diz este ira o Pregador diante do Altar e posto de gielhos [sic] orara hum pouco e feitas as diuidas reuerencias se uira ao pulpito de espaço para que tenha o celebrante lugar de despir a Casula e tomar a capa antes que comece o sermão. 

			Vesporas Solemnes

			Capitulo 4.º

			1. A ordem que se deue obseruar nas uesporas solemnes tras Gauanto n.º 2 tomo sect. 10. Cap. 3 a n.º 9 folio 206, e he a seguinte saem da Sacristia diante de todos dous, ou quoatro acolythos com seus castiçais com uellas ou sirios acezos segueos o mestre das ceremonias auendoo, e logo o celebrante com a capa com as mãos postas no meyo de dous assistentes com sobrepelizes e estollas mas se \em/ algum tempo se ordenar, que estes assistentes saião com capas não leuarão estollas fazendo todos primeiro reuerencia a Crux ou imagem que esta na Sacristia, o que sempre farão todas as uezes que sair o celebrante reuestido para o Altar quer para as uesporas quer para a missa, isto feito sairão todos com seus barretes na cabeça tirando os acolythos.

			2. Chegados diante do Altar, que sera o em que no dia seguinte se ouuer de dizer a missa solemne postos ao [ ]fio direito com rosto nelle, parão. O celebrante entregara o seu barrete ao padre da mão direita que assiste e os de todos tres ao mestre das ceremonias se o ouuer quando não a hum acolytho o qual os ira por no escabello aonde se ande assentar todos tres, e estando o Senhor patente se ajoelharão todos no pauimento da Capella com ambos os joelhos, e estando no Sacrario fechado no primeiro degrao com hum so joelho e não estando na dita Capella o Senhor, o celebrante fara sua inclinação somente de cabeça a Crux do Altar ajoelhandosse todos os mais; esta regra se guardara tambem nas missas solemnes, e todas as vezes que o Celebrante fizer inclinação a Cruz se ande ajoelhar os menistros, estando assy de joelhos fazendo oração num breue espaço e logo leuantandosse todos e postos em fieira dirão o Pater noster e Aue Maria, os acolythos com os castiçais de huã e outra parte leuantados, benzendosse o Celebrante como se custuma, entoara Deus in adiutorium meum intende e logo o coro proseguira o que se segue com a antiphona  primeira que o celebrante entoara estando no mesmo lugar, e acabada ella se ira o celebrante assentar no escabello dous assistentes que estara no pauimento da capella abaixo dos degraos da parte da epistola. O ceremonial manda que esta antiphona a entoe hum dos que estão com elle com capa mas entre nos não se uza como tão bem as outras que se seguem e assim a pode entoar o mesmo celebrante, e quando não a pode entoar do coro hum dos cantores como os demais. Feito isto fazendo primeiro todos reuerençia a Cruz ou genuflecção como fica dito se irão assentar, e não se leuantara o celebrante senão ao tempo de dizer a capitulla e logo no coro comessarão os psalmos e o celebrante se cubrira com os dous assistentes; o mesmo fara o mestre das ceraemonias assentado, em outro escabello. Os acolythos, entretanto apagarão as velas dos castiçais e os porão nos degraos do Altar ou no pauimento da cappella. Ita caevem Episcop. Lib. 2. Cap. 3 o mesmo cerimonial dos Bispos ubi supra diz que o lugar do celebrante seja mais alto e quando não o for lhe ponhão huã almofada sobre que se assente, mas isto não se uza entre nos. 

			3. Os acolythos tambem se podem assentar nos degraos, ou em algum escabello, continuão se os psalmos no Coro, e ao dizer do gloria patri se descobre o celebrante fazendo inclinação profunda de corpo e cabeça mas não se leuanta leuantandosse todos os demais em pee as antiphonas todos tão bem se leuantão tirando o celebrante. 

			4. A ultima antiphona accenderão os acolythos as vellas, e seuão para o celebrante o qual acabada a dita antiphona se leuanta e descuberto canta a capitula com as mãos iuntas a qual cantara por hum breuiario grande que tera hum acolyto diante de maneira que não de as costas ao Altar mas algum tanto a algum dos lados. Entretanto estarão os acolytos dos castiçais de huã e outra parte com estes leuantados; acabada a capitola se deixa assim ficar o celebrante em pee athe o fim do Himno os acolythos com os castiçais onde antes estauão com a cera aseza, e se ficão todos em pee, idem ceremonial. 

			5. Depois do Himno acabado dis do Coro o versicolo com seu responsorio, e o celebrante entoara a antiphona da magnifica, e em quanto se canta se podera assentar com os assistentes e tanto que se comessar a cantar o primeiro verso da magnifica se leuantara o celebrante fazendo o sinal da crux a fronte adpectus [sic] se uai ao Altar e auendo grande espaço ira com o barrete na cabeça entretanto os acolythos tomarão os castiçais e se porão em ella de huã e outra parte abaixo dos degraos do Altar, e chegado a elle o celebrante com os menistros fara as diuidas reuerencias ou genuflexoens como a principio todos a hum tempo e subindo ao altar lhe leuantarão os dous padres assistentes algum tanto a alua da parte de diante para que não empesse nella, e o beijara no meio, e logo virado para a parte da epistolla lhe será admenistrado a Naueta com incenso e thuribello com as ceremonias que se conthem abaixo no modo de ensensar, e elle lansara o incenso tres uezes e o benzerá e depois incensará o Altar assistindolhe de huã e outra para os padres assistentes pegados nas pontas da capa leuemente para que fique o braço direito liure para fazer as incensaçoins à sua uontade como se dira no mesmo lugar, nesta incensação não se diga o psalmo Dirigatur Domine Oratio mea. Auendo de incensar mais de hum Altar não se tornara a lansar no thuribolo outro incenso ainda que o primeiro, esteia ia gastado e não lanse fumo. 

			6. Acabada a incensação do Altar, ou Altares o celebrante largando o thuribulo ao assistente da mão direita, o qual o dara ao thuriferario. O celebrante se desse ao plano da capella aonde ao principio fez as genuflexoins, e ahi fara o mesmo, e logo afastado dos degraos hum pouco, estando em pee com as maos postas sera incensado tres uezes pello mestre das ceremonias, e faltando este pello thuriferario, e acabado de insensar ao celebrante incensará aos dous assistentes cada hum duas uezes comessando pello que esta a mão direita e quando se incensar ao celebrante se lhe fara reuerencia profunda antes e depois de o auer incensado: aos dous padres tão bem se fara inclinação de cabeça, mas menor, que a do celebrante, o qual inclinara a cabeça algum tanto acabando de o incensar o mesmo farão os dous Padres assistentes, quando os incensarem Ita Ceremonial a tudo. 

			7. Os acolitos entretanto estarão em alla de huã e outra parte com os castiçais leuantados nas mãos e repetindosse a antiphona da Magnifica acabada ella chega hum acolito com o briuiario aberto na forma assima dita para que o celebrante diga por elle a oração da festa, e neste tempo se chegarão os acolythos com os castiçais mais perto do celebrante, o qual com as mãos iuntas dira cantando Dominus Vobiscum, e oremus com a oração da festa e comemoraçoins se as ouuer, e no cabo dellas repete outra ues Dominus Vobiscum, e do coro cantarão dous Obenedicamus Domino; e o celebrante em tom mais baixo diz fidelium animae, e isto feito e feitas as deuidas reuerencias ao Altar e com a mesma ordem com que uierão se uão para a Sacristia. 

			8. Acerca do numero de acolythos que ande sair as uesporas com os castiçais acompanhando o celebrante he custume neste Reyno nas sees bem gouernadas sairem nos dias duplex, e duplex 2ª classis dous acolithos somente, e nas festas 1ª classis quatro somente, isto quanto a uesporas porque na missa nunca saiem mais que dous por mais solemne que a festa seia. 

			O que na missa Solemne a de cantar o Celebrante

			Capitolo 5º

			1. O celebrante entoara em voz que se ouça bem no coro cantando Gloria in excelsis Deo e Dominus Vobiscum, e cremus antes da oração no principio e fim da missa e Credo in unum Deum. Dominus Vobiscum, e oremus antes do offertorio, e quando não ha diacono Dominus Vobiscum sequentia Santi euangelii ettc. com todo o euangelho, e Praefacio todo o Pater noster quando ouuer lugar para isso desde per omnia secular athe et [ ]enos inclueas ettc. e per omnia secula seculorum e pax Domini sit semper vobiscum ite missa est quando não ha diacono, ou Benedicamos Domino ou Requies cantinpace [sic]. 

			2. No coro se cantara o introito da missa noue Hirieeleison Olymno Gloria in excelsis continuando com o Sacerdote e in terra pax hominibus, ettc. a epistolla quando não ouuer subdiacono ou outro que a diga embaixo em o lugar costumado o gradual Alleluia, tracto sequentia credo das palauras Patrem omnipotentem. O offertorio Sanctus Agnus Dei e Communio, Deo gratias com os Amens. 

			Modo e ordem de sair da Sacristia athe chegar ao Altar

			1. Antes de sair da Sacristia o celebrante ia no altar estara o missal registado e aberto aonde esta o introito da missa pello mestre das ceremonias ou sacristão Ita Gauant tomo primo parte 2ª litu. 3ª calix preparado na credencia com todo o mais necessario para a missa na forma que assima fica dito no titullo da credencia n.º 4º. 

			2. Depois do celebrante reuestido na Sacristia com os mais Ministros na forma dita e tudo ia prestes para sairem benze o celebrante o incenco solemnemente com a benção ordinaria com a cabeça descuberta vide Gaviante tomo 1º parte 2ª titulo 2º lib. 3 ministrandolhe o padre assistente da mão direita a naueta, e o thuriferario o thuribolo com todas as ceremonias que abaixo se dirão, mas isto de ordinario não se custuma e em se comessando o introito da missa no Coro, o celebrante com os ministros farão Reuerencia a imagem, ou crux que está na Sacristia, e logo sairão por esta ordem. Diante de todos ira o thuriferario com o thuribolo na mão direita clous[ ] de todas aberto para que não se apaguem as brazas pegando com toda a mão nas cadeas e metido o annel da cadea do meio no dedo polegar da mesma mão porque senão feche, e deste modo leuara o thuribulo quieto, na esquerda leuara a naueta do incenso com a colher dentro desencostada do peito e as mãos ambas leuantadas com igualdade. 

			3. Seguesse logo dous acolythos quanto puder ser seião iguais na estatura que leuarão dous castiçais grandes com vellas acezas ambos emparelhados, o da mão esquerda pegara com a sua mão direita em o nô do meyo do castical e no pé delle com a esquerda leuantandoo athe a sinta como he custume e o da parte direita viceuersa, e se no caminho ouuerem de fazer alguã reuerencia ou genuflexão a farão igualmente e a hum mesmo tempo. Detraz dos acolythos irão o mestre das caeremonias se o ouuer e logo o celebrante com dous assistentes todos com seus barretes na cabeça os assistentes irão unus post alium como diz a rubrica e Gaviante fol. 406 mas quando o celebrante for com capa irão todos tres emparelhados porque os assistentes leuão as bordas da capa anteriores mas quando o celebrante for com cazulla irão todos com as mãos postas como elle o que sempre se guardara quando o celebrante sair sem calix, ainda para missas rezadas. 

			4. Acertando no caminho de passar por parte aonde esteja o Santissimo Sacramento exposto tirem todos os barretes, e se ajoelhem todos com hum so joelho mas leuantandosse o Senhor em alguã missa sera com ambos, e não se leuantarão athe senão de por o calix, mas passando por diante do Sacrario aonde esta o Senhor (mas não patente) se ajoelharão tão bem unicogenu [sic] desbarretandosse todos athe o celebrante e de caminho se aduirta que o sacerdote que nas missas priuadas leua o calix passando por diante do Sacrario não se descobre, mas aioelhasse, mas passando por diante do Senhor, exposto se descobre e ajoelha, mas depois de leuantado aos poucos passos se deue cobrir por euitar o perigo de se lhe descompor o calix, cahindolhe delle alguã couza, tudo isto he Doutrina de Gauanto tomo 1º titulo 2º lit. D e pag. 102. Ueiasse no cap. 18 trat. 2º das reuerentias, e genuflexões fol. 88 e 89. 

			Passando por lugar onde esteia imagem ou reliquia de algum Sancto exposta com solemnidade do qual Santo se faça festa na tal Igreia uirandosse o celebrante com os menistros para a tal reliquia tirados os barretes lhe farão profunda reuerencia inclinando as cabeças somente mas passando por santuario de reliquias se nelas não estiuer reliquia de Sancto de que no tal dia na tal Igreia se faça festa hirão passando sem lhe fazer reuerencia saluo se for no altar mor, ao qual e não as reliquias delle se faria a reuerencia o mesmo Gauanto cita Tolito [sic]. 

			Do principio da missa athe o fim 

			Capitolo 6º

			1. Chegados todos ante o Altar diz a Rubrica ante illius infimum gradum e em outra parte diz adinfimum gradum, que uem a ser no plano da capella diz Gaviante tomo 1º 2ª parte titulo 3º n.º 4 postos em pe in linea recta uirados para o Altar da o celebrante o seu barrete ao assistente da mão direita este o da com o seu ao mestre das seremonias se o ouuer o qual tão bem tornara o do assistente da mão esquerda e não auendo mestre hum acolytho fara isto o quoal os ira por no escabello aonde os tres se ande assentar ou em outro lugar decente mas não sobre o Altar nem sobre a credencia neste tempo estarão os acolythos em alla de huã e outra parte e logo todos farão genuflecção ao Altar, tirando o celebrante; excepto se no dito Altar estiuer o Santissimo Sacramento mas não estando fara so reuerencia a crux, e os mais genuflecção todos ao mesmo tempo; leuantados o celebrante, e assistentes fazem a confissão estando todos tres em pee e os acolythos de ioelhos respondendo os assistentes athe o fim em lugar de ajudantes postos de huã e outra parte, com o Diacono, e Subdiacono em missas solemnes. 

			2. Ditta a confissão e absoluição se uão todos sobindo para o Altar aleuantando algum tanto os assistentes a ponta da Alua e Cazulla ao celebrante para que não empece nella. Chegados ao Altar diz o celebrante a oração Oramus te Domine ettc. e beja o Altar no meio, os assistentes não, nem tocão, mas cada hum se ajoelha junto a elle unicogenu, o qual fara tão bem o celebrante quando o Senhor estiuer desenserrado, e logo se leuantão o que deuem obseruar sempre que de nouo com o celebrante chegão ao Altar em quanto sobe o celebrante com os padres assistentes para o Altar irão dois acolythos por os castiçais na credencia e o thuriferario a naueta. Ita Alcocer de missa solemni Glos 2ª e Andreas de Barrio nueuo fol. 15 e Gauanto diz que antes da confissão se ponhão os castiçais na Credencia, mas não estam em uzo so se uza quando os Bispos fazem pontifical, por quanto se reuestem no Altar. Ita ceremonial episcop. lib. 2º cap. 8º estes castiçais não se ande apagar athe o fim da missa por que ande tornar com a mesma ordem com que sairão so ao euangelho se tirão para assestirem com elles como abaixo se dirá. 

			3. Depois de o celebrante bejar o Altar no meyo diz o ceremonial Romano Lib. 1 cap. 19 que não somente neste lugar beja o celebrante o Altar mas tão bem todas as uezes que chega de seo assento, ou de outra parte ao meyo delle. Diz mais lib. 2º cap. 3º que appartandosse do Altar para seu assento, ou outra parte fara humiliação profunda a cruz, e os menistros genuflecção, feito isto se uirará o celebrante para a parte da epistola aonde lhe sera admenistrado o thuribulo, e benzerá o incenso na forma seguinte. 

			Forma de se benzer o incenso

			4. O celebrante no meio do Altar uirado para a parte da epistolla com as mãos juntas ante pectus o thruriferario tomara a naueta do incenso e a entregara ao padre assistente da mão direita que representa Diacono, o quoal se ira com ella ao celebrante e tomando a colher a bejara e a entregara ao Sacerdote bejando lhe juntamente a  mão dizendo Benedicite Pater Reuerende, e se for Bispo dira Pater Reuerendissime e de caminho se aduirta que todas as couzas que na missa se derem ao celebrante se ande bejar primeiro, e depois a mão e as que receberem delle a mão primeiro, e depois a ellas, tirando nas missas dos defuntos e nas que se dizem diante do Senhor desenserrado como fica dito assima nas aduertencias n.º fol. dito pois pello padre assitente Benedicite Xa. responde o celebrante abillo benedicaris in cuius honore cremaberis pondo entre tanto o incenso sobre as brazas que estão no tribollo o qual o thruriferario tera neste tempo aberto, e para fazer mais comodamente pegara com a mão esquerda nas cadeas, e com a direita com a borda da sobrepelix no pé da capa debaixo aonde estão as brazas estando em pé inclinado hum pouco com o joelho direito quasi dobrado assim o diz o ceremonial quasi flexo genu dextro. Ita Gauanto fol. 115 litera V n.º 4 e da mesma maneira estara o cano com a naueta e do mesmo modo se fara sempre quando se admenistrar o incenso, e Thuribolo, ainda que esteia o senhor desencerrado, não se joelhando nunca neste acto por não o obrigarem ao celebrante a se inclinar para por o incenso, e para isto se leuantara o thuribolo, e naueta em direito do peito do celebrante, e o mesmo celebrante enquanto puzer o incenso no thuribolo teria a mão esquerda sobre o peito e em largando a colher fara com os dedos estendidos da direita o sinal da crux sobre o incenso que pos no thuribolo sem dizer in nomine Patris. E logo o padre, que tem a naueta a dara ao thuriferario ou a outro acolitho que a ponha na credencia, este he o modo de benzer o incenso para o introito da missa e euangelho e para uesporas e para bençãos de candeas de cinza e ramos, finalmente para todas as uezes que a Igreja o manda benzer tirando para oblata que he benção differente como abaixo se dira. 

			5. Posto o incenso no thuribolo e bento o thuriferario o entregara sine osculis ao padre que admenistrou o incenso, o qual o tomara fechado com a mão direita junto do remate das cadeas e com a esquerda tres dedos assima da copa para que o celebrante a tome as direitas e logo beijado o remate das cadeas e a mão direita do celebrante lho entregara, e o celebrante fazendo reuerencia a crux ou genuflecção ao Santissimo Sacramento se o ouuer leuantandosse incensara a crux tres uezes e o Altar na forma que a rubrica manda, e abaixo em seu titollo fol. 21 se dira. 

			6. Acabado o celebrante de incensar o Altar na forma custumada se ficara com as mãos postas in cornu epistollae uirado para a parede e ahi sera insensado tres uezes pello padre que lhe entregou o thuribolo fazendolhe dantes e depois reuerencia profunda, e logo o dito padre entregará o thuribolo ao thuriferario o qual se pode recolher com elle, para a sacristia, e enquanto se fas a incençasão do Altar hum dos acolythos tirara o missal com a estante de sobre elle para que não impida ao celebrante a incençacão e em se encensando o dito celebrante se tornara a por o missal no Altar donde o tirou e o celebrante comessara o introito da missa rezada na forma ordinaria acabado elle dira os chirios alternadamente com os dous padres assistentes na forma custumada. 

			7. Tendo no coro acabado de cantar os chirios o celebrante estara no meio do Altar e dos dous padres de tras delle, unus post allium, o celebrante entrara cantando o himno Gloria in excelsis e em dizendo Deo os dous padres subirão ao altar de huã e outra parte dizendo alternadamente com o celebrante o que resta do himno rezado, e o coro proseguira o que se segue da mesma maneira se fara ao credo; lembrense os dous padres que quando chegarem ao Altar ande fazer genuflecção assi como fizerão ao principio da missa acabado o himno Gloria, se no coro ouuer muita detença o celebrante fara sua reuerencia a cruz, ou genuflecção como esta dito e os dous padres juntamente que com elle se irão assentar no escabello, que estara apparelhado da parte da Epistola dando lhe hum acolito os barretes para se cobrirem excepto estando o senhor desenserrado e se o celebrante se não ouuer de assentar os dous padres assistentes acabado de dizerem o himno rezado com o celebrante se uirão a seus lugares unus post alium na forma em que se poem o diacono e subdiacono nas missas solemnes. 

			8. Acabado o himno no coro o celebrante beijara o Altar no meio como he custume e uirandosse para o pouo dira cantando Dominus Vobiscum e logo virandose para o Altar dira oremus com a oração da festa, e se ouuer de fazer alguã comemoração a fara como he custume quando não dira a colecta cantada com a sua com clusão esta se dira em todas as festas por grandes que seião he despençação de Pio 5º para Hespanha, e respondido pello coro Amen se cantara no mesmo coro a epistola aonde estara huã sobrepelix para este effeito, e entretanto o celebrante a rezara no Altar com o grad[.]al ettc. acabado de se cantar no coro a epistolla o padre que reprezenta subdiacono mudara o missal para a parte do euangelho fazendo sua genuflecção no meio a crux. 

			9. Logo o padre que reprezenta diacono tomará a naueta e o thuriferario tera o thuribolo e se admenistrara o incenso e thuribolo ao celebrante na forma que assima fica dito n.º 4 fol. 12 e isto se fara em quanto no coro se canta o Gradual posto o incenso no thuribolo logo o padre da naueta a dara ao thuriferario o qual a pora na credencia entretanto o celebrante diz munda cormeum, os dois acolythos dos castiçais os tomarão da credencia e fazendo sua genuflecção no meio a crux se passão a parte do euangelho com elles leuantados e assistirão athe o fim delle e acabado se tornarão com a mesma ordem com que forão a por os castiçais na credencia o celebrante em dizendo munda [..]rmeum  se uay ao missal e diz Dominus Vobiscum, sequentia ettc. neste tempo tomara o padre assistente que menistrou o incenso o thuribolo e acabado o celebrante de dizer Secundum Matheum, ettc. lho entregara na forma sobredita cum osculis ettc. fol. 12 cap. 6º n.º 4º o qual insensará o liuro tres uezes Scilicet in meio dextra e sinistra libri, acabado isto o padre tomara o thuribolo cum osculis, e logo o entregara ao thuriferario e quando o celebrante fizer o sinal da crux com o dedo polegar sobre o liuro, ponha a mão esquerda na parte inferior do mesmo liuro, e quando se benzer assy a pora de baixo do peito Ita Alcocer de missa solemne e logo o celebrante entregando o thuribolo ao padre que lho deu continuara com o euangelho athe o fim no qual dira Pereuangelica dicta ettc. e beijara o liuro como he custume, o celebrante não se incensa ao padre do euangelho quando este mesmo o diz. 

			10. Se na missa se ouuer de dizer Credo o celebrante se uira ao meyo do Altar, e os assistentes se porão unus post alium como ao dizer da Gloria e o celebrante entoara credo in Unum Deum e em dizendo Deum os assistentes subirão ao Altar de huã e outra parte como esta dito ettc. e leuantandosse continuarão com o celebrante o credo rezado athe o fim e quando dicerem et incarnatus est ajoelharão e o coro ira continuando Patrem ettc. e como o celebrante acabar de rezar o credo podesse hir assentar com os assistentes do mesmo modo, que ao dizer da gloria, e quando no coro se cantar et incarnatus est. se estiuer assentado não se ajoelhara nem os dois assistentes, mas inclinarão as cabeças profundamente descubertos, mas se a missa for em dia de Natal, ou em dia da Anunciação de nossa Senhora se ajoelharão ainda que estejão assentados, nos mais dias se estiuerem em pe ao dizer das ditas palauras no coro, em qualquer dia que seja se ajoelharão e em se cantando no coro et homo sanctus est, o padre que faz o officio de diacono leuantandosse, e juntamente o que reprezenta o subdiacono fara a sua inclinação ao celebrante e ao Altar, e tomara a bolsa dos corporais da credencia e ira com esta leuantada com ambas as mãos junto do peito, e sem barrete com muita grauidade e as diuidas reuerencias ao Altar aonde estendera os corporais na forma custumada collocando a bolsa uazia a parte do euangelho, e logo fazendo sua genuflecção se uira com passo graue para o celebrante e fazendo lhe reuerencia se assentara, e com elle o padre assistente da mão esquerda que entretanto estara em pe descuberto e se cubrirão como estauão dantes. 

			11. Acabado de se cantar o Credo se leuantara o celebrante com os dous assistentes tomandolhe hum acolitho os barretes se irão ao meyo do Altar fazendo genuflecção na forma dita, os assistentes se irão a seus lugares e o celebrante beijando o Altar no meyo dira cantando Dominus Vobiscum uirado para o pouo e uirandosse para o Altar dira: Oremus e quando não ouuer credo fara da mesma maneira e no coro se cantara o offertorio e o celebrante o dira rezado, neste tempo tomara o padre que reprezenta subdiacono o calis da credencia e o leuara ao Altar e o entregara ao diacono, e o celebrante tomando a Patena com a hostia da mão do padre que reprezenta diacono que lhe beijara a mão e o subdiacono entretanto alimpara o calix e o dara ao diacono, neste tempo chegara hum acolytho com as galhetas e as dara ao subdiacono, e o diacono tomara a galheta do uinho da sua mão e botara o uinho no calix, entretanto o subdiacono mostrara a galheta da agoa ao celebrante com a mão direita leuantada em alto para que a ueja dizendo benedicite pater reuerende e o celebrante fazendo o sinal da Crux sobre ella dira juntamente Deus qui humanae ettc. entretanto o subdiacono lansara agoa no calix o qual dara o diacono ao celebrante ajudandolhe a sustentar o calix pello pe e braço dizendo juntamente com elle offerimus tibi Dne ettc. e pondo o celebrante o calix sobre o corporal o Diacono o cobre com a palla e não auendo assistentes o celebrante fara tudo como se custuma, em missa rezada. 

			12. Ditto Veni Sanctificatore ettc. o celebrante estando no meio do Altar uirado com o rosto para a parte da epistolla o padre assistente da mão direita tomando a naueta da mão do thuriferario se ira ao celebrante offerecendo lha na mesma forma que ao principio da missa fica dito fol. 12 n.º 4 e estando inclinado hum pouco dira Benedicite Pater Reuerendi e neste tempo chegara o thuriferario com o thuribolo aberto, e inclinado hum pouco como fica dito o celebrante poem tres uezes incenso nas brazas tendo a mão esquerda sobre o peito, dizendo entretanto. Por intercessionem beati Michaelis Archangeli, stantis a dextris Altaris incensi a omnium electorum Sourum incensum istud digetur Dominus bene (o celebrante faz o sinal da cruz) dicere ein odorem suauitatis accipere per christum Dominum nostrum Amen, e quando botar a benção sobre o incenso que pos nas brazas sera com os dedos estendidos da mão direita uirando o dedo meminho sobre o thuribolo tendo neste tempo a esquerda sobre o peito, e quando disser per christum Dominum nostrum aiunte as mãos e logo o diacono dara a naueta ao thuriferario e tomarlhea o thruribolo e o entregara ao celebrante na forma, que fica dito e o celebrante não fazendo reuerencia nenhuã a Cruz, nem ao Santissimo Sacramento genuflecção ainda que este sic patente no Altar incensara a oblata fazendo tres cruzes com o thuribolo sobre o calix, e hostia, tendo cuidado que não toque o calix com o pee do thuribolo e tres uoltas ao redor do calix, e hostia, conuem a saber duas dellas da mão direita a esquerda e a outra da esquerda a direita, tera entretanto o Diacono mão no pe do calix com os dedos da mão direita para o asegurar que não haia algum perigo, repartira as palauras em cada ensensada desta maneira na primeira crux que faz sobre o calix, e hostia diga incensum istud (o celebrante faz o sinal da cruz) em a segunda cruz ate benidictum ( o celebrante faz o sinal da cruz) e em a terceira cruz ascendat ad te Domine (o celebrante faz o sinal da cruz) e em os dous circulos da direita a esquerda et descendat supernos em o ultimo circulo ao contrario destes dois misericordia tua. 

			13. Insensada a oblata na forma sobredita o celebrante fara reuerencia a cruz; ou genuflecção ao sacramento, e leuantandosse insensara a cruz na forma que abaixo se dira. E não ao sacramento tirando quando estiuer desenserrado, porque então se retirara o celebrante ao mais alto degrao com os menistros e ali de joelhos incensara o sacramento fazendolhe profunda reuerençia antes, e depois, mas não estando exposto o senhor, incensara a cruz e altar na forma que abaixo se dirá, em quanto o celebrante insensa o altar os dous assistentes o acompanharão de huã e outra parte, e o da mão direita pegara na borda da casula para que lhe fique o braço mais liure. O celebrante depois de ter incensado a Cruz, e imagens enquanto incensa o altar hira dizendo o psalmo que se segue sem tornar a repetir nenhum dos uersos, nem dizer ao fim Gloria patri; nem requien eternam, e dillo ha muito deuagar para que lhe dure toda a incensação do altar. Dirigatur Domine criatio mea sicut in censum in conspectu tuo, e leuatio manuum mearum sacrifitium uespertinum; Pone Domine custodiam cri meo, et ostium circunstantiae labiis meis, ut non de clinet cormeum in uerba malitiae ad excusandas excusationes in peccatis; e quando o celebrante incensa a Cruz o Diacono retira o calix a parte da epistola para dar lugar ao celebrante para incensar a cruz, tendoo entretanto na mão leuando no ar sem o por sobre o Altar. Insensada a Cruz o tornara a por em seu lugar acabado o celebrante de incensar o Altar se ficara com as mãos postas junto do canto do Altar da parte da epistola onde acabou de incensar e dando o thuribolo ao Diacono dira accendatin nobis Dominus ignem sui amoris, e flamam ae ternae charitatis amen. E logo o Diacono insensara o celebrante trez uezes fazendolhe reuerençia profunda antes, e depois e em comessando o celebrante de incensar o Altar o thuferario para a naueta sobre a credencia e tirara o missal com estante do Altar porque não empida, [sic] e em acabando o celebrante de incensar o tornara a por em seu lugar e não podendo o thuriferario seja hum dos acolythos dos castiçais acabado de incensar ao celebrante hum dos acolythos lhe admenistrara agoa as mãos, e quando o Santissimo Sacramento estiuer patente tenha muito cuidado de nunca lhe dar as costas ao lauar das mãos, que sempre sera fora do Altar, nem ao insensar do Sacerdote o diacono neste passo não tirara o calix do meio ao incensar do Senhor, porque se ade incensar de joelhos e não corre o calix perigo. 

			14. Quando o celebrante cantar o prefacio os assistentes estarão em seu lugar unus post alium e hum pouco antes que diga Sanctus sobem ao Altar fazendo a hum tempo genuflecção leuantandosse dirão Sanctus com o celebrante e em dizendo Sanctus os dous acolythos dos castiçais sahirão da sacristia, ou de outra parte que for mais acomodada com duas tochas ou brandões acezos e fazendo sua genuflecção no meio ao mesmo tempo cada hum por sua parte hira subindo athe o mais alto degrao, e ahi estarão de joelhos athe se depor o calix e se ajoelhar o celebrante, e então se leuantarão e decerão abaixo, e fazendo sua genuflecção aonde fizerão ao principio se uão para a sacristia mas nos dias de jeium, e nas missas por defunctos e quando ouuer comunhão no meio da missa estarão athe se consumir o sangue e se não ouuer tochas bastarão os tocheiros ordinarios, mas não se apagarão athe o fim da missa.

			15. Comessando o canone o celebrante, o assistente que reprezenta diacono se passara a parte do euangelho fazendo sua genuflecção no meio, e ali estando em pe com as mãos postas com muita reuerençia junto do missal hira uirando as folhas ao celebrante quando for necessario e o padre assistente, que reprezenta subdiacono tera cuidado de insensar ao sacramento quando leuantarem a hostia e calix, e o diacono de cubrir e descubrir o calis quando for necessario estando de joelhos e leuantandosse so, a estes actos, estarão nesta forma: o diacono estara ajoelhado no mais alto degrao para acudir a cobrir e descobrir o calix e leuantar a cazulla ao celebrante, e o subdiacono se pora in cornu epistolae no pauimento do Altar, entre altar e diacono e ali de joelhos incensara tres uezes a hostia, e tres ao calix e não mais; Para esta incensação não se benze o incenso e assi elle mesmo subdiacono a pode por ou thuriferario a quem a rubrica manda fazer esta incensação mas he por o subdiacono estar occupado com ter a patena e nas missas dos defunctos que a não ade ter lhe manda a rubrica fazer esta incensão, e assim na companhia não se uza ter patena, e assim a elle subdiacono compete inçensar o sacramento e acabada a incensão, o thuriferario se recolhera com o thuribolo à sacristia, e os dois acolythos das tochas se não for dia de jejum ou missas de defuntos como assima se disse o celebrante continuará com sua missa e chegando ao Pater noster o cantara não auendo impedimento desde per omnia secula seculorum athe et nenos inducas intentationem. Assim mesmo cantara per omnia secula seculorum, e Pax Domini sit semper vobiscum, e acabado de consumir se cantara no coro o comunio tendo o subdiacono de mudar o missal como he custume e o celebrante o dira rezado, e acabando elle hira ao meio do Altar e os assistentes a seus lugares unus post alium, e logo o celebrante uirado para o pouo dira Dominus vobiscum, e logo uirandosse para o altar dira Oremus com a oração ou <o>raçoins com sua colecta isto acabado uirandosse outra uez dira Dominus vobiscum e ite missa est tudo cantado e do coro lhe responderão Deo gratias, e logo dara a benção ao pouo na forma custumada saluo se estiuer prelado prezente que a queira dar porque em tal cazo o celebrante se retirara como manda a rubrica e logo dira o euangelho da São João e se recolherão a sacristia na forma em que uierão indo diante os acolythos com os castiçais que estauão na credencia saluo se ouuer procissão acabada a missa, porque em tal cazo o celebrante se retirara ao canto da epistola, e ahi tirara o manipolo, e a casula, e tomara capa e fara todas as mais couzas, que nas prociçoins se custumão fazer e quando não ouuer assistentes o celebrante fara tudo como em missa rezada, e no que toca a admenistração do incenso e thuribolo o farão dois acolythos, hum offerecendo a naueta, e outro o thuribolo na forma que fica dito. 

			Modo de insensar o Altar e as mais couzas

			Capitolo 7º

			A forma do Altar ordinario e ordem de incensar com seus numeros se uera na folha seguinte.

			1. Auendo de presupor que ha coatro circunstançias na incensação do Altar de que abaixo hiremos tratando 1ª quando ha Altar com Crux somente 2ª quando ha altar com Crux e imagens de vulto ou reliquias 3ª quando ha Crux e sacramento no sacrario fechado 4ª quando esta o Senhor desenserrado tratar se ha neste capitulo de tudo o que pertence ao modo e ordem de incensar na missa se incensa o altar ao introito tirando nas missas dos defunctos, e ao euangelho o liuro e o sacerdote assi ao introito como a oblata, e Altar e Sacramento; fora da missa: Sacramento exposto, e quando vai em procissão e vesporas se incensa o Altar ao cantico da Magnificat e em laudes ad Benedictas item se incensão corpos de defunctos nos enterramentos e nas resses em quanto se dizem os Psalmos das vesporas e matinas e laudes e responsorios no cabo da missa solemne, ou cantada de hum padre so, como se custuma na companhia. Item tambem se incensa mais a cera em dia da purificação e sinza, e Ramos, de que se tratara nos dias destas solemnidades. 

			2. Primeiramente seia regra geral que quando se aia de misturar algum cheiro com o incenso como beija pam, pastilha, massa de cassoula, aguila ettc. seia sempre a maior cantidade do incenso o qual não sera muito moido, nem muito groço ita caeremonial Romano lib. 1º cap. 23 sempre que se ouuer de incensar o Altar saluo ao offertorio o beijara o sacerdote no meio antes de se uirar ad corn[ ]m epistola a benser o incenso. Ita caeremonial Romano lib. 1º cap. 9 e lib. 2º cap. 3 o modo de benzer o incenso e dar o thuribolo ia fica dito assima fol. n.º 4º resta agora tratarmos do modo que o celebrante ade ter em incensar o altar. 

			3. Primeiramente quando no Altar ouuer Crux somente sem imagens nem reliquias o celebrante posto no meio do Altar com o thuribolo na mão na forma dita assima fara profunda reuerencia a Cruz, e os menistros genufleção e logo o incensara tres uezes ao meio guiando o thuribolo pella mesma uia, e acabadas tornara a fazer reuerencia com os menistros como a principio e leuantandosse comessara a inçensar para a parte da epistolla com igual distancia assy como estão destrebuidos os tres castiçais dando tres incensadas que chamamos altas por aquella parte com igual distancia de huã a outra, e ainda que não aia tantos castiçais sempre se darão as mesmas insensadas porque senão incensão os castiçais senão aquella parte do altar aonde elles, estão e o segundo ao canto do Altar da mesma parte a baixara a mão e thuribolo a parte inferior do Altar da parte de fora de maneira que fique palmo, e meyo o thuribolo aleuantado do chão e leuantando a mão dara outra insensada da parte de fora em direito da frontaleira e uirandosse para o meyo do Altar uindo andando com muita grauidade dara outras tres insensadas sobre a meza do Altar em direito das que deu por onde estão os castiçais e chegando ao meyo do Altar fara reuerencia a Crux e os ministros assistentes que sempre neste acto acompanharão de huã e outra parte farão genuflecção e logo o celebrante incensara por onde estão os castiçais da parte do euangelho do mesmo modo que fez da parte de epistolla tres uezes com igual distancia e chegando ao canto do Altar da mesma parte abaixando a mão e thuribolo na distançia que fez da parte da epistolla incensara a parte inferior do Altar da parte de fora e logo leuantando a mão dara outra insensada da mesma parte como esta dito, e uirandosse de rosto ao meio do Altar e dando hum so passo estendendo o braço mais alguã couza se o Altar for grande insensara tres uezes a meza do Altar em direito das outras tres que deu por sima e retirando o pee atras com grauidade sem se uirar insensara a frontaleira do Altar dando tres incensadas uindo andando athe o meyo fara reuerencia à Crux na forma sobredita, e logo comessará as outras tres incensadas pella frontaleira em direito das que deu por sima. E chegando iunto do canto da epistola dara o thuribolo ao menistro, que lho deu e ficando parado com as mãos postas sera incensado delle tres uezes fazendolhe de antes, e depois reuerencia profunda, isto se entende ao introito da missa, e offertorio, porque nas uesporas em outro lugar se ade insensar como fica dito pag. 8 n.º 6 cap. 4º o modo, e ordem, e grauidade, e compasso que ande leuar os pees e as mãos do celebrante neste acto nos pinta o ceremonial Romano lib. 1º cap. 23 tomo e Andre de Bario nueuo de la incensacion del Altar e outros. 

			4. No Altar onde ouuer imagens de vulto que não bastão pintadas ou reliquias expostas depois de auer incensado a Crux na forma que fica ditto assima, e tendolhe feito a reuerencia deuida sem se mouer do meio do Altar dará duas insensadas para a parte do euangelho, e logo tornando a fazer reuerencia a Crux dara outras duas insensadas para a parte da epistola como fez do euangelho, e ainda que aja muitas imagens ou reliquias não dara por isso mais incensadas, e sem fazer mais reuerencia comessara a incensar o Altar na forma que fica dito não se esquesendo de fazer reuerencia a Cruz quando passar pello meyo do Altar, e os menistros genuflecção. 

			5. E quando no Altar ouuer Sacrario com o Santissimo Sacramento dentro fechado o celebrante em lugar da reuerencia que deue fazer á cruz fara genuflecção, e para fazer milhor se affirmara no Altar com os tres dedos da mão esquerda aonde leua o remate das cadeas sustentandoas entre o index, e o polegar o lugar aonde se ade affirmar sera iunto da cera da parte do euangelho, e tendo entretanto o thuribolo algum tanto afastado com a direita de modo, que não chegue aos ornamentos; mas quando insensar sera a crux e não o sacramento, quando estiuer fechado. Uide Gauanto tomo 1º parte 2ª titulo 4º n.º 6 litera final. 

			6. Estando o Santissimo Sacramento patente e auendo de se celebrar missa diante delle lembresse o sacerdote de guoardar todas as caeremonias que o ceremonial aponta fazendo em lugar de reuerencia genuflecção e nunca dara as costas ao meyo do Altar nem ao dizer Dominus Vobiscum, Orate fratres nem a benção no fim da missa não dando nunca uolta inteira, e ao dizer do euangelho da São João não fara cruz sobre o Altar e somente se benzera assi mesmo mas se o dicer por liuro, ou taboa em tal cazo fara cruz sobre as ditas couzas ita Gauanto parte 2ª titulo 14 n.º 15. 

			7. Auendo de incensar o Altar ao principio da missa o celebrante se retirara ao mais alto degrao e ahi lhe sera admenistrado o inçenso e thuribolo na forma que fica dito, e o celebrante benzera o incenso com a benção ordinaria estando em pee uide Gauanto tomo 1º n.º 6 parte 2ª titulo 14 o que sempre se fara, estando os menistros tambem em pee algum tanto inclinados como fica dito cap. n.º 4º excepto que não hão os ditos menistros de beijar a colher nem a mão, nem o thuribolo, nem outra qualquer couza, que derem ou receberem do celebrante, o qual tomando o thuribolo da mão do assistente se pora de joelhos com os menistros e farão profunda reuerencia e o celebrante incensara o Senhor tres uezes pella mesma uia, em lugar da Cruz, que em semelhantes Altares em que o Senhor esta exposto a não deue de auer se entenda quando o Sacramento esta sobre o Altar, ou perto delle, mas se estiuer muito distante, como as uezes aconteçe por cauza da grande machina, e no dito Altar se ouuerem de dizer missa sera bem auer cruz e tornando a fazer reuerencia se aleuantara e hirá incensar o Altar na forma que fica dito fazendo genuflecção todas as uezes que passar pello meyo, isto heé no que toca ao principio da missa uesperas ou laudes porem ao offertorio se benzerá o incenso no lugar costumado in cornu, epistolae como fica dito cap. 10 n.º 4 fol. mas sine osculis o que sempre se fara quando o sacramento estiuer patente, e por regra geral quando o sacramento he so insensado e não outra couza com elle não se benze o insenso tirando sesta feira de endoenças na qual posto que se inçensa a oblata e Altar com tudo não se benze o inçenso comforme a rubrica, uide Gauanto tomo 1º parte 4ª titulo 9 Super Rubrica 13 lit. g. ab. 

			8. Tendo o celebrante bento o incenso para a oblata e tomando o thuribolo na forma custumada sem fazer reuerençia nem genuflecção insensara a oblata na forma que fica dito cap. 12 e logo retirandosse ao mais alto degrao insensara ao sacramento de joelhos tres uezes como fica dito ao principio da missa fazendo reuerencia antes e depois, e logo leuantandosse hira incensar o Altar na forma que dicemos assima n.º 3º fol. dizendo o psalmo Dorigatur Domine com tudo o mais na forma sobredita o qual psalmo se dira somente nesta incensão em qualquer missa que seia e não nas outras incensaçoins nas quais não se diz nada. 

			9. Nas missas solemnes que se dizem pellos defuntos não se incensa o Altar ao principio da missa nem ao euangelho ao qual não se leuão lumeos mas assistem dous acolythos com as mãos postas no lugar onde hauião estar com elles o celebrante benze o inçenso para insensar a oblata e Altar na forma ordinaria per intercessionem ettc. e o celebrante somente he insensado; os menistros não lhe beijão a mão nem as couzas que lhe dão e reçebem delle para o responsorio no cabo da missa se benze o incenso com a benção ordinaria abillo benedicoris ettc. o mesmo se fara para os responsorios dos enterramentos para insensar corpos de defunctos, e tambem se incensa o santissimo sacramento ao leuantar da hostia, e caliz na forma que assima se dice. 

			10. Quando o prelado esta prezente a missa, ou uesperas em nossas cazas assistindo na capella mor; e quizer fazer a confissão com o celebrante se guardara as ceremonias que a rubrica, e caeremonias appontão e o celebrante e menistros se lembre de lhe fazerem as reuerencias deuidas. E a elle prelado compete benzer o incenso no mesmo lugar aonde esta assentado chegara o padre assistente, e fazendolhe reuerencia profunda com a naueta na mão, e tomando a colher e beijandoa lha dara beijandolhe juntamente a mão dizendo: Benedicite Pater Reuerendissime, neste tempo chegara o thuriferario com o thuribolo aberto, e se o Prelado estiuer assentado se porão de joelhos e o Prelado pora o incenso no thuribolo e lansara a benção e o padre e o thuriferario lhe farão reuerencia e logo o padre tomara o thuribolo, e leuara ao celebrante entregandolhe cum osculis na forma dita e o celebrante fara as inçensoins na forma que se tem dito, no fim das quais incensara o padre assistente tres uezes ao celebrante e logo o mesmo uira o padre assistente incensar ao Prelado outras tres uezes fazendolhe dantes e depois reuerencia; isto se fara todas as uezes que o Prelado benzer o incenso tirando ao Euangelho supposto que em nossa caza não ha diacono praticante, nem subdiacono que leue o liuro ao Prelado e assim não se insensara, porque nem o celebrante se insensa por ser fora de lugar, e se estiuerem prezentes muitos Prelados, ao mayor somente compete benzer o insenso, in loco suo jurisdistionis. 

			Procissão com o Santissimo Sacramento

			Capitulo 8º

			1. Se a procissão for acabada a missa o celebrante se retirará fora do canto da Epistola, e ahi tirara o manipolo e a cazulla, e tomará a capa rica e quando for a procissão a tarde sahirão da sacristia na forma que fica dito para vesporas solemnes cap. 4º nº 1º fol. estando ia nesse tempo preparado o Palio e a Cruz e thuribolo, e insenso e sera e todas as mais couzas necessarias para semilhantes prociçoins. Chegado pois o celebrante diante do altar com o s dous padres assistentes e mais menistros farão todos genuflecção com ambos os joelhos ao Santissimo Sacramento leuantandosse o celebrante em peé lhe sera admenistrado o incenso e thuribolo na forma que fica dito assima cap. 7 n.º 7 fol. o qual pora o incenso sem benção em dois thuribolos e o diacono lhe entregara a culher e thuribolo sine osculis, e o celebrante depois de posto o incenso no thuribolo pondosse de joelhos no  mais alto degrao insensara ao Sacramento tres uezes pella mesma uia fazendolhe reuerencia profunda antes e depois de o incensar tendolhe entre tanto o Diácono a ponta da capa da parte direita e logo o padre que faz o officio de Diacono leuantandosse tomara a custodia com o senhor e a dara ao celebrante ao qual entre tanto lhe porão os ministros o veo rico dos hombros, e assi mesmo de joelhos recebera a custodia com o senhor da mão do Diacono o qual em lho dando se ajoelhara tambem mas se o senhor estiuer muito longe e deficultozo de tirar o podera hir ajudar o outro padre. 

			2. Recebido o celebrante a custodia entoarão os cantores o himno Pange lingoa etc. proseguindo todos o que se segue ita caeremonial 1ª parte lib. 2º cap. 33 antes deste tempo se terão dado as uaras e o palio aos padres mais antigos e auendo pessoas seculares nobres se lhe darão e juntamente se darão vellas a toda a comonidade, junto do senhor irão quatro tochas ou brandoens, que leuarão quatro padres, e isto nas cazas aonde puder ser irão tambem alguns acolythos com castiçais e sobrepelizes pello menos quatro, e não os auendo hauendo bastarão as uellas ordinarias. Ira tambem hum acolytho com sobrepelix, e leuara as nauetas do inçenso para se prouerem os tributos a cruz leuara hum acolytho tambem com sobrepelis com o crucificio para diante tirandose na procissão por Arcebispo ou Papa porque em tal cazo ira o christo uirado para a procissão. Vide Gauanto tomo 1º cap. 1º titulo 19º parte 2ª titulo 13 n.º 1 fol. 

			3. Enquanto se uai cantando o himno pange lingoa, e outros psalmos na procissão o celebrante os ira dizendo em uoz baixa com os que forem junto dellee os dous padres assistentes com sobrepelizes e estollas cada hum da sua parte irão acompanhando ao celebrante pegando cada hum na borda da capa a menor e não na custodia alem disto hauera dous padres ou dous acolytos que leuarão cada hum seu tribulo com que continuamente irão incensando ao Sacramento e sera do modo seguinte. 

			4. De dois modos se costuma neste Reino incensar ao senhor em semelhantes actos e he irem os ditos padres ou Acolythos mouendo os thuribolos para a parte donde uem o Santissimo Sacramento mas de maneira que nunca lhe dem as costas, nem o thuribolo toque o peé da custodia isto bem pode ser ora hum ora outro por senão encontrarem hum ao outro; mas quando se cantar o uerso Tantum ergo ettc. incensarão os ditos padres a o sacramento de joelhos ambos a hum tempo: e isto sendo dentro na Igreja e neste mesmo tempo se ajoelhara toda a comonidade tirando os menistros mas quando o senhor for pellas ruas e der grande uolta diz Gauanto tomo 1º lit. 16 que não se ajoelhem ao tal uerso por não interromperem a procissão: e aleuantados os padres tornarão a continuar na forma que esta dito, não cessando nunca de mouer os thuribolos que aquillo quer dizer o da rubrica Sacramentum continue incensantibus. Tambem continue quer dizer multoties e assi se pode fazer da mesma maneira seguinte.

			5. Indo os dous padres com os thuribolos como esta dito e de quando em quando metendosse depremeo espaço de dous ou tres credos pouco mais ou menos incensarão ao senhor de joelhos ambos a hum tempo, e este he o melhor modo de todos mas se a procissão for pellas ruas, e de grande uolta não sera possiuel ajoelharse tantas uezes bastara então ajoelharense ao principio da incensão e no cabo della como forem nas procisoins de corpus christi fazendosse a incensação em peé. Destes dous modos assima ditos uza este Reino de Portugal: e ainda que as prociçoins sejão largas ou breues ao cantar do uerso Tantum ergo, sempre se inçensara o senhor de joelhos comforme ao que fica dito ainda que os demais senão ajoelhem assi mesmo se incensara o santissimo sacramento de joelhos aonde fizer alguã pouza ou puzer em algum altar ou descanço, e aduirta o celebrante que a imagem que esta na segunda hostia ade hir uirado para diante e nesta comformidade hira a procissão dando sua uolta, e todos com suas uellas asezas com muita grauidade e modestia. 

			6. Chegados ao altar mor o acolito da cruz a pora em lugar decente ou se recolhera com ella para a sacristia e os acolythos porão os castiçais sobre a credencia e se forem siriais altos podense recolher com a cruz. Chegado o celebrante ao lugar donde reçebeo a custodia da mão do Diacono ali mesmo lha tornara a tomar de joelhos e o celebrante se ajoelhara e lhe tirarão o ueo dos hombros leuantandosse o Diacono com a Custodia a pora sobre o altar fazendolhe logo genuflecção e retirandosse tomara a naueta e admenistrará o inçenso como fica dito e o celebrante pora o inçenso em dos thyribos tres uezes sem benção estando em peé e tornandosse logo a por de joelhos incensara o santissimo sacramento tres uezes pella mesma uia, e entre tanto se cantara Tantum ergo ettc. com seu uerso e responsorio e o celebrante leuantandosse no mesmo lugar estando os menistros de joelhos mas de maneira que possão sustentar o liuro por onde se ade dizer a oração e com as mãos juntas dira Dominus Vobiscum com a oração Deus qui nobis ettc. e acabada o ueo dos hombros subira o celebrante ao altar e ajoelhandosse elle so sem nenhum menistro e pegando na custodia com hum ueo dos hombros se a custodia o não tiuer de maneira que as mãos lhe fiquem cubertas lansara a benção ao pouo com a custodia fazendo huã cruz muito bem feita sem dizer nada, e recolhendosse pella parte do euangelho dando uoltas inteira ex Ritual Romano ettc. fol. 191 e 192. Pondo o senhor donde o tomou lhe fara genuflecção e leuantandosse lhe tirarão o ueo dos hombros se o tiuer logo se hira fora do canto da epistola onde se lhe admenistrara agoa as mãos, e tornandosse ao meio do altar fara genuflecção leuantandosse logo neste tempo o padre assistente da mão direita abrira a custodia pequena em que se custumão estar as formulas consagradas a qual para este effeito estara ja posta sobre o altar e o celebrante abrindo a uidraça da custodia grande, e tirando o senhor com muita reuerençia o pora na pequena sacudindo a luneta muito bem para que não fique alguã reliquia, e logo se cubrira a custodia pequena. E se no mesmo altar estiuer sacrario o mesmo celebrante o abrira e fazendo genuflecção tomara a custodia com o sacramento e a metera dentro e tornando a fazer genuflecção fechara o sacrario; e não auendo sacrario no mesmo altar o padre assistente da mão direita tomara o senhor e o leuara a onde estiuer o sacrario acompanhado de luzes, e entretanto o celebrante purificara os dedos e a luneta podera ficar no sacrario para se purificar quando se dicer missa, que he o mais acertado. No que toca as mais caeremonias que se fazem quando o senhor esta desenserrado quem as quizer uer ueja Alcacer fol. 150 n.º 16 e Andreas de Barrio nueuo fol. 360 e Gauanto tomo 1 titulo 14 e acabado tudo o sobredito celebrante com os ministros se recolherão à sacristia pella ordem com que sahirão com os barretes na cabeça. 

			Fim deste primeiro tratado

			Tratado Segundo 

			Cap. 1º 

			Do que se ade fazer na oferta do cirio pello fundador

			1. No dia em que se fizer memoria da fundação do Collegio ou caza tera o sacristão preparado hum cirio grande de cera branca no qual fixara as armas do mesmo fundador; e se for Rey as Armas de Portugal as quais armas estarão illumynadas em hum escudo de pergaminho ou de folha de frandes, e na missa do dia a qual sempre dira hum padre dos mais antigos e graues acabado o euangelho da dita missa sahira da sacristia o padre Preposito ou Reitor, ou quem elles ordenarem quando por sy não puderem fazer este acto irão tambem alguns rellegiozos acompanhandoo em particular nos Collegios ira o Padre Prefeito dos estudos e os Mestres todos com mantos ira diante delles hum Irmão que commumente podera ser o mesmo sacristão com sobrepelix leuando o cirio em hum prato de prata e o offertorio uirandosse o cirio bastante para o pouo no meio do altar antes de fazer o calix subira o padre prelado, e tomando o cirio na mão o beijara e o dara de joelhos asezo ao celebrante o qual elle aceitara e depois o dara a hum Irmão para que o ponha em hum tocheiro que para isso estara aparelhado da parte do euangelho e ardera pello menos athe acabada a pregação feito isto se recolherão todos para a sacristia, e o celebrante continuara com a missa. 

			Capitulo 2º

			Do officio e benção das candeas em dia da Purificação de Nossa Senhora 

			1. Na uespora deste dia pora o sacristão huã meza com huã alcatifa e huã toalha em sima do modo que se custuma por na credencia da parte da epistola pegado com o altar mais baixo que elle palmo e meyo pouco mais ou menos, e não auendo alcatifa bastara so a toalha, sobre esta meza se pora toda a cera, que se ouuer de benzer, e ao peé da dita meza se pora a caldeirinha da agoa benta com seu hisope, e se no altar mor estiuer frontal branco como deue estar se a festa não uier em algum dos Domingos da septuagessima sexagessima, e quinquagessima hum pouco antes de se começar o officio o sacristão pora frontal roxo no Altar mor de modo que facilmente se tire; mas se a festa uier nos domingos sobreditos não he necessario por frontal roxo porque o altar hade estar de roxo. 

			2. A hora competente que sera meya hora pouco mais ou menos antes do que se custuma começar a missa do dia no altar mor sahira da sacristia o celebrante reuestido com admito alua, cordão stola, e capa roxa, e faltando esta sahira sem cazula e sem manipolo com tudo o mais sobre dito com os ministros necessarios para assistirem ao officio e aiudarem a missa que se seguira depois delle os ministros bastão que seião dous hum que leue o missal e o outro o thurybolo com brasas e naueta com incenço, neste tempo estarão as uellas do altar acezas e huã estante sobre elle da parte da epistola chegado o celebrante com os menistros diante do altar mor farão todos genuflecção ao Santissimo Sacramento se ahi estiuer, e quando não o celebrante fara reuerencia a Cruz e os ministros se ajuelharão o celebrante dara o barrete ao menistro do missal e logo subira ao altar sempre com as mãos postas e o beijara no meio como se custuma entretanto o ministro do missal o pora na estante e o celebrante se passara logo a parte da epistolla aonde começara o officio rezado no tom em que se custumão dizer as missas no altar mor, e em quanto diser as oraçoins o celebrante estara com as mãos juntas ao que responderão os ministros, e quando topar [[ ]] com alguã Cruz posta a mão esquerda sobre o altar fara com a direita o sinal da crux sobre as candeas. 

			3. Acabadas as oraçõins o celebrante pora incenso no thuribolo com a benção ordinaria como esta dito no primeiro tratado cap. 6 n.º 4º fol. 22 ministrandolhe os dois menistros hum a naueta, e outro o thurybolo na forma custumada cum osculis ettc. e logo hum dos menistros tomara o hisope com a agoa benta que ao peé da meza estara, e beijandoo, o dara ao celebrante beijandolhe juntamente a mão e logo o celebrante botara tres uezes agoa benta nas candeias dizendo a Antiphona Asperges me ettc. sem o psalmo, e logo o ministro que lhe deu o hisope lho tomará beijandolhe a mão primeiro e logo o hisope e logo o menistro que tiuer o thurybolo o entregara ao celebrante cum osculis como se custuma e o celebrante incensara as candeas tres uezes e assi ao botar da agoa benta como ao incensar hum dos menistros leuantara a ponta da capa interior para que fique o braço direito leue para incensar e em acabando o celebrante de incensar dara o thurybolo ao ministro, que lho deu o qual tomara cum osculis como he custume; feito isto o celebrante ficandosse no memso lugar aonde estaua uirado algum tanto para a parte da epistolla neste tempo hum sacerdote dos mais anciãos de caza que para isso estaua auizado que commum mente pode ser o perfeito da Igreja com o nosso manteo commum, ou sobrepelix sem estolla subira ao altar, e dara huã uella das bentas aceza ao celebrante beijandoa primeiro, mas não a mão delle celebrante nem se pora de joelhos para lha dar, a qual o celebrante tomara em peé sem beijar a uella nem a mão do sacerdote que lha der. 

			4. Isto feito o celebrante dando sua uella a hum dos acolythos separa no meio do altar uirado para o pouo, e começara a destrebuir alguãs uellas, e a primeira dara ao sacerdote de quem recebeo a sua, e despois aos menistros do altar, e a outros se ahi estiuerem, e assi o sacerdote como os mais que receberem as uellas da mão do celebrante lhe beijarão a mão e a uella postos de joelhos saluo os prelados que ahi estiuerem; estes inclinados beijarão a uella somente e hum dos ministros as hirão dando ao celebrante para as hir destrebuhindo entretanto que se destribuem as candeas se hirá dizendo a Antiphona lumen adreuelationem ettc. e o cantico, nundimittis e tudo o demais que se segue e que no missal se contem, acabado este officio o celebrante se recolhera com os ministros para a sacristia pella ordem que uierão a tomar os paramentos para a missa entretanto o sacristão tirara o frontal roxo do altar, em cazo que a missa seja de nossa senhora porque ande ser os ornamentos brancos, mas se a festa uier nos Domingos assima ditos a missa se dira com paramentos roxos e em tal cazo não he necessario retirarse o celebrante à sacristia para tomar a casula e manipolo, mas ali mesmo despe a capa, e toma o manipolo, e cazula, nem o sacristão tem que tirar o frontal. As uellas que se derem aos que assistem a esta missa ande estar acezas ao euangelho e ao leuantar a Deus athe se consumir o sangue. 

			Capitulo 3º

			Como se deuem celebrar as 40 horas nos tres dias antes da sinza

			1. No Sabado antes as horas custumadas se dara sinal repicandosse os sinos com mais uagar e solemnidade do que se fas em outras festas, acabado o repique se correra o sino grande a pregação se a ouuer ao Domingo pella menhã e auendoa se correra tambem o sino ao Domingo pella menhã como he custume preçedendo primeiro hum bom repique de sinos. 

			2. Ao Domingo as sete horas se começara a missa dos irmãos, que commummente dirá o superior, e sera a missa da Dominga na ordem do missal e nella se fara commemoração do sacramento e sendo solemne se poderá dizer do mesmo sacramento com gloria, e credo pois he proregraui, neste tempo estarão apparelhados os cantores, e a musica como conuem; acabado o celebrante de consumir o sangue, antes de purificar os dedos pora a hostia consagrada na custodia no meio do altar, e hum dos padres assistentes que representa Diacono a cubrira com o ueo athe se acabar a comunhão na qual hauera alguã muzica, e despois della acabara o celebrante a missa guardando as caeremonias que ordena o missal e caeremonial estando o santissimo sacramento patente lembrandosse que todas as uezes que chegar ao meio do altar, ou passar por diante da custodia pora o joelho em terra e nunca dara as costas ao sacramento quando se uirar para o pouo ficando sempre com ellas para a parte do euangelho ajoelhandosse primeiro que se uire, não faça crux no altar ao dizer do euangelho de São João mas se a diçer pello missal, ou por alguã taboa, em tal cazo fará cruz sobre as ditas couzas mas nunca sobre o altar estando o senhor patente de qualquer sorte que seja isto se guardara em todas as missas, que se dicerem no altar aonde estiuer o Santissimo Sacramento patente de qualquer modo que seja. 

			3. Acabada a missa se repicarão os sinos estando ja toda a comonidade junta na Igreja para a qual se dara sinal com a companhia comuã todos com seos manteos e uellas acezas e os cantores a ponto e tudo o mais prestes se descubrira a custodia, e feita a deuida genuflecção todos a hum tempo o celebrante se retirara dous degraos abaixo ou fara do canto da epistolla, e ahi tirara a cazula e manipolo e tomara a capa rica isto feito estando o celebrante em peé no mais alto degrao pora o insenço em dous thurybolos se os ouuer quando não bastara em hum sem benção menistrandolhe o Diacono a naueta e colher sine osculis, e hum acolytho o thurybolo, e se forem dous, serão dous acolythos ou sacerdotes hauendoos supposto que os aião de leuar na procissão se acazo a ouuer mas não he custume fazerse pella menhaã, e assim basta hum thurybolo para este acto ao por do inçenso estara o celebrante em peé, e o padre que admenistrar o incenso e o acolytho que admenistrar o thuribolo algum tanto inclinados os mais estarão de joelhos e a naueta e thurybolo estara tudo de maneira leuantado que o celebrante não seja obrigado a se inclinar para por incenso como fica dito no 1º tratado cap. 6º fol. 12 uerso n.º 4. Posto o inçenso no thurybolo se pora o celebrante de joelhos, e os mais ministros, e logo o padre assistente que admenistrou o incenso tomara o thurybolo e o dara ao celebrante mas não lhe beijando a mão nem as candeas o qual em o recebendo fara inclinação profunda ao senhor, e assim mesmo de joelhos o inçensara tres uezes com muita grauidade e deuação guiando sempre o thurybolo ao meio da custodia sem uariar. Acabado de insensar o senhor feita profunda reuerençia dara o thurybolo ao diacono o qual tomara sine osculis. 

			4. Logo os menistros porão hum ueo rico aos hombros do sacerdote, estando de joelhos neste tempo subira o diacono ao altar, e pondosse de joelhos leuantandosse logo tomara a custodia com suma reuerencia, e a dara ao celebrante o qual a tomara de joelhos pegandolhe com as pontas do ueo no peé e o diacono se pora de joelhos entregando a custodia a custodia e logo o celebrante se leuantara, em peé e uirado para o altar, entoara o himno Pange lingoa e os cantores o continuarão e o sacerdote uirandosse sobre a mão direita para a parte da epistola começarseha a procissão se a ouuer, em este tempo estara ja tudo prestes para ella e o palio posto de baixo do qual hira o senhor athe o principio da escada que esta da parte da epistola hindo diante dous padres com thurybolos inçensando e a onde não ouuer padres podem ser irmãos, hirão mais dous ou quatro irmãos com castiçais e uellas acezas e hum com a naueta todos com suas sobrepelises. Chegado ao lugar aonde se ade por a custodia a tomara o diacono posto de joelhos da mão do sacerdote que estara em peé e ajoelhandosse logo e aleuantandosse o diacono com muita reuerencia para a custodia no lugar aonde hade estar bensegura e atada de modo que não haia perigo feito isto se decera e o celebrante encensara ao sacramento tres uezes admenistrandolhe o diacono o inçenso e o thuriferario o thurybolo na forma sobre dita feito isto se decerão todos pella parte do euangelho a incenção que assima dicemos se fara em baixo chegando ao meio do altar, e posto o saçerdote em o degrao mais alto em peé, e de huã e outra parte hum degrao mais abaixo estarão os dous padres assistentes e os mais ministros mais abaixo, estando assim lhe sera admenistrado o incenso na forma sobredita no primeiro tratado cap. 7 n.º 7 fol. 24 e uerso incensara ao Sacramento de joelhos tres uezes na forma custumada como fica dito no mesmo numero. Isto feito e feitas as deuidas genuflecçõens se recolherão todos a sacristia com as cabeças descubertas diante os menistros apos elles o diacono, e subdiacono, ultimamente o celebrante o qual se podera cubrir como chegar ao lugar donde ja não appareça o Santissimo Sacramento o mesmo podem fazer os dous padres assistentes em alguãs partes se custuma por o santissimo sacramento na custodia de baixo das cortinas do seraphim ao Domingo pella menhaã cedo antes de se abrir a porta da Igreja pella defeculdade que depois há para se por com a decençia deuida; aonde isto se fizer se escuzão de fazer alguãs couzas que assima ficão ditas, e assy neste caso se fara como se dirá no dia seguinte pella menhã acerca do desenserar do senhor ettc. e fica muito mais facil e graue destapandoo.

			5. Nas demais missas que se dicerem no altar mor aduirtão os celebrantes que ande guardar as caeremonias que o missal, e caeremonial mandão com muita pontualidade, e se aduirta que tanto que o celebrante chegar a uista do Santissimo Sacramento ade tirar o barrete e o leuara na mão athe onde se custuma por de joelhos, e sera no plano da capella como diz Gauanto com ambos joelhos e leuantandosse subira ao altar e posto no meio o calix pora o joelho em terra e depois de ter concertado o calis, e estendidos os corporais querendo hir registar o missal se tornara ajoelhar e registado elle tornara ao meio do altar aonde se ajoelhara outra ues e deçera pella parte do euangelho sem uirar as costas ao sacramento e chegando ao lugar onde se custuma fazer a confissão posto o joelho em terra e feita reuerencia profunda fara a confissão a qual acabada subira ao altar e se ajoelhara, e assy se ajoelhara todas as uezes que se apartar do meio do altar ou uier para elle e todas as uezes que se uirar para o pouo nunca dando as costas ao meio do altar, mas ficando com o braço direito para o pouo e as costas para a parte do euangelho, e ao dizer orate frates, não dara uolta inteira nem ao dar da benção na qual dito omnipotens Deus se ajoelhara, e uirandosse na forma dita dara a benção ao pouo ao dizer do euangelho de São João não fara cruz sobre o altar mas se dicer euangelho por algum liuro, ou taboa em tal cazo se fara sobre as ditas cousas, mas não sobre o altar. Nestas missas que se dizem diante do senhor, os ministros não beijaram as galhetas nem alguã outra couza que dem ao celebrante, ou delle recebem a dizer Verbum caro o celebrante se ajoelhara com os menistros algum tanto uirados para ao sacramento. 

			6. A tarde depois da huã hora se tangera o sino a pregação por breue espaço, e como derem tres quartos para as duas horas se tangera athe darem as duas e começara a pregação e acabada ella se comessarão as completas, e no cabo dellas se fara sinal para que acudão todos os nossos a Igreja para assistirem as ladainhas com manteos, e uellas acesas da sacristia sahira hum padre com amito alua, e cordão e estolla e capa branca rica, ou sobrepelis, e estolla e capa e com elle dous padres assistentes com sobrepelizes e estollas da mesma cor, e quatro Irmãos com castiçais e sobrepelizes e dois Irmãos hum com a naueta, e outro com o thurybolo e brasas o modo como se ade sahir da sacristia fica dito na primeira parte deste tratado. Chegados diante do santissimo sacramento farão todos a hum tempo genuflecção e logo se comessarão as ladainhas as quais acabadas dirão os cantores o uerso Panem de Caelo e dito o responsorio o celebrante leuantandosse em peé com as mãos juntas estando os mais de joelhos mas de maneira que possão ter o liuro para o celebrante dizer a oração o qual primeiro dira Dominus Vobiscum com as mãos juntas e logo Cremus Deus qui nobis ettc. neste tempo começarão a rrepicar os sinos e logo assim em peé pora o padre incenso no thurybolo na forma assima dita fol. 12 e fol. 24 posto o inçenso no thurybolo se pora o celebrante de joelhos e tomando o thurybolo da mão do padre assistente ou acolyto incensará o sacramento de joelhos tres uezes na forma assima dita com muita com muita reuerencia pausa, e dauação e logo comessarão a decer as cortinas e o coro a cantar Santum Ergo, e cuberta a custodia se recolherão a sacristia na forma que uierão. Às auemarias auera repique de sinos e se tangera a pregação se a ouuer na Segunda feira pella menham. 

			7. A segunda feira se guardara a mesma ordem pella menham se começara a missa as sete horas, acabada ella acudirão todos a Igreja com manteos, e uellas acesas, o padre que dicer a missa acabada ella tirara a casula e manipolo, e tomara a capa retirandosse para isto dois degraos abaixo ou ao canto da epistola, e neste tempo comecarão a subir as cortinas e os sinos a repicar, e a musica no coro neste tempo, estara o celebrante de joelhos e todos os mais depois que o senhor estiuer desenserrado leuantandosse o dito padre porá o inçenso no thuribolo na forma assima dita e tornandosse a por de joelhos tomara o thuribolo e o inçensara na forma custumada. Tenhasse tento que não falte nestes tres dias musica no coro, emquanto o senhor estiuer patente. A tarde se fara do mesmo modo que se fez na tarde do Domingo, e as Auemarias se fara o mesmo que fica dito acerca dos sinos ettc. 

			8. Na terça feira pella menham se fara o mesmo que noutros dias ajuntando as ladainhas que dira o mesmo celebrante e hauendo musicos as cantarão porque a tarde não fica lugar para ellas nellas não se dira mais qua a oração do sacramento Deus qui nobis ettc. precedendo o uerso: Panem de caelo e a oração se dira, em peé, e na conclusão della, qui uiuis et regnas in caecula caeculorium, neste dia auera comunhão dos nossos, e se dara como no primeiro dia, a tarde acabada a pregação auera procissão na forma que fica dito no primeiro tratado cap. 8 fol. 26. Se no Domingo das quarenta horas concorrer o jubileu da comunhão geral, e ouuer muita gente para se confessar não hauera pregação pella menham isto se usaua em São Roque por cauza da muita gente que concorre; e tão bem se uza nos mais collegios da Prouincia. Procuresse quanto for possiuel que a solemnidade [[ ]] tres dias se acabe em cada hum destes antes de anoutecer, mas tão bem se procure quanto for possiuel que em todos estes tres dias, esteia a porta da Igreia aberta o tempo necessario para que haia quarenta horas de oração comforme ao breue do Papa para se ganharem as indulgencias ettc. em alguãs partes se custuma dizer a ladainha de que assima falamos neste dia de terça feira a tarde antes da procissão que ordinariamente he a de Nossa Senhora hauendosse de dizer neste lugar não se dira no cabo della a oração do sacramento porque esta ade ser a ultima depois da procissão, e assim a oração sera a prepozito da ladainha que se diçer ettc. procedendo o uerso e responsorio acomodado a ladainha que se disse. 

			Capitolo 4º

			Do officio da 4ª feira de cinza

			1. Neste dia a hora competente saira o sacerdote da sacristia reuestido de admito, alua, cordão, e estolla, e capa roxa sem manipulo, ou sem casulas e sem manipolo onde não ouuer capa, irão deante delle os ministros que ande ajudar ao officio, e a missa que comum mente bastarão dous acolythos, hum que leue o missal, e outro a naueta e thuribolo sobre o altar estara ja a cinza feita de ramos bentos do precedente anno em dous pratos, ou porselanas in cornu, epistolae, entre a estante e o canto do altar, a as uellas do altar acezas ao peé do altar da mesma parte da epistola estara a caldeirinha de agoa benta com seu hizope chegado ao celebrante com os ministros diante do altar, e feitas as diuidas reuerençias ou genuflecçõens no lugar acustumado logo o saçerdote subira ao altar e beijando no meio e feita a deuida reuerençia logo se passara a parte da epistola, aonde, estara ja posto o missal y com as mãos juntas começara a antiphona Exaudi nos Deus ettc. em o tom que custumão dizer as missas no altar mor, porque este officio não ade ser cantado e assim com as mãos juntas continuara as oraçoins. E quando dicer Dominus Vobiscum não se uirara para o pouo e quando topar com alguã cruz a fara com a mão direita sobre a cinza tendo entre tanto a esquerda sobre o altar acabadas as oraçoins <digo> pora o celebrante incenso no thurybolo com a benção ordinaria na forma que fica dito fol. 12 n.º 4 posto o inçenso o acolytho tomara o hizope com agoa benta e dara ao sacerdote beijandoo primeiro e logo a mão do dito padre o qual botara tres uezes agoa benta na cinza dizendo Asperges me Pontice ettc. sem o [ ] e logo o acolytho lhe tomara o hisope cum osculis e lhe dara o thuribolo da mesma maneira que lhe deu o hisope cum osculis como fica dito a folhas 12. Logo o celebrante inçensara a cinza trez uezes sem dizer nada. 

			2. Feito isto subira hum padre ao altar, o qual para isto estara guizado com o nosso manteo comum, ou com sobrepelis sem estolla assim o diz o ceremonial in suo habitu chorati siné estolla pora a cinza ao celebrante na cabeça em forma de crus o qual para o receber se inclinara hum pouco para a parte da eppistola e quando lha puzer diro memento homo ettc. logo o celebrante a apora primeiro ao padre de quem a reçebeo e logo aos ministros ao altar e aos mais padres e irmãos que se acharem prezentes recebendoa todos de joelhos tirando os Prelados que não são Bispos os quais inclinados reçeberão a cinza mas se for Bispo estara assentado para recebela a todos a pora o celebrante na cabeça dizendo memento homo ettc. em quanto o celebrante uai dando a cinza, hum acolytho tera mão no prato á sua mão direita não se botara agoa benta aos que recebem a cinza pois o não manda o missal nem o ceremonial. 

			3. E para mayor expedição se o pouo for muito dous padres com sobrepelises, e estolas com dous ministros sahirão a dar a cinza ao pouo hum a dara aos homens, outro as mulheres, e os menistros terão na mão as persolanas da cinza da parte direita dos sacerdotes os quais estarão com as cabeças descubertas emquanto puzerem a cinza ao pouo acabado o celebrante de por a cinza se hira ao altar e dira Dominus Vobiscum ettc. acabado o officio o celebrante laua as mãos e tira a capa e toma manipolo e cazula roxa, e começara a missa [ ] e se o pouo for muyto os dous sacerdotes irão contenuando com o dar da cinza athe acabarem de dar a todos, e em acabando se recolherão a sacristia se neste dia ouuer sermão o pregador não pedira benção saluo se estiuer prezente o Bispo assim o diz o caeremonial episcoporum lib. 2º cap. 18 e 19 e Alcacer fol. 159 assim o celebrante como os padres que ajudarem a dar à cinza estarão descubertos todo o tempo que durar a destrebuição descrito no decreto da Sagrada Congregação de ritos. 

			Capitulo 5º

			Do officio e benção dos Ramos 

			1. Neste dia se guardara tudo como na benção das candeas e benção da cinza no que toca ao benzer do incenso e botar agoa benta, e dar o ramo e antes de se commeçar o officio estarão postos os ramos que serão de palma e oliueira, e sipreste em huã meza da parte da epistola na forma que se pos para a benção das candeas tratado 2º cap. 2 fol. 31 com sua caldeirinha de agoa benta ao peé e no choro a estante grande com seu missal e huã sobrepelis para a epistola do officio que se ade cantar no dito choro.  

			2. Junto as noue horas se tangera o sino grande e se dara sinal com a campa da comonidade para acudirem os nossos ao coro, feito isto saira o celebrante reuestido na forma que fica dito na benção das candeias e cinza com 4 acolythos § 2 com castiçais com uellas acezas e os outros dous hum com o missal e outro com o thuribolo com brazas e com a naueta com inçenso chegados ante o altar mor e feitas as diuidas reuerencias ou genuflecçõens os dous acolythos dos castiçais porão os seus sobre a credençia e o celebrante subira ao altar e o beijara no meyo e logo se passara a parte da epistola onde estara ja o missal na estante e com as mãos juntas sem se uirar para o pouo dira Dominus Vobiscum e a oração que se segue a que o coro respondera e la se dira a epistola cantada a qual acabada hum acolytho passara a estante com o missal a parte do euangelho em quanto o coro canta o Gradual o celebrante pora incenso no thuribolo na forma custumada e acabado o Gradual dira no meyo do altar munda cormeum ettc. neste tempo tomarão os dous acolythos os dous castiçais da credencia, e se passarão da parte do euangelho fazendo genuflecção no meyo ao passar ambos a hum tempo e postos da parte do euangelho como se custuma o celebrante a cantara benzendose assy mesmo e ao liuro primeiro logo o incensara tres uezes in  medio a dexteris et sinistris como se custuma. 

			3. Acabado o euangelho se passara a estante com o missal a parte da epistola [ ] o celebrante dira Dominus Vobiscum sem se uirar para o pouo e com as mãos juntas continuara com a oração Auge fidei ettc. com tudo o mais que se segue athe a oração que comeca Benedic quaesum is domini ettc. ella dita pora o celebrante incenso no thuribolo com a benção ordinaria na forma que fica dito no primeiro tratado cap. 6 n.º 4º fol. 12 e tornara o dito padre a botar agoa benta tres uezes nos ramos na forma que fica dita na benção das [ ] dizendo as [ ], sem canto, e sem missa e tomando o thuribolo incensara os ramos tres uezes na forma dita e feito isto sem se uirar para o pouo dirá Dominus Vobiscum com a oração Deus qui fide [[ ]] feita a benção dos ramos subirá ao altar hum padre de authoridade com o nosso manteo comum, ou com sobrepelix sem estolla, o qual para isso estara auizado, e o sacristão lhe dara huã palma das bentas, a qual beijandoa a dará ao celebrante que estará uestido pera a parte da epistola, mas não se porá de joelhos para lha dar, nem lhe beijará a mão nem o celebrante se porá de joelhos pera a receber, nem beijará a mão do que lha daa, feito isto o celebrante dará a sua palma ha hum acolytho ou a pora sobre o altar e posto no meio delle com o rosto para o pouo destrebuira os ramos no primeiro lugar dara ao padre de quem recebeo o seu e logo aos ministros do altar, e alguns nossos que estiuerem prezentes e a alguns deles que estiuerem de fora se os ouuer e seculares de authoridade pondosse todos de joelhos para receberem os ramos ou palmas beijandoas primeiro e logo a mão do celebrante que lhos da tirando os prelados que estiuerem prezentes os quais receberão os seus em peé inclinados e beijarão somente o ramo ou palma assim como no dia da Purificação fica dito fol. 32 entretanto se destrebuem os ramos e se cantará no coro a Antiphona Pueri habre orum e se repartirá se for necessario athe que se acabe de dar os ramos todos neste tempo leuara o sacristão ramos ao coro para dar aos nossos que la estiuerem dando primeiro ao superior se la estiuer e logo aos Sacerdotes depois aos Irmãos acabada a destrebuição dos ramos o celebrante se hira ao altar e dira uirado para elle Dominus Vobiscum e a oração omnipotens sempiter ne Deus ettc. a qual acabada senão ouuer de dizer a missa dara a benção ao pregador e se recolhera para a sacristia com os ministros pella ordem com que sahirão para o altar, mas se o celebrante ouuer de continuar com a missa acabado o officio tirara a capa in cornu epistolae e tomara manipolo e cazulla roxa, e comecara a missa na forma custumada. 

			Capitulo 6º

			Do Officio das Treuoas

			1. Das tres horas por diante se conseruara o altar e nelle se porão seis castiçais com suas uellas amarelas e de fronte do altar mor da parte da epistola se pora o tocheiro triangular com quinze uellas amarelas, ita Gauanto tomo 2º cap. 13 n.º6 fol. 23 e a do meyo sera maior que as outras, a meya hora depois das tres se correra o sino grande por espaço de hum quarto, e depois tocarsea à campa para os padres irmãos acudirem ao coro aonde estara posta a estante grande e nella hum breuiario grande para as lições e liuros pequenos da reza destes dias para cada hum tomar o seu pouco antes de se começar o officio ascendera o sacristão as uellas do altar e as quinze do candieiro tudo assy prestes, em dando quatro horas se começara o officio no coro e auera em baxo na Igreja hum irmão o qual tera cuidado de apagar no fim de cada Psalmo huã uella das do candieiro triangular assim das matinas como das tardes comessando a primeira da parte do euangelho da segunda da parte da epistola, e assi hira alternatiuamente continuando com muita modestia athe se acabarem as laudes deixando a uella do meio aceza se hira ao altar mor onde estão as seis uellas acezas, e a cada dous uersos do Benedictus apagara huã uella começando da parte do euangelho a primeira uella e a segunda parte da epistola e assim hira alternatiuamente athe se acabar o cantico Benedictus, e Gauanto dis tomo 2º sect. 7 cap. 13 fol. 126 n.º 29 que se comecara a apagar as uellas do altar ao uerso ut sine timore o mesmo dis o caeremonial dos Bispos lib. 2º cap. 22 fol. 72 este modo me parece milhor, e assy se pode fazer apagando a cada uerso huã candeia na forma que fica dito assima, e dito o ultimo uerso apagara a ultima candea do altar neste tempo se apagarão todas as alampadas e lumes que ouuer pella Igreia tirando a lampada que esta diante do santissimo sacramento e esta quanto for possiuel se ascenda ou apague porque dis o caeremonial que ade pareçer noite, e isso mesmo quer dizer o nome treuas e em quanto se repete a antiphona do benedictus o dito Irmão tirara a uella do candieiro acesa e a escondera de baixo do altar da parte da epistola e dita a oração no coro [[ ]] quesumus [[ ]] ettc. se dara no tabernáculo do altar [ ] outros [[ ]], e assy notro como na Igreia se fara estrepito por breue espaço, feito isto se leuantara o Irmão e tirara a uella aceza de baixo do altar e todos se leuantarão em silencio e se irão e o sacristão <estará> nas portas. Esta mesma ordem se dara nos dois dias seguintes de quinta e sesta feira. Ate gora se custumaua porem uella branca entre as catorze amarellas no candieiro triangular mas ja se não uza porque Gauanto diz que ande ser amarellas todas quinze. 

			Capitulo 7º

			Do officio da quinta feira de endoenças

			1. Consertarsea o altar em que se a de dizer a missa muito bem com ornamentos ricos a cruz no meio do altar cuberta com hum ueo branco seis castiçais com uellas brancas se couberem quando não bastarão quatro o pano rico no pulpito e tudo o mais que se custuma de bancos e alcatifas e toalhas para a comunhão, e estolas para comungarem os padres sobre a credencia se pora o calix com suas hostias ambas cortadas pella luneta da custodia grande em que se ade desenserar o senhor das custodias ou custodia com as formulas para a comunhão conforme a gente que ouuer de comungar e as galhetas prouidas e o gomil de prata se ouuer com seu prato e toalha tudo isto se cubrira com o ueo dos ombros tão bem se pora a custodia grande em que se ade de incensar o senhor com seu ueo, que custuma ter, isto tudo prestes e bem conçertado se aparelhara na sacristia e patio, e a crux com a manga branca e cuberta com ueo roxo, e tudo o mais necessario para a procissão como cera, e capa rica ettc. 

			2. As sete horas se correra o sino grande e se dara o sinal com a campa para os nossos acudirem ao coro a rezar a noa a qual acabada se acenderão as uellas do altar, e saira o celebrante com as mãos postas e com os menistros neçessarios na forma que fica dito no primeiro tratado cap. 5 fol. 10 onde se trata da ordem e modo de sair da sacristia athe chegar ao altar e fazer da confissão na qual hoje o celebrante não dira o psalmo indicame Deus, em quanto o sacerdote uem saindo se começara no coro o introito da missa cantada, e os chirios, e o celebrante e ministros farão tudo nesta missa com o que fica dito na primeira parte cap. 5º e 6º e 7º e alguãs couzas que esta tem particulares que abaixo se dira. 

			3. Em se acabando de cantar os chirios no coro o celebrante entoara a corin in excelsius deo e então se tangerão os sinos todos, e alguãs campanhias por breue espaço e não se tangera mais sino nem campanhia athe Sabado Sancto não deixa de auer duuida acerqua do modo como se ande tanger os sinos se corridos serepicados: as rubricas nem caeremonias não se clarão este modo so dizem que se tanjão mas não como ade ser alguns homens doutos nesta materia dizem que ande ser corridos assim o dis o padre Antonio mas em hum tratado de ceremonias que fes sendo Uisitador nesta Prouincia no anno de mil e seis centos e uinte e seis para a Igreia de São Roque e dahi para os demais Collegios e Cazas onde diz assy no cap. 7 a gloria in excelsis Deo se correrão os sinos todos e tangerão alguãs campainhas da Igreja deste parecer são uarios homens doutos que consultei como Thome Aluares Thezoureiro que foi da capella Real de Lisboa que fez a [ ] da reza muitos annos, e a hum fulano Lobo mestre das ceremonias na mesma Se da Cidade com uarios mestres das ceremonias de uarios mosteiros graues como de San Uicente de Fora e o de Santo Eloy, e da Trindade, e outros uarios e todos são de parecer que os sinos se ande correr e não repicar ao dizer da gloria assi parece se deue uzar na Companhia porem, em muitas partes deste Reyno se uza o contrario porque muitas Igrejas repicão os seus sinos ao dizer da gloria deste dia, o que a mim me parece he que a companhia se ande conformar com o custume da terra de modo, que se a Seé donde uiuemos custuma correr os seus sinos neste acto, nos tão bem corremos os nossos e se repicar repicaremos: a epistola cantara hum Padre no coro com sobrepelis, e no mais da missa guardara o celebrante a ordem da missa solemne incensando a seus tempos como fica dito nos cap. 5º, 6º e 7º. 

			4. Depois do celebrante consumir o sangue antes de purificar os dedos metera a hostia consagrada na luneta e custodia ajudando o diacono se ahi estiuer, e posta no meio do altar a cubrira com hum ueo rico, e quando não aia diacono o celebrante fara tudo posta a custodia no meio do altar começara o celebrante a dar a comunhão com a ordem seguinte, primeiro aos saçerdotes os quais se porão em ordem por aquella parte donde se ade começar a dar a comunhão, depois se seguirão os Irmãos da sorte que não fiquem diante dos saçerdotes nem entre elles, e estando ia as toalhas postas e os padres iuntos irão dois Irmãos hum com as estolas no braço esquerdo, e outro que a sua tirando e offerecendo a cada hum para a sera dando lhe primeiro a beijar a Crux, e depois lansandolha ao pescoço, e dita a confissão se começara a comunhão pella parte da epistola como he custume, e acabandosse de dar aos nossos os mesmos Irmãos que derão as estolas as irão recolhendo, e assim os padres como os irmãos se irão sahindo para darem lugar a outra gente e auendo sacerdotes de fora para comungar se lhe lansarão tambem estolas e depois se continuara com a comunhão do mais pouo. 

			5. No cabo da comunhão irão ao altar padres que ouuerem de acompanhar o celebrante na procissão em lugar do diacono e subdiacono com sobrepelizes e estollas, e outro padre ou dois tão bem com sobrepelizes e estollas para recolherem as custodias ou custodia, com as formullas consagradas que subeiarem da comunhão acompanhando alguns nossos com uellas acezas recolherão o senhor para alguã capella interior das que estão dentro em Caza que ficar mais a prepozito conforme o que diz Gauanto tomo 1º parte 4ª fol. 252 n.º 2 e o celebrante ficara acabando a missa lembrandosse de guardar as ceremonias que se mandão por dar estando o senhor patente como fica dito tratado 4º fol. 24 n.º 6 ao dizer do euangelho de São João não fara crux sobre o Altar saluo se o dicer por liuro ou tocaua quando dicer Verbim cazo ettc. se ajoelhara com os menistros uirados todos algum tanto para o Sacramento. Acabada a missa sairão á Igreia todos os padres e irmãos com manteos e uellas acezas e o sacristão dara as uaras do palio a pessoas nobres, e de authoridade as quais estarão ia para isso auizadas e pello padre perfeito da Igreia ou sacristão e senão ouuer as tais pessoas leuarão as uaras os padres mais antigos: postos os nossos em ordem de procissão hira a Cruz diante com manga branca cuberta com hum ueo roxo, entre dois ceroferários [sic] com o crucifixo para diante saluo se na procissão for Arcebispo ou o Papa uide Gauanto Tomo 1º parte 1ª titulo 19 fol. 65 lib. 1º parte 2ª titulo 19 fol. 184 titulo 1 e a procissão começara pella parte do euangelho ainda que Gauanto diz que as prociçoins começarão pella parte da epistola, mas o custume esta em contrario entre nos ita Gauanto tomo 1º parte 4ª titulo 12 n.º 6 fol. 280. Entretanto o celebrante deposta a casula, e manipolo tomara a capa branca & estando em peé pora incenso em dois thurybolos sem benção, e tudo o mais se fara como esta dito no tratado 1º cap. 8 fol. 26 athe 29 onde se trata da procissão com o Santissimo Sacramento [[ ]] aqui so se apontarão alguãs particularidades que nesta se ande fazer depois do sacramento inçensado como se tem dito ettc. o celebrante tomara a custodia da mão do diacono com muita reuerencia a qual se cobrira com as pontas do ueo dos ombros do celebrante ia a este tempo estara o cruzeiro dezembaraçado, e despeiado dos escabellos, e alcatifas que seruirão na comunhão e tudo o mais prestes em se leuantando o celebrante com a custodia se entoara o himno Pon[.]e Lingoa pellos cantores respondendo todos na forma custumada e tudo o mais se fara como esta dito fol. 26 e 27 athe 29. 

			6. Voltando a procissão pella parte da epistola e chegando ao lugar do sepuchro se deçera abaixo o pano com que esta cuberto a cruz se recolhera para a sacristia e os siriais e se forem castiçais se porão na credençia chegado o celebrante com os menistros ao peé do sepulcro, elle e os dous padres assistentes e os dous que incensão e os acolythos dos sirios subirão ao lugar onde se ade collocar a costodia se for capas para tanta gente, quando não hira a necessaria precisamente neste lugar o diacono posto de joelhos tomara da mão do sacerdote a costodia, e a pora sobre a peanha de modo que fique bem segura e o celebrante pora incenso no thurybolo e inçensara tres uezes como fica dito se o lugar for capas quando não for se a dita incensação em baxo, e feitas as deuidas genufleccoins se deçera o celebrante pella parte do euangelho com os mais ministros, e feito em baxo as diuidas genufleccoens se recolhera, a sacristia isto feito ira logo a comonidade ao coro rezar uesporas ellas acabadas se ira o celebrante com alua e estolla roxa, e o diacono com alua e estolla tão bem roxa a tiracolo como he custume e o subdiacono so com alua, todos sem manipolos ita Gauanto tomo 1º parte 4ª titulo 8º n.º 12 e alguns acolythos a despir os altares e em quanto os uão despindo hirão dizendo a antiphona Diuiserunt Sibi ettc. com todo o psalmo Deus meus ettc. e então se tirara tão bem o pano do pulpito e manda, <que> se começara as duas horas, e a noite a paixão das noue por diante ficando a Igreia bastantemente clara. 

			Capitolo 8º 

			Do officio de 6ª feira de endoenças 

			1. Este dia em amanhecendo pora o sacristão huã credencia da parte da epistola com huã toalha que cubra somente a superficie da meza, sobre a dita credencia para as couzas seguintes, o calix sem hostia com a bolsa dos corporais e ueo negro e huã guarda, as galhetas de uinho e agoa, em seu prato e hum gomil com seu prato e toalha para agoa das mãos hum purificatiuo com seu sanguinho, a naueta com sua colher dentro e com incenso tudo isto cubrira com o ueo dos hombros branco, que depois ade seruir na procissão em lugar decente pora duas estantes sem panos com dois missais sobre o altar pora huã toalha dobrada pora mais no peé do altar seis castiçais com suas uellas amarellas apagadas e no meio delle pora a pedra de ara e huã cruz cuberta com hum ueo preto e da parte da epistola hum pouco afastado do altar pora hum escabello sem alcatifa em que se ande assentar os padres ao peé do altar não auera alcatifa nem tapete nem ornato algum. 

			2. Aos tres quartos para as outo horas se dira a noa no coro, para o qual se dará sinal com a [[ ]] dita saira o celebrante com os menistros na maneira seguinte o celebrante com amitto alua cordão manipolo estolla e cazulla preta, o diacono com alua cordão admitto, e manipolo e estolla preta lansado a tiracolo, e o subdiacono com amito alua cordão e manipolo preto e dous acolythos diante chegados ao altar prostrados farão oração por hum espaço de tempo breue, que pode ser hum miserere entretanto os dois acolythos estenderão a toalha que esta dobrada sobre o altar, e consertarão a pedra de ara e porão as duas estantes com os dois missais sobre o altar huã da parte da epistola outra lado euangelho, e consertarão os castiçais de maneira que fique o altar desembaraçado feito isto o celebrante se aleuantara com os ministros e logo subindo ao altar o beiiara no meyo fazendo todos genuflecção a hum tempo, e ficando com o diacono a parte da epistola dira em uoz baixa a epistola que o subdiacono ira dizer no lugar aonde se custuma cantar a epistola fazendo primeiro a deuida genuflecção ao sacramento no meio. Acabada a profecia com o tracto, se pora o diacono e subdiacono de tras do celebrante unus postalium o qual não se pora de ioelhos quando o diacono diser flectamus genua, neste tempo o diacono se ajoelhara primeiro que o subdiacono, e os mais que lhe assistem, e lhe responde leuate, então se leuantarão todos, e o celebrante nunca se ajoelhara saluo senão ouuer diacono porque então elle mesmo dira flectamus genua, acabada a oração o subdiacono feita a deuida genuflecção no meyo dira a segunda profeçia no lugar onde disse a primeira, e acabado o tracto da segunda profecia o celebrante se ficara da parte da epistola lendo em uoz baixa a paixão, e o diacono fazendo a deuida genuflecção se ira a parte do euangelho a cantar a paixão a qual o celebrante ira dizendo em uoz baixa in cornu epistolae, e o subdiacono neste tempo estara de tras do celebrante e os dous acolythos estarão a baixo dos degraos do altar de huã e outra parte, o diacono não pedira benção para dizer a paixão nem auera lumes nem inçenso, nem beiara o livro no cabo, e quando o diacono cantar aquelas palauras tradidit spiritum todos se aioelharão e tambem o celebrante o qual não se ajoelhara, quando as diçer rezadas chegando a dizer aquellas palauras o diacono uiderunt inquem transfixerunt, o que se segue dira em tom de euangelho, para o qual o diacono uira ao meio do altar com as mãos juntas inclinado dira munda cormeum, mas não pedira benção nem se leuarão lumes, nem incenso, nem o celebrante no fim beija o liuro. 

			3. Acabada a paixão o celebrante commessara a dizer as oraçoins, estando da mesma parte da epistola dira oremus, em tom mais alto, e a oração em tom mais baixo, e no tempo das oraçoins estarão o diacono e subdiacono detras do celebrante na forma que se custuma, o diacono dira flectamus genua, e o subdiacono leuate pondose primeiro o diacono de joelhos e leuantandosse primeiro o subdiacono no cabo das oraçoins o sacristão pora no Altar a Cruz do Santo Lenho, se ia não estiuer posta onde a ouuer, e quando não haia santo lenho, pora a cruz de prata, mas não a que ouuer de hir na procissão cuberta com a capa de tafeta preto para isso feita, e não auendo capa com hum ueo preto grande, e abaixo dos degraos no plano da capella, estendera huã alcatifa e sobre ella pora os trauiçeiros ou almofadas cubertas, ou enfronhadas em ceda roxa entretecida de ouro como diz o Ceremonial Romano e sobre estas almofadas se estendera hum ueo branco de ceda como diz Gauanto tomo 1º fol. 256 lit. M e Alcocer dis que este ueo sera de ceda branca entretecida de ceda roxa uide fol. 175.

			4. Acabadas as oraçoins o celebrante se retirara ao canto da epistolla algum tanto fora do altar aonde depondo a casulla tomara a Cruz cuberta que ja estara preparada no Altar da mão do diacono, e uirado com o rosto para o pouo discubrira o alto da cruz dizendo ecce lignum crusis e os menistros cantarão no mesmo tom inquo saluis mundi pependit e o coro respondera uenite adoremus, e então se porão todos de ioelhos excepto o celebrante, o qual chegandosse mais para dentro do canto do altar aonde se custuma dizer o introito da missa, e uirado da mesma maneira para o pouo discubrira o braço direito da Cruz, e o rosto de Christo que nella estiuer, e entrara mais alto que a primeira uez ecce lignum crucis continuando os menistros inquo ettc. e respondendo o coro no mesmo tom uenite ettc. chegandosse o celebrante ao meyo do altar discubrira a Cruz toda, e leuantando a uos mais alta dira a terceira ues ecce lignum crucis e entoarão os menistros no mesmo tom, e respondera o coro uenite ettc. e se ajoelharão todos como da primeira, e segunda uez tirando o celebrante o qual comessara logo a hir andando com muita reuerencia com a Crux nas mãos para o lugar que esta apparelhado para a collocação e adoração della o qual hira soo, e chegando ao dito lugar se pora de ioelhos para a por sobre as almofadas, e posta ella sem a beiiar se tornara para o seu açento aonde hum acolytho lhe descalsara os çapatos, e com as mãos iuntas antepectus aioelhandosse tres uezes antes adorara a Crux beijandoa, e tornandosse a seu lugar lhe calcarão os capatos os acolythos e o celebrante tomara a casula depois se seguem os menistros diacono e subdiacono, os quais irão sem manipolos ambos iuntos, e logo os acolythos que aiudão no altar e apos elles os padres e irmãos todos de dous em dous aioelhandosse tres uezes primeiro que bejara a crux. Acabado isto chegarão os homens siculares que estão no cruzeiro a adorar a crux acabado elles o diacono e subdiacono tomarão a alcatifa com a Crux, e a chegarão a grade ou lugar aonde as mulheres a possão adorar sem entrarem na capella mor. Enquanto dura esta adoração se cantarão no coro os improperios, e se repetirão se for necessario por cauza da muita gente, os quais dira tambem o celebrante em uox baixa com os menistros assentados em o seu lugar. 

			5. Neste tempo da adoração da Cruz consertara o sacristão o Patio, que conforme dis Gauanto parte 1ª pag. 258 lit.  hade ser branco, e a cruz com manga preta, e descuberta e os ciriais altos ou castiçais com suas uellas para acompanharem, e a cera necessaria para a procissão e brazas e tudo o mais necessario como se custuma iunto do cabo da adoração da cruz se açenderão as seis uellas do altar e se estendera a guarda sobre a toalha e sobre a ara iunto della se pora da parte da epistola o purificatorio com seu sanguinho. E o diacono tomando a bolça dos corporais da credencia os estendera sobre a guardar na forma em que fica dito no primeiro tratado fol. 15 n.º 10. Acabada a adoração de todo o diacono ira buscar a Cruz pegandolhe com ambas as mãos e com muita reuerencia a trara para o Altar. Neste tempo se ajoelharão todos athe o celebrante, e o diacono collocara a Cruz descuberta no meio do altar como he custume esta Cruz não ade ser a que ade hir na procissão auendo outra; neste tempo o sacristão despeiara tudo o que estiuer diante do sepulchro para se comessar a procissão na forma seguinte. 

			6. O subdiacono tomara a Cruz que o sacristão tera ia apparelhada com manga negra e descuberta com o crucifixo para diante saluo se na procissão for Arcebispo ou Papa como dis Gauanto tomo 1º parte 1ª tittulo 19 fol. 65 lit. e na parte 2ª n.º 1 tittulo 13 fol. 184 lit. 51º entre dous ceroferarios com suas sobrepelises e apos elles os acolythos hum com a naueta do incenso e os dous padres thuriferarios e o diacono e o celebrante de tras de todos nesta forma hirão andando para o sepulchro se estiuer distante, e chegando o celebrante com os demais farão oração breuemente e leuantandosse para o celebrante sem benção incenso nos dous thuribolos, e pondosse de joelhos com hum delles incensara ao sacramento trez uezes como assima fica dito, e ja a este tempo estarão os padres e irmãos postos em ordem de procissão, e as uaras do palio dadas as pessoas de fora de respeito, ou aos padres da caza mais antigos no modo dito assima e tudo prestes e a ponto. O diacono depois de o celebrante incensar subira ao lugar aonde esta o sacramento o trara com muita reuerencia: entretanto o acolytho lansara o ueo branco aos hombros do sacerdote chegado o diacono com a custodia a dara ao celebrante, o qual a tomara de joelhos e o diacono se ajoelhara tanto que lha entregar e a cubrira com as pontas do ueo dos hombros do celebrante. Isto feito se leuantara o dito celebrante e uirado para o altar entoara cantando uexila regis prodeunt; e respondendo todos o que se segue, nisto uirão deçendo para baixo e ao peé da escada do sepulchro da parte do euangelho estara o palio, esperando isto se guardara comforme o citio do sepulchro logo se comessara a procissão na forma custumada como fica dito indo dous thuriferarios inçensando continuamente ao sacramento: a procissão dara a mesma uolta por dentro da Igreia que deu no dia dantes. 

			7. Chegada a procissão a capella mor a Cruz se pode recolher pois não he ja necessaria e o subdiacono ficara para aiudar e fazer seu officio no Altar. Chegado o celebrante ao mais alto degrao do altar o diacono lhe tomara a custodia, e a pora sobre os corporais no meio do altar, e fazendo sua genuflecção se retirara: neste tempo estara o celebrante de joelhos e lhe sera tirado o ueo dos hombros e logo leuantandosse pora incenso sem benção em hum thurybolo na forma custumada que fica dito no primeiro tratado fol. 24 n.º 7 e logo pondosse de joelhos incensara ao senhor trez uezes e leuantandosse lauara as mãos fora do canto da epistola fazendo primeiro genuflecção antes de se appartar do meio, e tornandose ao meio do altar tornara a fazer genuflecção e aleuantandosse habrira a custodia e o diacono tomara a patena, e o celebrante tirando a hostia consagrada a pora sobre a patena, que o diacono tera nas mãos e a luneta sobre o corporal das mãos do diacono tomara o celebrante a patena com a hostia consagrada e a pora sobre os corporais sem fazer cruz nem dizer couza alguã e se acazo tocar com os dedos no sacramento; os purificara: entretanto o diacono lansara uinho no calis, e o subdiacono a agoa sem o celebrante a benzer nem dizer nada, e tomando o calix da mão do diacono o pora sobre os corporais, e o diacono o cobrira com a palla aioelhandosse antes e depois de o cobrir e assim fara todas as uezes que cubrir, ou descobrir o calix. Feito isto o celebrante pora inçenso no thuribolo na forma custumada sem benção, e tomando o dito thuribolo da mão do diacono e feita genuflecção inçensara a oblata e o altar como he custume dizendo quando inçensa a oblata incensu istud ettc. e quando incensar o altar dira o psalmo dirigatur com todo o mais que fica dito no primeiro tratado fol. 17 e 18 cap. 6 n.º 13 e 14 lembrandosse de se ajoelhar todas as uezes que passar por diante do sacramento. Acabada a incençação do altar dara o thuribolo ao diacono com a oração custumada como esta no ordinario da missa e o dito celebrante não sera inçensado mas ser lhe há admenistrada agoa as mãos por hum acolytho fora do canto da epistola e lauando as mãos não dira nada e uindo de lá ao meio do altar e feita a deuida genuflecção com as mãos iuntas e inclinado como se custuma dira in spiritu humilitatis ettc. e logo uirandosse ao pouo em o lado do euangelho sem dar uolta inteira dira orate fratres. Gauanto he de pareçer que senão ha de responder aqui suscipiat ettc. e uoluendosse pello mesmo caminho para o altar, e deixadas as outras couzas dira oremus pcaptis salutaribus ettc. e no mesmo tom do Pater noster dira sine oremus liber nos e [ ] neste tempo estarão os menistros unus post alilum acabada a oração liberanos quaesumus domine feita a genuflecção pora o celebrante a patena de baixo da hostia consagrada e a leuantara com a mão direita tanto quanto possa ser uista do pouo tendo entretanto a esquerda sobre o Altar não fora do corporal, e o dito celebrante estara direito sem inclinar o corpo nem a cabeça leuantara a hostia hum pouco mais do que se custuma como diz o ceremonial romano: e logo sobre o calix a diuidira em tres partes como he custume não dizendo nada mais que o que esta no missal tocante a este dia. Despois tomara a hostia dizendo oanem caelestem ettc. e apos isto tomara o calix e purificara os dedos e a luneta em que esteue a hostia consagrada e dobrara os corporais e feita reuerençia a crux se ira com os menistros por ordem para a sacristia cubertas as cabeças e acabadas as uesporas se dezfaz o altar e logo se comesa a desfazer o sepulchro, e a limpar a Igreia e altares, se neste dia ouuer pregação o pregador não tomara benção. A tarde se fara o officio das treuas na forma que fica dito fol. 41 cap. 6 nesta tarde se alimparão os altares muito bem, e se porão os frontais brancos ricos, e por sima delles os roxos ou se cubrirão os altares de maneira que senão ueião os brancos, e o sacristão apparelhara tudo o necessario para o dia seguinte. 

			Capitolo 9º

			Do officio do Sabbado Santo 

			1. Este dia em amanheçendo pora o sacristão no altar aonde se ade fazer o officio hum frontal roxo, e ao peé delle pora huã alcatifa e hum escabelo nu, da parte da epistola algum tanto afastada do altar para se assentarem o celebrante com os menistros Gauanto diz, que o tal escabello estara nu, fol. 268 n.º 18 parte 4ª titulo 10 tomo 1º e assim se deue fazer. Para mais da parte do euangelho fora do Altar a estante grande cuberta com hum panno grande branco rico ao peé da estante huã alcatifa, e junto da estante da parte direita pora hum tocheiro dourado, ou enramado e nelle pora o cirio pascoal com sinco buracos a modo de Crux, em que depois se ande meter as sinco pinhas de incenso com o pauio bem aparelhado para se ascender a seu tempo facilmente sobre o altar pora huã estante com seu panno roxo com o missal e dous castiçais com uellas brancas apagadas, e assi estarão todo o tempo do officio e no meio do altar huã cruz descuberta fora da Igreia ou a entrada da mesma Igreja da banda de dentro (que he o que comumente se uza, entre nos) pora o sacristão huã meza capaz para ter as couzas que abaixo se dirão a qual estara cuberta com huã toalha que chegue iunto do chão por todas as partes para huã estante com hum missal e huã estolla e manipollo tudo branco para depois tomar a seu tempo o diacono e hum manipollo roxo para depois tomar o subdiacono fora da Igreja fara lume de huã pederneira, e asendera hum fugareiro com caruão o qual ao tempo da benção do fogo se pora sobre a meza, em hum prato com sua tenaz para delle se tirarem as brazas pera o thurybollo: pora mais sobre a meza huã uella e huã mecha para depois se acender a dita uella do lume nouo: ao peé da mesa para a caldeirinha de prata se ouuer na caza, e não auendo outra qualquer com agoa benta com seu hisope. Na sacristia aparelhara a cana para a serpentina a qual sera de sete palmos dalto, e arrais groça e direita que se achar a qual ornara com flores e raminhos mas de modo, que appareça parte da cana, no alto della pora as tres candeas, por outro nome a serpentina muito bem attada de modo que não possa cahir, aparelhara mais os ornamentos pera o celebrante e menistros e a Cruz descuberta com manga roxa e hum prato com sinco pinhas de incenso, as quais tera feito [..] antes canaueta com incenso, colher, e thuribolo sem fogo tudo assim prestes na forma dita. A hora competente dara sinal com a matraca para hirem ao coro. 

			2. As sette horas se comessara a noa, ella dita deçerão todos a Igreja com seus manteos e o celebrante reuestido com amito alua, cordão e estolla e capa roxa e aonde não ouuer capa saira sem a casula e sem manipolo. O diacono com amitto alua e cordão e estola roxa lansada a tiracolo do hombro esquerdo para a ilharga direita, e o subdiacono com amito, alua, e cordão somente não saem aqui os ministros com manipolos porque depois os ande tomar a seu tempo, assi dis Gauanto tomo 1º fol. 263 n.º 2 litera D da sacristia se uão por esta ordem. Diante da Cruz hirão dous acolythos hum com o prato com as sinco pinhas de incenso que seão de fixar depois no sirio pascoal, e outro com a naueta e com o thurybolo sem fogo detras delles hira o subdiacono com a cruz com o christo para diante na forma que esta dito sem barrete discuberto por respeito da Cruz que leua; logo toda a comonidade por ordem diante os irmãos e logo os saçerdotes detras de todos o celebrante com as mãos postas e barrete na cabeça. Diante delle hira o diacono tambem com barrete na cabeça e leuara na mão a cana com as tres candeias apagadas as quais ande ser brancas como diz o ceremonial Romano, e no ceremonial dos Bispos liuro 2º cap. 27 e por esta ordem se hirão ao lugar aonde esta a meza posta que sera fora da Igreja ou a entrada della conforme a rubrica e ao que nos custumamos ali estara tudo prestes na forma que assima fica dito. O ceremonial Romano diz que a benção do fogo e incenso hão de ser rezadas sem canto, e assi se fara. Chegado o celebrante a meza dara o seu barrete a hum acolytho e fara reuerençia a cruz que o subdiacono tera junto da meza de fronte do celebrante; neste tempo se pora o fugareiro com nouo fogo em hum prato sobre a meza a mão direita do celebrante e tambem da mesma parte o prato com as sinco pinhas do incenso e logo o celebrante com as mãos iuntas comessara a benção do fogo e ella acabada comessara a das sinco pinhas do inçenso que estão no prato sem dizer o [ ], entretanto hum acolytho que pode ser o que tras o thuribolo tirara com a tanaz huãs brazas das bentas, e as pora no thurybolo. Acabada a benção do incenso o diacono dara a cana com as tres candeas a hum acolytho e tomando a naueta se uira ao celebrante e beijando a colher lha entregara beijandolhe juntamente a mão dizendo Benedicite Pater Reuerende e o celebrante pora incenso no thuribolo com a benção ordinaria ministrando o mesmo acolytho que trouxe na forma que se custuma e assima dicemos. Posto o incenso no thurybolo o diacono largara a naueta e tomara o hisope e beijandoo a dara ao celebrante beijandolhe juntamente a mão logo o celebrante botara por tres uezes agoa benta no fogo, e outras tres uezes no incenso dizendo aspergerme, sem o psalmo leuantandolhe o diacono a ponta da capa anterior da parte direita para que lhe fique o braço mais desembaraçado e da mesma maneira incensara tres uezes ao fogo e outras tres ao incenso admenistrandolhe o mesmo diacono o thurybolo com osculis ettc. feito isto se apagarão todas as alampadas que estão acezas nas Igreias para depois se acenderem a seu tempo do nouo fogo, logo o diacono tirara a estolla roxa, e tomara manipolo e estolla branca que ali mesmo tera apparelhada o sacristão como diz Alcocer fol. 182 e assima dissemos logo tomara o diacono a cana com as tres candeas da mão do acolytho a quem a deu, e em quanto o diacono toma o manipolo e estolla tomara o subdiacono tambem o manipolo roxo uide Gauanto parte 4ª tomo 1º fol. 262 lit. P e hum acolytho acendera a uella que estiuer sobre a meza com a mecha que ali mesmo estara do nouo fogo. 

			3. Isto feito comessarão de seruir recolhendo pella ordem que forão diante da Crux os dous acolythos hum com o prato das pinhas do incenso e outro com o thurybolo e naueta apos elles o subdiacono com a cruz e a comonidade por ordem atras de todos o celebrante e diante delle o diacono com a cana com as tres candeas na mão descuberto e a sua mão esquerda hira hum acolytho com a uella aceza do nouo fogo e se fizer uento se mettera em huã lanterna e dando alguns passos da porta da Igreja para dentro se descubrira o celebrante o diacono inclinara a cana e o acolytho que leua a uella acendera huã das tres candeias, e posto de joelhos o diacono e celebrante e todos os mais tirando o subdiacono que leua a Cruz e leuantando a cana entoara Lumen Christi. Responderão todos Deo gratias e leuantandosse todos e chegando ao meio da Igreja tornara o diacono a inclinar a cana, e o acolytho acendera a segunda candea, e leuantandoa e pondosse todos de joelhos como ao principio entoara mais alto Lumen Christi. Respondendo todos Deo gratias, chegando iunto do altar se acendera a terceira candeia da mesma maneira, que as duas primeiras, e o diacono posto de joelhos com os mais excepto o subdiacono ettc. entoara mais alto que a uez passada Lumen Christi ettc. feito isto o celebrante subira ao altar ao lado da epistola e o diacono dara a cana a hum acolytho, e tomara a naueta e a apresentara ao celebrante com osculis ettc. e o thuriferario admenistrara o thuribolo na forma custumada e o celebrante lhe pora incenso tres uezes com a benção ordinaria e logo o diacono largara a naueta e tomara o missal do altar, ou da mão de hum acolytho, e pondosse de joelhos diante do celebrante dira Iube Domine benedicere como se faz ao euangelho e o celebrante lhe dara a benção na forma que esta no missal que tras diante e o diacono beijara a mão ao celebrante. Feito isto se leuantara com o missal arrimado ao peito o ira por na estante grande que estara aparelhada da parte do euangelho afastada do altar e o incensara tres uezes como se custuma ao euangelho ficandolhe da banda direita o subdiacono com a cruz e o thuriferario com o thuribolo, e a esquerda o acolytho que tem a cana com as tres candeas, e o que tem o prato com as sinco pinhas de incenso bento. Estando todos em peé e o celebrante com as mãos postas do modo que custuma estar ao euangelho comessara o diacono a cantar exultem ram ettc. em dizendo curuat imperia fixara as pinhas do incenso no cirio na forma seguinte. A primeira na parte superior a segunda no meio a terceira na parte inferior, a quarta na parte direita do cirio a quinta na parte esquerda de modo que fiquem em modo de cruz, e em dizendo Ignes accendit, o diacono mesmo acendera o cirio com huã das tres candeas que estão na cana, e em dizendo Apis mater, e duxit se acenderão as alampadas com huã uella aceza no cirio pascoal o que fara hum acolytho e quando chegar aquellas palauras Papam nostrum, nomeara o Pontifice por seu proprio nome, e quando dicer Antistitem dira o nome daquella Dioccesi, Sede Romana uel, Episcupali Uacante tacetur nomen Papae uel episcopi, e quando diçer Imperatorem dira o nome do Emperador se o ouuer. Para Hespanha esta dispensado por Pio 5º que em lugar do emperador se nomce El Rey. Se nomeara El Rey Dom Ioão o 4º nosso Senhor, que Deos nos guarde e a seus sucessores pois Portugal se entende no nome de Hespanha assi se custuma fazer em sua Real Capella de Lisboa. E na Seé e nas mais Igrejas da mesma Cidade. 

			4. Acabada a benção do cirio o diacono deixara o manipolo, e estolla branca e tomara manipolo e estolla roxa, e o subdiacono dara a cruz a hum acolytho que a leue para a sacristia pois não heé ia necessaria o que tudo tera ali prestes o sacristão a serpentina ficara aceza iunto do cirio. Feito isto se hirão ambos para o celebrante o qual tirara a capa roxa e tomara manipolo e casula roxa, e logo se comesarão a cantar as profecias no coro, e o celebrante as dira rezadas no altar da parte da epistola enquanto se dizem as profeçias e oraçoins no altar os ministros diacono, e subdiacono estarão de tras do celebrante unus post alium como se custuma e se o celebrante se ouuer de se acentar o diacono ficara a sua mão direita, e o subdiacono a esquerda no tempo em que se dizem as profecias consertara o sacristão o altar mor como se custuma nas festas principais com frontal rico, e ramalhetes, e cera, e na credencia pora todo o aparelho que se custuma por para a missa solemne como fica dito no primeiro tratado fol. 3 n.º 4º, e tudo o mais necessario na sacristia prestes para a missa. Acabadas as profecias o celebrante tirara a cazula, e se debruçara com os ministros diante do altar para o que se lhe pora o mesmo escabello em que estiuerão asçentados atraueçado, e se porão todos de ioelhos, e no coro se começarão as ladainhas cantadas com solemnidade, e dobradas, entoando dous, e respondendo os mais repetindo o mesmo ettc. e o celebrante as dira com os ministros em uoz baixa e como no coro se diser o uerso peccatores ettc. o celebrante se leuantara com os ministros e se hirão para a sacristia aonde o celebrante se reuistira de branco com ornamento rico das festas competente ao frontal do altar. Neste tempo se recolhera o cirio Pascoal para a Cappella mor e se pora acezo da parte do euangelho e a serpentina tão bem aceza perto delle non procul a cerio ita Gauanto tomo 1º titulo 10 n.º 13 littera 7 fol. 267. Abaixo se dira os dias em que o cirio pascoal ade arder, em o mesmo tempo das ladainhas se tirarão os frontais roxos e se descubrirão os retabolos e pinturas da Igreja e se acenderão as uellas dos altares, isto ade ser depois que o celebrante se for reuestir de branco; isto se entende nas cappellas e altares coleteraes, porque o altar mor ade estar cuberto com seu pano athe se dizer a gloria, como abaixo se dita. 

			5. O celebrante reuestido na sacristia com os acolythos necessarios que serão quatro sahira com as mãos postas e barrete na cabeça, e os acolythos dous com castiçais e uellas acezas e diante destes outros dous, hum com o missal se ia não estiuer no altar e outro com a naueta e thuribolo com brazas e se o missal ia estiuer no altar hum leuara a naueta e outro o thuribolo supposto estar ia no altar o missal aberto como diz a rubrica; chegado o celebrante com os acolythos ao altar e feitas as diuidas reuerencias, ou genuflecçõens como esta dito tantas uezes o celebrante dara o barrete a hum acolytho e sem subir assima fara a confissão com o psalmo iudica me Deos com a gloria patri, e feita a confissão subira ao altar e beijandoo no meyo benzera o incenso com a benção ordinaria. Nesta missa não custuma hauer padres assistentes, e assi os acolythos farão o officio que estes hauião de fazer mas se daqui por diante se ordenar que os haia farão todo como fica dito no primeiro tratado da missa solemne fol. 11 cap. 6. Bento o incenso, e posto no thuribolo o celebrante incensara o altar na forma que fica dito no primeiro tratado fol. 22 e 23 cap. 7º n.º 2 e 3 o mais se fara como em missa solemne incensando a seu tempo como esta dito no primeiro tratado fol. 11 e 12 cap. 6 enquanto o celebrante faz a confissão e benze o incenso e incensa o altar se acabarão de cantar as ladainhas no coro e ellas acabadas se cantão no mesmo coro solemnemente os chirios todos noue, ita Gauanto tomo 1 fol. 270 littera g. e Ioanes Samora fol. 177 e elles acabados entoara o celebrante a nosso modo Gloria in excelsis Deo, e então se decera o pano, que esta no arco da capella, e se tangerão alguãs campainhas da Igreja e se repicarão os sinos todos, e no coro se hira continuando com o himno Gloria in excelsis, a epistola cantara no coro hum padre com sobrepelis como he custume e acabada ella o celebrante, entoara no altar tres uezes allelua leuantando cada uez mais o tom e o coro hira respondendo tão bem alleluia outras tres uezes, no mesmo tom com o que se segue ettc. ao euangelho não se leuão lumes mas benzesse o incenso como he custume e se incensa o missal na forma custumada como fica dito no primeiro tratado fol. 14 n.º 9 não se diz credo, acabado o euangelho dira o celebrante na forma custumada Dominus uobiscum e oremus não se diz offertorio a oblata e altar se incensa na forma que esta dito fol. 16 e 17 do primeiro tratado n.º 12 ao lauar das mãos se dira Gloria Patri no fim do psalmo, não se diz Agnus Dei tudo o mais se fara na forma que o missal dispoem. Despois da comunhão do celebrante se cantara no coro por uesporas alleluia, e o psalmo Laudate Dominum omnes gentes, com gloria patri no cabo e o celebrante entoara no altar a antiphona da Magnifica uespere autem sabbati e o coro a continuara, entretanto o celebrante pora incenso no thuribolo com a benção ordinaria na forma custumada, e tanto que no coro se comessar o cantico da Magnifica comessara o dito celebrante a incensar o Altar na forma assima escrita no primeiro tratado fol. 20, 22 e 23 cap. n.º 7 e acabada a incensão do altar o celebrante sera incensado ut supra in cornu, epistolae, e acabada a Magnifica no coro se repitira a antiphona sobredita no mesmo coro, ella acabada dira o celebrante na forma custumada uirado para o pouo Dominus uobiscum, ettc. e a oração a qual acabada dira outra uez Dominus uobiscum, e assim mesmo uirado para o pouo com as mãos iuntas dira ite missa est alleluia alleluia, e o coro respondera Deo gratias alleluia alleluia. Dito o euangelho de São Ioão o celebrante se recolhera para a sacristia com os acolythos pella ordem que sairão e o sacristão apagara toda a cera e recolhera a serpentina, porque não serue mais que para este dia ita Gauanto tomo 1º parte 4ª titulo 10 n.º 50 fol. 273. O cirio pascoal ficara em seu tocheiro da parte do euangelho aonde, estara athe dia da Ascenção. Os dias em que o cirio pascoal ade arder são os seguintes. No dito Sabbado Santo, e no dia de Pascoa, e nas tres outauas e no Sabbado in Albis e em todos os Domingos dahi athe a Ascenção; a missa do dia somente desde o principio da missa athe o fim ade estar acezo, podesse apagar no tempo da pregaçãoquando se pregar ao euangelho, e no dia da Ascenção acabado o euangelho se apagara e se recolhera e nas festas que no dito tempo uierem, por solemnes que seião não se acendera o dito cirio saluo se uierem as ditas festas em Domingo, ou em algum dos dias assima declarados. 

			Capitolo 10º

			Do que se ade fazer no dia em que estiuer o Senhor desencerrado com solemnidade nas nossas Igreias em que se celebrar a festa do Corpo de Deos, ou por outra qualquer couza 

			1. No dia de antes se armara e ornara a Igreia como se custuma fazer nas festas principais, e no altar mor se leuantara hum tabernaculo com a pianha em que se ade colocar a custodia com muita cera e ramalhetes, e todo o mais concerto como se custuma para semelhantes actos a noite as aue marias se repicarão os sinos todos por bom espaço, e se dara sinal a pregação do dia seguinte se a ouuer, e pella menhã se fara o mesmo das seis horas por diante começara o padre superior da Caza, ou quem elle ordemnar a missa a qual se dira no mesmo altar mor com os ministros que custumão aiudar nos dias de festa com mais dous que leuarão castiçais com cirios acezos como fica assima dito em uarias partes. 

			2. Nesta missa se consagrarão duas hostias pella medida da luneta da custodia para que não haia perigo de se trocarem depois do celebrante consumir o sangue antes de purificar os dedos para os sacramentos na custodia e collocandoa no meyo do altar a cubrira com o ueo branco rico e logo dara a comunhão aos irmãos, e acabada ella acabara a missa, e se fara tudo o mais que se conthem assima no cap. 3 das 40 horas e no cap. 7 do primeiro tratado n.º 6 fol. 24 athe se por o santissimo sacramento no lugar que para isso estara preparado, e assy no tempo da comunhão, como ao desencerramento do senhor auera musica no coro com repique de sinos. E o celebrante depois de posto o senhor no lugar preparado o insensara na forma custumada, e logo se rezarão as ladainhas dos sanctos onde for custume dizellas as quais dira o mesmo celebrante em uoz alta, e no mesmo tom respondera a commonidade que a ellas ade assistir com seus manteos e uellas açesas nas mãos, em alguãs partes custumão dizer a ladainha de Nossa Senhora cantada pellos musicos de fora na forma que fica dito no cap. das 40 horas no cabo das ladainhas, entoarão os cantores o uersiculo Panem de Caelo ettc. com seu responsorio e o celebrante entoara somente a oração Deus qui nobis dizendo primeiro Dominus uobiscum estando em peé sem se inclinar tendolhe o missal dous menistros postos de ioelhos mas de modo que não obriguem ao celebrante abaxar a cabeça para dizer a oração e não dira mais outra oração que esta, nem preces alguãs saluo se o santissimo sacramento estiuer exposto por alguã necessidade, em tal cazo se podera dizer mais oraçoins acomodadas ao intento e necessidade, e se a ladainha for de nossa senhora sera a primeira oração da mesma senhora e a segunda do santissimo sacramento precedendo a ella a antiphona O Sacrum conuiuium e com os uersicolos e depois disto feito e feitas as deuidas genuflecçõens se recolherão todos para a sacristia pella ordem que sahirão. 

			3. A tarde as duas horas se correra o sino a pregação e ella acabada se comecarão as completas no fim das quais se ordenara a procissão na forma que fica dito no primeiro tratado do cap. 8º fol. 26 e na forma que se custuma fazer pellas quarenta horas e se a procissão sahir fora da Igreja sera pella parte que fica da parte do euangelho hauendo tres portas na dita Igreja, porque não hauendo mais que huã por essa ade sahir, e entrar, estara o taboleiro iuncado de alguãs flores, e eruas cheirozas, ou espadana fresca com seus ramos ettc. e se nelle estiuer algum descanso ou altarinho portatil, o celebrante pora a custodia sobre elle ensima dos corporais que ahi estarão estendidos, entretanto os cantores cantarão com muita pauza, Tantum ergo ettc. estando neste tempo todos de joelhos, e o celebrante pora inçenso no thurybolo sem benção estando, em peé ministrandolhe os ministros na forma assima dita fol. 26 isto feito se pora de joelhos e incensara o Senhor tres uezes na forma sobredita. Isto feito cantarão dous cantores o uerso Panem de coelo ettc. respondendo os demais o que se segue. Dito o responsorio o celebrante se leuantara, e em peé dira a oração Deus qui nobis ettc. na forma assima dita isto se entende onde puder ser e aonde for custume fazerse; abaixo se dira outro modo, que me pareçe ser mais graue. Depois disto deitara a benção ao pouo com a custodia em forma dando uolta inteira como se custuma em forma de cruz, e seruira recolhendo a procissão pella parte da epistola, o mais se fara tudo como fica dito fol. 26 e se fez nas 40 horas cap. 3 do segundo tratado. 

			Capitolo 11º 

			Do que se ade guardar quando se der a comunhão per modum uiatici a os nossos

			1. Primeiramente se consertara o cubiculo do enfermo deçentemente de modo que esteia limpo e cheirozo e nelle comforme diz o ritual romano se pora huã meza cuberta com toalhas limpas com sua guarda e corporais, e não he necessario por pedra de ara tudo isto estara a cargo do sacristão principalmente o que toca a meza; porsea mais ao peé da dita meza huã caldeirinha com agoa benta com seu hisope, e sobre a meza hum uazo com agoa para o lauatorio, e todo o mais aparelho para o doente comungar, e na meza se for necessario se pora hum purificatorio com seu sanguinho, mor mente quando não ouuer outro doente para comungar no mesmo tempo, ou sendo a comunhão do enfermo fora das horas acustumadas, este purificatorio he para o sacerdote purificar os dedos se necessario. 

			2. Depois de tudo prestes se for fixa de tempo e haia o senhor de uir da Igreia se dara sinal com a campainha da comonidade para que acudão todos acompanhar o santissimo sacramento mas se for as horas custumadas se dara o sinal que se custuma dar quando leuão o senhor aos enfermos ordinarios, mas se o senhor uier da Igreia o sacristão tera çera prestes para todos e huã sobrepeliz com sua estolla branca para o padre que ouuer de leuar o senhor ao enfermo, que commum mente sera o Superior ou Perfeito da Igreia quando elle não queira fazer este officio, ou outro qualquer que elle Superior ordenar. O modo como se ade trazer o santissimo sacramento dispoem o Ritual Romano fol. 70, 71, 72, ahi se pode uer. 

			3. Entrando o sacerdote aonde iaz o enfermo dira Pax huc domui, e logo pora o santissimo sacramento sobre a meza sobre os corporais que ja nella estarão estendidos e se pora de joelhos e os circunstantes e logo leuantandosse o sacerdote lhe sera dado o <h>isope com agoa benta a qual lansara sobre o enfermo, e por todo o cubiculo dizendo Asperges me Domine com o primeiro uerso do psalmo Misere, com gloria Patri ettc. e repetida a antiphona asperges como esta no Ritual, dira adiutorium nostrum ettc. com o que se segue e a oração exaudi nos Deus ettc. ella acabada dira o sacerdote, ou outrem por elle ao emfermo se esta disposto, e he contente de receber aquelle Senhor per modum uiatici, e outras palauras de consolação para o enfermo, mas breues, e se o enfermo se quizer reconsiliar se dara lugar para isto. Isto feito dira hum ministro a confissão geral, ella acabada dira o sacerdote miseria tur uestri ettc. et indulgentiam ettc. 

			4. E logo feita a genuflecção o sacerdote tomara o santissimo sacramento e mostrandoo ao enfermo dira ecce agnus dei ettc. com o mais que se segue como he custume, repetindoo por tres uezes as quoais acabadas dara o Senhor ao enfermo, dizendo Accipe frater uiaticum ettc. mas se ouuer perigo de morte se abreuiara tudo o mais depreça que puder ser deixando alguãs preces das assima ditas. Dado o senhor ao enfermo purificara o sacerdote os dedos sem dizer nada, ou no purificatorio, ou em outro qualquer uazo, se esse não ouuer o qual lauatorio se dara ao enfermo podendo ser, quando não se lansara no piscina e ao enfermo se dara outro lauatorio acommodado a elle. 

			5. Acabado isto dira o sacerdote Dominus uobiscum ettc. com a oração Domine Sancte Pater ettc. como esta no Ritual Romano fol. 74 se na custodia ficar algum sacramento o sacerdote em dizendo a oração assima dita se ajoelhara, e tomando a custodia nas mãos fara com ella o sinal da cruz sobre o enfermo, sem dizer nada, mas não hauendo na custodia ou calis sacramento, o dito padre lansara a benção ao enfermo na forma custumada, isto se guardara todas as uezes que se der o senhor aos enfermos ainda que não seia per modum uiatici de maneira que o sacerdote nunca botara benção ao enfermo estando o senhor prezente de modo que dando a comunhão a quatro, ou sinco, e mais enfermos e leuantando tantas particulas como doentes não botara a benção senão ao que der a ultima particula e aos demais lansara a benção com o mesmo senhor. Uide Ritual Romano fol. 74. 

			6. Feito tudo assima dito o sacerdote tomara ao senhor se na custodia ficou algum sacramento e se tomara para a Igreia pella ordem que uierão; e posto o senhor sobre o altar o sacerdote fara sua genufleção e leuantandosse dira o uerso Panem de Caelo ettc. com seu responsorio que responderão os sircundantes e logo dira Dominus uobiscum com a oração Deus qui nobis ettc. em alguãs partes se custuma leuantar thurybolo para incensar ao Senhor em caza do enfermo, e na Igreja ao tirar e meter no sacrario, o qual me parece ser muito decente ainda que o Ritual o não aponta sera bem que se uze entre nos. 

			Capitolo 12º 

			De como se ade administrar o sacramento da extrema unção aos nossos enfermos

			1. Auendosse de ungir algum dos nossos enfermos o Padre Prefeito da Igreja que he o que comumente conforme o nosso custume administra este sacramento dara ordem com que o sacristão no cubiculo do enfermo ponha huã meza com toalha limpa com dous castiçais com duas uellas acezas, e no meio hum crucifixo, pora mais nella hum prato, ou preçolana [sic] grande com miolo de pão e sete purificatorios de algodão, ou de estriga de linho, ou de estopa fina, e huã tirazinha com a trocida feita da mesma maneira a modo de torcida para se por na junta do dedo polegar da mão direita do sacerdote para que quando ungir ao enfermo não escorra o oleo santo pello dedo abaixo, pora mais huã patena para se botarem os santos oleos com que o ande ungir. Isto prestes o sacerdote com sobrepelix e estolla roxa leuara a ambula dos santos oleos ao cubiculo do emfermo indo diante huã cruz que leuara hum acolytho sem astea, e outro ministro com agoa benta ambos com sobrepelizes, e alguns rellegiozos com uellas acezas irão mais dous Rituais Romanos hum para fazer o sacerdote officio, e outro para hum dos padres o ter na mão assim para hir aiudando ao sacerdote que faz o officio, e responderlhe como tão bem para rezar os sete psalmos penetenciais. O saçerdote em entrando no cubiculo onde iaz o enfermo dira pax huic domui ettc. e pondo os sanctos oleos sobre a meza dara a cruz a beijar ao enfermo, e logo tomando da mão de hum ministro o hisope com agoa benta a lansara sobre o enfermo e por todo o cubiculo e sobre os circunstantes dizendo Asperges ettc. como se custuma. 

			2. Feito isto se ouuer perigo o sacerdote acelerara o passo deixando alguãs ou todas as oraçoins e tratara logo de ungir ao enfermo antes que espire, e para isto lansara na patena a quantidade do olio que uir he bastante para a unção mas senão ouuer perigo de morrer o enfermo comessara o officio na forma que dispoem o Ritual Romano dizendo adiutorium nostrum ettc. com as orações que se seguem, e em acabando de dizer a oração exaudi nos domine, hum ministro fara a confissão geral, e dada a absoluição pello sacerdote miseriatur, e indulgentiam ettc. com o que se segue, começara a dar a santa unção dizendo a forma de cada huã ao ungir daquella parte do corpo, o que pertencera aduertir o sacerdote que tem o Ritual na mão e logo, e comessarão os psalmos penitenciais a modo de coro comessando o padre que tem o outro Ritual, ou outro com com os circunstantes e não pararão athe o sacerdote acabar de ungir o enfermo, e alimpar as mãos. 

			3. Em dando a unção em huã parte logo hum sacerdote tomara hum purificatorio dos que estão no prato que assima dicemos, e alimpara muyto bem a parte que foi ungida, e pondo este de parte tomara outro de nouo para alimpar a parte que se uai ungindo, e assy hira continuando athe se acabar de ungir o enfermo e aduirtasse que aos sacerdotes se hade dar a unção nas costas da mão como ordena o Ritual Romano, e sendo cazo que o emfermo esteja tão fraco que sem algum perigo o não poderão bolar, nem uirar para se lhe dar a unção nos lombos não se lhe deue dar nem tão pouco ungir alguã outra parte em lugar desta, e fallecido o enfermo no tempo em que se lhe uão dando as unções, parem com ellas, e o sacerdote não ua por diante saluo se ouuer duuida se esta ainda uiuo, que nesta duuida pode o sacerdote continuar com ellas dizendo a forma condicionalmente S. Siuiuius, per istam Sanctam unctionem ettc. 

			4. Acontecendo deixar de dizer as orações ou parte dellas pello perigo de morrer o enfermo apressadamente. Se contudo acabadas as unçoens estiuer ainda o enfermo uiuo dirseão as oracoins que se deixarão de dizer, aduirtasse mais que ao dar da sancta unção nos membros que são dobrados como são olhos, orelhas mãos e pees, não acabe o saçerdote primeiro a forma da unção sem que ambas as partes esteião ungidas. Feita a unção o sacerdote alimpara os dedos com o miolo de pão muito bem. Isto acabado dira as preces que se seguem no Ritual, depois da unção com as tres oracoins seguintez: elles acabadas dira ao enfermo alguãs palauras para sua consolação comforme a calidade da pessoa, não auendo outrem que faça isto as migalhas de pão com que o sacerdote purificar os dedos, e os purificatorios com que se alimparão as partes ungidas se recolhera tudo para a sacristia no mesmo prato que para isso seruiçe e se queimarão, e as sinzas se botarão na piscina no cubiculo do enfermo ficara o crucifixo, e agoa benta, e tão bem hum liuro do Ritual para por elle se rezarem as oraçõins que nelle se conthem para consolação e consertação spiritual do enfermo este sacramento se não dara ao enfermo a segunda uez na mesma enfermidade se não se ella for muy prolongada e o enfermo conuallecesse da doença em que estando perigozo se lhe deu a primeira uez. Ao uisitarsse, que em quanto o sacerdote faz este officio ade estar a comonidade de joelhos e acabada a confissão que fara hum menistro, e dito o sacerdote o que se segue antes de ungir o enfermo lançara na patena o oleo necessario que lhe parecer que basta, e hum menistro lhe pora no dedo polegar da mão direita a tirinha de estopa ou linho de que assima falamos, falecendo o enfermo neste acto logo se lhe dara o responsorio que esta no mesmo Ritual fol. 141 que começa Subuenites Sancti Dei ettc. com a oração que se segue. 

			Capitolo 13º

			Da ordem que se ade ter em enterrar os nossos defuntos e se lhes fazer o officio

			1. Primeiramente não se deue dar sepultura a defunto algum, maxime se a morte for repentina athe se não passar tempo conueniente de sorte que não haia duuida nenhuã de o corpo estar morto; em espirando se dobrarão os sinos todos fazendo tres sinais cada hum quasi de quarto de hora isto se entende sendo horas competentes, porque se morrer depois da comonidade recolhida, se fação pella menhã em se leuantando; os mesmos sinais se farão ao leuar do corpo para a Igreja e entrada do officio; o mesmo ao enterrar do corpo, de sorte que se tangerão os sinos por tres uezes fazendo tres sinais de cada uez na forma que esta dito, que uem asser noue signais quanto for possiuel se diga missa estando o corpo prezente ainda que seja em dia de festa se podera dizer por elle antes de o enterrarem missa propria de defunctos rezada senão for algum impedimento ou estoruo para a festa se deixar de solemnizar competentemente. Procuresse quanto for possiuel por decencia que as sepulturas dos ecleziasticos e clerigos seia destinta dos seculares, e as dos sacerdotes sejão destinctas e se pora [ ] dos que não são sacerdotes. Os sacerdotes ande ser amortalhados com os ornamentos sacerdotais com que dizem missa, e os diaconos, e subdiaconos com os que custumão hir ao Altar, e os irmãos que não tem ordens com suas roupetas, e manteos e barretes e os que tem menores todos com suas roupetas, e sobrepelizes e barretes, e todos com hum crucifixo nas mãos comforme ao Ritual Romano mas, entre nos, nesta Prouincia he custume enterrarense todos os irmãos do mesmo modo, que he roupeta e manteo e barrete ettc. de modo que assim saçerdotes como irmãos uão consertados muito decentemente o que tudo estara a cargo do enfermeiro. 

			2. Chegado o tempo em que se ade leuar o corpo do defunto para a Igreja o padre que ade fazer o officio e dizera missa acompanhado de outros dous padres que o ande ajudar no officio se irão a capella ou lugar aonde estara o corpo posto no esquife o celebrante leuara capa preta com alua e estolla sem manipolo e sendo a tarde com sobrepelix e estolla e capa preta, e os dous padres que lhe assistem, e aiudão com sobrepelizes, e estollas pretas, ainda que o seremonial não manda leuar as taes estollas com tudo he custume leuanrennas entre nos, assim a elles como a outros padres que ande acompanhar o corpo, e assistir ao officio se lhes destribuhirão os liuros Rituais que ouuer, os quais tera em seu poder o padre perfeito da Igreja, ou o sacristão para comforme a elles se fazer o officio. Destribuidas as uellas, que serão de sera comuã e não branca se pora a procissão em ordem hindo diante a cruz com o Christo para diante, saluo se na procissão for Arcebispo uide Gauanto tomo 1º parte 1ª titullo 19º fol. 65 lit. h e parte 2ª titullo 13º n.º 1 fol. 184 lit. B. com dous ceroferarios ou castiçais com cirios acezos, a cruz leuara hum acolytho com sobrepelix, os ceroferarios tão bem com sobrepelizes, antes de tirarem o corpo da capella, ou lugar donde estiuer, o celebrante lansara sobre elle agoa benta dizendo a antiphona si iniquitates ettc. com todo o psalmo de profundis com requiem eternam no fim, e tornar se ha a repetir a antiphona si iniquitates ettc. logo sainda da capella e ao tirar della o esquife com a capa entoara em uoz alta a antiphona ex ultabunt domino ettc. respondendo os demais o que se segue e os padres que aiudão comessarão o psalmo Miserere mei Deus dizendo alternatim com o coro este psalmo, e acabado elle antes de chegarem a Igreia se dirão outros dos do officio dos defuntos acabandoos todos com requiem eternam ettc. o padre que fizer este officio e os dous assistentes que lhe aiudão hirão diante dos esquife como diz o Ritual Romano, e Gauanto tomo 2º sec. 9 cap. 2º n.º 1 e chegando a Igreja tanto que nella entrarem se repitira a antiphona ex ultabunt Domino ettc. e logo dirão a antiphona subuenite Sancti Dei ettc. hindo andando pella Igreja the chegarem ao cruzeiro aonde se pora o esquife com o corpo lugar que para isso estara apparelhado com cirios acezos ex cera comune ettc. e sendo sacerdote o defunto ficara com a cabessa para o altar mor, e senão for sacerdote ficara com os pees para o mesmo altar com a cabeça para a parte da Igreja. Uide Ritual Romano e Gauanto tomo 1º parte 2ª titullo 13 fol. 185 M e hauendo de se lhe fazer o officio de corpo prezente. 

			3. Logo os dous padres que aiudão ao celebrante sem preçeder outra oração começarão a entoar o inuictatorio do officio Regem cui omnia uiuunt ettc. a que o coro respondera, e elle acabado o acolitho da cruz a pora no lugar que estara aparelhado a cabeça do defunto que assi se custuma em hum escabelinho que ahi se custuma por com seu tripeço, [sic] isto se fara, em quanto se diz a antiphona primeira do primeiro nocturno que comessa dirige, e os cereferarios se recolherão para a sacristia, depois disto se dirão os tres nocturnos com suas lições na forma que ordena o Ritual Romano, e Gauanto 2º tomo cap. 2º sect. 9 fol. 188 os dous padres assistentes, entoarão os psalmos, e no mesmo tempo fará inclinação para a parte donde ade continuar o primeiro uerso do psalmo, que se entoa, e em quanto se diçerem os psalmos estaram todos assentados, e cubertos, e as antiphonas e responsorios se leuantarão todos com as cabeças descubertas aonde for custume tirando o capitulante que esta com a capa o qual se leuantara somente aos uersiculos no cabo de cada nocturno a dizer Pater noster secreto, e estara em peé descuberto, em quanto se rezar o dito Pater noster mas não lansara agoa benta, e em quanto se dizem os psalmos de cada nocturno e laudes estarão dous acolythos insensando junto ao corpo hum de huã parte e outro da outra e o sacristão dara as sobrepelizes com tempo aos padres que ande dizer as lições de [ ], que acabando de dar huã a hum ua logo dar outra a outro para maior expedição, e os padres que ande dizer as lições seião os que milhor e mais comodamente as podem dizer começando pellos mais moços. Ao tempo que se dicerem as liçoens os irmãos dos thuribolos se recolherão para a sacristia para prouer os thurybolos de brazas, e quando o celebrante disser a nona lição estarão todos em peé ainda que o capitulante não seia superior uide Gauanto tomo 2º cap. 3º n.º 2 fol. 205 sect. 10 e no ceremonial dos Bispos lib. 2º cap. 4º. 

			4. A lição nona acabada, enquanto o coro diz o responsorio Liberame Domine de morte aeterna ettc. o celebrante se hira preparar para dizer missa a qual dira rezada emquanto o coro canta as Laudes e ao Benedictus estarão todos em peé descubertos com uellas acezas nas mãos como he custume entre nos, as quais se lhe destribuirão pouco antes se as ia não tiuerem, e o celebrante procure de dizer a missa de modo, que a tenha acabada pello menos quando o coro acabar o Benedictus, ella acabada o celebrante depora a cazulla e manipolo in cornu epistolae, e tomara a capa negra, e acabado o Benedictus se repitira a antiphona ego sum resurectio et uita ettc. a esse tempo estara ia o celebrante em seu lugar para dizer Pater noster com as preces breues do officio duplex, e a oração absolue quesumus ettc. que o Ritual manda dizer neste lugar indie obitus defunti, que acaba pietatis absterge conforme ao breuiario, antes que o celebrante chegue a seu lugar o acolytho da cruz a leuara na altea acompanhado dos dous ceraferarios posta da parte aonde esta a cabeça do defunto ita Ritual Romano o que sempre se guardara estando o corpo prezente, e o celebrante da parte contraria ficando sempre defronte da cruz, mas não ficando do modo assim o celebrante como os padres que assistem, como o que tem a cruz, e os ceraferarios que dem as costas para o sacrario da parte esquerda de tras do celebrante estando tres acolythos assaber hum com o thuribolo e naueta do incenso, e outro com a caldeirinha de agoa benta e outro para ter o liuro diante para dizer a oração ou oraçoins e estando assy o celebrante dira a oração absolutamente non intres in iudituum. Dita ella os dous padres assistentes entoarão o responsorio Liberame Domine ettc. no que respondera o coro entretanto Circa illius fine, o celebrante pora o incenso no thuribulo com a benção ordinaria e acabado o responsorio dira Hyrie e Leison, a que respondem os cantores e o celebrante diz em uoz alta Pater noster, ettc. e tomando o hisope com agoa benta e feita profunda reuerencia a Cruz que sempre lhe ade ficar de fronte a cabeça do defuncto dara uolta ao longo do esquife leuandolhe o acolytho da caldeirinha a borda da capa da banda direita para que o braço fique mais liure para lansar agoa benta sobre o corpo do defunto trez uezes de cada parte e quando passar por diante da Cruz lhe fara reuerencia profunda, e o acolytho genuflecção, mas se passar por diante do santissimo sacramento o celebrante se aioelhara e com muita mais rezão o acolytho, tornando ao lugar aonde recebeo o hisope o dara a hum menistro, e tomando o thuribolo fara do mesmo modo que fez com agoa benta ensensando tres uezes de cada parte e o menistro leuantando a borda da capa ettc. quando ouuer padres assistentes ao da mão direita compete admenistrar o incenso e o hisope, e todo o mais que fica referido. 

			5. E tornando o celebrante a seu lugar dara o thuribolo a hum menistro, e com as mãos iuntas, dirá et menos inducas intentationem com o que se segue e a oração Deus cui proprium est ettc. acabada ella leuarão o corpo para a sepultura cantando todos a antiphona in paradisum ettc. e não sendo a sepultura benta a benzera o sacerdote dizendo a oração Deus cuius miseratione ettc. mas se a sepultura for benta não se diga a tal oração nem se lansara a tal agoa benta, nem se incensara a sepultura, nem o corpo do defunto, mas senão for benta se fara do modo seguinte: lansando segunda uez agoa benta e incensando o corpo do defunto e a sepultura: continuarseha o officio dizendo Ego sum resurectio ettc. e dito o cantico do Benedictus se repitira a  mesma antiphona Ego sum, e o celebrante dira Pater noster lansando agoa benta sobre o corpo do defunto posto ja na sepultura e logo dira a oração Fac quoesumus Domine ettc. entretanto se comessara a cubrir de terra o corpo, e quando o celebrante disser Riquiem aeternam donacis ettc. fara o sinal da cruz sobre a sepultura, e os coletrais dirão Requiescant in paçes, o celebrante acabara o officio com dizer anima eius et animae omnium fidelium defuntorum per misericordiam dei requiescant inpaçe. Dizendo isto em uoz mais baixa. 

			6. Feito isto se recolherão para a sacristia o celebrante acompanhado com todos os menistros, e hirão rezando em uoz baixa a antiphona si iniquitates com o psalmo de profundis com requiem aeternam no fim hira diante de todos a cruz com os ceraferarios, e ultimo de todos o celebrante: ita uendosse por alguã cauza urgente de enterrar o corpo sem preceder o officio das matinais e laudes, ou algum nocturno com as laudes se fara ao enterramento tudo o mais que para o enterro do defunto fica dito na forma em que dispoem o Ritual sem se deixar couza alguã das apontadas. Sendo cazo que se aia de se celebrar o officio de defuntos não estando o corpo prezente se fara tudo o assima dito das matinas e laudes; e ao responsorio no fim da missa se guardara o que manda o missal nouo reformado, rublica 13º n.º 4 acerca de como ade estar a cruz e o celebrante no tal acto e uolta ao redor do tumolo ou pano que esta em lugar delle lansando agoa benta e incensando e tudo o mais tirando o que pertence ao enterramento do corpo prezente que assima fica dito. 

			7. Nos tres dias que se seguem incluindo nelles o primeiro se pora sobre a coua onde for o corpo sepultado hum panno preto com huã cruz de prata ou latão, ou de pao dourado, entre dous castiçais com cirios acezos de sera amarella e aos peés huã caldeirinha com agoa benta com seu hisope, e huã taboa em que esteja escrito o responsorio e a oração, e os altares estarão todos de preto saluo, se for dia duplex os padres quanto for possiuel dirão as missas pello defunto aquelles tres dias, e sempre no cabo dellas hirão a coua dizerlhe o responso lansando agoa benta, e aduirtão que a ande lansar por tres uezes em forma de cruz sobre o pano que esta na coua huã ao meio delle contra a parte do euangelho e a terceira a que responde a parte da epistolla aduirtão os menistros que aiudão as missas, e neste officio de defuntos que nada ande dar ao celebrante, nem receber delle quer seia a colher do incenso ou thuribolo ou hisope, ou outra qualquer couza que lhe derem ou reçeberem delle que a não ande beiar, nem a mão do dito celebrante ettc. os ceraferarios serão os tocheiros altos ou ceriais aonde os ouuer, mas não os hauendo serão brandoens altos, ou tochas, e não auendo estes serão castiçais grandes, e se os ceriais forem baixos os menistros os terão algum tanto leuantados do chão, o mesmo fara o menistro que tiuer a cruz quando a hastear for curta de maneira que tudo fique em igual propoção estarão algum tanto afastadas do esquife para que aja lugar bastante para passar o celebrante e o menistro que leua a ponta da capa: o incenso se benzera todas as uezes que o celebrante o puzer no thuribolo assim na mesma missa como no responsorio com a benção ordinaria abillo benidicaris ettc. aduirtasse que estando o corpo prezente sempre a cruz estara a cabeça do defunto quer seia saçerdote quer não sacerdote, assi ao officio como a missa e responsorio assim o diz o Ritual Romano fol. 144 por estas palauras et interca semper crux capiti, illius apponi debet ad significadum illum in Christo qui euisse, e no mesmo ritual fol. 148 ao responsorio dis assy et subdiaconus ettc. comeruet ettc. se sistit ad caput defuncti et paulo post sacerdos sistit se contra crucem adpedes defuncti ettc. mas quando se fizer o officio, e se dicer responsorio estando o corpo absente como em dia da comemoração dos defunctos ou por outra qualquer cauza se fara da maneira que manda o missal, que manda por a crux aos pes do tumulo e o celebrante, ex alia parte in capite loci, mas quando for de corpo prezente se guardara o Ritual citado e assy o diz Gauanto parte 2ª tomo 1º titullo 13º fol. 185 lit. M e N, e se acazo se leuantar a Deos em algum altar em quanto se diz o responsorio, nem o celebrante nem os menistros se ande por de ioelhos por não interromperem aquelle acto, e assim o menistro que aiuda a tal missa não deue de tanger a campainha assim o diz Gauanto tomo 1º parte 2ª fol. 16 lit. O. 

			Capitulo 14

			Do que se ade fazer em dia de comemoração dos defuntos 

			1. A tarde antes do dia da comemoração dos defuntos se dobrarão os signos todos por bom espaço de tempo e o mesmo se fara a noite depois das aue marias e pella menhã depois de se leuantar a comonidade, e ao entrar do psalmo e no cabo delle ao responsorio fazendo tres signais em cada huã destas uezes cada hum durara quasi quarto de hora os altares estarão todos de preto com os milhores ornamentos que daquella cor ouuer, e no cruzeiro se concertara o lugar que responde a ella como se custuma quando enterrão alguns dos nossos defuntos, e a cera sera amarella, e não branca, ita caeremonial 1ª parte lib. 2º cap. 11. Neste dia se pora o panno preto mais rico que ouuer em caza das outo horas para as noue se tocara a campainha da comonidade para que acudão todos os padres e irmãos a fazer o officio pellos nossos defuntos; o officio sera de noue licoins duplex na forma que manda o Ritual Romano e o breuiario, e Gauanto tomo 2 cap. 2 sect. 9 fol. 190 e no que toca ao dizer dos psalmos e antiphonas, e responsorios se fara tudo como fica dito fol. 67 cap. 13 n.º 3 no officio de corpo prezente destrebuirseão os liuros que ouuer do Ritual Romano assim pellos trez padres que fazem o offiçio como por outros que nelle ande assistir emquanto se dizem os psalmos de cada nocturno, e os das laudes estarão dous irmãos continuamente incensando com seus thuribolos hum de huã parte outro da outra  e quando se ouuerem de comessar a dizer as liçoins se recolherão com os thuribolos para a sacristia e entretanto os prouerão de brazas. O sacristão dara com tempo as sobrepelizes aos padres que ande dizer as liçoins acabando de dar a hum huã logo dara outra a outro para que não haia nenhuã detençã, os padres que ande dizer as licoins serão os que milhor, e mais comodamente as puderem dizer começando pellos mais moços a nona lição estarão todos em peé ainda que não seia prelado o qua a diz uide Gauanto tomo 2 cap. 3 n.º 2. 

			2. As laudes se continuarão logo acabadas as matinais, e ao ultimo responsorio das matinas que sera o Liberame Domine de morte ettc. os irmãos tornarão a incensar aos psalmos das laudes como esta dito e antes da antiphona de Benedictus se destrebuirão as uellas as quais estarão acezas todo o tempo do Benedictus, em o qual estarão todos em peé e descubertos depois de repetida a antiphona ego sum resurrectio ettc. o celebrante estando no mesmo lugar dira Pater noster sem se lansar agoa benta com as preces breues de officio duplex e a oração fidelium Deus e no fim desta oração qui uiuis e regnas cum Deo patre imunitate spiritus Sancti Deus per omnia ettc. e logo fazendo o sinal da cruz dira requiem aeternam ettc. e no cabo dirão os dous padres requiescant in pace. 

			3. Isto feito se ira o celebrante para a sacristia a tomar a cazulla, e manipolo, e dahi saira com os menistros acompanhado ao altar, entretanto o sacristão pora no cruzeiro a estante grande cuberta com o pano preto sobre ella hum missal grande com outros mais pequenos que tenhão nas mãos os que não podem chegar a estante e comessarão o introito da missa cantada. O celebrante não ade incensar o Altar ao introito da missa nem ao euangelho. O ceremonial Romano nouo ordena que em quanto o celebrante diser a oração assi antes da epistolla com o post communi onem todos os que assistem a missa, estejão de joelhos ita rubrica missalis 17 n.º 5 e Gauanto tomo 1 parte 1ª titullo 17 fol. 55 a epistolla dira hum dos padres que aiudarão ao offiçio que estarão com sobrepelizes e estollas como estiuerão de principio, a sequentia se dira cantada ita Gauanto tomo 1 parte 1ª titullo 5 fol. 14 lit. E podem a dizer dous padres que aiudão no officio alternatiuamente em o coro. 

			4. Ao euangelho se ande ascender as uellas que se destrebuirão ao Benedictus, e tambem depois ao leuantar a Deus e estarão acezas athe a comunhão do celebrante, e depois se ascenderão tão bem a absoluição que cha<ma>mos responso no fim da missa o celebrante benzera o incenso na forma custumada como esta dito no primeiro tratado fol. 16 n.º 12 para incensar a oblata, e altar, e depois de incensar o altar se ficara com as mãos postas in cornu epistolae, e ahi sera incensado pello menistro estando da parte da epistola incensara de joelhos ao Santissimo Sacramento quando o secerdote o leuantar § tres uezes a ostia, e tres uezes ao calix fazendo antes e depois profunda reuerençia; acabando o celebrante de por o calix cantara o coro Benedictus quiuenit ettc. ita Caeremonial episcop. L. 2 C. 8. E Gauanto tomo 1. Acabada a missa o celebrante in cornu epistolae ou abaixo dos degraos depora a casula, e manipolo, e tomara a capa negra, neste tempo se aparelharão os ceraferarios, e o acolito leuantara a cruz na hastea, e o celebrante com barrete na cabeça acompanhado dos menistros: hum que ade leuar o thuribolo e naueta, e outro com a caldeirinha de agoa benta com seu hisope, e outro com o liuro para se dizer a oração hirão todos diante do celebrante para o lugar da essa e se fara o que manda o missal reformado de Clemente 8 na rubrica 13 n.º 4 diz assi Finita missa ettc. o celebrante sic antes de se partir do altar lhe fara reuerencia, ou genuflecção se nelle estiuer o Santissimo Sacramento o acolito com a cruz se pora aos peés do tumulo, ou essa de fronte do Altar, em meyo dos dous acolithos que tem os ciriais os quoais se forem baixos se leuantarão algum tanto de modo, que fiquem em propoçam com a cruz o celebrante estara a outra parte em a cabeça do lugar, entre o altar e a hessa ou tumulo algum tanto a lado da epistola mas de tal maneira que lhe fique a cruz defronte: os dous padres que aiudarão ao officio se uirão para onde esta o celebrante e se porão hum a sua mão direita outro a esquerda, mas de tal modo que nem o celebrante nem os menistros fiquem com as costas para o altar aonde esta o santissimo sacramento. A mão esquerda do celebrante estarão os dois acolythos. § do thuribolo e incenso, e o da agoa benta postos nesta ordem começara o coro o responsorio Liberame Domine ettc. entoandoo primeiro os dous padres que assistem, e proseguindo os demais junto do fim do qual pora o celebrante incenso no thuribulo com a benção ordinaria admenistrandolhe o padre que estiuer a sua mão direita a naueta sine osculis, e o thuriferario o thuribolo, e acabado o Kirie e Leison [sic], dira o celebrante em uox intelligiuel Pater noster, proseguindo em segredo o demais e tomando o hisope com agoa benta da  mão do padre que lhe admenistrou o incenso feita reuerencia ao Altar ou genuflecção ao sacramento acompanhado do mesmo padre ou de hum acolytho, que hira a sua mão direita leuantando com a esquerda a ponta dianteira da capa para que mais dezembaraçado possa uzar do hisope e thurybolo hindo ao redor do tumulo ou hessa lansara tres uezes agoa benta de cada parte comessando pella direita, e quando passar por diante da cruz se inclinara profundamente, mas o padre ou acolytho que o acompanha se pora de joelhos, mas se passar por diante do santissimo sacramento se porão ambos de joelhos acabado de botar agoa benta tomara o thuribolo da mão do mesmo padre ou acolytho que o acompanhou sine osculis da mesma maneira que lansou agoa benta incensara e tornando ao seu primeiro lugar tendolhe o padre sobre dito o liuro ou hum acolitho, e iuntas as mãos dira et nenos inducas ettc. acabadas as preçes breues do officio duplex dira a oração absolue que acaba respiret ita rubrica 13 n.º 4 que he o que a Igreja manda dizer neste paço ou dois ueniet ettc. o Ritual Romano manda que se diga a oração absolue ou outra que pareçer ser mais acomodada ao offiçio que se faz; mas hauendo de ser so oração ade ser absolue conforme ao missal citado. Diz Gauanto tomo 1 parte 4 titullo 15 fol. 291 n.º 19 que esta oração sera absolue em numero plurar, e assim se deue fazer ita rubrica 13 missalis n.º 4 infine. Acabada a oração o celebrante fazendo o signal da cruz sobre o tumulo, ou essa dira requiem aternam donacis Domine ettc. e os cantores dirão requies cant inpace rest amen e com isto se acaba o officio e se recolhe para a sacristia precedendo a Cruz como assima se disse no officio de corpo prezente cap. 13 infine, e se acazo se leuantar a cruz em algum altar se fara o que no mesmo capitulo dissemos n.º 7 ibid. Aduirtasse que nesta missa e officio não se ade beijar a mão ao celebrante, nem as couzas que se lhe derem ou delle receberem, e não auendo padres assistentes os acolythos admenistrarão ao celebrante todas as couzas necessarias como fica dito. 

			Capitulo 15

			De alguãs couzas pertencentes ao incensar do altar assim nas uesporas como em a missa

			Ainda que no tratado 1º tratamos largamente das couzas que pertencem ao incensar do Altar me pareceo por aqui em capitulo proprio estas breues aduertencias para que mais facilmente as ache quem as ouuer mister. 

			1. Quando o celebrante puzer inçenso no thuribolo para inçensar sempre estara em pee ainda que esteia o senhor patente tomando da mão do ministro a colher a metera trez uezes na naueta tendo entretanto a mão esquerda sobre o peito lansando incenso no thuribolo fara huã cruz sobre o inçenso que lansou nas brazas sem dizer in nomine Patris ettc. 

			2. O menistro que der a colher ade dizer Benedicite Pater Reuerende e ao dar e a receber a dita colher a beijara beijando sempre huã, e outra uez sempre a mão do celebrante saluo se estiuer o Santissimo Sacramento descuberto ou a missa e officio for de defuntos o celebrante lansando incenso no thuribolo dira abillo benedicarisin cuius honore cremabis. O ministro quando der o thuribolo ao celebrante lho dara tendo as cadeias da parte de sima iunto ao remate com a mão direita e as debaixo iunto a capa com a esquerda e o sacerdote a tomara com as mãos encontradas § com a direita a parte de baixo das cadeas, e com a esquerda a parte de sima dellas, e o menistro assi ao dar como ao receber do thuribolo beijara o remate das cadeas, e a mão direita do celebrante não estando o Santissimo Sacramento patente nem sendo a missa de defuntos ou officio como ja fica dito. Nem o celebrante nunca benzera o incenso estando o Santissimo Sacramento descuberto quando for para incensar ao mesmo Senhor mas se for para incensar outra couza como a oblata e Altar, em tal cazo o benzera como he custume e fica dito no primeiro tratado. Tambem se benze o incenso para incensar a oblata e Altar na missa dos defuntos, e para os responsorios do officio no fim da missa dos mesmos defuntos, e para inçensar corpos de defuntos na forma que fica dito ut supra. 

			3. Na missa solemne depois do celebrante dizer a comfição e oramus te Domine ettc. beijando o altar no meio uirado para a parte da epistola pora incenso no thuribolo do modo assima dito, e feito <de> de nouo reuerencia a Cruz a incensara trez uezes pella mesma uia sem dizer nada feita outra uez a mesma Cruz incensara o altar na forma seguinte applicando tres uezes o thuribolo a distancia e compasso como estão postos os trez castiçais que estão da parte da epistola começando do meio do altar e no canto da epistola abaxara a mão e incensara huã uez a parte inferior, e logo leuantando a mão incensara a parte superior do mesmo canto outra uez somente e uoltando com o thuribolo uindo andando para o meio do altar incensara trez uezes a meza inferior do mesmo altar da mesma parte, e chegando ao meio do altar, e feita reuerencia a Cruz hira incensando trez uezes a distancia como estão postos os trez castiçais da parte do euangelho como fez da parte da epistolla, e chegando ao canto da mesma parte incensara huã uez a parte inferior, e outra a parte superior do mesmo canto como fez da parte da epistolla, e logo uirandosse para o meio do altar dara um passo e incensara trez uezes a meza interior como fez da outra parte sem se uirar ao meio mas retirando hum peé atras e abaixando a mão hum pouco incensara uindo andando a frontaleira do Altar da parte de fora trez uezes da parte do euangelho athe o meio do altar aonde feita reuerencia a Cruz dahi continuara outras trez uezes incensando a face de fora do altar como esta dito athe o canto da epistola onde acabara a incensação e dado o thuribolo ao ministro se ficara no mesmo lugar com as mãos postas e sera incensado pello menistro fazendolhe dantes e depois reuerencia profunda isto se entende na missa, porque nas uesporas se ade incensar o celebrante em outro lugar como fica dito no primeiro tratado fol. 8 cap. 4 n.º 6 sempre que o celebrante for incensando o altar o seguira o ministro leuandolhe a borda da cazula ou capa da parte direita para lhe ficar o braço mais liure o qual menistro se ajoelhara todas as uezes que o celebrante fizer reuerencia a Cruz ita Rub. Missalis. Isto feito se continuara a missa na forma custumada. 

			4. Se no altar ouuer reliquias ou imagem de uulto e não bastão pintadas ita Gauanto tomo 1º parte 2 fol. 116 tit. 4 lit. e, depois de ter o celebrante incensado a Cruz antes que se afaste do meio do altar incensara duas uezes as imagens ou reliquias que estão da parte do euangelho, e fazendo outra uez reuerencia a Cruz do mesmo lugar incensara outras duas uezes as imagens ou reliquias que estão da parte da epistolla, e logo começara a insensar o altar, e aduirtasse que ainda que os castiçais que estão no Altar sejão mais ou menos que tres de cada parte não se ande incensar mais nem menos uezes que tres da cada parte na forma que esta dita e ainda que aja muitas imagens ou reliquias nem por isso ha o celebrante de incensar mais que duas uezes de cada parte. 

			5. Estando na altar sacrario com o santissimo sacramento fechado o celebrante em lugar de reuerencia a Cruz fara genufleção ao senhor antes e depois de auer incensado e assi fara todas as uezes que passar por diante do sacrario e chegar ao meio do Altar; e neste cazo ade incensar a dita Cruz e não ao sacramento uide Gauanto tomo 1 parte 2 titullo 4 n.º 6 lit. f fol. 118, quando se incensar o missal quer seja ao euangelho ou em outra qualquer ocazião o que incensa guiara o thuribolo ao meio do liuro huã uez e logo a parte direita outra, e a esquerda outra de modo que não sejão mais ou menos que tres uezes. 

			6. Na  missa solemne acabado o celebrante de dizer ueni sanctificator ettc. pora incenso no thuribolo pello modo que fica dito dizendo o menistro quando lhe der a colher Benedicite Pater Reuerende e se for Bispo dira Pater Reuerendissime, e o celebrante pondo o inçenso no thuribolo hira dizendo per intercessionem Beati Michaelis Arcangeli ettc. como estara no ordinario da missa. Depois sem fazer Reuerençia a cruz nem genuflecção ao sacramento ainda que este<ja> patente, incensara a oblata trazendo trez uezes o thuribolo sobre o calix e hostia a modo de cruz e trez uezes incensara ao redor do mesmo calis e hostia scilicet duas da mão direita para a esquerda e huã da esquerda para a direita em a primeira Cruz que fizer sobre o calix, e hostia dira incensum istud e na 2ª athe Benedictum, e na 3ª Ascendat ad te Domine, e na 4ª que he a primeira uolta da mão direita para a esquerda et descendat super nos e na 5ª que he a 2ª uolta e 6ª que he a 3ª uolta ao contrario das duas dira misericordia tua. Depois disto feito reuerencia a Cruz ou genuflecção ao Sacramento insensara a Cruz, e o Altar na forma como assima fica dito, e se disse no primeiro tratado guardando todas aquellas pauzas e ceremonias que a rubrica manda dizendo os psalmos dirigatur Domine ettc. e quando der o thuribolo ao ministro dira com as mãos postas Ascendat in nobis Dominus ettc. e o ministro o incensara ut supra. 

			Capitulo 16

			De alguãs regras gerais que se hão de notar e guardar no uzo e exercicio das ceremonias contheudas neste tratado

			Pera senão repetirem tantas uezes as regras gerais, e duuidas que podem occorrer neste breue tratado me pareceo bem por aqui alguãs aduertencias em capitulo particular e são as seguintes.

			1. Todas as uezes que o saçerdote deixar a cazula para tomar capa dasperges ha tambem deixar o manipolo, e todas as uezes que tomar a cazula tomara tambem o manipolo.

			2. Nunca se ade fazer officio algum como de benção das candeas ou de sinza ou de ramos senão com a capa ou sem a cazula, e sem manipolo como diz a rubrica ettc.

			3. Em todas as prociçoins em que for o santissimo sacramento ou o santo lenho ou outras quaisquer reliquias ou imagens sempre o celebrante uzara a capa de asperges, e nunca a casula saluo em sexta feira de endoenças em que se uzara de cazulla preta na procissão. 

			4. E na missa solemne ou officio em que ouuer diacono, e subdiacono nunca o subdiacono ade passar por antre o saçerdote e diacono, nem os outros menistros entre o diacono e subdiacono senão darem uolta por detras delles. 

			5. Todas as uezes que se fizer algum officio no coro os padres que chegarem a estante para dizerem lamentaçoins, ou liçoens de defunctos se ajoelharão antes de começarem a lição e no cabo della mormente estando diante do Santissimo Sacramento em quanto diz o padre ou irmão sua lição ou lementação os demais estarão assentados tirando a nona lição que estarão todos em peé descubertos tão bem estarão descubertos as liçõens que forem da escreptura mas assentados tirando o que a diz que estara sempre em peé e descuberto, e se a lição for texto euangelico, estarão todos em peé e descubertos em quanto se ella diz mas quando as liçõens forem de santos bem poderão estar cubertos a ellas e assentados. 

			6. Todas as uezes que os menistros derem ao celebrante alguãs couzas com a colher do incenso thuribolo ettc. hão primeiro de beiiar o que lhe derem, e depois a mão do mesmo celebrante, e recebendo delle alguãs das ditas couzas primeiro lhe beijarão a mão e depois o que delle receberem. 

			7. Nas missas e officios de defuntos, ou estando o Santissimo Sacramento descuberto nunca os menistros hão de beijar a mão do sacerdote nem as couzas que lhe derem, ou delle receberem. 

			8. Ainda quando o Santissimo Sacramento esta descuberto sempre o celebrante pora incenso no thuribolo, estando em peé, e do mesmo modo estarão os menistros algum tanto inclinados, e nunca de joelhos, e sempre incensara ao Santissimo Sacramento estando patente de joelhos incensando somente trez uezes pella mesma uia fazendo dantes, e depois reuerencia profunda. 

			9. Os thuriferarios que incensão nas prociçõens ao sacramento o incensarão de joelhos quando a procissão for por dentro da Igreia mas se for pellas ruas não he possiuel ajoelharse tantas uezes, e assim se fara do modo que fica dito no primeiro tratado cap. 8 fol. 27 n.º 4. 

			10. Nunca estando o Santissimo Sacramento descuberto se benzera o incenso para incensar ao mesmo Senhor mas se for para incensar outra couza como a oblata, e Altar, em tal cazo se benzera o dito inçenso com as bençãos ordinarias mas os menistros não beijão a mão do celebrante nem as couzas que lhe dão, ou delle recebem. Tão bem se benze para o officio e missa e responsorio de defuntos ita rubrica Tolissalis tomo 3 n.º 4 adfinem e no Ritual Romano. 

			11. Nunca os acolythos que tem os ceriais acezos em algum officio ou solemnidade e o que tem a Cruz leuantada nem o que tiuer nas mãos o liuro ou missal ao sacerdote que esta lendo se hão de ajoelhar, ainda que aconteça chegar a passo em que o pouo todo se deua ajoelhar.

			12. O ministro que leua a borda da capa ou cazulla ao sacerdote quando uai incensando o altar ou lansando agoa benta sobre o tumulo ou essa de defuntos ou incensando sempre que o sacerdote faz reuerençia a cruz se ha elle de aioelhar por respeito do Santissimo Sacramento se acazo passar por diante delle. 

			13. Todas as uezes que o celebrante assi nas missas cantadas como rezadas se afastar do meio do Altar para algum dos cantos delle ou delles uier ou de outra parte para o meio do dito altar ade fazer profunda reuerencia a Cruz, e estando nelle o Santissimo Sacramento patente se hade ajoelhar. 

			14. Sempre que o sacerdote lansar agoa benta com o hisope sobre as couzas que benzer ou sejão uelhas, ou cinza, ou ramos, ou fogo ettc. ou sobre a coua de algum defunto ao responsorio e ade lansar por tres uezes somente scilicet, huã ao meio, outra a mão esquerda outra a mão direita. 

			15. Nas procisõens quais quer que seião se guardara a ordem segundo o custume do lugar assim o dis Gauanto tomo 1º parte 4ª titullo 12 n.º 6 fol. 280 por estas palauras de circulo et uia procedendi standum erit locorum consuetudine rectius a latere epistolae, proceditux adlatus, euangelii mas o custume esta em contrario entre nos porque sempre custumamos comessar a procissão pella parte do euangelho, em todas as procisõens quais quer que seião a cruz hira sempre com o crucifixo para diante saluo se na procissão for Papa ou Arcebispo ou Patriarcha. Ita Gauanto tomo 1 parte 1 titullo 19 fol. 65 lit. e. 

			16. Quando o celebrante incensar alguãs couzas que benzer como candeas, cinza, ramos, fogo, ettc. as incensara mouendo o thuribolo tres uezes somente na forma que fica dito de agoa benta scilicet in medio ad dext. et sinist. 

			17. Quando ouuer procissão com o Santissimo Sacramento ao dizer da oração no fim della o celebrante a dira em peé com as mãos iuntas dizendo primeiro Dominus uobiscum ettc., e os ministros que tem o missal por onde se ella ade dizer estarão de joelhos, mas de modo que não obriguem o celebrante a se inclinar para a dizer, e no fim della qui uiuis et regras per omnia saecula saeculorum. Ita Rituali Rom. de procitionibus. 

			18. Quando o celebrante lansar ao pouo a benção com a custodia todos os ministros estarão de joelhos e o celebrante a tomara com hum ueo de sorte que as mãos lhe fiquem cubertas para isto tomara o ueo dos hombros, e dara uolta inteira assi como se custuma no fim da missa. 

			19. Nunca se deixara descuberta a custodia das formulas consagradas sobre o altar por algum espaço de tempo por cauza de que alguãs moscas ou outros bichos senão uenhão por no Santissimo Sacramento porque sera grande indecencia e assim quando se manda desencerrar o senhor por alguã necessidade no tempo da ladainha como se custuma em nossa sagrada religião ettc. se se puzer a dita custodia sobre o altar fora do sacrario, sempre estara fechada em sua tapadoura. Ainda que me parece que bastaua em os tais cazos abrir o sacrario somente com todo o apparato; mas hauendo de se tirar fora a custodia estara sempre cuberta mas sem ueo.

			20. Todas as uezes que o saçerdote tomar sobrepeliz para fazer algum acto publico, na Igreia scilicet para admenistrar o santissimo sacramento ou mudalo, ou para dar a beijar reliquias, ou para dar a cinza ao pouo tomara tambem estola. 

			21. O padre Dig[ ] que der a uella benta, e puzer a cinza e der o ramo bento ao celebrante, não uzara de estolla, mas de sobrepelix somente ou com o nosso manteo comum aonde não ouuer sobrepelix assi o diz Gauanto no 1º tomo parte 4ª titullo 12 n.º 14 lit. g aonde diz in suo habitu sine estola, e em outro lugar parte 4ª titullo 6 n.º 4 lit. m in suo habitu sine estola cum habitu chorali; e assi se dira em seus lugares. 

			22. O celebrante que destrebuir as candeas bentas e puzer a cinza, e destrebuir os ramos estara com a cabeça descuberta da mesma maneira estarão os padres que aiudarem a dar a cinza ao pouo, he decreto 34 da Sagrada Congregação dos Ritus.

			23. Todas as uezes que o celebrante uzar de capa de asperges ha tambem de tomar estolla, quer a capa ua sobre alua, quer sobrepelix, com esta differencia que quando for sobre alua ha sempre a estola de hir cruzada ante pectus; mas com a sobrepelix ira solta. 

			24. Diz Gauanto no 1º tomo parte 2ª titullo 1º n.º 7 que todas as uezes que o celebrante ou menistros estando no altar, e auendo de mudar ou tomar ornamentos de nouo os uão tomar a sacristia por quanto o reuestirse ali no Altar he proprio dos Bispos mas tambem diz no mesmo lugar citado que em cazo de necessidade se podem por os ornamentos no Altar, mas não no meio delle mas ao canto da parte do euangelho. 

			25. Quando o celebrante disser missa rezada ou solemne no altar aonde estiuer exposto o santissimo sacramento ao dizer do euangelho de São Ioão não fara Cruz sobre o altar somente se benzera assy mesmo mas se disser o dito euangelho, pello missal ou por alguã taboa em que esteja escrito fara a Cruz sobre estas couzas, estar o santissimo sacramento patente se entende estar fora do sacrario de qualquer sorte, que seja ettc. 

			26. Todas as uezes que se disserem as ladainhas ou o Te Deum Laudamus em publico na Igreja com alguã solemnidade estando a porta aberta ou não o padre que disser a oração, ou oraçõens as dira sempre em pee conforme as rubricas do Briuiario e nunca de joelhos, tirando a oração Respice do officio da somana Santa, a qual se dira sempre de joelhos. 

			27. Todas as uezes que diçerem oraçõens extra missa se dirão com as mãos juntas uide Gauanto tomo 1º parte 2ª titullo 13 lit. o et tomo 2º § 10 cap. 3 n.º 21 e Andres de Barrio nueuo lit. l e Alcocer trat. 4 glos. 1.

			28. Todas as uezes que se der a comunhão acabada de consumir o sacerdote o sangue não se lansara a benção aos que comungarão porque essa se da no cabo da missa, e tambem na missa dos defunctos não se dara a dita benção uide Gauanto tomo 1º parte 2ª titullo 10 lit. n lit. v. 

			29. Por quanto muitos custumão lansar agoa benta no officio dos defuntos assi ao ultimo Pater noster das uesporas como o ultimo das laudes e alguns tambem aos dos nocturnos e outros não somente lanção agoa benta, mas tão bem incensão pello qual se fez a pergunta seguinte a uarios Mestres de ceremonias doutos, e deligentes nesta materia. 

			Pergunta

			Perguntasse quando se conclue o officio dos defuntos quero dizer uesporas e laudes a ultima antiphona da ma<g>nifica e de Benedictus, quando se diz o ultimo pater noster antes da oração se se hade lansar agoa benta, e incensar porque muitos o fazem, e não ha rubrica nem ceremonial que tal mande. 

			Resposta 

			Não ha rubrica que mande se lance agoa benta, nem incense o fer[.]tro, ou castum de loris nas exequias senão na absoluição que se faz no fim da missa sobre o que se pode uer no missal e Ritual Romano, e no Ceremonial dos Bispos lib. 2 cap. 10. So nos dias em que morrem os Papas Cardeais e mais prelados sagrados. Dizem Marcello sect. et 15 e o ceremonial dos Bispos lib. 2 cap. 38 se lance agoa benta, e incense os corpos dos ditos prelados em o fim das uesporas, e no fim de cada nocturno e laudes que se lhe cantão na Aula Episcopal antes que os leuem a sepultar porque o dito ceremonial mandalhe cantem as ditas uigilias os Rellegiosos das quatro ordens mendicantes repartidamente como se pode uer no mesmo ceremonial.

			Poloque fazerse isto que fica referido nas exequias ordinarias dos defuntos he erro por não hauer texto que tal mande, e ainda nas dos ditos prelados fora do dia de seu falecimento ou deposição porque nem ainda nas que se lhe fazem em os dias em que seus parentes lhes celebrão as honras como uulgarmente fazem as pessoas ilustres he permetido lansar agoa benta nem incensar os tumulos, ou eças que lhe leuantão saluo no fim da missa na absoluição como manda a rubrica e o Ritual Romano e fazerse o contrario he abuzo que se tem introduzido. 

			30. Todas as uezes que se puzer incenso no thuribolo o celebrante o pora tres uezes com a mão direita tendo entretanto a esquerda sobre o peito, e coando lansar a benção sobre o inçenso que pos sobre as brazas não dira in nomine patris, et filii et spiritus santi, mas quando lançar a benção a outras couzas como são candeas cinza ramos ettc. pora a mão esquerda sobre o altar no tempo que lansar a benção com a direita. 

			31. Todas as uezes que se cantar missa quer de festa quer de defuntos não se cantara Benedictus qui uenit ettc. senão depois do celebrante depor o calix conforme ao Ceremonial Romano. 

			32. Ainda que alguãs constituiçõins antigas de alguns Bispos, mandão que se leue pedra de ara a caza dos enfermos que ande receber o Santissimo Sacramento para se por na meza ou Altar aonde se custuma por a custodia com o Senhor não he necessario leuarse a tal pedra pois não ha texto que tal mande porque esta somente he necessaria para o Santissimo sacraficio da missa, e assim para se por o Santissimo Sacramento em caza do enfermo basta hauer toalha, e corporais conforme ao Ritual Romano reformado e assim não he necessidade de hauer a dita pedra de ara senão nos altares aonde se ouuer de dizer missa, e não aonde ouuer de se colocar ou expor o Santissimo Sacramento ita Gauanto tomo 1º parte 4 titullo 12 n.º 8.   

			Capitulo 17

			Das caeremonias que se ande guardar nas missas que se disserem no Altar aonde estiuer o Santissimo Sacramento exposto

			Quando o Santissimo Sacramento esta desenserrado ou fora do sacrario sobre o Altar: ou seja em o corporal ou patena ou outro sim na custodia transparente como se custuma, ou dentro em alguã ambula ou calix, ou cofre cerrado e com o ueo cuberto ou assi mesmo quando se hade renouar ou admenistrar na comunhão finalmente de qualquer modo que seia como, estiuer fora do sacrario ou estando a porta do dito sacrario aberta por alguã couza, então se guardarão as ceremonias seguintes.  

			1. Em o sacerdote saindo da sacristia tanto que com a uista descobre o Santissimo Sacramento exposto logo, tirara o barrete e assi descuberto uay athe chegar ao plano da capella em que esta o Senhor, aonde dando o barrete ao ministro, e tendo com a mão direita a bolsa dos corporais juntamente com elle faz genuflecção com ambos os joelhos ao Santissimo Sacramento. 

			2. Subindo o celebrante ao altar, e posto o calix da parte do euangelho faz genuflecção com hum so joelho, e erguendosse desdobrara o corporal sobre a pedra da ara colocando o calix no meio delle e tornando a fazer outra genuflecção se uai para a parte da epistola. 

			3. Achada a missa tornando ao meyo do Altar faz outra genuflecção, e uirandosse pella mão esquerda sobre a direita e parte do euangelho dece ao plano da capella de maneira que não uire as costas ao sacramento aonde faz outra genuflecção com ambos os joelhos, e erguendosse comessa a missa e acabado de dizer oremus sem fazer genuflecção sobe ao Altar dizendo em secreto Aufer anobis ettc. e chegando ao meyo delle faz genuflecção com hum so joelho o que guordara nas demais genuflecçõens não se aduertindo outra couza, e erguendosse diz então oramus te Domine ettc. o que dito fazendo outra genuflecção se uai a parte da epistola para começar o introito da missa. 

			4. Todas as uezes que o sacerdote passar por diante do Santissimo Sacramento ou chega ao meyo do Altar, ou se aparta do meyo delle para qualquer dos lados assim da epistola como do euangelho sempre fara genuflecção com hum so joelho. 

			5. Quando se uira para o pouo, e diz Dominus uobiscum ou outra qualquer couza, em chegando ao meyo do altar o beija outra si no meyo fazendo logo genuflecção se uira pella mão esquerda com as costas sobre a parte do euangelho, e em tão diz Dominus uobiscum e fazendo outra uez genuflecção no meio do Altar torna para o liuro, ou se he antes do offertorio feita genuflecção o diz em uoz clara estando no meyo do Altar. 

			6. Depois de o celebrante dizer ueni santificator ettc. e benzer a oblata fazendo logo genuflecção se uai lauar as mãos, e tanto que chega a parte da epistola para as lauar se apartara algum tanto do altar, e sendo possiuel saira fora do estrado, e ficando uirado com as costas para o pouo, ou parede ali mesmo tomara agoa as mãos e tornando para o Altar em chegando ao meyo delle faz genuflecção dizendo logo suscipe Sancta Trinitas, ettc. o que dito beijando o altar e tornando a fazer outra genuflecção se uira para o pouo sobre a parte do euangelho como fica aduertido assima, e diz em uoz inteligiuel Orate frates, e tornandosse a uirar para o altar sem acabar o circulo faz outra genuflecção, e continua com a missa como ex<traor>dinariamente athe a comunhão. 

			7. Aduirtasse que ao momento assi dos uiuos como dos defuntos não fixe os olhos no santissimo sacramento exposto mas que faça os momentos como comumente se uza. 

			8. Concertado o calix depois da comunhão, e colocado no meio do Altar faz o celebrante genuflecção antes de se apartar do meio delle, e feita ella se uai para o liuro a dizer a antiphona comunio, e uindo outra uez ao meio tornara a fazer outra genuflecção antes e depois de uirar como fica dito. 

			9. E dizendo Dominus uobiscum e ite missa est fara na forma assima dita ettc. e feita depois genuflecção diz placeat tibi Sancta Trinitas ettc. e dito Benedicat uos omni potens Deus faz outra genuflecção, e uirandosse então o celebrante sobre a parte do euangelho lança a benção ao pouo em a mesma parte e sem acabar o circulo uem a fazer no meio outra genuflecção se uira logo para o Altar e no mesmo lugar custumado diz o ultimo euangelho persinando [sic] o liuro ou taboinha e asy e não persinara [sic] o Altar como comumente se custuma o que sempre obseruara estando o senhor prezente ainda que este mais alto que o mesmo Altar porque basta estar exposto de qualquer modo que seia como fica dito, e auendo de dizer o euangelho de São Ioão quando diçer aquellas palauras et uerbum caro factum est ettc. se aioelhara algum tanto uirado para o sacramento.

			10. Acabado o ultimo euangelho e tornando ao meio do Altar fara outra genuflecção e erguendosse tomara o calix, e pondo sobre a bolsa a mão direita desce ao plano da capella sobre a parte do euangelho de maneira que sem uirar as costas ao sacramento uenha calix fronteiro ao meio do Altar, e chegando ao plano da capella faz a ultima genuflecção com ambos os joelhos como no principio se ergue e tomando o barrete da mão do menistro assi uai descuberto athe perder uista ao Santissimo Sacramento. 

			11. Isto he o que dispoem os ceremoniaes a cerca das missas priuadas que se dizem diante do Senhor exposto, e no que toca as solemnes uem a ser o mesmo, e no que toca a procissão com o Santissimo Sacramento fica dito no primeiro tratado fol. 26. Aqui so aduirtirey que quando se disser a oração Deus qui nobis sub sacramento ettc. extra missa se dira com as mãos juntas e na concluzão della qui uiuis e regnas per omnia secula se cintorum como diz o Ritual Romano deprocesionibus fol. 170. 

			As aduertencias para o ministro que ajudar a missa no Altar em que estiuer exposto o Santissimo Sacramento são as seguintes

			Quando chega ao Altar, e ultimamente no fim da missa fara genuflecção com ambos os ioelhos no plano da capella iuntamente com o sacerdote.

			Todas as uezes que chegar ao altar para passar o missal faz huã genuflecção, e depois e tomado o liuro torna a fazer outra antes de se afastar daquelle lugar e depois ao passar pello meyo igualmente se ajoelhara, e da mesma maneira fara quando da outra parte assenta o missal a chegada a despedida fazendo sempre a genuflecção uirado com o rosto para o Santissimo Sacramento.

			Tanto que chega ao Altar para admenistrar as galhetas fara genuflecção, e então as dara ao celebrante com as inclinaçõens custumadas sem beijar as galhetas e fazendo outra genuflecção as leuara a seu lugar. 

			Quando der agoa as mãos ao celebrante estara apartado da esquina do Altar uirado com as costas para a parede de modo que as não uire nunca ao sacramento, nem ao retabolo: o demais fara tudo como nas missas ordinarias se custuma e se por alguã couza passar por diante do Santissimo Sacramento como para espiuitar as uellas ou concertar alguã couza no altar ou para admenistrar a comunhão lembresse de se ajoelhar todas as uezes que passar por diante do Senhor e quando chegar ao Altar ou se apartar delle ettc. 

			Capitulo 18

			Das reuerencias e genuflecçõens que ha de fazer o celebrante depois de reuestido para dizer missa

			Reuerencias

			1. A Crux, ou imagem que estiuer na sacristia com a cabeça cuberta. 

			2. Ao Altar mor aonde estiuer o santissimo sacramento com a cabeça cuberta se passar por diante delle lhe fara reuerencia. 

			3. Ao prelado da diocesi em que celebrar ou Nuncio Appostolico ou Cardeal passando por diante de qualquer delles lhe fara reuerencia com a cabeça cuberta. 

			4. Se passar por diante de alguã reliquia insigne exposta com solemnidade de algum santo de que na tal Igreja no tal dia se celebrar sua festa uirado para a tal reliquia o celebrante tirara o barrete e lhe fara reuerencia com a cabeça descuberta mas passando por diante de outras reliquias não lhe tirara o barrete nem fara reuerencia senão for de sanctos que naquela Igreja naquelle dia se festeje. 

			Genuflecção

			1. Todas as uezes que passar por diante do altar aonde estiuer o Santissimo Sacramento fechado no sacrario fara genuflecção com hum so joelho com a cabeça cuberta mas se o dito celebrante não leuar calix na mão se descubrira e fara genuflecção com hum so joelho, ut supra e leuantandosse se cubrira.

			2. Se passar por diante do Santissimo Sacramento exposto tanto que chegar a uista do dito Santissimo tirara o barrete e leuara na mão e passando por diante delle se ajoelhara com hum soo joelho e não se cubrira athe não perder de uista o santissimo sacramento. 

			3. Se passar por diante de altar em que se leuante a hostia consagrada se agiolhara com ambos os joelhos em terra, e estara assy athe se depor o calix. O mesmo fara se passar por diante de altar em que se admenistrar a sagrada comunhão, e estara de joelhos athe se dar a primeira pessoa. 

			4. Se passar por diante do altar onde esteja dizendo missa e constandolhe que tenha o saçerdote consagrado tirara o barrete e se agiolhara [sic] com hum so giolho ut supra. 

			5. No que toca as ceremonias que ade guordar o celebrante quando dicer missa no Altar onde estiuer o santissimo sacramento exposto se dira no cap. 12 deste primeiro tratado fol. fica dito no cap. 17 deste tratado fol. 85 e quando disser missa no Altar onde estiuer o Santissimo Sacramento fechado no sacrario o celebrante chegado ao primeiro degrao tirara o barrete e descuberto fara genuflecção e no Altar em que não estiuer o senhor chegado o celebrante a elle tirara o barrete, e com a cabeça descuberta fara reuerencia a Crux antes de subir a elle da mesma maneira fara quando sahir dos mesmos altares para a sacristia. 

			6. Aduirta o ministro que todas as uezes que o celebrante fizer reuerencia se ade ajoelhar, e com muita mais rezão quando o mesmo celebrante se ajoelhar principalmente quando chegar ao altar onde se hade celebrar; ainda que no Altar não esteja o Santissimo Sacramento. 

			7. Todas as uezes que o celebrante dicer missa solemne ou priuada em Altar, em que esteja o Santissimo Sacramento patente, ou não patente auendo o dito celebrante de se consertar com os menistros, ou sem elles por alguã couza ou totalmente apartarse do altar fara primeiro genuflecção ao Senhor o mesmo farão os menistros se os ouuer e da mesma maneira fara o celebrante e os ministros uindo do seu assento ou de outra parte para o Altar, e não auendo sacramento fara reuerencia a Cruz o celebrante e os menistros genuflecção isto se entende quando se apartar totalmente do altar. 

			Isto guardara o celebrante assi nas missas priuadas como nas solemnes. Uide rubrica missal et Gauanto tomo 1º parte 2ª titullo 2 lit. E, e no mesmo Gauanto tomo 1º parte 2ª titullo 2º lit. Q et tomo 1º parte 2ª titullo 14 n.º 5 et Bustament. lib. 2 et Alcocer tract. 2 glos. 2ª e no ceremonial dos Bispos lib. 2º cap. 33º e Andream de Barrio nueuo fol. 151 e outros. 

			Se em algum lugar estreito se encontrarem dous sacerdotes reuestidos hum que sabe para celebrar e outro que tenha ia celebrado, o que ia he da sacristia dara lugar ao que uem de dizer missa, e diz hum autor graue, que lhe fara reuerençia com a cabeça cuberta inclinandoa somente. 

			Capitolo 19

			De alguãs aduertencias que se ande guardar no officio dos defunctos, conforme ao ceremonial dos Bispos lib. 2 cap. 10 e conforme ao Ritual Romano de prezente e ausente cirpore [sic] e conforme as rubricas do missal rubrica 13 n.º 4 e conforme a Gauanto tomo 2º sess. 9º cap. 2º e tomo 1º parte 2ª titullo 13. 

			Ainda que nos capitolos 13 e 14 deste tratado fol. 66 e 71 tratamos largamente do officio dos defuntos assi do dia da comemoração de todos os ficis defuntos como do corpo prezente, com tudo me pareceo por aqui estas breues aduertencias para mayor clareza. 

			Aduertencias 

			1. Primeiramente o padre que ade capitular neste officio estara assentado no fim do corpo com sobrepelix, ou alua, e com estolla e capa de asperges negra, e com barrete na cabeça junto delle de huã e outra parte estarão dois padres assistentes, ou colateraes com sobrepelizes, e estolas negras somente com barretes na cabeça o ceremonial nem as rubricas não mandam que estes padres assistentes uzem de estollas neste officio mas he custume antigo antre nos uzarem dellas por mais ornato em lugar de capas mas não porque sejão necessarias.

			2. Os dous padres colelateraes estando todo o coro em pee depois de rezarem o Pater noster em segredo intoarão o inuitorio Regem cui omnia uiuunt uenite ad oremus. E todo o coro o tornara arrepetir por seguem os dous padres coleteraes o psalmo uenite exultemos ettc. respondendo o coro o uerso referido Regem ettc. e quando se cantarem aquellas palauras do psalmo uenite adoremus et procidamos ante Deum o capitulante e coleteraes e todo o mais coro se pora de joelhos por breue espaço. 

			3. Acabado o inuitatorio leuantarão os dous padres coleteraes a primeira antiphona estando todos em pee e tambem o capitulante a esta antiphona somente as demais antiphonas que se seguem sempre os coleteraes e todo o coro se leuantarão a ellas aonde for custume, tirado o capitulante o qual estara assentado com barrete na cabeça e não se leuantara nem descubrira senão no cabo de cada nocturno, a dizer Pater noster. 

			4. Os psalmos entoarão os dous coleteraes alternatiuamente começando primeiro o da parte direita e fazendo alguã inclinação para a parte do coro que ade proseguir o uersiculo do psalmo que se entoou, logo se assentara todo o coro e se cubrirão e não se descubrirão senão quando se leuantarem as antiphonas ou responsorios ettc. emquanto se dizem os psalmos assi das matinas como das laudes estarão dous acolithos com seus thuribolos ençensando iunto da thumba, ou eça de huã e outra parte, e no tempo das liçõens se recolherão com os thuribolos para a sacristia. 

			5. Ditos os psalmos com suas antiphonas do primeiro nocturno que dirão os dous padres os uersiculos então se leuantara em peé o capitulante e descuberto com os coleteraes e todo o mais coro dira Pater noster totum secretum, e estarão assy em pee em quanto se reza o dito Pater noster mas não se lansara agoa benta. 

			6. Ditto o Pater noster se assentarão todos e se dirão as liçõens na forma que estiuerem destribuidas as quais se dirão com sobrepelix começando pellos mais moços. 

			7. No fim da cada lição se dis o responsorio estando os dous coleteraes em peé, e todo o coro tirando o capitulante, e os dois coleteraes dirão os uersos. 

			8. Por esta ordem se dira o 2º e 5º nocturno athe a 8ª lição. 

			9. Dita a outaua lição com seu responsorio se leuantara, e descubrira o capitulante, e dira a ultima lição assistindo a ella todo o coro em peé, e descubertos, e assim estarão todos athe se acabar o nono responsorio e a primeira antiphona das laudes. Isto he o que se ade guoardar nas matinas. 

			Laudes

			10. Os dous padres coleteraes leuantarão a primeira antiphona das laudes ex ultabunt ettc. a qual continuara todo o coro estando todos em peé juntamente o capitulante o qual acabada a dita antiphona se assentara e cobrira, e não se aleuantara athe o cantico de Benedictus exclusiue ettc. 

			11. Logo continuarão os psalmos das laudes alternatiuamente como nas matinas fica dito, estando assentados cubertos aos psalmos, e leuantandosse, e descubrindosse as antiphonas ettc. onde for custume na forma assima dita. 

			12. Dito o uersiculo pellos dous coleteraes Audiui Vocem ettc. responde o coro Beati mortui ettc. e logo sucessiuamente entoarão os dous coleteraes a antiphona de Benedictus ego sum ettc. a qual o coro proseguira athe o fim. 

			13. Ditta a antiphona referida se leuantara o capitulante, e assistira em peé a todo o cantico de Benedictus o qual começarão a entoar os dous coleteraes, e o coro o proseguira estando em peé com uellas acezas nas mãos como he custume entre nos, elle acabado com sua antiphona Ego sum ettc. diz o capitulante Pater noster e logo dira, em uos que se ouça o mais que se segue com sua oração, e da fim ao offiçio das matinas e laudes; mas não lansara agoa benta pois não são rubrica nem o ceremonial que tal mande, esta so se lançara a absoluição no cabo da missa comforme a rubrica: mas em muitas partes custumão lansala não sei com que fundamento. 

			Responso no fim da missa 

			14. Em quanto se repete o responsorio Libera me Domine ettc. pora o capitulante incenço no thuribolo com a benção more solito, e dito o Pater noster tomara o hisope da mão de hum dos coleteraes que sera o da mão direita, e não auendo este da mão de hum acolytho sine osculis. E feita ao Altar a deuida reuerencia andara a roda da tumba, ou panno que esta entre os tocheiros, como entre nos se custuma ainda que não esteia o corpo prezente e lansara trez uezes agoa benta da parte direita e outras tres uezes da parte esquerda; do mesmo modo fara com o thuribolo, e quando passar por diante da cruz lhe fara profunda reuerencia e se passar por diante do Santissimo Sacramento pora o joelho em terra a oração sera absolue ettc. sendo huã soo, auzente o corpo comforme a rubrica do missal; e sendo em dia da comemoração de todos os fieis defuntos se dira in numero plurar ita rubrica 13 missalis n.º 4º in sine onde diz assi. Si officium fit pro pluribus difunctis omnia dicuntur in numero plurali mas se o officio for de corpo prezente as oraçõins serão conforme dispoem o Briuiario, e o Ritual Romano in die depositionis defuncti ettc. 

			15. Quando o capitulante diçer Requiem oeternam dona eis Domine fara com a mão direita o sinal da cruz sobre o lugar da thumba ou eça, ou sepultura. E os dous padres coleteraes dirão Requiescant in pace. 

			16. Se ouuer missa no fim do officio e ouuer de ser rezada o capitulante se hira reuestir a sacristia acabada a nona lição, e auendo de ser cantada se hira reuestir acabada a oração do officio depois de Benedictus.

			17. Acabada a missa se ouuer de auer responso como se custuma o celebrante tirara a casula e manipolo in cornu epistolae, ou abaixo dos degraos e tornara a tomar a capa, feito isto se uira com os menistros na forma que dispoem a rubrica 13 do missal n.º 4º ao seu lugar, e se dira o responsorio e fara tudo na forma que fica dito assima n.º 14 e mais largamente nos cap. 13 e 14 deste tratado fol. 65. Se a missa for cantada o celebrante incensara a oblata e altar bensendo o incenso more solito e depois o acolitho insensara ao celebrante ettc. 

			18. As uellas que estão destrebuidas se ascenderão ao Benedictus como he custume entre nos e ao euangelho, e ao leuantar a Deus, e estarão acezas athe se consumir o sangue; então se apagarão e tornarão a cender ao responsorio do cabo, em que se fara a ceremonia do ençenso e da agoa benta de que assima falamos na forma que despoem a rubrica 13 n.º 4º do missal e o Ritual Romano as oraçõins da missa assi as primeiras antes da epistola como as segundas do cabo estara todo o coro de ioelhos. 

			19. Aduirtasse que no officio dos defuntos, assi em uesporas como em matinais e laudes não ua o capitulante lansar agoa benta nem incensar ainda que esteia o corpo prezente: porque estas couzas somente se fazem aos Bispos e mais prelados sagrados no offiçio que se lhe faz [ ] episcopal prezente o corpo como consta do ceremonial dos Bispos lib. 2 cap. 38 e para se fazer aos outros defuntos ordinarios não ha rubrica, nem ceremonial que tal mande, e assy fazer o contrario seria erro uide fol. 82 ut supra. 

			Todas que se fizer absoluição que chamamos responso acabada a missa, estando o corpo auzente ou em dia de comemoração de todos os fieis defuntos sempre a cruz ade estar aos pees do tumulo ou eça; conforme a rubrica 13 n.º 4 do missal aonde diz assim subdiaconus cum cruçe sistit se adpedes tumuli ettc. celebrans uero ex alia parte in capite loci inter altare et tumuli ettc. pello que estar a cruz neste auto na cabeça do lugar hee erro. 

			Mas estando o corpo prezente sempre a Cruz ha de estar a cabeça do defunto conforme manda o Ritual Romano de exequiis onde diz assy; et interim crux capiti illius apponi debet ettc. e em outro lugar do mesmo Ritual diz assim subdiaconus se sistit ad caput defuncti cum cruce: e assim sera bem, que se tenha esta aduertencia e não fazerse tudo do mesmo modo por que he erro, e não montão abuzos ou custumes, quando a ley esta em contrario, e tão clara como a Rubrica do missal e o Ritual Romano. 

			Modo de engomar corporaes

			Depois de bem lauados e enxutos ande ser engomados com [ ] logo esprimidos e estirados se pregarão em huã taboa sobre huã toalha muito estirada que não tenha custura; nem ruga por não fazer uinco a qual estara pregada na dita taboa.

			Nesta toalha se pregarão os ditos corporaes com alfenetes tezos de maneira que fiquem bem estirados por todas as partes igualmente e deste modo os porão a enxugar, e depois de bem enxutos lhe irão tirando os alfenetes e se lhe pegão pellas duas pontas da banda de cima para [ ] dobre o corporal e faça risco ou uinco [ ] porque sempre lhe ficarão sem se poderem [ ]. Neste tempo estara huã toalha [ ] e desencrespada estendida sobre huã [ ] e logo os estenderão sobre ella, e a cada [ ] por si os hirão bornindo com hum buzio muito macio, e com hum macinho de pao muito lizo como mão de gral, que não sirua de outra couza e bornidos de huã e outra parte muito bem se hirão dobrando e bornindo as dobras e logo se guardarão em lugar enxuto e cheirozo. 

			Resolução de alguãs duuidas acerca das couzas Sagradas e bentas da Igreja e mais couzas do seruiço diuino

			Não he necessario que seja sagrado, nem bento o uazo do sacrario em que esta o santissimo sacramento, e ainda que no Ritual Romano esta a forma de benzer estes uazos não he argumento que mostre ser necessario benzerse, senão que era assi mais conueniente porque ahi mesmo se poem a benção dos uazos das reliquias e das toalhas e de outros [ ]. 

			Dos corporaes e sanguinhos 

			No cap. [ ] 2 de consecratione dist. 1 determina que o uazo em que se leuão os corporaes deue ser destinado soo para isso, e que os diaconos os lauem, e que a primeira lauadura se lanse na piscina (e se se fizer o mesmo na 2ª e 3ª tanto milhor o assima dito) quer [ ] que o mesmo se ha de entender do purificatorio id est sanguinho ita Suarez Citatus disput. 81 sect. 8 § 4 Addendum. Mas ha preuilegio na Companhia para os lauarem os Rellegiozos não ordemnados. Uide in Compendio priuiligiorum Uerbo Sacra § 1º.

			
				
					1  Barrio, Frederico Palomo, Fazer dos Campos Escolas Excelentes: Os Jesuítas de Évora e as Missões do Interior em Portugal (1551-1630), pp. 164-165.

				

				
					2  Era a única Congregação religiosa, que estabelecia um voto especial, pelo qual os seus membros eram obrigados a irem em missão onde o Pontífice os enviasse.

				

				
					3  Barrio, Frederico Palomo, op. cit., p. 169.

				

			

		

	
		
			2. Carta da missão da Villa de Esgueyra para o Padre Manuel Correia, Reytor do Colégio de Coimbra

			Autores: Manuel de Madureira

			Publicação: Companhia de Jesus, ano de 1693

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: A.R.S.I., Lus. Nº. 57, Historiae et Acta

			Contexto: Entre os Institutos missionários e religiosos que se destacaram na atividade missionária portuguesa, figura a Companhia de Jesus1. Na realidade, a ação missionária dos jesuítas em geral, obedecia a uma estratégia pedagógica persuasiva, que visava a correção dos costumes e a reforma dos fiéis, através de uma “conversão” interior dos sujeitos, constrangidos de certa forma, a agirem em função dos princípios fornecidos pelos religiosos. As missões destinavam-se à educação dos fiéis nos modelos de vida cristã. O zelo na observância de determinados comportamentos dos missionários, como o recurso a sinais de pobreza apostólica e, inclusive, a adaptação de um aspeto exterior próximo da figura do peregrino, constituíam elementos fundamentais na exteriorização de virtudes como a prudência, a modéstia, a caridade e a humildade, que os fiéis deveriam adotar.

			Contém: Carta elaborada pelo Padre Manuel da Madureira descrevendo a missão realizada pelos Padres Jesuítas, à Vila de Esgueira, a 2 de Fevereiro de 1693.

			Carta da missão da villa de esgueyra para o Padre Manuel Correia, reytor do Colégio de Coimbra

			Padre Reytor,

			Tomada a paternal benção de V. R. sahimos desse Real Collegio de Coimbra, aos < > 2 de Fevereyro para a Missão desta Villa de Esgueyra a qual nos recebeo com notável alegria, mostrando o quanto desejava verse melhorada no espirito por meio da pregação Evangelica e ministérios que costumão exercitar os Missionarios da Companhia: nem foi menos o gosto que esta sua tão bem ordenada alegria nos causou por vermos estas animadas plantas com tantas flores de bons desejos com princípios dos cupiosos frutos, com que a vinha do Senhor costuma responder ao trabalho de seos operários.

			Deo principio a esta Missão o Padre João Caldeyra pregando o sermão de Quarta feyra de sinza, com verdadeyro espirito Apostolico desenganando aos ouvintes e procurando apartallos  de todo o género de vícios: as Sextas feyras de tarde e Domingos pella manhãa se semeou a palavra Evangelica à qual posso afirmar a V.R. multiplicou tanto naqueles que por genio natural são boa terra, como em aquelles que por impedernidos são pedras, porque nestas observei eu, principalmente às Sextas feyras, ao mostrar do Passo o que Plinio refere das pedras da Phrygia, dizendo destas se desfasem em caudalosas correntes de agoas quando feridas com os raios de Sol.

			Aos Domingos de tarde se fazia Doutrina à qual concorria toda a Villa cortando muitos ainda por seos lícitos divertimentos como bem o testifica a acção que dois nobres fiserão os quais, ao quais tendo pera si que em aquelle Domingo não haveria Doutrina, a qual por justas causas se tinha dilatado pera mais tarde se determinarão ir à cassa  passar aquelle tempo, porem indo já em o caminho tiveram alguns indícios de que haveria Doutrina, cuja certesa nos mandarão perguntar, e respondendolhe que si, se coltarão pera suas casas a depor as armas e depostas estas se forão pera a Igreja ouvir a Doutrina com grande edificação daqueles que da tal acção tiveram noticia.

			Às Terças e Quintas feyras fisemos também Doutrina em vários postos destas ruas, não com pouco proveyto espiritual deste povo como bem o mostra o affecto com que ouvem e desejão ouvir os que estão impedidos, o que prova a petição que dois gravemente enfermos nos mandarã fazer pedindo nos com grande in[ ]tia lhe quiséssemos ir fazer Doutrina junto a sua porta, pois as [i]fermidades, de presente os tinhão impossibilitado pera virem ouvir o que tanto desejavam e fizemos a vontade a estes doentes como pedião por julgarmos esta a vontade de Divina, nem he inferior a este desejo, <  > o gosto com que os meninos assistem a Santa Doutrina não só pela esperança dos prémios com os quais se lhe não falta \ por nestes se empregarão seis mil reis / mas pelo grande desejo que tem de aprenderem a Doutrina Christãa, a qual \ conforme nos referem seos próprios pais / tanto que sahem da Doutrina, vão pera casa e pegando em hua canna a ensinão a muita gente de casa à qual não <faltão> assim com os prémios que tem ganhado, como com o castigo da canna o que tudo se me não fez dificultoso de creer pois tinha visto a hua criança que ainda não tinha sinco anno perfeytos, em sima de hua pedra com hua canna na mão perguntando a huns pequenos huãs três oraçoens que sabia com tanta graça que era muito pera louvar a Deus e repetir o da escritura ex ore Infantium et lactentium perficiet laudem.

			Aos Sabbados a noite depois de se cantar a ladainha de Nossa Senhora com grande devoção e boa arte, se fazia pratica cuja matéria erão as heroicas virtudes e excellentias da May de Deos mostrandolhe o melhor que podíamos quãm necessari[a] he aos que navegão em o mar deste Mundo nunca perder de vista mas seguir sempre por estrella, a devoção e imitação desta Senhora estrella sobre todas a mais resplandecente que com luzes ou continuas inspirações convida a todos pera o porto da gloria; acabada a pratica se tomava huã aspera diciplina em a Igreja o que se fazia todas as demais noites e ao depois se tinha meia hora de oração a que se seguia huã reforma de vidas e melhora de costumes, como suas obras o publicavão, pois era continua a assistencia que fazião em Igreja, não só aos sermoens, praticas, e Doutrinas, mas cantando todos os Domingos antes de se entrar ao sermão, o terço do Santissimo Sacramento, e de tarde antes de se entrar a Doutrina, o terço de Nossa Senhora em dois choros que mais parecem Angelicos que humanos e da mesma sorte entoão todos os dias nove Salve rainhas a sereníssima rainha dos Anjos a qual verdadeiramente temos experimentado mais amorosa em todo o discurso desta Missão, a cujo patrocinio atribuo eu o bom sucesso que em todas nossas açoens temos alcançado. 

			Sepultada estava em o sono do esquecimento pera com os naturais desta Villa, a novena do Santo Xavier que os fervorosos Padres João Serrano e Melchior de Sequeyra introdicirão [si] quando vierão a esta Missão de que sem duvida logrão hoje o premio na Gloria: porem, como em os animo de alguns seos devotos vivião ainda alguas lembranças das heroicas virtudes do Nosso Sol do Oriente não nos foi muito difícil o ressuscitala e assi se fez com a solenidade possível cantandolhe a ladainha todos os dias da novena no fim dos quais houve Missa cantada e pregou o padre João Caldeyra, com grande aplauso dos ouvintes, gloria do Santo e credito da Companhia, pera cuja gloria não deixeirei de referir a V.R.  a observação que dez dias depois da Novena fizeram muitos seculares e nos com eles de huã coroa que de goyvos tinha o Santo em a cabessa tão frescos e tão cheyrosos como se fosem em o mesmo dia cortados, o que sendo a coroa ao parecer milagrosa pera o Santo Xavier, serviu de exercitar a devoção em todos e de grande consolação pera aquelles que com primoroso desvelo tinhão feito a festa da novena, entendendo que < > o Santo se mostrava agradecido com este prodígio.

			Aos hospitais e cadeas, assi desta Villa como Aveyro temos ido muitas vezes a visitar os enfermos, encarcerados acudindolhe com todo o necessário, assi pera o bem espiritual como pera o temporal, coroando estas e semelhantes acçoens o Padre João Caldeyra com a continua assistência em o confissionario e deo lustre com o incansável zelo de seo espirito, o qual em todos os sermoens mostrou e muito em particular em os da somana Santa na qual se fizeram os sermoens de manda[ ] e Paixão, Soledades e enterro: termo de nossos trabalhos, e fim desta Glorioza Missão da Villa de Esgueyra, a qual agradecida rende a V. R. imortais graças polla singular que lhe fez em lhe conceder esta Missão. Pesso a Santa bênção de V. R. Esgueyra 21 de Marso de 1693.

			De V. R.

			Obediente súbdito em Christo

			Manoel de Madureyra

			
				
					1  De facto, o carácter alargado da voz “missão”, no vocabulário jesuíta dos primeiros tempos, encontra a sua justificação nas próprias Constituições da Ordem e, nomeadamente, na sua VII.ª parte, que estabelecia as obrigações dos jesuítas, “distribuídas pela vinha de Cristo nosso Senhor”, para com o próximo. In Joaquim Mendes Abranches, As Constituições da Companhia de Jesus, Lisboa, 1975, pp. 603 - 604.

				

			

		

	
		
			3. Carta de João de Matos, visitador da Companhia de Jesus, no Reino de Portugal 

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: Companhia de Jesus, século XVII

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: A.R.S.I., Lus. Nº. 84 I - II, Fundationes Conimbricense

			Contexto: O Visitador, por vezes chamado também de “Comissário”, pelas Constituições, surge ao longo destas, embora sem nunca ser definido o seu perfil ou atribuições específicas. É um oficial extraordinário, um emissário do Prepósito Geral ou dos Provinciais, com missões muito específicas. Era enviado pelo Geral a visitar uma Província, sempre que necessário ou conveniente, pelo tempo e com a autoridade que for oportuna. O primeiro que nos surge na Província de Portugal, investido nestas funções, é o Padre Miguel de Torres, em 1552/1553. O segundo Visitador, o Padre Jerónimo de Nadal, em 1553, foi enviado à Província de Portugal por Inácio de Loyola, no intuito de uniformizar e dinamizar os estudos nos Colégios já então criados.

			Dos poderes que lhe são atribuídos constitucionalmente, podemos referir: substituir o Geral no seu ofício pastoral de visitar, tratar pessoalmente, consolar os Irmãos e corrigi-los. Trata-se, pois, de alguém que atua por poder delegado.

			Não tem um carácter judicial, testemunhal ou notarial, associado a este ofício noutras instituições. Ao morrer o Prepósito Geral, o visitador prossegue o seu ofício, até que o Vigário Geral, depois de ouvidos os Assistentes, ou o novo Geral, determine que cesse funções1.

			Catálogo dos padres visitadores e comissários da Província Lusitana dos séculos XVI a XVIII

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							NOME:

						
							
							CARGO:

						
							
							ANO:

						
					

					
							
							Padre Miguel de Torres1

						
							
							Visitador 

						
							
							1552 – 1553 

						
					

					
							
							Padre Jerónimo Nadal2

						
							
							Comissário 

						
							
							1553

						
					

					
							
							Padre Ludovico Gonçalves3

						
							
							Comissário

						
							
							1556

						
					

					
							
							Padre Francisco de Borja (ou Borgia)4

						
							
							Comissário

						
							
							1559

						
					

					
							
							Padre Jerónimo Nadal5

						
							
							Comissário

						
							
							1560

						
					

					
							
							Padre Miguel de Torres6

						
							
							Visitador

						
							
							1566

						
					

					
							
							Padre Diogo Miro7

						
							
							Visitador

						
							
							1572

						
					

					
							
							Padre Miguel de Sousa8

						
							
							Visitador

						
							
							1580

						
					

					
							
							Padre Pedro da Fonseca9

						
							
							Visitador

						
							
							1589 – 1592

						
					

					
							
							Padre Martins de Melo10

						
							
							Visitador

						
							
							1599

						
					

					
							
							Padre João Álvares11

						
							
							Visitador

						
							
							1610

						
					

					
							
							Padre António Mascarenhas12

						
							
							Visitador

						
							
							1625

						
					

					
							
							Padre João de Matos13

						
							
							Visitador

						
							
							1646

						
					

					
							
							Padre João Brisacier14

						
							
							Visitador

						
							
							1653

						
					

					
							
							Padre Jerónimo Chiaramonti15

						
							
							Visitador

						
							
							1660

						
					

					
							
							Padre João Pereira16

						
							
							Visitador

						
							
							1710

						
					

					
							
							Padre Carlos Casnedi17

						
							
							Visitador

						
							
							1721

						
					

					
							
							Padre Henrique de Carvalho18

						
							
							Comissário

						
							
							1728 – 1731 

						
					

				
			

			

			1  Rodrigues (S.J.), Francisco, A Companhia de Jesus em Portugal e nas Missões, Esboço Histórico--Superiores-Colégios (1540-1934), pp. 15-18.

			2  Franco, Padre António, Synopsis Annalium Societatis Jesu in Lusitânia, p. 490.

			3  Rodrigues (S.J.), Francisco, op. cit., pp. 15-18.

			4 Franco, Padre António, op. cit., p. 490, (Francisco Rodrigues diz-nos que foi comissário entre 1554 -1561). 

			5  Idem, ibidem. 

			6  Idem, ibidem.

			7  Idem, ibidem.

			8  Idem, ibidem. 

			9  Rodrigues (S.J.), Francisco, op. cit., pp. 15-18.

			10  Franco, Padre António, op. cit, p. 490. 

			11  Idem, ibidem. 

			12  Idem, ibidem. 

			13  Idem, ibidem. 

			14  Idem, ibidem. 

			15  Idem, ibidem. 

			16  Idem, ibidem. 

			17  Idem, ibidem. 

			18  Rodrigues (S.J.), Francisco, op. cit., pp. 15-18.

			Contém: Carta do Padre João de Matos, visitador da Companhia de Jesus, expondo os grandes excessos de alguns capitulares do reverendo Cabido da cidade do Porto, para com os Jesuítas.

			Sñor

			João de Matos visitador da Companhia de Jesus neste reino de Portugal em seu nome, e de toda sua religião representa a V. Majestade os grandes excessos que alguns capitulares do reverendo Cabido da cidade do Porto tem usado com os religiosos da Companhia depois da felice aclamação de V. Majestade tomando lhe uarias Igrejas que os Summos Pontifices aquem todos os ecclesiasticos tem obrigação de obedecer e respeitar lhe unirão por bullas Apostolicas aos Collegios de Coimbra e de Braga da Companhia e julgadas as dittas uniões por boas sendo ouuidos os Prelados da ditta cidade do Porto e tendo em uida dos Abbades que ao tempo erão das dittas Igrejas tomando posse pacifica dellas pera depois de suas mortes ficarem liures aos dittos Collegios na forma das dittas bullas e [.]nças Apostolicas e sendo ellas dos dittos Collegios os dittos capitulares as poserão em concurso e as derão a seus parentes e apasiguados contra toda a forma de direito, e não contentes com isso fiserão continuas uexações aos religiosos da Companhia que hião requerer sua justiça não consistindo que os officiaes e notarios Apostolicos fisessem diligencias por parte dos dittos religiosos ameaçandoos com uarias uexações e com prisão e suspenção de seus officios e porque hum as fez o meterão prezo na torre das feyticeiras com grande escandalo de toda a cidade e dispendio de seus filhos e esta julgado que o não podião fazer pello que uendose os Padres atalhados a requerer sua justiça crearam notarios Apostolicos na forma de seus preuilegios a religiosos de sua religião entendendo que por serem totalmente isentos da jurisdição ordinaria lhes terião os ditos capitulares algum respeito, e se lhes guardarião os termos da justiça; porem foi tal o atreuimento dos ditos capitulares, que mandarão notificar ao Padre Lucas Roiz religioso e notario Apostolico que não usasse o dito officio sob pena de excumunhão e de ser preso e em effeito com grande escandalo dos fieis o mandarão declarar por publico excomungado fixando papeis do ditto declaratorio nas portas da See e da Igreja de S. D.; e o que mais he na do Collegio da Companhia não o podendo fazer, como está julgado por inçã [sic] da alegancia [sic] e pagarão as custas em que forão condennados. Outra ues chegou a tal extremo de atreuimento o Vigario Geral que estando dous Padres de posse de huã das dittas Igrejas na forma de inçã [sic] Apostolica do juiz das bullas,, o ditto Vigario Geral os prendeo, e meteo em huã casinha com as mãos atadas com cordeis e os teue presos em quanto elle jantou, e fes outras cousas e os mandou presos pera o seu Collegio, e os Padres tiuerão inças [sic] que os não podia prender.  E sobre tudo agora na ultima das tres Igrejas unidas, que se chama S. Tirso de Paramos [sic] negarão aos Padres os autos que estauão feitos de modo que foi necessario reformalos em uertude dos mandados dos Superiores da relação de Braga e tendo lá os Padres sentença pera que o seu apresentado fosse examinado e collado na ditta Igreja. O Deão do Porto Gregorio Miz e outros seus aliados lha não quiserão guardar por terem prouido na ditta Igreja a hum Ignacio Miz irmão do ditto Deão; e sendo amoestados pella Rcam. de Braga com censuras e interdicto ab ingressu ecclesiae dessem comprimento à Sentença o não quiserão fazer pello que a ditta Rcam. de Braga lhe mandou fixar nas portas da See as cartas do interdicto, o que fiserão dous Padres religiosos Professos da Companhia de Jesus hum como procurador outro como notario Apostolico diante de muita gente aos 21 de Dezembro de 1647, o que sabido pelo ditto Deão, sahio logo fora com grande furia e lançando mão das cartas do interdicto as tirou, e em grauissimo despreso das censuras da Igreja e de seus Superiores a limpou as solas dos seus çapatos com elles com grande sentimento dos fieis e pegando dos Padres os leuou prezos até o Aljube, posto que obrigado dos protestos do Padre procurador o largou. Sahio logo por outra porta o Conego Manuel Ciabra de Sousa Prouisor prendeo tambem ao Padre que fazia officio de notario, e o mandou prezo ao Aljube. E logo o mandou deitar embaxo da enxouia, posto que temendo as censuras, em que tinha encurrido das mãos violentas, e prisão tão injustas o mandou tirar dahi a huã hora de enxouia e ir pera o Collegio. E porque forão mandalos declarar o ditto Deão e Prouisor e outros tendo os dittos dous Padres em os 28 do ditto mês de Dezembro fixadas as cartas da declaratoria, nas portas de S. Domingos e do Collegio e querendoas tambem  Capitullares com grandes uosarias os impidirão e correrão à pos elles, e chamandolhe a elles e a sua sagrada religião muitos nomes afrontosos. E não contentes com isto foimo meyo Conego Pantaleão de Bel[.]sa com grande furia tirar das portas da ditta Igreja  do Collegio a declaratoria e a deitou no chão e pisou com os pes com grandissimo escandalo do pouo cristão e com grandissima descompostura se pos a chamar muitos nomes afrontosos da religião da Companhia e de seus religiosos e da casa donde mora o Deão se atirarão muitas pedradas ao Collegio como se os Padres forão os rebeldes às censuras da Igreja como elle era, e seus amigos e em ffeito ferirão hum familiar do ditto Collegio. E não parou ahi a paixão e desordens do ditto Deão, fes hum pasquim em afronta da religião da Companhia de Jesus, e elle mesmo o foy fixar nas portas de S. Domingos e ahy mesmo deuulgou e publicou huã satyra que tambem fes em grande discredito da ditta religião e em special de hum religioso della. E porque entende que a S. Inquisição pode acudir a tam grande desaforo de pasquim e satyra, e ao grande despreso das censuras da Igreja dis que se não pode uiuer em portugal por amor da Inquisição.

			Pellos quais excessos Sñor, os superiores acodem a V. Majestade como a seu Rey e Senhor, uisto não quererem estes Capitulares obedecer a seus Supeiores ecclesiasticos, e se irem precipitando cada ues mais pera que V. Majestade mande estranhar o que estes Capitulares tem feito e que não impidão os procedimentos da [.]çam. de Braga, uisto serem elles seus subditos, e ella seu Superior, e sobre tudo que V. Majestade mande tirar informações juridicas de todo o relatado neste memorial por pessoa se sospeita pera que achando ser uerdade todo o Reino saiba que V. Majestade he protector das Religiões e muito em especial da Companhia e que com os tais Capitulares se faça demonstração que mais conueniente parecer a V. Majestade e ao seruiço de Deos.

			
				
					1  O`Neill (S.J.),Charles E., Dominguez (S.J.), Joaquin Maria, Dicionário Histórico de la Compañia de Jesus, Vol. II, p. 1748.

				

			

		

	
		
			4. Memorial das escolas de Coimbra

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: Companhia de Jesus, século XVII

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: A.R.S.I., Lus. Nº. 84 I - II, Fundationes Conimbricense

			Contexto: D. João III ao transferir para Coimbra em definitivo, em 1537, a Universidade que existia em Lisboa, tal como sublinha Sebastião da Silva Dias1, sintonizando-a com as correntes europeias do pensamento renascentista, remodelou-a profundamente como instituição, deu-lhe um novo plano de estudos, um novo espírito científico, integrou-a no quadro de uma reorganização geral dos serviços de ensino, fazendo dela a alavanca decisiva das estruturas ideológicas do país. A ideia de completar a instituição universitária com uma rede de Colégios, à maneira de Paris e Oxford, lançada no século XV, pelo Infante D. Pedro, teve aqui finalmente a sua realização2. O projeto consistia em aproveitar a escola do Mosteiro de Santa Cruz e suas dependências para o ensino preparatório, e criar fora dela uma outra escola destinada às disciplinas maiores universitárias. Dez anos após a transferência da Universidade para Coimbra, D. João III pensou criar um Colégio universitário, devido às inúmeras lacunas e carências que o ensino em Santa Cruz demonstrara. Destinava-se este Colégio à formação básica, humanística e filosófica dos futuros alunos, à imagem do Colégio de Santa Bárbara, de Paris, e do Colégio de Guyenne, de Bordéus; o Colégio das Artes era uma tentativa de impulsionar a renovação cultural, a fim de administrar os estudos preparatórios para o ingresso na Universidade. Confiado, no momento da sua fundação, em 1547, aos humanistas portugueses e estrangeiros vindos de França3, foi, posteriormente, entregue aos Jesuítas no ano de 1555.

			É importante, também, referir a criação de outros Colégios, em Coimbra, que estão ligados à transferência da Universidade para esta cidade. Nomeiam-se como principais: o Colégio de São Tomás, fundado em 1517, por D. Manuel I, destinado a seis Jerónimos e a catorze Dominicanos, e, a partir de 1544, exclusivamente para escolares Dominicanos; o Colégio de São Pedro, fundado em 1540, destinado a albergue de clérigos pobres, já bacharéis em Teologia; o Colégio do Espírito Santo, iniciado em 1541, e entregue aos monges de São Bernardo, em 1549; o Colégio da Graça, dos eremitas de Santo Agostinho, que começou a funcionar em 1543; o Colégio de Nossa Senhora do Carmo, cuja fundação data de 1540 e foi entregue à ordem dos Carmelitas descalços; o Colégio de São Jerónimo, para os frades dessa ordem, que inicialmente funcionou em instalações anexas aos Passos Reais, em 1549; o Colégio de São Paulo, fundado por Diogo de Murça, em 1550, albergue dos clérigos pobres; o Colégio de Tomar para a Ordem de Cristo; o Colégio de São Boaventura, para os Franciscanos, e o Colégio de São Bento, para os Beneditinos.

			Na generalidade, estes Colégios funcionaram ora como aposento, ora para alguma formação específica dos membros de cada instituição. Todos estes alunos, no entanto, frequentavam o Colégio das Artes ou a Universidade.

			Contém: Memorial sobre as escolas de Coimbra. Referem os Jesuítas, que além do seu Colégio existiam mais doze Casas de religiosos que procuravam ter em Coimbra os melhores lentes que havia entre si conforme podia o seu Instituto, tomando o grau de Doutor na Universidade de Coimbra a principal do Reino, de onde saiam todos os homens que depois governavam o país, tanto no espiritual como no temporal. Sublinham ainda a importância na formação dos seus lentes em Teologia, pois eram pouco conhecidos, sendo apelidados pelas outras Ordens religiosas publicamente, apenas como gramáticos.

			Memorial das escolas de Coimbra

			Ha na Uniuersidade de Coimbra a fora o nosso Collegio doze casas de religiosos que tem lentes de Theologia. E por ser esta Uniuersidade a principal do Reino na qual se criam todos os homens que depois gouernam todo o spiritual e temporal delle os superiores destas religiões procuram ter aqui os milhores lentes que há entre os seus, e os honram com os fauores que conforme o seu instituto podem. E os que nam tem prohibiçam de tomar grao de Doutor na Uniuersidade o tomam como sam os de Nossa Sñora da Graça, Carmelitas, Bentos, Bernardos, Trinitarios, Conegos Regrantes de Santa Cruz, pera conseruar a opiniam de letras em sua Religiam e com ella poderem milhor seruir a Deos naquillo em que conforme a seu instituto de ocupam. Pois não ha duuida que faz muito esta opiniam, pera que os proximos com quem tratam lhe dem mais credito, tenham maior respeito e sigam mais facilmente seus conselhos.

			Alem destes lentes ha nas mesmas religiões muitos Doutores que ou sam lentes da Uniuersidade ou o pretendem ser e a fora os lentes ordinarios da Uniuersidade que sam 28, todos Doutores ha outros muitos seculares que tem o mesmo grao.

			E tudo isto faz que os nossos lentes de Theologia sejam muito pouco conhecidos sendo muito doutos e que leuam conhecida uantagem aos outros porque nam tem grao mais que de Mestres em Artes o qual he pouco estimado nesta Uniuersidade por auer nella muitos de desaseis ate uinte annos de idade que o tem. Sendo assi que ao bom conceito das letras da Companhia com que faz tanto seruiço a Deos em nenhum lugar deste Reino lhe conuinha mais ter homens conhecidos e autorizados por letras que nesta Uniuersidade aonde se cria a flor de todo  <elle>. E os homens que mais importa pera o seruiço de Deos terem della este conceito como sam Bispos, Desembargadores etc.

			A isto se ajunta uerem os de fora quam pouco caso fazem os Superiores em casa dos nossos lentes de Theologia. Porque nos actos publicos das nossas Escolas a quem concorre toda a Uniuersidade e os agraduados della se assentam conforme a dignidade e antiguidade de seo grao, elles se assentam a baixo dos Mestres dos cursos que de ordinario sam seus discipulos. E ainda este anno ordenou o Padre Prouincial que os lentes de curso nos actos das mesas que sam os mais graues das nossas Escolas argumentassem primeiro que os de Theologia. Cousa de que nesta Uniuersidade se faz grande caso quando os mais autorizados argumentem primeiro e por isto ate agora foy costume argumentarem primeiro os lentes de Theologia.

			E daqui nasce dizerem os outros religiosos, em suas praticas, cadeiras e ainda pulpitos, qua a Companhia nam tem mais que no latim e logica e chamarem aos nossos publicamente gramáticos. Pelo que conuem aos Superiores autorizarem estes lentes de Theologia, no milhor modo que conforme o nosso instituto podem pera seruirem nelle milhor a Deos, e pera autoridade deste Collegio donde depende a autoridade da Companhia na materia das letras em todo este Reino, pois de tudo elle concorrem a esta Uniuersidade.

			O modo que pera isto se offerece he que primeiramente nos actos publicos das Escolas se guarde o statuto que temos e he o ultimo que se fez. E manda que os Mestres que leram o curso se assentem com os que actualmente o leem precedendolhe conforme a antiguidade de seu grao de Mestres em Artes, como de hoje actualmente o lessem. Nem sera dificultoso de meter em praxe este statuto pois as partes sam todos religiosos nossos e aquem se nam faz agrauo, pois he pera autorizar o lugar pera onde caminham. E uemos cada dia os Superiores meterem nestas escolas outras cousas mais estranhas e que nam sam dos statutos dellas como esta he. A qual he conforme ao statuto e estilo da Uniuersidade a onde os Jubilados em qualquer faculdade se sentam com os actoregentes della, precedendolhe conforme a antiguidade de seu grao, como se actualmente leram. E ter lido curso de Philosophia inteiro he ser Jubilado nesta faculdade. E assim sera isto bem recebido de todos pois nos conformamos com a Uniuersidade e como qualquer dos nossos lentes de Theologia tem já lido curso sempre ficaram em lugar mais decente e autorizado.

			E tambem seruira isto pera fazer aos Superiores nam mandarem ninguem ler Theologia sem ter lido curso, como alguãs uezes fizeram com nam pequena quebra das Escolas. E juntamente siruira de fazer mais facil ler o curso aos que delle se escusam sabendo que nam he necessario pera lerem Theologia, quando nisso ouuerem de seruir.

			Outro meio que se offerece he que pois a Companhia tem priuiligio do sumo Pontifice pera fazer Doutores em Theologia faça aos lentes deste Collegio de cujo procedimento e letras tiuer pera isso satisfaçam; como por seus priuilegios fazem os religiosos de S. Domingos aos seus que aqui lem Theologia no Collegio de S. Thomas. E uemos  que este grao lhe basta pera lhe terem os seculares grande respeito, e pera elles terem muita autoridade e nome na Uniuersidade, o que tambem sem falta teram os nossos a quem os Superiores derem este grao de Doutor. E tanto mais quando temos escolas publicas nas quais há actos em que usaram das insignias de Doutores, como hoje usam das de mestres em Artes so por a Companhia lhe dar este grao.

			E alem  disto sera motivo humano pera os nossos estudarem, quando se nam pode duvidar que há nisto [  ] grande quebra, que em grande parte dependem de uerem que os Superiores nam fazem fauor nenhum a estes lentes, nem mais caso delles que de qualquer coadjutor spiritual, e menos que de alguns delles. E posto que ao motiuo pera os nossos estudarem he a gloria diuina, e seruiço da Companhia, contudo nam se hande desprezar os meios humanos que pera isto ajudam, pois Deos os approua em cousas que de si sam sobrenaturaes e diuinas.

			
				
					1  Dias, José Sebastião da Silva, A Política Cultural da época de D. João III, Vol. II, p. 589. Ver também, Joaquim Ferreira Gomes, “Os Estatutos da Universidade Portuguesa”, in Revista Portuguesa de Pedagogia, Ano XX, 1986, p. 15; Joaquim Veríssimo Serrão, História das Universidades, Lello & Irmão Editores, Porto, 1983, p. 109.

				

				
					2  Idem, ibidem. 

				

				
					3  Gomes, Joaquim Ferreira, “O Ensino em Portugal do séc. XVI ao XX”, in Para uma História da Educação Colonial, Sociedade Portuguesa de Ciências da Educação, Educa, 1996, p. 25. 

				

			

		

	
		
			5. Que as escolas gerais são necessárias nos reynos principalmente quando os mestres são quais a Companhia tem nos seus colégios e pelas mesmas razões os colégios da Companhia devem ser estimados dos Reys e dos mais que governam a República

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: Séc. XVII

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Cartório Jesuítico, maço 56, Doc. 10

			Contexto: A expansão e atuação da Companhia de Jesus, após a eleição de Inácio de Loyola, como Geral da Companhia, em 13 de Abril de 1541, data em que consolida o início oficial da organização, assumiu um carácter sempre ascendente. A partir daí, os Jesuítas atuaram em diversos campos, exercendo atividades diplomáticas junto da Igreja Romana, criando Colégios para a formação da juventude, ampliando o ensino universitário e dedicando-se à catequização e à missionação. O êxito da atuação dos Jesuítas, nos locais onde se iam instalando, fê-los considerar a conveniência de eles próprios fundarem as suas escolas públicas, onde fosse permitida a frequência de estudantes leigos, nas quais eles, Jesuítas, fossem os Mestres. Prática que veio a constituir uma das principais marcas da identidade inaciana1. Ao mesmo tempo, este investimento na educação permitiu ainda recrutar e formar, qualificadamente, missionários e professores das novas gerações.

			Por outro lado, os estudantes que ingressavam na Companhia, e que a ela se entregavam por voto, ficavam naturalmente sujeitos a determinadas regras de que os outros estavam isentos. Contudo, em relação aos estudos, as obrigações eram idênticas para os dois tipos de alunos. A extensão desse estudo é que poderia ser bastante diferente. As obrigações, que englobavam todo o tipo de alunos, tiveram sempre em vista a progressão na aprendizagem e a constante formação moral. Os estudantes eram, assim, orientados para o estudo, não só pelo desejo de saber, mas também em busca do aperfeiçoamento do espírito, havendo diretrizes específicas nas Constituições.

			Contém: Apontamento do Padre Geral, que analisa a relevância de haver ou não muitos Colégios da Companhia de Jesus em Portugal, por se tratar de “Reino pequeno e de pouca gente”. Sublinha ainda, a importância dos seus estudos, ensinando com as letras a virtude e os bons costumes à juventude, referindo igualmente o proveito dos Reinos que recebem estes Colégios.

			Que as escolas gerais são necessarias nos reynos principalmente quando os mestres são quais a Companhia tem nos seus colegios e pelas mesmas rezões os colegios da Companhia deuem ser estimados dos Reys e dos mais que gouernão as Republicas

			Entre os meos de que usa a Companhia para depois da propria saluação dos seus religiosos procurar a dos proximos he o das escolas que tem nos seus colegios ensinando com as letras a uirtude e bons custumes à juuentude dos reynos em que estão. Por ser este meo de tanta importancia o inspirou Deos a uarios fundadores de religiões como foi a Santo Agostinho, e a São Domingos en cujas religiões se guardou por muytos annos, e na de São Bento com tanto cuidado e em tantas partes que dis Tritemio abade na sua cronica que todos os conuentos eram escolas gerais e todas as escolas gerais erão conuentos desta religião sendo tantos que quasi em todo o mundo os auia e assi se reformarão os custumes muyto naquelle tempo e a mesma religião floreceo tanto como he notorio. Acabado este feruor e deixando este cuidado pelas rezões que deuião ter e sendo tão necessario no mundo leuantou Deos a Companhia com o mesmo intento inspirandoo a seu fundador o qual o deixou muy encomendado em suas constituições mandando que em todos os colegios ouuesse escolas em que se cultiuasse a juuentude e se criassem os que auião de exercitar os mais ministerios da Companhia. 

			Os proueitos que os reynos recebem destes colegios e escolas são muytos e muy grandes o 1º he conseruarse a fee e defenderse dos que a pretendem extinguir como uemos nas partes de Alemanha, de Polonia, França, e outras muytas de Europa e por esta causa os Emperadores e Reys, e Prelados, com tantas ueras procurarão edificar estes colegios nas mesmas partes, e cada dia se uão edificando, e querendo Enrique 4º Rey de França restituir em seu reyno a fee catolica mandou que em todas as Cidades fossem restituidos os colegios que os hereges tirarão a Companhia e fundassem outros de nouo, e elle fundou o de Flexa com muita renda e huã Uniuersidade e Seminario que entregou ao gouerno da Companhia totalmente e assi uemos que aonde os ha resplandese e perseuera mais nossa fee que nas Cidades que carecem delles. E porque os herejes reconhecem este fruto das escolas e colegios procurarão sempre impedilos e ainda extinguir os que auia, tomando exemplo dos que forão mestres de suas heregias foi o 1º autor desta inuenção o Emperador Juliano apostata do qual dis São Jeronimo na carta a Nepotiano que depois de deixar a fee mandou tirar as rendas as Igrejas e cerrar as escolas publicas aos christãos. 

			Depois deste refere Uictor Uticense na historia dos Uandalos que Genserico e Humerico Reys dos Uandalos Historianos apoderandose de toda Africa em que auia mais de tresentos bispados extinguirão seis mil beneficios Eclesiascos, e para acabarem de todo com a religiam christã mandarão cerrar todas as Escolas gerais dos catolicos com que aquella parte do mundo ficou nas treuoas em que oje auemos. O mesmo procurarão os herejes a que se oposerão o Emperador Ualentinrano, e concilio Nueno e em Constantinopla extinguirão hum colegio que os Emperadores catolicos ali fundarão em que auia doze doutores para defensam da religião christã. E João Ouichet peruersissimo hereje que foi condenado no concilio constanciençe no anno de 1414 com 45 heregias, das quais a 29 era que as Uniuersidades, colegios e escolas gerais e graos que nelles se dão, erão introduções da gentilidade e aproueitauão tanto à Igreja como o diabo. A este seguio Lutero em Alemanha, e Cahuno em Africa; Elrey Henrique oitauo em Inglaterra e os mais heresiarcas de nosso tempo os quais para fazerem mayor guerra a Igreja destruirão as Uniuersidades e escolas gerais dos catolicos, e com tanta pressa que em menos de secenta annos não ficou alguã em Suecia, Gocia, [sic] e Dinamarca, Inglaterra, Scocia, auendo muytas em estas partes, e em Alemanha e franca fizerão quasi o mesmo em cujo lugar se leuantarão depois colegios da Companhia com escolas gerais em muytas partes a que os hereges resistirão quanto puderão mas sem o fruto que dezeiauão pelo poder dos principes catolicos que os fundarão e defenderão e para este intento parece que Deos leuantou a Companhia no tempo que Europa ardia e se abrasaua em o fogo da heregia e inspirou a seu fundador esse meo de escolas gerais em seus colegios. 

			O 2º proueito he acrecentarse a fee por meo dos ministros idoneos que se crião nessas escolas e colegios copmo uimos nas Indias orientais e occidentais em tanto numero de gente que foi alumiada e tirada das treuas da ignorancia em que estaua e muita mais se tiraua se os ministros do Euangelho não faltarão e sabemos de certo que a causa de não auer oje muita conuersam na China, na India e noutras partes das conquistas de portugal naçe desta falta de ministros que da repugnancia dos gentios e para Deos mostrar que acodir a esta necessidade era o que destes colegios e escolas pretendia quando ellas se descobrirão e os Reys de Portugal e Castella tratauão de lhes mandar ministros do Euangelho então naçeo e apareceo no mundo a Companhia com este intento e fauoreceo tanto Deos esse modo de proceder que em menos de secenta annos uemos a Companhia espalhada pela mayor parte do mundo com mais de tresentos colegios e Uniuersidades e escolas gerais que fundarão os papas, Emperadores, Reys, Prelados, Respublicas e Cidades e outras pessoas mouidos com o zelo do bem comum e aumento da Religiam christã e proueito das almas imitando nessa parte a Christo nosso Senhor o qual para alumiar o mundo da cegueira em que estaua ordenou o colegio apostolico e depois de bem instruidos seus discipulos na uerdade os mandou pelo mundo todo para fazerem o mesmo com os homens. Conhecerão este proueito os Emperadores gentios e tiranos que perseguiram a Igreia e principalmente Diocleciano, e Maximiano os quais uendo que não podião extinguir de todo a Religião christã derramando tanto sangue de christãos tomarão por remedio tirarlhes as escrituras diuinas e matar aos que lhas não querião entregar. 

			O 3º proueito he criarense idoneos ministros que cultiuem as almas de seus naturais e siruão nas igreias para o culto diuino de que depende saber a gente o que lhe importa para sua saluação, no que auia muita falta em muitas partes antes de terem em si os colegios e escolas da Companhia, e em particular no reyno de Portugal aonde auia tão poucas letras nos ministros da igreia que escassamente sabiam ler pelos breuiarios e ainda oje uemos o mesmo nos bispados que caressem destas escolas e colegios e ainda em traslosmontes, entre dourominho e na beira se acham tantas ignorancias que parece não lhe auer chegado a doutrina do Santo Euangelho contentandose somente com saberem que são christãos e acodirem a Igreia sem saberem mais o que deuem fazer nem os Curas lho sabem em muitas partes ensinar, e pelo contrario uemos nas partes aonde ha colegios e escolas da Companhia muitos clerigos letrados e pregadores que como o são podem e sabem cultiuar a gente secular e bem se ue de quanta importancia seia este ponto pois nelle consiste saber ou não saber saluarse a gente christã. E aqui naçeo a ordem da Santa Igreia alumiada pelo espirito Santo a qual no Sagrado concilio tridentino manda que todas as Igreias catredais e bispados tenhão Seminarios com escolas para ensinarem nelles aos que hão de ser clerigos, curas, e pastores, e os Cardeais deputados nas declarações desse lugar do concilio dizem sobre este decreto que o primeiro de tudo se ha de instituir nelles mestres de gramatica e de musica que cultiuem aos moços e auendoos da Companhia que seiam antepostos a todos e iuntamente manda o mesmo concilio que não bastando hum Seminario que se fação dous e mais em que se ensinem as sciencias necessarias aos que se ouuerem de criar para ministros das igreias e par que a multidão de clerigos não fosse tanta em hum reyno como alguns se queixam que ha em portugal o mesmo Concilio Tridentino conformandose com o Concilio Calcedonense dispoem e manda aos bispos que não ordenem senão os que forem necessarios deputandoos primeiro para as Igreias em que possam seruir para para não andarem uagamundos e ainda que as igreias não tiuessem sempre falta de clerigos como uemos que ha em muitas partes de portugal, bem auera em que os ocupar nas capelanias constituidas por defuntos de que ha tantas em portugal alem dos lugares do gouerno em que se ocupão muitos, e sempre sera melhor auer muitos e letrados para delles escolher os mais dignos a que se entreguem as igreias que por falta delles se darem a ignorantes como se dão em alguns bispados de portugal. 

			O 4º proueito he criarse a juuentud de hum reyno em Letras e bons custumes com que crecendo na idade crecem na uirtude juntamente do qual depende o uiuer bem que importa mais que o proprio uiuer porque como diz São Pedro Crisologo não contenta hum a Deos porque uiue senão porque uiue bem conheceo esta uerdade o grande Alexandre do qual diz Plutarco que estimou sempre muito a seu mestre Aristoteles e a rezam que daua era porque se uiuia por beneficio de seu pai que uiuia bem pela doutrina de seu mestre e por esta causa o espirito Santo inspirou a igreia Santa em muitos concilios gerais que mandasse instituir pelo mundo todo muitas uniuersidades e escolas publicas, e dar salarios honrosos aos mestres dellas para que ensinassem à juuentud as letras humanas e diuinas, e que o cuidado destes mestres fosse ensinarem aos moços a uirtude com as letras para elles depois a ensinarem ao pouo. Esse foi o intento de se instituir a dignidade de mestrescola nas igreias catredais, e isto considerou o sexto concilio geral quando mandou em hum decreto aos clerigos que tenhão escolas pelas uillas e lugares e ensinem aos filhos dos fieis que a ellas uierem com muita caridade não leuando por isso estipendio algum ao qual decreto se acomodou nosso beato padre Inacio ordenando que nos colegios da Companhia ouuesse escolas e nellas se ensinasse a juuentude sem estipendio, e mandando o sagrado Concilio instituir escolas publicas pelos lugares e uillas condena os que reprouão a multidam de Colegios da Companhia com escolas não podendo elles ser tantos que possam estar nem ainda em todas as Cidades do Reyno e noutras Uillas principais como se ue em Portugal e quem puzer os olhos na deuaçidam de custumes e nos uadios e nos males que daqui nascem e noutros uicios que auera em portugal não se criando a juuentud com esta doutrina de bons custumes e letras e não se ocupando nestes exercicios sem duuida sera de parecer que se acrecentem mais colegios e estudos e não que se desfação os que estão fundados, e com tanto mayor rezam dara graças a Deos de lhe dar tais mestres para seus filhos do que as daua Felipo Rey de Macedonia a seus deuses por lhe dar seu filho Alexandro em tempo que lhe pode dar por mestre a Aristoteles como escreue Aulogelio, e quem considerar que a perfeição do homem esta no saber conhecer a Deos e em aperfeiçoar seu entendimento e uontade uera que tirandolhe o caminho para alcançar estes bens que são as escolas e as letras procurara de não impedir estas escolas e colegios antes pora suas forças em os aiudar. 

			O 5º proueito he criar letrados que saibam administrar justiça aos naturais dando a cada hum o que he seu e he certo que corre obrigação de conciencia aos Reys e aos que gouernão procurar que os aja suficientes, e em numero bastante, e quando a não ouuera bastara entenderse que não ha remedio melhor para acrecentamento de hum reyno que auer nelle tais ministros de justiça, como disse o filosofo Antistenes, e esse foi o conselho que Artanicenses Rey dos Atheniences deu a seu filho estando para morrer para conseruar seu reyno e o aumentar em riquesas, nem ha remedio para o Rey ser mais reuerenciado e o Reyno se conseruar em pas como auer quem saiba dar a cada hum o que he seu o que se fas pelos ministros de justiça sabios e rectos como diz São Bernardo e pelo contrario diz Santo Agostinho que os reynos em que faltão semelhantes ministros se podem chamar reynos de bandoleiros em que não ha cousa segura e para que não ouuesse tal em Espanha instituirão os Reys dela tantos colegios e cathedras com grossas rendas e outros premios com suas Audiencias e chancelarias com que fazem bem aos mesmos letrados e aos mais que por elles depois são gouernados, e se atentarmos para o numero das praças que Portugal tem em si e nas suas conquistas acharemos que não bastão os que nelle estudão e quando sobejassem seria de mais proueito ao reyno porque aueria de que escolher os melhores e não seria para ocupar os ignorantes, e nem porque faltem praças para todos ficarão perdidos e o reyno com elles antes auera quem por entanto que esperão lugar em que seruir ensine e encaminhe aos Juizes pedaneos das Uillas e lugares que por não saberem caem em grandes erros com detrimento de muitos e das proprias conciencias e não serem logo prouidos sera ocasião de estudarem melhor escolhendose os que mais sabem e assi auera mayores letrados que com as esperanças de serem premiados se auentajaram enseus estudos e pode ser que da qui naçe não auer oje tantos homens insignes como noutros tempos ainda que a mais certa causa he de serem oje mais em numero que antigamente e assi não se estimão tanto. 

			O 6º proueito he auer no reyno mais sabedoria e policia da qual dezião so Emperadores antigos que depende a conseruação e gouerno das Republicas assi na pas como na guerra, e que esta lhes importa mais para florecerem que todas as riquesas que podem ter porque como diz Platam a sabedoria os fas discretos para gouernarem as cousas presentes e prudentes para prouerem nas que estão por uir, e fortes para cousas da guerra, e maduros para o tempo da pas, e assi dizia Alexandre Magno, como refere platam, que mais parte fora para conquistar o mundo o que aprendera de Aristoteles que as riquesas e gentes que erdara de seu pai, de aqui uem que não ha nação barbara nem politica que por eleição elegesse os que os auião de gouernar que não anteposessem o letrado ao ignorante, e assi o mandou Deos a seu pouo no cap. 17 do deutoronomio, por esta causa costumauão os Romanos escolher sempre para mestre de campo não somente ao ualente e esforçado mas tambem o mais letrado que se podesse como escreue Panponio Leto, [sic] porque com estar a seu cargo o assento dos exercitos, o fazer as plataformas, trincheiras o campo, inuentar as minas, com as demais inuençoes que pertencem a guerra com tudo este saber com este peito esforçado não o tinhão por seguro bastante; muito ualeo o animo ualeroso a Julio Cesar, mas para alcançar as batalhas e uitorias que alcançou de seus contrarios não lhe ualeo menos sua eloquencia, como escreueo Cicero a Bruto, para persuadir a seus soldados ao que delles pretendia quando acometia alguã impresa, e em quanto andou nas guerras nunca deixou os liuros em que estudaua, e de Alexandre Magno escreue quinto Cursio que a batalha principal em que uenceo de todo a Dario se deue a huã boa pratica com que Alexandre animou a seus soldados antes da batalha uendoos desmayados totalmente, donde se ue que se os soldados acometem com furia he pelo fogo que lhe poem o capitam com suas palauras e rezões, de aqui nasceo fazerem os Emperadores que andauão em perpetuas guerras tanto caso dos letrados, e procurarem que os ouuesse em seus imperios para o que Uespasiano como dis Suetonio mandou que cadano se desse de sua fazenda aos mestres de grego e latim certa quantidade de dinheiro por premio de seu trabalho, e se o saber e policia serue para o tempo da guerra muito mais para o da pas; e nos colegios da Companhia ordinarios não se ensina mais que o latim com que os mancebos ficão aptos para se ocuparem em qualquer cousa de guerra ou da pase com mais utilidade que se o não tiuerão aprendido e particularmente os fidalgos que ordinariamente seruem na guerra e os morgados no gouerno do reyno, donde ueo Platam chamar ditosas as Respublicas em que muitos letrados que as gouernassem e Aristoteles chama ditosos aos thebanos no tempo que forão gouernados por letrados, e Felipe Rey de macedonia pela experiencia que tinha nesta parte encomendou muito a seu filho Alexandre Magno que se desse ao estudo das letras e doutrina de seu mestre Aristoteles para que depois não desse nas ignorancias que elle tinha dado por falta dellas; nem he de menor consideração seremos homens de hum reyno tam polidos que possam apareçer e falar diante do mundo todo, e não lhe aconteçer o que a hum bispo de Euora que no tempo de ElRey dom Affonso 5º fez ao papa huã fala no confistorio de Roma, e o louuor que lhe derão foi que bem falaua o barbaro, que nesta conta se tinha a nação portuguesa na quelle tempo, mas não agora depois de auer em Portugal escolas e colegios da Companhia antes uemos muitos liuros de muita erudição muy estimados, e famosos lentes que ensinão nas suas Uniuersidades e nas de outros reynos sendo antigamente necessario irem estudar as Uniuersidades estrangeiras com grande gasto. 

			Do sobredito se uera o engano dos que dizem que são inuteis os que estudão e não saem clerigos nem letrados tendo uisto que para o trato ordinario e politico, para guerra e para o gouerno da Respublica e ainda da propria famillia serue muyto o que aprenderão nas escolas ainda que pouco e quando não ouuera mais que auerem gastado os annos da mocidade em se a habituar em bons custumes fora bastante fruto deste trabalho e tempo. 

			Quatro cousas propoem alguãs pessoas contra a multidão de escolas e Uniuersidades de Portugal a 1ª que não ha lauradores no reyno por essa causa e que estão as herdades sem auer quem as cultiue; Esta rezam mais he fantastica que uerdadeira porque rarissimos são os filhos de lauradores que estudão como facil mente se pode saber, a uerdadeira causa he pelos trabalhosos annos que tem corrido, e porque as galas tem entrado nos lauradores tanto como nos Cidadãos, e como estes por demasiadas galas e gastos estão pobrissimos assi o estão os lauradores, e uendose tão pobres que lhes he forçado emcampar as herdades se uão a essas conquistas da India e do Brasil e partes de guine em que uemos nouas Cidades e Uillas de portugueses que estão moradores da quellas partes, e tambem nas Indias de Castella. 

			A 2ª que não ha oficiais mecanicos que siruão a Republica. Esta rezam mal se podera prouar porque não sabemos Uilla nem lugar que se queixe desta falta, e sabemos que ha tantos que escassamente tem obras em que se ocupar, e muitos andão ociosos e outros seruem de pagens e de lacayos em que se gasta muita gente por esta causa e fazendose diligencia particular se achara ser esta a uerdadeira. 

			A 3ª que não ha gente do mar para os nauios. Esta rezam considerando bem o que passa pode somente prouar que faltão marinheiros que se queirão embarcar mas não se mostrara que os não aja, porque nunca para naos da India de uiagem, nem para o Brasil e Guine faltarão principalmente em quanto lhes não tirarão os proueitos que antigamente lhes erão concedidos, e he certo que muitos comprão os lugares para estas partes, e quando os não achão se não nas frotas de Castella, e noutras em que as pagas são mais certas. He uerdade que para as armadas que uão correr a costa ou para as que uão pelejar com os inimigos não se achão tantos mas não porque os não aja senão porque não esperão dellas o proueito que pretendem, e tem as fomes e doenças e perigos da uida por mui certos. E falando de pilotos e sotopilotos a que toca o gouerno das naos da India he certo que forão mais auantaiados e mais scientificos se tiuerão algum principio de latim, e ouuirão algum tempo de esfera do mundo antes que os meterão no exercicio de seus oficios e este foi o intento que teue Elrey dom Henrique na lição mathematica que manda ler no seu colegio de Santo Antam de Lisboa, e se ouuera mais cuidado destas cousas, darese remedio para que não se confirmasse piloto nem sotopiloto que não tiuesse ouuido esta lição por algum tempo, e se fizera com facilidade se quando são de pouca idade acodirem a ella para depois com a sciencia e experiencia sairem homens insignes, o mesmo podera ser de engenheiros, condestables de artelheria, e mais architectos militares de que ha tanta falta em Portugal que he necessario andar mendigando dos estrangeiros podendoos ter dos naturais. 

			A 4ª causa he que o reyno de Portugal he pequeno para tantos colegios e escolas. Esta rezam encontra a honrra de Portugal e não tera força com os que o compararem com outros reynos, e souberem o que nelles passa neste particular Alemanha com estar ocupada de herejes diuidirse toda em tres prouincias com trinta e sete colegios da Companhia com escolas gerais alem doutras Uniuersidades de seculares; Frandes tem em si huã Prouincia com dezoito colegios da Companhia com outras tantas escolas publicas a foras as Uniuersidades seculares; Sicilia sendo menor que portugal tem huã Prouincia com quinze colegios e tantas escolas da Companhia; Castella uelha em huã Prouincia tem uinte dous colegios com escolas; Castella noua em outera Prouincia tem treze; Andalusia em outra tem catorze; Aragam em outra onse alem das Uniuersidades seculares de Espanha que são muitas; e nenhum destes reynos cada hum por si he muito mayor que Portugal; França em quatro Prouincias da Companhia tem trinta e oito colegios com escolas publicas a fora as Uniuersidades seculares, os quais Elrey Henrique 4º uai leuantando e restituindo com muito zelo contra os herejes que os destruirão pela guerra que lhes fazião os que destas escolas sairam contra suas heregias; em Portugal ha somente huã Prouincia com sete colegios o de Euora, Lisboa, Coimbra, Braga, e Bragança e dous nas ilhas em que aja escolas publicas, e o de Coimbra he parte da Uniuersidade secular que aquelle reyno tem, e o de Euora he outra Uniuersidade do reyno e não ha outras nelle, donde se uera se he [ ] de Portugal não sendo menos que os outros nem auendo nelle mais guerras antes menos, nem mais oficiais e tribunais que prouer, auer nelle tanto menos colegios que nos outros reynos e Prouincias, nem ha reyno que mais necessidade tenha de muitas escolas e colegios da Companhia tirando os de Espanha, pelas muitas conquistas a que Portugal acode as quais no que toca ao espiritual estão os Reys obrigados em conciencia acodir com muitos ministros do Euangelho por ser esta a obrigação que os papas lhe puzerão dandolhe estas conquistas e assi Elrey dom João 3º poe este respeito chamou a Companhia e lhe fez o colegio de Coimbra e entregou as escolas e lições do colegio das artes ao qual imitarão depois seus irmãos e sucessores, e mal o poderam os Reys comprir se lhes faltarem estes colegios e escolas e se as não acrecentarem pois uemos que as que ha escassamente bastão para os naturais do reyno e assi estão muytas partes das conquistas por conuerter pela falta que ha de quem ensine e cultiue aquellas gentes que estão pedindo e chorando que os bautisem e ensinem a uerdade da saluação, como uemos em toda a costa de Guine, e mais partes de Africa, nos reynos de Moçambique, no das Molucas, na China, no Preste João, e noutras partes semelhantes. E ainda por rezam de Estado conuem a portugal aumentar estes colegios e escolas para se criarem muytos ministros que possam acodir a suas conquistas porque quantos mais christãos ouuer mais amigos teram que recebão aos portugueses em suas terras em pas, tantos mais direitos creceram Coroa real, tantos mais uassalos auera com mayores riquesas com que não somente os uassalos engrossem mas por elles floreça mais o mesmo reyno; e posto que nas armas floresceo tanto Portugal antigamente não floresceo menos depois que teue ensi os colegios da Companhia antes creceo em muytas cousas como esta dito, e nesta não desfaleceo polo menos por esta causa nem pode ser pelo que esta mostrado e porque nos reynos estranhos se entende bem esta uerdade não somente não procurão desfazer as escolas e colegios feitos mas procurão cada dia fundar outros de nouo pelas rezões apontadas, e quando em Portugal não ouuera estes colegios e escolas não deixarão os pais de buscar remedio para seus filhos estudarem em quanto moços como fazem oje em quasi todas as Uillas e lugares principais pagando salarios aos mestres em quanto os filhos não sabem bastantemente para irem as escolas publicas da Companhia. 

			Do que esta dito se uerá como a conseruação da fee e aumento della, a criança de idoneos ministros das almas, a boa e deuaçam da juuentude, a sabedoria, a policia e bom gouerno das Republicas depende das escolas publicas e Uniuersidades quando os mestres são tais que com as letras ensinão a uirtude, como os Concilios Sagrados o mandão com tanto cuidado entendendo que estes erão os fortes baluartes conque a Igreja Santa se defende e donde saem os escudos e armas ofensiuas e defensiuas dos soldados de christo contra o inferno e seus ministros, que assi declarou o sexto Concilio geral aquellas palauras do 4º capitulo dos cantares, Iurris Dauid quae aedificata est cum propugnaculis mille clyplei pendent exea omnis armatura fortium. E quando a causa da fee não dependera tanto destas armas e deste force bastara o que notou Cassancu no seu catalogo da gloria do mundo, gloriosum est optimo principi habere rationem studiorum, et in suis urbibus constituere gymnasia literarum, ac asylum doctrinarum patefacere quo agminatim et uniti conueniant multi lugae eruditionis candidati, e se he gloria de hum principe fauoreçer os estudos e aumentalos como de muytos se conta ainda gentios, tambem a sera dos que ajudarem o mesmo intento procurando desta maneira o bem e aumento de sua patria e reyno. 

			
				
					1  Rosa, Teresa Rodrigues da Fonseca, História da Universidade Teológica de Évora, 2013, p. 20.

				

			

		

	
		
			6. Algumas visitas efetuadas pelos Padres Provinciais ao Colégio de Bragança 

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: Anos de 1702/1756

			Origem: BIBLIOTECA NACIONAL DE ESPANHA 

			Localização: B. N. E., Cód. 8239

			Contexto: Logo no art. 1º das regras do Provincial, aponta-se de imediato para o papel que lhe é incumbido pela companhia “[...] tenha o Provincial como dever seu zelar com todo o empenho para que aos nossos esforços tão multiformes no campo escolar corresponda plenamente o fruto que exige a graça da nossa vocação” 1.

			Para o integral cumprimento dos seus deveres, apresenta o “Ratio Studiorum” um conjunto de regras, que determinam os poderes que lhe são atribuídos, tal como o faziam as Constituições, como seja o de nomear o Prefeito Geral dos Estudos, o Prefeito dos Estudos Inferiores, e, quando se tornar necessário, ainda um Prefeito da disciplina. Nomeará também os professores de cada Faculdade “com grande antecedência proveja os professores de cada faculdade, observando os que em cada disciplina parecem mais competentes, os mais eruditos, aplicados e assíduos, os mais zelosos pelo progresso dos alunos não só nas aulas senão também nos outros exercícios literários” 2.

			Para que na execução destes deveres tenha uma orientação segura, o “Ratio”, ao tratar de cada um dos professores de diferentes matérias, aponta as qualidades que cada um deve possuir, bem como as suas obrigações e o esforço que devem desenvolver para que os estudantes aproveitem as condições que lhes são oferecidas.

			Ao Provincial cabe também uma série de pequenas decisões, como seja o encaminhamento dos estudantes Jesuítas nos estudos mais convenientes: “os que, no primeiro exame, se revelem incapazes para a filosofia deverão ser destinados aos Casos ou, a juízo do Provincial ao magistério [inferior], os que são medianos nas letras e não possuem outras habilidades sejam também enviados aos Casos [...]” 3. É também responsável pela escolha dos que devem prosseguir os estudos, na qualidade de futuros governantes “os que excedam a mediania e estes deverão prosseguir os demais estudos [...] se houvesse alguém, ainda que não dotado de talento notável, mas eminente em dons de governo e pregação e de virtude singular que parecesse atingir o conhecimento completo de teologia exigido [...] o Provincial, ouvidos previamente os consultores, conceder-lhe-ia um quarto ano de    teologia” 4.

			Além destes atributos, reservava-se ainda ao Provincial uma supervisão das atividades escolares, exercícios, admissões só para o ensino, atividades docentes, apetrechamento das bibliotecas, cuidados a ter com os livros, “proibição de livros inconvenientes”, regularidade de horários escolares, férias gerais, dias feriados, observância das regras, entre outras. 

			Contém: Instruções deixadas pelos Padres Provinciais ao Colégio de Bragança da Companhia de Jesus entre os anos de 1702 a 1756. Do documento constam orientações várias dirigidas à vida interna e funcionamento do Colégio, como o regulamento sobre as vestes; missas; missões junto das populações; visita a hospitais e cárceres; pregações na Igreja; instruções sobre o cumprimento das regras inscritas nas Constituições. Há instruções dirigidas à Igreja do Colégio; obras efetuadas, compra de artefactos religiosos. Há instruções sobre a parte económica: rendas e fazendas. Há instruções para as saídas e idas a quinta de Ricafé. Há também instruções sobre os Estudos: orientações dirigidas aos Mestres e às lições.

			fls. 101v. -102

			Visitando o Padre Prouincial Miguel Dias este Collegio de Bragança em Junho de 1702, ordenou as cousas seguintes

			1. As faltas que ha na materia da oração e exames se não deuem tolerar, e por isso à quem no tempo destes Santos exercicios estiuer na cama, ou na janela, ou rezar, ou fizer alguã outra cousa se lhe dará pella primeira uez hum chão; e se tornar a reincidir na mesma falta se lhe acrescentará alem do chão, meya hora de oração, que terá no coro em tempo assinado pello Padre Reytor.

			2. No tempo da oração e do exame da noite tenha cuidado o Padre Ministro (e alguãs uezes o Padre Reytor), de uisitar os cubiculos ao menos duas ou tres uezes na somana.

			3. Todos os que não tiuerão exercicios de hum anno a esta parteos tenhão logo; e nelles todos os Irmãos, assim Mestres como Coadjutores uão tomar meditação que lhe dará o Padre Perfeito do espirito.

			4. Aos Sacerdotes se encomenda muito que se não esqueção de recolhimento depois da missa e que o tenhão na Igreja para edificação dos seculares e para que se não que faltão a tam Santa deuoção.

			5. No triduo [sic] da renouação dos uotos se tenha cada dia meya hora de oração diante do Santissimo Sacramento exposto.

			6. Ainda que não he obrigação jejuar os sabbados em honra da Virgem N. Sñrª., contudo estando este Santo custume tão introduzido na nossa Companhia, será muito para estranhar, se não se obseruar neste Collegio.

			7. Haja maior cautela em não admittir seculares nos corredores, nos cubiculos, no refeitorio, na quinta, na cerca, e no jogo do taco.

			8. Nam se consinta (quando for possiuel), que algum nosso na sem Compº. ao [.]aramia, ou ao Villar; nam que algum Irmão saya fora de caza à Cidade acompanhado de outro Irmão mas de algum Padre.

			9. Todos os annos se appliquem sinco mil reis ao menos para liuros da Liuraria publica e do cubiculo do Padre Mestre de Cazos os quais entregará o Padre Procurador ao Prefeito dos Estudos para que trate de os mandar comprar e o mesmo Padre Prefeito terá hum liuro em que lance a receita e despeza do dito dinheyro.

			10. Fora dos tempos ordinarios ninguem uá ao refeitorio beber uinho nem o Irmão refeitoreyro lho de sem expressa licença do Padre Reytor, por ser isto claramente contra a regra.

			11. Ninguem tenha repouso, nem falle em tempo algum na janela que cae para a Feyra, por ficar muito à face da rua e se ouuir de fora tudo quanto ali se falla e a quem fizer o contrario se de a deuida penitencia.

			12. A desordem de mandar e receber cartas dos nossos por fora do Masso do Collegio he muito para estranhar pella liberdade com que nas ditas cartas se escreuem alguãs cousas que não conuem. Portanto a quem cair nesta falta se dará por penitencia firma e estauel huã disciplina com assistencia do Padre Ministro e hum chão.

			13.Todas as semanas se faça huã uez doutrina aos moços de Caza a qual fará o Padre ou Irmão que for Mestre da Escola.

			14. As adufas das janelas não estajão conuenientemente leuantadas como pede a decencia Religiosa.

			15. Se o Padre Reytor ou o Padre Ministro acharem que alguns tem repouso no cubiculo, não lhe falte com a deuida penitencia.

			16. Alguns ornamentos da Missa, que seruem pella semana necessitão de concerto o Padre Reytor os mande logo reformar.

			17. O liuro das contas da Confraria dos Estudantes está muito confuso, fação se liuros em que se lance tudo com distinção na forma que deixo aduertido e ordenado no dito liuro antigo.

			18. Sendo ordem de N. Reverendo Padre Geral que se mure a quinta de [..]cate, e tendo o Padre Reytor dado principio à execução desta ordem com duzentas e oitenta braças de muro, que mandou fazer ordeno que se continue a obra com toda a applicação possiuel para que acabe o mais presto [sic] que poder ser porque he de grande utilidade para o Collegio.

			Bragança, 10 de Junho de 1702.

			Miguel Dias

			fls. 102 – 102v.

			Visitando o Padre Prouincial Domingos Nunes este Collegio de Bragança em Abril de 1704, ordenou as cousas seguintes

			1. Mandesse fazer huã fechadura noua na porta do carro e achaue nunqua se deixe na porta, mas a leue consigo o Irmão dispenseiro; e se em alguã ocasião estiuer por largo tempo ocupado ficará a chaue na mão de algum moço de confiança como o alfayate, ou outro, como parecer ao Padre Reytor.

			2. A porta que se fez da sacristia para o pátio esteja sempre fechada e a chaue no cubicolo do Padre Reytor ou Ministro para alguã ocasião preciza em que seja necessário seruirse della.

			3. Guardesse e executesse o que está disposto nas mais visitas, assim em ordem aos exercícios espirituaes e observância religiosa como as obras e concertos que nellas se mandão fazer. 

			Outras muitas cousas se aduertirão em particular por se esperar que assim se consiguirá mais facilmente a emendar.

			Bragança 3 de Mayo de 1704.

			Domingos Nunes

			fl. 102v.

			Visitando o Padre Prouincial Domingos Nunes este Collegio de Bragança em Abril de 1706, ordenou as cousas seguintes

			1. Tenha se a lição espiritual na capella acabado o repouso e se de meditação aos irmãos como se costuma nos maes Collegios.

			2. O Padre Prefeito dos Estudos tenha de quinze em quinze dias concluzões de moral ou na capella, ou se as quiser ter na aula de Cazos e assistão a ellas todos os Padres.

			3. Acudase com brevidade ao concerto dos telhados do Collegio antes que fação alguã ruina com mayor damno do Collegio como se pode temer [.]ormas, se guardem as visitas passadas. 

			Bragança 28 de Abril de 1706.

			Domingos Nunes

			fls. 103 – 103v.

			Visitando o Padre Prouincial Manuel Diaz este Collegio de Bragança em Maio de 1707, ordenou as cousas seguintes

			Que se obserue tudo o que esta eduirtido e ordenado nas uisitas antecedentes que há por confirmadas e renovadas em tudo o que conduz para melhor obseruancia de nossas regras e para o maior bem spiritual e temporal do Collegio.

			Que os P. P. Consultores do Collegio e Admonitores nas cartas, que conforme suas regras, tem obrigação de escrever ao Padre Prouincial e ao Reverendo Padre Geral, particularmente declarem se há obseruancia na oração exames lição spiritual e mais exercicios spirituaes solitos da Companhia, porque assim o ordena nosso Reverendo Padre e quem os Superiores fauureção os subditos que mostrarem mais feruor, obseruancia e spirito de oração.

			Que sem falta de obseruancia a ordem de N.Re. Padre e se faça doutrina em algum lugar publico da cidade todos os dias Santos do ano. E para isso(excepto o Padre que tiuer à sua conta fazer as dos estudantes) serão auizados todos por seu turno começando do Padre Reitor ate os Mestres sem admittir escuza. E o Padre Admonitor terá obrigaçam de auizar ao Padre Prouincial se ouuer falta na execução desta ordem tam recomendada de N. Re. Padre como a mais propria de nosso Instituto.

			Que todos os nossos nas praticas e sermões, ainda panegyricos ordenem os seus discursos ao fruto spiritual e moção das uontades nos ouuintes e entendamos que essa he aceitação que mais conuem e importa aos pregadores da Companhia.

			No § nono na uisita do Padre Miguel Diaz año de 1702, se ordenou que cada año se empregassem sinco mil reis em liuros e para esta ordem senão executou de nouo se ordena ao Padre Prefeito dos Estudos cobre cada año daqui em diante seis mil reis e os empregue em liuros os mais necessarios no Collegio com parecer do padre Reitor aquem dará conta.

			Do rendimento da Capella do senhor Abbade de Espinho zella que Deus tem se pagarão as diuidas que consta ficar deuendo o Padre Procurador Simão Diniz e o Padre Procurador da ditta capella não fará emprego algum de nouo sem consentimento do Padre Reitor e ordem expressa do Padre Prouincial.

			Como o rendimento e utilidade deste Collegio depende tanto das tres propriedades, Uillar, Ricafeé e Paramio, [sic] he preciso augmentar estas fazendas se ordena ao Padre Reitor e Procurador que cada año mandem plantar nouas aruores de maneira que cada año se plantem ou menos sesenta aruores, especialmente oliueiras no Uillar, de que depende muito o melhoramento daquella quinta.

			Finalmente se recomenda a todos grande attensão e cautela no trato e fallar dos seculares, e com os seculares e sempre com tal modestia edificação e exemplo que mostramos ser uerdadeiros [.] da Companhia de Jesus. 

			Bragança em 24 de Maio 1707.

			Manoel Diaz

			fls. 105 – 105v.

			Visitando o Padre Prouincial Manuel Diaz este Collegio de Bragansa em Junho de 1709, ordenou as couzas seguintes

			1. Que por ser a Ladainha dos Santos a propria ordenada e determinada pella Companhia e suas Congregações desde o tempo de Nosso Santo Padre Ignacio pera se rezar quotidianamente em comunidade como se pratica em todos os Collegios e Cazas da mesma Companhia em todas as partes do mundo, se rezará tambem ordinariamente neste Collegio exceptos os sabbados e os dias da Senhora e seus otauarios e as festas de Christo, e seus oytauarios e os dias de quinta que por uso e costume particular da mesma Companhia neste Reyno se pratica o [[ ]]arse a ladainha de Nossa Senhora o que tambem se poderá praticar em outros dias quando o Padre Reytor parecer, attendendo porem sempre ser a ladainha dos Santos a propria da nossa regra, profissão e obrigaçam o que deue não faltarse nos dias ordinarios sem causa.

			2. Que conforme a ordem tam recomendada do nosso Reverendo Padre Geral se fação doutrinas todos os dias Santos do año nos lugares publicos desta Cidade e alguãs uezes se fação tambem doutrinas pellos lugares uezinhos, o Padre Reitor terá cuidado de mandar auizar os Padres Mestres  por seu turno para continuar este execicio tam proprio de nossa profissão e tam recomendado de N.R. Padre.

			3. Que logo se faça huã manga de Cruz noua de seda branca com sebastos de carmezim crenada de ouro como conuem para as occasiões em que há e houuer procissão na nossa Igreja. E se recomenda muito ao Padre Reitor attenda ao reparo e augmento dos ornamentos da mesma Igreja e culto diuino.

			4. Que se continuará na quinta de Ricafé o muro na forma em que uay com todo o calor por ser obra muito util e necessaria para augmento da mesma quinta a bem da obseruancia dos nossos quando nella assistem.

			5. Que o muro do pateo dos estudos se aperfeiçoe logo rebocandose e branqueandose por dentro e por fora para que o tempo lhe não cause algum daño ou ruina.

			6. Que se obserue o mais que está ordenado e aduirtido nas uisitas antecedentes que se hão por confirmadas e reuovadas. 

			Bragansa  em 16 de Junho 1709

			Manoel Diaz

			fls. 105v. - 107

			Visitando este Collegio de Bragança em Outubro de 1711 o Padre João Pereira visitador geral e vice Prouincial desta Prouincia, ordenou as cousas seguintes

			1. Que o Padre Ministro uisite os cubicolos no tempo da oração e exames da noite, pelo menos 3 uezes na semana e alguãs uezes o Padre Reitor conforme a sua regra os uisite de quando em quando.

			2. A Igreja necessita de alguãs cousas pertencentes ao asseio e culto Divino estão muito indecentes as paredes por muito negras e parece nunqua forão espanadas. Procuresse logo cal e caem-se todas e o azulejo se laue por estar cheio de escarros e poeyra.

			3. No dia da comemoração dos fieis defuntos se faça o officio na nossa Igreja como se costuma prouer e ainda com Collos de menor numero de sojeitos.

			4. Façasse hum liuro, em que se lance em inuentário todas as alfayas da Sancristia e por elle se faça entrega quando algum Irmão deixar a occupação e tambem se fação os ramalhetes já que uão de Lisboa papel para elles.

			5. Os confessores da Igreja quando acabarem mais cedo de confessarem as mulheres ajudem os confessores dos homens: e se os confessores dos homens se expedirem mais depressa e ouuer grande concurso na Igreja parecendo ao Padre Reitor os mande confessar as mulheres.

			6. Nos dias Santos mande o Padre Reitor os Padres e Ministros por seo turno fazer as doutrinas pella cidade conforme o que tem ordenado nosso Reverendo Padre Geral e aduertido os Prouinciaes nas suas uisitas.

			7. Quando o arrendamento dos rendeiros se acabar, he bem se ponhão as rendas a lanços na praça e se larguem aquem der mais, ou seja nobre, ou plebeo com tanto que deem bons fiadores e ponhamse todas as condições e circunstancias na escritura para que se paguem os quarteis a seu tempo.

			8. O liuro das contas do Collegio se ajuste todos os meses e se mostre aos consultores como esta aduertido e se usa em todos os Collegios da Prouincia. E no principio do mês se ponha o ditto trigo que se gastou no ditto mês.

			9. O Padre Procurador faça os prouimentos a seu tempo, como de açucar, peixe seco, arroz, pregos, panos de linho, e para uestir panos pretos, solas e couro pera çapatos e outras miudezas que gasta a caza que comprados no Porto sahem milhores, e mais baratos porque aqui em terceiras maõs se uendem por altos preços e não lucra o Collegio antes perde.

			10. Continuesse o muro de Ricafe como ordenou o Padre Geral e encomendou o Padre Assistente na sua uisita sendo Prouincial.

			11. Quando os nossos forem à quinta não conuidem os seculares para que uão caçar pella quinta e fora della e se o souber o Padre Reitor não falte com o castigo aquem os conuidar.

			12. Não uão os nossos assistir a bautizados ainda que sejão chamados por não ser função esta que espere assistencia dos Padres e por euitar os incouenientes de quererem todos que lhes assistamos.

			13. Não uão os protetores das Confrarias a companhar aos Irmãos e ao juiz ao tirar das esmolas, por rezão que ha, e não ser uso nos mais Collegios.

			14. Concertesse o jogo da quinta e da caza do fogo e da cerca pera recreação dos religiosos: Não se introduzão jogos nouos como do xadrez que esta prohibido: e assim ordeno se restitua a seu dono o que ha em casa e se não use mais delle.

			15. O Padre lente de Moral tenha com os mais Padres de 15 em 15 dias na capella conferencias de alguns cazos de consciência como esta ordenado em muitas uisitas. E o nosso Reuerendo Padre ordena, que todos os lentes de Moral fação conclusões impressas todos os annos.

			16. Aos Mestres de Latim se encomenda ensinem aos seus estudantes com todo o cuidado e gastem todo o tempo no exercício da classe e não lhes faltem com castigo a seu tempo quando o merecerem.

			17. Visitemse as nossas Igrejas de quem corremos os dízimos e se reparem com o necessário de que necessitão e, pois, ellas nos dão de comer he justo que tratemos de as ornar e não damos ocasião a que os uisitadores do Bispo digão que as desfrutamos so, e não ornamos.

			18. Haja prottector das capellas da nossa Igreja distinto do Padre Reitor e Procurador, que tenha seu liuro de receita e despesa pera dar conta aos Prouinciaes nas uisitas: e juntamente seja Perfeito da Igreja pera que tenha cuidado do asseio della, e quando for necessário auisar da reza no refeitório.

			19. Os que mandar o Padre Reitor a confissões de noite uão por seu turno como se seguirem pera que todos sejão iguaes no trabalho.

			20. Falta no Collegio hum Flos Sanctorum, e hum Martirológio nouo e não se acha hum Gersão. O Padre Reitor mande comprar na 1ª ocasião estes liuros tão necessários pera a comunidade.

			21. O Irmão despenseiro tenha as suas officinas fechadas quando não assiste nellas: e nem de cousa alguma assim da dispensa como do refeitório sem licença do Superior, ou particular, ou geral.

			22. Os uestidos assim de roupetas como de jibões e calções, que se talharem na rouparia, cortemse ao nosso modo: e se algum nosso mandar cortar fora do nosso estilo, de o Irmão roupeiro conta ao Superior.

			23. Quando algum nosso se mudar do Collegio se lhe de todo o necessário, e antes de partir ueja o Irmão Roupeiro e os Padres Consultores se leua roupeta e capa suficiente pera durar hum anno, e julgando que sim o Padre Procurador tenha hum liuro em que faça hum assento com que lance como o V. partindo do Collegio; julgarão os Padres Consultores ir prouido do necessário porque por este assento se ha de  estar nas Congregações a onde os Procuradores ajustão as suas contas.

			24. Todos os annos se apontem os cazos, e tudo aquillo que pode  seruir pera a carta annua da Prouincia e esta deligencia se encarrega ao Mestre de 2ª que agora he e aos adiante forem, e começara do anno de 1710 e este de 1711, e depois de composta a carta, ou em latim ou português a remettera ao Padre Secretario em Janeiro, pera ajuntar com as demais e pera as entregar a seu tempo ao Padre que ouuer de compor a annua da Prouincia.

			25. Tem se frequentado neste tempo as confissões das religiosas assim dentro do claustro as infermas, como fora na Igreja as sans. He contra o uso de todos os Collegios, e contra as ordens do Nosso Reverendo Padre Geral Tirso Gonçalez e confirmada pelo Padre Geral Miguel Angelo Tamburino; concederão a 4ª aliuiação no anno pera euitar as confissões extraordinárias fora dellas a quem achauão os Padres.

			Pello que ordeno que nenhum nosso ua confessar dentro do claustro a religiosa alguã enferma; nem sendo chamado a confissão fora das aleuiações saluo a Madre Abbadesa chamar algum Padre a titulo de se aconselhar com elle aquem podera o Padre Reitor mandar atendendo o Padre Reitor  a quem com este titolo não sejão chamados os Padres frequentemente.

			No anno se ajunte o Padre Reitor com o seu Procurador e Consultores e que fação huã conferencia sobre o temporal do Collegio examinando o que se tem recebido e o que deuem os rendeiros porque desta sorte saiba o estado do Collegio e os Consultores pera darem conta aos Prouinciais. 

			O Nosso Patriarcha S. Ignacio encomenda muito na sua regra o silencio na mesa, sanchristia e refeitório, pello que ordeno que quando se acabar a lição da mesa, antes de acabar o jantar guardem todos silencio ate sahirem do refeitório porque o lugar não he pera começar o repouso nem de praticas escusadas.

			Ultimamente encomendo a todos a caridade e união com que mutuamente se deuem amar como Irmãos e conseruaremse na paz e quietação que quer Nosso Santo padre em seos feitos pera aumento da obseruancia religiosa e edificação de todos. 

			Bragança 24 de Outubro 1711.

			Joam Pereira

			fls. 111 – 111v.

			Visitando este Collegio de Bragança o Padre António Correa Prouincial desta Prouincia de Portugal, ordenou as cousas seguintes

			1. Os Irmãos que ajudão as missas nos altares colaterais o fação com as suas togas e não com uestes, nem em corpo; no altar mor com sobrepelizes, como o fazem quase todos os religiosos nas suas Igrejas, e muito menos permita o Padre Reitor que o moço da Sanchristia que ajude as missas em corpo quando não tenha sobrepelizes se lhe mandem fazer logo duas com mangas como se costuma entre nos.

			2. Antes do Inuerno se mandem reuoluer os telhados do Collegio, Ricafe e Perameo: porque promettem mayor ruina. O jogo da quinta se mande concertar pera que senão queixem os Mestres que lhe faltão os Superiores com este aliuio e recreação.

			3. O Retabolo do Altar mor necessita muito de huãs quortinas ordinárias pera ficar reparado do pó e humidades dos temporaes, como também se consertem os castiçaes de prata: pois estão de sorte que as vellas se não sustentam como depõem o Irmão Sanchristão.

			4. Sempre se prohibio a janella do topo do corredor que abre pera o terreyro da feira em ordem a não se ter nella repouso e muito menos depois da comunidade recolhida: porque alguns fallão tão alto que tudo ouuem os seculares que passão e ouuem muitas uezes praticas muito alheas dos religiosos e filhos da Companhia que tão pouco a cautelados são alguns com isto.

			5. Há queixas que se metem nos cubículos alguns seculares, o Padre Reitor evitara a falta desta regra dando lhe boas penitencias.

			6. Ao menos de três em três dias na semana visite o Padre Ministro os cubículos no tempo da oração e exames.

			7. Em uarias visitas se tem ordenado e he muito conveniente que na quinta do Perameo se ponhão duas camas pera os nossos quando la vão porque de nenhuma sorte conuem que as peção fora.

			8. Como as calmas nesta Prouincia são tão gramdes ou ainda mayores como nas outras partes, no Verão nos dias em que ouuer quinta se tangera a ella meya hora mais cedo como se costuma nos outros Collegios, e na quinta terão os religiosos a meya hora da oração e de tarde rezarão a ladaynha pera se recolherem pera caza liures das calmas.

			9. E quando alguns quiserem fazer exercício não sahirão do Collegio se não depois de se tanger a levantar a comunidade indo três.

			10. ultimamente depois de lida esta vizita se lerá a do Padre Vizitador Joam Pereyra e a última do Padre mau antecessor Antonio de Souza.

			Bragança 12 de Junho de 1719.

			Antonio Correa

			fls. 112 – 112v.

			O Padre Frutuozo Correa visitador dos Collegios de Braga, Porto e Bragança por patente do Reverendo Padre Carlos Casnedi Vizitador e vice Prouincial desta Prouincia visitando este Collegio de Bragança em Setembro de 1723, ordenou as couzas seguintes

			1. Os Padres assistão com mais diligencia as confissoens principalmente dos homens de que há queixas: nem se falte à lição espiritual nos tempos ordinários: o Padre Ministro uigie e ainda se for necessário com penitencias e os que não tem tido exercícios os tenhão athe o Natal seguinte.

			2. As grades dos confessionários das mulheres se reformem quando se fizer o quarto confessionário no lugar, em que se julgou ser mais conveniente, e não debaixo do coro. Para a tribuna se faça huã fechadura digna do lugar; com que esteja fechada, e na Igreja se ponhão veos brancos pera os cálices, pera o uzo da somana, que os uelhos já não estão capazes.

			3. Continuese em se por as rendas do Collegio na praça a quem mais der, com fiadores abonados como fazem os mais Collegios, e a experiencia mostrou agora a maioria a que subirão.

			4. Visto o pomar do Parameo e Villar do Monte corresponderem tão bem ao trabalho todos os annos se uão augmentando com nouas plantas enxe[.]os; e no Villar do Monte mais estacas e oliueiras.

			5. O Padre que tem superitendencia da Capella de S. Caetano ponha logo a juro em quanto não houuer terras liures que se comprem o diro. que se dis[ha]tou dos foros de resto aberto que o Collegio so he acredor dos sobejos e menos pera lhe comer o principal. O Padre Reitor reueja e assigne todos os mezes o liuro do recibo [[ ]] e despeza desta Capella.

			6. Não se faça a rendamento algum sem primeiro ouuir o Padre Reitor e os Padres Consultores; como também as licenças pera uenderem os caseiros terras no Villar do Monte que uendem as milhores, ficando as ruins com perda do Collegio, e como os casais do mesmo Villar do Monte se uão diuidindo em tão pequenas partes, que apenas se saberã o que cabe a cada huã das diuisoens não se dé semelhantes licenças pella lei noua que se não diuidão os prazos; ou se se diuidirem fique hum obrigado a ajuntar o foro de todo o casal e aos caseiros que de prezente tem partes tão piquenas que se não pode saber o que se lhe cabe de foro, se obrigue a todos elles, ou elles conuenhão em terceiro que arrecadarem dos demais com que satisfaça ao Collegio o foro por inteiro.

			7. Entre Paschoas o Padre Reitor com os outros Padres vizite aos Mestres nas suas claces que não suceda passar 2 annos, como agora sucedeu sem serem vizitados. E o Mestre da primeira faça todos os annos Declamaçoens armandose  somente o lugar da Cadeyra e o da empreza: e o Padre Reitor dará os prémios e gastos da armação por sua ordem; que tudo se de em credito dos nossos estudos: e aos Mestres se encomenda < como nosso Reverendo Padre ordena > uão pella cidade e lugares circunuezinhos fazer doutrinas nos dias Santos; e os Padres lhes dem exemplo; ao qual o Padre Reitor não faltara com os prémios e antipastos costumados.

			Bragança 19 de Setembro de 1723.

			Frutuozo Correa

			fls. 117 – 117v.

			Por patente do Reverendo Padre Joseph de Almeyda Prouincial desta Prouincia visitando este Collegio de Bragança o Padre Paulo Teyxeira em o mês de Junho de 1726, ordenou as couzas seguintes

			Nos domingos e dias Santos se dizem poucas missas no altar mor da nossa Igreja donde se segue esperar a gente nos taes dias muito tempo pera comungar: O Padre Prefeyto da Igreja auize por seo turno ao menos 4 Padres quando puder ser e os ouuer expeditos, pera que em diversas horas digão no tal altar missa, pera se euitar este inconueniente.

			Quando puder ser  senão dem as quintas nos dias Santos em que há confissões e quando suceda darse nos taes dias por não se poderem dar em outros os Padres que não pertencem ao pateo não irão pera a quinta se não acabadas as confissões.

			Em uarias uisitas se tem ordenado que o Padre Procurador entregue todos os annos dez mil reis ao Padre Prefeyto pera se empregarem em liuros pera a liuraria o que se não cumpriu athe ao prezente e porque a liuraria está muito falta de liuros e alguns necessitam bem de se encadernarem; ordeno ao Padre Procurador que entregue logo todo o dinheiro que deuia entregar e não entregou desde que se pos esta ordem ao Padre Prefeyto o  qual terá hum liuro em que assente o dinheiro que receber e também o em que o empregou.

			O Irmão Porteyro da portaria do carro não fie q[.] puder ser as chaues da ditta portaria dos moços e em sendo noite recolha assi as chaues dos celleyros: No Parameo se mande concertar as taipas e forro porque necessitão bem disso pera que daqui a dous dias não seja necessário fazer tudo de nouo. Tambem na janella da cadeyra do refeitório se porá uma uidraça por não dar suficiente luz com o encerado.

			Reparei no liuro da entregua que se fez ao Padre Reitor Jeronymo Dias dito Villar do Monte a f. 52 v. diziase que ficauão em ser na tal quinta pera se uenderem 257 almudes de azeite, dos quaes se auião de abater os almudes que o quinteyro desse em despeza desde Março de 1725 por diante e que pedindose lhe por uezes esta conta athe o prezente o não dira: pera euitar estes e outros inconvenientes daqui em diante as chaues do almazém do azeite e dos mais fructos se não fiem do quinteyro como também as da villa do Parameo e no tempo da colheita vá assistir algum Religiozo que o Padre Reitor parecer e meça tudo os frutos fiquem fechados e quando for necessário uendelos o faça o Padre Reitor e não fie semelhentes uendas nem as mais despezas do Villar dos criados, e desta sorte se saberá o que há e o que rendem as quintas.

			Tera também no mesmo Villar hum Liuro no qual de assentarão todos os annos os frutos que se colhem com distinçam quando da nossa colheita e quando dos foros e nelle se lançara a despeza que fizerão os ditos frutos. Tambem lançara no mesmo Liuro todos os mouens daquela quinta pera que a todo o tempo se possa saber o que nella há, e se alguma cousa faltar  se poder auer do quinteyro.

			Bragança 25 de Junho de 1726. 

			Paulo Teyxeira

			fls. 124 – 127

			Visitando este Collegio de Bragança por comissão do Muito Reverendo Padre João de Menezes Prouincial de Portugal o Padre Manoel Leonardo ordenou as couzas seguintes

			Que os Padres Consultores a cada hum dos quaes se remeta os treslados desta confirmação pello Reverendo Padre Prouincial lhe dem conta e a seu sucessor se da a execução que nella se contem.

			Que no tempo da oração ua mais carregado o relogio do que costuma ir no tal tempo.

			Que nenhum Irmão ou Padre ande pello Collegio no tempo da oração e muito menos quebre o silencio nem se exercite em exercício manual ainda que seja Sanchristam que pera [[ ]] altares pera as missas basta a meya hora antes e em todas as ocupaçoens haja particular cuidado de tratar com bom modo aos seculares e externos.

			Que o Padre que diz a própria missa no inuerno supra depoes a oração por espasso de meya hora a qual quando menos deuem todos gastar na missa conforme a regra nem esta se diga em uoz tão alta, poes perturba aos que dizem no mesmo tempo. Que nos dias de mayor concurso todos os que não tem missa no altar mor a digam no tempo da oração pera acudirem às confissoens a tempo, e este auizo se lhe dê à uespera no Refeytorio, e em todos os mais dias se expessão os Sacerdotes pera as confissoens com diligencia. Que se diga a Ladainha dos Santos exceto nos dias em que nos mais Collegios se diz a da Senhora.

			Que se toque acabar o repouzo do jantar ficando à prudencia do Padre Reitor o dispensar nos dias de muito frio ou de nímia calma, ou em outras circunstancias prudentes.

			Que o Padre Prefeito da Igreja o qual se deue conseruar distincto do Padre Procurador do Collegio receba dinheiro do dito Padre Procurador do Collegio pera o ornamento roxo, pera o conserto do camarim, pera nouas esteyras, pera cortinas, pera o púlpito, pera segunda sobrepeliz fina e faça se execute o lagiamento da Igreja conforme as medidas das sepulturas que se remeterão ao Padre Procurador do Collegio  e faça ande limpa e asseada a Igreja e Sancristia e a caza a ella contigua, que se continue com o branco nas missas e que as galhetas sejão de uidro.

			No fim de cada mez se dem os liuros de receita e despeza e o do resumo a todos os Padres Consultores e o Padre Reitor uistos os liuros e assinados faça consulta no dito tempo pera se meter na arca das três chaues (o qual se deue fazer de nouo que he emprestadas a que serue) o dinheiro que não for preciso pera o gasto do Collegio no mez seguinte assignado os termos do dinheiro que entra, ou se he da dita arca os três Padres que tem as chaues, como durante a uisita se principiou a fazer este termo se fara no liuro que se deue conseruar na dita arca e está rubricado com o meu sobre nome: os três Padres deuem ser o Padre Reitor, Consultor mais antigo e o Padre Procurador, que deue assistir a este género de consultas.

			Em todos os liuros (que deuem ser rubricados os das contas) em que se apontão juros recibos de cada anno se deitar o nome de quem os paga ao dia em que se uensem.

			Preparemse os materiaes a tempo como madeira, etc. Consertemse os moinhos a seu tempo, como também a uaranda do Sol poes amiasa ruina a parte do claustro sobre que está o que se executara antes do futuro inuerno fazendose de sorte que a agoa que receber a uaranda despeje logo no claustro não caia no tecto e parte do corredor, em que se recebera as uizitas, com tanto dano do forro traues e madeyras.

			O P P[...]or feita consulta [[ ]]

			Façamse as diligencias todas por algumas te< r>ras que se diz andarem sonegadas pertensentes ao Collegio e Capella.

			A chaue da tulha do Paramio se for precizo tela secular entreguese a este o pão por medida de que dara conta e dos acrecimos que costuma ter.

			Para euitar roubos em Ricafé se continue em hauer la quinteyro como principiou durante a uizita.

			Na cerca haja ortelam inteligente, poes dará o que em outros annos daua e em abundancia.

			Nas férias dos Mestres se deue serrar a madeyra para as obras do Collegio, poes tão nesesaria he e então se faz com mays comoda.

			Caiem se os cubicolos que há tantos annos em alguns senão fez esta diligencia. O cubiculo do Padre Procurador e nenhum outro he o destinado para os doces do Collegio.

			O comer, beber e uestir conforme a Regra deue ser comum se a caridade pera com os doentes não pedir o contrario.

			Ponhase na porta da cerca fechadura irmã da da Liuraria de que todos tem chaue e esteja sempre fechada.

			Não se fale da janela que cahe sobre o terreyro com pessoa alguma e não se tenha nella recreação ou repouzo.

			O Padre Procurador para euitar mayor dispendio mande fazer um uazo de cobre competente pera se aguentar a agoa na cozinha pera ouzo dos religiosos que nesesitarem della.

			O pumar de Ricafé se continue no lugar que em consulta se julgar mais comodo com o parecer dos inteligentes no qual quando menos se ponhão trinta plantas de aruores fe fruta em cada anno.

			Consertese logo a banca da classe do Irmão Mestre da escolla ponhaselhe gaueta com chaue taboa liza por sima pera regrar e emendar as materias e braços capazes no que lhe serue de cadeyra e o banco diante della seja mais capaz.

			Continuese no conserto do sôlo da cozinha dentro na fornalha athe de todo se pôr corrente.

			Compremse logo taboas de choupo pera os coupeiros pera se fazer suaue o seruir a mesa o que todos farão conforme o rol feito na uizita em que se principiou a executar.

			Todos os legados se cumpram a risca conforme a mente dos testadores e com as circunstancias do dia e lugar em que se determinão e tudo deue constar por sertidoens; o que se entende tambem dos legados cujas fazendas não são já mas forão do Collegio quizerão os testadores que nos como mais exactos plerum [q] que os seculares os fizesemos cumprir: o mesmo se faça respectiue aos legados que incumbem a qualquer Irmandade v.g. de que os nossos são protectores.

			Os pobres e doentes se tratem com toda a caridade, amor e benignidade. E o Irmão que esta quazi internado se deputara hum moço para assistir de noite quando semão puder mouer com facilidade e todas as mais uezes que lhe for necessario.

			No Villar do Monte uão os Padres por seu turno assistir com o Irmão para não estar só ficando a prudencia do Reverendo Padre Reitor determinar estes ou aqueles ou requerer hum Padre mais pera este fim.

			Tomese hum moço que seja alfaiate e ajude na portaria do carro ao Irmão que tem as chaues.

			Continuese em dar a agoa de Ricafé excepto quando se turnar à comunidade como se meteo no tempo da vizita e todos os domingos da Quaresma se dê ann[ ] como na maior parte dos Collegios se dá.

			Da taboa que então se fez se uze para se apontarem os que uão fora.

			Não se admittam Seculares nos cubiculos nem uezitas no Retrete junto as cazas.

			Ainda que com mais alguma despeza se coza o pão mais ameude e em menos quantidade e procurese quem melhor o faça ou fabrique para não se comer sempre duro e mal amassado.

			Nenhum excepto o Padre Procurador fora do Collegio falle ou trate com externos nas demandas e sempre que se tratar dos Ministros ou partes que comnosco letigam seja com mancidão e religiozidade.

			Todo o cuidado em acudir as portarias he precizo por não falecerem os muribundos sem confissão.

			O Padre Procurador mande logo uir o pano pera o jogo de taco e o faça expedir pera nelle se jogar, como também prepare de todo o necessario o jogo da quinta de Ricafé.

			Os dez mil reis que em cada anno se deuem dar a liuraria são pera Liuros só pera ella e os que se compraram com o dito dinheiro se restituam a ella.

			Quando se ouuerem de comprar liuros precede consulta de quaes deuem ser e estajase pella pluridade de uotos: e o Irmão que toca a exame feche a noite a janella da liuraria todos os dias.

			As bolças pera os escriptos das confissoens dos estudantes que durante a uizita se mandarão fazer se ponhão na liuraria.

			Consertese o relógio e ninguem bula nelle senão o determinado pera isso.

			Excepto por cauza de doença nenhum moço barra os cubiculos dos religiosos.

			Façase o prouimento dos panos de linho e lam a seu tempo cada anno como tambem os mays goardese o costumeyro nestes pontos assim respectiue as fruttas, como ao peixe nas quaresmas: attendendo que a quantidade que então se julgou conueniente para 12 sujeytos v.g. deue creser agora com proporção ao número dos sujeytos que creceram também no Collegio e o prouimento dos meloens não se deue comprar a porta nem só dos do uerão pera durarem mais.

			Continuese em se a cender o uidro que esta junto ao cobiculo do Padre Prefeito e morando religiosos na torre o que se deue euitar quanto for possiuel fique aceza  luz na caza proxima ao lugar em que habitam e isso por toda a noite.

			Não esteja oceozo o lambique do Collegio e do que remaneser despejadas as cubas se faça agoa Ardente pera mezinhas e uso dos religiosos em algumas occasioens especialmente nos dias de peyxe o qual sendo seco senão se de sempre cozido em agoa.

			Fora do que durante a vizita se detriminou a serca da capella de S. Caetano se gastem logo os 5000 réis anuaes que se acharam uencidos desde que administrâmos a capella os coaes se empreguem em fabricar compostura, ornato  e aseyo della como quer o testador e pague o Collegio o que della tira quando a capella agora não tenha para pagar o que deue e nestes sinco mil réis senão descontaram as uerbas da despeza que se fez em por a capella prompta pera nella se selebrar mas só a que forão de fabrica depoes da capella posta com todo o nele necesario: e o Padre Procurador della ao menos huã uez no anno a uá uer e as despezas dos [[ ]] como he uontade expressa dos Reverendos Padres Provinciaes  que consta dos liuros deue fazer a custa da moeda de ouro que se lhe aplicou e as que athe aqui se fizerão ali ter, se deuem resarsir.

			A pedra de ara da capella do Paramio necessita de outra o Altar de[..] docel o < > de conserto.

			Ao fechar do correyo ninguem assista, saluo quem o Padre Procurador chamar pera o ajudar.

			As procissoens que sahem da nossa Igreja e se recolhem a ella vam todos os nossos como nos mais Collegios.

			Sayam os estudantes quando principiarem as uesporas solenes que se cantam na nossa Igreja como se costuma nos mays collegios e o dia de Santa Luzia seja de dueto.

			Leamse cada mês as regras.

			Por nenhuns rogos  uão os nossos aos claustros das relligiozas excepto para os nossos ministerios tem a <rezão> a desculpa dizendo se nesessita de licença do Reuerendo Padre Provincial.

			Manda o Reverendo Padre Provinvial em uirtude da santo obediencia que nenhum religiozo nosso uá a[ ]onuer  de relligiozas sem expressa licença para isso do Padre Reitor e nenhum falará a porta da clauzura com pessoa alguma.

			Item manda em uirtude da santa obediencia que nenhum tire liuro ou papel algum impresso ou manuscrito da Liuraria publica sem apontar com clareza o liuro, o dia, mez e anno em que se tira e quando o restituir o ponha em seu lugar claro e patente a todos.  

			Recomendase ao Padre Reitor faça que estes dois preceytos ou se renouem ou se imponham por Nosso Reverendo Padre Geral e que o da Liuraria se ponha nella em publico.  

			Coimbra 5 de Março de 1738.

			Manuel Leonardo

			Confirmo esta vizita e mando se lea a comunidade de Coimbra.

			11 de Março de 1738

			João de Menezes

			fls. 128 – 128v.

			Visitando este Collegio de Bragança o Padre João Diniz por comissão do Reverendo Padre Joze Moreyra Prouincial da Prouincia de Portugal ordenou as couzas seguintes

			Nos dias em que se comunga na Igreja, todos que nella comungão e tenhão juntos o quarto de recolhimento na capella mor da mesma Igreja.

			Não se deue permittir que os Mestres uão sem Padre ter o seu dia de quinta e pera que estes senão possão justamente queixar de que não uão à quinta por falta de Padre todas as uezes que dous Mestres quizerem hir a ella nos dias de quinta senão houver Padre que queira hir com elles voluntariamente hirá o Padre Ministro ou o padre Reitor o assignará.

			A nenhum Padre se permita pedir aos clerigos que digão por elle Missa na ordem.

			Além do ornamento da 2ª classe que já deuia estar feito pera todos os altares por assim se ter ordenado em vizita, tambem se faça ornamento negro e se forre o pateo por estar indecente o forro que tem.

			Tambem se façam duas leternas pera as nossas procissões, pera se euitar o inconueniente de as buscarmos alugadas.

			Para que não haja desculpa em senão exporem as reliquias na Igreja quando se reza dellas como esta ordenado em vizita, se mandem fazer reliquarios decentes em que se possão expor.

			O Padre Reitor determinará um Padre em que em hum domingo de cada mês faça doutrina aos Irmãos Coadjutores.

			Façase o refeitorio dos mossos donde está determinado; e feito elle, a caza que serue agora de refeitorio se expeça pera os Procuradores hirem fallar nella com os herdeyros e foreyros e assim se euitarem ser o Collegio tão deuassado pelos seculares.

			Os Padres Procuradores assim o do Collegio como o da Capella de São Saluador deuem sahir mais uezes a uer as fazendas.

			Na quinta do Villar se ponha hum martyrologio e se faça huã arca, ou guardaroupa pera se euitarem a continuação do estrago da roupa que nella tem feyto os ratos. E na mesma quinta haja alguã roupa e louça particular  pera pessoas de distinção a quem alguãs uezes nos he precizo dar lhes lá hospedagem. O Collegio concorra pera os gastos de Villar com bacalhao, sardinha necessaria, pera que não suceda hir o Irmão as feyras comprar com mais dispendio, o que do Collegio lhe podia uir mais barato.

			As paredes dos moinhos, que já deuião estar concertadas, se fação todas de pedra e cal.

			Não obstante o termo lançado no liuro da Rª.; e despeza, dos des mil reis consignados pera liuros se declara que os dittos des mil reis se deuem empregar somente em liuros pera a Liuraria publica como já em outra vizita se declarou: e pera alguns liuros precizos pera o cubiculo do padre Mestre do Moral dará o Collegio o dinheyro necessario.

			Suppostas as repetidas queixas, que há à cerca do relogio e pouerno delle corra unicamente pella direção do Padre Prefeyto dos Estudos.

			Bragança, 8 de Agosto de 1740.

			João Diniz

			Confirmo a sobredita vizita, e recomendo a sua observancia. 

			Santarém 6 de Outubro de 1740.

			José Moreyra

			Esta vizita se tresladou fielmente do seu original. 

			Bragança 23 de Maio de 1742. 

			Ignacio da Sylueira

			fls. 129 – 130v.

			Vizitando este Collegio de Bragança o Padre Prouincial Ignacio da Sylveira ordenou as couzas seguintes

			1. O Padre Ministro e alguas uezes  o Padre Reitor uisitem nos tempos da oração e exame da noite como se costuma em todos os Collegios e não passe semana em que senão faça esta diligencia nem fiquem sem penitencia os que a merecerem.

			2. Os Padres que dizem Missa no Altar mor não leuem por acolito estudante, mas algum Irmão nosso, ou moço da sacristia e sempre com sobrepeliz.

			3. Não permitta o Padre Reitor que os Padres que tem Missa na Ordem a encarreguem a clerigo secular.

			4. No trato e comunicação com as pessoas graues de fora deua hauer tal meio que não os afoguentamos com a esquiuança e inurbanidade nem os facilitemos com a nimia familiaridade e confiança.

			5. As uisitas de seculares se recebão nos archibancos pera ellas deputados e não nas janellas do corredor saluo se a pessoa fosse de tal graduação que merecesse essa specialidade e ainda então não conuem receberse a uisita na janella que olha pera a praça.

			6. Em uarias uisitas se tem prohibido ajuntarse os nossos a conuersar na ditta janella e a fallar della pera a rua. Agora nouamente se recomenda ao Padre Reitor e Ministros faça obseruar esta ordem dando penitencia aos transgressores; como tambem a quem sem lhe pertencer for a cozinha inquirir o que se dá ou se prepara pera dar no Refeitório.

			7. O Irmão refeitoreiro não abra a porta pera o almoço antes dos tres quartos, excepto nos dias de concurso aos Padres que uão pera os confessionarios. Nem dê coisa alguma de comer, ou beber a particulares sem licença expressa dos Superiores.

			8. Nenhum sem consentimento do Padre Reitor conuide pessoa alguma de fora pera as nossas quintas, nem pera entrar no nosso refeitorio.

			9. O preceito do Nosso Reverendo Padre Geral que prohibe hir a conuentos de freiras, esta em seu uigor. Ao Padre Reitor se recomenda muito não conceder licenças pera hir fallar a freiras, senão mui raraa uezes, e por causas muito urgentes, ainda que sejão parentes, excepto nas festas de Natal e Paschoa.

			10. Nas confissõis de freiras conuem por modo: pelo que ordeno ao Padre Reitor, 1º que a cada hum dos dous conuentos desta cidade não conceda confessores mais que pera tres athe quatro alliuiações em cada anno. 2º que não de Licença a algum nosso pera entrar na clausura do Conuento de noite a conffessar, ou ajudar a bem morrer a enferma alguã qualquer que seja. 3º que nem ainda de dia se conceda tal licença saluo em cazo rarissimo e urgentissimo e quando este aconteça, o Padre que entrar a fazer a confissão, logo as Que Marias se recolha ao Collegio. 4º que nas occasiões que que fora das alliuiações pedem algum confessor, o Padre Reitor se mostre antes difficultoso, que facil em o conceder; e nunca o conceda, sem lhe ser pedido por carta assinada pella Prelada do Conuento. 5º que nos dias em que há concurso ou jubileo na nossa Igreja por nenhum modo de licença pera Padre algum hir confessar a Conuento de freiras, ainda que seja nas alliuiações.

			11. O muro da cerca na parte que olha pera o rio, se leuante quanto he necessario pera que senão possa saltar de huã parte pera outra, como tem sucedido, e se tapem os agulheiros e buracos que ha no dito muro.

			12. O muro da quinta de Ricafé he tal, e tão arruinado em uarias partes, que não defende a quinta dos roubos, que nella se fazem assim de lenha como de uvas e outros frutos. O Padre Procurador acuda a reparalo nas partes em que esta quebrado e mais perigosas leuantandoo de pedra e cal em altura conueniente; e se todos os annos continuar com esta diligencia uirá finalmente a ficar a quinta bem defendida.

			13. Procurese pouoar as nossas quintas do aruoredo que nellas se dá e particularmente no Villar se augmente o pomar todos os annos com alguns bons enxertos pera que possa dar prouimento de fruta ao Collegio e consertese ou façase de nouo o engenho da nora pera regar de uerão o mesmo pomar.

			14. O coro da Igreja he escurissimo e facilmente se lhe pode meter luz abrindo huã fresta ou janella na parede de fora, que respeita a praça: o Padre Procurador mande abrir a ditta janella; e fique alta, e com grades de ferro.

			15. Não he bem que em terra tão falta de peixe fresco, falte tão bem a variedade de peixe seco que pode ter, fazendose prouimento não só de bacalhao mas tão bem de galhudo r de algum pescado seco. Ao Padre Procurador se recomenda o cuidado de fazer estes prouimentos a tempo habil como tão bem os da passa e figo.

			16. Quando os Mestres uem as suas quintas no Paramio, assista sempre com elles o Padre Reitor ou o Padre Ministro, ou ao menos o Padre Procurador do Collegio pera euitar as desordens que podem suceder.

			17. Fora dos tempos, em que se recolhe o azeite e arrecadão as rendas no Villar do Monte não se necessita alli de tão larga assistencia de nossos, como se tem introduzido. Pera euitar gastos escuzados, o Padre Reitor faça, que fora dos dittos tempos, o Padre ou Irmão que lá for a outros seruiços, os abreuie quanto puder ser, e se recolha ao Collegio e pera que se guarde o decoro da Companhia e se euitem outros inconuenientes, nunca lá esteja nosso algum sem companheiro.

			18. A caza em que dormem os nossos de Ricafé todo o anno, por ser terrea he occasionada a causar as muitas doenças que alli contrahem, não sem grandes gastos do Collegio; conuem que na ditta caza se leuante hum sobrado em que durmão, que por uentura cessarão em grande parte as doenças.

			19. A limpeza neste Collegio he mui pouca. O Padre Ministro tenha cuidado que os corredores e mais lugares se uarrão todas as semanas e que as paredes assim dos corredores como dos cubicolos se espanem uarias uezes entre anno e se cayem quando for necessario.

			20. O jogo de pé na quinta de Ricafé se concerte quanto a area como he necessario pera poder seruir de recreação e se proueja de bolas nouas.

			21. Procurese uinho branco ou menos palhete pera as missas, pera limpeza dos corporais e sanguinhos.

			22. Quando os nossos Irmãos comungão, seja no primeiro degrao do altar, separadamente de seculares, como já em outra uisita se ordenou.

			23. Parece muito mal, que os nossos não uão as procissõis, em que da nossa Igreja sahia o Santissimo. O Padre Prefeito da Igreja tenha o seu cuidado auisar antecipadamente ao Padre Reitor pera que este mande com tempo, que uão com suas capas na procissão todos os que podem hir.

			24. Finalmente confirmo as duas últimas uisitas, e mando que com esta tão bem se leão e se obseruem. 

			Bragança 2 de Junho de 1742.

			Ignacio da Sylveira

			fls. 130v. – 133v.

			Vezitando este Collegio de Bragança o Padre Manoel de Torres por comissão do Nosso Reverendo Padre Doutor  Ignacio da Sylueira Prouincial desta Prouincia ordenou as couzas seguintes

			Executesse a uezita proxima passada, pera o que se torne a ler, o que nella se ordena, principalmente a cerca das freyras.

			Estando o Padre o Padre Reitor fora de caza, nem o Padre Ministro, nem o Padre que ficar por superior de licença a Padre ou Irmão algum Padre ir fallar ou uezitar os conuentos de freyras e só esta licença a poderá dar o Padre Reitor, ou Vice Reitor, quando o Padre Reitor estiuer fora do Collegio e da cidade e senão puder a elle recorrer.

			Quando algum Padre ou Irmão for por companheiro a conuentos de Freyras, dê conta ao uoltar pera caza ao Padre Reitor, como manda a Regra: pouca obseruancia se vê neste Collegio desta tão importantissima Regra: o Padre Reitor a faça cumprir castigando ou reprehendendo aos menos obseruantes.

			Ao Padre Reitor e a todos e cada hum dos Padres deste Collegio se prohibe, e manda não uão assistir as eleyçõens de Abbadessas, nem quando se uezitam os conuentos das Relligiosas a rogos alguns pellos muitos e graues inconuenientes que daqui se podem seguir.

			Notauel he a negligencia em acodir as confissõens, principalmente confessores dos homens: pelo que, nos dias santos e domingos as 8 horas, acabadaos os almoços todos os Padres assim confessores de mulheres como de homens accudão aos seus confissionarios: e nos dias de grande concurso logo ao 4º. Depois de acabada a oração pera o que dirão missa no tempo da oração os Padres que não tiuerem missa na Ordem, e todo o que faltar e for remisso o Padre o Padre Reitor o não deixe sem pinitencia.

			Os Padres acabada a missa tenhão o 4º. de Recolhimento na Igreja e não no coro, ou nos cobicolos por rezam do bom exemplo e edificação.

			He muito pera estranhar a pouco edificação pedirem alguns Padres a clérigos seccullares, que lhes uenhão dizer a 1ª. Missa e a última, quando as tem na Ordem; o Padre Reitor de ninhuã sorte tal consinta: se algum Padre tiuer justa cauza pera a não dizer auize ao Superior pera approuer como manda a nossa Regra.

			As missas da ordem se digão todas no altar mor como he custume da Companhia e por que neste Collegio são poucos os padres e não pode auer todas as horas missa no altar mor o Irmão sacristão, quando o houuer muita gente pera comungar, chame algum Padre pera que lhe dê a sagrada comunhão.

			Nos dias em que na nossa Igreja se expoem o Santissimo Sacramento ao leuar e trazer ao Senhor do camarim o Irmão sacristão primeiro auizará os Padres e Irmãos pellos cubiculos pera o acompanharem e uão todos os que estiuerem expeditos como pede a rezam e acatamento a tão grande e amoroso Senhor.

			Não se consinta aos Irmãos Coadjutores excepto o que houuer de tocar a meza que na Ladainha a noute fiquem fora da cappela.

			Nas Ladainhas he bem se conforme este Collegio com os mais da Prouincia, e não seja sempre e todos os dias a da Senhora.

			O Padre Perfeito da Igreja tenha cuidado em que esta ande limpa e assiada, e auizará a uerpora no refª. do Santo que se há de rezar, ou seja dos transferidos ou particular do Bispado, ou Relliquia insigne do Collegio.

			Não se falte, como tem faltado às doutrinas dos moços do Collegio todos os Domingos desde as onze mil uirgens até a Paschoa.

			Estas faram os Mestres da 1ª. e 2ª. alternadamente, e o Irmão dispenseiro os hirá auizar meia hora antes da ladainha e faça ajuntar os moços todos para que assistão.

			Tambem tenha muito cuidado o Irmão dispenseiro que os moços quer da Casa como os da quinta de Ricafé se confessem todos os mezes e que ao jantar os de Casa hum delles por algum tempo leia hum cappitulo da Escola da doutrina Christam, ou outro qualquer liuro Espiritual, e assim se euitará estarem a fallar nesse tempo descomposto e dezentoadamente.

			Aos Mestres do Pateo muito se lhes recomenda o cuidado e zelo com o Senhor, em fazerem as suas obrigações nas classes pois não he menos obrigação de caridade que de justiça: e os Superiores não lhes faltem < > as suas quintas e recriações custumadas. O Mestre da Escola tenha particular cuidado da Liuraria publica, de preparar cadernos, pennas, tinteyros, de barrer, ou mandar barrela todos os mezes, de espanar os liuros abrir e fechar as jannelas a seus tempos e que ande limpa.

			Mandese fazer huã taboa pera estar appensa no corredor que vay pera a Portaria cumua com os nomes dos Religiosos do Collegio para se apontarem quando uão fora, como manda a nossa regra.

			O Padre Reitor de ninhum modo consinta que algum Religioso vâ pronoutar e estar na sua terra sem companheiro. Tambem quando algum Irmão for assistir no Villar, vâ com elle algum Padre pera lhe administrar os sacramentos nos dias de confissão e comunham e lhe dizer missa como já em muitas vezitas se tem ordenado.

			Tambem não deixem passar sem graues penitencias os Superiores, aos que consentem seculares nos cubicolos, excepto o Procurador do Collegio e da Capella de S. Caetano, com quem uem apagar, enquanto no Collegio não há lugar pera se tomarem essas contas.

			O mesmo farão aos que leuão ou conuidão seculares pera as quintas quer das ferias, como das ordinarias: E quando algum nosso estiuer doente de cama, não primitão [sic] illos uezitar aos cubicolos pessoas ordinarias mas só se forem pessoas nobelissimas de grande authoridade, como Bispo, Gouernador, e semilhantes cargos, os demais basta que o Irmão Porteiro tome a uezita e a gratifique e faça a saber ao doente.

			O nosso refeitorio he muito graue e muito singular e assim senão admita nem conuide pera elle senão pessoas muito graues e muito singulares em dignidade e nossas muito grande benemeritas.

			Hé justo que dos mimos e frutas das nossas quintas se presenteem os bem feitores e dos que depende o Collegio mas sem prejuizo da santa comunidade.

			Em muitas uezitas se tem ordenado, mas sem efeito: o Padre Perfeyto dos estudos faça conclusões de Moral duas uezes no mez. O Padre Reitor faça executar que desde o mez de Abril até Mayo haja ou menos huãs cada mez na Cappela, e se assim o não fizer dê disto conta ao Padre Prouincial.

			Não passe o Padre Perfeito dos Estudos Minimo algum da Escola pera a 2ª. sem leuar passe, e approuação do Mestre da Escola: e uezite alguãs uezes as classes como manda o Ratio Studiorum, e dos que não fizerem a sua obrigação como quer a Companhia dê conta aos Superiores.

			A porta que se fez de nouo, e uay para o Coro, na semana esteja aberta: e pera se euitar de tudo adeuassidão dos corredores, e obuiar irem os seculares as portas dos cubicolos, se faça na porta da salla que uay pera a Portaria cummua huã fechadura de salto, com chaues cumuãs que se daram aos Relligiosos e esteja sempre fechada, excepto aos dias Santos e Domingos por amor das confissões dos homens. O Padre Procurador mande por hum esguicho no lauar das cazas pera mayor limpeza: e fazer no Paramio hum lauar pera o mesmo efeito.

			Quando algum Mestre da Classe adoecer ou tiuer algum impedimento pera não ir à classe não se aponte em huã as duas classes athe o mez de Junho porque athe esse mez são muitos os estudantes e nos taes ajuntamentos se uão embora.

			Acudase o mais breue que puder ser e antes que tenha alguma ruina mayor a parede do corredor da parte da Igreja e se faça de nouo desde a tor[ ] pondose 3. portas rasgadas, e com uidraças como as da liuraria, e se leuante do milhor modo do que puder ser e de sorte que se possa continuar com os demais corredores da quadra e tirese a uaranda e na parede da Igreja se podem abrir frestas com uidraças pera dar mais luz ao Coro e Igreja.

			Não se faça obra noua alguma de porte sem parecer dos Padres Consultores e beneplacito do Padre Prouincial.

			Como os edificios das quintas estão bem feitos e alguns grandiosamente preparados e ordenados he bem que desde agora e adiante se trate da habitação cotidiana dos Religiosos no Collegio e de ordenar e prefeiçoar a Igreja e só nas quintas de conseruar o já feito e de nouo plantar aruores, refazer e fazer muros a onde necessitar e tudo o que for de mayor aumento e lucro do Collegio o demais he executado e muito superfluo.

			Em Ricafé se faça o que  se ordenou na ultima vizita pera dormirem

			Com comodo e sem prejuizo da saúde os moços  de Caza. No paramio se refaça ou faça de nouo a porta da entrada e pera ali se mude a caza da palha em lugar mais seco e a habitação pera se recolherem os bois do Collegio quando lá uão: tudo se pode fazer com pouco custo, e acabar no tempo das férias seguintes.

			Cayemse por fora os os corredores do Collegio e também a torre uisto ser a cal muito barata nesta terra.

			Não primita [sic] o Padre Reitor que sahindo algum nosso fora a cidade excepto se for de noute a confições leuem por bayxo da capa uestia, nem que uão no tempo da meza e ladainha com capa ou capote.

			Boa caza de fogo tem este Collegio e assim não he bem que acabada a meza se uão por os nossos ao fogo na cozinha a onde as praticas podem ser taes que não conuenha as oução os moços em tal lugar. E auendo se acuda o fogo na caza destinada pera elle, e os que se quizerem aquentar e lhes for necessário uenhão pera o tal lugar e não na cozinha.

			Acabada a meza se deixão ficar alguns Irmãos Coadjutores no refeitório e nelle se detem demaziadamente a fallar o lugar não he pera repouzo: o Padre e Mestre, aos que assim se detiuerem os pinitencee.

			Acudão os Irmãos Porteiros com deligencias as portarias quando se toca e não estejão com as portas abertas ainda quando estão na portaria e muito menos a fallar sem ser necessario na portaria comuã com os que uedem fora dos arcos da dita portaria; porque pode auer nisso escandalo.

			Nos dias de comunhão estejão os Mestres da 1ª e 2ª com suas capas no termo do recolhimento, como estão os demais e o Padre Reitor.

			Saibam estes que tem obrigação quando acompanhão  às doutrinas geraes de leuar a becca ao Padre Doutrineyro se a quizer.

			Nas uesperas a noute, e na manham seguinte dos dias dos nossos Santos em que temos indulgencia plenaria na nossas Igrejas, se repiquem os sinos pera nota do pouo e tambem pera festiuidade dos Santos, já que lhes não fazemos outra mayor e assim se custuma em outros muitos Collegios.

			Alguns nossos uão muito tarde pera a meza e não assistem a benção della; uão logo todos no tocar da campa e o que for tarde e não tiuer impedimento legitimo o Superior o castigue ou o repreenda como já se tem ordenado em outras uezitas. Bragança 25 de Setembro de 1744.

			Aprouada esta visita e mandou se ressalvase e lançasse neste Livro das Visitas o Padre Provincial Ignácio da Silveyra, de Lisboa 7 de Novembro de 1744.

			Manoel de Torres

			fls. 133v. – 135 v.

			Vezitando este Collegio de Bragança o Muito Reverendo Padre António Esteues  por comissão do Nosso Reverendo Padre João de Seixas Prouincial desta Prouincia de Portugal ordenou as couzas seguintes

			Se as vezitas dos Reverendos Padres Provinciaes passados digo, e vezitadores passados se observassem inteiramente serião escuzadas agora mais advertencias, mas como muitas e muitas sustanciaes parece que por non uzum estão já total mente esquecidas hé precizo lembralas outra vez para que se não falte a observancia dellas e assim. 

			O Padre Prefeito da Igreja tenha especial cuidado como varias vezes se lhe tem ordenado na limpeza e asseio della, para que ao menos nesta parte pareça templo da Companhia, mande engomar os corporaes, concertar os castiçaes de prata antes, que acabem de quebrar, e o gomil de prata, e reformar alguns ornamentos Sacerdotaes, expecial mente os que servem na semana, que se acham muito damnificados. 

			Mande fazer logo huã capa de asperges, huã dalmatica duas lenternas de prata, e ornamento negro como tambem se tem ordenado para não ser necessario nas nossas festas e officios de difuntos pedir estas peças emprestadas porque desta sorte se evita o inconveniente de emprestarmos as da Igreja pelo damno que nisso experimentão. 

			A Capella da Comonidade em que assistimos todos os dias está pedindo alguã reformação: por isso se recomenda muito ao Padre Reytor ponha os olhos nella, e ja que os seus anteceçores gastarão tanto nas quintas hé justo que elle gaste alguã couza na limpeza do Collegio, e o Culto Divino deve ter o primeiro lugar. Façase hum ornamento de Cazula, alva, Caliz, etc. para a dita Capella para que visto na Igreja não aver se não 3 altares diga nella missa alguns Padres todos os dias, e os Padres convalescentes quando os ouver, e comungem tambem os Irmãos enfermos sendo neceçario, e em quanto este se não faz ponhase logo nela hum da Igreja, e venha o Caliz do Parameo onde serve poucas vezes. 

			Os dous altares colleteraes da Igreja nececitão muito de frontaes brancos para os Domingos, e dia Santos, e dias de 2ª Classe, e a Igreja da Anunciada de hum manto novo os Padres Protetores das duas Irmandades os mandarão logo fazer visto aver dinheiro para isso. 

			No fim do Sermão, de tarde da quaresma, que se faz na nossa Igreja se mostre hum Passo da Payxão de Christo Senhor nosso como se custuma em todos os Collegios e Cazas desta Provincia. 

			Façase huã Pianha com seu docel em que se exponha o Santissimo Sacramento com mais decencia no triduo da renovação dos votos.

			Ponhãose na Livraria publica os 2 tomos do Instituto da nossa Companhia, que há no Collegio ou se comprem outros para ella para que todos o possão ler sem dificuldade e saber o direito que todos somos obrigados a observar. Tambem se devem por na mesma Livraria visto as não aver em alguns cobicolos dos Padres Pregadores. 

			Observese o Custumeyro do Collegio mandando o Padre Reytor 10 ou 12 dias antes da Quaresma encomendar ao Porto o provimento de peixe fresco que esta taxado, e para que este venha com mais certeza, e segurança e se evitem alguãs queixas vâ o nosso moço conduzilo nas bestas do Collegio quando puder ser como ja praticarão alguns Reytores mais zelosos do bem da Comonidade. 

			Observese a vezita do Reverendo Padre Provincial Joze de Almeida em que manda que na quinta do Villar do Monte não entrem molheres em que lá estiverem os nossos, e de ninhuã sorte se lhe permita, que no mesmo tempo assistão a missa na Capella interior das cazas. 

			Todos os que assistirem na quinta do Villar do Monte se recolham a Caza quanto puder ser antes das Ave Marias, e ninguem saia de noute se não sendo a negocio precizo, e que se não possa deferir para o dia seguinte. 

			Em muitas vezitas se tem ordenado que de ninhuã sorte assistam os Irmãos Coadjutores na quinta do Villar sem terem por companheiro algum Padre, que lhe diga missa os confesse e dê a Sagrada Comunham, e agora novamente se recomenda muito ao Padre Reytor a exacta observancia desta ordem tam necessaria para a conservação da modestia Religioza, e perseverança dos mesmos Irmãos na Companhia, e quando não haja Padre que voluntaria mente queira assistir com elles o Padre Reytor obrigará a todos por seu turno. 

			Para que se conserve a decençia Religioza, e se evitem murmurações dos Secullares ninhum dos nossos que assistirem na quinta do Villar, e Parameo ou seja Sacerdote ou Irmão Coadjutor entre em caza alguã daqueles lugares excepto nas dos nossos Parrochos ou de outros Ecleziasticos graves estando elles prezentes, ou na de algum enfermo para o confessar e ajudar a bem morrer e a todos os que não observarem esta ordem mandará o   Padre Reytor recolher logo ao Collegio e os castigará como lhe parecer. 

			O Padre Reytor conforme a sua Regra ouça frequente mente aos seus Padres Consultores, e para o bom acerto dos negocios e dependencia do Collegio não comprem fazendas de novo nem faça obras nem rezolva couza alguã de mayor supozição senão depois de tomar os seus pareceres. 

			Os Padres nomiados para dizerem missas na Ordem digão na sempre nas horas competentes, e no altar mayor, e daqui por diante se avizará tambem hum no tempo das ferias para que a diga as 9 horas ao menos nos Domingos, e dia Santos, e dê a Sagrada Comunhão sendo neceçario. 

			A cerca do Collegio está muito damnificada, o Padre Reytor a mandará reformar renovando as paredes dos allegretes levantando os pillastros das parreyras, e de ninhuã sorte conssinta, que se cortem nella os negrilhos, e outras arvores de recriação, antes mande plantar alguãs de novo a roda do muro proximo ao Rio para fazerem sobra ao jogo da bola que esta muito descuberto, e empedirem a devassidão das janellas de alguns cobicolos. 

			O Alfaiate do Collegio não hé moço de recados por isso ningem o divirta do seu officio sem licença do Padre Reytor expecial e expressa o qual o não dará se não raras vezes, e em cazos urgentissimos.

			Como no Collegio há tanta abundancia de madeira para que esta senão corrompa na quinta do Parameo aonde está exposta aos temporaes por não aver caza em que se recolha. O Padre Reytor mandará aparamentar alguns cobicolos dos Padres Pregadores e Mestres de Latim que na verdade necessitão muito de concerto e asseio. 

			O pombal da cerca he muito conveniente para suprir algum antipasto de que há muitas vezes grande falta nesta terra; por isso o Padre Reytor o mande povoar, outra vez de pombos: nem por alguns seculares matarem alguãs se deve extinguir de todo, e ja que na cerca não há Ortelão como he bem que o ouvesse o Irmão Dispenseyro tenha especial cuidado de mandar plantar a seu tempo as ortaliças neceçarias e convenientes para que daqui por diante senão exprimentem faltas nesta materia. 

			Sem embargo das muitas ordens e advertencias que há neste Collegio sobre as idas aos conventos das freyras, as quaes todas confirmo, e mando se observem para evitar nesta maneira alguãs notas e queixas, que ainda perservão se recomenda muito a todos e a alguns dos nossos, que por decoro senão nomeão quando falarem com as Relligiozas não seja nas rodas e portas da clauzura e se portem com aquela modestia e gravidade que pede o seu estado praticando sempre de couzas que movão a devoção e destiguem a todos. 

			A Capella de São Caetano necessita muito de hum frontal de festa o Padre Protetor o mande logo fazer, e visto o Collegio se utilizar tanto do Rendimento dela bem hé se cude muito no seu ornato. 

			Os Mestres assim de Moral como de Latim, e Escola de Ler, ponhão todo o cuidado, em fazer sua obrigação para que os estudantes se não retirem das nossas Escolas como fazem muitos. Gastem todo o tempo no exercicio da Clase e tratense com gravidade Religioza. 

			Ao Padre Perfeito dos Estudos pertence o Governo do Relogio como está detriminado, e não ao Irmão Sacristão, e nem elle ou o Padre Reytor ou Ministro mande tocar a Campa aos actos da comonidade antes do tempo competente, e prefixo. 

			Não conssinta o Padre Reytor que os nossos ou sejão Padres ou Irmãos Coadjutores vão ou venhão da quinta de Ricafé sem companheiros. 

			Para que se observe a equidade na repartição dos Sermões que se fazem na nossa Igreja e trabalhem todos igualmente, quando a algum Padre Pregador se derem 2 ou 3 Sermões em huã pauta o Padre Reytor na segunda o aleviará dandolhe hum ou 2 conforme o numero delles.

			Visto nesta Cidade serem os calores tam intensos nos mezes do Verão o Padre Reytor mandará tingir algum pano de linho para fazer meias e calçoes aos Religiozos por que não he bem que elles os fação a sua custa. 

			Ultima mente se recomenda a todos a perfeita observancia das nossas Regras: a união e caridade fraterna; e confirmo as duas vezitas antecedentes do Muito Reverendo Padre Provincial Ignº da Sylveira e para que assim esta como aquellas se observem, os Padres Consultores darão conta ao Reverendo Padre Provincial se se executa o que nellas se contem. 

			Bragança 3 de Janeyro de 1747.

			Antonio Esteves

			Confirmo esta vezita, e mando que se observe. Alem disto são todos digo saybão todos que nosso Reverendo Padre Gabriel Francisco Retz manda em virtude da Santa Obediencia que ninhum nosso vâ fallar a conventos de Freyras, ou Recolhimentos sem expressa licença do Superior de Caza ou Collegio, Coimbra 10 de outubro de 1747. 

			João de Seyxas

			fls. 136 – 137 v.

			Vizitando este Collegio o Padre Prouincial Jozé de Andrade ordenou as couzas seguintes

			Fação se os dous altares colateraes na forma que se ajustou com a prefeyção possivel.

			O Padre Prefeito da Igreja mandará fazer huã prancha ou tronozinho, em que se exponha o Santissimo Sacramento com decencia na renovação dos votos e em outras occasiões: Como tambem terá cuidado na limpeza, e asseo dos corporaes, sanguinhos, Manusterios, etc. [sic].

			Visto que a Igreja tem tão pouca renda para ornamentos precizos lhe aplico todos os subejos das rendas da Capella de S. Caetano, em quanto não forem necessarios para a fabrica da ditta Capella. E por forsa desta ordem o Padre protetor da ditta Capella de S. Caetano, feito que seja o frontal, que está ordenado se faça, entregará todo o dinheiro, que remanecer ao Padre protetor da Igreja para que este o empregue, como está ordenado.

			Alguns Padres são notados de não acodir promptamente as confissões para que são chamados e as vezes dão respostas muito alheas de Religiosos a quem os vay chamar: o Padre Reitor e o Padre Ministro não deyxem sem penitencia os que acharem culpados nesta materia na qual noa podem alegar disculpa [sic] alguma, por haver tam pouco que fazer neste Collegio.

			Em todos os dias excepto somente os que o Padre Reitor der licença para falar na meza que só devem ser os dias de quinta ao jantar ou alguns mais festivos se deve não só benzer a meza mas tambem dar a Deos as graças na mesma forma que se costuma nos mais Collegios e do mesmo modo assim ao jantar como à cea se deve ler lição esperitual [sic] em todo o tempo, que durar a meza.

			As ladainhas se devem dizer de tal modo que a comunidade possa responder sem que haja penatração [sic].

			Recomendase ao Padre Reitor que antes seja dificultozo que facil em dar licença aos Padres para irem confessar freyras e rarissimamente lhes conceda licença para as irem vizitar e só com urgentissima cauza, e aos Padres se recomenda que nas dittas occasiões se portem com tal cautela e circunspessão como pede a modestia da Companhia para que se evitem as queyxas e murmurações que tem havido com pouco credito nosso.

			A portaria commua e a do carro não se deve abrir depois das Ave Marias sem licença expressa do Padre Reitor o qual a não dará sem urgentissima cauza.

			Na dispença haja hum livro em que se acente tudo, o que nella entrar, e no mesmo livro se aponte tudo o que se dispende, e por ordem de quem. E o Irmão dispenseyro entenda que não pode dar da ditta dispensa couza alguma sem licença expressa do Superior.

			Se algum Padre ou Irmão for à meza mais tarde sem cauza justa o Padre Reitor o convide logo no mesmo dia ou no seguinte com huã penitencia.

			O Padre Procurador terá cuidado de fazer acabar o tombo deste Collegio em que tenha havido hum gravissimo discuido, e fará juntamente medir e de marcar os cazais de que dezestirão os cazeyros no Villar.

			Pede a caridade que da nossa portaria senão vá pobre sem seu caldo, e se a panella que actualmente serve, não bastar, compresse outra mayor, que Deos acrescentará por outra parte o gasto, que se fizer.

			He conveniente, <   > que se mande tingir algum linho para meyas e calções de veram.

			O alfayate tem muito que fazer no seu officio e por esta razam se deve desoccupar de tudo o maes quanto for possivel, nem o Irmão dispenseyro o pode occupar senão para couza muito preciza, e muito menos o deve occupar em couzas que lhe por si menos pode fazer, pois veyo à Companhia a servir e não a ser servido.

			No celeyro haja hum livro no qual o Irmão dispenseyro apontará todo o gram que se recebe e no mesmo livro irá apontando todos os dias o que se dispende declarando em que isto he o que se vende o que se dá para as bestas o que vay para o moinho, o que se dá de esmolas. E no fim de cada mez tirará huã folha do dito livro que entregará ao Padre Procurador e este lançará a marjem do livro da despeza o que no tal mez se gastou de trigo  e segunda.

			O Padre Reitor terá grande cuidado de acudir com o necessario [[ ]]. E o Padre Procurador o não terá menos de mandar amanhar as vinhas que forem capazes, mergulhando sepas e plantando becellos onde ouver largos que não estejão povoados para que senão cave a terra inutilmente.

			Espero que o Padre Reitor faça observar esta minha vizita; e ordeno aos Padres Consultores que duas vezes no anno me dem conta, se ella se observa. 

			Bragança 16 de Junho de 1748.

			Jozé de Andrade

			fls. 138 – 140

			Vizitando este Collegio de Bragança o Reuerendo Padre Prouincial Manoel Pimentel  ordenou as couzas seguintes

			A falta da oração de manham he a origem de todas as faltas que se cometem entre dia. A todos se recomenda a exacção neste particular, que este he o nosso Choro menos trabalhozo do que o daquelles, que o tem a meya noute. Há neste Collegio muita Remição em alguns a se levantar. O Padre Ministro todos os dias, e alguas 2º ves na semana, o Padre Reitor vizitara no tempo da oração; e aos que forem tardios os espertem com penitencia. 

			As Ladainhas se dizem com notavel pressa e atorpellada muito sem dar tempo a que se responda; haja nisto modo, como ja se advertiu na vizita antecedente. 

			Ainda que a Igreja esta bastante mente aseada no que toca aos ornamentos necessita de hum branco, e outro vermelho, que os da semana estão muito safados. Cuide nisto o Padre Prefeito da Igreja. 

			Sobre os Cayxões da Sachristia se ponhão huns panos de Baeta ou outra couza para se estender sobre elles as Cazullas como se costuma nas nossas Sachristias. 

			As Reliquias não estão guardadas com a decencia necessaria. Façase aos lados do arco da Capella Mor, que fica detreminada para se meterem. Mandeçe fazer hum risco por pessoa enteligente que sera aprovado pella mayor parte dos Padres do Collegio e os does altarinhos que estão no arco se lansem fora, pois tem indecencia estarem does Sacerdotes celebrando tão contiguos hum com as costas para o outro, nem o Collegio necessita de mais altares como teve athe agora, e em lugar dos altares se acomodem does Confessionarios, que os que estão metidos na parede são muito imcomodos e sendo necessario se podera modar para o ultimo. 

			Recomendase muito o cuidado em satisfazer aos legados de missas, que o Collegio he obrigado, e sobre as de Algozo se faça logo o que fica advertido no Livro das quitações no termo da vizita. 

			Mandese forrar o Sacrario, que esta no altar de nossa Senhora da \Annunciada/ para servir com decencia quando for necessario mudar o Senhor para fora do Altar Mor. 

			O Collegio esta muito danificado no matreal: Vaçe acodindo por partes ao mais precizo como a Salla do Simo da escada, forro do tecto do choro, tilhados etc. 

			Há suspeyta e bem fundada, que desaparecem Livros da Livraria: para acodir a alguns descaminhos será melhor, que nos Cobicullos dos Padres Mestres se ponha em cada hum sua chave como em São Roque, o Padre Procurador as mande fazer visto não haver lugar, em que se ponha huã publica oculta aos Seculares. 

			O Padre Procurador entregue todos os annos ao Padre Prefeito o dinheiro que esta detreminado para se comprarem Livros e satisfará o que se esta devendo dos annos atrazados. E deste dinheiro se comprarão Livros Humanisticos, de que os Mestres estão sumamente necessitados. E para adiante a Botica dara os des mil reis que estão applicados. 

			O Padre Prefeito terá cuidado de mandar barrer a Caza da Livraria frequentemente e ao menos huã ves cada anno espanar os Livros. 

			As portarias se fechem as Ave Marias e vão as chaves para o cubicolo do Padre Ministro e os que estiverem nesse tempo com vizitas as despeção. 

			Tem muitos inconvenientes darse a esmolla aos pobres na portaria por dicas vezes. Ordeno que só de como em todas as nossas Cazas a Cavada a meza. Há queixas, que no Paramio se dão esmollas a quem não necessita dellas. Ponhase nisto providencia e prudencia. 

			O Collegio possui tantas terras, que mal pode acudir a sua coltura necessaria: pores ta reza e por evitar mormurações dos de fora, e por outros inconvenientes, ordeno, que senão compre mais nenhuã nem para o Collegio nem a titollo da Capella de São Caetano; mas a que se comprou para a da Capella junto aquella do Paramio se tape sendo conveniente. 

			O Padre Procurador da Capella de São Caetano todos os annos dará contas ao Padre Reitor e os sobejos se entregarão ao Padre Prefeito da Igreja a que estão aplicados; e não fará obras como tambem o Padre Prefeito da Igreja sem aprovação do Padre Reitor. 

			O Padre Protetor da Anunciada tenha cuidado, que senão gaste o dinheiro, que deve o Sargento Mor de Batalha em outras obras, sem estarem feytas as que declarou o doador. 

			A festa de Nossa Senhora da Anunciada senão fassa em forma, que senão gravem os estudantes com algum gasto para que senão queyxem os Pays dos que pouco podem. 

			Não se falte as concluzoens domesticas do moral no tempo que he obrigação fazeremse como dispoem as nossas Constituiçoens. 

			Nosso Muito Reverendo Padre manda advertir os Consultores que sejão deligentes em lhe escrever nos tempos em que lhe determina a sua Regra. 

			Nenhum dos nossos que estiver na quinta do Paramio ou Ricafé em tempo de ferias sahira do Cercado sem licença e sem companheiro e todos se recolherão antes da noute. 

			O dinheiro que receber a Botica do que render o Hospital se va logo mettendo na cayxa dos quindenios para se ajuntar em ordem ao dezempenho da mesma Botica. 

			Na dispença ha queyxas que se perdem alguãs couzas com deterimento da pobreza, tenha nisto muito cuidado o Irmão Despenceyro e tambem o Padre Ministro e na limpeza do Collegio e mais ofecinas como lhe manda a sua Regra. 

			Na Rouparia não se de couza alguã nova sem que se entregue a velha: e os officiaes levem a Rouparia a obra nova, e não aos cubicolos. 

			No Villar do Monte se deve concertar o tilheyro que esta no pateo antes que caya, fazendoo de duas agoas que ficara mais seguro e com mayor comodidade. 

			Tratase do Tombo como ja se mandou na vizita antecedente e em outras. 

			Sobre o hir aos Conventos das freyras se observe o que manda o Padre Provincial Ignacio da Sylveira no capitollo 11 da sua vizita do anno de 1742 e a declaração que fes o Padre Provincial João de Seyxas aprovando a vizita do Padre Antonio Esteves no anno de 1747. 

			Renovo o preceyto posto na vizita do Padre Joseph Moreira e do Padre Manoel Leonardo confirmada pello Padre João de Menezes de que ninguem tire Livro da Livraria sem se apontar com a clareza e todos os que tiverem Livros da Livraria que lhe não sejão necessarios, os restituão a ella dentro de oito dias.

			Recomendase muito aos Padres o acudir as Confissões, para que senão queixem os penitentes que ja não achão no Collegio a em pedir de algum dia. Confirmo a vizita antecedente. 

			Bragança 17 de Junho de 1752. 

			Manoel Pimentel

			fls. 140 – 143v.

			Vizitando este Collegio de Bragança o Padre Xavier da Costa, por comissão do nosso Reverendo Padre António de Torres Prouincial da Prouincia de Portugal, ordenou as couzas seguintes

			Para as muitas Reliquias, que tem este Collegio não basta o nicho que de novo se preparou na Igreja para ellas: dasse preciso outro, que ordeno, se prepare no arco, que está de fronte, e só assim haverá lugar para se expor cada huã no Busto do Santo a quem pertence, como antes estavão; e como por rezão desta obra se deminue, ou tera hum Confissionario, ordeno que se abra em lugar delle outro no claro da parede, que está entre o pulpito, e o ultimo Confissionario que agora temos. 

			Os Confissionarios, que da parte do pulpito servem, estão muito bayxos, e muito metidos na parede, rezão por que fazem muito mao servir ás penitentes, que disto se queyxão, ordeno que se tirem os tabernos que cada hum destes Confissionarios tem, e se xanfre a parede por sima, por bayxo, e pelos lados, quanto baste para que quem se confessa, se approxime as gradinhas, as quais, como na sua raridade se devem emendar, mando, que se fação, e fiquem, como estão, as do Confissionario, que está defronte do pulpito. 

			Fação se tabernos, ou estrados, que cubrão o plano do Corpo da Igreja que está entre as duas portas, iguais na largura com os que vem de sima, deyxando na correspondencia das taes portas coxia athe o Corpo da Igreja para a expedição do entrar, e sahir; e mandense tirar de entre as ditas portas os bancos, que athe agora ali estavão, e nunca mais se ponhão, e asim entendão os homens que não he ali o seu lugar. 

			Mandense alizar a colher as paredes da Igreja pela parte interior, e engechar a pedraria do tecto, que está notavelmente negra; e para se evitar o verense as mesmas paredes pardas pela falta de cal branca naquella parte, em que a ellas se encostão as mulheres, mando que por todo o Corpo da Igreja das grades maiores para bayxo se cubrão de cal preta desde a bôca dos Conficionarios athe o plano do pavimento. 

			Faça o Padre Reitor que o homem, com quem ajustou a obra do Coro, e tecto do mesmo, ponha logo mãos a ella, antes que este venha abayxo, como ameaça, e na mesma ocazião se mande abrir em correspondencia da janella, que o Coro ja tem outra na parede da parte da praça, como está mandado ja em outra vizita. 

			Na occazião desta obra se mande tirar, e extinguir total mente a escada que está dentro do coro, e tapese tambem, a serventia que por ella se fás para o vão do telhado, e tecto da Igreja, cuja serventia se pode fazer pella torre dos sinos pella fresta que nesta esta aberta, e olha para o telhado da Igreja: para este effeito se mande levantar o telhado da Caza do Camarim athe continuar com o da Igreja e unir com a torre, na correspondencia da fresta mencionada. 

			Junto ao ultimo Confissionario da Igreja que está de bayxo do coro, se acha tapada de pedra, e cal huã portada a qual corresponde pela parte do Claustro, a entrada que está expedita para servir; ordeno que se abra a tal portada pela parte da Igreja como antes estava, assim para que por ella sejão levados com menor incomudidade da Capella para a Igreja os nossos defuntos, como para que na dita porta com hum aro se faça outro Conficionario, em que melhor que nas grades, se ouça de Confissão nos dias de concurso. 

			Faltase algumas vezes a dizer a 1ª e ultima missa e porcede esta falta de que muitos Nossos, sendo avizados para a dizer, pedem a Clerigos que lhas digão, e estes, ou esquecidos, ou accussados faltão. Para se evitar esta falta, e tambem o sentimento do povo neste particular, o Padre Reitor não consinta que haja estes substitutos para senão experimentarem semelhantes faltas, e queyxas, ja que puzemos o povo na posse de lhe darmos missa naquellas horas, e não deyxe sem penitençia a quem nesta materia delinquir. 

			Ha muita queyxa da falta em acudir às confissoens, e athe os penitentes se queyxão que não ha ja no Collegio a expedição de algum dia: nesta falta são notados alguns Padres, e que sendo chamados, dão repostas muito alheas de Religiosos: o Padre Ministro tenha cuidado de saber, os que faltão, e os que assim respondem, a quem os chama para este ministerio, e os delate ao Padre Reitor e este não deyxe sem penitencia semelhante falta. 

			O lugar detreminado para ouvir as confissoens dos homens he o corredor que vem \da escada/ da portaria athe a porta que esta junto da escada que sobe para o Coro: aqui se devem ouvir, e não em os cubicolos, nem em o mais intirior do Collegio; e asim, se evitará a devacidão, que em os dias de concurso se experimenta. 

			O Padre que for Procurador dos prezos, duas vezes na semana, os deve buscar para os favorecer no em que elles disserem necessitão do seu favor, e caridade. O Padre Reitor não difficulte antes lhe de comprimento prompoto para este exercicio que tanto Credito nos concilia; faça o mesmo Padre muito por assistir a Repartição da esmola, que o Collegio em cada mez lhes manda. 

			Observese o custumeyro do Collegio à risca em tudo o que dispoem para o tratamento dos Religiosos, prencipal mente na providencia que prescreve em ordem a serem na quaresma assistidos de peyxe: e logo a este cuidado da Religião corresponderá da parte dos subditos, o de acudirem promptos, e gostozos  suas obrigacoens. 

			Desde o anno de 44 não sahio nosso algum a missionar pelo Bispado: somente o Padre Reitor este Santo exercicio tam proprio do Instituto da Companhia exhortando a alguns Padres para que saihão a este ministerio Apostolico, mandandoos bem providos de premios; e ao recolherense, dando lhes -8- dias de quinta, em que sejão tratados como os nossos Mestres nos 15 dias das suas ferias.

			Ja nas vizitas passadas se ordenou, que se acudisse em completar o Tombo do Collegio: nesta ordeno o mesmo antes que pelo mesmo tempo se faça defficultoza a averiguação do que pertence ao dote do Collegio. 

			O Collegio no material do tecto dos corredores está muito damnificado; ja na vizita passada se ordenou, se acudisse a este dano; agora ordeno o mesmo: e para que não passe a maior o dano, que em parte ameaça, deve logo por principio desta obra mandar dezentulharse o vão do forro. As cazas do Collegio necessitão do muito reparo em tudo. 

			Os dous Cubicolos, que estão sobre a portaria estão muito mal solhados, e necessitão de outra divizão diversa, da que tem, acudase a esta obra antes do Inverno para que seja no dito tempo a vivenda nelles sofrivel pelos que os habitão. 

			Como nesta terra sejão os frios tão grandes e haja no Inverno Confissoens fora, pede a Caridade todo o reparo em quem sahe a este ministerio, e nesta consideração mandese fazer 4 Capotes que estejão na Rouparia, e sirvão aos que sahirem a estas Confissoens, e ao recolheremse se reponhão outra vez na mesma officina. 

			Ainda senão averigoou (como está mandado) o augmento certo das Missas do Legado do Vimiozo; pois no seu principio erão 25; e agora são 50. Outra vez ordeno que se envestigue o porque deste acrescimo, para que senão augmente o onus ultra da vontade do Instituidor. 

			Os Legados de Algozo, e Vimiozo devem andar Lançados em Livro que esteja em poder do Padre Procurador, Supposto ser o Collegio o utilizado delles; mandese fazer o tal Livro, e nelle se lançem os taes legados; e daqui ao diante ao Padre Procurador (e não ao Padre Prefeito da Igreja como athe gora) incumbirá o dar conta da sua satisfacam.

			Instese (como está mandado em outra vizita) com o Enfiteutha do Legado de Algozo para que ponha condecencia de dizerse missa, a Capela em que o seu Instituidor quer se digão as do seu Legado: nesta deligencia se encarregou ja a Consciencia dos Superiores em outra vizita, e athe agora não se ve fruto algum della; agora nesta minha encarrego o mesmo para que por mais tempo senão falte por omissão nossa a esta ultima vontade. 

			Ja houve Secular, que reparou, termos na Capela da Comunidade a Veneravel Imagem do Santo Crucifixo sem hum Veo, que guardandoo do pó lhe conciliasse mais Veneração: declinemos este reparo, e mandese lhe por o Veo que o cubra todo. 

			As Doutrinas, que no Collegio se fazem aos moços, sejão tambem para os da quinta de Ricafé, e por isso se fação daqui ao diante de dia, em forma que de dia se recolhão a ella os que nella asistem, e asim chegará o ensino a todos, e escuzarão os Parochos de reprovar na doutrina os moços que alli nos servem.

			Para que os nossos Foreyros do Villar nos não encapem as terras, que elles achão ruins, daqui por diante senão dê Licença para vender as boas, sem meterem algumas ruins tendoas. 

			Não se deve consentir que o Quinteyro do Parameo nos faça entrega do pão, medindoo para nós arrazado, e recenbendoo elle dos foreyros em medida acogulada; e lo recebesse no nosso celeyro deve assistir sempre hum nosso, e saber o que se recebe. 

			Vayse intruduzindo hum abuzo no pateo de sahirem aos Sabbados á missa da Senhora todos os estudantes; quando esta só he para os que são Confrades; o Padre Prefeito não consinta que continue este abuzo, e faça que sahião só os que são Confrades. Avizase tambem aos Mestres que daqui por diante assistão por sequito com os estudantes na ultima missa, e com a sua assistencia estarão estes com a quietação que pede acção tão Sagrada. 

			Não deve permittirse, que nos dias Santos que o são juntamente de quinta, vão os Padres para ella sem se acabarem as confissoens; como tambem não he justo que para as quintas vão estar mezes, e mezes os mesmos, e os mais estejão com o trabalho no Collegio.

			O Alfayate do Collegio não he moço de recados, como tambem nem o que serve na Sacristia; porque daqui se segue, que nenhuma ocupação se fas bem, pelo que nenhum particular daqui por diante divirta das suas occupaçoens aos referidos; e o que serve de guarda deve no tempo da Classe estar expedito para o exercicio do seu officio; e cazo tenha nesse tempo algum impedimento, deve disto avizar, para se evitar a dezordem, de não avizar, se pode seguir. 

			Sendo (como na verdade he) o Senhor dos Passos hum hospede tam honrado; deve ser esperado a porta por toda a Communidade quando vem, e pela mesma acompanhado athe a porta quando sahe. 

			Estão em outras vizitas porhibidas as conversas dos Nossos na janela para a parte da praça; como tambem os Continuos ajuntamentos dos mesmos Nossos na botica pelo justissimo fundamento do enadvertido modo, e fallar, com que nada se edificão os Seculares, a quem em todas as nossas acçoens devemos procurar edificar. 

			Bragança 3 de Agosto de 1755. 

			Xavier da Costa 

			Confirmo esta vizita, e ordeno, que se lance no Livro dellas, e se observe. 

			Lisboa 3 de Setembro de 1755. 

			António de Torres 

			fls. 144 – 148

			Visitando este Collegio de Bragança o Padre Manoel de Souza por patente do Nosso Reverendo Padre António de Torres Prouincial desta Prouincia de Portugal achou que se notarão as couzas seguintes das quaes espera se emmendem os que <sem>tirem culpados

			Das notas que ha neste Collegio e muito perniciosas à disciplina Religiosa, duas são as mais sensiveis; huã he da parte dos Superiores, e da parte dos subditos a outra. Da parte dos Superiores se nota, que passão meses inteyros, em cujo tempo nem o Padre Reitor, nem o Padre Ministro visitão no tempo da Oração, e mais exercicios espirituaes: Da parte dos subditos he a que se segue ordinariamente da 1ª; que alguns, se tem a sua Oração, e ouvem missa, como devemos presumir, ou he quando lhes parece, ou de sorte que não são vistos: O Padre Ministro visite e castigue, como deve a quem não vir, nem lhe constar que [ ]faz aos taes exercicios espirituaes; e no tempo da missa da Comunidade visite sempre o Côro para ver quem a ouve nessa hora. 

			Tambem se estranha, que alguns quando se toca à meza ao jantar, ou à noute sempre tenhão nesse tempo, que fazer; de sorte, que não assistem à benção, e entrão depois no Refeitorio, cada hum por sua vez: Acudase ao sinal da Campa, como manda a Regra, e quem tiver justa causa para não acodir logo, espere que acabe a 1ª meza; porque he discómodo para quem serve andar sempre no caminho da Cozinha trazendo a mesma couza à meza muitas vezes; e he discomodo tambem para os que entrarão na meza às suas horas; porque esperão muitas vezes pello que lhes falta por andar o servente ocupado em servir os que vem tarde.

			Não he conveniente, nem decente que cada hum na hora dos almoços; ou por não esperar hum pouco, ou por alguã ridícula conveniencia vá buscar à Cozinha o seo antipasto; e da mesma sorte ao jantar, ou à noute, que vão fora de horas: vão todos as suas horas a 1ª ou 2ª meza, e acharão servente prompto; e na hora dos almoços sirva o Irmão Refeitoreyro, ou o Irmão Despenseiro, e quando estes faltem, não lhes falte o Padre Ministro com a merecida penitencia. 

			Não he rezão, que cada hum de nós queyra, que os Cozinheiros temperem só a seo modo, digo, ao seo gosto; fação os Cozinheiros o seo oficio, attendendo a todos em comum, e de nenhuã sorte ao paladar de hum, ou outro. Deyxemos aos Cozinheiros temperar como entenderem, advertindo, que se huns não gostão, gostão outros; e só assim, todos terão o seo dia; porque os temperos nem sempre são os mesmos. 

			Para evitar, as queyxas, que ha ordinariamente nos dias de muitas Confissões, que alguns a titulo de hir dar a Comunhão, para expedir a gente confessada fossem muitas vezes aos penitentes; daqui em diante nos taes dias o Irmão Sanchristão para essa expedição só chamará aquelle Padre que tiver nessa somana a missa das 9; ao qual pode tambem ajudar quem nesse dia pregar; e especialmente sendo de tarde o sermão, como nos três dias de 40 horas. E nenhum outro Padre nos taes dias sem especial licença do Padre Reitor poderá tomar esse trabalho a sua conta. 

			Quando succeder cahir o dia de quinta, em Domingo ou dia Santo; ou dia de alguã indulgencia, em que concorra gente à nossa Igreja para se Confessar, nenhum Padre Confessor poderá hir à quinta nesse dia, nem ainda mais tarde para que não succeda, que algum com essa capa, ou finja que não haja Confissões; ou vendo, que alguns ficão em casa, lhes deyxem todo o trabalho;  mas para que não fiquem privados do seo costumado alivio, o Padre Reitor no 1º dia expedito os deixará hir á quinta; e para que tenha tambem remuneração o seo trabalho, se lhes dará mais seo antipasto, ainda que ja em casa o tenhão tido nos taes dias de Confissões. 

			He grande a facilidade que se tem introduzido de admittir nos nossos cubiculos qualquer Secular de Capa parda, ao mesmo tempo que se abstem desta confiança muitas pessoas distintas, por entenderem que não costumamos receber visitas, se não em lugares publicos. Recomenda-se a todos a devida moderação nesta matéria. 

			Na Despença, e mais oficinas do Collegio perdem-se muitas cousas continuamente por descuido, e perguiça dos Irmãos, que nellas servem: Advirtão estes, que sem duvida tem a seo cargo; e o estado das cousas, que tem dentro das suas oficinas, por cuja causa, ou omissão se perdem tantas. O Padre Ministro tenha cuidado de visitar frequentemente as ditas oficinas, e achando alguãs cousas perdidas, faça tambem escrupulo de faltar com o castigo, que merecem tão graves faltas. 

			O Irmão Cozinheiro deve entender, que não he Cozinheiro só no nome, para deyxar sempre tudo à disposição do moço; deve assistir sempre na Cozinha, quando for à hora de temperar; e ver como as cousas se fazem; se com limpeza, e asseio; se com tempo se preparão, e poem ao lume, para que esteia tudo feito há suas horas, e não seja necessario esperar depois a comunidade pela falta de governo, e disposição antecedente. 

			Não consinta, que moço algum tenha a confiança de tirar do almoço dos Padres os sobejos; e nem ainda que tomem a seo arbitrio, quando e como lhe parecer do que tiverem os mesmos moços para almoçar; faça o Irmão Cozinheyro, ou assista sempre à repartição de tudo, que deve ser com igualdade, e quando estiverem juntos; attendendo sempre aos moços mais destintos do Collegio; como são o Praticante da Botica, o Sanchristão, e Alfayate, porque a estes se deve dar primeiramente e repartir o que cresce do almoço dos Religiosos. 

			Os Padres que dizem a Ladainha, e benção da meza, a dizem sempre com tanta pressa, que não dão tempo bastante para responder; de sorte, que as repostas ao = Sub tuum prosidium = na Ladainha; ao = Oculi omnium = e = Edent pauperes = na benção da meza nunca se acabão de proferir inteyramente. Não são estes actos de communidade tão dilatados, que possão cauzar fastio pella demora; e por isso não terá desculpa quem se não emmendar nesta materia. 

			Não se cometta sempre a Seculares, quanto for possivel, a colheyta, e arrecadação do nosso pão, assim no Parameo, como em Villar do Monte; mas vá, como era costume, hum Irmão com o Padre Procurador; ou outro Padre assistir à ditta arrecadação; e da mesma sorte à sua medição, quando houver de vir para o Collegio; para que não succeda, como está succedendo todos os annos com grave prejuizo nosso, arrecadar-se no tempo das colheytas a maior parte do pão por medidas acoguladas, e mandarem-no depois para o Collegio por alqueires arrazados [sic]. 

			E he couza digna de grande nota, e materia de muito pezo para as consciencias dos Superiores, sabendo, que isto assim passa, como na verdade sabem pois ja se lhes tem advertido isto mesmo em visitas; nem ainda assim advirtidos tivessem athé agora o cuidado de pedirem conta ou restituição alguã daquelles acréscimos nas medidas; nem tão pouco a devida, lembrança de conferirem todos os annos os rois de pão, que os colhedores mandão para o Collegio quando para cá se acarreta, com os rois do pão, que lá recebem, e mettem na nossa tulha, sendo certo, que não he parvid[...] de materia a perda de todos os cogulos em mil, e seis centos alqueires, mil, e outo centos, em muitos annos dois mil alqueires de pão que tanto, como isto recebemos, só no lugar do Parameo. 

			Attendendo aos muitos descambios ou furtos de roupa que costuma haver neste Collegio; e o exorbitante gasto, que se fás, sem se saber onde se consome; o Irmão Roupeiro daqui em diante, quando houver de dar roupa lavada aos Religiosos, nunca mais lha ponha às portas, nem de dia, nem à noute; porque he nota fatal deste Collegio que a toda a hora se encontrão nos nossos corredores, ou Seculares, de fora, ou de dentro; e por isso sempre o Irmão Roupeiro a entregará em mão propria, ou metterá dentro dos cubicolos em hora certa; e da mesma sorte os Religiosos não lançarão a roupa cuja, senão sempre no lugar já destinado, ou por si, ou por algum Irmão; e nunca pellos moços, que nos servem; e o que faltar desta ordem, seja logo castigado pello detrimento grave, que o Collegio padece por estas faltas. 

			E para quando o Irmão Roupeiro não possa allegar escuzas de não achar muitas vezes aos Religiosos nos seos cubicolos; nem os Religiosos se queyxem justamente de que lhes faltão com a sua roupa; daqui em diante se assigna por hora certa para esta deligencia, a hora, em que se toca a despertar nos Sabbados pella manhãa, ou o quarto antes do exame da noute, acabada a lição espiritual nos mesmos Sabbados; e o que não estiver no cubicolo a essas horas, não se poderá queyxar, e a hirá buscar a Rouparia. 

			O Irmão Roupeiro tenha tambem especial cuidado de contar a roupa, quando a dar para lavar, não comettendo ao moço essa conta, e quando achar que depois de lavada, volta toda fielmente logo então pellos nossos saberá quem não lançou a roupa cuja em seo lugar, e quem a deixou ficar no corpo, ou no cubicolo. E não procedendo esta falta por causa de doença, ou por outro justo impedimento; a esse quem tiver o tal descuido, não entregará roupa lavada nessa semana em castigo da sua negligencia; mas acautelese o Irmão Roupeiro, não finja alguã ves nos outros o descuido, que só haja da sua parte. 

			Quando se fazem de novo çapatos, meyas, ou vestearias para o uzo dos Religiosos costumão muitos recebellas, sem nunca entregarem as peças velhas, e dellas fazerem mimos, ou esmollas, a quem os serve: todos sabem, que o Padre Reitor he a quem pertence o fazer essas esmollas aos moços, e aos mais pobres, que vem às nossas portarias; os quaes talvez mais necessitados se vão muitas vezes sem essa esmolla.

			Daqui em diante nenhum receba do Çapateiro; ou Alfayate o que de novo lhe fizerem; mas tenha esse cuidado o Irmão Roupeiro, o qual não entregará a peça nova, sem primeiro receber a peça velha, deyxando porem sempre a cada Religioso dois pares de meyas, çapatos, etc. para usarem de huns, em quanto os outros se concertão. 

			Ha muitos annos que a Capella do nosso prazo de Algozo está em termos, que não serve, por se achar indecente: Já se tem ordenado com varias visitas, que obriguemos a quem desfruta o prazo a que concerte, e orne a ditta Capella, para nella se dizerem as missas, conforme a instituição do mesmo prazo: bem se deyxa ver a gravidade desta materia; mas como della nenhum cazo se tem feito, mando em virtude da Santa Obediencia ao Reverendo Prior que logo cuide em obrigar ao Emphiteuta a fazer tudo o que deve, como possuidor do dito prazo.

			Naquellas Igrejas donde recebemos os dizimos não se vê muito zelo, e cuidado de trazermos sempre reparadas, e ornadas as Capellas mores naquillo, em que somos obrigados. O Padre Reitor e o Padre Vice-Reitor são obrigados a saber os contractos, que temos feito com os Parochos, e conforme a elles acodir pontualmente a tudo o que for precizo, e da nossa obrigação. 

			Mandem-se logo tresladar por boa letra em caderno, ou livro separado todos os contractos de cada huã das dittas Igrejas para se saberem em todo o tempo mais facilmente; e assim não haver falta da nossa parte que possa ser justamente notada pello Sr. Bispo, ou pellos seos Visitadores. 

			E quando constar, que se visitão as dittas nossas Igrejas será bem que o Vice-Reitor vá assistir ou fallar aos Visitadores com os contractos, que tem havido, para que elles saibão verdadeiramente a quem devem, ou não devem obrigar; porem sabendo nós a nossa obrigação, he cousa na verdade indecorosa esperar-mos as taes visitas para qualquer ornato, ou reparo; e para evitar esta nota vá o Padre Reitor ou mande ao Padre Vice-Reitor ou outro Padre visitar de quando em quando as taes Igrejas para ver e examinar, se necessitão, ou não de alguã cousa. 

			Sendo neste Collegio ordinariamente bastantes os Pregadores, e poucos os Sermões, que ha de pauta; preguese mais todos os annos do nosso Santo Borja, como Protector Universal de todo o Reino; e advogado nosso contra os terremotos; e haja missa cantada com toda a solemnidade; precedendo tambem as suas vesporas. 

			Como nesta Cidade todas as festas assim de Seculares, como de Religiosos e Religiosas, e ainda as feitas das Confrarias sitas na nossa Igreja sempre se costumão solemnizar todas com o Senhor exposto; faz-se por isso reparavel, que nós nesta Cidade não solemnizemos tambem com a exposição do mesmo Senhor o dia do nosso Santo Patriarca, que talvez por esta falta, e por cahir ordinariamente em dia de semana, pouca gente concorra à sua festa; pello que me parece justo, e ordeno, que daqui em diante nesse dia sempre se exponha solemnemente o Santissimo porque assim se atoassem mais as almas com a prezença do mesmo Senhor Sacramentado assim se authorisa mais a festa do nosso glorioso Pay, e Patriarca; assim se augmenta o seo culto, e cresce mais a sua devoção; e assim finalmente que nos ajustamos no melhor modo, com que toda esta Cidade costuma celebrar as suas festas. 

			Sendo certo, que a accupação do Padre Prefeito, e Lente de Moral neste Collegio he bastantemente gravada, fazendo, como deve, a sua obrigação, ordeno que daqui em diante, em cada anno não se repaute mais que hum Sermão, e hum exemplo do Santo Xavier, advertindo que o Sermão de que agora fica aliviado (porque tinha dois de obrigação) fica em parte compensado com o exemplo do Santo Xavier que já não tinha. 

			Os Padres Procuradores, sendo Professos, ainda, que fação a sua obrigação, bem podem pregar hum Sermão no anno; e assim serão sempre pautados, para mostrarem ao povo, que tambem são Padres Pregadores, e não conceberem odio ao pulpito pello total descostume. 

			O Padre Procurador mande logo fazer hum livro em branco, que entregará ao Mestre da 1ª; e este a seo successor, para que nelle escrevão as suas orações de Sapientia, como algum dia se costumava; e para que não torne a perdersse, será o Mestre da 1ª obrigado a mostralo sempre em visita, para que se veja, se lançou nelle a sua oração, a qual mostrará primeiro ao Padre Prefeito, como sempre foi uso, e costume, no tempo do ditto Livro. 

			Nos dias de quinta e principalmente no tempo de Inverno, se as bestas estiverem desocupadas, terá cuidado o Padre Procurador de as mandar para a quinta para virem nellas os que quizerem livrar-se das muitas lamas, que nesse tempo ha pello caminho; e a quem nos mesmos dias quizer hir a cavallo do Collegio para a quinta tambem se lhe darão as bestas, estando então, como já disse, desocupadas, e descançadas; e desta sorte não será necessario hir de botas à vista dos Seculares, que já o tem estranhado. 

			Sempre nos tempos da meza se recolhão as chaves das nossas Portarias para o Refeitorio; e sendo necessario abriremse alguã vez, hirá sempre hum Irmão e nunca moço; porque assim sempre se cortarão alguãs sospeitas, e murmurações; que nos dittos tempos se passão para fora alguãs cousas do Collegio sem que o Superior o saiba, e seja contente. 

			Como este Collegio tem Irmãos bastantes, determinem-se dois, que alternadamente cada hum sua Semana, tenhão as chaves das Portarias, para acodirem às Campas constantemente em quanto os moços Porteiros estão almoçando, ou jantando.

			Quando se acarretar o trigo do Parameo para o Collegio nunca se lance nas tulhas sem primeiro se medir, ainda que já venha medido; para que não succeda ter no caminho alguã diminuição, sem se saber. 

			Não se ponha azeyte, vinagre, ou adubos na Cozinha à disposição do moço; mas estejão estas cousas sempre em hum armario fechado; e o Irmão Cozinheyro terá o cuidado de os hir dar ao moço só no tempo, em que for precizo temperar, porque assim se evita, ou que os moços furtem, ou que suspeitem mal delles. 

			Nenhum tire do Refeitorio, Cozinha, ou Despensas, pão, vinho, nem alguã outra cousa para dar a moços, ou a gente de fora, sem expressa Licença do Padre Reitor; porque estes convites, ou repartições só pertencem aos oficiaes da casa. 

			Nos dias de quinta não se devem admittir lá seculares a titulo de hir cassar sem expressa Licença do Padre Reitor; nem se deve admittir aos conductores a escuza de dizerem, que acaso os encontrarão; porque bem os podem divertir com a falta de Licença não sendo pessoa de destinção. 

			Ninguem mande fazer vestido algum a Alfayate de fora, nem o mande talhar de hum tal modo, que só parece bem em Seculares; nem mande comprar pano algum para vestidos interiores; porque o Collegio não falta com o decente, e necessario. 

			No tempo da Ladainha justamente se estranha e censura a quem não sendo muito velho, nem tendo achaque conhecido, está nesse tempo encostado aos bancos da Capella: quem se achar tão fraco, e debilitado, que não possa estar de outro modo tão pouco tempo; peça licença para não hir em quanto durar a sua fraqueza. 

			Quando os que sahem da meza se voltão para dar graças, só com Deos devem fallar; e não continuar a pratica com os que ficão na meza; e os que ficão na meza, não perturbem a quem tiver dando graças. 

			Em dando Ave Marias o Irmão Porteyro da Portaria do carro, recolha logo a si as chaves; e sendo necessario abrir a porta vá o mesmo Irmão Porteyro, ou algum Irmão que o substitua; e nunca mais a essas horas se entreguem as chaves a moço algum, pellos inconvenientes, que já se tem achado. 

			Quando há oferecimento na meza tire cada hum a sua porção com gravidade, e limpeza, não apalpando, nem revolvendo tudo quanto vai no prato. 

			Ultimamente a todos se recomenda a observancia das nossas Regras; e muito especialmente huã sincera união, e fraterna charidade, de cuja falta, sem duvida procedem todos os mais. 

			Bragança aos 13 de Setembro de 1756. 

			Manoel de Souza

			Confirmo esta visita, e mando se observe, e se lance no Livro das mais visitas. 

			Lisboa 16 de Outubro de 1756.

			António de Torres
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			7. Carta da Missão Pedanea, que fizeram os Padres Francisco de Barros, e Bernardo Machado, por algumas terras do Bispado de Coimbra no ano de 1714, para o Padre Manuel de Andrade, Provincial desta Província de Portugal 

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: 24 de Setembro de 1714

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: A.R.S.I., Lus. Nº. 57 – Historia et Acta, (1687-1728)

			Contexto: Entre os Institutos missionários e religiosos que se destacaram em primeira linha na atividade missionária portuguesa, figura a Companhia de Jesus. Muitos missionários, por entre o labor do seu apostolado, dedicaram-se ainda a pesquisas sobre ciências da natureza, etnografia e linguística. Entregaram-se especialmente às investigações sobre as línguas indígenas e, pondo-as em paralelo com a língua portuguesa, produziram obras de grande utilidade para o estudo comparado das línguas na Índia, na China, no Japão, no Brasil, na Etiópia, entre outras1.

			Além do importante papel desempenhado pelos missionários Jesuítas, nos territórios extra europeus, que marcaram inequivocamente a própria identidade da Ordem, teremos também de realçar o contributo importante das missões do interior, realizadas ao longo da sua história. 

			Assim, para além do ensino das matérias que faziam parte do currículo académico, os jesuítas difundiram e impuseram certos códigos de conduta, de acordo com o programa educativo da Companhia, dentro e fora da Instituição, que insistia na necessidade de conciliar o estudo das letras e a aprendizagem dos bons costumes. De facto, não foi a atividade escolar a única tarefa que ocupou as energias dos Jesuítas e nem sequer fez parte, como já foi apontado, dos projetos iniciais da Ordem inaciana.

			As circunstâncias do momento propiciaram o envolvimento dos Jesuítas nesta área, considerada em todo o caso como «expressão de uma vocação de ajuda ao próximo»2. Esta materializava-se igualmente através de uma intensa atividade apostólica que se alimentava essencialmente do processo formativo (a nível espiritual e intelectual), que no caso de Portugal, teve logo, desde o início, estas duas vertentes fundamentais, relacionadas uma com a outra de forma muito estreita.

			Na realidade, a ação missionária dos jesuítas em geral, obedecia a uma estratégia pedagógica persuasiva, que visava a correção dos costumes e a reforma dos fiéis, através de uma “conversão” interior dos sujeitos, constrangidos de certa forma, a agirem em função dos princípios fornecidos pelos religiosos. As missões destinavam-se à educação dos fiéis nos modelos de vida cristã. O zelo na observância de determinados comportamentos dos missionários, como o recurso a sinais de pobreza apostólica e, inclusive, a adaptação de um aspeto exterior próximo da figura do peregrino, constituíam elementos fundamentais na exteriorização de virtudes como a prudência, a modéstia, a caridade e a humildade, que os fiéis deveriam adotar.

			Contém: Carta de uma missão pedânea “missão do interior” efetuada no Bispado de Coimbra, pelos Jesuítas Francisco de Barros e Bernardo Machado no ano de 1714. Nesta epístola descreve-se em pormenor as obrigações dos missionários em cada localidade onde pernoitavam. Refere ainda, o bom acolhimento e aceitação das populações para com estes Jesuítas.  

			Carta da Missão Pedanea, que fizerão os Padres Francisco de Barros, e Bernardo Machado, por alguãs terras do Bispado de Coimbra no Anno de 1714, para o Padre Manoel de Andrade Provincial desta Provincia de Portugal

			Em cumprimento da ordem de Vossa Reverencia refirirei nesta carta os successos da missão Pedanea, que com o beniplacito de Vossa Reverencia fizemos pelos contornos de Coimbra nos Mezes de Mayo, Junho, e Julho do prezente anno; em que tambem se verão, quam Liberal he a Providencia, com que Deos assiste aos Missionarios, que somente levam a confiança em Deos por viatico da sua Missão: pois no mesmo tempo, em que os povos se achão tam gravados; não so nos não faltou o necessario, mas nem ainda o superabundante de algumas couzas, que segundo a ordem das terras, deviam ir em seu proprio lugar, e não de bem que vam, porque o não permitte ou o sigillo, ou o sagrado, que se lhes deve, farei especial menção no fim desta carta. 

			Na 1ª benção do Padre Reverendo que Deos serviu para si, sahimos deste Collegio Domingo pella menhãa 13 de Mayo a dar principio a esta Missão na Villa de Botão duas legoas ao Norte desta Cidade. Como o dia era calmoso, a estrada descuberta, e os hombros ainda senão tinhão acustumado ao uzo das Sacolas; com algum trabalho chegamos ao lugar de Villella huma legoa distante entre Botão, e Coimbra: e por mais diligencia, que fizemos por chegar a tempo, que ao menos para huã doutrina, achassemos o povo junto na Igreja; não nos foi possivel entrar neste lugar, se não pella huã pera as duas horas depois do meio dia. Buscamos contudo o Cura, que à instancia nos ja fes logo ao sinal de huã campainha corrida pello lugar concorrer, e ajuntarse diligentemente o povo na Igreja para a  doutrina. Feita esta, e tomada a breve refeição de que nos fes merce o charitativo parocho, sahimos do logar, seguindo nos entre alguã gente huã pobre  mulher, a qual tanto que a demais companhia nos deyxou, tão fervorosos os quaes fes acompanhados de copiozas lagrimas ao Crucifixo, que o Padre meu companheiro levava ao peyto que nos deyxou igualmente edificados, e compungidos, e nós do milhor modo, que pudemos a mandamos consolada em o Senhor.

			Hiãose ja a este tempo fazendo horas de apertar o passo para a Villa que ainda estava distante. Por esta cauza não faziamos tenção de nos demorar em Souzella, por onde hiamos passando: mas como alguãs pessoas deste lugar, que encontramos, nos rogarão quizessemos na sua Igreja doutrinar o povo que facilmente se ajuntaria; para satisfazer a tão piedozos rogos, se lhes fes logo a doutrina, na qual sem que fosse perguntado respondeo com muito acerto, e com os olhos banhados em lagrimas de devação, hum velho veneravel por suas cans. [sic]. Fomos então continuando a nossa perigrinação; e ja quaze à vista da Villa nos edificou muito a piedade, com que hum Lavrador, a quem perguntamos pello caminho, saindo alvoraçado de dentro da Seara, em que estava, veyo logo postrarse aos nossos pes, para bejar os Crucifixos, que levavamos ao peito, dizendo com vos macioza: este caminho bem que he o caminho do Ceo. 

			Chegados em fim a Botão já perto da noite; e por mais passos que demos pello Cura, não foi possivel descubrillo recolhemonos então à Igreja, aonde entrada ja a noite nos veio buscar vindo de correr a Via Sacra. Publicado então o jubilo e feita huã doutrina, nos levou para sua caza, e nella agazalhou com charidade trez dias que ali estivemos. E ainda que no primeiro dia não forão muitas as confissões ; foi com tudo grande o concurso no 2º, e no 3º depois de ouvirem a 2ª e 3ª pregação. 

			Entre as muitas pessoas que se confessarão, e comungarão nesta Villa, foi huma mulher vexada do demonio, a qual estavão ja para ouvir a Missa, a que havia de comungar começou a dar os custumados sinaes da sua vexação, ja com o corpo, já com as vozes, que mais pareciam de cam, que huivava, que de creatura racional que se doia. A estas vozes, que igualmente metião terror, e movião a comunicação, acodio o Padre meu companheiro com muitos actos de Fe, e outras palavras Santas, com as quais começou a respirar a affligida energumena, rompendo então pegada ao Santo Crucifixo, que o Padre tinha ao peito, em fervorozissimos actos de Fe acompanhados do vade retro satanas e dezabafada desta sorte com admiração, e espanto dos circunstantes, de todo ficou quieta, socegada e capas de comungar, o que ella como antecedentemente tinha ditto, temia não poder fazer porque ao fim a custumava inhabilitar o demonio. Para que não recebesse o Sacratissimo Corpo do Senhor: e para remover este impedimento, disse ao Padre com quem se tinha confessado, lhe acudisse no conflicto, que a experiencia lhe tinha ensinado a temer, e recear. Não he porem de menor admiração o seguinte caso. Era para ver a piedade com que hum minino de quatro annos, em cujo rosto parece se estava lendo o sobre escripto da Graça Baptismal, dizia não só as da Cartilha, mas tambem outras devotas orações, rezava com os braços em crus [ ] na Igreja, e corria frequentemente a Via Sacra athe onde as poucas forças de tão tenra idade lhe permittiam alargar os passos. Mas antes que saiamos desta Villa, não posso nem devo passar em silencio, a honra, que o Capitão Môr della, nos fes empenhandose para que da caza do cura, onde ja estavamos hospedados, fossemos para a sua os dias que ainda restavão da Missão: o que nunca pode conseguir, nem do cura, que dizia lhe não convinha à sua reputação, nem de nós, por ser esta transmigação [sic] digna de nota, ou menos politica, e por não se ajustar com as palavras do Evangelho: Nolite transire de domo in domum. In eadem autem domo manere. Não deyxamos porem de ir agradecer esta honra na tarde do 3 dia em que partimos para o Outeiro ali eminente à Villa, onde nos quis agazalhar aquella noite hum clerigo, para que se fizesse ali huã Doutrina, que foi assas importante; pois aprenderam os mininos os principais Mysterios da nossa Santa Fe, que não sabiam e se declarou aos paes a obrigação, em que estavam de fazerem que os seus filhos aprendessem a Doutrina Christãa: e alem disto se encomendou ao clerigo acodisse de quando em quando a esta grande falta por serviço de Deos, e charidade do Proximo. 

			Na menhaa do dia seguinte nos acompanhou este clerigo de Botão athe a Pampilhoza, onde nos detivemos dia e meio em caza do novo encomendado, que com a sua pobreza nos agasalhou, e deyxou obrigados à boa vontade que mostrara de nos fazer melhor hospedagem, como elle dizia; sendo que para pobres de Christo este foi o melhor agazalho que tivemos em toda a Missão, nem era necessario, nem conveniente, determo nos aqui mais tempo: não era necessario porque o povo, por estar junto acodio logo a ouvir as Doutrinas, e Pregação, e à confição; nam era conveniente, por não darmos mais oppressão, a quem com tão boa vontade de ter, com que nos hospedar nos recolheo em sua caza. Da qual sahimos com hora e meia de dia que pouco se differençava da noite, por estar a tarde chuvoza, e muito escura. A primeira povoação, que se nos offereceo neste caminho foi o lugar de Travassos meia légoa da Pampilhosa, aonde chegámos molhados e enlameados do caminho: e não achando nelle nem o seu cura, nem quem nos recolhesse aquella noite: foi forçozo, ainda com o mesmo discomodo da chuva passar à Vacarissa que é o lugar que ficava mais perto em distancia de meia legoa, e com as sacolas aos ombros como pobres, ir bater às portas do Vigario que he hum Religiozo Graciano, para que nos fizesse a esmola de nos recolher pello amor de Deos aquella noite. 

			Chegámos enfim, morada já a noite, a caza do Vigario, o qual depois das commuas saudações, e depois de lhe fazermos a nossa petição, a que defirio com primorozas demonstrações de benevolencia, nos perguntou onde ficavam as cavalgaduras: como persuadindose, a que ainda andando nos em Missões não andariamos senão a cavalo. E não foi esta a unica ves que se admirou alguem de ver Apostolos a pe. Fraternos com aquella charidade que de hum Religiozo se podia esperar; e não só com charidade mas tambem com abundancia.

			No outro dia logo pella menhãa hum soldado de cavalo, dos muitos que estavão abastados por aquelles contornos, nos appareceo a porta da Igreja a fim de se confessar, o que não pudera fazer pello muito concurso na Pampilhosa donde vinha, aonde nos tinha assistido às doutrinas, e pregação. Foi ouvido, consolado, e satisfeito. Nam pareceo ao Vigario que por então fizessemos ali a Missão; porque dizia elle, andão agora os muitos freguezes muito accupados com o seu trabalho; ao recolher para o Colegio me farãm  marco. Nisto ficamos  e como as calmas da Canicola nos não deram lugar a mais; ainda esta freguezia espera pella Missão. Seguiase pello nosso Roteiro hir daqui a Mealhada; mas como he anexa à Vacarissa, onde se nos não assistiu pôr então a Missão; foi conveniente tomar outro rumo, e buscar algum povo murmurozo para os dias Santos seguintes da Paschoa do Espirito Santo, em cuja vespora estavamos, e nella partimos para a Villanova de Mançarros por conselho e direcção do Vigario, ou para melhor dizer, por destino do Ceo. 

			Ainda estavamos longe desta Povoação, e sendo aqui necessario perguntar pello caminho certo a huã mulher; não só nos emcaminhou, mas tambem compadecida do nosso cançasso, e suor, não quis que fossemos por diante, sem que primeiro lhe aceitassemos o bordão, que nos offereceo para o caminho. Pellas sinco horas da tarde, depois de visitarmos a sumptuoza Capella da Senhora das Neves, que aquelle povo tem na eminencia de hum monte sobranceiro à Villa; fomos bater à porta do Prior, e ainda que o não achamos, por ter vindo para Coimbra; nos recolherão, e tratarão aquella noite os seus criados com muita charidade significando nos, o que sentiam não estar o Prior em caza, para nos hospedar pessoalmente. Na auzencia do Prior, buscamos o Cura, publicou o Jubileo, fes se doutrina, foi grande o concurso do povo, que logo no outro dia, e nos seguintes, concorreo tam copiozo, que alem de nos deter no confessionario desde polla menhãa athe muito depois do meio dia; ainda de tarde nos occupava, e no mesmo tempo do Sermão, por não haver outro. Não tem esta Villa a fregezia toda junta, e alguns lugares della distão muito da Igreja Matris. Muitas pessoas, que destes lugares vierão ao romper da menhãa para se confessarem, estiveram em jejum athe a tarde esperando pella Confissão, e Comunhão, que foi aqui necessario darselhe junto a noite, por lhe ser difficultozo tornar ao outro dia. E alguãs horas aqui, que estando o dia todo em jejum na Igreja esperando para se confessarem, e não podendo, pello grande concurso; em jejum foram para as suas povoações, e em jejum voltaram no outro dia com mais fome do pão dos Anjos, que do pão dos homens. E outras não contentes com se confessarem aqui la nos hião buscar muitas vezes a outras freguezias, sendo quazi infallivel termos da hi por diante em muitas partes quem se fosse confessar de Villanova. Tres dias somente determinavamos dar de Missão a este povo; mas como grande parte delle tinha ido fazer uma romaria, e se esperava na tarde da terceira oitava do Espirito Santo, para que tão bem participasse do jubileu, nos detivemos mais dia e meio a rogos do seu cura, que foi o que nos levou para sua caza, visto, como elle dizia, estar auzente o Prior, e nella nos assistio aquelles dias com grandeza. Bastavanos, e sobejavanos a abundancia da sua meza, mas alguãs pessoas das principaes das terras para que ella super abundassem, lhe offereciam mimos repartidas vezes: e foi tão grande o amor, com que nos ficou huã destas pessoas, que athe a fruta que não ha naquella terra, nos mandou por novidade da hi a uma legoa. Acabada a Missão, acompanhado das pessoas graves athe fora da Villa, partimos sobre a tarde para a Moyta na companhia do Cura e de outro seu parente, que quizerão, por nos fazerem honra, andar tambem a pe a sua legoa.

			Recebeunos o Prior da Moyta com affabilidade, e agrado, e os dias que ali estivemos nos tratou com grandeza, custumando dizer muitas vezes, que tudo o que houvessemos mister, o podessemos com toda a confiança. Tambem aqui foi necessario darse a comunhão alguãs vezes de tarde a pessoas de longe, que por cauza do grande concurso, não tiverão lugar de se confessar pella menhãa, sendo os confessores pella maior parte seis, ou sete com nosco, que nos sete dias, que aqui nos detivemos; no confessionario gastavamos com a menhãa grande parte da tarde. Confessada já a maior parte desta Freguesia, por que ainda faltava a gente da serra junto ao Caramullo, que lhe pertence, quis o Prior, que os consolassemos: e assim lhes demos mais hum dia. Ouvimos dizer aqui, que tambem naquella terra se fazião os Exercicios de Santo Ignacio, o que actualmente os estava fazendo no retiro de huma Capelinha ao pe da serra em distancia de legoa hum Sacerdote Irmão do mesmo Prior. Tanto se agradou este desta missão, que em altas vozes disse hum dia aos freguezes na Igreja: dem muitas graças a nosso Senhor, porque, se por huma parte se vem opprimidos com tantos tributos, por outra os quer consolar o Ceo com o bem de huã missão sobre outra missão, e aproveitamse della. Tambem nos chegou a dizer, que se não lembrava naquella idade de ver por ali Missionarios da Companhia. Esta seria a rezão, por que outra pessoa da mesma freguezia vendo esta novidade me perguntou, se era o officio de missionarios tambem do nosso Instituto. Ainda aqui se não tinha acabado de fazer a missão, quando em nome do Prior de Arcos nos veio vizitar, e dizer o seu Cura, que esperava por nos aquelle povo, que lhe dessemos o dia, para nos vir buscar e conduzir o seu Prior, que então estava fora, e por isso não vinha em pessoa. Levou a reposta que pedia tam urbano, e primorozo recado, e logo pella menhãa no dia determinado, em que haviamos de partir para Arcos, chegou o Prior com animo de nos levar consigo: e não podendo ser então, porque ainda tinhamos que confessar na Igreja, voltou e nos levou de tarde. Por mais instancias que fizemos ao Prior da Moyta, e ao Padre seu Irmão, que na quella tarde chegou de seus Exercicios, para que ficassem em caza, e não viessem com nosco a pe por serem velhos, e achacados; a bom partido foi o acompanhamento athe meio caminho.

			Nos seis dias, que durou a missão em Arcos, não foi menor o exito do trabalho passado nas outras freguezias, o que tivemos ali com as confissões, para as quais não erão ainda bastantes todos os oito, ou nove Confessores, a que este Prior dava esplendidamente de jantar todos os dias, que ali durou a missão. Custume que pella maior parte vi observar, e observão sempre estes Parochos nas funções de missão, para expedirem o povo mais depressa, e para alivio dos Missionarios. Mas se foi grande, aqui o trabalho, não foi menor a benevolencia e cortezia, com que nos tratarão, assim o Prior, que levado de hum certo amor, e propenção aos filhos da Companhia, o seu maior gosto era o nosso melhor comodo, e o de termos por mais tempo em sua caza, como outras pessoas principaes, que com toda a pontualidade nos assistio aos Sermões, e nos custumavão vizitar muitas vezes, entre os quais tem o ilustre lugar Lourenço Ayres Cavalheiro bem conhecido dos nossos, ao qual, pello pedir assim, demos tambem hum dia de missão na Anadia, onde rezide em muy pouca distancia da Igreja de Arcos. Eu fui o que ouvi as confissões, e o Padre meo companheiro alem dos Sermões que tinha pregado em Arcos, somente com a preparação de huma menhãa, foi o que pregou na Capela da Anadia. Muito antes de fazermos esta digressão nos mandou vizitar, e dizer por seu Sobrinho o Prior da Aguada de Sima, que esperava por nos para lhe fazermos a missão na sua Igreja. Com o mesmo intento nos veio buscar em pessoa duas vezes, e da segunda com seus Sobrinhos, o Prior de São Pedro de Avelans: e não contente ainda o notorio primor deste cavalheyro com vir 1 e 2 vez; veio a terceira, e seu Irmão para nos acompanhar a pe, como acompanharão, e levarem para sua caza. 

			Foi nesta o agazalho que nos fizerão igual em tudo ao grande amor que toda aquella caza tem à Companhia. E alem da grandeza com que nos tratarão a nós; fallando ao Irmão do Prior em certa divida occulta de que não tinha noticia, nem podia vir em conhecimento do devedor, de boa vontade a perdoou, e perdoaria muito mais se nisso lhe fallasse. Tambem nesta Villa nos tornou a visitar o Prior de Arcos em companhia de hum clerigo já velho, que me disse muito pago desta sua jornada a viera fazer de propozito, porque lhe não permittimos nos acompanhasse ao sahir de Arcos para Avelans de Sima. Tanto amor nos mostrou este veneravel Sacerdote, que em quanto estivemos em Arcos, se nos andava offerecendo para nos provar do que me avisava nos era necessario. Seis dias, o ultimo delles, por justas causas, e instancia do povo, nos demoramos nesta Villa, aumentando sempre, e crecendo cada vez mais o trabalho das confissões , e pregaçois. Antes de partirmos de Avelans de Sima para Avelans do Caminho respondendo o seu cura a huã carta do Prior, em que hia incluzo o nosso jubileo, para que se publicasse no domingo seguinte, disse: que a Igreja estava impedida com a armação para a festa de Santo Antonio, que os freguezes andavão occupados em preparar os jantares que custumavão dar huns aos outros e quem naquelle dia que nos podia hospedar estava em vespora de fazer jornada. Entendemos desta reposta, estar persuadido aquelle povo a que esperariamos ser delle hospedados com fausto, e grandeza; e para o tirarmos desta imaginação, por onde o Demonio parece nos quasi impedir a entrada; respondemos ao cura que em qualquer choupana pobre nos sabiamos acomodar de boa entrada, como pobres, e no dia seguinte de tarde partimos para Avelans do Caminho acompanhados do Prior, de seu Irmão, e Sobrinhos. 

			Antes que entrassemos na Villa me perguntou o cura, que nos veio receber ao caminho, se era tambem do nosso Instituto andar em missão. Depois de estarmos na Igreja, hum pedasso de tempo, sem aver quem nos recebesse; nos ofereceu a sua caza, e agazalhou com toda a charidade os tres dias que assistimos em Avelans do Caminho hum charitativo clerigo, que tem por devoção recolher os missionarios, que vão aquella Villa. Foi aqui o concurso às pregaçõis grande, às confissões  menor do que esperavamos, mas ainda gastamos quazi toda a menhãa no confessionario, e menos tempo nos deteriamos se não fossemos somente tres os confessores, e concorressem os da Igreja Matrix de Sangalhos, a que esta he anexa. Ainda aqui nos tornou a visitar o Prior de Arcos; e o de São Pedro de Avelans e seu Irmão não so huã, mas duas vezes, nos mandarão, com que se nos acresentasse a porção. Tam efficas era o dezejo que tinhão, de que ainda fora de sua caza fossemos bem assistidos. E posso dizer com verdade, que quando estes cavalheiros nos acompanharão athe Avelans do Caminho, vierão com intento de mandar, que na estalagem nos recolhessem, e hospedassem à sua custa, os dias que ali estivessemos, se não houvesse quem nos agazalhasse na quella Villa aonde ultimamente nos veio buscar para Agoada de Sima o Sobrinho do Prior, que nos ficava esperando quazi no meio do caminho para nos conduzir para sua caza. 

			A Villa nos tratou com grandeza, e charidade igual a que tem com os pobres: porque nenhum sae da sua vista sem esmolla alem da que levam juntos nos dias Santos ao jantar. Seis dias de grande trabalho de muitas confissões, não so de menhãa, mas tambem de tarde, e de noite, nos custou a missão neste Villa, como tambem dous Sermoes de mais, hum do Sacramento, que coube ao Padre meo companheiro, outro de Santo Antonio de Padua que me coube a mim, pedidos ambos pello Prior, não deyxando de pregar a noite no mesmo dia, em que tinhamos pregado de menhãa ao mesmo auditorio, no qual succedeo o seguinte cazo de edificação. Estando pregando o Padre, e já no fim do Sermão com o Crucifixo nas maos exhortando ao perdão dos inimigos com o exemplo daquelle Senhor Crucificado; de repente se levantarão em pe algumas pessoas deste auditorio, e com altas vozes, que todos ouvirão, e admirarão, persistirão em dizer que perdoem. Mas não forão so muitas estas as vozes, que na quelle auditorio se levantarão no tempo do Sermão, outras mais dezentoadas, e sem sentido, se ouvirão nelle em quaze todos os Sermões, que ali pregamos. Ha naquella Villa de poucos annos a esta parte huã quantidade de energumenos tam vexados do demonio, que ainda aos pes do Confessor, à meza da Sagrada Comunhão, e em outras funções de piedade, de repente se aremeção no chão, quem ao parecer com força sobre natural batendo a terra com as palmas das mãos, quem tremendolhe o corpo, e quem rompendo em tristes vozes, ou sentidas interjeições, que bem mostravão serem signais de alguã dor cauzada pellos ministros do inferno. Destes ouvintes tivemos em todos os Sermões, e destes são quaze sempre aquellas ingratas vozes, que ainda que por traça do Demonio inquietavão o auditorio, para lhe tirar a atenção à palavra de Deos, e molestavão o pregador: nem por isso deixava de ir por diante com as vozes do Evangelho, para maior confuzão, e tormento da quelles espiritos infernais, que tanto tem dado que sentir, e em que entender àquella Villa, que na voz dita nos deixou essas edificações, pois vimos nella a grande piedade, e devoção, com que os seus moradores concorriam às pregaçõis, e confissões, havendo ali pessoas, que tambem nos forão buscar muitas vezes a outras freguezias, para se confessarem com nosco. E já huã destas, sabendo que nos tinhamos recolhido a Coimbra veio de tam longe a este Collegio buscar esta consolação. Ainda não estavamos determinados a qual das freguezias circum vizinhas haviamos de hir com a missão, quando nos veio vizitar, e pedir o Doutor Diogo Gomes,  Prior de Recardãns, quizessemos estar com aquella missão na sua Igreja em dia de São João Baptista. Foi a reposta em tudo igual ao seu dezejo, por ser pessoa de tanta authoridade, Letras, e virtude, e que tanta estimação fes da nossa Companhia, pello cordeal affecto que lhe tem. Outra petição nos veio aqui fazer hum Lavrador honrado de Agoada de baixo distante da de Sima perto de huã legoa. Era a petição que fossemos fazer a missão aquella terra, que elle nos recolheria, e sustentaria em sua caza. Não levou logo o sim, mas boas esperanças delle. Veio dali a dous, ou tres dias, dizendo que o seu cura estava para fazer huã jornada, e que na sua auzencia se não rezolvia tomar a missão à sua conta: mas ainda nos recolheo, e teve em sua caza perto de vinte, e quatro horas.

			Partindo nos de Agoada de Sima, e não sendo já horas de chegar com o dia a Oliveyra do Bairro para onde hiamos; despedindonos do Sobrinho do Prior de Agoada de Sima, que nos acompanhou athe ali, ficamos aquella noite, e a maior parte do outro dia em caza do bom Lavrador, que a seu modo nos agazalhou muito bem, e deyxou edificados da lhaneza, e Simplicidade Santa, com que nos tratou, elle e sua mulher, que no carinho, que nos mostrava, parecia darnos amor de May. Não gastamos aqui o tempo occiozamente, por que as confissões durarão athe a tarde, na qual depois da Doutrina, que se fes a muita gente, que concorreo partimos para Oliveyra do Bayrro. E ainda que por então teve aquelle povo de Aguada de bayxo pouco tempo de Missão; na sua Igreja Matrix de Barrô, que fica muito perto, lhe demos ao depois o tempo necessario. Antes que chegassemos a Oliveyra, para passarmos à banda de alem, foi necessario rodear o rio Certuma, para o que nos aproveitamos de pes alheos: e esta foi a 1ª ves, que nesta missão montamos a cavalo. Entrados em Oliveyra junto à noite enlameados do caminho, com grande gosto, e contentamento seu, nos veio receber o Prior e levar para sua caza, e nella nos agazalhou com grande comodo nosso. Ainda na quella Villa se via arder, se bem que mais aplacado, o fogo de huã doença contagioza, ou ramo de peste; que em pouco tempo sepultou tanta gente, que muitas cazas ficarão dezertas, e hum alugar inteiro despovoado. Por cauza deste contagio era ainda infallivel ministraremse quaze todos os dias os Sacramentos aos enfermos. Mal se tinha passado meia hora de tempo, depois que chegamos a caza do Prior, quando a toda a pressa bateo hum homem à porta pedindo a Extrema Unção, para huã molher que estava para morrer do mesmo mal quazi no fim da freguezia, hum bom pedasso de caminho. Sahio logo o Irmão do Prior a ungir a moribunda, e eu com elle para a judar a bem morrer: recebeo o Sacramento, foi repetindo com grande consolação dos circunstantes os colloquios, que lhe fis, reconsiliouse comigo, appliqueilhe as Indulgencias da Bulla da Cruzada, e parti com o mesmo Clerigo para outra moribunda hum pouco mais adiante, donde nos vierão chamar aonde estavamos com o mesmo intento da Extrema Unção. Com a segunda exercitamos os mesmos ministerios, que com a primeira. E porque lhe faltava a Bulla da Cruzada para as Indulgencias, este clerigo por sua muita charidade lhe deu de esmolla o dinheyro, com que se foi buscar, o cirio logo. Assim huã, como outra, escaparão da morte, e a primeira logo que recebeo a extrema unção, começou a dar evidentes signais de que melhorava. Acabada esta função, entrada já grande parte da noite voltamos à Igreja a ouvir o primeyro Sermão, e da li por diante começou a concorrer tanta gente às confissões nos quatro dias seguintes; que durou o Jubileo, e nos detivemos nesta Villa, que sahindo do confissionario pellas duas, ou tres horas depois do meio dia, quase a tarde toda tinhamos confissões, que fazer, e alguã ves foi necessario confessar de noite no tempo dos Sermões, os quais neste numeroso povo, de que sempre se enchia aquella espaçoza Igreja, cauzavão notavel commoção de Espirito, principalmente quando se lhe faltava no açoute do contagio prezente, com que a Divina Justiça parou ainda continuava em tomar justa vingança das culpas cometidas contra a Suma bondade do Criador. 

			Concluida assim a missão em Oliveyra vespora de São João Baptista junto à noite tornamos a vadear da mesma sorte o Certuma, athe onde nos acompanhou o Prior, seu Irmão, e o Cura, e com huã hora da noite chegamos a Recardães. Ja o zelozissimo Prior tinha prevenido a sua freguezia, que com grande alvoroço nos estava esperando. O celebre lugar de Aguada vizinho, e confinante pella noticia que teve de Recardães, tambem estava abalado: por isso no dia seguinte forão tantos os penitentes assim da freguezia, com quem estavamos, como dada Aguada, que a não ter o Prior tantos confessores, seria pequeno o grande dia de São João para tantas confissões; e as que depois destas se fizerão nos outros dias; por lhes não bastar toda a menhãa, duravão athe a tarde. O auditorio sempre foi numerozo, e em grande parte entendido: para alem do diligente Prior, se vião nelles alguns religiozos muitos clerigos pregadores, e hum grande numero de luzida gente de Aguada, que ainda hoje se preza de que antiguamente foi Cidade Episcopal. Forão mui copiozas, como em todos os demais, as lagrimas neste auditorio, quando no fim do Sermão viraramos para hum Santo Crucifixo, e com elle faziamos muito por mover a contrição os ouvintes em quanto a <rou>quidão, que quaze sempre nos acompanhou dava lugar. O que mais se assinalou nestas lagrimas, com que a todos edificava, e compangia, foi o veneravel Prior, que com Sobrepelis de fronte do pulpito ajuelhado adorava, e alumiava ao Senhor com huã tocha aceza nas mãos. Acabado o Sermão, erão os seus acostumados parabens hum apertado abraço acompanhado ainda de lagrimas, e suspiros. Em todo o tempo que estivemos em sua caza, que forão sinco dias, e huã noite de bom trato, tivemos muito que nos edificar de suas virtudes. Logo pella menhãa oviamos ja em pe ja de juelhos, rezar o officio Divino diante do altar do Santissimo. Alguãs vezes, havendo outrem que o fizesse, athe era o que nos hia ajudar a Missa. Observei nelle hir de noite, antes da Cea para a Igreja, e estar la hum bom pedaço de tempo. Do seu prato, estando a meza, o vi repartir com os pobres, que na quella hora baterão, e pedirão esmola à sua porta. He tam zelozo do culto Divino, que na formoza Igreja, que fes de novo em grande parte à sua custa, he o seu maior disvello o ornato dos altares, e o aseyo, e limpeza dos ornatos, e vazos Sagrados. Para que todos os seus freguezes se confessassem, e aproveitassem do bem desta missão, mandou vir de fora hum grande numero de confessores, aos quais dava esplendidamente de jantar aquelles dias. He finalmente homem de Exercicios de Santo Ignacio, e os tomou muitas vezes neste Collegio por isso ama, e venera tanto todos os filhos da Companhia; que deseja tellos sempre consigo. Notaveis forão as instancias, que nos fes assim em Recardens, como em outras freguezias, onde nos foi ouvir, e vizitar, para que ficassemos em sua caza em quanto duravão as calmas, e que depois disso triamos continuando com aquella missão, de que se agradou tanto, que disse ao Padre meu companheiro, chegar a ver em sua vida, o que tanto dezejava; isto aos Padres da Companhia em missão por ali, e que isto tinha muitas vezes proposto a religiozos nossos. 

			Em carta lhe apareceo, depois que nos recolhemos a Coimbra acrescentou, que esperava fosse o mesmo para o anno, visto termos entendido os missionarios, que por ali fomos, a necessidade que tinhão aquellas terras, as quais tanto se comoverão com esta missão, que houve nellas, quem com muito temor do dia do juizo, e com toda a synceridade, veio perguntar ao Padre se se acabou ja o mundo, porque ouvira dizer, que vinhão ali outros dous Apostolos tambem a pe pregando. Dous ou tres dias faltavão ainda para se concluir a missão nesta freguezia, quando nos vierão oferecer as suas cazas para o agazalho, e as duas igrejas para a missão tres Priores, o de Aguada, o do Barrô, e o de Requeixo. A todos tres demos assim, e na vespora de São Pedro, e São Paulo de tarde partimos para Barrô em companhia do Prior de Recardens athe meyo caminho, por lhe não permittirmos hir mais adiante, e por encontrarmos ali o de Barrô, que ja nos vinha buscar.

			Neste povo nos detivemos o mesmo tempo que no passado, pello pedir assim o grande numero de penitentes da freguezia, e de fora della, que de menhãa, e de tarde concorria a se confessar comnosco. Tambem aqui teve o Padre meo companheiro a sua morigerada, que para certa compozição com seus parentes mandou chamar hum de nos a toda a pressa e não foi aqui o concurso às pregações menor que nas outras freguezias. O Prior alem de nos assistir com todo o necessario abundantemente, pello tempo ser muito calmozo, e a legoa que haviamos de caminhar muito comprida, não quis que fossemos a pe para Requeyxo. 

			Nesta freguezia foi onde começamos a sentir mais o trabalho da missão; porque aqui se intenderão notavelmente as calmas de Julho, os corpos cansados do trabalho passado não tinhão descanso com a tarefa prezente; a Igreja longe da caza do Prior, o povo numerozo, que vinha confessarse ainda dos lugares mais remotos, que tem aquella Parochia com distancia de quazi duas legoas, nos fazião vir para caza muito depois do meio dia, ainda que a cavalo, por caminho descuberto na maior força da calma, o que pregava à noite, depois de duas horas largas de Sermão de noite voltava para caza, enxugando o suor pello caminho, alguãs pessoas que por causa dos muitos penitentes se não puderão confessar de menhãa, era necessario ouvillas acabado de jantar, por serem de muito longe, e não poderem voltar no outro dia; e sobre tudo isto compusemos aqui os Sermões para pregar em Agueda, por lhe não dizermos os mesmos que nos tinha ouvido em Recardães. Mas se foi aqui grande o trabalho do corpo, tambem nos não faltou o sustento, com que por meio do liberalizado Prior nos assistio sempre a Divina providencia. Notavelmente nos edificou a muita diligencia, com que este povo cansado ainda do trabalho de todo o dia vinha de muito longe junto a noite ouvir as pregações, que começavão, e acabavão tarde, por estarmos esperando, que elle se ajuntasse. Era muito para dar graças a Deos ver a preça, com que huã frota de barquinhos carregados de gente de hum lugar vizinho vinha atravessando todos os dias ao por do sol o dilatado lago, hum brasso do Rio Vouga, que se espraia por huã formoza planicie daquella freguezia, para chegar a tempo de ouvir as pregações, que acabando tarde obrigavão a voltar pello mesmo caminho no mais escuro da noite. Ao mesmo tempo de huã destas pregações succedeo bem perto da Igreja hum cazo estrondozo, com que muito se atemorizou aquelle povo, e na outra freguezia vizinha me servio ao depois de novo exemplo, quando lhe fallei sobre a frajelidade da vida, e sobre a incerteza da morte. Foi o cazo assim, estando eu pregando vierão chamar a toda a pressa o cura, que se achava no auditorio para levar e Extrema Unção a huã molher que na quelle instante chegava a sua caza vindo pello seu pe do Rio, onde estivera lavando aquella tarde. Chegou o cura, e não dando ella lugar a mais, que ao beneficio da absolvição, espirou deixando certas esperanças de que se salvaria; por ser boa christãa, que de quinze em quinze dias se custumava confessar. Tinha procedido neste inopinado cazo dizer o Padre meo companheiro no sermão da noite antecedente sobre o: Hora estejam  nos de somno surgere, que se levantassem de somno do peccado, por que ninguem sabia, se teria outra hora, circunstancia, que fes aquelle successo dar maior abalo. Ja a este tempo tinha chegado a noticia do Illustrissimo Senhor Bispo Conde o grande fructo desta missão; e depois de louvar, ou agradecer este serviço, que a Companhia fazia a Deos no seu rebanho, nos mandou a licença autentica, que pellos Padres que então estavão em Aveyro lhe mandamos pedir, cujo teor he o seguinte. 

			António de Vasconcellos e Sousa por merce de Deos, e da Santa Se Apostolica Bispo de Coimbra, Conde de Arganil, Senhor de Coja do conselho de Sua Magestade, que Deos guarde, o seu Sumilher da Cortina. Pella prezente concedemos licença a todos os clerigos deste nosso Bispado, que tiverem sido approvados, para poderem confessar geralmente nas suas freguezias, durante o jubileo, que os Padres Francisco de Barros, e Bernardo Machado Missionarios Apostolicos da Companhia de Jesus publicarem nas suas missões. E aos ditos Reverendissimos Padres concedemos a Licença de absolverem dos cazos rezervados neste nosso Bispado, durante a missão, como tambem para que publiquem os quatro dias de indulgencia, que concedemos a todos os seus ouvintes, rogando a Deos pello augmento da fé, pas e concordia entre os Principes Christãos, a extirpação das herezias. E esta nossa Licença lhe durará tam somente pello tempo da missão. Dada em este nosso passo desta Villa de Aveyro sob nosso signal, e sello de nossas armas em o primeiro de Julho de 1714. Eu Antonio de Noronha, e Andrade Secretario de Sua Illustrissima a fis de seu especial mandado. Antonio Bispo Conde.

			Servianos esta Licença para termos da li por diante mais clerigos, que nos ajudassem no trabalho das confissões, que por serem tantas nos obrigarão a gastar aqui huns oito dias. 

			No ultimo de tarde partimos a cavalo para Agueda, e muito antes de chegarmos ao lugar, achamos o Prior que com alguns clerigos nos esperava na quella paragem, donde nos levou para sua caza, e nella nos assistio sempre com liberalissima abundancia. Tanto que o numerozo povo deste lugar teve noticia da nossa chegada logo no outro e nos seguintes dias acodio em tão grande concurso à confissão, que deu bem que fazer aos muitos confessores que ha naquella terra, e a nos fes vir muitas \vezes/ logo depois do jantar para a Igreja, e gastar nella a maior parte da tarde confessando; sendo muitos destes penitentes do numero daquelles que em Recardens se tinhão já confessado, no tempo que la estivemos com a missão. Sobre este o trabalho das pregações, o que mais nos affligio foi o demaziado calor, de hum sol intenso, que com este inoportuno que correo aquelles dias, nos acompanhou os nove, que aqui nos detivemos. Em tres dos quais, que forão os ultimos, fui ou o que estive mal disposto de huã acne, e bem assombrada Esquinencia, a que nem medico, nem botica, nem outros muitos remedios convinientes, fizerão falta. Tam boa assistencia devemos à quelle urbanissimo Prior particularmente affecto à Companhia. Este nas duas doutrinas, que fizemos com procissão pellas ruas (como custumamos fazer nas Cidades) com os estudantes, que ali tem seu Mestre e sua classe, nos acompanhou com muitos dos seus clerigos, cantando, e juntamente edificando ao povo todo. E em huãs destas doutrinas nos acompanhou tambem; e foi ouvinte o Prior de Recardens, que naquella tarde nos veio fazer vizita, e não foi esta a unica, que aqui nos fes. 

			Ja o rigor do tempo proximo aos Caniculares nos não dava lugar a ir por diante. Por esta cauza nos escuzamos de subir por então à Serra das Talladas distante duas Legoas, para onde nos mandou convidar o seu Prior, que naquella occasião veio a Agueda: mas não deixamos com tudo de caminhar de noite, pello não permittir o calor do dia, a grande Legoa que vai de Agueda a Igreja de Valongo do Vouga, a qual em quatro dias de muito bom agazalho, que nos fes o seu Reytor, nos deu assas que trabalhar no confissionario, assim toda a menhãa, como de tarde. E não obstante ser esta freguezia das mais dilatadas, e de povoações muito distantes, de lá nos vinhão buscar os penitentes, e assistio, ainda de noite, as pregações muitos ouvintes, e porque ainda faltava para complemento da missão em Valongo a sua anexa, que he a Villa do Prestimo no coração da Serra, em distancia de quazi duas Legoas de caminho fragozo, e montuozo; la fomos dar com nosco a cavalo em companhia do Reytor por hum dia de grande Soão, que hera o da Vigilia do Apostolo Santiago, Orago da Igreja daquella Villa. 

			Não forão somente os seus moradores, os que vierão logo à confissão, e pregação, abalou muita gente de varias partes daquella Serra, tanto que teve noticia da nossa chegada, e athe de Valongo, donde viemos, acodirão muitos ouvintes, e penitentes ajudou muito este concurso o tempo dezocupado do trabalho nos dous dias de São Jorge, e Santa Anna: e a não sermos seis, ou sete os confessores, quasi insoportavel seria aqui o trabalho das muitas confissões, que duravão athe a noite, se bem que sobre nós foi que carregarão o maior pezo dos penitentes, como sempre, e aqui muito mais; porque se não lembra aquelle povo de ter em algum tempo missão, ou de outros religiozos, ou dos nossos. Dois dias, e meio em que não faltou o necessario, pella benigna, e abundante hospedagem, que nos fes o cura desta Villa durou nella a missão. Mas logo no 1º dia nos recebeo com tão intensa calma que athe ali a não tinhamos experimentado maior; nem podia deixar de ser assim, por estar situada, entre montes discubertos, e sem arvoredo, donde recebi mais intensos os raios de Sol que athe no pulpito, outra ves que preguei junto ao meio dia, me fes muito na vizinhança, entrando por sima da nova Igreja ainda sem forro, e sem telhas descubertas. A vista do tempo tam calmozo nos escuzamos outra vez de subir à Serra das Talladas, nos mandou o Prior segundo recado: e assentando com nosco, não ser conviniente continuar a missão com tanta calma, principalmente por aquella Serra, que queriamos atravessar, por ver a grande falta que tem de missionarios, determinamos voltar para o Collegio, e de caminho acabar a missão na Villa da Castanheira distante do prestimo huã formoza Legoa de Serra.

			Com esta determinação partimos a pe quazi ao sol posto; assim por a calma nos não dar lugar a sahir mais sedo, como por nos deterem athe ali as confissões. Acompanhou nos a Caza athe fora do Prestimo hum bom quarto de Legoa, e da hi por diante sempre derijo, a hum nosso, aquella para nos ajudar nas confissões, e ensinar o caminho, em que não parecia muito orativo, este para nos trazer as sacolas. A poucos passos nos anoiteceo ao pe de huã Serra, que subimos com grande trabalho, e tão bem os dous companheiros bem acustumados a semelhantes caminhos, depois de decer outra em que duvidamos todos, se hiriamos por ali bem para a Castanheira. Fumegavão ainda, e ex<z>alavão aquelle montes o intensissimo calor do Sol, que receberão aquella tarde, e aquelles dias, com que se nos fes o subir, ainda que lento, muito deficultozo. Passado assim o monte, entramos na dezejada planicie tam banhados com suor, que mais pareciamos ter subido hum monte de agoa, que hum monte de terra, e apertando então o passo chegamos em fim a Castanheira com duas horas da noite, a tempo que o Prior, e o Povo, que já sabia da nossa ida enfadados de esperar por nos na Igreja para o Sermão, e como certos de que não podiamos ter partido aquella tarde; se tinhão recolhido a suas cazas. 

			Mas no outro, e nos dous dias e meio, que teve de missão, acodio com notavel deligencia às confissões, e pregação, e não foi só elle, o que fes grande o concurso. Ainda aqui veio gente de Valongo, das Talladas, do Prestimo, de muitas povoações daquella Serra, e athe do Bispado de Viseu, com quem confina a Villa da Castanheira: e isto por caminho de Serras impinadas, por onde tornavão muito de noite, depois de ouvirem os Sermões, que necessaria mente acabavão tarde, por esperarem por estes ouvintes. E o que mais nos admirou, foi a louvavel deligencia com que muitas destas pessoas se anticiparão a virnos esperar, e chegar a esta Villa primeiro que nós chegassemos. Erão alguãs destas da Serra das Talladas, as quais acabando de se confessar, e comungar a tempo, que podião hir de dia, quizerão primeiro esperar pella noite para ouvirem o Sermão, e depois delle voltar para suas cazas pello mesmo caminho da Serra. A estas, e outras muitas pessoas de longe que esperavão pello Sermão da noite abrangeo tambem a grande charidade do Prior, que ainda na quella Serra teve com que nos hospedar grandiozamente concluida asim a missão na Villa da Castanheira, com o sentimento, de não darem por então os Caniculares lugar a recolher o copiozo fruto, que promettia, e ainda hoje esta promettendo aquella Serra; partimos para o Collegio onde chegamos na Vespora do Nosso Santo Patriarcha. 

			Foi tambem aceita aos Parochos esta missão, como se deixa ver do grande zelo com que nos hião buscar para as suas freguezias, e da natural liberalidade com que nos punhão a meza em suas cazas. Reparei muito, em que a maior parte delles, como se estivessem fallados, nos disserão repetidas vezes, que era bom fasermos por ali todos os annos em missão acrescentando hum delles que o dissessemos no Collegio. Outro me afirmou, que hum dos frutos que recolhia das missões era acharse com mais noventa mil reis na bolsa, aludindo com voto aos dizimos, que se havião de restituir, caso que se lhe não havião de furtar aquelle anno. Os povos não satisfeitos de concorrerem huã ves as pregações, e confissões nas suas freguezias, em que muitas pessoas se confessarão muitas vezes; dellas passavão em grande parte as outras, com que se fazia maior o numero dos penitentes, e se aumentavão tanto os auditorios, nos quais se via a dor dos pecados nos suspiros, nas lagrimas, nas bofetadas, seguindose a todas estas demonstrações de penitencia o copiozo fruto do confissionario no outro dia. Os Sermões que em quazi todos os dias pregavamos alternadamente, e não abatia de duas horas largas, de ordinario erão de noite principalmente nos dias de fazer por não divertirmos o povo do seu trabalho. Às doutrinas não erão melhor o concurso, que aos Sermões, os quais se fazião mais aceites, porque se chegou a dizer publicamente: não fallão estes missionarios nos diabos, como outros: cujo zelo Santo, ainda que fazião muito fruto metia grande terror: o que deu occazião a se dizer: que fallavamos assim, porque heramos, e tinhamos a criação, e ensino da Companhia. Restituirãose, e perdoarãose muitas dividas, compozerãose muitos com os rendeyros, empedirãose muitas curas, que se não praticam na medicina, fizeranse infinitas confissões geraes, huãs por devação, outras, e a maior parte dellas, por cauza de pecados calados por malicia: sendo duas, ou tres de alguns mezes, e as demais de muitos annos. E avisão (vindo agora a outros cazos particulares) que este penitente deu de encobrir as suas culpas, foi por se persuadir, que ninguem o poderia absolver de hum pecado muito grande, se he que na verade o era, por ser hum pensamento de herezia moral, ao parecer involuntario. Foi o cazo. 

			Chegou à confissão hum acolico que disse ser de quarenta annos demaziadamente perplexo, e assustado, indicios das ancias, que lhe cauzava o veneno das culpas que desejava vomitar; animou o Padre facilitandolhe a absolvição; com isto começou a dezabafar, e a dizer: que havia muitos annos andava para vir aos Apostolos de Coimbra, porque tinha hum cazo, de que tal ves so elles o poderião absolver, mas que nunca se rezolvera a fazer esta jornada: e que visto andarem elles por ali feitos missionarios: com elles se queria confessar. Porem que ainda duvidava, se o poderiam absolver os Apostolos. 

			Perguntado pello cazo disse: que sendo minino lhe viera ao pensamento que não havia Deos, no que advertindo, tendo já com mais annos mais entendimento, lhe deu muito grande pena ter cometido tam feio pecado, pello qual o mandarião à Santa Inquizição, cujos castigos temia muito, por não ficarem infamados, elle, e toda a sua parentella, fui já fora a certo convento de Religioza, onde illudido pello demonio encobrira ao confessor outros pecados da sua mocidade (de que não fes tanto cazo, e o devia fazer maior) com temor do que à vista delles lhe perguntaria o confessor por aquelle pecado, que não ouzava descubrir, fui depois desta confissão se passarão muitos annos, sem fazer outros, foi alguãs vezes se confessara pella obrigação da Quaresma calhando sempre os mesmos pecados, consentindo ao comungar huns impulsos interiores de se declarar na confissão, foi quando ali estiverão os missionarios passados do Varatojo se fora confessar com elles apertado de grandes remorsos da sua consciencia, e que nem então se chegou a declarar. Foi afligindoo cada ves mais a lembrança da quelle pecado de herezia fora dizer a seu pay o dezenganase, se tinha elle alguã ponta de sangue de Judeo, que lhe desse em fazer tão grande dezatino, e que dizendolhe o pay [[ ]] depois de lhe estranhar muito a perguntar; por que nem ainda se lhe aquietava a conciencia com a certeza de que era muito limpo o seu sangue, preparada já huã corda para o effeito, huã ves se determinara enforcar, outra dai consignou em hum posso para morrer nelle affogado, e livrarse desta sorte da infamia de ser castigado pella Santa Inquizição: mas que de tudo isto o livrara como milagrosamente divertindoo com outros negocios, a Virgem May de Deos; a quem se tinha encomendado nesta aflição. 

			Tres dias se gastarão ao dispor este malancolico, e atribulado penitente, e o que teve mais dificuldade, foi dissuadilo do tremendo erro em que estava, diz não podia ter remedio senão na Santa Inquizição, aquelle que elle tinha pello maior pecado. No terceiro dia fes a sua confissão geral com notavel dor, de testa que foi necessario \levalo/ a lugar retirado para que nelle chorasse, e desabafasse a seu gosto. Mas não parou aqui, veio no quarto dia com grande consolação dar conta da serenidade da sua conciencia, e a Deos nosso Senhor as devidas graças pello livrar do perigozo desaçocego de tantos annos. 

			E não foi so este o que se persuadio, que somente os Apostolos o poderião absolver; veio outro buscarnos de muito longe com a mesma imaginação, mas com diverso cazo, que não he licito referirse. Deulhe o Padre a reposta, e então repos assi: Pois eu ponho na mão de Vosso Padre toda esta farinha se eu sou o seu legitimo possuidor, ou a de a pobres, ou faça della o que quizer que eu me quero salvar: e athe a goza me persuadia a não podia gozar em conciencia, por ser superflua para mim, que sem ella tenho o que me basta, para passar a vida. E vendo que lhe não aceitava a offerta, e que lhe certificava a podia licitamente dis pender em obras pias, se quizesse: foi muito consolado, e satisfeito, dizendo, que hia persuadido a que so apostolos o podião aconselhar tam desintereçadamente. 

			Onze annos havia, que huã molher vencida do seu pejo, tinha calado hum pecado mortal na confissão, que no discurso de tanto tempo, em que se tinha confessado muitas vezes, nunca se atreveo a descubrir: e confessandose comigo, me disse, que tanto que soube da nossa chegada aquella freguezia, assentara, e dissera comigo: ora agora me quero confessar deveras. Outra me confessou, que ouvindo dizer, que vinha missão, deixara de por por obra hum pecado grave, que contava resoluta acometer e ainda fes mais o que se segue.

			Andava esta por industria, e conselho de sua propria May, que a tinha entregado no mizeravel estado de concubina, mas negandolhe o Padre a absolvição, e mandandoa considerar nos meios, que lhe deu, para disfazer aquella amizada tam pernicioza; foi para caza com firme rezolução de mudar de vida. Voltou no outro dia dizendo, que fizera em caza huã pregação, em que dissera as verdades, a sua May, e que dizendolhe esta, que não tinha de outra sorte que comer, e que por isso se não vinha confessar, lhe respondera, que por senão achar com ella no Inferno, hia buscar novo modo de vida, o que fes com effeito, e com bastante segurança, pello meyo, que para isso se lhe deu.

			Outra occazião proxima de torpeza foi Deos servido tirar desta maneira estando pregando, e sendo necessario fallar contra os que vão buscar a ma occasião do seu pecado, me ocorreo dizer sobre aquelle lugar de São Matheus si p[.]s tuuo scandalizat te, abscide [ ], que Christo mandava cortaros pes, isto he, fazer, o que fas o pe cortado, que não anda em busca das mas occasiões. Estava no  auditorio hum mal encaminhado ouvinte, a quem meteo tanto por dentro, e abalou so este pensamento, que veio logo confessarse comigo no outro dia com rezolução apostada, de cortar pellos pes, ou pellos passos, com que se custumava hir meter na occazião.

			Outro lascivo penitente me chegou aos pes; e perguntandolhe eu depois de o ouvir, se tinha na sua caza hum Crucifixo em que puzesse os olhos? A reposta foi hum chuveiro de lagrimas; e depois disto acrescentou; que nunca tivera tam grande dor de seus pecados como aquella que lhe ocazionou esta pergunta.

			Trouxeram me à confissão huã certa reza diabolica, que se tinha começado a introduzir entre gente simples, e sincera. Consistia esta devação em rezar alguns Padres nossos, e Ave Marias, ajuntando, ou confundindo entre si certos paoszinhos: e se hum delles ficava em tal proporção, e correspondencia, dizião que era signal de que estava em graça de Deos, o devoto, ou devota que a rezava. Constavase esta diabrura com dizer falsa mente que tinhão ensinado aquella devação outros missionarios, e por elles acustumavão applicar.

			Huã honesta donzella torpemente acometida por hum lascivo agressor, que enganoza, e inopinadamente a fechou em huã camera, e vendo que humanamente lhe não podia escapar, recorreo à Virgem Purissima implorando o seu auxilio não só com as vozes do coração angustiado, mas tambem com palavras que externamente profirio, o que ouvindo aquelle dezonesto tentador de sua pudicícia de tal sorte descorsoou, que deixou ir a incauta preza a pas, e a salvo. Asim mo confessou ella, fazendo tal ves escrupulo deste successo.  

			Agora alem deste, e de outros cazos de edificação já referidos, acabares com outros de alguãs pessoas, que da necessidade dos preceitos passaram a seguir a perfeição dos conselhos. De pois da meia noite, a tempo, que não podia ser sentida da gente da caza, se levantava a ter larga oração huã molher de boa vida, que de pois de a confessar, me pedio a ensinase a orar com perfeição. Outra heralhe tam facil jejuar a pao e agoa, ainda fazendo jornada de muitas Legoas, que me disse melhor passava com este, que com outro milhor sustento; e que asim poderia ir a Roma. Huã das bem acustumadas ao trabalho corporal de todo o dia, nem ainda nos dias de sua devação deixava o jejum, outra não largava o Cilicio, que athe entre muita gente catolica he por aquellas partes bem uzado: e já de cá mandou o Padre meo companheiro os que la lhe em comendarão, e pedirão. A huã molher de sesenta annos para sima, que nesta missão se foi confessar muitas vezes com o Padre a outras freguezias, foi necessario suspenderlhe as penitencias, e assignarlhe os dias para o cilicio, para a disciplina, e tayxarlhe o tempo que havia de gastar na oração, em que se custumava deter a maior parte do dia na prezença de Christo Jesus Crucificado. 

			Confessouse comigo, duas ou tres vezes huã serva de Deos do numero daquellas que ainda fora das suas freguezias nos hia buscar para as ouvirmos da confissão, e para que a derigise, me deo conta do seu modo de vida confessase muitas vezes a miudo. Toda a sua queixa erão as vacaçõis, que a perseguião na oração, seguia a maior parte da semana, frequenta o Santo e louvavel exercicio da Via Sacra, que introduzirão por aquellas partes com notavel sequito, e aproveitamento espiritual dos fins, os Missionarios passados do Varatojo: em huã Quinta Franca Maior tinha lavado os pes a doze molheres pobres em sua caza muito as escondidas, ainda de sua propria May, com que veio só. E porque as disciplinas de ferro, de que uzava, demaziadamente a ferião, e ensanguentavão, la lhe deyxou outras de linho, que [...] doessem sem effuzão de sangue, por talves não ter com que as comprar. 

			Mas sobre as referidas, ainda são de maior edificação os seguintes cazos. Duas pessoas May, e filha disserão ao Padre meo companheiro com quem se confessarão que na sua oração, sentião levantaremse da terra, e com tanta suavidade elevaremse em Deos, que passavão largas horas, e quaze toda a noite como fora de si, athe que o mesmo Senhor lhes dava o signal para se recolher. E huã dellas tam penitente, como a outra acrecentou dizendo: mandoume o confessor que buscase modo, para que a minha oração não excedesse o espasso de duas horas, e tendo eu passado nella aquelle tempo que ao depois me pareceo ser o que me tinha fixado o confessor, observei, e ouvi, dar horas o relogio distintamente, não o havendo naquella, nem nas outras povoações circunvizinhas, que pudesse ser aqui ouvido, sentindo então como que acordava do sono à força de hum certo impulso interior: porque quando estou na oração, não estou em mim; e aqui aos pes do Vosso Padre me sinto agora como quando outras vezes me ponho de juelhos, quazi hum curado levantado da terra. O que o Padre não podia ver com os olhos, por ser o lugar da parte de dentro das grades minimamente estreito e repartido. Tive mais huã grande consolação de espanto, a qual comuniquei a meo confessor, e para esperimentar se fora iluzão do demonio, deixei de ter oração hum dia do que me resultou passar dois annos sem consolação, nem alivio, de tal sorte que cheguei a dizer a nosso Senhor amorozamente queixoza, que me parecia se tinha esquecido de mim, e preservando neste pensamento, tornei a experimentar as antigas consolações, entre as quais pedi ao Senhor me imprimisse as suas chagas, ficando da hi por diante alguãs horas alienada dos sentidos, e no outro dia me fui logo acuzar ao meo confessor do grande pecado que cometi, quando cheguei a fazer ao Senhor tam atrevida petição, e este he a meo parecer o meo maior pecado, sendo da confissão não tinha visto. Estas duas pessoas, conviverem ambas na mesma caza, e ser tam estreyto, que não pode ser maior o seu parentesco, guardão tanto segredo nesta parte, que nem a May a revella a sua filha, nem a filha a sua May. A May receando ser sentida da familia, depois que todos se recolhem, então pega na oração, e a filha por não ser sentida da may, que sospeita se recolhe muito tarde, deitase vestida, por estar assim muito expedita para expreitar o tempo mais oportuno, e solitario para se por em oração e tomar a sua disciplina alem do aspero cilicio, que sempre tem cingido a [.]rais da carne, e outras muitas penitencias.

			Huã noite somente se tinha passado depois que entramos em certa freguezia onde fizemos a missão, quando pella menhãa nos veio buscar outra pessoa, que de sua caza tinha partido ao nascer do sol. Confessouse aqui comigo, o que tambem fes por duas, ou tres vezes quando estivemos na sua freguezia. E porque tem grande concerto de que os Apostolos são muito praticos no exercicio da oração mental, e de que sabem ensinar com acerto o caminho das virtudes, quis que lhe ouvisse eu, com grande confusão minha, o seu nunca assas louvado modo de vida, para que lhe dissesse o que sentia delle, e se hia bem por aquelle caminho. Primeiramente he de pura, e bem ajustada conciencia, tem muita lição dos Livros espirituais, principalmente do Livro da vida de Santa Thereza, que disse era a sua mestra de espirito, nos seus primeiros annos foi o seu maior dezejo consagrarse a Deos em huã Religião, o que não podendo ser por justas cauzas, nem antes do matrimonio nem depois da morte de seu marido; se determinou a viver no Seculo imitando do milhor modo que pudesse a vida religioza; para o que fes voto de perpetua pobreza, castidade, e obediencia, que guarda à risca a seu confessor. Quanto a pobreza; dos bens que pessuia fes em vida livre doação a hum seu filho, que he o que a sostenta, rezervando somente para si a administração de alguns para as suas esmollas, e guardando tanta perfeição neste voto, que chegou a ter escrupolo da sua [ ], por se lhe reprezentar que nella conservava ainda hum certo modo de dominio, e propriedade para a sua particular habitação eleito hum quarto o mais retirado da caza, onde tem larga oração não so entre dia, mas tambem de noite, fas os exercicios de Santo Ignacio duas vezes em cada hum anno, toma sempre rigorozas, e asperas disciplinas, e dorme em huã cama, que por sua industria devidio pello meio, de tal sorte, que ficasse imidiatamente sobre as taboas, como em terrada em huã sepultura para lembrança da morte, e para maior mortificação do corpo, que castigou muito huã ves pella menhãa, porque na noite passada se tinha dado bem com aquelle genero de cama. Nem he hum so o cilicio de que uza, porque alem do aspero jubam, ou colete de sedas, tem hum para os dias de trabalho, e outro para os dias antes; he mui frequente no exercicio da confissão, e quando recebe o Senhor he tal a suavidade, e consolação, que sente acompanhada de hum certo movimento interior, que não pode, nem sabe explicar, com os enfermos assim no corpo, como na alma exercita tambem a sua charidade aquelles indo consolallos, e servillos a certo hospital, e estes trazendoos à confissão: mas nesta parte muito mais excedia certa molher tambem de vida inculpavel, e da salvação das almas zelozissima, que andava em busca de nós por muitas freguezias para se confessar, trazendo outras consigo, que tomou por empreza exhortar a confissão, e dizendo que obrava assim, porque as sentia abaladas com os Sermões que nos ouvião.

			Vive esta do trabalho de suas mãos \no exercicio da sua almofada/ são as suas virtudes as seguintes. He tão dada a oração mental que já lhe aconteceo gastar nella desde o por athe o nascer do Sol, achandose de juelhos pella menhãa da mesma sorte que tinha ficado, quando começou a orar, tam abstinente, e mortificada no comer, que somente huãs poucas de hervas são as suas ordinarias iguarias, e depois que se da ao exercicio das virtudes foi sempre a sua vida hum continuo jejum a pão, e agoa passando muitas vezes tres dias, sem comer nelles couza alguã athe que o seu confessor estranhandolhe tanta abstinencia, e moderandoa nesta parte, lhe deo licença para jejuar a pão, e agoa, tres vezes na somana, mandandolhe que comesse duas vezes ao dia, o que para ella foi a maior mortificação, que sentira, e o mais dificultozo acto da sua obediencia: porque ao seo parecer lhe não podia passar o que comia da garganta para baixo. Tem por costume infalivel, nunca largar o modesto cilicio de que anda cingida. Esta pois que admitte na sua caza alguãs pessoas do seo sexo, porque julga necessitão de esta direcção. Sabendo da nossa chegada, com grande zelo da salvação dos proximos tomou por trabalho fazer huã jornada de alguãs Legoas, aonde sabia vierão dezencamilhalos certas molheres; falarlhes de tal sorte, e com tal efficacia, que da primeira ves reduzio a tres, e as trouxe consigo à confissão dizendo ao Padre, que aquellas molheres se não tinhão confessado, se não pella Purissima Sacrilegamente, e que ali vinhão buscar o seu remedio. Mas não satisfeito ainda o seu incansavel zelo, partio para outras povoações distantes, e desta ves trouxe duas, deyxando outras, que por não ser conviniente sahirem das suas terras, se tinhão ido confessar nas suas freguezias. E era tal o excesso do seo fervor nestas jornadas, que vindo em jejum amanhecer a parochia onde estavamos, nunqua sentia nellas fraqueza alguã. Acabada a sua confissão, e comunhão, pedia a encomendassem muito a nosso Senhor para que pudesse conduzir mais gente, e voltava outra ves ao Santo exercicio de tão louvavel ministerio. Isto he em suma o succedido nesta breve missão: a gloria do copiozo fructo, que nella recolhemos, he toda para Deos, e não pode ser nossa; porque Neque qui, planta to est aliquid, neque qui negat, sed qui incrementatum dat Deus. 

			Na benção, e Santissimos Sacrificios de Vosso Padre muito me encomendado. Coimbra em 24 de Setembro de 1714. 

			De Vosso Padre 

			Filho em Christo, e humilde Servo.

			Bernardo Machado

			
				
					1  Rosa, Teresa Rodrigues da Fonseca, História da Universidade Teológica de Évora, p. 147.

				

				
					2  De facto, o carácter alargado da voz “missão”, no vocabulário jesuíta dos primeiros tempos, encontra a sua justificação nas próprias Constituições da Ordem e, nomeadamente, na sua VII.ª parte, que estabelecia as obrigações dos jesuítas, “distribuídas pela vinha de Cristo nosso Senhor”, para com o próximo. In Joaquim Mendes Abranches, As Constituições da Companhia de Jesus, Lisboa, 1975, pp. 603 - 604.

				

			

		

	
		
			8. Carta dirigida ao Padre Geral Miguel Ângelo Tamburini sobre o Colégio de Gouveia

			Autores: Dona Brizida de Tavora

			Publicação: Companhia de Jesus, ano de 1726

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: A.R.S.I., Lus. Nº. 76, Epistolae Lusitaniae

			Contexto: Antes de ser reconhecido como tal, o Colégio e aqueles que o pretendiam fundar tinham de cumprir determinados requisitos, de forma a serem aceites e validados pela Companhia. Na verdade, Inácio de Loyola e os seus companheiros levaram algum tempo até se decidirem a aceitar os Colégios como uma das atividades características da nova Ordem. Todavia, compreenderam que, através destes, poderiam, com maior eficácia, estender e projetar universalmente, os objetivos educativos da Companhia de Jesus. Não é de estranhar, pois, que nas Constituições o legislador tenha reservado parte dos seus artigos à fundação e ao bom funcionamento dos Colégios, e que a parte IV tenha começado exatamente por estes preceitos, não deixando transmitir as preocupações e os deveres para com esses beneméritos fundadores. Assim, a fundação de um Colégio ou de uma Residência era um ato de generosidade, quer de uma entidade pública (a coroa) quer de uma entidade privada, através do qual se comprometia a sustentar as despesas da instituição, pois tais ações eram necessárias, dado que a missão dos Jesuítas «era uma empresa de grande alcance, que não podia ser levada adiante sem recursos consideráveis»1

			Contém: Carta de Dona Brizida de Távora dirigida ao Padre Geral Miguel Ângelo Tamburini, da Companhia de Jesus, sobre a aceitação da fundação do Colégio de Gouveia, no ano de 1726.

			Reverendíssimo Padre Geral

			A pessoa de V. Reverencia e nella a toda a Companhia de que he cabessa estou sumamente agradecida pela honra que me faz de suas letras e aonde ler na toda a prudencia e politica podia eu supor esquecimento e menos ingratidão em espíritos independentes de afectos humanos; porem ademirava me que tendo o negocio desta fundação raízes antigas e movendosse a três annos estivesse ainda com incerteza. He certo que aos sete de Março de 1723 fez meu marido António de Figueiredo Ferreira em seu e meu nome a primeira oferta por mão de seu e meu Pr[ocurador ] o padre Cipriano Ribeiro, ao qual neste negocio constitui seu Procurador ao Reverendo padre Henrique de Carvalho que como religiosos da Companhia podião curar melhor das suas utilidades viveo meu marido ainda sinco mezes e oito dias porque faleceu aos quinze de Agosto sem que nem a este nem a mim se desse alguã resposta, só no Outubro seguinte me vierão humas notas e reparos escritos pelo Reverendo padre Sebastião Henriques secretario  da Província que como se supunha erão enviados de Roma; mas como era já falecido meu marido foi necessário reduzir a couza aos termos do testamento de mão comua que tínhamos feito; e em Janeiro de 1724 enviei por mão de meu Procurador o padre Cipriano Ribeiro que nesta caza se acha, testamento, procuração e papel assignado ao reverendo padre Henrique de Carvalho pera que a Companhia despuzesse desta fundação como julgasse conveniente e contribui da minha parte conquanto se me insinuou. Aos onze de Março de 1724 expediu o reverendo padre visitador Carllos Alv. [ ] Carné di hua aceitação formal deste Colegio e me fez graça escrever; porem como agora percebo da carta de V. Reverencia tudo isto foi feito sem se lhe dar noticia sendo que os negócios das fundaçõis são próprios do Padre geral ou de comissão sua. Nem V. Reverencia na sua carta me insinua se aprova o que se tem feito desta Provincia ou se formalmente aceita esta fundação o que me causa grande perplexidade porque achando me adiantada em annos e muito mais em achaques e não tendo igual vontade pera os mais substitutos do meu testamento, não quizera a minha caza com incertezas, sendo graves os dannos que padece e tem padecido com estas demoras.

			Espero que V. Reverencia disponha as couzas em modo que o meu dezejo tenha feliz exitu, pois o não desmerece afecto com que sempre venerei a Companhia de Jesus como Irmã e como filha fico esperando pronta as ordens de V. Reverencia a quem Deos guarde. Gouvea 22 de Fevereiro de 1726.

			Reverendíssimo Padre Geral Miguel Angelo Tamburini

			De Vossa Reverendissima

			Muito veneradora e obrigada

			D. Brizida de Tavora

			
				
					1  Rodrigues (S. J.), Francisco, História da Companhia de Jesus na Assistência de Portugal, Tomo I, Vol. I, p. 457. 

				

			

		

	
		
			9. Carta de Brizida de Távora sobre doação e fundação do Colégio de Gouveia

			Autores: Dona Brizida de Távora

			Publicação: Companhia de Jesus, ano de 1727

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: A.R.S.I., Lus. Nº. 76, Epistolae Lusitaniae

			Contexto: A aceitação de Colégios era reservada exclusivamente ao Superior Geral: «terá plenos poderes para, em nome de toda a Companhia, aceitar os Colégios que a esta são livremente oferecidos, a fim de poder dispor deles inteiramente»1. Logo que um Colégio é entregue à Companhia, cabe ao Geral participar a notícia a todos, devendo aquela mostrar a sua alegria pela oferta. O júbilo deve traduzir-se em orações: «cada sacerdote dirá três missas pelo fundador vivo e pelos benfeitores»2. Se, por um lado, a aceitação de um Colégio é competência do Geral, já o alienar ou encerrar um Colégio terá que ter a concordância da Companhia, reunida em Congregação Geral ou consultada:

			o poder de fechar ou alienar Colégios ou Casas já aceites pertence conjuntamente ao Superior Geral e à Companhia. Trata-se com efeito, de separar por assim dizer um membro do corpo e duma decisão de carácter permanente e importante3.

			Contém: Carta de agradecimento de Dona Brizida de Távora dirigida ao Padre Geral da Companhia de Jesus, pela aceitação da doação feita por si, e em nome do seu falecido marido, para a fundação do Colégio de Gouveia, no ano de 1727.

			Recebi a de V. Reverendíssima a 5 de Julho próximo passado e numerando muito esta repetida honrra, fica com grande alivio o anciozo dezejo com que a esperava concorrendo muito pera a aumentar as[ ] de outras sircunstancias a da doação que em Agosto de 1726, fiz a companhia que entendi seria logo remetida a V. Reverendíssima a sim  como todos os mais documentos que desta caza se mandarão já por repetidas vezes ao muito Reverendo Padre Provincial a doação não foi mais ampla, por eu não ter mais que dar, porque só pera dar a companhia com mão mais larga dezejara possuir Reynos inteiros porem este mesmo affecto  com que tanto numero esta sagrada religião me faz parecer impaciente nas demoras desta fundação, que o demónio pervendo [sic] a guerra que com ella se lhe fará tem procurado por mil modos impedir a\ /mando contra ella he a mesma Igreja cujos ministros pondo os olhos mais no seu bem particular que no comum dos povos tem embaraçado os feitos desta obra tão pia que eles devião promover se olhacem mais pera Deos: porem confio muito no mesmo Sr. desvaneça estas maquinas certamente opostas à sua honrra e bem do próximo.

			E ainda que os meos annos e muito mais os achaques me fazem esperar pouca vida, no zello de V. Reverendíssima conheço tal eficácia que não desconfio ver em meos dias por breves que sejão vencidas todas as dificuldades principiar o edifício a que eu e meu marido defunto aspiramos sempre, já que Deos apressandolhe a morte o privou desta consolação.

			Por esta aceitação e nova ratificação de V. Reverendíssima lhe rendo as graças que que posso e pesso muito deveras a Deos conserve a saúde e vida a V. Reverendíssima cuja pessoa o mesmo Sr. guarde por muitos annos. Gouvea 5 de Setembro de 1727.

			Reverendíssimo Padre Geral da Companhia de Jesus

			De Vossa Reverendíssima

			Muito obrigada e afectiva veneradora

			D. Brizida de Tavora

			
				
					1  Abranches, Joaquim Mendes, As Constituições da Companhia de Jesus, art. 320, p. 126. 

				

				
					2  Idem, ibidem, art. 315, p. 125.  

				

				
					3  Idem, ibidem, art. 323, p. 127. 

				

			

		

	
		
			10. Fundação e Padroado da residência de Vila Viçosa

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: 22 de Junho de 1735

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Ministério do Reino – Cx. 731 – Maço 628

			Contexto: Os Colégios e os outros estabelecimentos Jesuítas tinham uma organização em tudo semelhante à estrutura da própria Companhia. Assim, surge-nos o Reitor como a figura máxima dentro de um Colégio, seguido dos Ministros e, por fim, dos estudantes. A uns e a outros, se referem as Constituições nesta parte IV, com aspetos semelhantes à organização da própria Ordem, porém, com certas especificidades que convém lembrar. Nos Colégios e Universidades, o Reitor desempenhava o mesmo papel que o Prepósito Geral tinha na Companhia. Obrigado a conhecer perfeitamente todos os seus subordinados, a figura do Reitor surge-nos como ponto unificador e de decisão. É descrito nesta parte IV, mais como um pai que governa do que como um chefe que manda:

			procure-se que o Reitor seja homem de grande exemplo e edificação, mortificado em todas as más inclinações e especialmente provado na obediência e na humildade. Que tenha também discernimento e aptidões para o governo, prática de negócios, e experiência nas coisas do espírito. Que saiba a seu tempo aliar a severidade com a bondade. Que seja cuidadoso, sofredor no trabalho, e homem de letras. Que seja enfim, homem de quem os Superiores se possam fiar, e em quem possam delegar com segurança a sua autoridade. Pois quanto maior ela for, tanto melhor poderão governar-se os Colégios para maior glória divina1. 

			Contém: Treslado de uma carta sobre a fundação e padroado da Residência de Vila Viçosa ficando os Padres Jesuítas, com a obrigação de lecionarem cinco classes, a saber: duas de latim, uma de filosofia e outra de moral e uma escola de ler escrever e contar, havendo além dos Mestres Jesuítas, um Prefeito dos Estudos, um substituto e um ou dois Coadjutores para o serviço do Colégio, fora os necessários para o serviço da Casa.

			Fundação e padroado da residência de Vila Viçosa

			Attendendo à nessecidade que ha de Mestres, que ensinem em Villa Viçoza as artes de Ler, e Escrever gramatica, Philozophia, e moral, e haver na mesma Villa huma Caza professa da Companhia de Jezus, que foi fundação, e de Padroado da Caza de Bragança: Fui servido rezolver, que ficando a dita Caza na sua primeira instituição de Caza professa, e com o mesmo numero de sugeitos da sua primeira fundação, e os mais que os Duques de Bragança declararão havia de ter a dita Caza independentemente dos que de novo se lhe hão de vir para o exercicio e obrigação de Collegio, se eregissem sinco classes a saber duas de Latim, huma de Philozophia, e outra de Moral, e huma Escolla de Ler e Escrever e Contar, havendo alem dos Rellegiozos necessarios para Reger estas clases, hum Prefeito dos Estudos, hum Substituto e hum ou dous Irmãos Coadjutores para serviço do Collegio fora dos que são necessarios para serviço da Caza e que para a acomodação destes sugeitos, classes e Pateo, se fizesse junto a ditta Caza o edifficio necessario, na forma da Planta que me foi prezente, e por que toda a obra se acha orsada em trinta mil cruzados: Hey por bem que a junta da Caza de Bragança ordene que pellas rendas da mesma Caza se emtreguem a ordem do Prepozito da ditta Caza de Villa Viçoza os referidos trinta mil cruzados em forma de seis annos repartidos sinco mil cruzados em cada hum anno, que ella mandara despender na ditta obra e acabada esta continua a consignação de nove centos mil reis cada hum anno pellas rendas da mesma Caza para sustento dos Rellegiozos que hão de cumprir as obrigações, e funções do Collegio asima declaradas.

			Lisboa occidental vinte e dous de Junho de mil e sette centos e trinta e sinco. Com a Rubrica de Sua Magestade. 

			
				
					1  Abranches, Joaquim Mendes, As Constituições da Companhia de Jesus, art. 423, pp. 152-153. 

				

			

		

	
		
			11. Provisão Real em forma de Estatuto sobre as dúvidas que a Universidade de Coimbra tinha em relação ao Colégio das Artes

			Autores: Provisão Real

			Publicação: 10 de Março de 1737

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Armário Jesuítico – Maço 74 – Doc. 8

			Contexto: Em Coimbra, o Colégio das Artes, mantendo a exclusividade do ensino das Artes viria a ser entregue por D. João III aos Jesuítas, depois de um processo atribulado, logo em 15551, libertando-o da autoridade universitária e mantendo a sua finalidade: formar bacharéis, licenciados e mestres em Artes, e ministrar o ensino preparatório para o ingresso na Universidade. Notemos que, ao longo destes séculos e até à sua expulsão de Portugal, em 1759, nem sempre foi pacífica a relação entre a Universidade de Coimbra e o Colégio das Artes. Este fazia parte da Universidade, mas não estava sob a sua jurisdição2. Os mestres e alunos do Colégio tinham as mesmas prerrogativas que os lentes e estudantes das “escolas maiores”, sendo inclusivamente autónomo na organização dos exames dos bacharéis e licenciados. Contudo, não tinha dotação financeira própria.

			Contém: Provisão Real em forma de Estatuto sobre as dúvidas que a Universidade de Coimbra tinha, sobre a renda que por dotação Régia estava obrigada a dar ao Colégio das Artes da Companhia de Jesus para seu sustento, de um conto e quatrocentos mil réis anuais, e da sisa. Este Colégio não possuía dotação financeira própria.

			Aos Senhores que a prezente Certidão virem 

			Marcelino José Munhós Notario Apostolico por sua Sanctidade dos aprovados pello Ordinario na forma do Sagrado Concilio Tridentino Rezidente nesta Cidade de Coimbra, escrivão nomeado por provisão Real pera todos os negocios, e couzas pertencentes ao Collegio da Companhia de Jezus, e do das Artes da Universidade da mesma Cidade etc. Certifico e fasso feé que pera effeito de passar a prezente fui ao Cartorio do mesmo Collegio, e ali pello Reverendo Cartorario delle me foi prezentado hum Livro encadernado em pasta coberta de bezerro preto intitullado Livro do estatuto e provizões privilegios e liberdades do Collegio das Artes entregue aos Padres da Companhia de Jezus por El Rey Dom João da glorioza memoria, e no dito Livro a folhas des se acha a provizão de que o theor de verbo ad verbum hé o seguinte.

			Provisão Real em forma de Estatuto sobre as duvidas que a Univercidade tenha com o Collegio das Artes 

			Eu El Rey fasso saber aos que este Alvará virem que El Rey meu Senhor, e Avô que Sancta Gloria haja dezejando que na Univercidade de Coimbra florecessem as Letras assim de Theologia, Canones, Leys, Medecina, e Mathematica como das Artes Humanidades e Lingoas que nella se liam lhe pareceo meyo efficas alem de outros que pera isso tinha ordenado devidirse o ensino das ditas Sciencias, e faculdades em duas partes, e que as escholas mayores fossem regidas e governadas por hum Reytor, e que se chamasse Reytor da Univercidade com seos concilheiros e officiaes, e modo ordenado polos estatutos della e as escholas menores se regessem e governassem por outras pessoas que o dito Rey meu Avo escrevesse por bem, e pollo modo e maneira que por seos Regimentos e provizões lhe mandasse ordenar porque assim cada huma das ditas partes da dita Univercidade podera milhor proceder, e com mayor fruito das Letras, e costumes dos estudantes e pera as ditas escholas menores mandou edificar à custa de sua fazenda hum Collegio na dita Cidade que se chamasse o Collegio das Artes, e depois de alguns annos ser o dito Collegio entregue Regido e governado pola dita maneira sem o Reytor da Universidade nem seos officiaes terem nelle alguma juridicção e nem Superintendencia se vio claro fruito, e proveito nas letras, mas porque o dito Senhor dezejava que houvesse mayor no costume dos estudantes vendo que o que os Padres da Companhia de Jezus fazião em seos Collegios e escholas que tinhão a seu cargo era muito grande, e este asumpto de Ler em Univercidades, e escholas publicas era proprio de seu instituto, e Regras as quais o dito Rey, meu Avo vio, e lhe paresserão muito convenientes pera por meyo dellas se tirar, o que se pertendia do dito Collegio. 

			Por estes e por outros justos respeitos houve por bem, e seu servisso mandárlho entregar como defeito por mandado do dito Senhor foi entregue à dita Companhia em Septembro de mil quinhentos sincoenta e sinco, e iuntamente o dito Rey meu Senhor, e Avo detriminou que das rendas da Univercidade que por elle e polos Reys destes Reynos lhe forão dotadas para todas as faculdades, Lições e officiaes, e pessoas dellas e despezas outras que se fizessem se apartasse Renda sufficiente para o dito Collegio a qual adeministraria o Reytor delle e com este modo, e condições a asseitou e governou a dita Companhia, e querendo eu depois do fallessimento do dito Rey meu Avo, asentar de todo as couzas do dito Collegio, o ultimo que sobre isso tomei depois de ouvida a dita Univercidade foi o mesmo à cerca do governo, e quanto a renda do dito Collegio houve por bem que houvesse em cada hum anno, hum conto e quatro centos mil reis, no Almoxarifado de Coimbra enquanto senão assentarem nas ditas rendas, ou custos mandasse dar doutra maneira, como mais largamente hé declarado nas provizões que disso mandei passar, e porque depois fui por diversas vezes emformado que a dita Univercidade pertendia que o dito assento, se devia tomar doutra maneira, e por essa cauza punha duvidas, e dificuldades a execução delle, e por parte da mesma Univercidade me foi pedido que mandasse ver, o cazo por dous Prellados, ou pessoas que me paressesse pera eu sobre elle tomar o ultimo e firme assento, pera mais satisfação mandei ver as ditas duvidas por tres pessoas que pera isso foram escolhidas dandosse disso conta ao Reytor da Univercidade e ao Syndico della que nesta corte tratavão o dito negocio polas quais pessoas depois de verem as ditas duvidas, e rezões à cerca dellas com a anexação das rendas do Priorado que foi do Mosteiro da Sancta Cruz de Coimbra que o dito Rey que Deos tem deo e mandou unir a dita Univercidade com as mais rendas que lhe foram dadas pollo mesmo Senhor, e pollos Reys destes Reynos dos bens e padroados da Coroa delles, assim para as faculdades das Escholas mayores, como para as que se ensinão, e lições que se tem no dito Collegio, e para os officiaes e despezas de humas e outras, e por as ditas pessoas depois de conciderarem, verem, e tratarem bem o dito negocio fui sufficientemente enformado, e certificado que tudo o que dito hé eu podia e o dito Rey meu Avo ordenar e estatuir, e alem disso conciderando eu tambem poder o que sua alteza tinha, e uzava sobre todas as couzas da dita Univercidade ao tempo que de novo ordenou o dito Collegio, e governo, e sustentação delle e depois ao tempo que a mandou entregar a dita Companhia, e como sempre à cerca do dito Collegio adeministração, governo, renda, sustentação, e despeza delle, quis eu conservar, e rezervar para mim e meos descendentes todo o poder, e posse que eu, e o dito Rey meu Avo tinha e delles uzei e quis uzar quando detriminei, e apliquei ao dito Collegio os ditos hum conto, e quatro centos mil reis pollas provizões que disso tem. Declaro todo o assy por mim, e pollo dito Rey meu Avo ordenado por firme e valiozo, e que o podiamos fazer, como Reys fundadores Padroeiros, governadores, e Protectores da dita Univercidade a quem como tais convem e pertence ordenar as couzas do Regimento della sogeitando ao Reytor e officiais da dita Univercidade as que houvessemos por bem, de lhe cometer, e eximindo delles as que nos paressesse rezervar pera nossa immediata superintendencia, posto que fique o Regimento e adeministração da fazenda da dita Univercidade ao Reytor e officiais della, como athe agora tiverão, e tem com as limitações declaradas no Regimento da dita fazenda dado por mim à dita Univercidade. Outro sy declaro que depois que os ditos Padres tiverão o governo e adeministração do dito Collegio foi sempre izento e eximido de toda a subordinação e jurdição do Reytor, Conselho, e officiais da dita Univercidade. E quero e mando que assy o seja daqui em diante sem o Reytor que agora hé, e pello tempo for nem o Concelho da dita Univercidade nem outro official della poderem entender por via ordinaria nem extra ordinaria alguma no governo, e Regimento do dito Collegio não somente no que toca as pessoas da dita Companhia que de todo são izentas e conforme a sua ordem e Religião não podem ser sogeitas ao Reytor e officiais da dita Univercidade mas tambem no que toca, e por qualquer via modo e maneira que seja poder tocar às leituras, autos, e outras quaisquer execuções de Letras e qualquer outra parte do Regimento do dito Collegio, officiais, e ouvintes delle que vivem, e viverem debaixo da obediencia e disciplina dos ditos Padres da Companhia dentro na clauzura do dito Collegio, e ainda que vivão fora della nas couzas que forem da direcção, correição, disciplina, exceição [sic] privilegios emmunidades dos ditos officiais, e estudantes, e que pollas ditas provisões e Regimentos meos e do dito meo Avo; e polas mais que ao diante eu, e meos successores mandaremos fazer e ordenar que sempre seram de maneira que não repugnem as Constituições, Regras, e modo de proceder da dita Companhia lhe for ordenado; e isto posto que a renda sustentação e despeza do dito Collegio, se tomem, e sejão pagas das rendas da dita Univercidade; como dito hé e mando que daqui em diante, se cumpra os ditos Regimentos, e provizões inteiramente; e o dito Collegio officiais, e estudantes, e pessoas delle, gozem de todos os privilegios, graças e liberdades que pollos ditos Regimentos, e provizões lhe são, e forem concedidos, sem embargo algum que a isso seja posto a interpretação dos quais Regimentos, e provizões, rezervo para my e meos successores, e todo o que dito hé, e ey por bem ordeno e mando por o ter assy por servisso de nosso Senhor mor quietação da dita Univercidade, e Religiozos da dita Companhia milhor ordem e proveito das Letras, e faculdades que se lem e exercitão nas Escholas mayores, e no dito Collegio e boa educação, e instituição dos estudantes delle. 

			Desta maneira as ditas escholas mayores e Collegio como dous membros da dita Univercidade ficão unidos, e subordinados a my, como protector que de toda ella sou e se alguma couza contra a forma e ordem dos ditos Regimentos, e provizões se fizer quero e mando que seja de nenhum effeito, e vigor, e posto que eu confio que pois os ditos Padres tomarão o governo do dito Collegio sobre suas consciencias, especialmente sendo conforme a seu instituto, o governarão e adeministrarão com a fidelidade, cuidado, e deligencia que athe gora fizerão e adiante se deve esperar que fassão. Todavia eu por mais segurança, e satisfação mandarei tomar quando me parecer necessario informação pello modo que for mais conveniente ao Instituto da Companhia de como os ditos Padres cumprem os Regimentos e funções que tiverem para o governo do dito Collegio, pera que se houver falta alguã ordenar por meyo dos Superiores da dita Companhia como se emende e a não haja e pera que isto possa ter milhor effeito o Reytor da dita Univercidade tendo informação serta que no dito Collegio, senão procede conforme aos ditos Regimentos, e provizões, me poderá escrever pera eu sobre isso mandar saber a verdade, e prover pella mesma via dos Superiores da dita Companhia, como já se disse, sendo mais servisso de nosso Senhor, e bem do dito Collegio, e por quanto eu sou informado que a Univercidade e outras pessoas tem pera sy por a ocazião do modo que eu mandei ordenar o mantimento e sustentação do dito Collegio que os ditos Padres o governão e lem as cadeiras delle, por estipendio, o que bem contra suas Constituições as quais ordenão que todos seos ministerios fassam sem respeito de interesse algum. 

			Declaro que meu intento quando assy ordenei o vi declarar para as Lições do dito Collegio e despeza das pessoas delle a partes da renda que lhe cabia em Portugal da que em comum estava ancorada e dotada a dita Univercidade, e faculdades della em que se comprehendem as que se lem e ensinão no dito Collegio; e porque a dita Companhia tomava sobre sy como tomou as obrigações das ditas Lições, e governo que não poderia sustentar, e levar adiante, sem a dita renda e sustentação houve eu por bem que houvesse em cada hum anno hum conto, e quatro centos mil reis, e delles uzasse em comum, por via de esmolla, e dotação ou de qualquer outro modo maneira que sem prejuizo de seu Instituto podião e podem uzar, e isto e todo o mais que nesta provizão se conthem, declaro e ordeno como estatuto, e como tal e de qualquer outra maneira que mais força e vigor pode ter quero e mando que se cumpra, e guarde inteiramente, posto que este não seja encorporado, com estatutos da dita Univercidade e nos do dito Collegio sem embargo delles, e de quaisquer capitullos, e clauzullas que nelles houver, porque nunca minhatenção foi de ordenar pellos ditos estatutos couza alguã que se entendesse prejudicar ao dito Collegio, modo de governança delle que dito hé enquanto a Companhia o tiver e este Alvará valerá como carta feita em meo nome por mim asignada e passada por minha chancelaria posto que por ella não passe sem embargadas ordenações em contrario. Jorge Lopes a fes em Lisboa aos dous dias de Dezembro de mil quinhentos, e sesenta, e quatro, Valerio Lopes a fes escrever. 

			E nam se continha nada mais em o dito Alvara. Com o theor do qual passei a prezente na verdade do [....] que no livro 

			Coimbra em 10 de Março de mil setecentos trinte e sete annos.

			
				
					1  Afirma o autor que, “foi em 1555 que, por vontade de D. João III, o Colégio passou para as mãos da Companhia de Jesus. Já antes, desde 1548, a fama do Colégio, servido por óptimos mestres como Jorge Buchanan, André de Gouveia e Diogo de Teive, entre outros, vinha atraindo a Coimbra muitos «forasteiros», que aí adquiriam a sua formação em Artes e Humanidades. Entre eles, alguns Jesuítas, depois mestres de nomeada, terão feito lá os seus cursos. Citemos aqui os irmãos Luís e Pedro Perpinhão, Francisco Adorno, Nicolau Gracida, Júlio Fázio e o grande matemático e astrónomo Cristóvão Clávio futuro mestre de Galileo”, in Manuel Barbosa, “Humanismo e Práticas Escolares um Testemunho Jesuítico Quinhentista”, Separata da Revista de Filosofia Clássica, EVPHROSYNE, nova série – Vol. XXIII, p. 401. Ver Também, Mário Brandão, O Colégio das Artes, Imprensa da Universidade de Coimbra, Vol. I (1547-1555), 1924, Vol. II (1555-1580), 1933. 

				

				
					2  A.R.S.I., Lus. Nº 60, Epistolae Lusitaniae, (1556-1560), fls. 46v.-47. 

				

			

		

	
		
			12. Cópia de uma carta do Secretario de Estado Pedro da Motta e Sylva dirigida ao Reitor do Collegio dos Reys em Villa Viçosa

			Autores: Pedro da Motta

			Publicação: Companhia de Jesus, ano de 1737

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: A.R.S.I., Lus. Nº. 76, Epistolae Lusitaniae

			Contexto: Os estudantes que ingressavam na Companhia, e que a ela se entregavam por voto, ficavam, naturalmente, sujeitos a determinadas regras de que os outros estavam isentos. Contudo, em relação aos estudos, as obrigações eram idênticas para os dois tipos de alunos. A extensão desse estudo é que poderia ser bastante diferente1. As obrigações, que englobavam todo o tipo de alunos, tiveram sempre em vista a progressão na aprendizagem e a constante formação moral. Os estudantes eram, assim, orientados para o estudo, não só pelo desejo de saber, mas também em busca do aperfeiçoamento do espírito, orientação que deveria ser feita de uma forma equilibrada, havendo diretrizes precisas nas Constituições de forma a evitar qualquer tipo de excessos. 

			O sexto capítulo da mesma parte é todo dedicado ao estudante, encontramos orientações visando acautelar a sua disponibilidade para os estudos, pois quem estuda deve dedicar-se inteiramente a esta tarefa: 

			afastem-se também os obstáculos que distraem os estudos, quer venham de devoções e mortificações em demasia, ou feitas sem a ordem conveniente quer de cuidados e trabalhos exteriores, nos ofícios de casa, ou fora dela, em conversas, confissões e outras ocupações com o próximo2.

			Contém: Treslado de uma carta do Secretario de Estado Pedro da Mota e Sylva dirigida ao Reitor do Colégio dos Reis de Vila Viçosa, no sentido de serem admitidos seis colegiais no Colégio.

			Cópia de uma carta do Secretario de Estado Pedro da Motta e Sylva dirigida ao Reytor do Collegio dos Reys em Villa Viçosa

			No sobre escripto = Ao Reytor do Collegio dos Reys de Villa Viçosa.

			Do Secretario de Estado Pedro da Motta e Sylva =

			No interior da carta = Recolhese a essa Villa Mattheos Mendes da Roza, e na sua companhia e na de hum novo capelão e de hum Acolyto Coreiro tãbem novo, aos quaes fez S. Magestade a merce de os empregar no serv[iço] da Real Capella desse Paço, leva os seis rapazes simples, cujos nomes vão escrittos na lista incluza, pera os entregar a V. Reverendíssima e ordena o mesmo Senhor que V. Reverendíssima os admita como Collegiaes nesse Collegio  pera serem educados na mesma conformidade em que são os actuaes pello santo zelo e louvável cuidado de V. Reverendíssima e seus sócios, que tanto se disvellão na creação e doutrina dos mesmos collegiaes e no devido estabelecimento do Collegio assim pelo que toca ao formal como pello que respeita ao material: o que tudo he muito Real agrado de S. Magestade que he servido ordenarme que eu assim o certifique a V. Reverendíssima e como o mesmo Senhor pella sua eximia e regia piedade sempre deseja  mais e mais o augmento do culto divino e a optima educação dos que nesse Collegio se crião pera Ministros da Igreja, espera sua Magestade que V. Reverendíssima continue na grande obra de educar sogeitos que pellos seus bons costumes e exemplar vida e ciência necessária possa depois glorificar e servir a Deos Nosso Senhor no estado eclesiástico . V. Reverendíssima apezar  de qualquer contradição (seo inimigo commum ainda tiver permisso pera mover algumas pois as passadas as vemos totalmente desvanecidas com arrependimento e confusão daquelles mesmos que então forão instrumento da sua moção) não desfaleça em huma empreza que he tão própria do Santo Instituto, que professa quanto agradável a Magestade Divina e a El Rey nosso Senhor que so procura a gloria de Deos no grande edifício desse Collegio destinado somente pera a devida educação de sogeitos que possão ser uteis ao serviço da sua Igreja.

			Deos guarde a V. Reverendíssima. Lisboa ocidental 26 de Janeiro de 1737. Pedro da Motta e Sylva.

			Senhor Reytor do Collegio dos Reys de Villa Viçosa

			Co[h]aeret fidelissime cum epistola authographa. Villa Viçosa 20 Februarii na 1737

			Joannes da Fonseca Societatis Iesus

			Co[h]aeret fidelissime cum epistola authographa. Villa Viçosa 20 Februarii na 1737

			Josephus Machado Societatis Iesu

			
				
					1  Monteiro, Miguel Maria Santos Corrêa, Os Jesuítas e o Ensino Médio – Contributo, para uma análise da respectiva acção pedagógica, p. 33.

				

				
					2  Abranches, Joaquim Mendes, As Constituições da Companhia de Jesus,, art. 362, p. 139. 

				

			

		

	
		
			13. Estabelecimento de classes de Gramática, Retórica, Filosofia, Teologia Moral, e Ler e Escrever em Vila Viçosa

			Autores: El  Rey

			Publicação: 9 de Dezembro de 1741

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Ministério do Reino – Cx. 731 – Maço 628

			Contexto: Em Portugal, na primeira metade do século XVIII, a cultura e o ensino continuaram sob o domínio quase completo da Ordem inaciana. No entanto, encontramos igualmente, outras Ordens religiosas, embora cm menos preponderância, instaladas no País e dedicadas também ao ensino, tais como a Ordem dos Clérigos de São Caetano, estabelecida em 1648, e a Congregação do Oratório de São Felipe de Néri. Esta Congregação, fundada em Roma, em 1550, e introduzida em Portugal no reinado de D. João IV pelos Padres Bartolomeu de Quental e Francisco Gomes, revelou-se uma instituição preponderante e charneira na edificação de uma nova matriz cultural em Portugal. Embora quase tão antiga como a Companhia de Jesus, patenteou-se sempre mais permeável às orientações modernas, mais aberta às tendências culturais do século, preocupando-se sobretudo com o ensino das ciências experimentais e da língua portuguesa. Vieram, pois, a ter um papel ativo nas reformas pedagógicas empreendidas por Carvalho e Melo.

			Contém: Alvará Régio para que seja estabelecido junto à Casa Professa da Companhia de Jesus em Vila Viçosa, edifício próprio para acomodação das classes de gramática, retórica, filosofia, teologia moral e de ler e escrever.

			Estabelecimento de classes de gramática, retórica, filosofia, teologia moral, ler, escrever em Vila Viçosa

			Eu El Rey como administrador da pessoa e benz do Princepe Dom Jozep e meo sobre todos munto amado e prezado pelo Duque de Bragança e Princepe do Brazil: Faço saber aos que este virem que achey por bem mandar stabalecer claçes em Villa Viçosa para ensinarem as Artes de Gramatica; Reptorica; Phelozophia; Theologia Moral; e de ler escrever; ficando a Caza professa da Companhia de Jezus, que e Padroado do mesmo Estado de Bragança, tem na dita Villa, na sua primeyra instituição, indepedente dos que de novo se hão de hunir para exercicios e obrigaçõez de Collegio; e para acomodação das ditas claces, e das pessoas que as hão de Reger, Serventes, e Pateyo, tenho ordennado se faça junto a dita Caza professa, o Edificio necessario na forma da planta que se me aprezentou; para despeza do qual hey por bem se entreguem do Rendimento das Dizimas do pescado desta Cidade e ordem do Padre Prepozito da mesma Caza professa, sinco mil cruzados cada anno por tempo de seis pagos aos quarteiz; que terão principio do primeyro de Janeyro deste prezente anno em diante; que findos se fara a dita consignação, e só ficara correndo pello mesmo rendimento, nove centos mil reiz cada anno para subcistencia dos Rellegiozos que hão de reger as ditas claces, e hum Perfeito dos Estudos, hum Substituto, hum, ou dous Irmãos, Coadjutores para serviço do Collegio, e os que forem neçessarios para serviço da Caza: Pello que mando aos Ministros Deputados da Junta do mesmo Estado de Bragança, he mandem fazer ajuntamento da dita consignação, e dos refferidos nove çentos mil reiz que hirão lançados nas folhas, que se passarem, para o Almoxarifado das Dizimas do pescado desta Cidade por onde ha de haver pagamento delles aos quarteiz asim como se forem vencendo; contados do primeyro de Janeyro de mil sete centos e quarenta e outo, em diante tempo em que findão os trinta mil cruzados da consignação, e este se cumprira como nelle se conthem sendo passado pella Chancellaria do dito Estado de Bragança, Lisboa vinte e nove de Janeyro de mil setecentos e quarenta e douz:

			Alvara porque Vossa Magestade he servido mandar estabalecer em Villa Viçosa claces para ensinarem as Artes de Gramatica; Reptorica; Philozophia; Theologia Moral; e de ler, e escrever; e que se faça junto a caza professa da Companhia de Jezus que existe na dita Villa, o edeficio necessario para a sua acomodação, na forma da planta que lhe foy prezente; para a qual se dara do rendimento das Dizimas do pescado desta Cidade sinco mil cruzados cada anno por tempo de seis, que findos comesarão a vencer pello mesmo rendimento do dito Almoxarifado nove centos mil reiz por anno para subcistencia das pessoas que hão de reger as ditas claces, ficando a dita caza professa na sua primeyra instituição; como atraz se declara. 

			Por Decreto de Sua Magestade de nove de Dezembro de 1741.

		

	
		
			14. Número de religiosos da Casa Professa de Vila Viçosa

			Autores: El Rey

			Publicação: 24 de Dezembro de 1742

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Série Preta – Cx. 731 – Maço 628

			Contexto: Durante o século XVIII, até ao ano de 1759, o número de membros da Companhia de Jesus continuou a aumentar. Em 1700, seriam cerca de setecentos e dezasseis1. Em 1705, elevava-se esse número a setecentos e trinta e um2. No ano de 1717, descia esse número para os seiscentos e sessenta e oito3 devido, possivelmente, ao facto de o Geral ter proibido a admissão de noviços na Província de Portugal, como consequência dos impostos a pagar “os quindénios”4. Nos anos seguintes, voltou a subir o número de membros: em 1720, rondavam os seiscentos e noventa e seis; em 1726, contavam-se setecentos e dezassete; no ano de 1730, cresceram para os setecentos e cinquenta e, no ano de 1754, subia o número de religiosos em toda a Província aos oitocentos e quarenta e um5. Entre os anos de 1700 e 1760, podemos ainda fazer referência ao número de Colégios, Seminários e Casas de Probação: “são 22 Colégios, contando-se também o de Gouveia, que então se fundara, e o Colégio fundado pelo Almirante de Castela para missionários da Índia, além destes seriam mais três Seminários (Colégio da Purificação em Évora; Colégio da Madre de Deus também em Évora; o seminário de São Patrício para os irlandeses em Lisboa e o Colégio dos Santos Reis em Vila Viçosa), dois noviciados separados e mais anexos a Colégios (os noviciados separados são o de Lisboa, que é o noviciado da Província e o noviciado de Arroios que prepara missionários, e mais dois anexos, um no Colégio de Coimbra e outro em Évora), duas Casas Professas, uma em Lisboa e outra em Vila Viçosa, e 18 Residências”6. Através do estudo dos catalogus Triennales et Brevis (1749-1770) e catalogus Personal, (1758-1760), podemos atestar ainda o número de indivíduos que residiam nos Colégios: no de Coimbra, que compreendia o Colégio de Jesus e o Colégio das Artes, residiam duzentos e vinte e seis indivíduos; no Colégio e Universidade de Évora e residências anexas, habitavam cento e sessenta e quatro religiosos; no Colégio de Santo Antão de Lisboa e residências, residiam sessenta e cinco religiosos; no noviciado do Monte Olivete, em Lisboa, viviam trinta e três noviços; na Casa Professa de Lisboa residiam cinquenta e sete pessoas, no noviciado de Arroios vinte e três noviços; no Colégio de Braga, viviam quarenta e um religiosos; no Colégio do Porto, existiam trinta e sete religiosos; no Colégio de Santarém viviam vinte e nove membros; no colégio de Bragança, residiam dezoito religiosos; no Colégio do Funchal, vinte e dois religiosos; no Colégio de Todos os Santos, na Ilha de São Miguel, viviam quinze religiosos; no Colégio da Ascensão, na Ilha Terceira, residiam dezoito religiosos; no Colégio de São Francisco Xavier, na Ilha do Faial, viviam dez religiosos e, no Colégio de Luanda, em Angola, existiam catorze missionários, oito sacerdotes e seis coadjutores temporais7.

			Contém: Cópia de uma carta, sobre o número de religiosos da Companhia de Jesus que habitavam a Casa Professa de Vila Viçosa.

			Por me contar que os Religiozos, que habitão na Caza Professa da Companhia de JEZUS de Villa Viçoza são muito menos em numero do que dezejava o Duque de Bragança, que principiou, a Fundação: e por que esta falta de sugeitos se attribue à diminuição das esmollas as quaes sem embargo, que se tirão da Villa, e mais povoações circunvizinhas não são bastantes para a sustentação da ditta Caza. Hey por bem, e quero, que os Relligiozos dos quaes se deve compor esta Caza Professa não sejão menos que doze, alem dos que já estão determinados para o governo dos Estudos, e exercicio das Classes; e destes doze, dous se occupem em fazer missoens pellos lugares circunvizinhos: e outro sim que para suprir em parte a falta das esmollas que sempre devem pedir conforme o seu Instituto; mando que alem da Ordinaria, de duzentos mil reis, que tem no Almoxarifado de Villa Viçoza e ajão mais por esmolla os Padres da ditta Caza de quatro centos mil reis cada anno, os quaes ficarão consignados no Rendimento das Dizimas do Pescado desta Cidade; por onde hade haver pagamento delles, assim como se forem vencendo, o Prepozito da ditta Caza e se lhe pagarão a quarteis logo que for acabada a obra do novo edificio que mando fabricar para as escolas; com declaração que este pagamento somente se fará com certidão do Prepozito, na qual jure, que o numero dos doze Relligiozos, alem dos outto, ou nove necessarios para o governo, e magisterio dos Estudos permanesse completo.  Lisboa a vinte e quatro de Dezembro de mil sette centos quarenta e dous.

			Registado no Livro 5º da Caza de Bragança 

			
				
					1  A.R.S.I., Lus. N.º 47, Catalogus Triennales, (1700-1726), fl. 2. 

				

				
					2  Idem, ibidem, fl. 63. 

				

				
					3  Idem, ibidem, fl. 185. 

				

				
					4  Rodrigues, Francisco, História da Companhia de Jesus na Assistência de Portugal, Tomo IV, Vol. I, p. 4.

				

				
					5  A.R.S.I., Lus. N.º 47, Catalogus Triennales, (1700-1726), fls. 57, 226 e 293.

				

				
					6  Rodrigues, Francisco, op. cit., Tomo IV, Vol. I, p. 4.

				

				
					7  A.R.S.I., Lus. N.º 49, Catalogus Triennales et Brevis, (1749-1770), fls. 59v., 72-75v. Ver também, A.R.S.I., Lus. N.º 40 b, Catalogus Personal, (1758-1760), fls. 3-26.

				

			

		

	
		
			15. Carta de confirmação pela qual os Religiosos da Companhia de Jesus ficam isentos do pagamento de sisa

			Autores: Bartholomeu Angelo Escopery Tabelião público (D. João V)

			Publicação: 20 de Setembro de 1752

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Armário Jesuítico – Maço 39 – Doc. 83

			Contexto: Os inacianos sabiam que, para a sobrevivência da Companhia e para o seu desenvolvimento de forma progressiva, era necessário salvaguardar a manutenção dos Colégios, já que os seus membros não podiam possuir bens para sustentação particular: “que por quanto a dita religião, pretende que os religiosos dela sejam pessoas que não tenham no mundo cousa própria, nem esperança de a poderem algum tempo alcançar, para que assim possam melhor e mais perfeitamente servir o nosso Senhor e seguir seus conselhos evangélicos, tem por sua Constituições que os ditos religiosos sejam obrigados a dispor depois de passados dois anos que tem de noviciado, e provação de todos seus bens móveis e de raiz já adquiridos e dos que podem adquirir, deixando a pobres ou a parentes como parecer mais serviço de nosso Senhor”1. A atuação direta junto ao poder real e à corte tornou-se inevitável, uma vez que se revelou como uma forma possível de se revestirem de privilégios temporais, garantindo o crescimento da missão Jesuíta. Os monarcas portugueses, ao fazerem “graça e mercê por esmola” aos Jesuítas, permitiram que estes gozassem de privilégios e liberdades que os auxiliavam no maneio das suas atividades. 

			Todos estes benefícios e garantias passavam a vigorar a partir da data da publicação e tornavam-se instrumento de lei, que anulava todo e qualquer regimento, estatuto ou provisão anterior que determinasse ou deliberasse o contrário.

			Estas práticas, aparentemente comuns, assumiram um ritmo acentuado com o passar dos anos impulsionado pelos primeiros anos de ação evangelizadora do território português.

			O poder real dava, assim, condição para o financiamento dos Colégios e também garantia a sua manutenção. Auxiliava na cobrança e execução das dívidas, e garantia isenções importantes aos Jesuítas, como o não pagamento de sisas sobre os bens de raiz que compravam ou vendiam, permitindo a circulação de produtos entre as unidades Jesuítas (Colégios, Casas Professas), tanto na Europa, América, como nas Ilhas Atlânticas, desde que fosse para uso e manutenção dos religiosos.

			Esse património veio a acrescentar-se mais tarde por outras vias, tais como a provisão sobre a forma de esmolas dadas por benfeitores eclesiásticos, pessoas da nobreza, ou outras particulares, os quais, no seu conjunto, tiveram um peso tão importante quanto a Coroa, nas suas doações à assistência portuguesa da Companhia de Jesus.

			A acumulação de rendimentos completar-se-ia através de uma política ativa de compra de bens imóveis, da exploração de várias propriedades agrícolas, que a ordem tinha, e dos benefícios obtidos através do arrendamento de casas e terras pertencentes aos diferentes Colégios. 

			Contém: Treslado de uma carta de confirmação, pela qual a Companhia de Jesus fica isenta do pagamento de sisa. Privilégio adquirido desde o reinado de D. João III.

			Dom João por graça de Deos, Rey de Portugal, e dos Algarves, da quem, e da lem, mar em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, navegação, Comercio da Ethiopia, Arabia, Percia, e da India etc. Faço saber, que por parte do Padre Marcello Leytão da Companhia de Jezus, Procurador geral das Provincias do Japão, e Malavar me foi reprezentado por sua petição, que para certo Requerimento lhe era necessaria por Certidão da Torre do Tombo a copia authentica da Carta de confirmação do privilegio porque os Religiosos da Companhia de Jezus são izentos de pagarem Ciza, e me pedia lha mandasse dar na forma do estillo, e visto seu Requerimento se lhe deferio com a Provizão seguinte Eu Dom João por graça de Deos Rey de Portugal, e dos Algarves, da quem, e dalem mar em Africa Senhor da Guiné etc. Mando a vós Guarda môr da Torre do Tombo, que deis ao Padre Marcelo Leytão o treslado da Carta de que na petição atras escrita faz menção, o qual lhe dareis na forma das Provizões passadas para se darem semelhantes treslados, e pagouo de novos direitos trinta reis, que se carregarão ao Thizoureiro delles a folhas duzentas setenta e duas do Livro primeiro de sua receita, e se registou o conhecimento em forma no Livro primeiro do Registo geral a folhas duzentas e vinte e seis. El Rey nosso Senhor o mandou pelos Doutores Antonio Teixeira Alvares, e Belchior do Rego e Andrade, ambos do seu Conselho, e Seus Dezembargadores do Paço. José Anastacio Guerreiro a fez em Lisboa Occidental onze de Outubro de mil, e sete centos, e trinta e sinco annos; de feitio desta cem reis. Gonçalo Francisco da Costa Sotto Mayor a fez escrever = Antonio Teixeira Alvares = Belchior do Rego e Andrade = E sendo passada pela Chancellaria foy aprezentada ao Guarda môr da Torre do Tombo, e em seu cumprimento se buscarão os Livros della, e no que servio na Chancellaria môr da Corte e Reyno de Registo de Padrões, e Doações pelos annos de mil, e seis centos, setenta e seis, he mil, e seis centos, e outenta, de que foi escrivão Custodio Godinho nelle a folhas outenta e huma verço se achou huma Carta de Confirmação de privilegio, pedida, e apontada pelo sobredito da qual o seu theor he o que se segue.

			Dom Pedro por graça de Deos Principe de Portugal, e dos Algarves, da quem, e dalem mar em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, navegação, Comercio, da Ethiopia, Arabia, Percia, e da India etc. Como Regente e Governador dos ditos Reynos e Senhorios Faço saber aos que esta minha Carta de Confirmação virem, que por parte dos Padres da Companhia de Jezus das Cazas e Collegios destes Reynos, e Senhorios me foi aprezentada huma carta del Rey Felippe de Castella, por elle assinada, e passada pela Chancellaria, de que o treslado he o seguinte = Dom Fellipe pela Graça de Deos Rey de Portugal, e dos Algarves da quem, e da lem mar em Africa Senhor de Guiné, e da Conquista, navegação, Comercio da Ethiopia, Arabia, Percia, e da India etc. Faço saber aos que esta minha Carta de Confirmação virem, que por parte dos Padres da Companhia de Jezus das Cazas, e Collegios de meus Reynos, e Senhorios, me foi aprezentada huma Carta do Senhor Rey Dom Henrique, que Santa Gloria haja, por elle assinada, e passada pela Chancellaria da qual o treslado he o seguinte = Dom Henrique por graça de Deos Rey de Portugal, e dos Algarves da quem, e da lem mar em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, navegação, Comercio da Ethiopia, Arabia, Percia, e da India etc. Aos que esta minha carta virem Faço saber que os Padres das Cazas da Companhia dos Collegios, e Cazas de meus Reynos, e Senhorios me enviarão dizer, que elles recebião grande inquietação, e a vexação por rezão dos direitos, que lhe pedem das couzas, que comprão para uzo, e provimento das ditas Cazas e outras couzas que vendem, sobre que os trazem em demandas, e muitas vezes pagão os tais direitos sem os deverem, por escuzarem diferensas. Pedindo-me, que ouvesse por bem de lhe confirmar, e lhe confirme os privilegios, que erão concedidos as Cazas da Ordem de São João Evangelista, e ao Mosteiro de Bellem, e de Nossa Senhora da Graça desta Cidade de Lisboa a cerca dos ditos direitos de que offerecião os treslados, os quais privilegios mandei ver, e havendo respeito ao que assim dizem, e ao muito serviço que nas ditas Cazas e Collegios da Companhia se faz a Nosso Senhor. Hey por bem, e me praz por lhe fazer esmola, que as ditas Cazas, e Collegios da Companhia de meus Reynos, e os Religiozos delles, não paguem da qui em diante Ciza da sua parte dos bens de Raiz que comprarem, e venderem, ou escambarem, porem as partes com que as ditas compras, vendas, ou escambos fizerem, pagarão sua meya Ciza se ordinariamente a fizerem, e deverem, e per outros privilegios não forem della escuzos; E asy Hey por bem, que do pam, vinho, e azeite, carnes, pescados, bestas, nem de qual quer outro movel, que comprarem, venderem, ou escambarem, em quais quer partes de meus Reynos, que forem para meneyo, e uzo das ditas Cazas, e Collegios, e Religiozos dellas, não paguem Ciza delles alguma, elles, nem as partes, que lhes as tais couzas venderem, comprarem, ou com que as escambarem, por que por fazer esmolla âs dittas Cazas, e Collegios, e Religiozos dellas os hey asim por bem, sem embargo de quais quer Leys, Ordenações, direitos, Regimentos, ou Provizões que em contrario haja de qual quer qualidade que sejão, os quais hey por bem derrogados em quanto forem contra o contheudo nesta minha carta, posto que sejão tais, que dellas se requeresse fazer expressa menção, e derrogação, sem embargo da Ordenação do Livro Segundo titulo quarente e nove, que diz que se não entenda ser derrogada Ordenação alguma, se della não fizer expressa menção, e derrogação. Notifico-o assim a todos os Officiaes a sy da justiça como de minha fazenda a que esta carta, ou treslado della em publica forma for aprezentada, e o conhecimento della com direito pertencer, e mando-lhe, que constando-lhe por assinado do Superior da Caza, ou Collegio da Companhia para se comprarem; ou de que se venderem, ou escambarem algumas das sobreditas couzas, das tais compras, ou vendas no que toca a Ciza dellas cumprão, e guardem, e fação inteiramente cumprir, e guardar esta minha carta como se nella conthem, e sendo as tais couzas para as Ilhas, ou para a India, e Brazil, ou outras partes onde ouver Cazas da Companhia, será a dita Certidão do Superior ou Reytor da Caza, ou Collegio do lugar onde se as tais compras, vendas, ou escambos fizerem, ou que mais perto estiverem dos tais lugares, e isto se entenderá em quanto, eu assim ouver por bem e não mandar o contrario, e por firmeza do que dito he lhe mandei dar esta carta por mim assinada e sellada com o meu sello de chumbo pendente. Dada em Lisboa a vinte e dous de Mayo. Balthezar de Souza a fez anno do Senhor de mil, e quinhentos, e setenta e nove, eu Bartholomeu Froes a fiz escrever. Pedindo-me os sobreditos Padres da Companhia de Jezus do Collegio, e Cazas de meus Reynos, e Senhorios por merce que lhe confirmasse esta carta, e visto seu Requerimento querendolhe fazer graça e merce tenho por bem, e lha confirmo, e hey por confirmada, e mando que se cumpra, e guarde assim, e da maneira que se nella conthem, e pagarão da mey annata da merce desta confirmação ao Thizoureiro geral delles sete mil, e duzentos reis, que lhe ficão carregados no Livro de seu recebimento a folhas quatro centas, outenta e outo, como se vio por Certidão do Escrivão de sua receita e por firmeza disso lhe mandei dar esta Carta por mim assinada, e sellada do meu sello de chumbo pendente. Antonio Marques a fez em Lisboa a dezanove de Junho anno do Senhor de mil, e seis centos, trinta e quatro, Eu Duarte Dias de Menezes a fiz escrever. Pedindo-me os sobreditos Padres da Companhia de Jezus dos Collegios, e Cazas destes Reinos, e Senhorios por merce, que lhe confirmasse esta carta, e visto seu Requerimento, Resposta do Procurador da Coroa, e eu haver por bem suprirlhe o defeito desta carta não ser confirmada por El Rey meu Senhor, e Pay que Santa Gloria haja, e querendo-lhes fazer graça, e merce tenho por bem, e lha confirmo, e hey por confirmada, e mando que se cumpra, e guarde inteiramente a sy, e da maneira, que se nella conthem, e por firmeza disso lhe mandei dar esta carta por mim assinada, e sellada com o sello de chumbo pendente, e pagarão os novos direitos que deverem na forma de minhas Ordens. Dada na Cidade de Lisboa a quatro de Março. Bartholomeu Rodrigues a fez anno do Senhor de mil, e seis centos, setenta e seis, Eu Bento Teixeira Feyo a fiz escrever = Principe = o Marquez Mordomo môr = Diogo Marcham Themudo = Pagou sete mil, e duzentos reis por não ser em nome do Collegio, e aos Officiaes outo mil, e cem reis, e ao Escrivão das confirmações tres mil, e quatro centos, e quarenta reis. Lisboa dous de Janeiro de setenta e sete.

			Dom Sebastião Maldonado 

			E não dizia mais a dita Carta de Confirmação de privilegio, que lhe mandei dar nesta com o sello de minhas Armas, a que se dará tanta fee e credito. Como ao mesmo Livro donde foy tresladada, e esta com elle concertada. Dada na Cidade de Lisboa Oriental, aos vinte e quatro dias do mez de Novembro. El Rey nosso Senhor o mandou por João Couceiro de Avreu e Castro Guarda môr da Torre do Tombo, e esta não valerá sem que primeiro seja por elle assinada, e sellada. Anno do nascimento de nosso Senhor Jezus Christo de mil, e sete centos, e trinta e sinco annos, e vay escrita em sinco meyas folhas de papel com esta. Alexandre Manoel da Sylva a fiz, e sobscrevy = João Couceiro de Avreu e Castro Lugar do Sello =

			Pagou mil, duzentos, e outenta reis, e de assinar, trezentos, e setenta reis.

			E tresladada a concertey com a propina a que me reporto, que me foi aprezentada por Manoel de Macedo, a cujo pedimento passey esta Copia em publica forma, e de como tornou a Receber a propria, aqui assinou. Lisboa vinte de Setembro de mil, e sete centos, sincoenta e dous = e eu Bartholomeu Angelo Escopery Tabelião publico de notas por El Rey nosso Senhor nesta Cidade de Lisboa o escrevy, e assiney em publico, e Razo.

			Bartholomeu Angelo Escopery

			
				
					1  A.N.T.T., Cartório Jesuítico, maço 71, doc. 231. 

				

			

		

	
		
			16. Costumeiro do Colégio de Bragança que mandou fazer o Padre Provincial Manuel de Andrade pelos consultores do mesmo Colégio no ano de 1713, e se retirou de um antigo feito pelo Padre João da Rocha, reitor que foi do Colégio e aprovado pelo Padre Provincial Baltazar Telles [inclui ainda o treslado de um costumeiro do ano de 1741, e um costumeiro ordenado pelo reverendo Padre Provincial António de Torres com a data de 28 de fevereiro de 1756] 

			Autores: Companhia de Jesus – por ordem do Padre Provincial António de Torres

			Publicação: 28 de Fevereiro de 1756

			Origem: BIBLIOTECA NACIONAL DE ESPANHA

			Localização: B.N.E., Cód. 8602

			Contexto: As festas de carácter religioso eram celebradas regularmente nos Colégios da Companhia, embora outras se realizassem segundo os interesses de cada Colégio.

			As solenidades religiosas eram quase sempre abrilhantadas com uma exibição literária. As festas profanas eram santificadas pelo elemento religioso, procurando-se animá-las de tal espírito. Tinham como fim afeiçoar os alunos a seus mestres, à educação recebida e, consequentemente, ao espírito religioso1. As festas eram momentos altos na vida dos Colégios, sendo estes visitados por muita gente que tinha a oportunidade de ver os alunos atuarem na realização de declamações de poesia ou representações teatrais, havendo, muitas vezes, distribuição de prémios. Não admira, pois, que tivessem provocado grande entusiasmo entre os alunos. 

			Além das celebrações de carácter religioso, outros acontecimentos relevantes da vida nacional eram lembrados com grandes festejos, principalmente os grandes acontecimentos de carácter nacional que, sempre que a ocasião o permitia, davam lugar a celebrações extraordinárias. A visita de uma personagem ilustre, a coroação do rei e a canonização dos Santos proporcionaram inúmeras festividades, cuja memória, muitas vezes, se perpetuou em livro. Não faltaram ocasiões para exercícios poéticos, representações dramáticas que, unidas às cerimónias de cariz religioso, exaltavam acontecimentos relevantes para a Igreja, para a Companhia e especialmente para os Colégios. 

			Contém: Costumeiro do Colégio de Bragança, segundo o novo regimento ordenado pelo Provincial António de Torres. Treslado de um costumeiro antigo, que havia na dispensa. Costumeiro, que mandou fazer o Padre Provincial Manuel de Andrade, pelos consultores do mesmo Colégio. Diretório dos dias de sueto e algumas coisas pertencentes ao Páteo.

			Custumeyro do Collegio de Bragança segundo o novo Regimento ordenado pello Muito Reverendo Padre Provincial

			António de Torres, em 28 de Fevereiro de 1756

			Janeyro

			Ao primeiro de Janeyro, dous antipastos, e arros de Leyte;

			Aos 6 dia dos Santos Reys, hum antipasto.

			Fevereiro

			Aos 2 dia de Nossa Senhora da Purificação, hum antipasto;

			Aos 5 dia de nossos Santos M. M., hum antipasto.

			Março

			Aos 12 dia da Canunização do Santo Xavier, hum antipasto;

			Aos 25 dia da Annunciação, hum antipasto.

			Quarenta Oras 

			Nos tres dias das 40 oras, hum só antipasto do que parecer mais conviniente ao Superior.

			Quaresma

			Na quaresma, se dará só arros, nos Domingos, dias Santos, de Sueto, o outro qualquer em que cumungão os Irmãos;

			Quinta feira Mayor, hum antipasto, e arros de Leyte;

			Sábbado de Aleluya, o mesmo que quinta feira Santa;

			Paschoa da Resurreição, hum antipasto. 

			Assunção, o mesmo.

			Esperito Santo, o mesmo.

			Santissima Trindade, o mesmo.

			Corpus Christi, o mesmo.

			Junho

			Aos 16 dia do Santo Régis, hum antipasto;

			Aos 21 dia de São Luis Gonzága, hum antipasto;

			Aos 29 dia da Renovação, dous antipastos, arros de Leyte, e doces.

			Julho

			Aos 31 dia do Nosso Santo Patriarcha, dous antipastos, arros de Leyte, e doces.

			Agosto

			Aos 15 dia da Assunpção de Nossa Senhora, hum antipasto.

			Setembro

			Aos 8 dia do Nascimento de Nossa Senhora, hum antipasto;

			Aos 27 dia da Confirmação da Companhia, hum antipasto.

			Outubro

			Dia do Santo Borja, dous antipastos, e arros de Leyte.

			Novembro

			Ao primeiro dia de todos os Santos, hum antipasto;

			Aos 24 dia de Santo Estanislao, hum antipasto.

			Dezembro

			Aos 3 dia do Santo Xavier, dous antipastos, arros doce, e doce a oferecer;

			Aos 8 dia da Conceição da Senhora, hum antipasto;

			Aos 24 Nascimento de Christo, hum antipasto. 

			Quando se derem dous antipastos, o primeiro será de ave, como frango, gallinha, percim, e ainda perdiz o Leytão, conforme a barateza destas espessias, o tambem Lombo de porco no seu tempo: porem o segundo será de pastel, o de outra couza de menos preço.

			Pello discurço do anno, somente nos dias mais sollenes, como Natal, Paschoa, Quinta feira mayor, Sábbado de Aleluya, e festas mais principais de Christo, e da Senhora, nos dias dos nossos Santos, e na festa de todos o Mes, e nos tres dias de Quarenta Oras, se dará só hum antipasto do que parecer mais conveniente ao Superior. 

			No discurço do anno, todos os Domingos, dias Santos, de Sueto, ó outro qualquer em que Comungão os Irmãos se dará só arros. 

			Somente nos dias <nos dias> de dous antipastos se pormite pos pasto com doce, e na concoada do Natal.

			Se prohibe darse o que chamão Ladrilho de marmelada de que bastará hum bocado moderado, com mais alguma espéssi de outro doce, com a parte maçapão, brechinha; que se poderá repetir no dia seguinte; na festa da Circuncisão, e dos Santos Reys, mas não nos outros dias. 

			Os Lentes, e Mestres, somente terão hum antipasto quando fizerem alguma função publica Literaria, como presidência de concluzoens, Oração etc. e o mesmo se intende nos Pregadores que forem pautados pello Superior. 

			Aos privilegiados se dará hum só antipasto cada mez, somente se lhes premite o hirem jantar, o sear na quinta como dantes algumas vezes no anno, a honde se lhes prohibe, banquetes, e terão hum só antipasto do que parecer ao Superior. 

			Nas quintas das ferias, se dará ao jantar hum só antipasto, que parecer melhor ao Superior, e arros: porem a noute, em lugar de antipasto de carne, o peixe, bastará o ordinario de cruas com dous ovos; tambem no tempo das ferias se concede arros de Leyte, aos que estiverem na quinta, nas Sestas feiras, e Sábbados, sendo facil avelo. 

			Aos Hospedes se dará hum só dia antipasto, e pospasto. 

			Nos almossos, só os Lentes, Mestres, e Padre Prefeito, nos dias que não forem feriados, terão algum prato da cuzinha, que não será de Vaca, o Vitela, mas bastará que seja de bofes, o de outra couza de menos presso. 

			Treslado de hum costumeiro velho que avia nesta Dizpensa, e alguãs couzas mais, que se costumão dar, e não estavão no dito costumeiro. Anno de 1741

			Todos os Domingos, dia Santos, dias de quinta, e de Comunhão para os Irmãos se dá antipasto e arros.

			Janeiro

			Ao 1º dia de JESUS se costumão dar douz antipastos; arroz, e prezunto na quantidade que se costuma dar nos mais Collegios. Pospasto de fruta uvas, mellão, e alguns doces do Natal: e ao almoço 2 partes a cada hum.

			Reys

			Dia de Reys se dá antipasto especial; pospasto avantajado com alguns doces do Natal, e prezunto, e ao almoço 2 partes a cada hum.

			Fevereiro

			Aos 2 dia da Purificação de Nossa Senhora há antipasto e arroz, e ao Padre que benze a cera se dá pospasto;

			Aos 5 dia dos nossos Santos Martires do Japam, se dá antipasto, arroz, e prezunto.

			40 Horas 

			Aos Pregadores nas 40 horas se dá huã galinha e a noute vem cear mais cedo dase lhe suas ervas com ovos se o Superior quizer.

			E a comonidade nos 3 dias tem antipasto e arroz:

			E no Domingo prezunto e na 3ª feira a noute meia galinha de porção com seu bocado de prezunto.

			Cinza

			Dia de cinza se dá pospasto ao Padre que benze a cinza e ao Sacristão. 

			Coresma

			Na coaresma excepto a primeira semana se dá 2 vezes arroz doce em cada semana de Leyte e tambem de cebola, e cada semana 2 antipastos de peixe.

			Mes na coresma

			Os 3 Meses das classes excepto a 1ª e ultima semana tem porção as segundas, terças, e quintas, e nestes dias não tem pos pastinho a noute, e nos mais dias que jejuão o tem como tambem o Padre Prefeito o tem todos os dias de jejum a noute; e se entende nos dias de classe que nos outros ainda que jejuem todos os que pertencem ao Pateio não tem a noute nada. Nem o Padre Prefeito no meio da coaresma tem huã galinha com 2 antipasto de peixe e arroz doce. 

			Semana Santa 

			Na 3ª feira da Semana Santa tem os prezos a sua esmola para a qual se coze mellão, e se dá a cada hum meio arrate de bacalhao, e o mais que o Superior quer. O mesmo se dá aos soldados que na quinta feira a noute vem cear ao Collegio. E os cabos que comem no Refeitorio tem o que os Superiores ordenão.

			Quinta feira de endoenças 

			Há antipasto de peixe fresco, e arroz doce; 

			O Sabado de Aleluia se dá o mesmo.

			Paschoa

			Dasse meia galinha de porção com seu caldo, arroz e prezunto na mesma porção, e 2 antipastos;

			Nas duas oytavas se dá antipasto e arroz.

			Ascensão de Christo

			Dasse ao jantar antipasto, arroz e prezunto. E ao Padre que assiste com capa de Asperges na ora se dá pospasto. 

			Espirito Santo

			Dasse no Domingo 2 antipastos, arroz, e prezunto, e nas oitavas há só antipasto e arroz. No primeiro dia vão os Mestres para a quinta de tarde, tem a noute meia galinha de porção com seu antipasto: este tem todos os dias que lá estão. Tambem para a galinha tem prezunto se o Superior quizer.

			O mesmo se entende nos 8 dias da Paschoa de Ressurreição: E nestes 8 dias tem 2 vezes prezunto, e a comonidade 2 quintas. 

			Corpo de Deos

			Neste dia há antipasto, arroz e prezunto. 

			Santissima Trindade

			Dasse antipasto, arroz, e prezunto, este se o Superior quer: este dia não estava no Custumeiro antigo. 

			Março

			Aos 12 dia da Canonização do nosso Santo Patriarcha, e Xavier se dão 2 antipastos e arroz doce. 

			Mayo

			Aos 16 dia de São Joam Neppomoceno que hé dia de Comunhão, e há indulgencia se dá antipasto, arros e prezunto. 

			Junho

			Aos 13 dia de Santo Antonio se dá antipasto e arros;

			Aos 16 dia de São Joam Francisco Regis se dá antipasto e arros;

			Aos 21 dias do nosso Santo Luis Gonzaga se dá antipasto, arros, e prezunto;

			Aos 24 dia de São Joam Bautista o mesmo;

			Aos 29 dia de São Pedro e São Paulo se dá 2 antipastos, arros, e prezunto, e no pospasto algum doce. 

			Julho

			Aos 31 dia de Nosso Santo Padre se dão 2 ou 3 antipastos, arros, prezunto, frutas, doces, manjar branco, Ovos Reaes, e o que o Superior ordenar. 

			Agosto

			Agosto Ferias no Paramio;

			Ao 1º e 2º de Agosto vão os Mestres para o Paramio: na primeira noute tem antipasto e meia galinha de porção e prezunto para ella se o Superior quer. Os primeiros 15 dias tem o antipasto e arros. E nas terças, e coartas tem 2 antipastos, arros e prezunto. 

			Settembro 

			Aos 27 dia da confirmação da Companhia se dá 2 antipastos, arros, e prezunto.

			Outubro

			Na vespora de São Francisco Serafico costuma o Padre Reitor mandar aos seus frades alguã couza como trigo, vinho, carneiro;

			Aos 10 dia de São Francisco de Borja se dão 2 antipastos, arros, e prezunto, pospasto avantajado.

			Aos 21 dia das nossas Santas Onze mil Virgens se dá o mesmo que no dia de São Francisco de Borja. E os Padres quando na ves para darem as Santas Relliquias a beijar tem pospasto de 2 couzas;

			Ao Mestre que faz a Oração de Sappiencia tem huã galinha com doce no pospasto. 

			Novembro

			Dia de todos os Santos á 2 antipastos, arros, e prezunto, pospasto de uvas, queijo e mellão;

			Dia da comemoração dos Difuntos ao Padre que faz o officio tem de 3 couzas, e aos Colletraes, aos que ensenção, ao Sacristão se dá pospasto de 2 couzas; 

			Aos 24 dia do Santo Estanislao há antipasto, arros e prezunto. 

			Dezembro

			Aos 3 dia de São Francisco Xavier há 2 antipastos, arros, e prezunto, pospasto avantajado com algum doce;

			Aos 24 vespora de Natal se dá na consoada huã queijada, huã maçapão 4 partes, huã camoeza, huã talhada de marmelada, e uvas;

			Dia de Natal se dão 2 antipastos, arros, e prezunto, no pospato huã maçapão, huã queijada, e 2 partes, queijo, uvas, e mellão, ao almoço 2 partes a cada hum. 

			Nas oitavas há antipasto, arros, e alguns doces os Mestres vão para a quinta na primeira oitava e na noute em que vão tem meia galinha de porção com antipasto todos os dias tem este Prezunto se o Superior quer. 

			Quando algum Padre Prega em caza ou fora de caza não vindo jantar a caza digo vindo jantar a caza tem pospasto, e antipasto e se janta por fora não: tem seu almoço distinto do da comonidade com seu pospasto, e pregando pella manhaã sendo a vespora dia de jejum so lhe dá pospasto de 3 couzas a consoada. 

			Quando os nossos vão as aleviaçoes aos conventos tem pospasto de 2 couzas. 

			Os Mestres nos tempos classicos tem antipasto de 15 em 15 dias, e nos dias de abstinencia porção a noute de 3 ovos. 

			Quando os Mestres fazem o exemplo do Santo Xavier tem só pospasto, como tambem os Padres de 3 couzas todos os ditos. 

			Nas quintas das ferias tem os Mestres assim ao jantar como a noute antipasto. 

			Doutrinas 

			O Padre quando faz a Doutrina dos estudantes tem antipasto e pospasto de 3 couzas. 

			Seu companheiro tem só antipasto da cozinha.

			O Mestre que no Collegio faz a Doutrina aos moços tem só antipasto da cozinha. 

			Quando algum nosso faz a ultima Profissão quer seja Padre quer Irmão tem huã galinha de antipasto com pospasto de 3 couzas. 

			Moços da Quinta da Rica Fé

			O Quinteiro e os 2 Lavradores, o Pastor cada hum deste tem a 24 arrates de pã cada Domingo. 

			Os das mais occupaçois que são rapazes tem 20 arrates cada hum, e se o dos Piruz for muito piqueno tem a 18 arrates ou o que o Superior ordenar. 

			A cada hum destes moços quando se lhe dá porção de carne que não seja toucinho tem cada hum por dia meio arrate. 

			E quando se lhe dâ Bacalhao tem cada hum por dia huã 4ª. E quatro Sardinhas ainda na quaresma tem os 4 moços mayores a 5 por dia cada hum: os outros tem a 4 cada hum por dia, e se o dos piruz tem a 3 ou conforme o superior ordenar. E quando estão nossos na quinta não tem reção a parte porque comem com os mais sobreiros no que toca ao conluio porque o Pam hé do seo. 

			E pellas legadas quando estão nossos na quinta comem com os obreiros e não se dá reção pezada de pam se não ao Pastor, azagal e viteleiro. 

			No tempo de coaresma tem cada 8 dias 3 cartilhos de azeite e no tempo da carne tem cada 15 dias 3 cartilhos do dito. 

			Pitanças dos officios da Caza 

			Os 2 Letrados tem cada hum meio carneiro pello Natal, e pella Pascoa da Ressurreição.

			O mesmo tem os 2 Medicos da Caza tambem pello Natal, e Paschoa. 

			O Ferrador tem a coarta parte de hum carneiro no Natal, e Paschoa. 

			Os 2 barbeiros da caza tem ambos a coarta parte de hum carneiro, a qual coarta parte se parte ao meio e se dá a cada hum seu bocado isto nas duas festas supra. 

			A Padeira, Costureira, Lavandeira, daselhe o que os Superiores ordenão nas ditas duas festas. 

			Custumeiro do Collegio de Bragança que mandou fazer o Padre Provincial Manoel de Andrade pellos Consultores do mesmo Collegio no anno de 1713 e se tirou de hum antigo feito pelo Padre João da Rocha Reitor que foi do mesmo Collegio e aprovado pelo Padre Provincial Balthasar Telles 

			Janeiro

			Ao 1 se renovão os votos na Capella nos tres dias antecedentes se guarda silencio: Dis a Missa o Padre Reitor, ajudam a ella os Mestres e na vespera tera cuidado o Sacristão de preparar a Capella com todo o necessario e a vespora a noute se toma disciplina e se dis como no ultimo de Dezembro.

			Neste dia se dam no Refeitorio dous antipastos hum de pirum ou galinha outro de Leitão ou carne de porco; arros e prezunto ou na porção ou em salcura a parte com tanto que seja naquela quantidade que se costuma dar nos Collegios, e o muito se entende quando o costumeiro manda dar prezunto, pospasto de fruta uvas e mellão, e alguns doces do Natal. Dia de Reys ha Pregação na Igreja e nela se fas menção da fundação deste Collegio Falando nos fundadores que são os Cidadaõns desta Cidade. A Missa da festa assistira o Padre Reitor e mais Religiozos no tempo do ofertorio e para isso se tange a Campa antes. O Celebrante depois de offerecer a Hostia, e Calis antes de lavar as maõns recebe da mão de hum acolito hum Cirio, que ha de estar em hum prato de Prata e acendendo o em o castiçal, que estara para isso com huma vella acesa depois de acezo o da ao o celebrante ao Padre Reitor o qual o dá ao Ministro da Missa que o poem acezo em hum tocheiro para isso preparado: Feito se recolhe o Padre Reitor e os mais Padres. Na vespora do dia de Reys a noute se aviza no Refeitorio, e que todos os Padres no dia seguinte digão Missa, e os Irmãos rezem a Coroa pellos fundadores do Collegio. 

			No dia de Reys por ser dia da fundação se da no Refeitorio antipasto especial e pospasto avantajado com alguns doces do Natal uvas etc. e prezunto na forma costumada. No dia de Reys se vai para o Villar a feitoria do azeite. 

			Fevereiro

			Aos dous he dia da Purificação de Nossa Senhora a vespora he de jejum. Benzece a cera, ao Padre que a benze dasselhe pospasto. No Refeitorio se da antipasto e arros.

			Aos tres dia de São Bras vão a quinta porque se guarda este dia por devoção.

			Aos sinco dia dos nossos Martires do Japão Comungão os Irmãos, ha no Refeitorio antipasto, arros e prezunto. 

			Quarenta horas 

			Como neste mez comum mente vem as 40 horas aos Pregadores se da huma galinha e a Comunidade se da antipasto e arros estes tres dias, o antipasto ou sera de Leytão, carne de porco ou ave de pena. No domingo se da prezunto. Terça feira a noyte se dá meya galinha de porção com seu bocado de prezunto. As oyto horas se dezencerra o Santissimo, a pregação começa as duas da tarde o Santissimo se encerra as sinco no ultimo dia depois de encerrado o Santissimo vam dous Padres que acompanham ao Padre Reitor tirar o Santissimo do Trono levando comsigo quem leve luzes, incenço e naveta e posto o Santissimo no Altar o Padre Reitor o incença outra ves, e tomando o veo de hombros pega na Custodia, e virandose para o povo entoa o Pange Lingoa etc. Continuão os muzicos, e começa a Porcição: os Padres que acompanhão o Padre Reitor levão Sobrepelizes e estolas liças. 

			A procição se ordena indo diante os Irmãons da Senhora dos Prazeres com seu guião; logo os Confrades da Anunciada depois os frades que de ordinario vem acompanhar. 

			A nossa Crus leva hum Irmão, acompanham dous com castiçais de prata. Saye a porcição pella porta mais piquena e se recolhe pella grande; aonde antes de se recolher se vira o Padre para o povo e lança a benção com a Custodia chegando ao altar mor tira o veo dos hombros e incença outra ves: Dis a oração do Sacramento porque antes ao encerrar o Santissimo dis a oração da Senhora no fim da ladainha, e a oração se dis depois dos muzicos dizerem o verso Panem etc. depois da oração torna o Padre a tomar o veo e mostra o Santissimo ao povo, e mitido no Sacrario antes de fechar a porta o incença outra ves. Neste dia se dão as varas do Palio as pessoas mais nobres da Cidade. 

			Cinza

			Dia de Cinza pelas oyto horas vay o Padre Prefeito da Igreja Benzer a Cinza tocase a Campa acodem todos a tomada. Primeiro que todos a toma o mesmo Padre que a benzeo a qual lhe lança o outro Padre com Sobrepeliz e Estola Roxa.

			Estando em pé e a este o dá o mesmo Padre que a benzeo o qual ha de levar capa de Asperges Roxa depois a dá aos mais Padres e hum Padre ou dous conforme o numero da gente o da ao povo todos a tomão de joelhos e só o Padre que benzeo a Cinza, e o que a deu ao povo tem pospasto como tão bem ao Sachristão. Oyto ou des dias antes da Quaresma se manda buscar ao Porto peyxe fresco que ja de antes se deve ter encomendado, e costuma ser a provimento conforme os costumes antigos seis duzias de lampreas seis quartos de meyxilhões dous barris de oyto em pipa de outro peyxe de calda; e se este provimento se custumava fazer em outro tempo em que o Collegio tinha 10 ou 12 sugeitos sendo agora quinze se deve aumentar. Fora este provimento tera o Padre Ministro cuidado de procurar frutas, e peixes do Rio. Na quaresma excepto a primeira semana em todas as mais se dá duas vezes arros, doce de amendoa, ou de Leite, como tão bem duas vezes antipasto de peixe. Faltando o peixe fresco tira o Padre Ministro cuidado que não seja todos os dias a porção de bacalhau, e de quando em quando o mande fazer albardado ou de molho. 

			Dia da Canonização do Santo Xavier se dão dous antipastos e arros doce. 

			Quarta feira de endoenças como vem huma Companhia de Soldados guardar o Santissimo a nossa Igreja se lhe costuma dar a noyte alguma couza assim ao Capitão como aos Soldados.

			Quinta feira de endoenças se dá antipasto de peyxe fresco e arros doce, o mesmo Sabbado de Aleluya no meyo da quaresma tem os Mestres huã quarta em que se lhe dá dous antipastos de peixe e arros doce, e pelo trabalho das pregaçõens estende o Padre Reitor este beneficio aos Pregadores.

			No segundo Domingo da Quaresma ha Sermão de Passos na nossa Igreja, saye a procissão de la, e no Sabado a noute trazem o Santissimo os Irmaõns da Mizericordia; e os nossos vão com vellas esperalo a porta, e acompanhão ao Santissimo que se poem na Capela mor: O Sermão de Passos senão começa athe não vir a Irmandade da Mizericordia. Os Irmãos querem se lhe guarde lugar na Capella mor aonde se recolhão quando vierem e tenhão lugar para ouvir a Pregação.

			No quarto Domingo tambem ha Pregação na nossa Igreja de tarde aonde vem a Irmandade da Mizericordia com a Procição. Acabado o sermão vay o Padre Reitor ou outro Padre com capa de Asperges lica, e tirando o Senhor do Sacrario o incença e mostra ao povo sobre a Ambula em huã hostia grande que para isso se consagra antes o que acabado se vay a Irmandade em Procissão.

			Semana Santa

			Na semana Santa se fazem os officios e quando os nossos são poucos se convidão alguns Clerigos, ou estudantes que cantem aquella Paschoa e se manda alguma couza. 

			Paschoa

			Dia de Paschoa se dão dous antipastos e meya galinha de porção com seu caldo arros, e prezunto, e nas duas outavas se da hum antipasto e arros em cada outava.

			Dia de Paschoa a tarde vão os Mestres para a quinta do Parameo fazendo tempo, e quando não para Rica Fé e na noute em que vão tem antipasto e meya galinha de porção e todos os oyto dias tem antipasto e arros, e duas vezes prezunto, na semana a mais comunidade vay a quinta duas vezes nesta semana. 

			Dia da Ascenção

			A hora celebrase com o Senhor exposto antes que se abra a Igreja digo com o Senhor exposto em cima do Sacrario aonde fica posto antes que se abra a Igreja pella minham cuberto com cortinas. Quando dá meyo dia vay o Padre Reitor com capa de asperges a dezencerrar o Senhor e o incença, e acabada a hora o mesmo se incerra. Os Confrades dos Prazeres costumão assistir com tochas.

			Neste dia ao jantar se da antipasto arros e prezunto e a noute o Padre que foy assistir tem pospasto e o Sacristão. 

			Dia do Corpo de Deos 

			Se da o mesmo que dia da Ascenção.

			Dia do Espirito Santo

			Se dão dous antipastos arros e prezunto. Nesta tarde vão os Mestres para a quinta, tem a noute meya galinha de porção com seu antipasto. Na ultima outava vai a comonidade a quinta nas outavas ha antipasto e arros. 

			Dia de São Luis Gonzaga

			Comungão os Irmaõns, ha antipasto arros e prezunto.

			Dia de São João Bautista

			O mesmo.

			Dia de São João Nepomuceno

			A 16 de Mayo he dia de Comunhão e se dá no Refeitorio o mesmo que no dia de São Luiz Gonzaga.

			Dia de São Pedro e de São Paullo

			Se renovão os votos na Capella os tres dias antecedentes guardão silencio. Os que renovão nos tres dias antes da ladainha se tem na Igreja meya hora de horação com o Senhor exposto. No ultimo dia acabado o exame da noyte se toma disciplina dentro dos cubiculos com a porta aberta com sinal da campainha. Nestes tres dias se le no Refeitorio a Carta de Renovação de Espirito. 

			Neste dia se da no Refeitorio dous antipastos, arros e prezunto, e no pospasto algum doce.

			Dia de Nosso Santo Patriarcha

			Dis a missa o Padre Reitor com dous Padres. Não se convidão hospedes.

			Contudo assim nas vesporas como no dia mandara o Padre Ministro dous Padres para a porta da Igreja e dous para a porta da Igreja para acompanharem aos que vem assistir. No Refeitorio se dão dous ou tres antipastos arros e prezunto, frutas, doces manjar branco: ovos Reaes e o mais que ao Padre Reitor parecer. Nas antevesporas de Santo Ignacio se costuma mandar pescar o poço dos moinhos. 

			Agosto e Setembro

			Ao primeiro ou dous de Agosto vão os Mestres para Parameo, costume muito antigo e encomendado em huã Congregação que no tempo do Estio sayão os nossos para algum lugar fresco a respeito das muitas calmas que na Cidade ha. 

			Na noyte em que vão tem antipasto e meya galinha de porção. Os primeiros quinze dias tem antipasto e arros exceto que na terça e quinta tem dous antipastos, arros e prezunto.

			Acabados os quinze dias costumão lá ficar athe os fins de Setembro mas não se lhe da couza alguma mais do que se da em caza, tirando nas quartas e Domingos que tem antipasto e arros. E o tempo que lá costumão estar demais he em recompensa das muitas quintas que perdem pello anno em rezam das muitas chuvas e por fugirem a muitas doenças que neste tempo ha na Cidade. 

			Neste tempo vão la estar os Padres hindo huns e vindo outros; de maneira que não haja falta contudo que sempre no Collegio com o Superior fique outros Padres. Quando os Mestres não forem a quinta assim da Paschoa como do Espirito Santo e Natal por algum incidente se lhes dara em caza o mesmo que se lhe havia de dar na Quinta. 

			Outubro

			Ao primeiro se abrem os estudos como nas demais partes precedendo juramento.

			Dia de São Francisco

			Se costuma mandar quatro Padres ao menos assistir a festa como tão bem as vesporas. Na vespora costuma o Padre Reitor mandarlhe alguma couza uma galinha, trigo, vinho, e hum carneiro.

			Aos 10  dia de São Francisco de Borja se dão dous antipastos prezunto e arros, pospasto avantajado, e mellão.

			Aos 21 dia das onze mil Virgens poense o Santuario na Igreja com velas, ha jubileu. 

			As Reliquias se poem nos vãos do Retabolo e no altar. Na vespora a noute depois da Ladainha vão os Padres a dar a beijar as Reliquias aos nossos e se lhe da pospasto como tão bem ao Sacristão. No dia das Santas se dão no Refeitorio dous antipastos, arros e prezunto, pospasto avantajado e melam. No dia seguinte ha de manham Pregação e de tarde Oração de Sapiencia que tão bem se fas na Igreja estando as velas do Santuario acezas. 

			Ao Mestre se lhe da huma galinha a noute e seu pospasto com doce. No Sabbado antecedente vão alguns Padres convidar os principaes da terra e ao Bispo se esta na terra como tão bem ao general, e governador vay o Mestre que fas a Oração com o Padre Prefeito. No dia da Oração se tange o sino grande ao meyo dia a primeira ves e as duas horas a ultima e vão dous Padres para a porta da Igreja para acompanhar os hospedes. 

			Novembro

			Ao primeiro dia de todos os Santos ha pregação na Igreja. No Refeitorio se dão dous antipastos, arros e prezunto, pospasto de uvas, queijo, e melam. Aos dous se fas o officio dos defuntos, a noute se dobrão os Sinos duas vezes e o mesmo se fas no dia pella manham quando se levanta a Comonidade e as oyto horas quando se entra no officio aos Colateraes se da pospasto. O mesmo tem os que assitem com sobrepelizes e ao Sacristão. Neste dia a noute se aviza no Refeitorio que todos os Padres ao outro dia digão Missa, e os Irmaons rezem huma coroa pellos defuntos da nossa Companhia. 

			Aos tres a noute se aviza que todos os Padres digão Missa e os Irmãos rezem a Coroa pela Senhora Dona Felippa Mendes por deixar a este Collegio a quinta do Villar sem pensão alguã. No Domingo seguinte depois de dia de Santos começam as doutrinas. Ao Padre que as fas se da a noute antipasto e pospasto; e ao Mestre que acompanha pospasto digo antipasto. Aos 24 dia do Santo Estanislau Comungam os Irmaons, no Refeitorio se dá antipasto, arros e prezunto. 

			Dezembro

			Aos tres dia de São Francisco Xavier sua vespora he de jejum neste Reyno, e se dão as reliquias a beijar. No Refeitorio se dão dous antipastos, arros e prezunto, pospasto avantajado com algum doce e melão. Para a Consoada do Natal se manda avizo a duas Freiras que hão de fazer chá de constar de cem Maça pains, cem queijadinhas quantidade bastante de farteis, para isto se lhe mandão des arateis de asucar, des de amendoas, alqueire e meyo de farinha coada, quatro canadas de mel, cem ovos e algumas especies de canela huã onça, o mesmo de cravo e pimenta e a lenha que parecer ser bastante para isso: Vespora de Natal se le o Martirologio antes da Consoada, e de ordinario costuma ser o Padre Prefeito. A Consoada costuma ser huma queijada hum maça pão quatro tartes, huma camereza [sic] uvas e huma talhada de marmelada. As onze horas se tange o Relogio a primeira ves e se abre a Igreja. Poense da parte de dentro das grades o brazeiro acezo por cauza do frio, as onze horas e muito se tange. 

			E aos tres quartos vai revestirse o Padre Reitor para dizer missa no altar mor, e os dous Padres das Irmandades para hir cada hum ao seu altar. Acabadas as Missas da meya noute não avendo Padre que diga Missa se fecha a Igreja e só se abre pella manham. 

			Dia de Natal se dão dous antipastos, arros e prezunto no pospasto hum maça pam, huma queijada, doas tartes, uvas, queijo, melam, e maçãns: nas oitavas se da antipasto, arros e alguns doces, no almoço de dia de Natal Jesus e Reys se dá dous tartes a cada hum. Na primeira oitava vão os Mestres para a quinta e na mesma noute que vão se lhes da meya galinha de porção. Nos tres dias antes de Jesus guardão silencio os que renovão, e se le no Refeitorio a Carta da Renovação de espirito. 

			Vespora de Jesus he dia de abstinencia; depois do exame da noute se toma disciplina nos Cubiculos com a porta aberta ao sinal da campainha. Pello Natal e Paschoa se manda aos Medicos meyo carneiro a cada hum e o mesmo ao Letrado: ao barbeiro hum quarto, ao ferrador, amassadeira e custureira se manda tão bem seu prezente. Aos medicos como não levão dinheiro pello meyo do anno se lhe mandão alguns prezentes como na festa de Ignacio e Francisco Xavier, quando algum Padre prega ou seja em caza ou fora tem ao almoço antipasto distinto do da Comunidade e ao jantar o mesmo com pospasto tão bem distinto que tão bem tem ao almoço. Quando os nossos vão as aliviaçoens aos Conventos de Freyras tem seu pospasto. Nas quintas das ferias tem os Mestres assim ao jantar como a noute antipasto. Quando os Mestres fazem os exemplos de São Xavier se lhe da a noute pospasto. Os Mestres tem no tempo clássico todos os quinze dias antipasto e todos os dias de abstinencia porção a noute e nos dias de jejum alguma couza de Refeitorio.

			Dia da confirmação da Companhia se dão dous antipastos, arros e prezunto. Na vespora se aviza que todos os Padres digão Missa e os Irmãons rezem a Coroa em acção de graças e o mesmo se avizará. Vespora da Canonização nos principios de Setembro se costuma fazer na vallariça o provimento dos Melois, que antigamente herão trinta duzias \sendo os Religiozos menos do que hoje são e asim parece se deve aumentar.

			Em Outubro se costuma fazer a dependura, <e fora> e fora as uvas da serca comum mente são oyto cargas que são dezaseis canastras. O provimento das maçans são des milheiros, de camoezas dous milheiros de durazias [sic] que se começão a gastar pella Paschoa mais se compra hum milheiro para prezentes. No Parames se faz o provimento das castanhas pilladas como tão bem o das verdes para as noutes se darem ou cozidas ou assadas ao menos duas vezes na semana, mas nunca tirão o pospasto.

			Todas as semanas ha quinta e se no dia da quinta ouver algum empedimento se dara no Domingo seguinte. E se não for dia de Jubileu poderão hir os Padres com tanto que fique o da ultima Missa em caza com o Superior para alguma Confição. Deve ter cuidado o Padre Ministro que não vá o trigo para o moinho por joeirar porque da muita terra que o trigo tem se seguem doenças. 

			Todos os Domingos dia Santos e de quinta ha antipasto e arros. Os antipastos que neste Collegio se costumão dar, ou são de ave de pena, leitão, carne de porco, coelho ou lebre, e nunca se dara antipasto de vitela por ser o mesmo que tem de porção. E se alguã ves por estar o tempo calamitozo senão puder buscar se podem dar de carneiro feito desfiado com ovos. A porção a noute custuma ser de vitela e por senão dar sempre da mesma sorte se pode algumas vezes fazer de picado. Como os frios nesta terra são grandes depois dos Santos se costuma acender fogo o Padre Reitor deve ter cuidado de comprar lenha para o que não haja falta neste costume tão antigo e util para a saude nesta terra. 

			Desde os Santos athe a Paschoa deve ter cuidado quem trata do Relogio que este a noute se carregue para que as sinco horas de meya hora mais cedo. Todos os dias em que os Irmaons Comungão ha antipasto e arros.

			Do que pertence ao Pateo

			Ao primeiro de Dezembro se fas o juramento e he como nos mais Collegios conforme o diretorio do Padre Provincial. As ferias de Cazos começão de vespora de São João athe as Onze mil Virgens.

			Os Mestres do Latim tem ferias do primeiro de Agosto athe o fim de Dezembro. As ferias do Mestre da Escola são dos quinze de Dezembro athe o fim mas o Padre Provincial Joze Moreira que foi e veyo a este Collegio vizitar mandou que as ferias da Escola focem todo mes de Dezembro inteiro, e no tempo que vai para o Parameo custuma substituirlhe hum Irmão Coadjutor = Dos 15 de Junho por diante senão lê mais que hora e meya de tarde. Pela manham se entra as sete e say as oyto e meya e de tarde <se entra> se entra as quatro e sayse as sinco e meya. Desde Dezembro athe dia de São Thomas se entra nas clases de manham as oyto e se say as duas e meya e de tarde as duas sayse as quatro e meya. Acabada a novena do São Xavier se muda a hora de tarde entrando as tres e saindo as sinco e meya. E da Paschoa por diante se entra pella manham as sete e sayse as nove e meya. 

			Dias de Sueto

			Dia de Santo Amaro aos 15 de Janeiro;

			Aos 20 dia de São Sebastião;

			Aos 3 de Fevereiro dia de São Bras;

			Aos 7 de Março dia de São Thomas;

			Aos 12 dia da Canonização de São Xavier;

			Dia de Cinza, dia das 40 horas se tange o sino mais cedo para assistirem a dezencerrar o Senhor, e a Pregação;

			Aos 23 de Abril dia de São Jorge por aver Procissão na Cidade porque em tal dia se tomou aos Mouros;

			Aos 25 de Abril dia de São Marcos sayem os estudantes huã hora mais cedo pella manham como tão bem nas ladainhas de Mayo;

			Vespora do Espirito Santo, do Corpo de Deos, de São João Bautista: e de todos os Santos de tarde não ha clase;

			Dia da oitava do Corpo de Deos de manham não ha clase, costuma ser o Sueto neste dia;

			Dia dos defuntos menham não se lê;

			Dia de Santa Catharina, dias das 11 mil Virgens;

			Dia de São Francisco Xavier não ha clase;

			Dia da Visitação de Nossa Senhora a Santa Izabel;

			Dia da expetação e de Nossa Senhora das Neves não ha clase;

			Neste Collegio o provimento de porcos são de fora, algumas marra[ ] fora isto se comprão para provimento duas duzias de prezuntos.

			Ordem do Padre Provincial Manoel de Andrade 

			Ordeno que a Missa que este Collegio de Bragança costuma mandar dizer todos os Sabbados pella alma de huma benfeitora a qual deixou ao mesmo Collegio huma boa esmola se continue daqui por diante como athe agora por quanto asim se rezara em hum Claustro dos Padres Lentes e Consultores deste Collegio de Coimbra aonde se altercou esta duvida com muita consideração. 

			Aprovo finalmente e confirmo este Costumeiro o qual se observara em tudo o que contem e que nelle senão risque ou mude couza alguã sem hordem dos Padres Provinciaes e o treslado do memso Costumeiro se dara ao Padre Admonitor do Collegio para que veja se se observa tudo o que nelle se ordena. Coimbra 18 de Dezembro de 1713. 

			Manoel de Andrade

			Luis da Costa

			Dias de Sueto, e algumas couzas pertencentes ao Pateo

			Outubro

			1 De manham se fas o Juramento;

			4 Dia de São Francisco não se lê;

			15 Dia de Santa Thereza não se lê;

			20 Vespora das onze mil Virgens de tarde sayem os estudantes meya hora mais cedo adorar a Sagrada Reliquia;

			21 Dia das onze mil Virgens não se lê e no dia seguinte se começa a ler na Cadeira de Moral;

			Na Dominga seguinte as onze mil Virgens se fas a Oração de Sapiencia, e na vespora de tarde não se lê porque vão os Mestres avizar para a Oração;

			31 Vespora de todos os Santos de tarde não se lê.

			Novembro

			2 na manham em que se fas o officio dos defuntos não se lê;

			25 Dia de Santa Catharina Virgem Maria não se lê.

			Dezembro

			3 Dia de Nosso Padre Francisco Xavier não se lê;

			18 Dia da expetação de Nossa Senhora não se lê;

			24 Vespora de Natal de tarde não se lê, nem costumão ler os Cazos athé aos Reys.

			Janeiro 

			15 Dia de Santo Amaro não se lê;

			20 Dia de São Sebastião não se lê.

			Fevereiro

			3 Dia de São Bras.

			Fevereiro ou Março

			Nos dous dias ultimos de 40 horas se tange mais cedo para assistirem a dezencerrar o Senhor de manham e as pregaçoens de tarde;

			Dia de Cinza não se lê.

			Março

			7 Dia de São Thomas não se lê;

			Dia da Canonização de Nosso Padre São Francisco Xavier não se lê. Deste dia por diante se muda a ora de tarde entrando as tres, saindo as sinco e meya.

			Março ou Abril

			Desde a Dominga de Ramos athe a Dominga inalbis [sic] não se costuma ler;

			Depois da Paschoa mudandose a hora de levantar se entra pella manham as sete e se saye as nove e meya.

			Abril

			23 Dia de São Jorge em que esta Cidade foy ganhada aos Mouros não se lê;

			25 dia de São Marcos sayem mais cedo huma hora de manham.

			Mayo ou Junho

			Nos tres dias das Ladainhas sayem de manham mais cedo huã ora;

			Vespora do Espirito Santo de tarde não se lê;

			Vespora do Corpo de Deos de tarde não se lê;

			Dia da Dominga do Corpo de Deos pella manham não se lê: Custuma ser o Sueto neste dia.

			Junho

			21 Dia de São Luis Gonzaga não se lê;

			24 Vespora de São João Bautista de tarde não se lê.

			Julho

			2 Dia da Visitação de Nossa Senhora a Santa Izabel não se lê;

			30 Vespora de Nosso Padre Santo Ignacio não se lê;

			31 Dia de Nosso Padre Santo Ignacio não se lê.

			Agosto

			5 Dia de Nossa Senhora das Neves não se lê;

			As ferias do Moral comesão do São João por diante;

			As ferias das clases de Latim são os dous mezes de Agosto e Setembro nos quais os

			Mestres todos vão para o Parameo conforme o Costumeiro.

			As ferias da Escola são os ultimos 15 dias de Setembro mas depois disto o Padre Provincial Joze Moreira vizitando este Collegio mandou que as ferias da Escola fossem todo mes de Setembro.

			Desde quinze de Junho por diante senão le mais de hora e meya pella manham, e outro tanto de tarde, entrando pella minham as sete e ja hindo as oito e meya e de tarde entrando as quatro e saindo as sinco e meya. Porem quando as calmas forem grandes se tera só huma hora com ordem do Superior ou do Padre Prefeito e isto se podera estender tão bem a outros tempos avendo a mesma couza. No Moral entrasse huma hora mais tarde mas podera o Padre Prefeito anticipar o tempo como parecer conveniente; he só de tarde hora e quarto de clase excepto nos Sabbados que lê só huma hora.

			Nos dias Santos da Igreja ou do Bispo não se lê. 

			Ajustei este Diretorio e Costumeiro do Pateo com o Padre Reitor. Bragança em visita 16 de Novembro de 1733 por comissão do Muito Reverendo Padre Antonio Manso Provincial desta Provincia. 

			Confirmo este diretorio. Lisboa dous de Janeiro de 1734.

			Jozé de Azevedo

			Antonio Manso

			
				
					1  Rosa, Teresa Rodrigues da Fonseca, O Colégio da Ascensão de Angra do Heroísmo: Uma Análise Pedagógica da Companhia de Jesus, p.664.

				

			

		

	
		
			17 Directório Espiritual e forma de instruir aos noviços da Companhia de Jesus no exercício das virtudes, e direcção para preservar na religião 

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: Século XVII/XVIII

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Manuscrito da Livraria N.º 81

			Contexto: A vocação apostólica da Companhia de Jesus, nomeadamente na procura da “salvação do próximo”, constituiu um dos pilares para o estímulo da prática missionária, à qual tornou a atividade escolar, sem dúvida, numa das principais funções desempenhadas pelos seus membros. Sustentada numa ampla rede de Colégios, desenvolveu-se desde a segunda metade do século XVI, quer na Europa, quer nos territórios da Ásia e América, incorporados na coroa portuguesa. Todavia, convém considerar que a fundação dos Colégios Jesuítas foi consequência das exigências intelectuais que a Ordem estabeleceu quanto à formação dos seus próprios membros. Permitindo, assim, recrutar e formar qualificadamente missionários e professores das gerações futuras, de acordo com um modelo adotado há já alguns séculos por São Domingos, como sublinha Frederico Palomo «[este] entendia a competência teológica como um elemento essencial para o correto desenvolvimento da ação apostólica, sobretudo se esta era veiculada através do ministério da palavra»1. O carácter “inovador” deste modelo inaciano, prendeu-se com o facto da abertura das instituições Jesuítas, quase de imediato, a quem não estava ligado à Congregação religiosa, isto é, a estudantes laicos. Essa projeção para o “exterior”, implícita na sua “vocação”, era considerada na realidade, como um fator de distinção face a outros institutos religiosos da época, assim como, outros elementos, nomeadamente a obediência2; a união dos membros em torno do Geral da Companhia; a humildade; a rejeição das obrigações do coro e dos jejuns particulares; a proibição de receber dinheiro pelos ministérios espirituais, ou as formas de admissão na ordem; a formação dos seus membros e a divisão em graus dos “sujeitos” em função das respetivas capacidades3.

			Por outro lado, as Constituições da nova Ordem tornam também claro o interesse de Inácio de Loyola, numa sólida formação teológica dos membros da Companhia de Jesus, em função dos ministérios apostólicos que estes deveriam realizar. Assim, a parte IV do texto canónico, estabelecia as bases que deveriam orientar os estudos dos religiosos inacianos, de forma a responderem adequadamente aos seus objetivos vocacionais. Este processo de construção da identidade Jesuíta, para além da sua dimensão académica, tinha componentes espirituais e disciplinares que desempenhavam igualmente um papel fundamental na formação, no seu todo, tanto pelo investimento temporal que exigiam, superior aos usos de outras Congregações religiosas, como pela espiritualidade de signo apostólica, que através deles era suposto imprimir no Jesuíta.

			Desta forma, desde o momento em que era recebido na Companhia, o futuro professo começava um longo processo de formação que, em princípio, o havia de conduzir à “profissão”, ou seja, à realização dos quatro votos solenes de “obediência, pobreza, castidade e de obediência ao pontífice romano”, que estava organizado em quatro fases temporais (primeira provação, noviciado, estudos e terceira provação). Neste sentido, a admissão na Congregação inaciana supunha, de facto, a realização de toda uma séria de “exames”, através dos quais, em função dos critérios físicos, intelectuais, familiares e religiosos, era analisada a idoneidade do “sujeito” para se converter em membro da Ordem. Estes exames bastante minuciosos foram fixados nas Constituições da Companhia. Entre os impeditivos de ingresso, encontravam-se as seguintes condicionantes: ter sido condenado por heresia, ter cometido homicídio, ter tomado hábito de outra ordem, ter vínculos matrimoniais ou de servidão, e padecer de doença que pudesse afetar o juízo. Em 1593, na quinta Congregação geral da Companhia, acrescentou-se a ascendência judaica aos critérios que impediram a admissão na Ordem Jesuíta. Os “exames” realizados nos primeiros dias de estadia incidiam, essencialmente, nos que diziam respeito à existência de laços familiares e económicos, que impedissem o candidato de se desligar do “mundo” e que o perturbassem na sua vocação e nas suas disposições espirituais e intelectuais. Por outro lado, o “engenho” e as “inclinações”, do candidato constituíam dois critérios fundamentais numa primeira classificação, os quais determinavam, em grande medida, o seu percurso no seio da Ordem.

			As categorias que formavam tal classificação (coadjutores temporais, coadjutores espirituais, escolar professo e indiferente), tinham uma correspondência quase total com os “graus” atribuídos aos definitivamente incorporados na Ordem, os chamados membros “formados”. A distinção em “graus” dos membros da Companhia supunha de facto a atribuição de funções diferentes. Especificam assim as Constituições, a admissão na Companhia e as quatro categorias que se lhes atribuem: 

			pessoas que nesta Companhia de Jesus considerada no seu todo, se admitem, em razão do fim que ela pretende; embora todos os que nela entram devam (...) pertencer à quarta das categorias (...) indicadas4. Acrescente-se ainda: “ninguém deve ser admitido em qualquer das categorias (...) se não for julgado apto (...) serão tidos por tais serem admitidos à profissão aqueles cuja vida por longas e cuidadosas provas for bem conhecida e aprovada pelo Superior Geral5. 

			A primeira dessas categorias diz respeito aos Professos, que poderiam ser de três ou quatro votos. Nas Constituições, os graus atribuídos aos Jesuítas são descritos de forma descendente, conforme a sua importância, surgindo assim, em primeiro lugar, os Professos de quatro votos: «primeiramente alguns são recebidos na Companhia para nela fazerem a profissão de quatro votos, solenes, depois das experiências e provações devidas»6. Estes Sacerdotes são membros da Companhia que, depois de efetuarem os três votos (pobreza, castidade e obediência), fazem ainda um quarto voto de obediência ao Pontífice Romano. Estas experiências e provações seriam essencialmente: «os exercícios espirituais e corporais mais capazes de os levar à humildade e à abnegação de todo o amor sensual e de toda a vontade e juízo próprio e mais conducentes ao conhecimento e amor de Deus»7. Estes professos devem ser sacerdotes e suficientemente letrados: «deverão estes ter suficientes conhecimentos de Teologia Escolástica e da Sagrada Escritura, além da cultura das Letras Humanísticas e Artes liberais»8. Assim, depois das Artes, dedicar-se-iam à Teologia, durante quatro anos. Deveriam ter bom aproveitamento em todas as matérias: «como prova do seu aproveitamento, deverá cada um, antes da profissão, defender teses de lógica, filosofia e teologia escolástica, diante de quatro examinadores designados para arguir e julgar com toda a verdade»9. Aos Professos de quatro votos estavam guardados os lugares de destaque, dentro da Companhia de Jesus, como os Provinciais, Reitores e os próprios Gerais.

			À segunda das categorias dos Jesuítas se chamava Coadjutores, eram professos que, após sete anos de admissão na Companhia de Jesus, faziam os três votos simples de “obediência, castidade e pobreza”, sem o quarto de obediência ao Papa, nem algum outro voto solene10. Estes, segundo as Constituições, eram os que se destinavam ao «serviço divino e auxílio da Companhia nas coisas espirituais e temporais»11. Os Coadjutores Espirituais eram Sacerdotes que faziam a incorporação definitiva na Companhia, através dos três votos perpétuos, «são os Sacerdotes com suficiente instrução intelectual para ajudar nos ministérios espirituais»12. Dedicavam-se a vários ofícios, como as confissões, exortações, pregações, ensino da doutrina cristã ou de outras matérias no campo da instrução. Quanto aos Coadjutores Temporais, eram religiosos não sacerdotes, que nunca se tornavam padres, mas faziam os três votos simples. Uma vez terminado o noviciado, faziam os seus primeiros votos, passando a ser Coadjutores Aprovados. Pelas Constituições, esses membros passam a ser designados por Irmãos13:

			pertence mais exercitarem-se em todos os serviços baixos e humildes que lhe forem mandados. E hão-de convencer-se de que, ajudando a Companhia a dedicar-se melhor à salvação das almas servem o Senhor (...). Devem portanto estar prontos a desempenhar com toda a humildade e caridade (...) os ofícios que lhe forem confiados14. 

			Destinavam, portanto, aos trabalhos domésticos: 

			como enfermeiro – tenha bom cuidado dos enfermos e em sabendo que algum adoeceu, parecendo-lhe que a coisa é de algum momento, avise-se o Prefeito & o Superior. (...); porteiro – tem este escritos os nomes de todos os de casa em uma tábua perto da portaria: onde com certos sinais se apontaram os que forem fora. E não consinta que alguém saia pela portaria senão o que tiver licença geral ou particular do Superior (...) nos Colégios onde há escolas para os estudantes de fora, tangerá a Campa a começar & acabar às lições. E aos tempos ordenados abrirá & fechará as classes (...); roupeiro – há-de guardar toda a roupa assim de linho, como de lã, & tudo o que pertence ao vestido, & também ao calçado (...) terá em hum livro, o inventário das coisas, que guarda se forem de algum valor (...); comprador – seja diligente em comprar as coisas que por parecer do Superior se hão-de trazer a casa para o uso de cada dia (...); despenseiro – em distribuir as coisas à ordem do Superior [...] guardará com diligência as coisas, que sobejam das mesas (...) para que possam servir os pobres de casa & de fora [...]; refeitoreiro – procure que o refeitório, & as coisas que nele servem, andem todas muito limpas (...); cozinheiro – guarde limpeza em todas as coisas que pertencem a seu ofício (...); espertador – deitar-se-á pelo menos meia hora antes dos outros, & outro tanto tempo antes deles se levantará, & tanja a campa à hora determinada, & logo levando lume por todos os cubículos esperte a todos [...]; que visita à noite os cubículos – à hora ordenada pelo Superior tangerá ao exame da consciência que se faz à noite, & passado hum quarto tangerá a deitar (...)15, [além destas tarefas, poderiam dedicar-se também ao ensino] “não obstante poderem ocupar-se em coisas mais importantes, conforme os talentos que Deus Nosso Senhor lhes tiver dado16.

			A terceira categoria refere-se aos escolásticos, trata-se dos Jesuítas destinados ao Sacerdócio. Depois de terem concluído os dois anos de noviciado17, passam a chamar-se “escolares aprovados”, segundo as Constituições «parece terem capacidade e outros dotes convenientes para os estudos, que ao terminar a formação intelectual possam entrar na Companhia como Professos ou Coadjutores, se assim for julgado oportuno»18. Eram admitidos quando adolescentes, depois de se tornarem escolares, prosseguiam os seus estudos de humanidades: filosofia e teologia, efetuando a terceira provação, segundo a fórmula da Companhia, aprovada pelo Papa Paulo III, em 27 de Setembro de 1540. Integravam depois os professos, os “Coadjutores Espirituais”. O Padre Polanco escrevia, em 1549, que os escolares formados constituíam parte do corpo da Companhia, de um modo intermédio19. Os da quarta categoria eram chamados de “indiferentes”, eram admitidos indeterminadamente, em relação ao grau para o qual, com o tempo, se revelariam mais aptos, «não fixando a Companhia para qual deles seja mais idóneo o seu talento (...) ao entrar vir indiferentes para qualquer grau, deixando a decisão ao superior»20. Poderá considerado um grau intermédio, distinto dos escolásticos, o dos Coadjutores Temporais, posto que eram Coadjutores Aprovados. 

			Contém: Diretório Espiritual e forma de instruir os noviços da Companhia de Jesus: instrução para o noviciado e fora dele; instrução para se saber governar conforme o estilo e o Instituto que professa a Companhia de Jesus.

			Directorio espiritual e forma de instruir aos Nouicios da Companhia de Jesus no exercicio das uirtudes, e direção pera perseruar na Religiam

			1ª Parte

			Instruçam pera o Nouiciado e fora della 

			2ª Parte 

			Instruçam pera se saber gouernar em o mais tempo conforme o estillo, e instituto que professa a Companhia de Jesus

			Offerecese

			Aos Irmaos nouicos da Companhia de Jesus

			Aos Irmãos Nouiços

			Irmãos charissimos em Christo. Não cessa nunca a Diuina Prouidencia de ordenar os meyos para se conseguirem suauemente os fins, que pertende; sendo o de seo maior empenho o da saluaçam das almas pos neste mundo a Companhia de Jesus, a donde ja estam admittidos, como quartel espacoso, e donde sahissem armados com o zello de Deos, os que se auiam de occupar em tam diuina empresa, que como tal a trata S. Dionisio Areopagita Omnium diuinius est Dei cooperatorem fieri et diuinam [ ] ostendere actionem. Chamouos Deos à Companhia de Jesus pera faserem as suas ueses, se a isto faltarem, a que uem buscar a Companhia de Jesus ? mas como pera satisfaser a este altissimo fim, he necessario que os meyos e instromentos se reuistam do espirito de Deos, bem se ue a obrigação que tomaram sobre si; e como he tam santa, e diuina, deuem seus pensamentos, suas palauras, e obras aspirar a acçoens diuinas, e santas com estes ensayos se dispoem os Nouicos da Companhia, pera que sayam dos Nouiciados Anjos nos procedimentos, e costumes e feruorosos ministros da charidade; mas pera que logo comecem a faserse aptos instromentos aperfeiçoados pellas regras da Companhia, que estas aõ de ser o seo Norte, lhes ofereço na primeira parte deste liuro os meyos, com que se façam capazes da Religiam que buscaram; e na segunda parte direcçam pera a amarem accommodandose com as disposicoens sanctas, que condusem à guarda de seo instituto, e edificaçam dos mais Religiosos, e fasendoo assim, seruirãm a esta boa mãy com o espirito de uerdadeiros filhos seus, e se empregarãm na saluaçãm das almas com o feruor e zello, que de nos pede nosso Patriarcha S. Ignacio. 

			1 parte

			Instruçam em ordem ao Nouiciado

			Cap. 1

			da Oraçam Mental 

			§ 1

			Das cousas que pertençem a Oraçam

			1. He a oraçam, como dis S. João Damasceno Ascensio mentii in Deum uoo da alma pera Deos; e conforme o glorioso Padre S. Agostinho, Pratica familiar com Deos, porque assim como os Anjos sobiam, e desciam pella escada de Jacob, assim pella oraçam se sabe da terra a tratar com Deos, e com os Anjos do Ceo. Donde com resam chamou S. Boauentura à Oraçam meya bem uenturança, e aos que nella se exercitam, meyos bem auenturados. Ella he o thesouro, que enriquece, ao que a busca e acha: he semelhante ao maná, em que estam recopilados todos os gostos, e suauidades: he a que nos dá armas pera nos defendermos de nossos inimigos, os quais à sua uista desmayam, e se poem em fugida.

			A Oraçam tomada em geral he todo o acto interno, que nos leua a Deos, ou seja o tal acto consideraçam do intendimento, ou affecto da uontade; pello que comprehende a Oraçam o exerciçio de todas as uirtudes; o seo objeto principal he Deos. 

			Pera a Oraçam am de concorrer quatro cousas: 1 discurso do entendimento, o qual se fará tomando a materia, ou ponto sobre que determina meditar, ponderando deuagar, e com attençam essa mesma meditaçam, pera a qual se poderá ajudar de alguãs consideraçoens santas, ou dos thesouros de que trataremos a folha 7. 

			1. He affecto da uontade, que segue o discurso do intendimento, o qual dá lus a mesma uontade pera amar o bem exercitando seus affectos. u. g. Propoem o intendimento à uontade, que a charidade he huã uirtude, que une aos homens com Deos, e por esta uniam ficam gosando fauores celestiaes. A uontade incendida com esta consideraçam e alumiada com a lus do intendimento, rompe em affectos de desejos da charidade. O mesmo he nas mais uirtudes. 

			2. He refleçam, que se fas, ou exercita, quando a uontade, depois de estar affeiçoada ao que medita, uolta sobre si, e se resolue a procurar com todas as forças o que o entendimento lhe propoem.

			3. He resoluçam com que a uontade determinadamente se delibera a seguir o bem e fugir o mal sirua de exemplo o filho prodigo, o qual nãm considerando o bem, que pessuhia em casa de ses pay, se resolueo a seguir o caminho dos uicios; uoltando porem sobre si, uendo o mal que fisera em deixar a casa de ses pay, tirou huã firme resoluçam de buscar outra ues ao pay, e pedirlhe perdam, e diserlhe, que o admittisse entre os criados de sua casa. Assim succedeo a R. Padre S. Ignacio depois de ler ajuidas dos santos, uendo o que elles fiseram pello amor de Deos, uoltou sobre si, e affeiçoado a esse modo de uida, tirou huã firme resoluçam de seguir da hi em diante a milicia do Ceo, e de tudo quanto obrasse fazer pera maior honra e gloria de Deos. 

			§ 2

			Dos Aparelhos pera a Oraçam

			He a nossa alma, por causa do peccado, como huã pedra pesada, e dura, que nam pode subir pella escada da oraçam sem primeiro se aparelhar.

			Por isso disse Cassiano: que quais quisessemos estar depois da oraçam, tais procuraremos estar antes della. Sam pois, tres os aparelhos principaes. O 1. Remoto: o 2. Proximo: o 3. Immediato. O Remoto dura todo o dia; e sempre antes da oraçam tem quatro pontos principaes.

			1. Puresa, e quietaçam de conciencia, porque assim como os culpados fogem da justiça, assim os imperfeitos fogem da Oraçam, onde esta Deos como juis e lus diuina, e os castiga, enuergonha, e reprehende de suas faltas, obrigandoos a melhorar a uida, e emmendar os costumes. 

			2. Mortificaçam; esta he effeito da oraçam, e a oraçam effeito da mortificaçam, porque todo o homem de mortificaçam he deuoto, e todo o homem de oraçam he mortificado. Por falta desta uirtude, uiuem muitos em grande desemparo, e experimentam securas de espirito. Por isso dis S. Bernardo, que o que nam sabe mortificar a lingua de palauras ouciosas nam merece, que o silencio de Deos minino no presepe o consolle; quem se nam mortifica no riso, nam gosa da suauidade das lagrimas de christo; quem se nam mortifica em os manjares da terra, nam gostará dos do Ceo: quem nam trouxer sempre mortificadas suas potencias, sentidos e appetites nam poderá ler bem oraçam, pois anda perturbado, e diuertido. 

			3. He presença, ou lembranca de Deos com a qual nos fasemos presentes a elle, que por sua diuina immensidade, sempre esta presente a nos, e ao que fasemos nam so com os actos do intendimento, mas tambem da uontade. Este he o meyo melhor pera alcansar a perfeiçam como o disse o mesmo Deos, Ambula coram me, et est perfectus, porque com ella se acode com diligencia a oraçam, e esta se tem com gosto, e sem uariaçoens. 

			4. He o silensio a que os Santos chamam cousa celestial, e mays da oraçam, he a oraçam musica muito suaue, e não soffre praticas, que a estoruem: calando se aprende a fallar com Deos, porque, como dis S. Agostinho, assim como a fome enfraquece o corpo, e a torna huã imagem da morte, assim a falta de fallar de Deos desfalece a alma, e a torna tibia, e indiuisia; e auendo pratica de Deos com ella se descobre o caminho pera o Ceo. 

			O proximo começa à noite antes de se recolher pera dormir, [ ] em cumprir com as addiçoens. O immediato começa tanto que se dá sinal pera a oraçam, e dura athe acabar; e consiste em procurar ler bem a oraçam, comprindo com as addiçoens mais necessarias. 

			§ 3

			Addicoens da Oraçam 

			As addiçoens da oraçam sam sinco. 1. Começa à noite despois de hum se deitar, e antes de adormecer, onde por breue espaço passará pella memoria, a hora, em que se ha de leuantar, e os pontos da meditaçam sobre que ha de meditar. 2. Em despertando lançará de si todos os maos pensamentos, e se lembrará da meditaçam que ha de ter, dispondese com toda a diligencia pera ir tratar com Deos, e offerecerse pera o seruir, considerando a diligencia, com que os seruos mais pontuaes assistem a seus senhores por esperança do premio temporal. Esta diligencia no leuantar procura impedir o demonio. O tempo que se segue se gastará em ler liçam espiritual, athe entrar a oraçam. 3. He que estando ja no lugar da oraçam, antes que comece a meditar se leuantará em pé, e dando hum ou dous passos atras, considerará por espaço de hum credo, que os he, e com quem uai a fallar imaginando que temos presente ao Senhor Jesus. 

			4. Dando dous passos adiante, e fasendo huã profunda reuerencia, dirá com o profeta loquar ad dominum meum cum sim puluis et cinis e logo escolhendo sitio, e o gesto do corpo, que denote reuerencia, sojeiçam e humildade da alma, começará a oraçam, porque com os sinaes exteriores do cargo humilhado, e composto mais se compunge a alma diante de Deos e se moue mais ternamente a lhe representar o que pertende. 

			O sitio mais accommodado pera a oraçam, he de joelhos a exemplo de Christo S. N. que assim a começou, e a acabou prostrado em terra, porque assim compoem e conserua a lama mais quieta e leuantada ao ceo. E quando se nam possa ter de joelhos, seja em pé; e quando por causa de enfermidade, ou achaque ouuesse de a ter assentado, nam se deue encostar mas estar muito composto, que nam desedifique aos que o uirem. 

			5. Acabada a oraçam a examine, e se achar a teue bem, dará graças a Deos: se mal, procurará saber as causas pedindo perdam, e propondo emmenda. 

			§ 4

			Dos Preludios pera a Oraçam

			Os preludios sam tres o 1. He a historia ou materia sobre que se ha de meditar, se for do nacimento, como a uirgem Senhora sahio de Nazareth pera Bethlem acompanhada de S. Josephpera pagar o tributo. 2. He a composiçam do lugar, que he o que forma e representa no entendimento: u. g. se a meditaçam he de objecto corporeo, representamos com a imaginaçam, hum templo ou monte, em que uemos a Christo, ou a Virgem Sanctissima, ou outra cousa que pertença a meditaçam. E se a meditaçam he de objecto que nam tem corpo, a composiçam ao lugar conforme N. S. Padre, pode ser esta, considerarmos nossa alma neste corpo como em hum carcere, e o homem neste mundo como em hum uale de lagrimas desterrado de sua patria celestial pera que Deos o criou e deste modo se podem faser as composicoens de lugares conforme a materia sobre que se medita que não tem corpo, como sam as uirtudes. 3. He petiçam com que pedimos a Deos accommodada à materia sobre que meditamos; u. g. se meditarmos na Payxam do Senhor, se na resurreiçam; se na ascensam, pediremos lagrimas, dores, e penas com que nos compadecemos do senhor. Pediremos alegria com que nos alegremos se seus gostos. Pediremos lagrimas e affectos pera o acompanhar nesta ausencia. Se meditarmos nos peccados, pediremos pejo e confissam. Deuesse notar conforme dis N. S. Padre S. Ignacio, que o fim da oraçam sempre ha de ser preuerso e spiritual de uirtudes que se ham de pertender, principalmente o amor, e temos de Deos, e penitencia de peccados. Nem se ha de ir a oraçam com intensam somente de cuidar cousas diuinas; mas há de ser com intento de alguã particular graça, ou uirtude; nem se ha de tirar fruto em geral; u. g. se meditarmos na humildade, ou mortificaçam, auemos de tirar por fruto hum [ ] ou mortificarmonos em alguã cousa particular. 

			§ 5

			Dos Thesouros da Oraçam 

			Os thesouros sam doze o 1. He thesouro de authoridades que he o mesmo que sentenças pronunciadas, ou escritas que recebidas e tem authoridade, ou sejam da sagrada escritura, ou de santos, ou de authores ainda que sejam profanos das quais se pode tirar o fruto conforme as que meditamos; como se meditarmos na charidade, podemos usar daquellas palauras de Christo maiorem charitatem nem o habet, quam ut animam suam penat quis proemisis suis.

			Aduirtase que as sentenças da sagrada escritura debaixo da mesma palaura pode ter muitas significaçoens, ou sentidos, que se redusem a quatro 1º Literas, 2º Alegorico, 3º Tropologico, 4º Anagogico. O 5. He o que as palauras significam os outros tres, que todos se disem espirituaes, sam significados nas cousas que representam. Costumes da Igreja tem sentido tropologico ou moral. Se representam, nam costumes, mas crença ou se he allegorico. Se representam cousas, que pertençam ao estado da Igreja. Triunfante, ou materia ainda que seja do inferno, ou da outra uida, he sentido anagogico. Sirua de exemplo esta palaura Jerusalem, que no sentido literal significa huã cidade da Palestina, no alegorico huã Igreja fundada na ley da graça, no tropologico a alma adornada de uirtudes; no anagogico a Igreja triumphante, que he o Ceo. 

			2. Thesouro, Ethimologia de uocabulos, são os nomes que tem significaçam misteriosa à cerca do objecto em que se medita u. g. O Santissimo nome de Jesus, que quer diser saluador, Nazareno, que quer diser florido com flores de uirtudes. Christo, que quer diser ungido com oleo da graça, e dons do Espirito Santo. O nome Santissimo de Maria, que significa alumiada, alumeadora, Mar, estrella do Mar, ettc. 

			3. Bens intrinsecos, se entende tudo aquillo que bem natural, ou sobrenatural ao objecto intrinseco, em que se medita, como he sua essencia, definiçam, propriedades, ettc. Males intrinsecos, he tudo o que no objecto se acha de mal, ou seja moral, ou natural, ou seja de culpa, ou de pena, como u. g. se meditamos em Christo Sacramentado debaixo das especies de pam, achamos a mesma humanidade que esteue nas purissimas entranhas da Uirgem Senhora; ali esta a alma dotada de todas as uirtudes, e diuindade, tudo a fim de nos <de nos> saluar. Se meditamos em Christo crucificado uemos nelle os males da pena, que sam chagas, dores e afflicoens tudo padecido por nossos peccados.

			4. De circunstancias que sam as occasioens euidentes que se acham no objecto que se podem dedusir a quatro 1º tempo. 2º lugar. 3º acompanhamento. 4º aparato, como se meditamos em Christo sacramentado; ou o tempo em que naceo, que foi o mais desabrido do inuerno, o lugar Belem lugar humilde, acompanhado de brutos animaes, sem mais aparato, que o de huã pobre, e tosca lapa cuberta de feno. 

			5. De semelhanças. Sam estas hum como retrato, ou imagem daquillo, em que meditamos, ou seja, por sua semelhança, ou por sua propriedade. Como u. g. meditando em Christo crucificado o assemelhamos ao arco, que apparecendo entre nuuens, he sinal de tempestades, porque Christo entre a nuuem purissima de sua Sanctissima humanidade appareceo no arco da crus com a cor uermelha de seo sangue, com a cor uerde das pisaduras, com a amarella da morte, com a serena da paciencia no meyo da tempestade de nossas culpas. 

			6. De exemplos. Sam estes alguãs obras dignas ou pera se imitarem se sam boas, ou pera se fugirem se sam más; como se meditarmos na charidade, traremos por exemplo a de N. S. Padre; se na humildade a de S. Francisco; se nos males da soberba, a ruina de Lucifer, ou de Adam. 

			7. De contrapostos: estes se fasem, quando se encontram huns contrarios com outros, como sam uirtudes, e uicios, Paraiso, e inferno, uida e morte; ou considerando a mesma cousa em diuersos estados, como a Christo S. N. adorado dos Reys em Bellem, despresado no caluario de seus inimigos; no Ceo entre Serafins, no Presepe entre brutos ettc. 

			8. De comparações. Este se fas por encarecimento de mais a menos, de menos a mais, de igual para igual. De mais a menos, porque mais foi darnos Deos seo unigenito filho, que tudo o mais; e se nos seo proprio filho que he o mais, como nos não tudo o mais, que he o menos? De menos a mais, u. g. se nam podemos sofrer o fogo temporal por breue tempo, como sofreremos o eterno, que nunca ha de acabar? Se na terra em hum jardim ha tanto que uer, que sera na gloria? De igual a igual: se Deos perde ou ao bom ladram, porque se arrependeo, tambem me perdoara a mim se eu me arrepender. 

			9. De causas. A causa he aquella, que produz algum effeito, como hum fogo, que produz outro fogo, o sol, que produz o calor, lus ettc. Porem nas causas moraes, ou espirituaes, qual he a oraçam, nam se deue buscar effeito proprio, bastará, que a causa seja occasiam do effeito: assim podemos diser, que N. Padre S. Ignacio foi causa da Religiam, que fundou: no Ceo a uista clara de Deos he causa de todas as felicidades, que logram os Bem auenturados, que como de hum mar sae a alegria que ali se goza. 

			10. De effeitos. Effeito, he aquelle, que procede de alguã cousa como a lus do sol, o calor do fogo: usaremos deste thesouro considerando a architetura do Uniuerso, no Ceo tantas estrellas, na terra prados, fontes, rios, flores ettc. que sam effeitos de Deos, que he a sua causa. 

			11. De repartiçoens. Consiste este thesouro em repartir, e diuidir assim os objetos da meditaçam, como os 12 thesouros cada hum em suas partes: he como tocha, que da lus, e liura de treuas, e confusoens a mesma meditaçam: usaremos deste thesouro considerando u. g. a Christo no caluario; a cabeça coroada de espinhos, os olhos cubertos de sangue, as faces denegridas ettc. sobindo a meditaçam a o Ceo; se alegrará com a uista dos Bem auenturados, considerará a alegria dos rostos, a grandesa de sua sabedoria, de sua bondade, e de seo amor ettc. 

			12. De fins. O fim he aquelle, por amor do qual se fas alguã cousa. Usaremos delle, considerando, que o ultimo fim he Deos, e o ha de ser de todas nossas acçoens e obras; e assim como o mar he o principio, donde saem todos os rios, e fontes, e tornam pera elle como pera seo fim: Assim sahindo nos de Deos como de mar, pera elle auemos de tornar e por isso N. S. Padre em tudo quanto fasia punha por fim a maior honra e gloria de Deos.

			§ 6

			Das Especies da Oraçam

			As especies da oraçam sam dezaseis. 1ª he a Meditaçam, que he huma affectuosa consideraçam dos diuinos misterios, com que efficasmente se moue a uontade, a louuar, seruir, e amar a Deos. 2ª he a Petiçam, pella qual pedimos a Deos cousas decentes e do seruiço diuino, e competentes a nossa saluaçam, conforme sempre a sua diuina uontade. 3ª Obseruaçam, que se fas a Deos, ajudandonos de alguãs resoens, ou motiuos, como por sua misericordia, ou bondade, ou pella puresa dos Anjos ettc. 

			4ª he Insinuaçam. Esta tem por effeito representar a necessidade sem pedir claramente o remedio, posto que moua pera que lhe de; como fasem os pobres, que mostrando suas chagas, e pobresa, mouem a compaixam, e alcansam o que pertendem. 

			5ª he Accam de Graças, que he louuor que a alma dá a Deos pellos beneficios recebidos, com a deuida sojeiçam, e reuerencia, que conforme N. S. Padre, he a maior força, que se fas a Deos pera nos faser fauores. 

			6ª Adoraçam. Que aquella, com que nos sojeitamos a Deos, ou aos Santos em reconhecimento de alguã perfeiçam e excellencia sua. A adoraçam tem tres especies: 1ª se chama Latria, que se da por causa das excellencias increadas. A 2ª Perdolia, que se fas por dignidade e santidade creada: 3ª Dolra, e esta se fas por excellencia creada ordinaria. A 1ª dasse às tres diuinas pessoas, a Christo Deos e homem, e a suas imagens, à crus em que christo padeceo, ou a outra qualquer crus, que represente a de Christo: aos crauos espinhos, e mais instromentos que atormentaram ao senhor. A 2ª dasse a Uirgem Senhora: a 3ª aos Santos. Aduirtase que nam o mesmo a uirtude de humildade, que adoraçam, porque a humildade tem por motiuo sojeitar a outro a mortificaçam do appetite, e honra propria; e a adoraçam tem por motiuo o desejo de louuar à pessoa a que se sojeita.

			7ª Louuor. Consiste em engrandecer as excellencias de Deos, e de seos Santos, donde, so Deos, a Uirgem Santissima, os Anjos, e Santos sam dignos de louuor. 8ª Canto. Consiste em entoar grandesas, e louuores de Deos, da Senhora, e dos Santos, ou seja só ou acompanhado, ou com uoses, ou com instromentos, ou ouuindo uosesde Aues, ou humanas, ou imaginando, que ouue cantar, ainda que actualmente se nam cante. 

			9ª Oblaçam. Com esta offerecemos a Deos alguma cousa, que está em nosso poder, por causa de qualquer titulo porque se deue honrar a Deos. O sacrificio he, com que se offerecem as mesmas cousas com solene ceremonia, como eram os sacrificios da ley uelha. 

			10ª Uoto. He promessa feita a Deos com deliberaçam, ou proposito firme de uontade; deue ser sempre de cousa boa, e aggradauel à pessoa a que se fas, oui seja a Deos, ou aos Santos. Deuese aduertir que o religioso nam pode faser uoto sem licença do superior. 

			11ª Iuramento. He inuocaçam do nome diuino em testemunha ou confirmaçam de alguma uerdade: se he pera confirmar a uerdade de cousas passadas, e presentes, chamase iuramento assertorio, se pera couosas futuras, chamase promissorio. 

			12ª Adjuraçam. Que he o mesmo que requerer, mandar, rogar com força em nome de Deos, dos Santos, e da Uirgem Senhora, ou dos Anjos, alguma cousa. O mesmo he adjuraçam, que conjuraçam. 

			13ª Culto dos Sacramentos. Consiste em certas ceremonias, que seruem na administraçam dos Sacramentoscom maior respeito, e reuerencia; estas ceremonias consistem em accoens humanas e religiosas, como sam unções, exercismos no baptismo, inclinaçoens, e reuerencias na eucharistia. 

			14ª Culto dos Sacramentaes. Tres generos ha de Sacramentaes. 1º Transeuntes, que consiste em accoens deuotas, que se chamam ceremonias, e se usam na Igreja pera administrar os Sacramentos com maior apparato e reuerencia, como sam bensons, ajoelhações, meneos, e gestos. 2º Permanentes, e seruem na missa, ou so nos sacramentos, como sam oleo, calis, corporal, pedra dará, patenas, ettc. 3º de Permanenses abençoados, pella Igreja pera algum effeito, como Agnus Dei, medalhas de indulgencias, Agua benta, Ramos, Cirios bentos, templos Sagrados ettc. 

			15ª Deuaçam. Nace esta palaura do uerbo Denoueo, que quer diser entregarse a outro com com affecto da uontade; pello que deuaçam, he acçam da alma, que com sojeiçam, effeiçam respeita a outro; e assim disemos absolutamente quando hum se nomea deuoto, se entende pera com Deos, porem tomado mais largamente abrange às creaturas. E assim disemos, que hum he deuoto da Uirgem Senhora, e do Anjo de sua guarda, do santo do seo nome; e ainda diremos que o discipulo he deuoto de seo mestre, e o escrauo de seo senhor. 

			16ª Contemplaçam. Esta, conforme S. Bernardo, e S. Agostinho, he huã uista, e sojeiçam simples, fixa, e permanente da alma leuantada a Deos com admiraçam e suauidade, e hum gozo celestial, que já nesta uida se começa a lograr. O primeiro e principal affecto da contemplaçam he extase, o qual he huma deuaçam, e excesso sobrenatural, com que a alma se poem fora de seo estado ordinario, e de tal sorte uence a operaçam humana, que por força desta deuaçam se excede hum a si mesmo. 

			§ 7

			Dos Affectos, que se Exercitam na Oraçam

			O 1º he compaixam. 2º contriçam. 3º Accam. 4º Admiraçam. 5º gosto. 6º confiança. 7º amor a Deos. 8º immitaçam de Christo, e dos Santos. 9º aborrecimento ao uicio, e peccado.  

			§ 8

			Remedios Contra as Securas, que se Experimentam na Oraçam

			1. Humilharse hum diante de Deos, tendose por indigno de estar em sua diuina presença; uer o pouco que pode sem sua ajuda. Se a secura procede da pouca disposiçam da nossa parte, pediremos perdam propondo emmenda; se da parte de Deos nos conformaremos com sua diuina uontade; assim o fasia a gloriosa Santa Theresa nos inuitos annos que padeceo securas na Oraçam.

			2. Sera bom reprehenderse as imesons por estar tam tibio, e floxo diante de Deos; pello que auiuará suas potencias, pera que possa louuar a Deos, lembrandose da pontualidade com que os Anjos louuam no Ceo, e as creaturas ainda insensiueis como o Ceo, sol, lua, e estrellas ettc. 

			3. He deixarse estar na oraçam sem abreuiar o tempo, lembrandose como esta a serca à porta do Senhor esperando que o mande entrar.

			 4. Actuadonse na presença de Deos; renouando a composicam do lugar e falle com o Anjo da guarda pedindolhe que o ajude. 

			5. Exercitarse em desejos de ter aquelle espirito, e feruor, que tinham os Santos na oraçam.

			6. Fallar com Deos pedindolhe perdam de suas culpas, fasendo actos de amor de Deos, de contriçam, e alguãs jaculatorias, como u. g. Deus in adjutorium meum intende. Deus meus, et omnia Domine quid me uis facere.

			7. Tirar algum fruto, sem desejar ter consolaçõens, porque ellas daas Deos, quando, e como he seruido. 

			8. Pode passar pella memoria o cuidado, e diligencia com que os mundanos tratam das cousas do mundo, e eu sem tratar de louuar a Deos. 

			§ 9

			Do Colloquio 

			Acabada a oraçam se ha de faser sempre hum colloquio, o qual tem dous fins o primeiro ha de ser de dar graças a Deos, e louuar suas excellencias, e pedir graça pera conseguir alguã cousa. O segundo fim he 1º affecto de amor pera com deliberaçam e uontade de senam apartar de seus diuinos preceitos. O 2º he affecto, ou desejo de publicar as perfeiçõens diuinas e obras de Deos, conuidando as creaturas pera que o louuem. O 3º affecto he de gosto, e alegria da diuina bondade em sy, e que seja louuada, e glorificada em Ceo por ser possuida dos bem auenturados, e na terra pella esperança que temos de a possuir. O 4º affecto he de agradecimento pellos beneficios recebidos, e esperantos de receber, e pellos que tem feito aos Anjos, aos homens, e ainda as creaturas sensitiuas, e insensitiuas. No pedir ou nos podemos auer como filho, que pede ao pay, ou como discipulo, que pede a seo mestre, que o ensine. E quando fasemos colloquio a Uirgem Senhora, ou aos Santos, lhe podemos dar os parabens das graças, com que Deos os enriqueceo pedindolhe nos alcansem de Deos seus fauores. 

			Ultimamente, recolhidos em seus aposentos, correram pella memoria os defeitos, e imperfeiçoens que tiueram na Oraçam, e aquelles a que sam mais inclinados, como tambem as tentaçoens que o accommeteram, e de tudo o que acharem darão fielmente conta ao Padre Espiritual, e siguão a direçam que lhe der. 

			Cap. 2

			Do Exame da Conciencia assim Geral como Particular

			Nosso Padre Santo Ignacio fundado da doutrina dos Santos nos encomenda na sua Santa Regra a importancia do exame de conciencia, por ser este hum dos mais principaes meyos pera tratarmos do nosso aproueitamento espiritual, e assim manda o façamos duas ueses no dia, porque arrependendenos cada dia de nossa faltas nam se arreigam em nos os uicios. Pello que nenhua cousa, nem occupaçam nos ha de diuirtir deste exercicio; nem ainda a enfermidade, pois athe o enfermo o deue faser, examinando se leua com paciencia as dores, e se se conforma com a uontade de Deos; se obedece aos medicos, e enfermeiros conforme a regra; e quando o exame por occupaçam se nam possa ter à hora costumada, se deue faser no primeiro tempo que tiuer. 

			§ 1

			Do Exame Particular

			Podese este exame faser, sobre alguma uirtude, que desejamos alcansar, ou sobre algum uicio, má inclinaçam, ou mao costume, que pertendemos tirar de nos, e pera isso se deue faser eleiçam da materia pera o tal exame com parecer do Padre Espiritual, a quem primeiro deue dar conta de toda sua conciencia, pera que saiba o de que mais necessita. 

			O exame particular tem tres pontos. 1º he pella menham, em o qual proponho de me guardar daquelle uicio de que trago exame, ou de alcansar a uirtude que pretendo. O 2º he ao meyo dia, pedindo a Deos graça pera me lembrar das faltas, que fis, discorrendo pellas horas do dia, e as faltas que achar as apontaueis no liurinho que pera isso terei, como na Companhia se costuma. 3º he à noite antes de me deitar, e se fará o mesmo, que ao meyo dia, discorrendo, e apontando as faltas. 

			§ 2

			Das Addicoens do Exame Particular

			As addicoens do exame particular sam sinco. 1º he que commettendo alguma falta, farei algum sinal exterior, u. g. pôr a mão no peito, ou affligindo alguma parte do corpo, ainda que seja leuemente, e que nam reparem os que me uem. 2º confirirei exame com exame. 3º dia com dia. 4º somana com somana. 5º mes com mez, pera uer o que tenho aproueitado.

			§ 3

			Aduertensias sobre o Exame Particular

			A primeira aduertensia he: pera mais facilmente se conseguir, o que pertendemos, se ha de acrecentar alguã penitencia, como tomar por cada falta hum assoute, ou bejam os pes a outros, ou faser outra mortificaçam ou seja publica ou particular. 

			Segunda, que muitas ueses no dia cuidemos como nos auemos neste exame, pera isso sera bem uisitar muitas ueses o Santissimo Sacramento, e a Uirgem Senhora, pedindolhe nos ajudem a conseguir o fim, que desejamos.

			Terceira o dar conta ao Padre Espiritual do modo como nos auemos. Quarta, pedindo muitas ueses perdam, e propondo emenda. Quinta, será bem uer o que sobre isto tem escrito o Padre Alonso Rodrigues cap. 5. Sexta, que guarde o que abaixo diremos tratando do exame geral estando no lugar em que se ha de confessar. 

			§ 4

			Do Exame Geral

			A primeira cousa, e mais importante, pera que este exame se faça como he bem, he a lus pera conhecer os defeitos. Esta lus, depois de hum se benser, e dar graças a Deos, se ha de pedir a sua diuina Magestade, pera que ella nos mostre todas as faltas e imperfeiçoens; que sem ella nam poderemos conhecer a importancia desta lus declara S. Boauentura com huã semelhança. Huã casa por mais limpa que esteja, se nella entrarem os rayos do sol sempre apparecem muitos atomos, assim no coraçam illustrado com a lus do diuino sol, apparecem as minimas faltas, e os laços mais escondidos dos uicios; quanto hum mais purificado está de culpas, tanto menos puro se considera, e acha em sy maiores causas pera se humilhar. Da falta desta lus procede, que depois de muitos dias nam acha de que confessarse, e por isso chega aos pez do confessor disendo alguãs faltas em geral. Com esta lus nam so auemos de examinar o mal que fisemos, mas o bem que deixamos de faser; e juntamente as imperfeiçoens com que fisemos algum bem. 

			Pera este exame auemos de por toda a força, primeiramente, em nos arrepender, e confundir das faltas, em que caimos, e em propor pera o diante a emenda. 2º nam so examinaremos as faltas, mas tambem as causas dellas. 3º procuraremos com o exame quatro cousas, a primeira, que se as faltas eram muitas, dahi em diante sejam menos: segunda, que se eram grandes sejam menores. Terceira que nam sejam as mesmas. Quarta, que se faça quanto puder, o exame de joelhos com as mãos postas com humildade, e quietação.

			Depois de tomar tempo conueniente pera este exame da conciencia e ter feito actos de contriçam e ostriçam, se irá confessar, pondose à parte esquerda do confessor, depois de se benzer, e diser a confissam athe o meyo, estando com as mãos postas, olhos baixos, a cabeça com alguã inclinaçam pera diante, se accusara do pouco respeito, e reuerencia com que a uez passada recebeo o Santissimo Sacramento, da pouca deuaçam, com que comprio a penitencia, da pouca disposiçam e apparelho, que tras pera esta confissam, da imperfeiçam, com que fas seus exercicios spirituaes, de nam comprir com a obrigaçam de seo estado, de nam acudir às inspiraçoens, que Deos lhe dá pera tratar, como conuem, de sua saluaçam da pouca edificaçam, que dá aquelles, com quem uiue. E logo se irá accusando pellos pensamentos depois pellas palauras, e depois pellas obras. Disendo em particular cada culpa, e a qualidade della, e suas circunstancias, e nam confessalas em geral, disendo u. g. dice palauras impacientes, mortificatiuas, ou de murmuraçam, porque se nam deue hum fiar de si mesmo julgando nam será isso materia e por isso bastará diser a falta em geral, porque o confessor melhor o ha de julgar. Antes essa mesma repugnância, que uencermos será causa de Deos nos dar sua graça, pera que nos emendemos pera o diante.

			Depois de hum diser todas suas culpas, dira: De tudo isto me acuso, e de todos os mais peccados de toda a minha uida me confesso; e faço presente materia nesta confissam. Dito isto, ouuirá a penitencia, e continuara a confissam athe o fim. Dam os Padres Espirituaes de conselho, que ainda que as culpas sejam leues, se pessam graues penitencias ao confessor, porque ainda que a penitencia seja graue nunca será tal, que iguale as penas do Purgatorio, que pellas culpas se merecem. 

			Leuantandose dos pez do confessor, se irá logo a algum oratorio, e posto de joelhos dará graças a Deos pella mercê que lhe fes em lhe deixar o Sacramento da Confissam, e pello deixar confessar pera por este meyo sair de suas culpas e alcansar perdam dellas, e se a penitencia for tal, que se possa a hi comprir, o faça; quando nam o fara no primeiro tempo que tiuer. 

			§ 5

			Do que se deue faser caso pera se Confessar Perfeitamente

			Dos pecados [[ ]] de deue hum confessar, principalmente daquelles que rensidem a conciencia, ou causam pejo, porque confessão as cousas santissimas deixando outras mais graues ou por pejo, ou por nam faser caso [ ] os Santos, que he grauissima [ ]; isso mais he ir buscar louuor à confissam, que medicina; e podera ser, que aquillo, que hum calla, nam seja tam leue, e pode pello uenial callar a moral, e faça hum sacrilegio: e se está duuidoso se será mortal, ou uenial, deuese confessar com essa duuida, como o tem na conciencia. E como uenialmente se pecca por pensamento, palaura, e obra, tratares destas culpas na forma seguinte: 

			Pensamentos menos honestos se logo com toda a pressa senam lançam fora com como se fosse huã braza da mão. Pensamentos presuntuosos tomando no que for, mais do que se lhe deue. Pensamentos uãos, e pusilanimidade: nam pondo em Deos toda sua esperança, e confiança. Pensamentos de propria estimaçam, sentido de si mais do que merece. Pensamentos de despreso dos outros, tendoos por mais distraidos, imperfeitos, incapases, e inhabeis pera os negocios; nam logo estes pensamentos de sy. Juisos temerarios em cousas muito leues, principalmente de superiores, lançando sem fundamento estas cousas a má parte. Iras, indignaçoens interiores contra outros; Desejos de uingança ainda que seja em cousas leues: Enueja dos bens alheios; entristecendose de que outro lhe seja preferido. Pensamentos de propria commodidade no comer, beber, e dormir: nas recreacoens buscandoas, e desejandoas mais por super flaidade [sic] que por necessidade, e nam geral seruir a Deos. Estes e outros pensamentos sam peccados ueniaes e sam materia de confissam se logo lhe nam resistimos. 

			Pensamen[ ] Peccados ueniaes por palaura sam mentiras, que se disem por zombaria, e isso ou seja por proueito proprio, ou alheio, ou que o defende leuemente, ou que causam perda leue em outros. Palauras equiuocas, ansibalogicas, e outros [ ] pera encubrir a uerdade. Palauras de murmuraçam em cousas de pouco momento, e que causam dano leue, principalmente contra prelados, e pessoas de authoridade. Palauras de afronta, ou injuria, ainda que se nam digam com animo de offender a outro. Palauras de ira, e contenda como u. g. de argumento, ou outra qualquer cousa, em que fas roido escusado com outro. Quando sem necessidade se louua a si, ou outro sem modo, e demasiadamente. Palauras que desdisem da grauidade de homem religioso, e espiritual. Palauras profanas, que nos fasem parecer seculares, como risadas, nouidades, piques, e outras semelhantes, e muitas mais, que se nam podem numerar, que sam peccados ueniaes, saluo se ouuer excesso, porque entam se pode peccar grauemente; u. g. se por murmuraçam se dicer de outro algum peccado uenial, sem elle pessoa tam graue, que incorra graue infamia por se diser della mente.

			Peccados ueniaes por obras más; os que comumente se comettem principalmente entre Religiosos, sam, quebrar as regras por negligencia, e ordem dos superiores, porque dado que as taes regras nãm obriguem, nem ainda a peccado leue, contudo a negligencia, com que se quebram, nam escusa de peccado uenial. Esconderse, ou nam aparecer, porque lhe nam mande o prelado faser alguã cousa: faser o lhe mandam com tristesa, negligencia, e desgosto. Faser negligentemente o que está a seo cargo, e com justa queixa, dos que o uem. Abreuiar o exercicio da comunidade por faser os particulares, que so a elle, ou a outro pertencem. Apartarse da comunidade sem causa justa u. g. quando os outros leuantam, e elle fica na cama; quando dá o tempo de orar, e elle fas outra cousa. Pouca modestia diante da comunidade. Pouca reuerencia nos lugares sagrados u. g. na Igreja. Inconstancia no que fasia, deixando de faser sendo cousa boa, e pera bonfim. 

			Peccados ueniaes em obras boas. Deuese examinar com diligencia a missa, oraçam, e como nos auemos com Deos e como proximo, porque pode auer nestas cousas peccado ase de examinar a intenção, negligencia, irreuerensia, e distração, com que se fasem. Os Santos examinam as obras boas, e apartando dellas as imperfeiçoens com a confissam as purificam: ase de examinar a esmola, os jejuns, os trabalhos corporaes se se fasem puramente pello amor de Deos: se quando se humilham he puramente pello amor de Deos, ou se he com intuitom de ser louuado, e se o julgar assim no interior. Se quando lhe fasem a injuria a sofre com dissimulaçam, ou se julga com soberba, que se lhe deuia a honra. Se foge donde pode ser humilhado: se zella o que nam deuia, e deixa de reprehender o que deuia. Se obedece por algum comodo proprio ou alheio, e nam puramente por Deos. 

			§ 6

			Do Arrependimento e dor, que se requere pera a Confissam

			A dor, e contriçam das culpas comettidas contra Deos, he mais facil aos que amam a Deos com feruor e estes athe as que commettem por inaduertencia choram, e seueramente reprehendem. Pello que nam se deue esperar pella hora da confissam pera se arrepender, se nam logo diante de Deus se ha de humilhar, e pedir perdam; e quanto maiorhe a dor que hum tem dessas faltas, ainda que leues, tanto maior he o fruto, que tira da confissam, daqui uem que os Santos assim chorauam as culpas muito ligeiras, como se fossem graues crimes. 

			Deuese aduirtir, que aquellas culpas, que comettem aduertidamente, e com malicia (o que he sinal de amor a Deus com tibiesa) se am de chorar com mais uenemencia, pedindo com grande pejo, e confissam a Deus, que as perdoe e reprehendendose a si mesmo, disendose palauras de contumelias, e afronta. Pello que se deue considerar, que o peccado uenial, depois do mortal he o maior mal de todos os males, nem tem com elle comparaçam a morte, e o mesmo inferno, porque estes males sam de pena, e o peccado he mal de culpa; e pello fugir se deuem antes sofrer todos os outros males. E tambem se ha de aduirtir, que aquellas culpas leues, que se comettem por fraquesa, se deuem aborrecer muito, e chorar diante de Deus, pedindolhe ualor, e fortalesa pera nam cometter outras. 

			Pellos peccados ueniaes dá Deus grauissimas penas no Purgatorio e se hum se presa de amor a Deus, ainda leuemente teme offendello, porque se nos entristecemos de offender leuemente ao amigo, muito mais nos deuemos doer de ter offendido a hum Deos tam amoroso, de quem somos tam amados, e que tantos bens nos fas, sabendo que o peccado uenial a ira, e castigo. 

			Deuese tambem considerar quanto custou a Christo a satisfaçam dos peccados ueniaes, pelos quais derramou seu precioso sangue, e deo a uida; e se a hum Deus tam benigno custou tanto a satisfaçam destes peccados, como fasemos tam pouco caso delles, quando os deuiamos chorar com grande dor. 

			Quanto aos danos; sam muitos os que causam em huã alma, porque, alem de a tornarem immunda, debilitanlhe as forças, e esfriam o feruor da charidade, e retardam a entrada no Ceo, porque se deuem primeiro satisfaser no Purgatorio: dispoem pera peccados graues: impedem a deuaçam e consolaçam celestial, dam contento ao demonio, e descontentam a Deos. Todos estes motiuos auemos de considerar pera nos arrependermos, e doermos de coraçam de ter offendido a Deos. Mais ainda nos mouerá à dor, uendo que dandonos Deos tantos auxilios pera ir adiante no caminho da uirtude, e tendo tantos meyos pera a alcançar, comettemos tantas faltas enuergonhanoremos de sermos tam pouco fieis a Deus em tam pouco, deixando de dar gosto aos Santos pello muito que tem de nos uerem logo no Ceo dando mao exemplo a quem nos ue, podendo ajudar a ir adiante no caminho da uirtude, se fiseramos o que era do agrado diuino. 

			§ 7

			Do Proposito da Emmenda 

			Hasse de aduirtir, que se os peccados, de que falamos, forem commettidos por fraquesa, bastará propôr em geral, de por toda a diligencia pellos nam cometter mais, ou ao menos de nam commetter tantos; e se forem commettidos de industria, sabendo muito bem, que os commette, he bem que nos doamos delles em particular, porque uendo desta maneira sua lealdade os aborreçamos de sorte, que fujamos de os commetter. 

			§ 8

			Da Satisfaçam

			Se a penitencia for tal, que a possa comprir, o faça, e a nam dilate pera outro tempo; e procure nella toda a attençam e affecto, como conuem a quem deseja, que suas culpas se satisfaçam. Deuemos tambem com obras boas satisfaser pellos peccados ueniaes; u. g. uisitar os enfermos, os encarcerados; unir os que estam discordes; lauar os pes aos perigrinos; dar esmolla aos pobres; perdoar as injurias ettc. porque com estas e semelhantes obras nos sam perdoados os peccados leues. 

			Se contudo os peccados ueniaes forem mais graues, e commettidos de industria, maior deue ser a satisfaçam applicando maior disciplina ouuindo com grande humildade a reprehensam, e conselho, que nos der o Padre Espiritual. Dis S. Bernardo, que entam começa o homem a ser justo quando confessa seus peccados com dor, porque não ha cousa peyor, que nam conhecer, e chorar o peccador suas culpas, e castigalas. Aquelle fas uerdadeira penitencia, que chora os peccados passados, e nam commette outros, que haja de chorar, porque o que chora, e outra ues a commette dis o Santo que he como o que laua o ladrilho de barro, que quanto mais o laua, mais se enloda; pello que o que se abstra he da culpa e fas penitencia, saindo da uida temporal, alcansará a Eterna; e o que commetteo a culpa, e guarda a penitencia pera a hora da morte, assim como he incerta sua condenaçam, assim he duuidosa sua saluaçam. Com o que quiser na morte estar seguro faça na uida penitencia e chore suas culpas, porque depois da morte ja nam ha lugar de perdam. 

			Cap. 3

			Da Missa, e Communham

			§ 1

			Como se ha de ouuir Missa

			Na Missa procurarei estar com muita attençam, e composiçam assim interior como exterior, sem attender a outra cousa, considerando nos misterios, e ceremonias que ali se fasem, cuja explicaçam he a seguinte.

			A Missa he huã ofrenda ao eterno Pay do corpo e sangue de Christo de baixo dos accidentes de pam, e uinho, e significa o sacrificio, que o Senhor offereceo pello mundo; as partes principaes sam a consagraçam e comunham; as de mais partes foram acrecentadas pellos Apostolos e Pontifices. O que ouuer de diser a Missa ha de ser Sacerdote, o qual he hum uaram dedicado ao culto do uerdadeiro Deus, com a authoridade diuina. 

			O altar significa a Crus, em que Christo S. N. foi sacrificado; os corporaes a mortalha; o Calis a sapultura; a Patena a pedra; a uela a diuindade; a agua o Baptismo; o Missal o indece[..]de todos os misterios; o Amito o ueo com que cubriram o rosto ao Senhor; a Alua a tunica que Herodes lhe uestio por zombaria: o Cordam a corda, com que o ataram no horto; o manipulo a corda com que o ataram à coluna; a estolla a corda ao pescoço, com que o leuaram ao caluario; a casula a tunica inconsutil, ou a purpura, que lhe uestiram em casa de Pilatos. 

			O introito da Missa significa a uinda do filho de Deos ao mundo: a Antiphona, o gozo, contento, e alegria, que tiueram com esta noua os profetas, Patriarchas, Reys, e confessores. O beijar o sacerdote e altar, a uniam do Uerbo Diuino com a naturesa humana, ou a uniam de Christo com a Igreja. O Glori Patri os louuores que se cantam na gloria em honra das tres diuinas pessoas. Os Kyries significa, tende, senhor, misericordia de mim. O Gloria in excelsis, a alegria, que teue o Ceo uendo o Christo nacido, e disce no meyo do altar, ou porque naceo à meya noite, ou porque esteue entre dous animaes, ou porque com sua uinda se pos em meyo pera meter paz entre os homens e Deos. 

			O Dominus Uobiscum, he saudaçam que o sacerdote fas ao pouo, o qual lhe responde, et cum spiritu tuo, que he o mesmo. A Collecta he huã Oraçam que se dis em nome de todo o pouo a imitaçam de Christo. Amen he significatiuo do desejo, com que queremos, que seja assim o que o sacerdote pede. A Epistolla significa o officio, que teue S. Joam Baptista antes da uinda de Christo. Disce primeiro, que o Euangelho, porque primeiro foi a ley de Moyses, que a da Graça. Sentase o pouo em quanto se canta a Epistolla, porque estas antigamente nam eram parte da missa, mas porque eram cartas dos Apostollos pera mais estimacam se liam na missa. 

			O Gradual significa dor e lagrimas, porque despois da pregaçam do Baptista, he o que se deue seguir por ter offendido a Deus. E chamase Gradual, porque se cantaua, em quanto subia o Diacono pellos degraos, a diser o Euangelho. O Tracto denota os gemidos da Igreja por uer a seus filhos neste ualle de lagrimas. A Sequencia he hum canto de alegria, e contento. Alleluya significa Louuai a Deos.

			O passar o missal pera diser o Euangelho significa, que por os Judeos nam admittirem a fe, se passaram os Apostollos a pregar aos Gentios; e porque no fim do mundo Elias e Inoc a am de pregar aos Judeos por isso no fim da missa se torna a uirar o missal ao lado direito. O Euangelho representa o ler da graça. Cantase pello Diacono que significa a Christo; uam dous acolitos com ciriaes e significam a Elias e Inoc quando Christo esteue transfigurado entre elles. Uai tambem o thuribulo que significa o Corpo do Senhor. E incenso, suas uirtudes. O fogo o Espirito Santo. O porse o Diacono em lugar alto, significa a Christo pregando em o monte. O estar o pouo em pe, denota a attençam, que deue ter a ley catholica. 

			O Credo he confissan dos misterios de N. S. he ajoelhase o pouo quando se dis et homo factus est por reconhecer com humildade a incarnaçam do Diuino Uerbo. O offertorio he quando o sacerdote poem a hostia sobre a patena, e a offerece a Deus em seo nome, e de todo o pouo, rogan<do>lhe o receba, e perdoe os peccados de todos. E esconder a patena debaixo dos corporaes significa, quando os apostollos se esconderam no tempo da Paixam. O lançar uinho em o Calis, e misturarlhe agua significa o sangue e agua que sahio do lado de Christo. O lauar as mãos significa [ ] do corpo e alma que deue [ ] a puresa ter o sacerdote. 

			O inclinarse no meyo do altar, significa a humildade de Christo em se faser homem. O Orate frates declara o conhecimento, que o sacerdote tem do officio que exercita, e pede que juntas suas oraçoens com as do pouo, seja admittido seu sacrificio. 

			A oraçam secreta, significa as tres uezes, que Christo orou em o horto apartado de seus discipulos. O Prefacio he auiso, que se fas ao pouo pera que se prepare pera adorar ao sacramento. Acabado o prefacio se dis tres ueses. Sanecus pera significar o misterio da trindade; e huã ues se dis Dominus Deus Sabaoth, pera significar a unidade de Deus. Ossana significa Rogouos, Senhor, que me salueis. Repetese duas ueses porque Christo como Deus e homem he nosso saluador. 

			§ 2

			Do Canon da Missa 

			Canon significa regra, porque he huã ordem inuariauel, com que se ha de celebrar este diuino sacramento: e disce em uos baixa por mais reuerencia. O faser tres ueses a crus sobre a hostia e calis, significa as tres ueses que o senhor foi entregue, a primeira do seo eterno pay ao mundo: a segunda foi Judas aos Fariseos: a terceira, pellos juises à crus. O momento dos uiuos he huã memoria que o sacerdote fas, rogando a Deus em primeiro lugar pella pessoa por cuja intençam dis a missa, e logo por si. 

			O Communicantes he huã oraçam, que fas a Uirgem Senhora nossa; e aos Sanctos pera que intercedam por nos outros. O por as mãos sobre a hostia e calis he mostrar o sacerdote o sacrificio, que offerece a Deus por parte do mesmo sacerdote e do pouo, e de toda a Igreja. O leuantar os olhos ao Ceo he huã imitaçam de Christo, a quem o sacerdote representa. O leuantar a hostia significa quando, depois de pregarem o Senhor na crus, o leuantaram ao alto pera que o uisse o pouo. O leuantar o calis significa o sangue, que estaua derramado por tantas feridas, e pello lado. O momento dos defuntos he lembrança da alma pera quem se offerece o sacrificio, e logo pellas mais almas de sua obrigaçam, e pellas que estam no Purgatorio. 

			O diser em uos alta Nobis quo que peccatoribus he mostrar a dor de ter offendido a Deus mostrando que se reconhece por peccador. O descubrir o calis, significa, que a paixam de Christo reuelou, e descubrio os misterios, figuras, e profecias do testamento uelho. O faser tres cruses sobre o calis e a hostia, mostra, que os Judeos o cruxificaram outras tantas disendo tres ueses crucifige. O faser sinco cruses na hostia significa as sinco chagas. O leuantar hum pouco a hostia sobre o calis, significa a resurreicam do senhor, e ascensam. O por a hostia sobre os corporaes, significa quando amortalharam a [ ]. O cubrir o calis significa que no tempo do Antechristo estará a uerdade cuberta. 

			O diser em uos alta Peromnia Secula Saeculorum significa quando Christo antes de espirar chamou ao Eterno Pay. O diser em uos baixa Liberanos quasumus significa o silencio, que nas Santas Marias causou a morte de Christo. O partir a hostia em tres partes significa as tres partes da Igreja, que sam os Santos pera que louuem a Deus, os uiuos pera que se saluem, e os mortos pera que sayam do purgatorio. O faser tres cruses sobre o calis com a particula representa os tres dias, que o Senhor esteue no Sepulcro. O lançar a particula no calis significa que no dia da resurreiçam se unio a alma ao corpo de Christo. O repetir o Agnus Dei he pedir perdam dos peccados por pensamento, por palaura, e por obra. O mais que se segue não necessita de explicação.

			Ao leuantar da hostia e calis direi o himno de S. Thomas Adorote Latens deitas. Sera bem ter alguã consideraçam da Payxam porque a missa (como uimos) he hum memorial della, e se ouuer sermam o ouuirá com muita attensam, e desejo de se aproueitar, pedindo a Deus dê espirito ao pregador pera que faça fruto nas almas. 

			§ 3

			Da Communham Espiritual 

			Quando o sacerdote communga sacramentalmente poderei commungar espiritualmente. Communham espiritual, he desejo grande de receber o sanctissimo sacramento: ha hum de abrir seu coraçam considerando que este diuino senhor lhe entra nelle, e nisso se ha de estar saboreando. Hase de aduirtir que o que tem este desejo esteja em graça de Deus, porque o que tiuesse este desejo nam estando em graça peccaria grauemente, e nam pode receber fruto della. Por este desejo participa o que está em graça, daquelles bens, e graças celestiaes, que recebem os que commungam sacramentalmente; e poderá socceder, que o que communga espiritualmente receba maior graça, que o que communga sacramentalmente, ainda que commungue em estado de graça, porque supposto, que este sacramento dê graça ex opere operato, o que nam tem o que communga espiritualmente, pode contudo hum desejar recebello com tanta deuaçam, reuerencia e humildade, que receba maior graça, que o que communga sacramentalmente que nam leua tanta disposiçam. 

			Aduirtase mais, que pode hum commungar espiritualmente nam so na missa, mas todas as ueses, que uisita o Sanctissimo Sacramento, e muitas ueses no dia. O modo com que se pode dispor pera commungar espiritualmente pode ser este. Quem me dera Senhor, aquella puresa, que he necessaria pera recebermos! O [..] quem fora de uos receber cada dia, e de uos ter em minha alma pera a enriquecerdes de graças; basta que uos queiraes, e ficarei justificado. Se bastaua uer a serpente de metal pera dar saude, tambem bastará ueruos com comui[..]te, e desejar receberuos, pera que minha alma fique salua, e rica de bens espirituaes. Estimara meu Deus ter aquelles desejos de receberuos, que tinha uossa may Santissima, uossos sagrados discipulos, e os santos mais feruorosos, e deuotos deste diuino misterio. E logo dirá a antifona O Sacrum conuiuium, com a oraçam do Sanctissimo Sacramento. 

			§ 4

			Da Communham Sacramental

			A excellencia de tam soberano sacramento, a grandesa, e majestade deste Senhor pede seja em nos grande a disposiçam pera o recebermos; porque qual for a preparacam com que chegarmos a sua diuina mesa, tal será a graça que nos communicará. Assim como o que uai tirar agua da fonte quanto maior for o uaso com que a tira, tanto mais agua tras; pello que deuemos purificar nossas almas nam so das culpas graues, e leues mas ainda das menores imperfeiçoens. Isto nos ensinou Christo no lauar dos pes a seus discipulos antes de se lhe dar sacramentado pera que entendamos com quanta de corpo e alma o deuemos receber. Deue tambem auer em nos muita deuaçam, a qual declaram os Padres espirituaes por huã profundissima humildade, na consideraçam de que na presença deste senhor abatem as azas os mais altos Serafins. Huas ueses nos consideraremos como o publicano [sic] que se mais atreuia aleuantarelhos ao Ceo. Outras ueses como o filho prodigo disendo; pequei ja nam sou digno ser chamado filho uosso, recebeime como ao minimo seruo uosso: outras ueses com as palauras de Santa Isabel, donde a mim, que uenha a minha alma hum senhor tam grande! Tam poderoso! O mesmo Deus! Outras ueses com o senturiam senhor, nam sou digno, ade entreis em minha alma. Podemos tambem diser o que disse S. Jeronimo, dandeselhe o Sanctissimo Sacramento, quando estaua pera morrer. Como, senhor uos humilhaes tanto, que uindes buscar a hum publicano, e peccador! Como nam sou quereis comer comigo à mesa, mas que eu uos coma a uos, sendo uos Deus, senhor e creador! Chegando à mesa da communham, estaremos com muita reuerencia, tendo a toalha de modo que se succeder cair a particula, seja nella. Poremos a particula sobra a lingua pera que humedeça, e se nam pegue. 

			§ 5

			Do Quarto de Recolhimento 

			Pera termos o quarto do recolhimento, podemos faser dentro de nossa alma huã capella perfeita ornada e composta, no meyo hum trono, a quem sirua de pianha a nossa oraçam, e nelle poremos a este senhor, ou na custodia ou na figura, que mais nos contentar, e diante delle todos os noue choros dos Anjos, os Sanctos, e Sanctas, aos quais pediremos nos ajudem a dar graças a este senhor pellos beneficios recebidos, principalmente por este de querer estar em nossas almas, sendo tam indignas deste fauor. Logo o consideraremos ou como medico, que uem uisitando nossas potencias infermas pera lhe dar saude, ou como mestre pera nos ensinar, ou como Reuerendo pera nos enriquecer de graças, e uirtudes. 

			Tambem poderemos faser de nosso coraçam hum caluario e nelle considerarmos a christo crucificado, e nos em companhia da Santa Magdalena, abraçados com a crus; imaginaremos que estamos recebendo as gotas de sangue que caem das feridas do senhor ou podemos imaginar, que estamos à mesa com o senhor entre seus discipulos, e que de sua mam recebemos seu sagrado corpo e sangue; e neste ponto nos deteremos considerando, quam indignamente poz a esta diuina mesa aquelle ingrato discipulo; deuendo uir pera ella com hua puresa Angelica, que tanta e muito mais se requere pera receber a hum senhor, que he a mesma puresa, a mesma santidade e perfeiçam.

			Cap. 2

			Da ordem que se deue guardar pera gastar o dia obrigatoriamente

			§ 1 e § 2

			[Ilegível] 

			§ 3

			Exercicio repartido per horas pera a lembrança dos mysterios do minino Jesus, desde o aduento athe quaresma

			Das sinco horas da menham athe as seis, considerarei na embaxada que o Anjo S. Gabriel trouxe a uirgem nossa senhora saudandoa por cheya de graça, [ ] e palauras dem bom exem<em>plo, e edifiquem a todos. 

			Das noue às dez considerarei a jornada, que a senhora fes de Nazareth a Bethlem, deixando sua casa e conhecidos pera ir a terra, offerecermeei a Senhora pera seruir neste caminho. 

			Das dez as onze considerarei no nacimento do minino Deus, lembrandosse do desemparo com que nace da pobresa, e frio que padece; e fallando com elle me compugirei do muito que logo começa a padecer por mim, e lhe offerecerei meu coraçam pera que tal se recline. 

			Das onze as dose considerarei, o que a senhora faria à uista do minino Deus nacido, como se lancara por terra adorandoo como a seu Rey, Deus, e Senhor, o com que internecidos affectos o tomaria em seus braços. Pedirei a mesma senhora me ajude a dar as graças a seu amado filho por este tam grande beneficio com que se dignou nacer feito homem por amor dos homens. 

			Das dose à huã: a adoração dos pastores: consideram como toda a corte celestial ueyo adorar a Deus minino; e da terra só os pobres e humildes o conhecem; e assim me ajuntarei com estes pobres e humildes pastores pera dar ao menino Deus huã cinsera e deuota adoraçam. 

			Da huã às duas: a circunsiçam: considerarei como bastando pera remir o mundo huma só lagrima, e menos ainda, derrama o minino Jesus tantas lagrimas sobre isto ainda da seu sangue preciosopor amor de mim; confundir [ ] pois nada padece por elle. 

			Das duas às tres: a adoraçam dos Reys. Considerarei como uieram de tam longe so por uerem huã estrella, que os chamaua, e a alegria, que teriam uendo ao menino Rey, a quem buscauam: a boa uontade, com que lhe offereceriam seus coracoens e seus thesouros, dandolhe nelles, como cousa de mais agrado seu, o ouro da charidade, o incensoda oraçam, e a mirra da mortificaçam estas tres uirtudes, offereceremos tambem ao menino Deus, pedindolhe que nellas procedamos com recta intençam, que mereçamos que ellas recebidas com o mesmo amor, com que o foram as dos Santos Reys. 

			Das tres às quatro: a purificaçam da senhora, e apresentacam do minino Deus no templo; considerarei que sendo a senhora mais pura que o sal, so por obedecer a ley se foi a purificar: daqui tirarei quam [ ] me manda a regra e os prelados ainda que desta obediencia se me siga abatimento, e consideraremos que temos ao minimo Deus em nossos braços, e lhe diremos com o Santo lume ao [ ] demisiis seruum tuum Domine. 

			Das quatro às sinco: ida do minino Deus pera o Egypto offerecermeei pera o acompanhar, e seruir considerando, que se me admittir a seu seruiço e companhia tenho alcansado a uerdadeira felicidade. 

			Das sinco às seis: a uida que o minino Jesus fes em Agypto considerarei como o minino, a senhora, e S. Joseph se recolheriam em alguã casa de pastores, adonde estiueram quasi seis annos; e ali a uista das ouelhas, que passauam no campo se ensaaria o menino Deus em os desejos de ajuntar os homens que sam as suas ouelhas, dentro do campo de sua Igreja pera se sustentarem com o pasto de sua ley; pedirlheei me comunique este espirito, pera que traser pera o seu rebanho as muntas ouelhas, que andam fora delle. 

			Das seis às sete: a jornada do minino Deus do Egypto. Considerarei o sentimento; que teriam os moradores, donde a senhora uiueo com o minino e S. Joseph, de se apartarem de tam Santa companhia com elle uoltarei, conhecendo que as companhias dos Santos nunca se am de largar; ainda que as siga por trabalhos e perseguiçoens. 

			Das sete às oito: o menino perdido em Jerusalem deixandose ficar no templo: considerarei o grande respeito que se deue aos templos de Deus; e com quanta diligencia os deuo frequentar pera nelles ouuir o que Deus me falla ao coraçam. 

			Das oito às noue: como a senhora buscou, se achou ao minino no templo: considerarei os suspiros e lagrimas com que a senhora e S. Joseph buscariam ao menino, e o gosto excessiuo que teriam depois de o acharem: procurarei nunca perder a companhia de Deus, porque o mal dos males he estar Deus ausente de huã [ ]. 

			Das noue às des: a uida que o senhor fes em Nasareth athe idade de trinta annos. Considerarei como com annos crecia no desejo da redençam do mundo, e quanto se recrearia com a uista das aruores pella lembrança que lhe fasiam da aruore da crus, que auia de ser o lenho em que cedo auia de morrer. 

			§ 4

			Exercicio pera a Quaresma

			Das sinco horas da menham athe as seis, considerarei a pressa com que os fariseos madrugaram pera apresentarem ao bom Jesus ao Pontifece Caiphas, e uerei com os olhos da alma a modestia e paciencia, com que o senhor hia neste caminho. 

			Das seis às sete: de como o senhor foi a primeira ues apresentado a Pilatos: considerarei as afrontas, com que o senhor foi leuado por este caminho, e a cegueira, e crueldade com que o maltratauam seus inimigos, sendo minhas culpas a causa de tanto despreso. 

			Das sete às oito: a segunda apresentaçam a Pilatos: considerarei quam abominauel he o odio, pois chega a pedir que lhe entreguem antes hum malfeitor que a Deus: isto he tambem o que eu faço todas as ueses que me entrego às creaturas. 

			Das oito às noue. Os assoutes à coluna: considerarei com quanta crueldade foi o senhor atado, e assoutado; tal he o procedimento do mundo, e dos que offendem a Deus, que se persuadem, que huã ues que Deus tem as mãos atadas, nunca jamais as soltará pera os castigar. 

			Das noue às des: do [ ]: considerarei como appareceo o senhor em publico com a cabeça descuberta, pes descalsos, cuberto de sangue; ponderarei ao Senhor, nesta uista que de si fasia ao pouo, offerecendo ao mundo o seu sangue pera o saluar. 

			Das des às onse. O senhor com a crus às costas; considerarei o amor com que a leuaua a seus hombros por ser a crus o instromento de nossa redençam offerecermeei ao senhor pera lhe ajudar a leuar a crus; e so o aliuiarei do pezo della se leuar com paciencia e alegria a crus da Religiam.

			Das onze às dose, como crucificaram ao senhor. Considerarei que a crueldade desejaua pregar na crus ao filho de Deus, pera que acabasse com morte a frontosa; munto mais desejaua o senhor essa morte e tormentospera dar uida ao homem morto pella culpa, daqui tirarei quanto me deuo alegrar todas a<s> ueses que padecer tormentos e afrontas pello bem das almas. 

			Das doze à huma: duas palauras que o senhor disse estando na crus, pedindo perdam pera os mesmos que o crucificaram, e desculpando o seu peccado. Considerarei a Summa charidade e amor de christo, e procurei imitar o exemplo orando e amando aos que me aborrecem. 

			Da huã às duas. De como o senhor tinha sede, e espirou, considerarei em como esta sede era o desejo de consummar a obra da redenção e por isso, quando seus inimigos lhe deram fel e uinagre, o gostou, pera me ensinar a nam ter horror aos trabalhos que quando se padecem pello amor de Deus, e do proximo causam gosto. 

			Das duas às tres de como o senhor deu ao Euangelista por filho à senhora, e a senhora por may ao Euangelista. Considerarei que por esta filiaçam o ficamos todos filhos da senhora, desde ali ficou ella sendo nossa may, procurei seruilla e amala como filho seu pera que me ame como may minha. 

			Das tres às quatro descendimento da Cruz. Considerarei a dor e lagrimas com que a uirgem Maria estaua esperando pera tomar em seus braços o corpo chagado de seu amado filho, assitirei a senhora consolandoa nesta sua affliçam. 

			Das quatro às sinco do sepultar do senhor. Considerarei o sentimento, com que ficariam todas aquellas almas deuotas de se uerem sem seu diuino Mestre; pedirei ao senhor escolha por sua sepultura o meu coraçam pera que sempre o tenha comigo. 

			Das sinco às seis a instituiçam do Sanctissimo Sacramento. Considerarei o grande amor de Christo que se nos deixou sacramentado pera que o sentissemos mais perto, e justamente debaixo das especies de pam, pera que o procurassemos receber muytas ueses como o nosso pam quotidianno.

			Das seis às sete a oraçam do Horto: considerarei ao filho de Deus lançado por terra em oraçam e per causa diuina: representaçam, e conhecimento dos tormentos, que auia de padecer, [ ] do sangue; tomarei hum grande aborrecimento ao peccado, que he a causa de que o senhor [ ] sangue, e esteja tam cheyo de agonias. 

			Das sete às oito [ ] do senhor: considerarei a crueldade com que os fariseus o prenderam, e as [ ] com que o trataram; sem que o doce Jesus desse algum sinal de impaciencia ou de queixa; isto me seruirá de confusam da pouca paciencia com que sofre ainda as menores molestias. 

			Das oito às noue a entrada do senhor em Jerusalem: considerarei de quam diuerso modo foi agora recebido nesta cidade; daquelle com que poucos dias antes o receberam, antam foi com louuores e acclamacoens, agora com [ ] e despreso: esta diuersidade de recibimentos passa em cada hum de nos pera com o mesmo senhor todas as ueses que o recebemos ou em graça ou em peccado. 

			Das noue às dez: a apresentaçam nocturna a Caiphas. Considerarei como o senhor foi aceutado com testemunhos falsos; pedirei ao mesmo senhor me de seu diuino temor; e me nam desempare; pera que eu nam caya em semelhantes e maiores culpas. 

			§ 5

			Exercicio da Ressureiçam desde a Paschoa athe o Aduento

			Das quatro às sinco da menham a ressureicam do senhor. 1ª consideraçam, ponderarei a grande alegria com que a alma Sanctissima de Christo sahio do limbo acompanhada dos Patriarchas Profetas, e mais Santos; triumphando do demonio, e inferno, a quem deixou despojado. 

			2ª consideraçam; ponderarei como entrando a alma Sanctissima no Sagrado corpo defunto, logo este ficou mais replandecente que o sol, comunicoulhe os quatro dotes gloriosos; que sam charidade, impassibilidade, ligeiresa e subtilesa: 3ª consideraçam; ponderarei como desceram os Anjos a dar o parabem a Christo resuscitado, e celebrar seu triumpho porque desceram, quando o senhor naceo uindo pera morrer muito desceriam depois de resuscitar à uida <m>ortal pera nunca mais morrer: repetiriam o cantico Gloria in excelsis Deo: e eu com elles direi; Hac dies quem fecit Dominus exultemus, et latemus in ea. Darei a christo os parabens como uaçalo a seu Rey, e como filho a seu pay, animandome a faser huma noua uida como de homem resuscitado, aduertindo porem que christo deixou as [ ] na sepultura, pera mostrar nam pode auer ressureiçam da morte a uida do peccado à graça ficando como dantes os habitos uicios e apparicoens na alma. 

			Das sinco às seis a apariçam de christo resuscitado à uirgem nossa Senhora. 1ª consideraçam ponderarei como a primeira pessoa, a quem o senhor appareceu resuscitado com aquella companhia de justos, foy a [ ] Sanctissima, esta disia; [ ]. 2ª consideraçam: ponderarei os suauissimos colloquios que teriam entre si a may Sanctissima, e o filho glorioso. A uirgem Senhora o abraçou como may a seu amado filho; e com igual alegria e gozo à tristesa, e dor que sentio, quando no caluario o teue morto em seus braços chamandolhe ja nam ramalhete de minhas suauissimas flores. 3ª consideraçam: ponderarei qual seria a gloria que a senhora recebeu, porque se a gloria se da à medina da pena, sendo a pena da senhora excessiua, <excessiva> he tambem a sua gloria, pello que se eu com a senhora sentir as penas de Christo morto, com a mesma senhora partiu [ ] das glorias de Christo resuscitado. 

			Das seis às sete a appariçam a Santa Maria Magdalena. 1ª consideraçam: ponderarei como a Santa Magdalena foi ao sepulchro rica de cheiros e em quem sam preciosos pera ungir o corpo de seu diuino mestre, e como o nam achasse ficou junto do sepulchro chorando sem dar pello que o Anjo lhe disia, que o senhor resuscitara, em quanto o nam uia que era o sonho do seu amor, e o thesouro adonde tinha seu coraçam: 2ª consideraçam: ponderarei como o senhor se manifestou a Santa Magdalena da qual foi logo conhecida porque a chamou pello nome de Maria, que quer diser Mar amargoso, e como a Magdalena estaua hum mar de lagrimas, per isso mereceo ser consolada com as luses do diuino sol, que logo lhe trotou em alegria a profunda tristesa, em que estaua: 3ª consideraçam: ponderarei as uirtudes que fiseram à Santa Magdalena merecer o gosar de uista deste soberano Senhor, que foram grandes de o uer; diligensia em o buscar; constansia em esperar athe o Senhor lhe apparecer; lagrimas e suspiros; com que sentia sua ausencia; se por querer achar a Christo no dia de sua ressureiçam, assim a deuo louuar.

			Das sete às oito: a appariçam a S. Pedro: 1ª consideraçam ponderarei como o Senhor appareceu primeiro a S. Pedro, que aos mais discipulos porque muntas são semelhantes fauores [ ] o senhor a grandes peccadores por sua grande conuersam; os quais nam são aos justos, que nam o offenderam: 2ª consideraçam: ponderarei o pejo e confissam, com que [ ] aos pés do senhor, e a consolaçam que o senhor lhe daua com suas diuinas palauras. 3ª consideraçam: ponderarei, que ainda que seja grande peccador, se contudo me arrepender, e chorar minhas culpas, [ ] confiança, de que o Senhor me receba em sua graça dandome parte de suas glorias, e auantejandome a outros nos fauores, se eu me auantejar no sentimento de o ter offendido. 

			Das oito às noue a appariçam aos discipulos de Emaus [sic] 1ª consideraçam: ponderarei como o Senhor appareceo a estes dous discipulos pera faser com elles o officio de bom pastor, e traser ao seu rebanho estas duas ouelhas, pera as consolar, e liuralas da affliçam, em que estauam; e mereceram este bem, porque hiam faltando de cousas honestas. 2ª consideraçam: ponderarei quanto o Senhor se alegra de que as nossas praticas sejam especialmente de sua Sacratissima paixam, e por isso sabendo o senhor, que estes dous discipulos hiam tratando de suas penas, quis lhe repetissem esta pratica e daqui tomar occasiam pera lhe declarar as escrituras e seus entendimentos ficarem alumiados com noua lus seus coraçoens abrasados no fogo do diuino amor, e estauam elles já tam inflammados, que ainda antes de se conhecer o senhor, ja se nam podiam <podiam> apartar delle: manifestouselhe Christo nosso Deus no partir do pam, pera lhe ensinar como se auiam de auer com os pobres pirigrinos; e pera lhe mostrar a efficacia do pam celestial. 3ª consideraçam: ponderarei, como o senhor se ausentou quando elles o conheceram, ensinandonos que suas uistas nesta uida sam muito breues, e que so o ueremos por toda a eternidade na outra uida, se nesta trabalharmos e padecermos. 

			Das noue às dez: a primeira appariçam a discipulos juntos no Senaculo no dia da ressureiçam: 1ª consideraçam; ponderarei como entrou o senhor estando as portas fechadas, mostrando que da mesma maneira pode entrar em huã alma pera a consolar, animar, e mouer como quiser sem impedimento algum, e pera que uejamos quanto lhe agrada que fechemos as portas de nossos coraçoens pera que nam entre [ ] a morte, mas somente o senhor como Anjo da uida. 2ª consideraçam: considerarei o diser o Senhor Pas seja com uosco, que se entende a puresa de conciencia, a mortificaçam das paixoens; esta he a pas que o mundo nam dá, nem pode dar, e so se acha em Christo, e em os que o amam, e seguem. 3ª consideraçam: ponderarei como o senhor pera mais confirmar aos discipulos, manda que uejam e toquem seu sagrado corpo esmaltado com as chagas, e assim me apresentarei diante do senhor pedindolhe me deixe tocar seu sagrado corpo, e beijar suas chagas, pera que fique sam das feridas, que me fiseram meus peccados. 

			Das dez às onze: a segunda appariçam aos Apostolos, estando presente Santo Thome: 1ª consideraçam: ponderarei como Santo Thome por se nam achar presente com os mais discipulos no Senaculo, nam uio a Christo resuscitado, nem deu credito aos mais discipulos que lhe affirmauão a resurreicam do Senhor. Em semelhantes incredulidades poderei cahir se me apartar da companhia dos bons. 2ª consideraçam ponderarei como o Senhor como bom pastor buscou esta ouelha perdida pera a redusir a seu rebanho; mas de tal sorte que entendesse lhe fasia este fauor porque estaua em companhia dos bons; e assim lhe appareceo estando presentes todos os mais discipulos. 3ª consideraçam; ponderarei o que Santo Thome fes quanto que uio o Senhor: porque allumiado com a uista e toque daquellas diuinas chagas, rompeo naquella feruorosa confissam Senhor meu, e Deus meu, reconhecendo a Christo por senhor e por Deus, mas particularmente seu pello amor com que o buscou, pediria senhor, me dé feruerosa fé e charidade, pera que mereça gosar de semelhante fauor que chego [ ] de sua uista no Ceo, disendo muntas ueses como Santo Thome cá na terra. Senhor meu e Deus meu. 

			Das onse às dose, as cousas porque o senhor resuscitou com chagas. 1ª consideraçam. Ponderarei em como o senhor quis resuscitar com suas sacratissimas chagas: pera que estas fossem sinal do triumpho da morte, e do mundo, e tambem pera mostrar quanto estimaua o ter padecido trabalhos pellos homens. 2ª consideraçam: ponderarei, que o senhor deixou suas preciosas chagas pera que lhe seruissem de memorial e lembrança do munto que lhe tinhamos custado; e assim as tem abertas nam so pera as mostrar ao Eterno Pay, fasendo officio de aduogado pera nos perdoar por meyo dellas nossas culpas, mas tambem pera confusam dos maos, e alegria dos bons, pois sam como sinco fontes donde estam imanando enchentes de graça; e alegria eterna. 3ª consideraçam: ponderarei, que ja que o senhor me abre seu coraçam, bem he lhe abra eu tambem o meu dandolhe todo o meu amor: ja que me offerece as suas maos abertas, deuo empregar as minhas em sua maior honra, e gloria, com seus bentos pes, pera que os passos que derem sejam em seu diuino seruiço: e pois que o senhor sinalou seu precioso corpo com a lança pedirlheeis seja seruido sinalarme por seu perpetuo escrauo pera que me nam afaste jamais do que for sua diuina uontade. 

			Das dose à huã a appariçam aos discipulos, que andauam pescando no mar de Thebiriades. 1ª consideraçam; ponderarei como andando pescando toda a noite nam tomaram nada, porque estauam ausentes do sol diuino, e senhor do mar e terra, e de todas suas creaturas, sem a qual nada se interessa, tudo se perde, ficando so como o trabalho, e tristesa, quando pertendia achar o aliuio no mar deste mundo, e na noite da culpa. 2ª consideraçam; ponderarei como o senhor mostrou sua infinita charidade em consolar com sua uisita os discipulos; mandandolhe lançar a rede à parte direita, e logo se uio o fruto da obediencia na multidam de peixes, que tiraram; pello que se eu athegora fasia o lanço à parte esquerda com minha uida pouco ajustada; daqui em diante o farei à parte direita obedecendo a quem esta em lugar de christo pera tirar o fruto que pertendo nam de bens do mundo, mas da bem auenturança. 3ª consideraçam ponderarei: como o primeiro, que conheceo o senhor, foi o amado discipulo Joam, o qual como aguia generosa pode fitar os olhos no sol diuino, e so quem tem os olhos no Ceo conhece a Deus e o da a conhecer a outros, como fes S. Joam, S. Pedro, como mais feruoroso se lançou ao mar, pera mais depressa gosar da presença de christo; e quem se anima a lutar com as ondas, e trabalhos deste mundo chegara mais depressa a gosar da uista de christo nas prayas da bemauenturança. 

			Da huma às duas a appariçam que o senhor fes aos discipulos junto no monte de Galilea, que como querem muntos foi o sabor. 1ª consideraçam: ponderarei; como juntos os apostolos com outras muntas pessoas deuotas naquelle monte, e postos em oraçam esperauam ao senhor o qual appareceo no meyo delles mais resplandecente que o sol, acompanhado nam so de Moyses e Elias, como fes na uida mortal, mas de toda a corte do Ceo, nenhum desmayou com esta uista, como na [ ] figuraçam mas antes correram todos a beijar os pes e mãos de seu Rey, e senhor. 2ª consideraçam: ponderarei; como o senhor sem todo o poder pera dar a gloria no Ceo, e a graça na terra, nam so em quanto Deus, mas tambem em quanto homem pella uniam com o uerbo diuino, e assim manda, uam pregar pello mundo todo, os mysterios de sua uida, morte, resurreiçam, pera que bautisados os que crerem possam gosar do fruto de seu precioso sangue, e alcansar a saluaçam. 3ª consideraçam, ponderarei como depois do bautismo fica huã alma filha de Deus Padre, irmam de Deus filho, esposa de Deus Espirito Santo, pello que deue esta alma concorrer da sua parte como amor de filha, com o respeito de irmam, e com o agradecimento de esposa, guardando os conselhos, que lhe dá Deus por meyo de seus padres espirituaes pera que assim gose da uista de Deus.

			Das duas às tres, de outras appariçoens que o senhor fes a seus discipulos nos quarenta dias, que com elles esteue ca na terra. 1ª consideraçam, ponderarei, como o senhor, ao toque estaua inuisiuelmente com seus sagrados discipulos, contudo uisiuelmente lhes apparecia pera os confimar no mysterio de sua sagrada resurreiçam; e assim posto que o senhor está inuisiuelmente com as almas justas, e as uisita com suas diuinas inspiraçoens, tambem uisiuelmente as consola, como fes aos discipulos. 2ª consideraçam, ponderarei as praticas que o senhor tinha com os discipulos: eram praticas do Reino de Deus: e huãs ueses reprehendendoos, outras aduirtindoos, e outras consolandoos; e desta sorte falla muntas ueses nas almas dos justos, pello que procurarei ouuir estas praticas aproueitandome dellas. 3ª consideraçam ponderarei a peticam que deuo faser ao senhor que he pedirlhe seja seruido manifestarseme por meyo de sua graça pera que eu cumpra em tudo sua diuina uontade, dispondome da minha parte com boas obras pera semelhantes uisitas. 

			Das tres às quatro a Ascensam de Christo ao Ceo. 1ª consideraçam, ponderarei como o senhor subio do monte Olyuete, pera que tiuessem principio as glorias, donde começaram as penas. Deu o senhor licença aos que estauam presentes pera que beijassem suas sacratissimas chagas, o que todos fiseram com grande alegria, e affecto pricipalmente a uirgem Senhora, que desejaria sobir com seu amado filho, posto que por outra parte se conformaua com sua diuina uontade. 2ª consideraçam ponderarei: como o senhor lançou sua benção a todos os que estauam presentes, os quais, com amorosos colloquios, e saudosos suspiros, banhados nas lagrimas de seus olhos, se despediam do bom Jesus pedindo que pois se ausentaua da terra os leuasse consigo pera o Ceo, pera onde como lhe foi possiuel o acompanharam, se nam com o corpo com o espirito, com a alma, e com o coracam. 3ª consideraçam: perdido o senhor de uista, desceram os Anjos do Ceo à terra a reprehender os sagrados discipulos de estarem chorando pera o Ceo auisandoos logo da segunda uinda, pera que nos aproueitemos da primeira, e negoccemos nossa saluação, e a dos proximos pera que subamos gloriosos com Christo a gosar de sua uista por toda a eternidade. 

			Das quatro às sinco a entrada do senhor no Ceo Empyreo. 1ª consideraçam, ponderarei o acompanhamento de Anjos, com que o senhor entrou triumphando, as musicas, os uiuas, e applausos, que lhe deram: apresentou o senhor diante do trono do eterno pay os ditosos prisioneiros, que trasia resgatados com seu sangue. 2ª consideraçam ponderarei como o eterno pay em premio o mandou sentar a sua mão direita, porque quer que mande sobre todas as creaturas do Ceo e terra, e logo comessou o senhor seu officio, distribuindo as cadeiras do Ceo y almas que leuaua consigo dandolhes o lugar conforme seus merecimentos. 3ª consideraçam: ponderarei; quam grandes esperanças deuo ter, de que, seruindo a Deos nesta uida serei apremeado e honrado na outra com semelhante gloria, que o senhor me ganhou à uista de tantos trabalhos; quantos padeceo. 

			Das sinco às seis do recolhimento, e oraçam dos discipulos no Senaculo. 1ª consideraçam: ponderarei; como unidos os sagrados discipulos em amor e charidade e postos em oraçam esperauam o espirito santo no Senaculo: estauam em companhia da Uirgem Sanctissima, a quem tomaram por aduogada pera alcansarem de Deus o despacho de suas petiçoens. 2ª consideraçam: ponderarei; como o senhor mandou que esperassem em Jerusalem; que quer diser [ ] de [ ]; so uem o Espirito Santo sobre quem gosa pão na alma [ ] os olhos na quieta açam da conciencia, e procura uiuer com perfeiçam, perseuerando nos bons propositos e nas cousas espirituaes, no recolhimento, e uniam com todos, e na deuação da Senhora, como os discipulos fiseram. 3ª consideraçam ponderarei como o senhor dilatou só dez dias a sua promessa pera que a dilaçam foi causa de ser mais desejada. Direi com os discipulos muitas ueses uinde Espirito Diuino como sol replandecente, e lansar sobre mim hum rayo de uossa diuina lus pera que alumee meu entendimento, inflamme minha uontade pera que so em uos imagine, e so a uos ame. 

			Das seis às sete a uinda do Espirito Santo. 1ª consideraçam: ponderarei as causas porque o Eterno Pay mandou o Espirito Santo: a causa foi sua infinita bondade, porque tendonos dado seu unigenito filho, nos quis dar tambem seu amor, que he o Espirito Santo, interuindo tambem pera esta data a intercessam de Christo, pello que deuemos faser grande estimaçam deste soberano dom, procurando dispornos pera o receber com a oraçam e exercicios santos como fiseram os discipulos. 2ª consideraçam: ponderarei o fim pera que se nos dá este dom celestial, que he pera ficar com nosco athe o fim do mundo, inuisiuelmente, ensinandonos como Mestre o caminho de nossa saluaçam: chamase Dom de Deus, porque he o supremo de todos os dons e fonte de todas as graças: ueyo como ar, porque assim como com o ar respiramos, e sem elle nam uiuemos; assim o Espirito Santo, he o que nos conserua a uida e da graca: ueyo em forma de linguas pera que nossas palauras fossem inflammadas com o fogo de seu diuino amor. 3ª consideraçam: ponderarei, a grande esperança que deuo cobrar de que Deus me dará todos os bens, pois me deu a fonte de todos elles, e assim romperei em affectos de admiraçam, confiança e amor, pedindolhe me purifique com este diuino fogo meu intendimento, uontade, e mais potensias, pera que com todos elles o sirua, conheça e ame nesta uida, athe o gosar na outra. 

			Das sete às oito de alguãs circunstancias que concorreram na uinda do Espirito Santo. 1ª consideraçam ponderarei, como ueyo de repente pera nos mostrar, que as diuinas appariçoens uem quando Deus quer, e quando menos se esperam; pello que deuo em todo o tempo esperar esta soberana uisita. Ueyo do Ceo, donde só nos pode uir tanto bem: encheo toda a casa; só este Diuino Espirito pode encher nossas almas de alegria e goso; e de todas <as> felicidades: ueyo estando os discipulos sententados [sic], porque senam dá este diuino dom, a quem anda diuertido com as cousas do mundo. 2ª consideraçam ponderarei, como os discipulos começaram logo a fallar mouidos do Espirito Santo; e assim procurarei, que minhas palauras sejam com pura intensam com gloria de Deus, e bem do proximo, e que seja em presensa de Deus, o qual nos está uendo e ouuindo, pera que assim mostremos sam nossas palauras guiadas pello Espirito Santo que inflama os coraçoens; e mouem as linguas. 3ª consideraçam ponderarei qual deue ser a minha disposiçam pera receber este diuino dom, que deue ser com todas as uirtudes, principalmente com a puresa de conciencia, humildade de coraçam, confiança em sua Diuina Misericordia, oraçam feruorosa; mortificaçam continua e deuacam à uirgem nossa Senhora.

			Das oito às noue, dos effeitos que causou no Espirito Santo nos Apostolos. 1ª consideraçam; considerarei como os Apostolos tanto que receberam este diuino dom, lançado fora todo o temor sahiram logo a pregar pellas ruas, e praças; porque quem está cheyo do Espirito Santo, nam quer Deus, que esteja recolhido, e sem o dar a conhecer e traser as almas ao conhecimento uerdadeiro de sua saluaçam. 2ª consideraçam ponderarei, em como os Apostolos fallaram grandesas de Deus: o espirito do mundo moue a fallar cousas mundanas, e o Espirito de Deus ensina a fallar cousas celestiaes; mas ali he euidente de estar o Espirito Santo em nos, se as nossas praticas sam santas, e o desejo he de o darmos a conhecer, como fiseram os Apostolos. 3ª consideraçam: ponderarei, como nunca falta quem lance a peiar ponte às boas obras permittindoo Deus assim pera proua da humildade e paciencia dos justos; assim o fiseram os de Jerusalem, attribuindo o feruor dos Apostolos a outras cousas; mas não deixou por isso S. Pedro de confessar a Christo com grande liberdade àquelles que pouco antes o tinham crucificado; dos quais conuerteo quase tres mil com grand<e> alegria dos Apostolos todos, principalmente da Uirgem Senhora Nossa, uendo que o sangue de seu amado filho começaua a brotar em tam copioso fruto. 

			§ 6

			Consideraçoens pera todos os dias da Somana sobre as cousas porque o Senhor se nos deixou Sacramentado, sobre que se podem ter as uisitas do Santissimo Sacramento

			Domingo 1ª causa. Foi pera memoria de seu amor. 1ª consideraçam, considerarei, quanto nos amou Christo instituindo este Sacramento, porque nam nos pode dar cousa que elle mais estimasse, nem de maior preço que a sy mesmo; donde tirarei com quanto resam me deuo dar todo a este senhor pois elle todo se mo deu a mim. 2ª consideraçam considerarei; que auendo de partirse pera seu Eterno pay instituio este sacramento pera nelle nos deixar memoria do que por nos padeceo, e pera pertuar em nos seu amor pois quando lhe determinaram dar a morte instituio este mysterio como memorial de seu amor. 3ª consideraçam considerarei como o Senhor instituio este Sanctissimo Sacramento, pera que recebendoo, ficassemos huã cousa delle, pois he manjar de tal qualidade que conuerte em sy ao que o come, e assim ponderarei a dignidade do Senhor que chego a receber, e quanto deua desejar recebello, pois de humanos nos fas diuinos. 

			Segunda feira: segunda causa, foi pera augmento da graça que he uida da alma. 1ª consideraçam: considerarei como este mysterio he origem e principio de todas as graças e dons celestiaes, pois contem em si o mesmo Deus, que he fonte de todo o bem e de toda a Santidade, uida, e saude, donde se eu quero uirtude, ou outro qualquer bem sobrenatural, como he graça e gloria; deuo receber a este Senhor. 2ª consideraçam: considerarei como pera ter uida ei de receber este Senhor; aduirtindo porem, que pera me comunicar uida, ei de estar em graça, porque estar em peccado sera morte pera mim. 3ª consideraçam, considerarei como pera ter uida, e me liurar de enfermidades, ei de receber este Sacramento, porque se Hebreos em quanto comeram o Mana nam padeceram enfermidades corporaes muito mais nos liurará das espirituaes este diuino manjar. 

			Terça feira. 3ª causa, foi pera que melhor o podessemos gosar. 1ª consideraçam: considerarei como este Senhor se nos nam deixou em huã pedra preciosa, nem em algum manjar extraordinario, se nam em manjar tam commum como he o pam, e uinho pera que to digo participaremos e com mais facilidade gosassemos delle; daqui tirarei hum grande affecto a este Senhor, e me animarei a recebello muntas ueses. 2ª consideraçam; considerarei, como se nos deixou inuisiuel assim pera maior mericimento nosso, pera que crecendonos em actos de fe e amor creca tambem a graça e a gloria, que he o premio. 3ª consideraçam; considerarei a obediencia deste Senhor, pois tanto que o sacerdote, pastor, que seja munto mao, consagra, uem do Ceo a se por em suas mãos, deixandose tocar e leuar pera onde quer o sacerdote. Quanta maior resam tenho eu de deixarme leuar por sua diuina disposiçam, e guiar pella uontade de meus superiores. 

			Quarta feira. 4ª causa: foi pera nossa consolaçam e aliuio. 1ª consideraçam; considerarei, que sabendo o Senhor a affliçam que auiam de ter seus sagrados discipulos com sua paixam, se lhes quis deixar sacramentado pera mais os animar, e fortalecer, donde [ ] eu sofrer com ualor e paciencia os trabalhos desta uida deuo receber este senhor Sacramentado. 2ª consideraçam: considerarei; como antes de se dar Sacramentado aos Apostolos lhes laua os pez; ensinandonos a pureza, com que o deuemos chegar a receber. 3ª consideraçam; considerarei o gosto que teriam os Sagrados Apostolos, uendo que auiam de ser os primeiros que auiam de gosar tanto bem, e graças celestiaes; assim mesmo me alegrarei, uendo que o Senhor me faça semelhante fauor, o que nam fes, nem fas a outros, que o nam recebem, porque o nam conhecem. 

			Quinta feira. 5ª causa: foi pera nos dar hum banquete continuo do Ceo; 1ª consideraçam, considerarei a differença que uai deste conuite celestial ao conuite do mundo porque os conuites do mundo ordinariamente nam sam pera gloria de Deus; e este conuite celestial he pera purificar as almas e pera gloria do mesmo Senhor. 2ª consideraçam considerarei; como nos conuites do mundo, entre tanta uariedade de manjares ainda se nam satisfas o appetite, nem hum manjar contem em si o Senhor de outro manjar, porem este diuino manjar contem em si todos os gostos, delicias, e suauidades celestiaes. 3ª consideraçam, considerarei, como nos conuites do mundo pellos excessos se lançam muntas ueses as almas no inferno, porem este manjar diuino, como penhor da gloria serue do uiatico pera o Ceo. Nos conuites do mundo entram os conuidados homens, e saem como brutos, e neste conuite celestial, entrando homens saem como Anjos. 

			Sexta feira. 6ª causa: foi pera nos dar parte de suas excellensias, e glorias. 1ª consideraçam, considerarei como no diuino Sacramento está o corpo de Christo glorioso com toda a majestade, fermosura e grandesa como esta no Ceo seruido dos quatro dotes gloriosos, e assistido de toda a corte celestial; e com toda esta, majestade nos conuida pera que nos façamos participando della. 2ª consideraçam, considerarei como ali tem as sinco chagas como sinco soes de immenso resplendor, e como sam sinco fontes donde estam mandando enchentes de graça, chegarmeei a este senhor pera que nestas diuinas fontes possa beber agua de uida. 3ª consideraçam considerarei como em qualquer minima parte da hostia está todo Christo com toda sua infinita sabedoria poder e majestade: debaixo daquella cortina branca dos accidentes se occulta toda esta grandesa, dali nos esta uendo os mais secretos pensamentos; pello que procurarei nam faser cousa que seja indigna de sua presença diuina.

			Sabbado: pera que dandose nos todos nos dessemos todos de todo a elle. 1ª consideraçam: considerarei como se nos deixou assim de estar sempre com nosco, e pera que o recolhessemos dentro de nos deuemos transformarmonos tanto com elle que só uiuamos conforme sua santa uontade, que deste modo nos damos de todo a Deus. 2ª consideraçam, considerarei como se nos dá pera reforma de costumes porque a alma a donde este Senhor acha boa entrada logo a fortalesse de uirtudes elle da lus pera que ueja, ainda os menores defeitos pera os lançar fora de si. 3ª consideraçam, considerarei quanto nos deuemos mostrar agradecidos assim em lhe dar as graças por este beneficio como em nos perdoar com a diuida disposiçam pera o recebermos, e uiuer dahi em diante munto ajustados com o fim pera que se nos deixou Sacramentado. 

			§ 7

			Consideraçoens pera todos os dias da Somana sobre as uirtudes da Senhora, sobre as quais se podem faser as suas uisitas

			Domingo: a charidade da Senhora pera com Deus e pera com o proximo. 1ª consideraçam foi o amor da Senhora maior que a dos serafins assim, porque tinha munta graça, que acompanhandonos [ ] porque tinha munta noticia de Deus; ao qual quem melhor o conhece melhor o ama, e juntamente porque he munto natural a huã may amar munto a o filho; pello que se mostrar uerdadeiro filho desta Senhora; ella me amará como may. 2ª consideraçam: mostrou a Senhora este amor pera com Deus na puresa. Sendo a primeira que fes uoto desta uirtude, e em amar a seu filho em tantos desterros, trabalhos, e [ ] sem nunca deste se apartar. 3ª consideraçam: quanto a Senhora desejaua, que todos seruissem a seu amado filho; se eu assim o fiser ser mostrarei, que amo à Senhora como may. Mostrou tambem a Senhora este amar pera com o proximo, quando com pressa foi uisitar a Santa Isabel. So afim de que o Baptista fosse santificado, como tambem em estar continuamente rogando por nos, sendo nossa aduogada diante de Deus, ainda que se somos peccadores. 

			Segunda feira a mansidam da Senhora 1ª consideraçam: serue a mansidam de apotacar os impetos da ira, pera que se nam rompa em palauras, e gestos: menos compostos; a esta uirtude se applicaram munto todos os santos, os quais aprenderam do diuino Mestre Christo que disse de si, era manso de coraçam; a [ ] uenceo nesta uirtude a Senhora, pois athe Christo parece tomou a mansidam da Senhora pera como querem muntos Santos a humanidade Sanctissima se formou das sinco gotas do caraçam da Senhora e por isso se dis manso de coraçam. 2ª consideraçam: as muntas occasioens que a senhora teue em mostrar sentimentos porem nunca se lhe ouuiu huã palaura ou minimo sinal de importancia, nunca faltou palaura aspera ou mortificatiua, antes sempre orou por aquelles que lhe fasiam algum agrauo. 3ª consideraçam: por onde a senhora alcansou esta uirtude, foram huã continua meditaçam da uida e morte de seu amado filho; pello que se eu me preso de ser deuoto da Senhora a deuo imitar nesta uirtude que tras consigo a amisade de Deus, e premio eterno. 

			Terca feira, a humildade da Senhora 1ª consideraçam: o uerdadeiro humilde he aquelle, que se tem por tal, desejando ser humilhado e abatido de todos. Os indicios de hum ser uerdadeiramente humilde, conforme ensinam os Santos, he ter mortificado suas paixoens, declarado a seu Padre espiritual toda sua conciencia, e soffrer com paccencia as reprehensoens dos superiores, e tendose por inferior enutil a respeito dos mais nestas e em outras uirtudes mostrou a Senhora sua profunda humildade nacida nam de defeito, que houuesse mas de sua perfeiçam e uirtude. 2ª consideraçam, notou a Senhora esta humildade quando nomeandoa o Anjo por amor de Deus e Rainha < > ella se nomeou por escraua. 3ª consideraçam: a Senhora nunca se despresou da [ ] mas antes se nomeaua may, do crucificado, nunca publicou suas uirtudes sendo tantas, e tam excellentes e so manifestaua as dos outros, isto deuo eu faser se me preso de ser filho da senhora, e se quero que ella me prese de ser may minha. 

			Quarta feira: o recolhimento da Senhora. 1ª consideraçam posto que a senhora nunca uiueo no deserto, pois nunca se apartou do trato humano foi porem munto recolhida buscando e achando a solidão no Reino de seu aposento, conuersando raras ueses, e calando muitas, por isso os Euangelistas diceram tomey pouco da senhora porque sempre esteue recolhida o que parece Anjos e lhe sabiam o nome, como se ue quando da saudaçam de S. Gabriel Aue gratia plena. 2ª consideraçam: fallaua sempre com Deus [ ] com homens ainda que sobem Anjos, e na sua uida só quatro ueses se ue que a Senhora fallasse. A primeira ao Anjo S. Gabriel: a segunda a S. Isabel: a terceira a Christo no templo: a quarta aos ministros das bodas de Caná. 3ª consideraçam. Quando a Senhora sahia de seu aposento, ou era pera faser alguã obra de Misericordia como uisitar enfermos; ou pera acompanhar a seu amado filho, em quanto elle anda na terra; e de recolhimento deuo aprender da Senhora, se me preso de escrauo seu. 

			Quinta feira: a pobresa da Senhora 1ª consideraçam. Sendo Christo tam pobre que nam tinha em que reclinar sua cabeça, bem se ue qual seria a pobresa da Senhora, porque se ella fosse rica, nada faltaua a seu amado filho. 2ª consideraçam. Sofreo toda a falta do necessario quando foi pera Egypto, pois o que auia de comer pedia de esmolas, e dellas uiuia. 3ª consideraçam. Em Bethlem se recolheo a huã pobre loja por nam ter huã [ ] onde se pudesse recolher. E no caluario nam teue hum pucaro de agua com que matar a sede a seu amado filho crucificado; mal poderei eu imitar a Senhora nesta uirtude, procurando que nada me falte, mas que tudo me sobeje. 

			Sesta feira: a puresa da Senhora: 1ª consideraçam. Foi a senhora a primeira que fes uoto desta uirtude athe ahi menos conhecida e por isso nam pertendida de mantos. A senhora no seu exemplo foi a que fes pouoar clausura de almas puras, o Ceo de uirgens e confessores castos. 2ª consideraçam: porque a senhora tenha esta angelica uirtude por isso os Anjos [ ] tanto de tratar com ella. 3ª consideraçam: sendo a senhora.

			Sabbado a obediencia da senhora: 1ª consideraçam a uontade de Deus se significa pella de superior conforme dis o Senhor, quem uos ouue a uos a mim me ouue, pello que o uerdadeiro obediente, nunca pode errar, porque por meyo da obediencia sempre tem pas com Deus, e com os superiores. 2ª consideraçam assim como christo exercitou tanto à risca a uirtude da obediencia, assim a uirgem senhora a guardou com tanta pontualidade que athe obedeceo ao mandado do Imperador Augusto sendo tiranno, e comprio a leida Purificaçam, nam sendo obrigada; e por auiso de de S. Joseph foi a Egypto e uoltou. 3ª consideraçam sempre a senhora trasia na boca e no coraçam aquellas palauras que disse ao Anjo que lhe trouxe a embaixada. Ex aqui a escraua do Senhor façase em mim conforme sua diuina palaura, pera mostrar que os que desejamos ser uerdadeiros seruos e filhos da Senhora procuremos imitala nesta e nas mais uirtudes.

			Cap. 5

			Do que pertence à Conciencia 

			§ 1

			Como se ha de conhecer se a conciencia he boa ou má

			S. Bernardo, e os mais Santos, e Mestres de Espirito sabendo que pera hum christam e religioso uiuer ajustado, era necessario que tiuesse especial conhecimento do estado em que andaua, fiseram distinçam de quatro modos de conciencia. 1ª Boa e quieta; outra Boa e pertubada: 3ª má e pertubada: 4ª má e quieta. 

			A boa e quieta, he a que castiga os peccados passados, e foge de commetter outros: a boa e perturbada he a que nam admitte e usa alguma do mundo, que lhe possa dar gosto; mas antes trata de se purificar de todo o resabio mundano, e isto com grande amargura e afflicam: parecelhe aspera a uida perfeita, mas desuiase do mal leuado do amor e temor de Deus e com esta anchora se sustenta pera nam perecer neste mar de tentaçoens.

			A má e quieta assim como nam ha cousa peior, nem may infeliz, assim nam ha cousa mais certa pera a perdiçam do que ella, porque nam teme a Deus, nem aos homens nem confessa como he bem, seus peccados, uiue sem faser caso da morte, fiado, em que na ultima hora se podera arrepender e ficar perdoado. A má e pertubada, he quando hum comette o peccado leuado de seu descarado appetite; fica porem confuso e anciado e enuergonhado, de que se saiba ou possa saber o seu peccado. 

			§ 2

			Dos effeitos da boa Conciencia 

			A boa conciencia oleara a alma, e a fas agradauel a Deos, e aos Anjos, e aos homens; nenhuã tribulaçam lhe pertuba a sua paz; esta tam segura no meyo das tempestades deste mundo, que por isso lhe chamam os santos Leito de Salamam, Horto de delicias, Paraiso de deleites, Reclinatorio de ouro, gosto dos Anjos, Thesouro Real, Aula de Deos, Habitaculo do Espirito Santo, fermosura das Religioens Sagradas, e muro fechado que se ha de abrir no dia de juiso. 

			A boa conciencia he a que tem no coraçam a puresa, na boca a uerdade, a justiça nas obras; a boa conciencia nam imputa Deus os peccados porque os nam commetteo, nem os alheyos, porque nem concorreo pera elles, nem os approuou. A boa conciencia nam tem de que seja accusada, e ainda que alguã uos deixe de faser o bem nam se presume della mal. A conciencia recta he aquella que se descontenta do seu peccado, e nam dissimula o alheyo, e quando o nam reprehende nem por isso insita e offende ao que o cometteo. 

			§ 3

			Dos effeitos da má conciencia

			A má conciencia, he tudo ao contrario da boa conciencia: intristece a alma, e se fas abominauel a Deus, e immunda aos Anjos e aos homens; nenhuã cousa ha pior, que ella; porque ella he o juis de nossas culpas, ella a testemunha, ella e atormentador, e o carcere, ella he a que accusa, e condena; pera cada hum serue de liuro a propria conciencia, e todos os mais liuros se fiseram pera emmendar, e corrigir este errado liuro. 

			Depois de huã alma sahir desta uida so este liuro hade leuar consigo, e nelle lerá o lugar pera onde ha de ir; que premio ou pena ha de ter. Este liuro da conciencia he bom, donde, deuemos procurar que a uida seja tal, que conferindo com ella o liuro da conciencia saya este approuado.

			De quatro espiritos se deixa leuar o homem, e reinar em seu coraçam. Espirito da carne, espirito do diabo, espirito de Deus, e espirito do mundo: O Espirito do mundo trata de cousas uans que se tratam de coraçam; quando amamos a uaidade e nos allegramos com ella, e nella nos deleitamos. O espirito da carne trata de cousas suaues e gostosas pera o corpo, e se alegra em fallar dellas. O espirito do diabo trata de nos faser entristecer no caminho da saluaçam, e pera isso nos fas ingratos, enuejosos, irados, mentirosos, e inclinados aos uicios. O espirito de Deus, trata de cousas santas, da pas e concordia da alegria no caminho do diuino seruiço. 

			§ 4

			Da pas de coraçam, que serue pera a boa conciencia

			Nenhuma cousa espiritual he mais necessaria pera a boa conciencia, e trato familiar com Deus, como he a pas de coraçam: quatro cousas sam as que perturbam esta pas. 1ª as culpas e defeitos, que commettemos: 2ª os escrupulos com que nos afligimos: 3ª as aduersidades e molestias que nos sobreuem: 4ª os cuidados e negocios, que nos desuiam. Quanto à primeira cousa, he certo que em quanto uiuemos nesta uida mortal sempre am de auer defeitos, os quais deuemos munto fugir; nam deuem contudo estes perturbar nossas conciencias, e coraçõens, mas deuemos logo reprehendernos, e pedir perdam a Deus de os ter commettidos; e com isto tornar logo à primeira pas, e quietaçam, ualendonos de Christo nosso senhor, e de sua Sanctissima mãy pera nam tornarmos a cair, como ensina: o Espirito Santo: Filho, se peccaste nam olhes mais pera tal peccado, se nam pera te doeres delle, e pedires perdam, pera que te seja perdoado. Sinal he de munta soberba e presunçam cuidar que depois de hum tratar da uirtude, e perfeiçam, nam ha de commetter nenhum defeito; uerdade he que deuemos fugir de os commetter em quanto culpaueis por serem offensas de Deus mas nam cousa noua commettellos. Marauilha fora nam cair, porque a nossa naturesa sempre se inclina ao mal; e o perseuerar no bem he beneficio especial de Deus; por tanto nos deuemos sempre humilhar e confessar por grandes peccadores e chorar nossas culpas com grande socego, e alegrandonos de ter hum Senhor tam benigno que facilmente nos perdoa se lhe pedimos perdam, e propomos a emmenda. Nem nos ha de dar cuidado a má opiniam e conceito, que os outros formaram de nos, uendo nossas faltas, e caidas antes deuo gostar de ser despresado de todos pera que esta humildade sirua de alcansar o perdam mais facilmente, e de cautela pera nam cahir nas mesmas culpas. 

			Quanto à segunda cousa, deuemos fugir, e desterrar, quanto for possiuel, os escrupulos inpertinentes e mal fundados sentindo sempre de Deus, e da sua bondade misericordia como deuemos; buscandoo com simplicidade, e limpesa de coraçam, pois nam busca, nem pesquisa occasioens pera nos perder mas como pay amorosissimo, so pretende saluarnos. Procuraremos ter a intensam bem ordenada em nossas obras fasendo munto por cumprir em tudo a uontade diuina, confiando, lhe nam desagradaremos mas antes seremos agradaueis a seus diuinos olhos, quando da nossa parte fisermos, o que esta em nossa mam pera o seruirmos. 

			Recorramos em nossas necessidades e escrupulos ao Padre Espiritual, ouuindo tudo quanto nos disser, accommodandonos a tudo, o que nos ensinar, e uencendo qualquer repugnancia, que se nos offerecer, assentando comnosco que  <so> assim assertaremos; e pera isso deuemos por todo o nosso cuidado, pensamento, e confiança em Deus. 

			Quanto à terceira cousa: Nam nos deuemos perturbar quando nos sobreuierem alguns trabalhos, molestias e aduersidades, considerando que uem tudo gouern<a>do pella diuina prouidensia, e assim nos deuemos conformar com a uontade de Deus que assim o permitte, e quer, lembrandonos juntamente que nos nam conuem diser, estas ou aquellas tribulaçõens me conuinham mais, e com mais commodidade e fruto as sofreria, que as outras porque deuemos ter por melhor, e mais meritorio, o que Deus dispoe e nos enuia segundo sua diuina uontade, como a sombra segue o corpo, e se isto chegamos a conseguir comecaremos a gosar nesta uida das delicias celestiaes. 

			E quando succedesse que nos mesmos dessemos causa às perseguiçõens, nem por isso nos deuemos perturbar, mas com maior paciencia as deuemos sofrer, e uendo nos castiga Deus nesta uida desconsolandonos e affligindonos por amor da culpa e pera nos liurar da pena e assim deuemos, como delinquentes, estar com animo aparelhado pera asseitar os trabalhos que Deos nos [ ] ou por si ou por outro. 

			Quanto à quarta causa. Deuese com diligencia considerar, que negocios sam os que nos perturbam a paz interior. E dos que nam pertencem ao estado commum de cada hum, deuese fugir delles quanto for possiuel. Principalmente os Religiosos deuem fugir de negocios seculares, que nam disem com o estado, que professa, antes intromettendose nelles perde a pas e socego interior, e se diuerte do Ceo por tratar negocios da terra. 

			Se for homem secular, deueselhe aconselhar que de tal sorte se occupe nos negocios que pertensem a seu estado, que se [ ] diuirta totalmente de Deus, e das cousas de piedade, e uirtude porque nellas está a uerdadeira pas; e nos negocios em que precisamente lhe he necessario occuparse, seja de sorte que so trate àquelles; com que pode conseruar suas forças pera Gloria de Deus, fugindo nelles as inclinaçõens do appetite da uan gloria da ira, e soberba, ou inueja; e so procurar leuantar o pensamento a Deus, pedindolhe auxilio pera os efectuar e conseguir sem offensa de sua Diuina Majestade. Isto que se dis à cerca de negocios, se pode, e deue tambem applicar a quaisquer outras obras indifferentes e aduirtase que nunca melhor negocearam melhor os homens com homens que depois de terem na oraçam negoceado com Deus. Por isso disse o Papa Innocensio X, quando lhe hia fallar o uenerauel Padre Vicente Carrafa dignissimo Geral da Companhia de Jesus. Deixayo entrar, porque esse nunca me uem fallar sem primeiro ter oraçam. 

			§ 5

			Meyos pera alcansar a pas de coraçam

			1. He a puresa de uida, porque toda a culpa, ainda que leue, inquieta, e perturba o coraçam, e a alma, e tira a confiança pera tratar com Deus.

			2. Procurar ter os affectos bem ordenados, porque tudo o que se ama, teme, foge, ou deseja desordenadamente, costuma causar grande inquietaçam; donde quem só a Deus ama por amor do mesmo Deus e nada teme mais que o peccado, quem todos os pensamentos poem em o Ceo, nem teme as adversidades, e trabalhos, mas antes os asseita pello amor de Deus, e os sofre com gosto podera estar sem perturbaçam alguma.

			3. He o desejo feruoroso de seruir e aggradar a Deus, nam deixando cousa, em que nam procuremos cumprir com sua diuina uontade; este he o melhor meyo pera obrigar a Deus a que nos assista com sua prouidensia particular, como o senhor o disse à gloriosa Santa Catharina de Sena trata tu de mim, que eu tratarei de ti; e assim que fallando com Deus lhe diremos. Oh amado de minha alma: oh Deus Senhor meu! Daime uosso amor, pera que uos ame como deuo com todo o meu coraçam mortificando nelle todo o amor proprio pera que só uos aueis nelle gouernando minha uontade desfasendo todos os meus appetites, e dominando todas as minhas paixoens, porque desta maneira so a uos buscaram os meus affectos, e o entendimento ficará catiuo em obsequio de uossa fe, e em seruico de uossa santa lei; daime graça Deus e Senhor meu, pera que uos ame como quereis ser amado, facilitandome com ella, o que he impossiuel a minhas forças: daime uosso amor pera que eu esteja sempre com uosco, e uos estejaes sempre comigo que so assim estarei alegre, e seguro. 

			Cap. 6

			Do Estado da Perfeiçam 

			§ 1

			Como pode hum conhecer, em que estado está de perfeiçam. Entam está huã alma em leuantado grao de perfeiçam, quando com feruorosos exercicios de uirtudes, ardentes desejos, e uerdadeiro temor de Deus tem consumido os affectos da carne e sangue ficando com hum espirito puro, liure de toda a propria uontade, porque o amor de Deus, que nelle uiue esta senhor de todo o homem, e tem tam sojeita a naturesa, que ja esta se leuanta sobre si mesma. Este he o mais amado de Deus porque nelle derrama às mãos cheyas seus diuinos dons, e lhe da hum conhecimento ou illustraçam de sua diuina essensia. Está tam desapegado de si mesmo, e tam mortificado, que nam poem sua felicidade em tam grandes fauores, nem se gosa delles por serem bem proprio, mas porque he uontade de Deus; e isto fasem por estar unicamente fundado na fe, e charidade por amor da qual sofrem as aduersidades e trabalhos, sem o interece de consolaçam alguma ou aliuio, tendose por digno do abatimento e affliçam e indigno de toso o bem e fauor do Ceo, julgandose sem fingimento pello mais uil e baixo de todas as creaturas; desejando ser abatido, humilhado, desconhecido, e desestimado de todos pello amor de Christo Jesus: nam pode padecer tanto que nam deseje padecer mais, gloriandose na Crus de Christo como o fasia S. Paulo e o fiseram todos os Santos, e o fasia S. Francisco Xauier pera quem os gostos e aliuios eram trabalhos, e penas, e as penas e trabalhos eram o seu aliuio; com estes desejos e affectos santos se fas huma alma instromento apto pera della faser o Espirito Santo o que quiser. Contra este modo de uida se oppoem a tibiesa. 

			§ 2

			Que cousa seja ti[.]iesa e seus effeitos

			Entrando a tibiesa em huã alma fas nella o mesmo, que o frio no corpo humano, com o qual se diminue o calor, se enfraquecem as forças. A tibiesa espanta com o rigor da religiam, poem medo com a pobresa. Fas com que se desespere de alcansar graça pera leuar adiante o começado com ella se escuresse a resam apaga o espirito, e se uiue com frouxidam, e tedio aos exercicios santos da uirtude; e desta sorte uencida deste uicio uai caindo em hum abismo de miserias. 

			O tibio tem os pensamentos rasteiros occupandose em cousas inuteis: sua conuersaçam he frouxa e tibia: obedece sem deuaçam, falla sem aduertensia: ora sem attensam, le sem proueito, e chega molestado que nem o temor do inferno o fas ir adiante, nem a resam o refrea, ficando somente com a apparensia de religioso, e no interior, distraido secular.

			Cassiano poem outros effeitos, que sam o fastio do recolhimento, cella, ou cubiculo; o despresar aquelles com quem uiue preferindose a elles; nam se animar, nem a ler hum liuro espiritual por lhe parecer perde tempo: ter pouco amor ao Instituto e Regras, que professa: na oraçam deixarse uencer do sono sem se mortificar, despresar o trato commum e procurar o particular: ir a oraçam forçado e por comprimento sem se dispor pera ella: sae da oraçam sem espirito e sem fruto algum; nam se cansa de examinar as distracoens que nella teue, e porque causa as teue: gosta de nouidades e praticas escusadas. Occupase em cousas exteriores por se liurar do fastio que lhe causam as cousas espirituaes, e dos mais falta com [ ] de censurando suas acçoens. 

			Leua mal as aduertensias, e auisos que lhe dam as suas faltas, deseja ser singularmente estimado de ser ainda que conheça que he lisonja: qualquer trabalho lhe parece munto; pois isso busca aliuios, buscando priuilegios que se nam costumam he frouxo na frequensia dos [ ] porque lhe custa o dispor pera os receber: nam tem deuaçam, nam gosta dos sermoens, e praticas, e licam espiritual: nam foge das occasioens de cahir em [..], antes se mete nellas fiandose de si: cumpre com seus appetites: lembrase continuamente do mundo e seus passatempos, amando agora, o que antes, quando feruoroso, aborrecia: nam fas caso das diuinas inspiraçoens esquecese dos bons propositos: nam acode aos Padres espirituaes por remedio; e se acaso os busca he por comprimento, e pello que diram, e nam pera tomar o conselho, e tratar de seu aproueitamento. Com as penitensias se peyora e se queixa dellas: anda desinquietando os que estam recolhidos porque nam pode esta quieto na sua occupaçam. 

			§ 3

			Remedios contra a Tibiesa

			O 1º e mais efficas remedio contra a tibiesa he a oraçam com perseuerança, porque nella se conhece a malignidade deste uicio, e os danos que fas a huma alma [....] sam reuertirse da condiçam do demonio, que nam pertende mais que a nossa ruina. O 2º he fallar de Deus porque assim se [ ] o espirito e se inclina amar a uirtude, e aborrecer a frouxidam que ha em a buscar. O 3º lembrança dos beneficios diuinos e da conta que se ha de dar a Deus de todos elles; e que estreitissima será esta conta, que occupando eu o lugar da religiam que Deus por sua infinita piedade me deu pera o seruir e amar, [ ] tam mal procedido nelle, podendo ter [ ] de uida exemplar, e que desse inteira satisfaçam ao estado que tem. O 4º accudir frequentemente ao Padre espiritual que este he o caminho seguro pera nam errar; e deixese gouernar polla sua direçam, e logo lançada de si esta peste da tibiesa [ ]. 

			§ 4

			Requisitos pera perseruar nas boas obras 

			1.ª memoria da presença de Deus, que esta em todo o lugar, uendo o que se cuida o que se falla, e o que se obra. 2.ª puresa de intençam de sua maior honra e gloria, pertendendo, em tudo o que fas, conformarse com sua santissima uontade, pois he Deus sumariamente bom. 3.ª confiança em Deus de quem depende todo o nosso bem, e esperança. 4.ª que obre por obediencia, que deste modo, nam so nam pode errar, mas alem do que merece pella obra que fas, tem tambem premio por sacrificar sua uontade. 5.ª que obre sem medo, ainda as obras mais difficultosas. 6.ª ter perseueransa nas obras boas soffrendo com paciencia quaisquer trabalhos. Ultimamente no que fiser, ha de ser com charidade pera com Deus e pera com o proximo. 

			Cap. 7

			Dos exercicios de Nosso Padre Ignacio

			Nosso Padre Santo Ignacio, sendo tocado de Deus pera deixar o mundo, e alumiado pello Spirito Santo pera seguir a Christo, compos hum liuro chamado Exercicios Espirituaes, os quais exercicios elle fes primeiro, e fes faser a outras muntas pessoas seculares com notauel fruto de suas almas. Foi este liuro approuado por grandes e Sapientissimos Theologos, como consta da Bulla do Papa Paulo III, que a elle esta anexa. O qual concedeu diligencias aos Religiosos que por espaço de des dias nam interrompeu [ ] tomassem estes exercicios. 

			§ 1

			Aduertencias geraes pera se lerem melhor estes Santos Exercicios

			Nam se pertende somente com estes Santos exercicios, estar retirado, e apartado do trato, e communicaçam dos mais, nem em empregar muntas horas em oraçam, meditaçam, ou liçam, espiritual; mas em reformar a uida e cobrar hum perfeito conhecimento de si mesmo, lansando fora de si e de sua alma todos os affectos desordenados e plantar nella a forma de uida, que Deus quer, e pede de nos, de modo que saindo hum deste retiro, traga uerdadeiro conhecimento de suas faltas, e conuenientes remedios que se possa applica pera sua emmenda; e pera com cuidado trabalhar em acquirir o que lhe falta, e alcansar a perfeiçam e comprir com a uocaçam a que Deus o chamou; de sorte que se isto fiser dê por bem empregado o tempo que nelles gastou, e faltando isto acharseha tam imperfeito como antes. 

			2ª Pera melhor se conseguir o fim que se pretende com estes exercicios conuem auer antes destes alguns dias ou horas de preparaçam conforme pudermos, considerando a grande importancia deste retiro, e que Deus remunera conforme obramos em seu seruiço, e bem espiritual nosso; e so entam mostraremos faser maior estima de seus diuinos dons quando deuotamente nos disposermos pera os receber. Pode constar esta preparaçam de hum ardente desejo de ter estes santos [[desejos]] exercicios adonde auemos de tratar so com Deus. Resando tambem alguãs oraçoens ao Espirito Santo [..] o seu numero Veni creator Spiritus ettc. e o seu officio: inuocando muntas ueses o patrocinio da may de Deus, e fasendo tambem alguãs [ ] abaixo se poram.

			3ª Ha de leuar cuidado o fruto, que ha de tirar dos exercicios pera nam faser esta leçam tam importante com tibiesa; porque he cousa certa e confirmada com experiencia, que se estes exercicios se fasem como conuem, logo, por meyo de huã uerdadeira penitencia se da remedio a todos os peccados, e se acquirem forças pera caminhar pello caminho da uirtude, da perfeiçam, e do Ceo: pera isso se ajudara das consideraçoens seguintes 1º a necessidade que tem deste retiro e recolhimento pera que a alma se esforse com este pasto espiritual. 2º que necessita de reparar as perdas passadas e faser na terra thesouro pera o Ceo. 

			4ª O praser e alegria que se alcansa por estes santos exercicios, porque como os que os  [ ] de suas almas com poucos os dias do trabalho, foi munto grande o lucro, que alcansaram, qual he a pas, e quietaçam da alma, o seguro pera ter huã boa morte; e ultimamente a gloria que he o fim a que se designam estes exercicios. 

			5ª Como a nobresa desta obra tenha por fim a perfeita reforma da uida, ninguem pode deixar de a faser, que nam agrade munto a Deus, à Virgem Sanctissima Senhora, aos Anjos, e a toda a corte celestial, pois neste retiro dando de mão a todos os outros cuidados, pensamentos, e occupaçoens, todo nosso emprego he em Deus; seria grande confusam tornar o gosto das cousas da terra, e a [ ]. 

			6ª [ilegível].

			7ª Pode seruir de motiuo o considerarmos que tendoo [ ] e sessenta e seis dias pera podermos ajudar a outros, pouco assaz he oito dias pera tratar com Deus, e do bem de nossas almas. Mais: todos os tribunaes tem suas ferias em que cessas as causas pera se continuarem em outro tempo: bem he tenha tambem a alma suas ferias, em que se trate com Deus; e de seu aproueitamento deixando pera outro tempo os mais [ ] ainda que sejam de charidade do proximo porque importa munto mais tratarmos de nosso aproueitamento espiritual fasendo o que fas o laurador, que deixa folgar a terra hum anno, pera que no seguinte de abundante, e melhor fruto. Pello que quanto mais andar occupado com os proximos, tanto mais a estes santos exercicios, he como os que fasem nauegaçam cumprida que tendo necessidade de agua, ou de mantimentos sem demora, uam demandar os portos mais [ ] pera se remediarem e refaserem. 

			§ 2

			Motiuos que nos affeiçoem à deuaçam dos exercicios

			[ilegível].

			Serue tambem munto mouer a uontade, a importancia do que se trata nestes exercicios, queda da saluaçam, que he o tudo; percase quanto ha na terra, mas nam se perca a minha alma, porque como ensina o Senhor, nada me emporta que eu possua todo o mundo; se a minha alma se ouuer de condenar nestes exercicios a que me retirar; poderei conhecer o mal que faria o mundo; e o bem que alca<n>sei se me resoluer a apartarme delle<s>.

			Deuemos tambem aduirtir que pera santo retiro nos está Deus chamando e que todos os Santos nos conuidam com sua proteçam pera que ainda que entremos munto culpados, Deus nos ueja e ouça benignamente nossas supplicas, porque se o prodigo uindo buscar a seu pay tam cheio de peccados, bastou diserlhe que peccara, pera que o pay o tomasse em seus braços, indo nos pera faser a mesma confissam e pera de coraçam nossas culpas nam so nos braços \chorar/ nos hade receber, mas athe em seus hombros nos ha de por. 

			§ 3

			Meditaçam 

			Neste tempo dos exercicios se am de ter as meditaçoens que Nosso Padre Santo Ignacio determinou, e se podera uer largamente tratados no Padre Luis da Ponte parte 1. 2. e 3. Tomo 1. Se estas meditaçoens se nam puderem meditar por causa de ma dispusiçam, deuese ao menos ler com attençam, deuaçam, e consideraçam; e quando succeda escolherense outras meditaçoens que nam sejam estas que Nosso Santo Padre determinou, deue sempre a materia das meditaçoens escolhidas ser accommodada a emmenda de nossas uidas, ao progresso nas uirtudes, e à preparaçam pera morrer bem porque o que nestes exercicios se deue procurar, he sair delles com tal resoluçam que dahi em diante obramos de sorte que quando Deus [ ] lhas demos munto ajustadas. 

			Quanto ao tempo de meditar, o numero de meditaçoens e horas de oraçam nam se pode dar regra certa porque as forças do corpo e do espirito nam sam iguais em todos. Tudo justifica a prudencia de quem dá estes santos exercicios aduirtindo que o fim que pertende com elles nam he quebrar a cabeça com munto meditar, mas em trabalhar applicandose em se reformar na uida e costumes. 

			Mas a [ ] está em meditar muntas cousas diuersas, mas em conhecer, e penetrar bem o que se medita; e isto melhor se consegue meditando a mesma cousa pera mostrar mais profundamente na oraçam o desengano alem do que na [ ] do mesmo nam trabalha o entendimento em buscar nouas consideraçoens; como tambem a uontade affeiçoada mais depressa que lhe propoem o entendimento. No fim de cada hora de oraçam, se ha de faser exame della, se acharmos que o tiuemos bem demos graças a Deus, se mal, procuremos saber as causas, e applicarlhe o remedio. Este exame he munto necessario. 

			§ 4

			Consideraçoens que se deuem ter nos exercicios

			Sera a primeira considerarme diante de Deus como supremo Senhor, a quem sendo eu tam interactiuo, tenho sido tam ingrato, e em nada aggradecidos a seus diuinos beneficios, e ainda assim me está continuamente chamando, pera que eu seja [ ] na sua gloria. Será a segunda: que me entregar Deus a alma como huã das mais preciosas joyas de seu Diuino Thesouro, pera que usando eu della, lha entregasse com a mesma perfeiçam, e com os liuros da<s> uirtudes. Será a terceira olha pera o estado, que tenho, e pera suas obrigacoens, porque a religiam nam consiste nas paredes do edificio, senão nos Religiosos obseruantes, e se nam faço caso de seu Santo instituto ja por mim começa a ruina da Religiam. Ultimamente recordarei muntas ueses quam estreita conta tenho, que dar de toda a minha uida, e do mao exemplo, que tenho dado; se agora fiser as contas comigo, emendarei os seus erros, pera as dar certas. 

			§ 5

			Liçam Espiritual 

			Nestes dias dos exercicios, a liçam Espiritual que se deue ler, ha de ser a de liuros que nos ajudem a nosso aproueitamento espiritual, e illustrem o entendimento, pera que da sua liçam se excitem em nos pios, e ardentes desejos de alcansar o que pertendemos. Os liuros mais accommodados pera isso; sam o Contemplus Mundi, os do Padre Luis da Ponte, e o Padre Alonso Rodrigues principalmente nos tratados da Puresa de intensam, lembrança de Deus, conformidade com a uontade diuina, e outros semelhantes liuros. 

			Pella liçam espiritual está Deus fallando com nosco, e disendonos o que somos, e quais deuemos ser; com esta liçam nos auemos de auer, como o fariamos se recebemos cartas de nossas patrias, a donde temos nossos pays, e irmãos, a quem summamente desejamos uer, que as lemos munto deuagar \e/ com munta attensam. Pois da mesma maneira o deuemos faser com a liçam spiritual, que he a carta que Deus nos manda; e achando nella alguã consideraçam proueitosa, nos deuemo<s> deter nella, pera que conhecendo a sua importansia, a uontade se affeicoe em a seguir. 

			Ajuda tambem munto pera o effeito, que se pertende faser alguã mortifiçam, ou penitencia corporal, nam desgouernando pera isso por sua diferiçam, mas pello conselho do Padre Espiritual, que he caminho seguro, porque ainda em caso que elle errasse no conselho que me desse, eu demore assertarei obedecendo. 

			§ 6

			Do fruto que se ha de tirar dos Exercicios 

			Sam elles santos exercicios o meyo pera se conseguir algum fim honesto e proueitoso: e ainda que o estar retirado, o ter mais horas de oraçam e mais tempo de liçam espiritual seja santo, e louuauel; este contudo nam he o fim dos exercicios. O fim, em primeiro lugar; he procurar uencermonos, e mortificarnos em alguã má inclinaçam, e imperfeiçam que tiuermos, pera que deuemos por os olhos no que he a causa de nam irmos adiante; e achandoa, tratar logo de a tirar, emmendandonos, e trocandonos em outro homem de maneira que se ueja em nos o fruto dos exercicios.

			E assim que se antes eramos dados a praticas escusadas a gastar o tempo em cousas impertinentes, em faser nosso gosto, e buscar em tudo nossa commodidade, uejase agora que somos amigos do silencio, mortificaçam, penitencia e oraçam. Se antes eramos descuidados na guarda das nossas regras, impassientes, e frouxos no seruiço diuino agora sejamos pontuaes, obedientes humildes, charitatiuos e modestos ettc. 

			2ª cousa que auemos de tirar por fruto de alguã uirtude, de que mais necessitamos, ou de tirar algum uicio, que mais reine em nos. 3ª cousa, procuraremos sahir com tal puresa de intençam que nem em pouco, nem em munto busquemos nosso proueito e commodidade, mas que em tudo nos conformemos com a uontade de Deos, fasendo tudo pera maior honra e gloria sua; e se nos tirarmos estes frutos, teremos bons exercicios ainda que nam tenhamos tanta deuaçam como desejauamos ter: se nam tiramos este fruto, nam tiuemos bons exercicios ainda que em todo o tempo delles nos estiuesemos desfasendo em lagrimas de deuaçam; pois nam he este o fim, que com elles se pertende. Contudo isto nam tira, que neste tempo nam choremos nossos peccados, e façamos muntos actos de contriçam e de amor a Deus procurando toda a deuaçam possiuel. 

			§ 7

			Ja[..]latorias que se podem faser nos exercicios

			1. Quem me dará asas como de pomba, e logo uoarei com ellas pera descer em Deus.

			2. Ah Senhor de toda a Santidade, e de todas as uirtudes, quam fermosa quam amauel he a uossa gloria. 

			3. Ja minha alma o achou meu Deus, tinhauos comigo, ja uos nam ei de largar. 

			4. Fallaime Senhor que como seruo uosso estou apparelhado pera uos ouuir e obedecer.

			5. Nam entregueis a uossos e nossos inimigos as almas que sempre uos confessaram.

			6. Nam desembainheis a espada de uossa [...] contra mim, ainda que eu seja indigno do perdam.

			7. Senhor meu Deus o coraçam sem socego, athe que descansemos em uos. 

			8. Acabai ja Senhor de me liurar destas prisoens, pera que eu me ueja em uossa companhia. 

			9. Ponde, Senhor, em mim hum coraçam puro e limpo, e renouaime com hum espirito recto.

			10. Bendito seja uosso sanctissimo nome, pera elle seja toda a gloria. 

			11. Nam tenho, Deus meo, que temer tendouos a uos e minha ajuda.

			Tambem nos excitará munto à deuaçam e amor de Deus repetir muntas ueses a oraçam, que Nosso Padre Santo Ignacio fasia e he a seguinte:

			Suscipe, domine, universam mean libertatem, memoriam, intellectum et voluntatem; omne quod habeo, vel passides tu missi et largitus; id totum tibi committo, vel restituo, ac lua pro[.]sus voluntati trado gubernandum. Amoren cum gratia mihi donasti, et dives sum tatis, nec quid quam ultra poscam.

			Cap. 8

			Motiuos pera ter perfeita contriçam dos peccados

			§ 1

			Por serem contra Deus infinito, e de infinita perfeiçam

			Oh meu Deus, e todas minhas cousas; confesso que meus peccados sam tantos como as areas do mar, e quando na fosse mais que hum só com este offendi uossas diuinas perfeiçoens, que me fiseste meu Deus pera que eu tanto uos agrauasse? mas que bem me nam tendes feito pera me obrigar a amaruos? o quem me podera ter infinita dor pois he infinito o titulo que me obriga a doerme: doame, senhor, porque offendi uossa infinita bondade, a quem so deuia amar: porque offendi uossa infinita justiça, a quem só deuia temer; porque offendi uossa sobera\na/ excellencia, a quem deuia seruir, e adorar. Contudo sois tam bom, e de entranhas tam compassiuas, que dissimulaes as offensas, pera que os culpados uos busquem arrependidos, confiado nesta Summa Bondade, uos peço me perdoes minhas culpas e me dai graça pera que nam commetta outras, e se aqui fui de uida tam estragada, que cheguei a deixaruos pellas creaturas, como se ellas fossem o meu ultimo fim, perdoaime esta injuria admittindome a participaçam de uossos beneficios, e restituindome a semelhanca de uossa diuina imagem, pera que nam torne a deixar o bem eterno pello temporal, o infinito pello limitado, e a graça pella culpa. 

			§ 2

			Por serem contra a sabeduria, e [ ] idade diuina

			Oh quem me dera perennes fontes de lagrimas em meus olhos pera que nem de dia, nem de noite cessasse de chorar os muntos peccados, com que meu Deus, à uista de uossos diuinos olhos, uos tenha tanto offendido? a donde estaua eu que nam uia me estaua Deus uendo, quando peccaua? oh que errado, oh que cego, pois no mesmo tempo em que encubria a minha aos olhos do mundo, a manifestaua ao Ceo enchendoo de tristesa e prouocandoo a ira contra. Confesso, e conheco ja minhas culpas, porque me atormentam minha alma<s>, e accusam minha conciencia. Confundome de que peccasse contra uos, e diante de uos por serdes meu Deus meu creador, meu redemptor, e meu juis offendiuos senhor, nam so estando junto de uos, e a uossa uista, mas estando uos dentro de mim pera me defender. Oh Deus immenso! Quam longe, e quam perto estais de mim; perto porque uiuo com uos, longe pella uida que faço: perto porque nam podeis deixar de estar comigo, longe, porque eu nam quero estar com uosco. Oh Deus das uinganças como nam me tendes redusido ao nada, que fui, pera nam estares com companhia tam má e abominauel? mas ja que uossa diuina clemencia me tem sufrido, destrui em mim o peccado, pera que daqui em diante uiuamos ambos, eu em uos, e uos em mim; e ja que me olhastes com paciencia quando pequei; olhaime com misericordia e com graça; pera que faça penitencia. 

			§ 3

			Por serem contra Deus todo poderoso e contra sua Prouidencia

			Oh creador, e conseruador meu! Muntos sam os motiuos que tenho pera chorar minhas culpas pois fasendome uos de nada eu por nada uos offendi. Estando todo dependente de uossas mãos com eu uos aggrauar me nam largastes: usei pera uos defender das creaturas, e nem per isso mas tirastes, mostrando em tudo que se he grande uosso poder nam he menos uosso amor, pois podendo com o poder uosso destruirme, como amoroso uos inclinastes a sofrerme. Oh que ingrato tenho sido a tam bom Deus pois correspondi a tantos beneficios como me está fasendo com os muntos peccados, que tenho comettido! como me atreui a offender a hum pay tam amoroso? como cheguei a despresar meu creador? Como nam amei, a quem me tras em seus olhos? que cegueira foi a minha, que tanto me arrebatou o coracam pera faser mais caso do temporal que do eterno? pera estimar em mais os uicios que me leuam a perderme, que a graça que me encaminha a saluarme? oh uolta sobre filho prodigo. Uolta que ja he tempo de buscares a teu bom pay, uem arrependido como outro Dauid; uem a pedirlhe perdam como a Magdalena uem a chorar como São Pedro: uem a confessar tua culpa como o bom ladram, e acharas que tua penitencia esta tambem de baixo de sua amorosa prouidensia pera a remunerar com a gloria: daime graça creador, e conseruador meu pera que me accuppe em seruiruos, como uos o faseis em me conseruar e fauorecer. 

			§ 4

			Por serem contra Deus infinitamente amoroso, e misericordioso 

			Deus e senhor meu, que tendome creado com amor, com amor me conseruais, e concorreis comigo fasendome beneficios sem conto, afim de me obrigar a uos amar e que abre com amor o que for de uosso diuino seruiço! como por amor de mim uos empenhais tanto, so porque uos traga sempre na memoria! E se desde a eternidade uos lembraste de mim pera me fauorecer, e emparar, como uos honro, como uos obedeço, como me lembro de uos que he o que eu faço! mas, que males nam faço; quando tam esquecido me ueio do munto, que deuo a uosso infinito amor, e misericordia? sei, meu Deus, que nas uossas mãos me traseis escrito; e eu com minhas maldades procuro riscarme dellas; sei, que eu sou aquelle, de quem dicestes, que ainda que amay se esqueça de seu filho uos nunca uos esquecereis delle; porem como ingrato sempre me esqueço de uos; nam se esquece o auarento dos seus thesouros; e sendo uos o uerdadeiro thesouro, em nada me lembro de uos. Oh Deus amantissimo, que poucas sam as horas do dia, e os dias do anno pera nelles chorar as culpas, com que tenho offendido uosso diuino amor! mas espero em uossa misericordia, que como a outra M<a>dalena digaes a minha alma, perdoados te sam teus peccados porque amaste munto, e com amor e lagrimas pedes o perdam delles. Tomara meu Deus, teruos amado desde o primeiro instante que tiuer uida sem que ja mais se interrompesse este amor! mas ja que tantas ueses o interrumpi com minhas culpas, perdoaime pello amor, que me tendes, e ajudaime pera que uos ame, como uos me amais, sem que daqui por diante aja cousa, que me intibie este amor. 

			§ 5

			Por serem contra a Summa Justiça e Bondade

			Confesso supremo e justissimo juis, que conforme as leys de uossa diuina justiça era digno de me sepultares no inferno; mas ja que uossa infinita piedade, e misericordia me liurou deste supplicio eterno, comecarei logo a chorar os meus peccados, nam tanto pello castigo, que mereço quanto for por serem contra uossa infinita bondade: aqui me apresento no tribunal de uossa infinita justiça, tomando por intercessora uossa diuina misericordia, pera que me castigueis nesta uida; aqui me abrazai, e cortai por onde for uossa santissima uontade, mas nam me negueis a uista de uossa face diuina. Conheco, benigno senhor, que se me dais algum trabalho nesta uida, he somente pera que saya mais depressa de minha culpa, e corra pera chorando, e pedindouos o perdam de todas ellas. Assim o faço, e ei de faser daqui por diante, meu Deus e no mesmo temor, como for de uossa diuina justica, ei de leuar huã grande confiança em uossa infinita bondade; porque se a justiça me mostra o castigo, e por isso a [ ] o esperar sem castigarme, me anima a buscar a uossa graça daima senhor, pera que à sua uista se aplaque uossa diuina justica, e fique uossa infinita bondade engrandecida. 

			§ 6

			Por serem contra Deus Redentor

			Adonde estaua eu, meu Deus, quando, reuestindo<s>e de ingratidoens, cheguei a offender uossas diuinas perfeiçoens tendose ellas todas empregadas no meu remedio! assim, supremo senhor, e eterno Pay, assim amaste ao mundo, e com tam grande amor, que chegastes a darlhe uosso unigenito filho pera que nam perecesse o genero humano, mas a alcansasse a uida eterna; que mais nos podieis dar! em nos dar tal filho, destenos tudo o que tinheis. E eu fui tal, e tam mao, que nam amei, a quem assim me amou; mas antes o despresei nam fasendo caso de sua graça e gloria, pondo toda a estimaçam nas culpas, com que o offendia. Mostrastes senhor, pera comigo quando desejaueis o meu bem, communicando uossa infinita pessoa a nossa naturesa, aparentandonos conuosco e obrigandonos com dons celestiaes pera que uiuessemos como amigos e uos amassemos como parentes, porem eu fui tal que degenerei desta nobresa e me fis uil escrauo da culpa presandome mais de seruo de satanas, que filho de Deus, e irmam de meu redemptor. Mostrou uossa diuina misericordia quanto se compadecia de mim creatura ingrata, que chegastes a tomar sobre uos as minhas diuidas, pera que uos as pagasseis, e eu ficasse liure dellas; estou eu tal que deuendo aliuiar uossas penas, augmento uossos tormentos mostrandome uossa [ ].

			Mostrastes uossa diuina justiça em satisfaser a culpa de muntos tormentos, pellas nossas culpas, e fasendo que as penas fossem poderosas pera remedear os danos dos peccados; e eu sem ter respeito a tam grande beneficio, multipliquei os [ ] o da diuina justiça como se não tiuera precedido paga alguã sendo que era tal a diuida em que eu estaua, que se Deus a nam pagasse, munta se [ ] beneficio que senam concedeo aos Anjos, e so aos homens se concedeo. Pusestes os olhos de uossa misericordia em mim pera o remedio, e desembainhastes a espada de uossa justiça pera eterna condenaçam dos Anjos e com que merecimentos meus alcansei eu este beneficio? meus nenhuns; foi graça uossa e ainda uos offendo! oh summa ingratidã! ja, meu Deus, me uejo obrigado a chorar minhas culpas com uehemente dor, por serem contra hum Deus tam amoroso, que por amor de mim padeceu tanto. E muito mais me uejo obrigado a hum perpetuo sentimento quando considero que podendo uos pagar por meus peccados com qual acto por menor que fosse que como era uosso, tinha ualor infinito; quisestes com tudo, que a paga e redençam se fisesse com dores intensas, e tormentos exquisitos, e se tanto uos doestes dos peccados alheos; resam he que eu me doa dos muntos que tenho commettido contra uos. 

			Daime graça, redentor e saluador meu, pera que tendouos por exemplar, medite com humildade minhas culpas, e considere os males de que foram causa, e seja em mim tam profundo o conhecimento do que padecestes por me saluar; que da qui em diante nam cesse de chorar de dia e de noite os tormentos que uos deram meus peccados. Oh quem me pudera meu redemptor mostrarme de algum modo agradecido ao immenso amor, que mostrastes pera comigo a satisfaçam que por mim tomastes, pera que eu ficasse liure da pena que merecia minhas culpas; senhor meu clementissimo Jesus, errado como o uelho, perdida e sem pastor, seja agora o [ ] a guia que  me encaminha pera uos pera que a uossa uida se quebre meu coração com dor, e contrição, e acabem as culpas, com que tanto uos offendi. 

			§ 7 e § 8

			[Ilegível].

			Que maior misericordia, que esperar Deus a hum ingrato peccador? e que maior ingratidam, que nam seruir a hum senhor tam benigno e piedoso? com quanta resam meu Deus podeis cortar esta [ ]; e com elle seguirei a ordem de uossos mandamentos e me nam afastarei do caminho de uossos santos conselhos. Espero que como tam bom pay, que sois, me abrandareis o coraçam pera que uerdadeiramente contrito so a uos busque, so a uos queira, so auos ame, e sirua. 

			[Ilegível].
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			18. Sobre o Seminário dos Irlandeses e seu governo

			Autores: Companhia Jesus

			Publicação: Século XVII/XVIII

			Origem: BIBLIOTECA DA AJUDA

			Localização: B.A., Cod. 51-VI-2

			Contexto: O percurso na criação dos Colégios da Companhia de Jesus, privilegiou uma implementação essencialmente urbana, nos aglomerados mais populosos das principais cidades. Esta dimensão de urbanidade, que caracterizou de forma distinta a atividade dos Jesuítas, não deixou de revelar um enlace estratégico que esta Ordem assumiu, para responder aos desafios da modernidade. Realcemos ainda, que a Companhia de Jesus lançou, em Portugal, as bases para a criação de uma autêntica rede de Colégios de Norte a Sul do País, não deixando de se estender às Ilhas Atlânticas, aquela que alguns autores consideram como tendo sido a percursora da contemporânea “rede nacional de ensino portuguesa”.

			Contém: Carta enviada ao Padre Geral da Companhia de Jesus, sublinhando a súplica dos Seminaristas Irlandeses, para que no Seminário, o Ministro continue a ser Irlandês e não um Reitor Português conforme a sua ordem. Contém ainda, apontamento que o Padre Provincial da Companhia de Jesus Pero de Novais, enviou ao Colector, contra os Colegiais Irlandeses.

			Sobre o Seminario dos Irlandeses e seu governo

			Pois uossa Illustrissima nos fez merce, de querer ir ao Seminario Irlandez para conhecer do estado delle, e por remedio ao que delle tiuesse necessidade seja seruido de o querer por com effeito com breuedade para que cessem os inconuenientes que por induçam de pessoas de fora delle, cada dia cressem e pera que uossa Illustrissima tenha informaçam de toda a materia direi breuemente o que nella ha.

			Nosso Reuerendo Padre Geral me ordenou ha dous annos que no Seminario Irlandes podesse logo então por Reitor português, o que era necessario por uarias queixas que os Padres Irlandeses que andão em Hybernia. 

			E tambem alguns Seculares principais tinhão feito. Eu por desejar de ter mais a seu gosto os Seminaristas, e por difficuldade de ter quem dos padres Portugueses aceitasse o lugar, e outras razões foi dilatando a execuçam desta ordem, agora uisitei o Seminario como cada anno se custuma, e pareceo me necessario executar a ordem que tinha, do nosso Reuerendo Padre Geral. 

			Intendendo isto algums dos Seminaristas me fizerão petiçam que lhes não pusesse Reitor Português, por que temião não se entender bem com elle: não pude eu deferirlhes assi polla ordem que tinha, como pollas rezoes que de nouo me mouião, e quanto a se entenderem lhes deixaria ministro Irlandes que he o com que correm immediatamente as cousas da Casa. E pello qual o Reitor ordena o que necessario he.

			Os Seminaristas se puserão em defesa de força impedindome com violencia que não mande Reitor ao dito Seminario; e em effeito com violencia lançarão fora do Seminario hum padre de muita authoridade por cuidarem hia pera ser nelle Reitor não sendo assi, e pera que Vossa Senhora Illustrissima ueja quam justificadamente a Companhia procede nesse negocio lhe peço seja seruido de o considerar assi de iure como conuemencia porque por ambas as vias achara Vossa Senhora Illustrissima que não temos nenhum fundamento.

			Primeiramente dejure o gouerno deste Seminario foi entregue a Companhia no anno de 1605 polla junta de Fidalgos que então o gouernarão com nome de Mesa a qual mesa se [ ] muito o nosso Reuerendo padre geral ordenasse ao Prouincial desta Prouincia aceitasse en seu nome e da Companhia o gouerno deste Seminario na forma que gouerna os mais que tem em Espanha, e fora della, e nesta forma se aceitou o gouerno como consta do assento que sobre isso se fes, o qual foi confirmado pello Vise Rei deste Reino em nome de sua Magestade.

			Nesta conformidade procedeo sempre o Prouincial desta Prouincia nomeandolhe os Reitores da Companhia que lhe pareciam conuenientes sem nunca nelles terem parecer, nem serem ouuidos os Seminaristas nem outra pessoa, e forão postos te oje sendo Reitores da Companhia quatro Irlandeses, e hum Português que foi o Padre João Delgado sem contradiçam alguma como he notorio. Tudo na conformidade do assunto entregue que se fez.

			Resposta de hum papel que o Padre Prouincial da Companhia Pero de Novais deu ao Illustrissimo e Reuerendissimo Senhor Colleitor contra os Collegiais Irlandeses

			Este papel a que respondemos he tal que se lhe não pode responder sem hum de dous inconuinientes a saber ou nam guardar a modestia que nos professamos, ou deixar de dizer muitas cousas contra quem nos prouoca que fasem muito ao caso para mostrar a sua injustiça, e a nossa inocencia no que indeuida mente nos leuanta, mas porque antes queremos perder a cauza que a modestia sofremos antes o segundo enconueniente; e junta mente para que o mundo ueja que mancebos seculares prouocados dam exemplo de modestia, e sofrimento e Religiozos uelhos sendo mais rezam que fora as auesas: [ ] que o tomem. 

			Tres cousas contem ensustancia o papel do padre prouincial a que respondemos. A primeira he huma narracam do que diz que houue. A segunda he rezõis de justica pella pretenção do padre prouincial de por Reitor da companhia português no Seminario Irlandez desta Cidade. A terceira contem rezõis de conueniençia em fauor da mesma pertenção. A todas tres responderemos polla mesma ordem.

			Resposta as couzas da narraçam

			A primeira couza que narra, he que o seu Reuerendo Padre Geral lhe ordenou a dous annos que logo entam podessem por Reitor português neste nosso Seminario, ao que respondemos de muitas maneiras.

			A primeira resposta seja que temos rezado de duuidar se ouue alguma tal ordem pello que pedimos se nos mostre ou a nos ou ao nosso procurador para uermos a uerdade della, ou se se dise auer dous annos que ueo pera insinuar huma escusa de ser ja perdida se se pedisse em juizo. 

			A segunda resposta que ainda que ouuese tal ordem nella não se manda ao Padre Prouincial que ponha Reitor português no Seminario, mas somente se diz que o possa por como refere o mesmo Padre Prouincial, o qual modo de falar não contem mandamento, senão somente permição de cousa em que não achaua nenhum inconueniente por que não estaua inteira mente informado pello que o Padre prouincial nam pode desculpar esta nouidade com a ordem do seu Reuerendo Padre Geral pois nam lhe mandou que a fizese. 

			A terceira resposta he que quer esta ordem fosse permição, quer mandamento não ueo senão sobre alguma informaçam do Prouincial ou de algum seu antecessor que seria qual elle quisese e achase mais acommodada para seos intentos, e como da tal informação se nos não deu a nos uista, nem conta, nem antes de a mandar nem depois a ordem que se fundou nella em nosso perjuizo he injusta e nulla porque se os Padres da Companhia como Religiosos por sua profição, e estatutos se sujeitarão a serem gouernados por informaçõis secretas sem uista, nem replica; os Collegiaes que sam meros Seculares nam aseitaram tal modo de gouerno, senão o ordinario de seus estados seculares, pois saria imjusto terem as penalidades dos Religiosos sem guosarem de seos priuilegios, e indulgencias com que a Igreia remunera as taes penalidades. 

			A segunda cousa que narra he o fundamento que diz moueo ao Reuerendo Padre Geral para mandar a dita ordem que foi ter sertas queixas feitas pellos padres da Companhia que andam em Irlanda e por seculares principaes do mesmo Reino da Irlanda. 

			Respondemos que he muito de espantar os que andam em Irlanda saberem mais do Seminario para faserem estas queixas do que sabem os que uiuem nesta cidade de Lixboa e o Padre Prouincial da Companhia que o uisita todos os annos e ainda os Padres Irlandezes da Companhia que residem no mesmo Seminario, e da mesma maneira he cousa incriuel que o Reuerendo Padre Geral queira gouernar o Seminario pellas queixas dos que uiuem em Irlanda sem enformação dos que uiuem em Lixboa. Pello que henos muito suspeito alegarmos o Padre Prouincial com queixas feitas de Irlanda, asim como he sospeito serem as fasendas letigiosas dos padres da China e Japão; e em cazo que ouuese alguã queixa, nam podia ser de roim procedimento dos Collegiaes, como consta das visitaçoens do Seminario, senam do modo de guouernar da Companhia; e assim seria cousa injusta castigar os Collegiaes com que lhes por Reitor portugues pollas faltas que os padres da Companhia cometerião no gouerno do Seminario.

			A terseira cousa que narra he quaes rezões que teue para dilatar a execução da dita ordem: huma desejar de ter os Seminaristas mais a sua uontade: outra não achar portugues na Companhia que aseitase o gouerno do Seminario.

			Quanto ao animo do Padre Prouincial usa o que representa, porem as obras nam o mostraram; e nos querem os mais a estar que as palauras enfeitadas: as obras sam inquietarnos prendernos afrontosamente no aljube publico, informarnos por tribunaes com este papel a que respondemos: e no que toca a não auer portugues que queria o gouerno do Seminario fasendo a Companhia tanto por elle, cada hum julge a probabilidade que tem maior mente sendo o gouerno do Seminario de muito pouco trabalho, e de muito grande seruiço a nosso Senhor. 

			A quarta cousa que narra he que na uisitação do Seminario achou rezões pellas quaes lhe pareceo necessario exercitar a dita ordem e por Reitor portugues. 

			Ao que respondemos requerendo que o fação dizer em publico as taes rezões e publicar a uisitação, para que se ueia que não achou nella cousa nenhuã que nos não acredite muito saberce, e parece que asaz nos justificamos com requerer que se publique as nossas culpas, e que não diferindo o Padre Prouincial parece que não achou nenhumas nossas hem effeito assim confeçou e publicou elle mesmo no auto da uisitação dandonos a todos muitos agradecimentos do nosso procedimento, e não dando a nenhum de nos penitencia, nem reprenção sequer secreta e se achou culpas de outros e por ellas falamos indeuidamente nos desacredita a nos com ellas, e quer que as paguemos. 

			A quinta cousa que narra he, que entendendo os Seminaristas que elle queria por Reitor portugues alguns temendo que não se entenderião bem com elle fiseranlhe petiçam que o não pusesse melhor dixera que todos lhe fiserão a dita petição, porque assim passou na uerdade, como se uera nella pois todos nella estamos asinados. 

			A sexta cousa que narra he que o enconueniente de nos não entendermos com o Reitor portugues remedeaua com nos deixar menistro Irlandez que sirua de lingoa ou interperte entre o Reitor e nos. 

			Respondemos a isso que se o Padre Prouincial não fia deste ministro Irlandez o gouerno do Seminario, menos deue fiar que sera bom, e fiel interperte, e que não daria os recados a huns, e outros como for melhor para suas pertençoens, quanto mais que o Seminario não tem posses para sustentar interpetres nem sua Magestade quer que as esmolas que dá para Seminaristas se guastem com interpetres do Reitor, e he outro abuzo querer o Padre Prouincial gouernar hum Collegio de seculares a mando dos da Companhia com Reitor, menistro, procurador, e outros officios desnecessarios para sustentar a conta do Seminario mais Religiozos de sua ordem contra o intento de sua Magestade que he sustentar mais Seminaristas e menos padres da Companhia e contra os exemplos dos outros Collegios Seculares gouernados ainda polla mesma Companhia, nos quaes não tem menistro, nem tantos Religiosos como de ordinario tem neste Seminario. 

			Ultima mente narra que os Seminaristas se puserão endefeza de força empedindolhe com uiolençia que não mande Reitor ao Seminario e en effeito com uiolençia lançarão fora delle hum padre de muita autoridade por cuidarem hia por Reitor sendo assim digo não não sendo assim. 

			Primeira mente nos por ora não recusamos Reitor da Companhia da mão do Padre Prouincial somente queremos que seia Irlandez na forma do contrato da segunda fundação e da posse sem interrupção que temos, nem usamos de nenhuma uiolencia mais que queixarmonos aos superiores a quem pertence. E entretanto por temermos os ardiz da Companhia nam consentimos prenotar no Seminario nenhum Reitor não sendo Irlandez sem mostrar a licença que para isso tem. E isto por ser notorio que os padres costumão com inuençoens introdusire nas cousas que pertendem, e depois de introdusidos não ha poder excluimos. 

			E esta he a causa por que não deixarão pernoitar no Collegio o Padre de muita autoridade que o Padre Prouincial diz e foi o padre Sebastiam do Couto, e junta mente porque era fama entre muitas as graues na ida dos mesmos padres da companhia que este padre auia de ser o primeiro Reitor de que nos tiuemos auizo; e ajudou a persuadilo o modo com que elle se ouue no Collegio porque roguando os Collegiaes com muita instancia que se fosse para sua caza uisto ser tarde, e desenganando o que não auia de pernoetar no Seminario respondeo que nos recolhesemos, e logo se iria elle recolhidos nos cada hum em seu apozento elle em ues de se hir meteu se com seo companheiro na sella do Reitor que estaua para elle e fechou por dentro sobre si a porta uisto por nos o engano persuadimonos mais que uinha por Reitor e porque não tomasse posse batemoslhe a porta por uezes rogando que se fosse para sua casa e undo que nam respondeu nos queria: quisemos arrombar a porta ate que uendo elle a nossa detriminação dizendo abrisse foi embora fazendonos muitas ameaças e dizendonos muitos [ ] sem nenhum de nos lhe dizer palaura alguã pesada nem tocalo nem fazerlhe nada mais que isto que aqui dizemos e o Padre Prouincial chama força e uiolencia sustentando no dito Padre o ruim exemplo que nos deu de enganos e descomposição de palauras. 

			Resposta as rezões de Justiça

			1ª rezão de justiça que o Padre Prouincial alega pera poder por Reitor portuguez neste nosso Seminario he hum assento antigo que se fez quando o gouerno do Seminario se entregou a Companhia pella junta ou mesas de fidalgos que ate então o gouernaua porque diz neste assento se contem que a companhia gouernaua este Seminario da maneira que gouerna os outros que tem Espanha e fora della e que no contrato da sua fundação não se diz nada contra isto porque assi como nos outros Seminarios poem a Companhia os Reitores que quer ainda que não sejão Irlandeses da mesma maneira o pode fazer neste. 

			Primeiramente pedimos que faça Vossa Senhora Illustrissima mostrar ao Padre Prouincial este assento asinado pellos fidalgos que entregarão a companhia o Siminario e pello Vise Rei que diz e afirmou em nome de Sua Magestade porque queremos uer se o oferesse fielmente ou se se esgana nelle como nas mais cousas do seu papel e requeremos que senão dexe amanhã trelado por elle aprezentado senão que o original se mostre em juizo e delle se [ ]custa annos ou nosso procurador porque no contrario pode ter engano: requeremos mais que o Padre Prouincial justifique como em todos os outros Seminarios poem a Companhia Reitor das nações que quer ou senão denos licença para prouar o contrario. De mais disto ainda que o assento se dixesse que a Companhia nos outros Seminarios custumasse por os Reitores que quisesse nem isso nos perjudicaria a nos porque a meza que fez a dita entregua e asento não he uisto nem podia dar a Companhia mais do que ella tinha e como ella não tinha mais que a administração do Seminario com Reitor Irlandes so essa podia dar a Companhia e assi conforme a isto se auerá de interpretar o dito assento que a Companhia gouernaua este Seminario como gouerna os outros quer dizer com Reitor da Companhia com o mesmo ensino e obseruancias de estudo e recolhimento porem sendo o Reitor Irlandes nem a dita mesa ainda que quisesse podia obrigarnos a mais sem procuração nossa a qual não ouue ou assinamos o dito assento e ainda que pudesse não he uisto poder pois não o declarou bastantemente como he necessario para condição honerosa qual he esta sojeição.

			Alem do que dato et non consesso que o asento antigo dessse aos Padres juridição para poderem por tão bem Reitor portugues: na 2ª fundação para qua o não podião por: porque no contrato della se dis que o Reitor será Irlandes como mostramos largamente no outro papel que demos para Sua Magestade o mandar uir pello que como os Padres da Companhia açeitauão este contrato se algum direito tinhão em contrario ficou renunçiado desde então pella dita aceitação pois não podia estar com o contrato aceitado, donde se ue que o Padre Prouincial se engana quando dis que o contrato da 2ª fundação não exprime que nação pode gouernar o Seminario pois dis que o Reitor seja Irlandes nem altera a disposição do dito assento mal entendido como o Padre Prouincial o quer entender pois contra o tal entendimento he sempre ser o Reitor Irlandes como dispoem o contrato da 2ª fundação.

			A 2ª rezão de justiça que alega he estarem posse de poder por Reitor portugues neste Seminario porque já fora Reitor nelle o Padre João Delgado portugues da Companhia e posto pello Prouincial que então era. Respondemos que nunca tal acto de posse ouue porque assi pellos liuros do Seminario como por pontos de uista muitas e mui calificada se prouaria euidentissimamente que nunca foi Reitor deste Seminario o dito Padre e que no tempo em que nelle esteue era Reitor outrem da Companhia Irlandes: e a causa da estada do dito Padre João Delgado no Seminario era então porque foi famozo mathematico e pedismolhe fosse estar no collegio porque Manuel Gomes d’eluas já difunto queriamos fazer hum collegio e comprou sitio e começou a buscar agoa e a juntar pedra e como o dito Padre João Delgado era mathematico como está dito estaua então ali para lançar as obras nem o Padre Prouincial ade achar cousa alguã contra isto e em caso que o ache pidimos se nos de uista della para a conuensermos e quando o Padre Prouincial se engana em cousa tão euidente como esta e a assina por papel em juizo sendo assi que com qualquer diligencia podia saber a uerdade não sabemos em que senão enganará.

			A dar a dita rezão de justiça que alega he que os collegiaes quando entrão no Seminario aceitão esta sojeição da companhia de obedecer ao Reitor que o Prouincial della lhes der ainda que não seja Irlandes ao que respondemos mui espantados do Padre Prouincial se engana tanto que affirma em juizo cousas de tanta euidençia se conuençe e as da [ ] escrito a Vossa Illustrissima Magestade. O juramento que os collegiaes tomão da promessa que fazem como consta da forma do mesmo juramento que está lançada nos liuros do collegio porque pello liuro o que prometem e jurão he que serão eclesiasticos e tornauão a patria a seruir a Nosso Senhor quando pellos seos superiores lhe for mandado nem nunca se pedio nem tomou outra forma de juramento. 

			Resposta as resões e conueniencia 

			A 1ª de conueniencia he dizer o Padre Prouincial que por no collegio Reitor portugues sobre o que se o Reuerendo Padre Geral lhe ordena ao que ja esta respondido primeiramente que então que ouuesse tal ordem do que se pode do que se pode duuidar ella não contem mandar senão permissão sequndariamente ainda que fosse mandamento como era fundamental em sua formação defectuosa sem custa aos collegiaes nem mensão do contrario claro he que seria [ ] e nullo.

			A 2ª de conueniencia he dizer o Padre Prouincial que na custação do Seminario acharão resões urgentes para nelle por Reitor portugues as quais resões dis que não podia por [ ] no mesmo Siminario. De espantar he dizer isto agora o Padre Prouincial quando no acto da uisitação de publico dise o contrario com effeito não deo a nenhum colligial nem huã reprehensão confessando no fim da uisitação em outro acto della que estaua mui consolado e edificado de nosso procedimento nem achou em nos culpa de consideração. 

			Mais, para seruir em qual destes actos falou mais ao certo e para que não [ ] que com semelhantes testamentos se nos podem desafeiçoar e tirarmos suas charidades.

			A 3ª he que sera grande desordem elegermos a pessoa da Companhia que nos ouuesse de gouernar supondo que nos lhe pedimos pessoa detriminada o que não he assi porque lhe pedimos que o Reitor seja Irlandes mas dos Irlandeses que elle mais quiser nem elle ignora ser esta a nossa pitição ainda que o opoem outra cousa [ ] afear nosso requerimento.

			A 4ª he que seria cousa sem forma ser a companhia obrigada a tomar Irlandeses para com elles gouernar o Siminario ao que respondemos: que se acha que a obrigação de tomar Irlandeses na companhia peza mais do que ual a honra que a companhia recebe e o seruiço que faz a Nosso Senhor em gouernar o Seminario e o interesse que delle recebe largue a obrigação de o gouernar que Deos dará a quem o gouerne com mais quietação e menos custo e se a Companhia não tiuera Padres Irlandeses para gouernar o Seminario quando se lhe entregou não se lhe entregaua e assi trouserão logo de outras prouincias Padres Irlandeses para gouernar por não terem ainda numero bastante de Padres Irlandeses para isso nesta Prouincia.

			A ultima e mais pezada rezão de conueniencia que o Padre Prouincial aponta, como nos somos estrangeiros poderemos ter inteligençias contra sua Santidade e Sua Magestade e assi para sigurar que as não tenhamos era necessario por Reitor portugues da companhia que saiba do estado das cousas como se milhor as não pudera auer com portugues pois elle as não entende nem conhece.

			Não bastou para satisfazer ao animo do Padre Prouincial e de quem o menea para tirar anotações erradas infamados no procedimento dizendo falsamente que resultauão nas uisitações contra nos crimes que por credito nosso senão podião dizer mas por nos desacreditar mais com as palauras de quem esperauamos justiça queremos fazer [ ] com capa de zelo de seruir a ambos, sendo assi que o seu fim he hum interesse temporal como em outra ocasião cedo mostraremos: fas nos a [ ] Magestade diuina e humana aduirta pois intelligencias contra Sua Magestade so podem ser os que se tornam infieis contra a nossa Santa fe e a romana pois intelligencias contra sua Magestade so podem ser as que se tem com seus inimigos contra a Coroa e nesta conta nos tem o Padre Prouincial e quer que o mundo nos tenha pois por tais nos acredita por tribunais e com o pouo com pior he cegalo tanto sua paixão e pertenção que por nos fazer mal a nos não repara em desacreditar igualmente a sua religião pois na conta de [ ] a huã e outra Magestade mete tão bem os Padres Irlandeses da Companhia pois não fia delles que não terão nem obuiauão as tais intelligençias mal julga por necessario por com elles no Seminario Reitor portugues que as sigure e saiba do estado das cousas e Vossa Sua Illustrissima como estas palauras dizem bom com as obras dos Padres Irlandeses nem uiuer entre herejes sem receo de que com elles terão intelligencias pois os toma por uia para isso e os mais dos anos os manda e não fia delles que uiuendo entre [ ] não terão as tais intelligencias.

			E ainda que pareça cousa redicula justificamos a lealdade dos Irlandeses para com o Santo Padre e Sua Magestade com tudo por amor de alguns que o Padre Prouincial e outros que o ajudão tera mal imformado he forçado porque assi como derão este libello infamatorio com que nos a Vossa Senhora Illustrissima que meos respeitos [ ] he tão bem prouauel que o dirão tão bem os ministros de Sua Magestade e nas conjecturas eficases temos que andão espalhando a mesma calumnia pello pouo por nos desacreditar com elle e corar pertençõis que o tem escandalizado com tudo por a cousa ser muy notoria não nos detemos muito nella. 

			E em proua logo da nossa lealdade para com Sua Santidade e Sua Magestade so trataremos a confissão del Rei de Inglaterra Jacobo feita em cortes que celebraua em maio de 64 e onde confessou publicamente que a causa unica porque nos perseguia tanto como pella lealdade que tão depressa e tão [ ] guardamos a Santa Senhora e a Sua Magestade nas ditas cortes celebradas em londres aparecerão alguns dos guardas ao Irlandes mandamos pellos catholicos a reprezentar a El Rey as grandes e injustiças com que o Vosso Rei os auexaua pella fe, n os quais El Rei diante de todos os Senhores que nas cortes estauão recebeo com a oração seguinte: 

			Não sei com que ousadia e uergonha apareceis diante de my oradores Irlandeses ja uos e todos os uossos naturais professais o dia e [ ] a minha religião e pesoa, e sois papistas obstinadissimos nem so sois papistas e de profissam Romanos mas tão bem uos prasais de os serdes com mais pertinacia e obstinação que todas as mais nações, e tendes isso por cousa e deuisa, sem embargo de saberdes mui bem o grande odio que eu tenho desta casta de gente com que elles me tem assi e a meu estado e com tudo não quereis que uos chame perfiados e tredos não sois uasalos inteiros meos quando muito por uos chamar meio uassalos porque como o homem consta de duas partes corpo e alma: dais ao Papa a melhor parte que he a alma e a mi so me dais a peior metade que he o corpo porque digo nem meios uassalos uos posso chamar porque essa metade que me dais não ma dais inteira mas repartida entre mi El Rei de Espanha com esta differença que todos os que prestão para as armas uão seruir El Rei de Espanha e comigo ficão somente os que não prestão ou mais não podem e deixando a uista de perfidia e eleição intolerauel he uosso erro em que tanto [[ ]] ao Papa e findas nelle toda a uossa confiança e a uossa saluação que rezão refere nas canonicas e escreue o soledão na sua historia catholica tomo 4º.

			Eis aqui as causas porque El Rei de Inglaterra nos persegue siguindo com tanta constancia ao Papa na fee e Sua Magestade nas armas e a estes perseguidos por estes respeitos quer o Padre Prouincial fazer [ ] aos mesmos dous Papa e Rei e por conseguinte [ ] a Magestade diuina e humana falsos na fe e enemigos na curua reos de dous crimes mais abominaçois que pode auer sem temer nem ha justa diuina nem ha dificuldade da satisfação que deue a nos e ao mundo por nos infamar com elle tão injustamente de crimes tão abominaueis.

			E dizendo em particular a toda huã destas calumnias no que toca a nossa lealdade para com a sua Santidade deuera considerar o Padre Prouincial que chamais a nos sem grande excesso que Irlanda he persiguida pella fe do que la que a companhia he fundada e que em todos elles nunca teue huã fraqueza nem os Religiosos com toda a sua prosperidade derão tantas mostras de firmes na fe como os siculares da Irlanda como actualmente se ue e se exprementa claramente pois não ha de hum mes que tiuemos carta de Irlanda em que nos certificauão que os hereges Ingreses que gouernão aquelle Reino tinhão postos em cadeas de ferro mais de noue mil para entre eclesiásticos e seculares despois delle confisquarem suas fazendas todas e por sua constancia na fe catholica e quando o Padre Prouincial tão pequeno enteresse como he dar administração deste Seminario não se para de imfamar de cousas tão graues assim o [ ] perseguidos pello [ ] nem tão pouco em desonrar a sua Religião fazendo sospeitos aos Religiosos della nas mesmas materias da occasião a dois Suecos para duuidar que fara seu enteresse fossem a isto grande e por elle releuara ser fraco na fe ou desleal a coroa.

			E quanto a lealdade para com Sua Magestade poderá o mesmo Padre Prouincial considere que nas armadas de Sua Magestade não ha soldados de melhores seruiços nem de mais confiança e os Irlandeses como mostrão seos priuilegios em Espanha com cujo caso que Sua Magestade fas delles mais que de nenhuã outra nação igualandoos em tudo com os Espanhoes cousa que não faz a nenhuã outra nação e que nunca se achou nenhum Irlandes nem com os inimigos de Sua Magestade nem comprehendido em cousa alguã contra a coroa de Espanha cousa de que se não poça acabar a companhia ainda os que uiuem debaixo da uossa coroa e o Padre Prouincial não nos obrigue a renouar a historia desta materia que se uai esquecendo pois elle se não da por saber delle. 

			Donde se ue que se he seruiço de Sua Magestade sigurar de inteligencias contra a coroa as casas dos que podem ser sospeitos com guardas de homem sem sospeita será muito mais acertado por alguns Irlandeses em as casas compradas do que Padres da companhia das cazas dos Irlandeses pois os Irlandeses nunca por interesse se mouerão para offender Sua Magestade antes em seu seruiço a maior e milhor parte delles perderão suas rendas e fazendas como he notorio e com tudo os Padres da companhia em occasiões com interesse forão fracos por actos [ ] de o Padre Prouincial falar assi e não podemos de outra maneira defendermos perdoe El Rei nosso Senhor os testimunhos que inaduertidamente nos leuanta.

		

	
		
			19. Documento sobre as atividades religiosas dos Padres do Colégio de Santarém

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: Século XVIII

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Cartório Jesuítico, Maço 64, Doc. 25

			Contexto: No século XVII foram fundadas as seguintes Instituições da Companhia de Jesus em Portugal: o Colégio de S. Sebastião fundado em 1605, em Portalegre; o Colégio de Todos os Santos, em Ponta Delgada e o Colégio de Nossa Senhora da Conceição, em Santarém, foram fundados em 1621; o Colégio de São Tiago fundado em 1644, em Elvas; o Colégio de São Francisco Xavier fundado em 1652, no Faial; o Colégio de São Francisco Xavier fundado em 1655, em Setúbal; o Colégio São Francisco Xavier fundado em 1660, em Portimão; a Escola da vila de Pernes1 fundada em 1662 por uma fidalga, D. Ana da Silva, que deixou uma renda para se abrir uma escola de latim; o Colégio São Francisco Xavier fundado em 1670, em Beja; o Colégio São Francisco Xavier fundado em 1679, em Lisboa; a Residência da Santíssima Trindade fundada em 1693, em Gouveia.

			Contém: Carta do Padre António Colaço da Companhia de Jesus, mencionando em nome do Provincial e dos restantes Religiosos do Colégio de Santarém, que exercitam os seus ministérios com gosto, e aceitação das gentes da Vila, e que desejam edificar o seu Colégio em sítio acomodado, para melhor servirem os moradores da Vila.

			Sñor:

			Antonio Colaço de la Compañia de Jesus y su procurador en corte de las Prouincias de Portugal ettc.: dise en nombre de su prouincial y de los más religiosos del Colegio de Santarem que ellos están predicando y exercitando sus menisterios con gusto y acetacion de la gente de aquella villa y que deseando edificar su colegio en sitio acomodado para mejor seruir a los moradores della no he hallan como es menester porque los que ay a propósito están ocupados con casas de mayorasgos [sic] y no se las quieren uender sino por precios excessiuos y algunas dellas deuen censo a otras comunidades y tratando con los del gouierno de aquella villa y con los nobles della les han dicho que ningún sitio es mejor para edificar el dicho colegio que donde están las ruinas del palacio de V. Magestade asi por ser mas comodo para para que la gente pueda gosar de los ministerios que los dera Compañía exercitan, como también para que se edifique con menos gastos por la piedra que se puede sacar de las dichas ruynas y esta tan caydo y desbaratado el dicho palacio que los Reys Don Filipe ágüelo y padre de V. Magestade no pudieron posar en ellos ni algunos de sus criados, y por estar tan arruinados nunca se podrán reparar y haziendo los dichos religiosos su colegio en el dicho sitio y ruinas que dara la villa más ennoblecida y ellos podrán seruir mejor al pueblo y la liberalidad de V. Magestade quedara más realsada uiendose un colegio dela Compañía edificado en las ruinas de su proprio palacio y participara V. Magestade de todo el fruto espiritual que en él se cogiere  en beneficio de las almas y gloria de nuestro Sñor y sirua de exemplo lo que en esta materia hizo su Magestade que Dios tiene padre de V. Magestade el qual dio a los religiosos de San Francisco buena parte de sus palacios de la ciudad de Ebora para el conuento que en ella tienen siendo mejores y no estando tan mal tratados y estuvo esto por mui acertado iusgando todos que estaban mejor empleados en aquellos religiosos que en lo que oy sirue la otra parte que no seles ha dado. 

			A V. Magestade suplica en nobre de los dichos religiosos sea seruido por las razones dichas de hazer merced y limosna a la Compañía y Colegio de la dicha villa de Santaren del sitio del dicho palacio y delas ruinas que oy ay en elle. Y.R.M. 

			
				
					1  Residência anexa ao Colégio de Santarém (Residência de Pernes), com obrigação de uma classe de gramática latina e outra de ler e escrever. Cf. ANTT, Cartório Jesuítico, maço 72, doc. 10.

				

			

		

	
		
			20. Carta de Matheus de Moura sobre o noviciado de Vila Viçosa [resposta a uma carta do Padre Reitor sobre o novo noviciado]

			Autores: Matheus de Moura

			Publicação: Século XVIII

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: A.R.S.I., Lus. Nº. 76, Epistolae Lusitaniae

			Contexto: O Padre procurador era nomeado pelo Padre Reitor e responsável pela administração e condução dos assuntos referentes a um Colégio e às suas propriedades. Para conhecer os trâmites administrativos e os aspetos jurídicos de defesa do património perante a sociedade eram convenientes habilidades, rapidez e lucidez. Atesta Isilda Monteiro que a ocupação do cargo de procurador, embora certamente prestigiante, por constituir indubitável prova de confiança por parte do Padre Reitor, não deixava de ser um cargo extremamente trabalhoso1. 

			Cabia ao procurador, além de suprimir as necessidades dos bens dos Colégios, elaborar um minucioso exame dos relatórios e contas enviadas ao Provincial. Por meio dessa documentação, era possível verificar a totalidade das operações realizadas. Portanto, o Padre procurador era aquele que centralizava os papéis de todas as transações efetuadas, podendo mensurar a queda ou o aumento da rentabilidade. A obrigatoriedade de relatórios demonstra um sistema de controlo e fiscalização atuante.

			O aconselhamento com o padre Procurador era comum, no sentido de não incorrer em débitos e assegurar-se de que todos os títulos de propriedade e os direitos de possessão estivessem de acordo com as normas prescritas por lei. Visitar frequentemente as propriedades para assegurar o andamento das atividades, controlar o livro de créditos e débitos para o ajustamento de contas, para que estes pudessem ficar arquivados a fim de diminuir possíveis dúvidas, não comprar propriedades sem autorização ou quando desejassem, não encaminhar nenhum processo para a justiça sem a permissão do Provincial e impedir qualquer um dos Padres e Irmãos de disporem dos bens das propriedades, comprando ou vendendo sem autorização do Reitor, são muitas das funções que cabiam ainda ao Procurador. Deveria ainda prover os Colégios de bens materiais para o culto e utilizar o lucro do excedente produzido e vendido na compra de outros produtos necessários. O padre Provincial poderia nomear um Padre como Procurador, que tinha poderes para tratar dos assuntos referentes a reclamações.

			Contém: Epístola do Padre Mateus de Mora, em resposta a uma carta do Padre Reitor sobre o noviciado de Vila Viçosa. Refere que o procurador, o Padre Filipe Coelho fazia intenção de parar a obra de construção do noviciado faltando assim, com o pagamento das prestações, ao Padre que assistia a obra, não cumprindo o que estava ordenado para a construção do noviciado.

			Resposta a hum papel do Padre Reytor sobre o novo noviciado

			Com a morte do Fundador do Noviciado veyo a administração ao Collegio; começou a obra nova a sentir a falta de seu dono; porque sendo o Administrador o Padre Reytor e Procurador da administração o Padre Felippe Coelho, entrou este em pensamentos de fazer parar a obra, dificultando o dar as mezadas ao Padre que assiste na obra: de que hauião muitas queixas por se uer o Procurador da obra sem ter com que pagar aos officiaes e sustentar a fabrica. E a principal queixa que o Procurador da obra tinha he ficar o padre Felippe Coelho com elle de lhe dar todos os mezes 200$000, e lhe faltar com o prometido. E como crescião as queixas e vi que o Padre Coelho hia dispondo as couzas a que a obra parasse.

			Fiz consulta em que se ponderarão as perdas que se seguião da obra parar, e o que o mundo podia dizer se a visse parada. E assentarão os Padres e com eles o Padre Reytor, que a obra do noviciado se continuasse, mas com menos officiaes. Foi nesta consulta de voto que parasse o Padre Felippe Coelho somente. Assentando o ponto na consulta mandei que se trabalhasse na obra do noviciado na forma de consulta e que o Padre Felippe como Procurador da administração concorresse com dinheiro ao Padre Amaro Roiz que na obra assiste por Procurador della.

			Nada do que ordenei se deo à execução: porque o Padre Felippe não queria senão que parasse a obra. Tornei a ordenar que se desse dinheiro pera a obra conforme o ajustado na consulta; e não fui obedecido: porque o Padre Amaro que assiste na obra quando hia a pedir dinheiro ao Padre Felippe Coelho, este o remetia ao Reytor, e hindo o Padre Amaro a falar com o Reytor a resposta era que fosse fallar com o Padre Coelho. E desta sorte correo o Padre das obras estes dous tribunaes tendo sempre a mesma resposta por varias vezes. Ajunto a isto que se fez tão pouco cazo do que eu havia ordenado e assentado na consulta, que o Padre Felippe Coelho sem autoridade de algum Superior mandou despedir o pedreiro so pera que a obra parasse ao que eu acudi e lhe fiz mandar ordem em contrario.

			Por ultima concluzão o Padre Reytor por influencias do Padre Coelho escreveo hum escrito ao Padre Amaro Roiz que assiste no Noviciado o qual constava todo de impossibilidades de poder dar dinheiro pera a obra o qual visto por mim e considerando que o rendimento dos bens do Fundador estava obrigado ao noviciado por dous titulos: 1º por divida, 2º por legado, como constava no testamento, e vendo que nem pello titulo de divida nem por outra rezão se queria pagar mandando eu, ordenei ao Padre Amaro Roiz tomasse dous mil cruzados a juro. E sobre esta ordem fez o Padre Reytor seu papel fallando nelle com o Padre Procurador da obra, mas a reposta a mim me pertencia.

			<No primeiro> ponto diz o Padre Reytor que na sua procuração não dera poder ao Padre pera fazer contratos. Respondese que o Padre os não fez ex vi da procuração e os fez em nome do Padre Provincial, porque quis por este caminho dar comprimento à verba do testamento, em que se manda pagar a divida de vinte mil cruzados e o administrador não queria dar dinheiro. E como o Provincial pode emendar aquillo em que falta o administrador quando he em comprimento do mesmo testamento por isso mandou tomar os dous mil cruzados a juro. Respondese 2º que nas contas do mês vio o Padre Reytor os dous mil cruzados a juro e approvou as contas. Respondese 3º que o Padre Jozeph Ayres com a mesma procuração tomou dinheiro e nunca o Padre Reytor fez nisso reparo.

			Diz mais o Padre Reytor que a administração dos beiñs do defunto corre meramente por elle. Quer o Padre Reytor quer o Provincial nada possa sobre a sua administração. Pergunto ao Padre Reytor se quando o Provincial deu licença pera elle ser administrador se se privou a si da jurisdição sobre esta administração. Ou se se privou da regra 76? Que o Padre Provincial não mande contra o testamento rezão de < mão > que o Provincial vendo que o administrador não queria pagar o que o testamento manda quando lhe tirou essa jurisdição pera o fazer pagar? E como nem o Padre Reytor nem o Padre Coelho querião pagar buscou caminho pera os obrigar a dar comprimento à verba do testamento tomando dous mil cruzados a juro.

			No segundo ponto diz o Padre Reytor, que o noviciado não he couza que pertença ao Collegio. Seja assim, mas he couza que pertence à Provincia e está debaixo da jurisdição do Provincial: e por isso o vizita o Provincial. Acrescenta o Padre Reytor que quando pertencesse ao Collegio não podia o Padre Provincial fazer contrato pelo que diz o decreto 54 da Congregação 8ª.

			No caso pois que o noviciado pertença ao Collegio: digo que ainda neste cazo podia o Provincial fa<zer> ou mandar tomar os dous mil cruzados a juro, conforme o mesmo decreto, que o Padre Reytor allega por si , ni si vrgens necessitas contrarium sua deret in quo casu monere deber generalem quas ob causas id fecerit. E por isso dou à regra duaz cauzas. He aprova ver me eu desobedecido sendo que o qual eu mandava era o mesmo que o testamento manda. A segunda era urgens necessitas de não parar a obra pelos danos que se seguião.

			Diz mais o Padre Reytor que a sua administração he secular que tem seu administrador, e seu juiz, aquem hade dar conta. Ao que respondo que o administrador he religioso e que esta debaixo da jurisdição do Provincial, e que lhe não impede o dar conta porque o que o Provincial mandou he o que o testamento ordena.

			No terceiro ponto diz o Padre Reytor que pouco falta pera pagar os vinte mil cruzados. Ao que respondo, que devia mostrar por contas o pouco ou muito que devia. Respondo 2º que conforme o testamento, os rendimentos da capella depois de paga a divida dos vinte mil cruzados com os rendimentos, dispõem o testamento que <dos rendimentos> se fação em três quinhões dous pera o noviciado e hum pera o Collegio. Com que ainda depois de se pagarem os vinte mil cruzados fica o administrador devedor ao noviciado. E se o Padre Reytor diz que não pode dispor do seu quinhão senão conforme a verba do testamento; pera que quer dispor dos quinhões que pertencem ao noviciado e valerse delles pera outros fins contra a verba do testamento.

			No quarto ponto pera o fim diz o Padre Reytos falando com o Padre que assiste na obra, que o Padre Provincial não hade querer couza injusta, e que se eu lhe mandar tomar dinheiro a juro, que me represente as suas rezões.

			E respondendo a este ponto digo: se he cousa injusta mandarem que se paguem os vinte mil cruzados ao Noviciado? Se he couza injusta que pagos os vinte mil cruzados, se dem ao Noviciado os dous quinhões do rendimento que lhe manda dar o testamento? Pois isto he o que eu quero e o que eu mando; e outra couza nem mando, nem quero. Agora pergunto ao Padre Reytor , qual he mayor injustiça mandar eu que se pague ao Noviciado o que o testamento lhe manda dar, ou não o querer e lhe pagar, e querer que pare a obra do Noviciado?

			E deve o Padre Reytor, como Religioso, visto a obra do Noviciado ser da Religião mostrar nas visitas ao Provincial o que deu ao Noviciado, conforme o testamento, e isto deve fazer pello seu Procurador da administração; que nas demais contas em geral e a todo pertence ao Juiz de Fora o Padre Reytor.    

			Matheus de Moura 

			
				
					1  Monteiro, Isilda Braga da Costa, A Administração Jesuíta do Mosteiro de Pedroso de 1560 aos finais do século XVII, p. 145.  

				

			

		

	
		
			21. Carta de Benedicto Papa XIV, dirigida a Francisco Diácono Cardial da Santa Igreja Romana com a denominação de Saldanha

			Autores: Benedicto Papa XIV

			Publicação: 1 de Abril de 1758

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU

			Localização: A.R.S.I., Lus. Nº. 88, Persecutio, Historiae et Acta

			Contexto: D. Francisco Saldanha, foi o terceiro Cardeal Patriarca de Lisboa. Benedito XIV, elevou-o a Cardeal em 1756. A 25 de Julho de 1758 foi nomeado Patriarca de Lisboa.

			Contém: Oficio pastoral de Benedito papa XIV, dirigido a D. Francisco Cardeal Patriarca de Lisboa, atribuindo-lhe a função de visitador apostólico e reformador dos Clérigos Regulares da Companhia de Jesus, nos domínios e províncias do reino de Portugal (Igrejas, Casas professas e de noviciado, Colégios, Hospícios, Missões, entre outras), dependentes dos Jesuítas, mesmo isentos de qualquer privilégio e indulto. Ficando também sobre a sua autoridade os Superiores, Reitores, Administradores, Religiosos e todas as restantes pessoas dos sobreditos lugares. Fazendo observar tudo o que for estabelecido e ordenado, sem delação ou apelação. 

			Fora:

			Ao nosso amado filho Francisco

			Diacono Cardial da Santa Igreja Romana com a denominação de Saldanha

			Dentro:

			Benedicto Papa XIV

			Amado filho nosso. Saude, e benção Apostolica. Achandonos constituídos por disposição Divina, ainda que sem bastantes merecimentos, na eminencia da suprema dignidade; entre a multidão de cuidados, que na nossa avançada idade, e rendida saude nos opprimem; entendemos que, para cumprirmos com a obrigação do Pastoral officio a nós encarregado, deviamos applicar hum muito especial disvello em dar taes providencias, que, sendo auxiliadas pelo favor Divino, possão perpetuar na tranquilidade da paz, e do socego; e na observancia da vida regular, e da disciplina Ecclesiastica as Provincias Religiosas, e as Pessoas, que nellas vivem dedicadas ao serviço de Deos; evitando pela applicação da nossa diligencia, e authoridade Apostolica, tudo o que pode obrarse em contrário, segundo Nos parecer que mais saudavelmente pode convir em o Senhor; depois de havermos bem considerado as qualidades das Pessoas; a natureza dos negocios; e a opportunidade dos lugares. E como por parte do nosso carissimo em Christo Filho Joseph Rey Fidelissimo de Portugal, e dos Algarves nos foy representado, que na Provincia, ou Provincias dos Clerigos Regulares da Companhia de Jesus, assim de Portugal, e dos Algarves, como das Indias Orientaes, e Occidentaes sujeitas ao mesmo Rey, se tinhão manifestado, e hião crescendo as grandes desordens, e abusos, de que quasi todas as potencias, e naçoens da Europa se achão informadas pelo pequeno livro estampado, que a nós, e aos nossos veneraveis Irmãos Cardiaes da Santa Igreja Romana fora offerecido: E que com estas causas desejava muito o mesmo Rey, que por nós pela nossa benignidade, e providencia Apostolica nos dignassemos de fazer cessar promptissimamente os escandalos das referidas desordens, e abusos, para que não crescessem mais pelo tempo futuro: Nós, que com paternaes affectos contemplamos a sobredita Companhia, julgámos que a respeito della nenhuma outra cousa seria neste negocio mais propria, e decente, do que, segundo o louvavel instituto, e costume dos Pontifices Romanos Nossos Predecessores, deputarmos, e nomearmos hum dos Cardiaes da mesma Santa Igreja Romana, o qual sendo prévia, e plenissimamente instruído de todos, e cada hum dos sobreditos factos, depois de os haver cuidadosamente considerando, nos referisse, e declarasse o que a respeito delles achasse conveniente; para que Nós com madura ponderação determinassemos o que opportuna, e saudavelmente se houvesse de estabelecer. Pelo que de Nosso Motu proprio, certa sciencia, madura deliberação, e pleno poder Apostolico, pelo teor das presentes Letras, confiando muito em o Senhor na vossa singular fidelidade, prudencia, inteireza, dexteridade, vigilancia, e zelo da Religião, vos constituímos, deputamos Visitador Apostolico, e Reformador dos ditos Clerigos Regulares da Companhia de Jesus existentes assim nos ditos Reynos, como nos Dominios, e Provincias das duas Indias sujeitas ao sobredito Rey: Comettendo à vossa circunspeção todas as sobreditas Provincias, para que com a assistencia de huma, ou mais Pessoas, constituidas em Dignidade Ecclesiastica, ou sejão Clerigos Seculares, ou sejão Religiosos de qualquer Instituto, ou Ordem approvada pela Sé Apostolica, (que para o mesmo effeito serão por Vós, e ao vosso arbitrio eleitas, com as qualidades de boa vida, e instrucção dos Estatutos, e costumes Regulares) visiteis, e reformeis por huma vez, e por authoridade Nossa a Provincia, ou Provincias da sobredita Companhia de Jesus existentes nos Reynos, Dominios, e Regioens das sobreditas Indias sujeitas ao mesmo Rey; com as Igrejas, Casas professas, e de Noviciado, Collegios, Hospicios, Missoens, e quaesquer outros lugares, debaixo de qualquer Nome que sejão conhecidos, com tanto que sejão dependentes da sobredita Companhia, e que a ella toquem: E isto ainda que sejão izentos, ou munidos com qualquer privilegio, e indulto; como tambem os Superiores, Reitores, Administradores, Religiosos, e todas as mais Pessoas existentes nos sobreditos lugares de qualquer Dignidade, Superioridade, Estado, e Condição, que sejão: Inquirindo sollicitamente delles tam in capite, quam in membris assim junta, como separadamente, sobre o estado das mesmas pessoas, e da sua vida, costumes, Ritos, Disciplina, e modo de viver; e sobre a observancia das Doutrinas Evangelicas, e dos Santos Padres, Concilios Geraes, Decretos dos Sagrados Canones, Instituto Regular da dita Companhia, e Determinação das Constituiçoens Apostólicas; principalmente da de Urbano VIII de feliz recordação Nosso Predecessor, expedida a vinte e dous de Fevereiro de mil seiscentos trinta e tres, que principia: Ex debito Pastoralis Officii; e das Nossas Letras expedidas em similhante forma de Breve a vinte de Dezembro de mil setecentos quarenta e hum, principiando Immensa Pastorum Principis: Que assim como o pedirem a occasião, a qualidade dos negocios, e a necessidade da observancia das Constituiçoens da dita Companhia, emendeis, renoveis, e revogueis, conforme a prudencia de que o Senhor vos dotou, tudo o que achareis, que necessita de mudança, correcção, emenda, renovação, revogação, e inteiro estabelecimento: Que de novo ordeneis o que julgareis justo, e confirmeis o que houverdes assim ordenado, sendo conforme aos Sagrados Canones, e Decretos do Concilio Tridentino: Removendo todos, e quaesquer abusos, actas, e estatutos: Restituindo, e reintegrando por modos legitimos, e conformes às Constituiçoens da dita Sociedade a Disciplina Ecclesiastica, e Regular; e com preferencia o Culto Divino; a obediencia a esta Santa Sede; e a observancia das sobreditas Constituiçoens Apostolicas no que achardes, que forão excedidas. Se achardes que quaesquer dos sobreditos tem delinquido em alguma cousa, os cohibireis, e castigareis conforme as disposiçoens Canonicas; e os reduzireis, não obstante a sua izenção, ao devido, e honesto modo de vida, e estado, que são conformes aos Sagrados Canones, e Disposiçoens do Concilio: Fazendo observar tudo o que estabelecerdes, e ordenardes ao dito respeito, sem dilação, ou appellação, que de alguma sorte possão impedir a execução do que houverdes determinado. Julgando conforme a prudencia, que o Senhor vos repartio, que he necessario remover quaesquer Reitores, e Prelados dos Collegios, e Casas, ou quaesquer outros Superiores, dos seus respectivos Officios, os amovereis logo; e depois de amovidos, podereis mudar assim estes, como quaesquer outros Religiosos da dita Sociedade, de huns para outros Conventos, e de huns para outros Collegios; e constrangendo, e compellindo os desobedientes, e rebeldes, com censuras, e penas Ecclesiasticas, suspensão à Divinis, e todos os mais remedios de feito, e de Direito, que vos parecerem opportunos: Porque para tudo o referido, e para o mais que for concernente á dita Visita, e Reforma, e que necessario for, e de qualquer sorte se julgar opportuno para fazerdes, ordenardes, e executardes pela Nossa dita authoridade o conteudo nestas Letras, vos damos, e concedemos plena, livre, e ampla faculdade, e authoridade. No caso em que succeda achares vos impedido por alguma legitima causa para que por Vós mesmo não possais fazer a referida Visita nos lugares de fora da Cidade de Lisboa, vos concedemos igual faculdade para deputardes no vosso lugar quaesquer outras Pessoas Ecclesiasticas, que vos parecerem idóneas; subdelegando nellas os mesmos poderes em todo, ou em parte, e limitandolhos ainda depois de concedidos; para que no vosso lugar fação a dita Visita, e Reforma assim nas Provincias do Reyno, como nas do Ultramar. Se com tudo achardes na referida Visita alguns factos mais graves, no-los participareis breve, diligente, e particularmente em Carta a Nós dirigida, e fechada debaixo do vosso sello, informando nos com toda a abertura de tudo o que julgardes conveniente a respeito das materias, de que nos dareis conta: Porque á vista dos factos, e das circunstancias do tempo nos consultaremos orando com as lagrymas nos olhos, e pedindo a Deos em altas vozes, que nos inspire, para que determinemos com madura deliberação o que sobre isso havemos de ordenar. Por tanto Mandamos a todos, e cada hum dos Superiores, Prelados, Religiosos, e quaesquer outras Pessoas da Provincia, ou Provincias, Casas, Collegios, e quaesquer outros lugares pertencentes á Sociedade de Jesus nos ditos Reynos, Dominios, e Provincias, ainda nas duas Indias sujeitas ao mesmo Rey Joseph na sobredita forma, que debaixo da pena de excommunhão latae sententiae, a Nós, e aos Romanos Pontifices Nossos Successores reservada, excepto no artigo da morte, de suspensão à Divinis, de privação de seus Officios, e das mais penas em que incorrerão ipso facto, ao nosso arbitrio, que em tudo o referido, e em cada huma das cousas, que nestas Letras se achão declaradas, obedeção promptamente, e se sujeitem não só às vossas ordens, mas igualmente às das pessoas, que por vós forem deputadas na sobredita forma: Que recebão humildemente, e procurem executar com toda a efficacia as saudaveis admoestaçoens, e Mandados que lhes forem expedidos por vós, e pelos sobreditos vossos Subdelegados. E não o cumprindo assim, as Sentenças, e penas, que por vós forem legitimamente proferidas, e estabelecidas contra os desobedientes, serão por nós ratihabidas, e as faremos com o favor de Deos observar inviolavelmente até que tenhão satisfação condigna.

			E determinamos que as presentes Letras sejão para sempre válidas, firmes, e efficazes para surtirem os seus plenarios, e inteiros effeitos, e para suffragarem plenissimamente a vossa jurisdicção, e de todas as Pessoas, que por virtude dellas deputardes, e constituirdes; e para serem inviolavelmente observadas por todos aquelles a quem pertencer: Julgando-se, e diffinindo-se assim na sobredita forma por quaesquer Juizes ordinarios, e delegados, ou ainda auditores do Sacro Palacio, e Nuncios da Sede Apostolica, aos quaes todos, e a cada hum delles tiramos toda a faculdade, e authoridade de julgar, e interpretar de outro modo; ficando aliàs nullo, e de nenhum effeito tudo o que contra o referido se attentar por qualquer delles, sciente, ou ignorantemente: E tudo, não obstantes quaesquer Constituiçoens, e disposiçoens Apostolicas, Concilios Universaes, Provinciaes, Sinodaes, Geraes, ou especiaes, e Estatutos da sobredita Companhia, e das Casas, Collegios, e outros lugares Regulares della, ainda firmados com juramento, confirmação Apostolica, ou qualquer outra firmeza, costumes, privilegios, Indultos, e Letras Apostolicas, por qualquer modo concedidas, confirmadas, e innovadas a favor dos sobreditos Superiores, e Pessoas referidas, debaixo de quaesquer teores, e formas, e com quaesquer clausulas, ainda derogatorias de derogatorias, e outras mais efficazes, e efficacissimas, insolitas, e irritantes; e outros Decretos geraes, ou especiaes ainda de Motu proprio, ou consistorialmente, que sejão em contrario do referido, ainda que de todos, e cada hum delles para sua sufficiente derogação se haja de fazer especial, especifica, expressa, e individua menção de todos seus teores, e não por clausulas geraes, que importem o mesmo, ou outra qualquer expressão, ou alguma outra esquisita forma que para isto se haja de guardar, havendo os mesmos teores por expressos plena, e sufficientemente, e por insertos de verbo ad verbum nas presentes Letras; porque, ficando elles alias em seu vigor, os derogamos especial, e expressamente por esta vez somente para o effeito da execução de tudo o referido; sem embargo de tudo que houver em contrario. Dado em Roma em Santa Maria Mayor debaixo do Annel do Pescador, ao primeiro de Abril de mil setecentos cincoenta e oito, e decimo oitavo de Nosso Pontificado. 

			D. Cardial Passionei.

		

	
		
			22. Carta de D. Francisco Cardeal Patriarca de Lisboa, visitador Apostólico e Reformador Geral da Religião da Companhia de Jesus nestes Reynos de Portugal, dos Algarves e seus Domínios, contra os negócios da Companhia

			Autores: Cardeal Patriarca de Lisboa

			Publicação: 15 de Maio de 1758

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Série Preta – N.º 3548 – Doc. 2

			Contexto: Os monarcas portugueses, ao fazerem “graça e mercê por esmola” aos Jesuítas, permitiram que estes gozassem de privilégios e liberdades que os auxiliavam no maneio das suas atividades. 

			Todos estes benefícios e garantias passavam a vigorar a partir da data da publicação e tornavam-se instrumento de lei, que anulava todo e qualquer regimento, estatuto ou provisão anterior que determinasse ou deliberasse o contrário.

			Estas práticas, aparentemente comuns, assumiram um ritmo acentuado com o passar dos anos impulsionado pelos primeiros anos de ação evangelizadora do território português.

			O poder real dava, assim, condição para o financiamento dos Colégios e também garantia a sua manutenção. Auxiliava na cobrança e execução das dívidas, e garantia isenções importantes aos Jesuítas, como o não pagamento de sisas sobre os bens de raiz que compravam ou vendiam, permitindo a circulação de produtos entre as unidades Jesuítas (Colégios, Casas Professas), tanto na Europa, América, como nas Ilhas Atlânticas, desde que fosse para uso e manutenção dos religiosos.

			Esse património veio a acrescentar-se mais tarde por outras vias, tais como a provisão sobre a forma de esmolas dadas por benfeitores eclesiásticos, pessoas da nobreza, ou outras particulares, os quais, no seu conjunto, tiveram um peso tão importante quanto a Coroa, nas suas doações à assistência portuguesa da Companhia de Jesus.

			A acumulação de rendimentos completar-se-ia através de uma política ativa de compra de bens imóveis, da exploração de várias propriedades agrícolas, que a ordem tinha, e dos benefícios obtidos através do arrendamento de casas e terras pertencentes aos diferentes Colégios. 

			Segundo as Constituições da Companhia de Jesus, os Colégios podiam tornar-se proprietários, administrando e aplicando os bens doados, e nomeando para a sua administração um Padre Reitor: “A Companhia receberá a propriedade dos Colégios com os bens temporais que lhe pertencem e nomeará para eles um Reitor que tenha o talento mais apropriado ao ofício. Este assumirá a responsabilidade da conservação e administração dos bens temporais, olhará pelas necessidades tanto do edifício como dos Escolásticos que residem nos Colégios ou se preparam para neles viver, bem como os que tratam os assuntos dos mesmos, mas residem fora deles. O Reitor deve estar ao corrente de tudo, para de tudo dar conta, quando lhe for mandado, à pessoa indicada pelo Geral. E este, não podendo destinar em seu proveito, ou de seus parentes, ou da Companhia Professa, os bens temporais dos Colégios, com tanto maior desinteresse actuará na gerência deles para maior glória e serviço de Deus Nosso Senhor”1.

			Cabia, pois, ao Superior Geral ou ao Padre Provincial defender e conservar as propriedades e rendimentos dos Colégios, mesmo em tribunal, quando tal fosse necessário: “Como as Bulas indicam, a Companhia, para a manutenção dos seus Escolásticos exercerá a administração das rendas por intermédio do Superior Geral, ou do Provincial, ou de alguém a quem o Geral tenha confiado este encargo, a fim de defender e conservar as propriedades e rendimentos dos Colégios, mesmo em tribunal, quando tal fosse útil ou necessário. Competirá também ao Geral, ou a quem dele tiver recebido este ofício, aceitar outras doações feitas aos Colégios para o sustento e desenvolvimento deles nas coisas temporais”2.

			Dentro desta estrutura de funcionamento, eram importantes também os Padres procuradores que tinham como função tratar dos assuntos da Companhia, na Cúria do Sumo Pontífice ou junto das Cortes dos Reis3.

			Afirma Paulo da Assunção que a Companhia de Jesus prosperou “sem perder o discurso do pioneirismo e da acção heróica dos primeiros tempos. A Instituição somente acrescentou os seus registos, dados temporais de produção, administração, balanços, débitos e créditos. Os funcionários de Deus trabalhavam orando, cultivando, contando e ampliando a seara divina”4.

			Contém: Carta de D. Francisco Cardeal Patriarca de Lisboa, aludindo que desde a fundação da Igreja Católica, foi proibida a todos que se dedicassem ao sacerdócio interferirem nos negócios seculares. Sublinha que através da Bula expedida a 22 de Fevereiro de 1633, se “proíbe a todos os religiosos, como os demais eclesiásticos, principalmente das ordens sacras a interferência nos negócios seculares e negociações mercantis”. Assim, decreta e insiste que nas disposições dos ditos Cânones e Decretos, que todos os Religiosos de qualquer Ordem e Instituto, sejam Mendicantes e não Mendicantes e também da Companhia de Jesus ficam sujeitos às penas de excomunhão, Latae Sententiae se desobedecerem. Referindo ainda, que os missionários Jesuítas têm “delinquido” contra as referidas proibições. 

			Nós

			Dom Francisco Cardeal

			Saldanha, Visitador, e Reformador Geral Apostolico da Religião da Companhia de JESU nestes Reynos de Portugal, dos Algarves, e seus Dominios &c. &c. &c. 

			A Todos os que a presente virem, ou dela tiverem noticia, Saude, e Paz em Jesu Christo Nosso Senhor. Desde a fundação da Igreja Catholica foi prohibido a todas as Pessoas dedicadas ao Sacerdocio, macularem o seu Santo ministério com a ingerencia nos negocios Seculares. 

			Assim o estabeleceo o mesmo Redemptor do genero humano pelo seu Evangelho(5): Assim o annunciou aos Ecclesiasticos pelo Apostolo das Gentes(6): E assim foi por isso declarado no primeiro Concilio da Igreja, em quanto ordenou, que fossem privados das suas respectivas dignidades, e exercicios, os Bispos, os Presbyteros, e os Diáconos, que se implicassem nos negocios profanos(7): Fundando-se em todas estas disposiçoens de Direito Divino a prohibição positiva de Direito Canonico, e as penas por elle fulminadas contra os transgressores daquellas Leys Santissimas(8).

			Sendo ellas tão urgentes para os Ecclesiasticos se absterem dos ministérios Seculares, ainda que sejão tão decentes, como são os de Procuradores das Villas, e Cidades(9); são muito mais austeras para se apartarem os que se dedicarão a Deos, da sordida cobiça das negociaçoens mercantis, tão estranhas da Igreja, e do seu Santo ministério, como o mesmo Sagrado Redemptor nos advertio, lançando fóra do Templo os Numulários, e Negociantes, que achou nelle vendendo, e comprando; arrojando-lhes por terra as mesas, e cadeiras, em que se assentavão, e o dinheiro com que fazião o commercio; e passando até a flagellallos, e reprehendellos, com a severissima increpação de que fazião a Casa de seu Eterno Pay contadoria de negocio, e espelunca de ladroens a Casa de Deos, destinada para a Oração(10).

			Por isso clamarão os Sagrados Canones desde a primitiva Igreja contra o abuso daquelles Ecclesiasticos, que sem pejo da lição Evangelica, e sem temor a Deos, solicitavão estes indecorosos interesses mercantis(11): Cuja reprovada porpeza consiste na disposição das mesmas Leys Sagradas em comprarem em hum tempo por menos, para vender por mais em outro tempo(12): Mandando as mesmas Constituiçoens Canonicas fugir, como de peste, do Ecclesiastico negociante, que de pobre se fez rico, e de humilde arrogante, por tão illicito meyo(13): E fulminando o rigor das Centuras Ecclesiasticas contra os Clerigos, e Religiosos, que forem negociantes, ou rendeiros(14).

			Prohibição, que sendo commua a todos os Ecclesiasticos, adstringe muito mais apertadamente aos Religiosos, que são Missionários; e que como taes Missionários devem ter por unico patrimonio a pobreza Apostólica, e por unico objecto o fervorozo zelo de allumiarem com a luz do Evangelho aquelles, que descansão na sombra da morte, habitando nas trevas da ignorancia do verdadeiro Deos; e esperarem da infinita providencia, que mediante a charidade dos Fieis, lhes não faltem os necessarios meyos para se alimentarem, e vestirem(15).

			Com todos estes justissimos, e urgentissimos motivos, se não pôde pois dispensar o Apostólico zelo do Santissimo Padre Urbano VIII de cohibir os Religiosos das Missoens Ultramarinas, que já no tempo do seu feliz Pontificado havião dado nesta escrupulosissima matéria o escandalo, que o mesmo Santissimo Padre procurou efficazmente obviar pela Bulla expedida a vinte e dous de Fevereiro de mil seiscentos e trinta e tres, que principia: Ex debito Pastoralis Officii. Ordenando nella: ibi ,, Que por quanto pelos Sagrados Canones, Decrétos dos Concilios, e Constituiçoens Apostolicas, se prohibe apertadamente assim a todos os Religiosos, como aos demais Ecclesiasticos, principalmente de Ordens Sacras, a ingerencia nos negocios Seculares, e nas negociaçoens mercantis: E he muito indecoroso, indecente, e prejudicial, que as Pessoas dedicadas ao culto Divino, especialmente aquellas, que são distinadas para a pregação do Sacrosanto Evangelho, se appliquem às ditas negociaçoens mercantis, e se intrometão nestes negocios: Nós insistindo nas disposiçoens dos ditos Canones, Decretos, e Constituiçoens Pontificías, prohibimos por Authoridade Apostolica, e pelo teor das presentes Letras, a todos os Religiosos de qualquer Ordem, e Instituto que sejão, assim dos Mendicantes, como dos não Mendicantes, e tambem da Companhia de Jesu, a cada hum delles em particular, assim aos que assistem nos ditos lugares (isto he no Japão, China, e Ilhas adjacentes, e nas Regioens, Provincias, e Reynos da India Oriental) como aos que pelo tempo adiante assistirem naquellas Regioens, todo o exercicio, e negocio mercantil, de qualquer modo, que por elles succeda fazerse; ou por si, ou por outrem; ou debaixo do nome de cada hum dos ditos Religiosos em particular, ou da sua Communidade em geral; directa, ou indirectamente; e debaixo de qualquer outra causa, côr, ou pretexto: E isto com as penas de Excommunhão, Latae Sententiae, em que incorrerão pelo mesmo facto; de privação de voz activa, e passiva; e de todos, e qualquer Officios, graos, e dignidades, que tiver; e de que cumulativamente percão as mercadorias, e os lucros, que houverem feito: Os quaes serão inteiramente destinados pelos Superiores das Religioens, onde se acharem os taes dilinquentes, para o uso das Missoens, que tem, ou tiverem para o futuro as sobreditas Religioens nas Indias Orientaes, e se não poderão converter para outros usos, ou para differentes ministérios. E mandamos apertadamente aos referidos Superiores debaixo das mesmas penas, que vigiem sobre esta materia, e procedão contra os transgressores com todo o rigor das penas acima comminadas: Sem que com tudo fique livre aos ditos Superiores a faculdade para perdoarem, ou darem alguma parte destas mercadorias, ou lucros, por minima que seja, aos referidos transgressores. E havendo (o que Deos não permitta) algumas controversias entre os Religiosos das ditas Provincias, e Regioens Orientaes; os Bispos dos lugares, como Delegados da Sede Apostolica, as decidão, e determinem, como lhes parecer justo &c. 

			E porque muitos dos sobreditos Religiosos, e outras Pessoas Ecclesiasticas esquecidas das suas obrigaçoens, e da obediencia, que devião às Constituiçoens Apostolicas, continuarão ainda em fazer negociaçoens, e tratos mercantis, debaixo de varias cores, pretextos, e subterfugios, com deploravel damno das suas Almas, pernicioso exemplo, e geral escandalo dos Fieis; occorreo a estas lamentaveis transgressoens o Summo Pontifice Clemente IX pela outra Bulla expedida a dezasete de Junho de mil seiscentos sessenta e nove, que principia Sollicitudo Pastoralis Officii excitando, confirmando, e ampliando nella a outra Bulla acima transcripta; nestas formáes palavras: Por tanto, de nosso Motu proprio, certa sciencia, madura deliberação, e pleno poder Apostolico, pelo teor das presentes, prohibimos, e defendemos muito apertadamente a todas, e a cada huma das Pessoas Ecclesiasticas, assim Clerigos Seculares, como Regulares, de qualquer estado, gráo, condição, e qualidade; e de qualquer Ordem, Congregação, e Instituto, assim de Mendicantes, e não Mendicantes, como da Sociedade de Jesu; e a cada hum delles, que pelo tempo adiante forem mandados ás Ilhas, Provincias, e Reynos das Indias Orientáes; e principalmente aos que forem para a Provincia da Companhia de Jesu, chamada do Japão, e para as parte<s> assim Meridionaes, como Septentrionaes da America; ou sejão dirigidos pela Sede Apostolica; ou pela Congregação dos nossos Veneraveis Irmãos Cardeaes da Santa Igreja Romana, propostos para os Negocios da Propagação da Fé; ou pelos seus respectivos Superiores, debaixo do nome de Missionários; ou de outro qualquer titulo; ou que naquellas partes assistirem, de qualquer maneira que seja: Que debaixo da pena de Excommunhão Latae Sententiae, de privação não só de voz activa, e passiva, mas de quaesquer Officios, dignidades, e graos, que tenhão; de inhabilidade para serem promovidos a outros; de perdimento das mercadorias, que lhes forem achadas; dos lucros, que nellas houverem feito; e das mais penas, que reservamos ao nosso arbitrio, ao dos Romanos Pontifices nossos Successores, e ao da sobredita Congregação de Propaganda Fide; de nenhum modo fação Commercios, e negociaçoens Seculares, e mercantis, debaixo de qualquer pretexto, titulo, côr, intelligencia, causa, occasião, e modo, nem ainda por huma vez somente; ou seja por si, ou pelos seus constituidos, ou por outras Pessoas, que para isso lhes dem auxilio: E que directamente, ou indirectamente, por qualquer modo, e maneira que seja, possão ingerirse, ou misturarse nas sobreditas negociaçoens, e Commercios, assim no seu proprio nome, como no das suas respectivas Religioens, ou Congregaçoens, ainda que seja a da Companhia de Jesu. Succedendo porém pelo contrario: De agora para então applicamos pelas presentes letras todas as mercadorias, e os lucros provenientes das negociaçoens, que com ellas se houverem feito, e fizerem, ao uso, e beneficio dos pobres das Enfermarias dos Hospitaes; dos Seminários Ecclesiasticos; e das Missoens; excluindose deste uso, e beneficio, aquellas Religioens, Congregaçoens, e Sociedades, ainda que seja a de Jesu e as outras de qualquer Instituto, cujos Religiosos houverem dilinquido contra a dita prohibição; para se converter tudo em beneficio das outras Communidades a esta Constituição obedientes: Sendo as ditas mercadorias, e os lucros dellas, consignadas aos respectivos Ordinários, ou aos seus Vigarios Geraes, e Provisores, ou aos Vigários, e Pro-Vigários Apostólicos; aos quaes todos gravamos muito apertadamente as suas consciencias, para que distribuão as referidas mercadorias, e os lucros dellas, nos sobreditos usos, e não em outras diversas applicaçoens. E sendo Nós informados, de que aquelles Religiosos, que tem dilinquido contra as referidas prohibiçoens, se atreverão a disculparse com o pretexto da necessidade das suas Missoens: Determinamos, e declaramos, que esta escusa não possa de algum modo relevalos em geral, ou em particular. Nas mesmas Censuras, e penas, declaramos tambem incursos, e mandamos, que fiquem incorrendo todos os Prelados Locaes, Provinciaes, e Geraes das referidas Ordens, Congregaçoens, e Sociedades, ainda a de Jesu, que não cohibirem, e castigarem os seus respectivos Subditos transgressores desta Constituição, ainda que contra ella hajão dilinquido por huma unica vez sómente; e que das Sentenças de Excommunhão proferidas neste caso, não possa algum dos ditos transgressores ser absoluto, se não no artigo da morte, restituhindo primeiro as ditas condemnaçoens pecuniarias, &c. E prohibimos, que contra estas letras se possa julgar, ou attentar por quaesquer Juizes, Ordinarios, Delegados, Auditores do Sacro Palacio, Clerigos da Camera Apostolica, Thesoureiros geraes, Commissarios, e qualquer outros Officiaes, e Ministros, posto que seja o mesmo Cardeal Carmelengo, ou o seu Vigário, Legados à Latere, Nuncios Apostolicos, e quaesquer outros de qualquer preeminencia, e authoridade: Porque a todos havemos por suspensa a jurisdição para em qualquer causa, ou Instancia, julgarem o contrario do conteudo nesta; tirando-lhes tambem toda a faculdade de a interpretarem; e ficando irrito, e nullo, tudo, o que por qualquer modo, ou maneira que seja, succeder attentarse contra as presentes letras &c. 

			Ainda estas amplissimas, e urgentissimas prohibiçoens, não bastarão, para que ao Solio do Santissimo Padre Benedicto XIV. Nosso Senhor, ora Presidente na Universal Igreja de Deos, não chegassem as clamorosas queixas, que derão justissimos motivos á outra Bulla expedida pelo mesmo Santissimo Padre no dia vinte e cinco de Fevereiro de mil e setecentos e quarenta e hum, dizendo nella ibi: De nosso Motu proprio, certa sciencia, madura deliberação, e pleno poder Apostólico, renovamos, approvamos, e confirmamos todas, e cada huma das Constituiçoens decretadas pelos Romanos Pontifices nossos Predecessores, contra os respectivos Ecclesiasticos illicitos negociantes, com todas, e cada huma das penas contra elles estabelecidas: Havendo cada huma das Constituiçoens por insertas nestas presentes letras de verbo ad verbum, sem omissão de alguma das suas clausulas: Ajuntando a todas, e a cada huma dellas esta nova força da nossa corroboração Apostólica para a sua inviolavel observancia: Extendendo as mesmas Constituiçoens assim approvadas, confirmadas, renovadas, e corroboradas, com todas, e cada huma das penas nellas conteúdas, a todos os Ecclesiasticos illicitos negociantes; e aos que illicitamente negociarem, debaixo do nome de alguma Pessoa leiga; da mesma sorte, que se os ditos Ecclesiasticos exercitassem no seu proprio nome as ditas negociaçoens illicitas &c. Pelas mesmas presentes letras, para sempre firmes, e valiosas, ordenamos, e declaramos igualmente do mesmo Motu proprio, e pleno poder, acima referidos, que se alguma negociação illicita às pessoas Ecclesiasticas, posto que não seja por ellas i<u>stituhida, mas sim principiada por Pessoa leiga, se lhes devolver, ou por Direito de herança; ou por qualquer outro titulo; ou seja à sua propria Pessoa, ou à sua Communidade; e ou lhes aconteca precípua, ou indistinctamente commixta com outros bens; ou com outros coherdeiros, ou Socios Seculares; e a dita negociação haja de ser proseguida, ou pelos mesmos Ecclesiasticos, no seu proprio nome; ou por outras Pessoas, que tenhão os seus poderes; ou ainda nos nomes dos seus coherdeiros, ou Socios: Seja obrigado o Ecclesiastico, que se achar nestes casos, a apartar-se da referida negocia<çã>o immediatamente, &c. 

			Havendo sido tão manifesto, e pungente o escandalo, que tem dado nestes Reynos, e seus Dominios, os Ecclesiasticos illicitos negociantes, que até a mesma Ley Patria em auxilio, e soccorro dos Sagrados Canones, e Constituiçoens Apostolicas, deo a providencia de mandar sequestrar pelos Magistrados Seculares as mercadorias, com que negociassem similhantes Pessoas, addictas à Igreja, para serem remettidas aos seus Juizes Ordinarios com os Autos, que dellas se fizessem(16). 

			E por quanto fomos com certeza informados, não sem gravissima dor no nosso coração, de que nos Collegios, Noviciados, Casas, Residencias, e outros lugares das Provincias, e Vice-Provincias da Religião da Companhia de Jesu nestes Reynos, e seus Dominios, a Nós commettidas para as reformarmos, e reduzirmos à devída observancia das suas obrigaçoens, em tudo, o que couber nas nossas debeis forças; se achão ainda alguns Religiosos tão esquecidos das sobreditas Disposiçoens Divinas, e Constituiçoens Apostólicas; e tão obstinadamente endurecidas na transgressão dellas; que sem temor de Deos, e sem pejo do Mundo, em grave prejuizo de suas Almas, e com geral escandalo dos Fieis: Huns, imitando os Nummularios, e Negociantes, que Christo Senhor Nosso lançou fóra do Templo reprehendidos, e flagellados, estão dentro nas proprias Casas das suas habitaçoens Religiosas, e como taes dedicadas a Deos, não só aceitando, e expedindo letras de dinheiro a Cambio, como se pratíca nos Bancos, e Casas de Commercio; mas tambem vendendo mercadorias, transfretadas da Asia, da America, e Africa, para negociarem nellas; como se os ditos Collegios, Casas, Noviciados, Residencias, e mais lugares, fossem Armazens de negocio, e as habitaçoens delles Logens de Mercadores: Outros, imitando tambem os Negociantes Ecclesiasticos, de quem os Sagrados Canones, e os Santos Padres, mandão fugir como de peste, quando passão de pobres a fazerem-se ricos; e de humildes, arrogantes com os cabedaes, que pelo Commercio acumulão; se tem visto estabelecidos em Armazens, situados nos lugares maritimos das Cidades destes Reynos, e seus Dominios, onde a mayor vizinhança dos Portos faz mais frequente o Commercio; vendendo nos mesmos Armazens generos, e fazendas, ao Povo, como quaesquer dos Mercadores públicos, habitantes nos referidos lugares: E outros em fim (obrando sem exemplo) nos Dominios Ultramarinos destes Reynos chegão à mais deploravel corrupção, de mandarem buscar drogas aos Sertoens, para depois as fazerem vender; de mandarem salgar carnes, e peixes, para o mesmo fim; de mandarem tambem salgar, e accumular coiros para negociarem; e até a terem dentro nas proprias Casas das suas Residencias Tendas de géneros molhados, ou de fazendas comestiveis; assougues, e outras Officinas sordidissimas, ainda a respeito dos mesmos Seculares da Classe dos Plebeyos. 

			Em consideração de tudo o referido, pela Authoridade Apostólica a Nós commettida; unindonos às ditas Disposiçoens Divinas, e Canonicas, e Bullas Pontificias, e muito especialmente à Commissão, que temos de Sua Santidade: Mandamos em virtude de Santa Obediencia, e debaixo da comminação de declararmos a Excommunhão mayor ipso facto, e as mais, que se achão expressas em todas, e cada huma das Bullas acima trasladadas, aos Reverendos Provinciaes, Vice-Provinciaes, Prepositos, Reitores, e mais Prelados Locaes, e seus respectivos Subditos da dita Religião da Companhia de Jesu nestes Reynos, e seus Dominios; a todos os sobreditos em geral, e a cada hum delles no seu particular, que na mesma hora, em que esta lhes for appresentada, ou seja Manuscripta, ou Impressa, indo por Nós assignada, subscripta pelo nosso Illustrissimo, e Reverendissimo Secretario, e Adjuncto, e sellada com o sello grande das nossas Armas; lendo-a em plena Communidade, convocada a som de Campa; e fazendo-a registar nos Livros das respectivas Casas, onde for dirigida; logo em seu cumprimento fação cessar as sobreditas transgressoens, e escandalos; com todas, e todos os que forem a ellas, e a elles similhantes; sem que para as palliarem, negociando de qualquer modo que seja, se possão valer de qualquer pretexto, titulo, côr, intelligencia, causa, occasião, ou modo, nem ainda por huma vez sómente; e posto que alguns dos ditos pretextos sejão; ou o da necessidade das suas respectivas Igrejas; ou o de negociarem por interpostas Pessoas; ou o de interpretarem as referidas as referidas Constituiçoens Apostólicas em sentido diverso do que se contêm na sua literal disposição; ou o de que necessitão de tempo para concluírem os negocios, em que se achão actualmente implicados: Porque todos os referidos effugios estão já reprovados pelas mesmas Constituiçoens Apostólicas, acima indicadas, para sortirem o seu devido effeito, e se darem por Nós à sua plenária execução, pelo que pertence aos ditos Reverendos Prelados, e Religiosos da Companhia de Jesu, nossos subditos.

			Aos quaes declaramos pelas presentes Letras, que todas, e cada huma das sobreditas negociaçoens, posto que sejão licitas aos Seculares, são torpes, e illicitas a rspeito dos Ecclesiasticos: Porque a prohibição, que estes tem para commerciar, comprehende todas as negociaçoens, que não sejão a compra das cousas necessarias, e a venda das superfluas; extendendo-se ainda a dita prohibição até às mesmas negociaçoens, que provém das obras das proprias mãos, quando não são muito decentes aos Religiosos(17): Sendo ainda muito mais illicitas, e mais torpes as ditas negociaçoens, a respeito dos Religiosos Missionários, que como taes Missionários, são ligados pelas Disposiçoens Divinas, e Constituiçoens Apostolicas, com os mais fortes vinculos, que por isso adstringem tambem indispensalvelmente a nossa consciencia na Commissão, de que nos achamos encarregados, para não permittirmos a menor relaxação aos ditos respeitos. 

			Pelo que tudo: Mandamos outro sim em virtude de Santa Obediencia, e debaixo da mesma comminação de declararmos todas, e cada huma das penas estabelecidas pelas mesmas Constituiçoens Apostólicas acima substanciadas, que no termo peremptório, e preciso dos primeiros tres dias, que contínua, e repartidamente se seguirem na fórma de Direito Canonico à intimação, que desta lhes for feita, fação, e venhão declarar perante Nós nesta Cidade de Lisboa, e fora della perante os nossos competentes Sub-delegados; as negociaçoens de Cambios de dinheiro; de transfretamentos de mercadorías; ou sejão, seccas, das que servem ao uso, e ornato das Pessoas, das mesas, e das casas; ou sejão molhadas, das que servem para o alimento, e sustentação da vida humana; em que presentemente se achão interessados, os cabedaes, effeitos, e mercadorías, que, em razão das mesmas negociaçoens, tem actualmente em ser; e as acçoens, que pelos titulos dellas pertencem a cada huma das respectivas Casas Religiosas, assim destes Reynos, e seus Dominios, como fora delles: Exhibindo ao mesmo tempo na nossa presença, e na dos nossos ditos Sub-delegados, todos os Livros, Cadernos, e Papeis, pertencentes ás mesmas negociaçoens, que se acharem na jurisdicção, e no poder de todos, e cada hum dos sobreditos Prelados; e de todos, e cada hum dos seus respectivos Subditos: E declarando, onde parão aquelles dos sobreditos Livros, Cadernos, e Papeis, que se não acharem no poder, ou jurisdicção dos sobreditos Prelados, e seus Subditos; e a razão, que houve para passarem para as mãos, onde se acharem aquelles, que não couber na possibelidade, que sejão exhibidos: Para que plenamente instruhidos de tudo o referido possamos dar sobre as ditas negociaçoens, cabedaes, e effeitos dellas provenientes, as providencias do Serviço de Deos, que forem mais conformes às Determinaçoens da Santa Sede Apostólica, e ao bem Espiritual da Reforma a Nós commettida por Sua Santidade.

			Dada na Nossa Residencia da Junqueira aos 15 de Mayo de 1758. 

			E eu Estevão Luiz de Magalhaens do Conselho de Sua Magestade, e Secretario, e Adjunto desta Refórma o fiz escrever, e sobescrevi, e assinei. 

			Francisco Cardeal Saldanha

			Lugar do Sello

			Estevão Luiz de Magalhaens
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			23. Memorial apresentado pelo Padre Geral da Companhia de Jesus a sua Santidade, (traduzido do idioma Italiano para o Portuguez)

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: 31 de Julho de 1758

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Série Preta – N.º 3548 – Doc. 3

			Contexto: Na última década do reinado de D. João V, assiste-se a uma acentuada perda de poder e de preponderância da Companhia de Jesus junto do monarca, o que já se vinha a verificar desde o início do seu longo reinado, em detrimento da Congregação do Oratório, a quem manifestou a sua preferência e favoreceu largamente. Os Oratorianos começaram a disputar com êxito, a visibilidade aos Jesuítas nas esferas religiosas, sócio-estatais e culturais. Mas mais importante neste período, será o acentuar das controvérsias em torno da pedagogia Jesuíta, no quadro teórico-epistemológico e científico que suportava, dirigidas por autores de filiação intelectual iluminista. As obras que aparecerão, para combater doutrinas “ineficazes”, distantes das novas correntes que se iam impondo na Europa, tidas como cultas e progressivas, terão um papel fundamental para sedimentar a imagem tipo do jesuitismo pedagógico do País. Carvalho e Melo, constituirá estes novos teóricos pedagógicos iluministas, a Congregação do Oratório e Luís António Verney, como os seus ideólogos, retirando deles os fundamentos pedagógico-científicos, para substituir e consagrar a sua pretendida viragem pedagógica, que será operada através de uma politica sistemática de “expurgação” de toda a tradição pedagógica, cientifica e cultural desenvolvida em Portugal pelos Mestres Jesuítas. 

			Durante os primeiros nove anos de governação de Pombal, os Inacianos mantiveram a direção em quase todo o ensino preparatório, que dava acesso aos Estudos Superiores. Com a publicação da sentença da expulsão dos Jesuítas de todo o território português, em 12 de Janeiro de 1759, acusados do crime qualificado como “lesa-majestade de primeira cabeça de alta traição, rebelião e parricídio”, e com o confisco dos respetivos bens, o Marques de Pombal viu-se confrontado com a falta de estabelecimentos de ensino que pudessem acolher os estudantes dos colégios Jesuítas, depois da proibição de ensinar em todos os domínios portugueses, decretada por Alvará Régio de 28 de Junho do mesmo ano.

			Contém: Memorial apresentado pelo Geral da Companhia de Jesus a sua Santidade, sobre a suspensão de pregar e confessar a todos os Religiosos da Companhia, depois de ser fixando édito nas Igrejas de Lisboa.  Refere, que foram acusados injustamente, o que causou grande dano à Província de Portugal. 

			Memorial presentado pelo Padre Geral da Companhia de Jesus a sua Santidade em 31 de Julho de 1758

			Traduzido do Idioma Italiano no Portuguez

			Beatissimo Padre 

			O Geral da Companhia de Jesus prostado aos pés de Vossa Santidade representa mui humildemente a extrema dor, e sentimento, que experimenta a sua Religião pelas vozes espalhadas em Portugal; pois atribuindo delictos gravissimos aos Religiosos, que vivem nos Dominios de Sua Magestade Fidelissima; se obteve hum Breve de Benedicto XIV de Santa memoria, pelo qual nomeou Reformador, e Visitador com amplissimas faculdades o senhor Cardeal Saldanha: o qual Breve não só se publicou pela impressão em Portugal, mas tambem na Italia. Em virtude do mesmo Breve o Eminentissimo Visitador publicou hum Edicto, pelo qual declarava universalmente aquelles Religiosos Reos de negociação. Além disto o Senhor Patriarca, não obstante a Constituição: Superna & c. de Clemente X, que impede aos Bispos a faculdade de prohibir a toda huma Communidade Religiosa, sem consulta da Santa Sede, a faculdade de Confessar; suspendeo de Pregar, e Confessar, a todos os Religiosos da Companhia existentes não só na Cidade de Lisboa, mas em todo o Patriarcado, não lhes intimando a elles mesmos a dita suspensão, mas fazendo affixar improvisamente o Edicto nas Igrejas de Lisboa; do que tudo tem o Geral em seu poder autenticos documentos. 

			Os Religiosos de Portugal soffrem estas execuçoens, que lhes são muito molestas, com a humildade, e submissão, que devem. Elles estão bem persuadidos da recta intenção de Sua Magestade Fidelissima, de seus Ministros, e daquelles Eminentissimos Cardiaes: mas com tudo isto temem, que estes estejão artificiosamente preoccupados por pessoas malevolas; porque se não persuadem, que sejão Reos de tão atrozes delictos; especialmente não tendo sido reconvindos em Juizo, nem tido lugar de produzirem as suas defezas, e disculpas.

			E quando finalmente sejão Reos dos suppostos atrozes delictos, esperão que hum crime tão grave não seja commum a todos, nem à maior parte, ainda que todos se vejão comprehendidos em huma mesma pena. E ultimamente quando fossem culpados desde o primeiro até o ultimo todos os Religiosos assistentes nos Estados de Sua Magestade Fidelissima, (o que se não pode suppor) supplicão serem attendidos benignamente, com especialidade aquelles, que em todas as outras partes do mundo empenhão suas fadigas, conforme a sua tenue possibilidade, em promover a honra de Deos, e a salvação dos proximos.

			A toda a Religião se extende o discredito, e o damno: Ella aborrece os delictos, que se attribuem aos PP. de Portugal; e singularmente tudo aquillo, que possa offender os Superiores, tanto Ecclesiasticos, como Seculares: E assim deseja, e procura, quanto lhe he possivel, ver-se livre daquellas faltas, a que está sujeita a condição humana, e especialmente a multidão.

			Certamente os Superiores da Religião, como consta dos registos das Cartas escritas, e recebidas, sempre tem insistido sobre a mais exacta, e regular observancia; assim de todas as outras Provincias, como da de Portugal: e havendo tido noticia de outros defeitos, não tem chegado a saber os delictos, que se imputão aquelles Religiosos: E assim não tem sido previamente admoestados, e requeridos para que lhe puzessem remedio. 

			E depois que tiverão noticia de que aquelles PP. tinhão incorrido em offensa de Sua Magestade Fidelissima, tem experimentado huma extrema dor, tem supplicado se lhe dê noticia particular, assim dos delictos, como dos Reos, offerecendo a Sua Magestade, que darião a estes as penas merecidas; e que tambem enviarião, ainda que fosse de Paizes extrangeiros, as mais aptas, e acreditadas Pessoas da Religião por Visitadores, para tirarem os abusos, que se tivessem introduzido. Porém as humildes supplicas, e offerecimentos dos Superiores não tem sido dignos de serem attendidos. 

			De mais accresce hum grande temor de que esta Visita, em vez de ser util para a Reforma, occasione disturbios inuteis; o que especialmente se teme nos Paizes Ultramarinos, para os quaes o Eminentissimo Senhor Saldanha está obrigado, e tem faculdade delegar. Temse tomado a confiança em tudo o que o dito Eminentissimo obra por si; mas parece, que se pode com razão temer, que nas delegaçoens se encontrem pessoas pouco inteiradas dos Institutos Regulares, ou não bem intencionadas, das quaes se poderá occasionar hum grande damno. 

			Por tanto o Geral da Companhia de Jesus por si, e em nome de toda a Religião, com humildes, e efficazes supplicas implora a authoridade de Vossa Santidade, a fim de que se digne dar providencia com aquelles meios, que o seu alto entendimento lhe suggerir, para a indemnidade daquelles que estão innocentes, para que possão justificar suas acçoens; e para a justa, e util emenda daquelles, que forem Reos; e principalmente para o credito de toda a Religião; para que esta não fique inutil a promover o serviço de Deos, e a salvação das almas; a servir a Santa Sede; e imitar o Santo zelo de Vossa Santidade, porquem assim o Geral, como toda a Religião pedirão a Deos o encha de todas as bençoens Celestiaes por huma larga serie de annos, para adiantamento, e prosperidade da Igreja Universal. 

			Parecer, que deo a congregaçam, Sobre a conteudo no Memorial antecedente, tendo-lhe sido remettido por Sua Santidade, para que o examinasse

			Para tratar com fundamento o negocio respectivo aos Padres Jesuitas, que vivem nos Dominios ELRey de Portugal, he necessario pôr em claro a verdade do facto. Os Jesuitas forão accusados por muitos principios a esta Santa Sede pelas queixas de ELRey de Portugal. O Papa Benedicto XIV admittio a denuncia; e não podendo por si mesmo intender nesta causa, a commetteo ao Eminentissimo Cardial Saldanha, pessoa douta, e maior de toda a excepção, assim por sua dignidade a mais proxima ao Papa, como pela maior facilidade para averiguar as materias, e informarse dellas, pela sua imparcialidade, achando-se desapaxonado, e sem empenho por alguma das partes; como por ser este Eminentissimo homem summamente exacto, cheio do verdadeiro zelo Ecclesiastico, de devida submissão à Cabeça da Igreja Catholica, como se lê no informe do Senhor Nuncio. 

			O referido Senhor Cardial, logo que recebeo o Breve, que o declarava Visitador da Companhia de Jesus, elegeo por Secretario da Visita ao Monsenhor Magalhães, hum dos Prelados daquela Igreja Patriarcal, pessoa de credito, e Litteratura, Legista, e Canonista, como escreve o mesmo Senhor Nuncio. 

			Foi intimado o Breve juridicamente aos PP. Jesuitas; e se formou auto desta intimação. O Provincial, e se crê tambem que o Procurador da India, passarão a ver o Senhor Cardial, e o reconhecerão por Visitador. Depois de algum tempo o Senhor Cardial publicou o Edicto, em que declarou os PP. da Companhia Reos de negociação, e mercancia; o que se individua com toda a especificação. 

			Contra este Edicto se dirige o Memorial, que se deve examinar ao presente; e contém duas partes: huma de disculpa; e outra de supplica. Às disculpas se lhes deve dar aquella fé, e pezo, que se dá a similhantes Memoriaes de Reos, sabendo-se muito bem a grande difficuldade, que padecem os homens em se confessarem deliquentes, e mais não se disculpando no foro da consciencia; principalmente quando as disculpas, que se allegão, são a hum Soberano, que não tem formado processo, nem este se acha em alguma instruído. Se hum delinquente condemnado no governo de Roma recorre ao Papa, ainda que se trate de hum delicto commettido à sua vista, não obstante isso o remette ao seu Juiz. E não se pode, nem se deve proceder de outro modo, sem se inverter o curso da Justiça, e desairar ao Juiz, fazendo-o parecer ignorante, ou pouco fiel. O mesmo pontualmente se deve dizer no presente caso, quando nelle se quizesse metter a mão, antes de estar terminado o juizo; e dar ouvidos as desculpas do Memorial, que se examina. E ainda urge mais esta razão; porque no citado Memorial não são Reos os que fallão, senão os seus Superiores, que confessão que ignorão o facto. 

			Pôr as mãos ao presente tempo nesta Visita (dado apenas o primeiro passo nella) seria huma grande injuria ao Cardial Visitador; e se converteria em diseredito, e desdouro da Santa Sede, que lhe deo a faculdade executiva dos seus decretos; e isto absque dilatione, quae executionem quoquo modo impediat. Se isto succedera, não se acharia quem quizesse executar similhantes cõmissoens.

			Vindo à segunda parte do Memorial, que contém as supplicas, pede primeiro, que não sejão castigados os inocentes: O segundo, que se attenda à util, e justa emenda dos delinquentes: O terceiro, que se salve o credito de toda a Religião. Aos dous primeiros pontos, isto he à impunidade dos innocentes, e á emenda dos culpados, está provído ipso jure, e com o Juiz incorrupto, e illustrado, a quem esta causa se acha commettida. O que se podia duvidar he, se o Juiz querendo observar o rigor das Leys Canonicas, e Civis, às quaes se obriga, poderá contentar-se com a util emenda, sem ficar obrigado a proceder contra os deliquentes, applicando-lhes a util, e justa, e devida pena? Quanto ao terceiro ponto de se attender pelo credito da Companhia, isto ficará nas mãos dos ditos Religiosos, especialmente os Prelados, os quaes, se concorrem com toda a sinceridade a esta reforma, recuperarão o credito, que neste tempo tem perdido entre os judiciosos, como se observa de tantos centos de livros: porém se absolutamente o impedem, ou retardão, será possivel enganar alguns poucos; porém não ao publico: e assim se desacreditará mais, que nunca, a Religião da Companhia.

			Pelo que respeita ao Edicto, se suspende a faculdade de Pregar, e Confessar aos Jesuitas, ignorando-se os motivos desta suspensão; pede toda a prudencia que se perguntem ao Senhor Nuncio, e ao novo Patriarca, que averiguarão com novas diligencias a verdade, ou verosimilidade. E se entre tanto se quizer conjecturar a verdadeira causa, se poderá dizer que, havendo-se pelo Decreto do Cardial Visitador publicado autenticamente o universal, e certo commercio, que exercitavão aquelles PP., com que o manifestavão não fazer caso dos Preceitos Divinos, nem das Doutrinas dos Santos Padres, dos Canones, Concilios, nem Bullas Pontificias; julgaria o Senhor Patriarca não podêr fiar as almas dos Fiéis, de quem non consulebat animae suae, e de quem se podia dizer: Medice, cura te ipsum. 

			Finalmente o parecer mais são seria remetter esta causa, e os supplicantes com o seu Memorial ao Cardial Visitador, para não inverter o curso da justiça; e não desairar hum Cardial tão digno, depois do primeiro Decreto. Além de que não ha fundamento algum para dar hum passo tão irregular, e tão pouco decoroso á Santa Sede.

			Estes são os motivos de consciencia, conveniencia, e Justiça, deixando os politicos, que podião empenhar esta Corte como a de Portugal, a qual não se sabe, se pacificamente permittiria transportar-se para cá hum juizo começado no seu Reyno com Authoridade Pontificia, e com acordo, e instancia sua.

			Omitte-se a instancia, que o citado Memorial faz, para serem ouvidos; porque, tendo o Cardial Visitador procedido tão regularmente, parece impossivel se não tenhão ouvido aquelles Padres: porém se querem dizer outra cousa, he preciso que a produzão para ante quem se ache informado com as noticias do facto.

			Tambem se vão o temor de que o Cardial Visitador delegue em pessoas não bem intencionadas, ou ignorantes dos Estatutos Regulares; porque isso se chama pôr excepção ao Juiz, e testimunhas antes de se saber quem elles sejão. 

			Lisboa, 

			Na Officina de MIGUEL RODRIGUES,

			Impressor do Eminentissimo Senhor Cardial Patriarca

		

	
		
			24. Carta Régia contra a Companhia de Jesus

			Autores: El Rey

			Publicação: 19 de Janeiro de 1759

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Série Preta – N.º 3548 – Doc. 11

			Contexto: O atentado de 1758 contra o rei D. José I, forneceu ao Marquês de Pombal o pretexto para destituir os “poderosos” do reino, nomeadamente os Aveiros e os Távoras. Os Jesuítas também não foram poupados, tendo sido acusados de envolvimento no mesmo. De forma discreta, foi promovida pelo Ministro Carvalho e Melo, através da Junta da Inconfidência, uma demorada averiguação das responsabilidades. No dia 19 de Dezembro de 1758, diversos membros da alta nobreza, acabaram por ser presos. Já antes, nos dias 12 e 13 do mesmo mês, tinha sido colocada guarda militar às portas das Casas dos Jesuítas com ordem expressa de “não deixar entrar ninguém” sem ser interrogado acerca do objetivo da visita. A 23 de Dezembro de 1758, os Colégios e residências da Companhia de Jesus foram examinados por desembargadores escoltados por soldados.

			O Tribunal da Inconfidência, presidido por Pombal, conduziu um severo interrogatório, onde envolveu: um grupo de Jesuítas como conspiradores e autores morais de tentativa de regicídio, sendo este crime qualificado como “lesa-majestade de primeira cabeça de alta traição, rebelião e parricídio”; em associação com os nobres condenados, e também a Companhia de Jesus em Portugal. Na noite anterior à leitura da sentença, a 11 de Janeiro de 1759, além dos nobres que foram condenados à pena capital, foram presos: o Provincial dos Jesuítas, João Henriques; o padre Gabriel Malagrida; e mais oito Jesuítas. A sentença foi proferida a 12 de Janeiro do mesmo ano. Tudo foi feito de forma gradual até à expulsão da Ordem no mês de Setembro.

			Contém: Carta Régia de D. José I, contra a Companhia de Jesus. Esta sentença proferida na Junta da Inconfidência a doze de Janeiro de 1759, refere-se aos crimes de “Leza Magestade de primeira Cabeça, Rebelião, Alta Traição e Parricídio” contra a sua Real pessoa, condenando os Jesuítas. Ordena assim, ao Chanceler da Casa da Suplicação Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira, que ponha em sequestro geral todos os bens móveis e de raiz, rendas ordinárias e pensões, que os Religiosos da Companhia de Jesus possuíssem ou cobrassem nas Províncias do Território da mesma Casa da Suplicação. Os Desembargadores deveriam ainda, sequestrar em cada uma das Comarcas os sobreditos bens móveis de raiz, rendas ordinárias e pensões, fazendo de tudo um inventário com a distinção dos bens.

			Carta Regia

			Lisboa, 

			Na Officina de Miguel Rodrigues, Impressor do Eminentissimo Senhor Cardeal Patriarca

			Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira, do meu Conselho, Chanceller da Casa da Supplicação, que nella servis de Regedor, Amigo.

			Eu ELRey vos invio muito saudar. As perniciosissimas maquinaçoens com que os Religiosos de que se compoem o governo da Sociedade de Jesus nestes Reynos, e seus Dominios, havião nelles concitado, e rompido as escandalosas sediçoens, revoluçoens, e declaradas guerras, que hoje são manifestas a toda a Europa, derão justo, e indispensavel motivo aos Officios, que mandei passar pelo meu Ministro na Curia de Roma; para que desse ao Santo Padre Benedicto XIV então Presidente na Universal Igreja de Deos, hum summario, e substancial conhecimento daquelles atrozes absurdos pelo meyo do piqueno volume, que mandei estampar com o Titulo de Relação abreviada da Republica que os Religiosos Jesuitas das Provincias de Portugal, e Hespanha estabelecerão nos Dominios Ultramarinos das duas Monarquias & c.: a fim de que ordenando, como ordenou, o mesmo Santo Padre pelo seu Apostolico Breve expedido ao Cardeal Patriarca Eleito no primeiro Abril do anno precedente, a reforma dos sobreditos Religiosos; se occorresse por aquelle benigno, e adequado meyo de suavidade ao progresso daquellas grandes desordens; e à tranquilidade publica dos meus Vassallos, e Dominios; com a emmenda dos mesmos Religiosos sem passar contra elles para os reprimir às extremidades, que a minha Religiosissima Clemencia me inclinou sempre a suspender no que possivel fosse. Aquella minha benigna moderação produzio porém effeitos tão estranhos, e oppostos ao que della devia esperarse, que animandose, e endurecendo-se cada dia mais à vista della os sobreditos Religiosos; depois de haverem com arrogancia, e temeridade nunca vistas nem intentadas, pertendido maliciosamente confundir, contra a notoriedade publica, a manifesta verdade dos insultos que foram substanciados na dita Relação; persuadindo clandestina, e artificiosamente não só nos Paizes Estrangeiros da Europa, mas até dentro nestes mesmos Reynos, que taes maquinaçoens, e taes guerras não tinhão excitado; como se as não houvessem presenciado, e estivessem presenciando, tres exercitos, e todas as Americas, Portugueza, e Hespanhola; passarão destes excessos aos outros ainda mais temerários, e infames de pertenderem allienar os meus leaes Vassallos do amor, e da fidelidade à minha Real Pessoa, e Governo, em que sempre se destinguirão os Portuguezes entre as mais Naçoens civilizadas; abusando com este horroroso fim os ditos Religiosos dos ministerios Sagrados, para communicarem, e diffundirem pelo meyo delles o venenoso contagio das suas sacrilegas calumnias contra Mim, e contra o meu Governo; até virem a formar dentro na minha mesma Corte a abominavel conjuração, de que o Governo dos mesmos Religiosos se constituio hum dos tres Chefes, ou Cabeças, com as detestaveis circunstancias, que achareis expressas no exemplar que será com esta, ao qual indo assignado por Sebastião Joseph de Carvalho e Mello, do meu Conselho, e Secretario de Estado dos Negocios do Reyno, dareis tanto credito como à mesma original Sentença que em doze do corrente mez de Janeiro se proferio na Junta da Inconfidencia contra os Reos do barbaro, e execrando dezacato, que na noite de tres de Setembro do anno proximo passado se tinha commettido contra a minha Real Pessoa; comprehendo-se os sobreditos Religiosos, entre os mesmos Reos dos crimes de Leza Magestade da primeira Cabeça, Rebelião, Alta traição, e Parrecidio. E porque a grave necessidade publica (conforme o Direito, equiparada com a necessidade particular, extrema) em que depois de tantas, e tão siccessivas, e custosas experiencias, me constituio aquelle nunca visto, nem esperado attentado de fazer uso do poder que Deos poiz nas minhas Reaes mãos para sustentar, e defender a minha Real Pessoa, e Governo, e o socego publico dos meus fieis Vassallos, contra os insultos da incorregivel timeridade, e façanhosa ousadia dos membros Religiosos, me não pode já dispensar por algum modo da applicação dos ultimos remedios; conformandome, com o que os Senhores Reys meus Religiosissimos Predecessores, e outros Principes, e Estados da Europa igualmente Catholicos, e Pios, praticaram nos casos semilhantes de crimes de Leza Magestade da primeira Cabeça, e de Rebelião, e Alta traição, commettidos por pessoas Ecclesiasticas; ainda constituídas em grandes Dignidades; e em termos muito menos escandalosos, e urgentes do que estes de que se trata: Sou servido ordenarvos (não por via de jurisdicção; mas sim, e tão somente de indispensavel economia, e de natural, e precisa defeza da minha Real Pessoa, e Governo, e do socego publico dos meus Reynos, e Vassallos) que em quanto recorro à Sede Apostolica, logo que receberes esta façaes pôr em sequestro geral todos os bens moveis, e de raiz, rendas, ordinarias, e pensoens que os sobreditos Religiosos possuírem, ou cobrarem nas Provincias do Territorio da mesma Casa da Supplicação, cujo governo está a vosso cargo: Nomeando os Desembargadores della, que necessarios forem, e vos parecerem mais idoneos, para que desocupando-se do exercicio da mesma Casa partão immediatamente a sequestrar em cada huma das Comarquas do mesmo Territorio os sobreditos bens moveis, e de raiz, rendas, ordinarias, e pensoens: Formando de tudo hum Inventario com a distincção dos bens, que forem pertencentes à dotação, e fundação de cada huma das ditas Casas Religiosas, e dos que depois se lhes aggregarão contra a disposição das Ordenaçoens do livro segundo Titulo dezaseis, e Titulo dezoito: Declarando os rendimentos certos, e incertos de cada hum dos bens pertencentes a cada huma das ditas Casas Religiosas: Fazendo pôr os mesmos rendimentos em cofre de tres chaves, das quaes tenhão huma os Depositarios que forem eleitos pelos ditos Ministros; outra os Corregedores das Comarcas; ou quem seu cargo servir; e a terceira os Escrivaens da Correição: Guardando-se dentro nos mesmos cofres os livros da receita, e despeza que se farão sempre à boca delles: Arrendando-se todos os ditos bens logo em Praça publica a quem por elles mais der, por tempo de hum anno; ou na presença dos mesmos Ministros, em quanto se acharem presentes nos lugares em que fizerem os sequestros; ou depois que delles se ausentarem nas casas da vossa residencia; onde os fareis pôr a pregão para se arrematarem a quem mais der, os que forem de mais consideravel importancia, ou por pregoens nos lugares onde forem sitos aquelles que forem de tão pouco valor que racionavelmente vos pareça que não haverá quem faça as despezas do caminho para os vir arrematar na vossa presença. Logo que se houverem feito, e consumado os sobreditos sequestros, arremataçoens, e arrecadaçoens na referida conformidade, me dareis conta pela Secretaria de Estado dos Negocios do Reyno do que houveres obrado aos ditos respeitos, com as copias dos Autos, que se tiverem formado em bom, e intellegivel caracter, e com huma relação geral, e especifica dos rendimentos annuaes de todos, e cada huma das ditas Casas Religiosas, e da somma das suas respectivas importancias. Porque não he da minha Real, e Pia intenção que se falte nem ao culto Divino nas Igrejas, nem ao comprimento das Missas, e legados, que tendo trato succecivo pelas ultimas vontades dos Testadores, que os houverem ordenado, não devem suspenderse: Hey por bem que dos sobreditos cofres se possão tirar por Mandados vossos as quantias de dinheiros que necessarias forem para os guizamentos das Missas, celebração dos Officios Divinos, e comprimento dos sobreditos suffragios nas concurrentes importancias. O mesmo Hey outro sim por bem se pratique para o sustento dos Religiosos que mando por hora recolher na maneira abaixo declarada, dando-se para o alimento de cada hum delles hum tostão cada dia.

			Porém além das exuberantes provas, em que se fundou a sobredita Sentença da Junta da Inconfidencia, a respeito dos erros Theologicos, Moraes, e Politicos, que os ditos Religiosos procuraram diffundir, com tão perneciosos, e detestaveis effeitos, tive certa informação de que agora pertendião com mais anciosas diligencias contaminar as Provincias com as mesmas falças, e abominaveis doutrinas, a que na Corte lhes cortou o progresso a reclusão em que nella se achão já os ditos Religiosos: Sou servido outro sim, que ao mesmo tempo em que se forem fazendo os referidos sequestros nas residencias, e fazendas particulares, em que se achão Leigos, ou Coadjutores Espirituaes dispersos, os Ministros que fizerem as ditas diligencias os fação transportar (depois de lhes haverem aprehendido todos os papeis que lhes forem achados) em segura custodia, e pelo caminho mais breve, e direito, às Casas principaes das Cidades, e Villas notaveis, que lhes ficarem mais visinhas, onde ficarão reclusos com os outros Religiosos nas mesmas Casas das ditas Terras grandes, e Villas notaveis, com expressa prohibição de sahirem dellas, e de communicarem com os meus Vassallos Seculares; pondose-lhes guardas Militares à vista, que lhes fação exactamente observar a dita recluzão, e separação; em quanto Eu não mandar o contrario; e não der outra providencia sobre esta materia. Para tudo o que for a ella concernante vos mando assistir com o auxilio Militar de que necessitareis; ordenando aos Generaes, e Pessoas encarregadas do Governo das Armas das mesmas Provincias, e desta Corte, que sem limitação alguma vos auxiliem todas as vezes, que assim lho requereres no meu Real Nome, mandando marchar o numero de Tropas que por vós, e pelos Ministros por vós constituídos lhe forem apontadas, assim para os lugares onde se devem fazer os sequestros, como para as terras grandes onde se devem bloquear, e segurar as Casas principaes dos sobreditos Religiosos, e a recluzão que nellas deve ser por elles inviolavelmente observada, como se está observando nesta Corte. E considerando Eu, que a gravidade da materia, e as urgencias, que fazem as bazes destas minhas Reaes Ordens, recomendão per si mesmas toda a prontidão, e efficacia na execução das diligencias de que por ellas vos encarrego, julguei desnecessarias todas as expressoens para o dito respeito excitar a fidelidade, o zelo, e o acerto, com que vos empregais no meu Real serviço. Escrita neste Palacio de Nossa Senhora da Ajuda aos 19 de Janeiro de 1759. 

			REY

			Para Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira, Chanceller da Casa da Supplicação, que nella serve de Regedor.

		

	
		
			25. Carta pastoral de Frei Miguel de Sousa, Arcebispo de Évora

			Autores: Padre Manuel Jozé de Carvalho

			Publicação: 12 de Fevereiro de 1759

			Origem: BIBLIOTECA DA AJUDA

			Localização: B.A., Maço 54-IX-27, N.º 146 

			Contexto: Para reforçar o Estado, Pombal precisou de diminuir o poder de dois adversários poderosos: alguns grandes fidalgos, que transgrediam os seus poderes em detrimento dos interesses do Estado; e a Companhia de Jesus, que tinha uma profunda influência no país e na colónia Brasil. Mercê da sua ação no ensino, na missionação e na corte, os Jesuítas foram assim lentamente envolvidos nos “jogos” de poder e entraram em choque com o despotismo esclarecido.

			Contém: Carta Pastoral de Frei Miguel de Sousa, onde se proíbe de confessarem e pregarem os Padres da Companhia de Jesus.

			O Padre Miguel de Souza da Ordem dos Eremitas de Nosso Padre Santo Agostinho por merçe de Deos e da Santa Se Apostolica Arcebispo Metropolitano de Evora, e seu Arcebispado e do Conselho de El Rey Fidelissimo meu Senhor. Fazemos saber que concluindo El Rey Fidelissimo meu Senhor os gravissimos danos das erroneas e pestelenciais doutrinas dos Religiozos da Companhia de Jesus pellos mesmos praticadas, e sugeridas se podião sequer não so as conciencias, e bem particular de seus Vassalos, mas tambem ao comum, e publico bem de todos estes Reynos, e querendo com admiravel providencia por todos os meyos cortar os passos e precaver os referidos danos foi servido mandar expedir cartas em seu nome firmadas com a sua Real mão a todos os Prelados destes Reynos, e o teor da que agora recebemos he o seguinte: Lugar da carta: & assim se contenha na Real Carta em cuja conformidade e execução, como tambem satizfazendo a obrigaçam do nosso officio Pastoral, pellas prezentes suspendemos geralmente aos ditos Religiozos da Companhia de Jesus do exercicio de pregar e confeçar neste nosso Arcebispado, revogandoselhes todas e quais quer Licenças que por nós ou pellos Prellados nossos predecessores, ou tambem pello nosso Reverendo Cabbido Sede Archiopiscopali Vacante lhe tiverem sido concedidas para exercitarem os referidos ministerios ficando daqui em diante nullas, irritas e de nenhum vigor: Outro sim mandamos em virtude da Santa obediencia a todos os nossos Subditos Ecelesiasticos, e Seculares não tomem pareçer, ou Conselho com os sobreditos Religiozos em materia alguma moral pertencente a dereção de suas conciencias, recorrendo nestes cazos, a outras pessoas pias, e doutas aonde não possão encontrar o menor perigo de erro. Alem disto pello que toca aos nossos Subditos Ecelesiasticos de qual quer qualidade e condição que sejão, ainda de especial nota, e menção lhe defendemos debayxo de gravissimas pennas a nosso arbitrio o ingresso das cazas da Companhia athe nova ordem nossa, e calmamente recomendamos muito a todos os nossos Parrochos a grande vigilancia, e cuidado que devem ter sobre os seus Rebanhos, não so quando a bondade e reforma dos custumes, mas tambem que a inteireza e pureza da doutrina por ser esta o fundamento, e baze de todo o alivio espiritual sem a qual he impossivel agradar a Deos, e para que estas Letras venhão ou cheguem a noticia de todos mandamos se publiquem, e fixem nos Lugares custumados. Dada em Valverde sob nosso Signal e Sello de nossas Armas aos 12 de Fevereiro de 1759 o Padre Manuel Jozé de Carvalho a escrevi por ordem de Sua Excelencia Reverendissimo Frei M. Arcebispo de Evora. 

		

	
		
			26. Cópia de una carta escrita por um Jesuíta de graduación de la Província de Portugal, a um amigo suio de Toledo

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: 3 de Maio de 1759

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: ARSI, Lus. Nº. 91, Acta usque ad revisionem process

			Contexto: Longo foi o período em que a Igreja dispôs do ensino, segundo os seus princípios e as suas conveniências, mas à medida que foi sendo divulgada a influência do Iluminismo, a sua preponderância sobre o ensino foi enfraquecendo. O Iluminismo que se caracterizou essencialmente pela preocupação de limitar os poderes da Igreja em áreas de interesse social, como as do Ensino, a Assistência e a Justiça, fez com que surgisse, também em Portugal, uma mentalidade acerca da Educação. O reinado de D. José I marcou este ponto de viragem político, mas também cultural e social. O monarca concedeu plenos poderes a Sebastião José de Carvalho e Melo, a quem elevou aos títulos de Conde de Oeiras (1759) e Marquês de Pombal (1770). Sebastião José era também um “estrangeirado”, tinha vivido alguns anos fora do país, desempenhara funções diplomáticas em Londres e Viena, o que terá contribuído para lhe alargar os horizontes culturais e ganhar confiança numa administração pública disciplinada.

			Convidado para integrar o Governo como Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros, acabou por ganhar a confiança do Rei, vindo a ser nomeado Secretário do Estado e Ministro do Reino. Toda a ação do Primeiro-Ministro visou o fortalecimento do poder real, afastando quantos se opunham aos seus interesses, e ao mesmo tempo tentando recuperar o atraso que o país levava, em muitos sectores, em relação a outros países da Europa. O novo ciclo de vida política portuguesa sustenta-se na intervenção do Estado, que passa a ser direta em todos os domínios. O monarca afirma a sua autoridade ilimitada, reforçando a autoridade central através da criação de Órgãos que permitem ao Estado um controlo absoluto. Decorre daqui uma natural perda acentuada dos poderes do clero, bem como da nobreza e da burguesia, numa estratégia de alargamento de privilégios a toda a estrutura social e de ampliação das responsabilidades do Estado que, com D. José I, assume uma faceta de “despotismo esclarecido” ou iluminado.

			Contém: Treslado de uma epístola escrita por um Jesuíta da Província de Portugal a um amigo de Toledo. Menciona as perseguições, prisões, sequestros e todas as grandes dificuldades porque passava a Companhia de Jesus devido à politica e Governo praticado por Carvalho e Melo.

			Copia de Uma Carta escrita por um Jesuíta de Graduacion de la Provincia de Portugal, a um Amigo suio de la de Toledo

			Reverendo Padre Rector y Ilustrissimo.

			Como a quel meo buen Amigo me ha expresado el deseo de Vuestra Reverencia respecto delas noticias del procedimiento dela Corte de Portugal contra los Eclesiasticos, despues que el Carvalho se ha abrigado el despotico Govierno del Reyno; no puedo escusarme de dar a Vuestra Reverencia este gusto; au[ ] para darlas, como yo quisiera, y Vuestra Reverencia diseará, me impide la terrible situacion, en que me hallo, y Vuestra Reverencia no ignora; pues privado de toda comunicacion con personas, que puedan instruirme, no solo en quantidad de factos, que no han llegado a mi noticia, si no también en las circunstancias de muchos, que he oído, solomo resta el recurso a mi memoria, que ocupada toda en los males propios, mal puede acordarse delos ajenos; a más de que estos por su multitud la confunden: pero díselo que fuere ocurriendo. Y comenzando por la Compañía. – El primero, que experiméntalos efectos del odio de Carvalho a la Compañía que el Padre Manuel Ballester, desterrado fuera dela Corte setenta leguas por se le antojar a aquel Ministro, que dicho Padre en un Sermón avía hablado contra la Compañía de comercio del Marañón, que el con tanto empeño suio, como descontento delos Negociantes, y pocas ventajas del Estado, avía instituido; sin que le volverse al Padre probar su inocencia, ha con lo presentar al Rey por medio de su Confesor el mismo Sermón, que avía predicado. La misma fortuna corrió el Padre Benito Fonzeca Procurador dela Provincia del Marañón en la Corte, por se decir, que sentía, y hablaba mal de ñocha Compañía delos quales mandados restituir a la Corte por ocasión del Terremoto; segundo vez el Padre Fonzeca fui mandado salir por no cautivar su entendimiento a las manifiestas calumnias, e imposturas dela = Relación abreviada, o plan dela Republica del Paraguai.

			Assi mismo fue esterminado dela Corte el Padre Pablo Ferreyra sin otra razón mas, según se cree, do que querlo assi un Amigo de Carvalho, é Enemigo dela Compañía siguiose luego el Padre Antonio de Torres, Prepósito dela casa Professa de São Roque, y Confessor del Nuncio; tal vez porque lo era, y no influiesse en su animo a favor dela Compañía. No hablo delos innumerables Jesuitas, que sacados del Marañón, y Brasil contanto daño de aquella Cristiandad, han hecho la mas copiosa, y rica carga delas flotas de aquellos Estados, para seren Portugal, ô encarcelados, ô arrinconados en los Colegios, ô Granjas más distantes dela Corte; no hablo, digo, de estos, porque no es menester salir de Portugal para saciar la curiosidad de Vuestra Reverencia.

			Los cinco Jesuitas Confessores del Rey, Reyna, y mas Personas Reales, estando en Palacio acostados unos, y otros para acostarse, fueron con extraña incivilidad avisados por un Criado de parte del Rey para recogerse â sus Casas, privados de sus empleos, y con orden que ni ellos, ni otros qualesquiera Jesuitas predicasen en la Capilla Real, ô se deiassen ver del mismo Rey. Desde entonces quedo Carvalho del todo Señor del animo Real, y sin contradicción en su Gobierno, y con toda oportunidad para desahogar contra la Compañía su pasión. Publicó luego la Relación abreviada etc.: que con escandalo se vendrá en la misma Secretaria de Estado; Solicitó la Reforma: hizo suspender los Padres de confessar, y predicar en todo el Patriarchado de Lisboa: esparció otros papeles infamatorios; y no se que mas intentaba, hasta que con los fis[ ] en el Rey se le o precio la mejor ocasión de acabar de todo junto la Compañía. 

			Huso luego cercar con soldados todas sus Casas de Lisboa, y poco después llegar a cárceles Secretas el Provincial todos los Confessores, que avían sido de Palacio, menos dos, que por medio de su muerte se le escaparon, y otros, que por todos son once: â algunos de estos por sus nombres en General â todos los Jesuitas, ha declarados en muchos papeles públicos por meses dela conjuración, por Sediciosos, Sovervios, Disimulados, ambiciosos, Authores de falsas Doctrinas, y errores impíos, así políticos, como morales. De aquí pasó â hacerlos suspender de confessar, predicar, ensenar, y doctrinar en todos los Obispados del Reyno; y finalmente los prehendio â todos en sus Casas, cercándolas, y bloqueándolas con gente de Guerra, llenando sus Claustros de Guardias, y centinelas â fin de que no comuniquen con Persona alguna externa, tal vez para que no siendo Savedores de sus maquinaciones, mi puedan oponerse, muy hablar una palabra en su defensa. Mandó secrestar todos sus bienes raíces, y muebles, no solo comunes delos Colegios, y Iglesias, y Capillas; mas peculios particulares delos Religiosos, sus dineros, sus ha lajas, sin perdonar â la mas despreciarlle, y aura los Sermones mismos, y todo genero de manuscriptos; permitiéndoles todavía hasta aquí el uso delas ha lajas comunes, y particulares. 

			Las heredades se arrendaron por un ano; los sanados, legumbres, frigos, vinos, aceites, carnes etc. se vendieron en plaza publica. Se les fornece por mano del Depositario â cada uno darían un tostón, o veinte quartos para su manutención. Se mandaron reducir â pocas las muchas Casas dela Provincia transportando los Religiosos de unas â otras entre Soldados, y armas, y obligándolos â vivir con summa incomodidad por la estrecheza del lugar; y lo que es mas con una sujeción, y obediencia servil â los Ministros seglares de Justicia, Executores, de estos ordenes, los quales le han dado talvez maior estendido, encarcelando algunos en los Colegios sin causa suficiente, amenazando otros, tomando juramentos, poniendo vejas de hierro en las ventanas, atravesando puertas, manteniendo en algunas partes por mas de dos meses cerrados las Iglesias, y después de avertas llenándolas de Centinelas armadas, en quanto los Padres dicen sus missas, las quales los Capellanes Seglares dicen entre armas, que los acompáñame desde la Sacristía, hasta que acabando de celebrar, vuelven â ella. 

			Estos son en summa los inauditos procedimientos de Carvalho contra la Compañía los quales, si lo quissesse describir mas largamente haría historia, no carta. Las causas de ellos no se saven con certeza; porque las que publicar los escritos infamatorios, según el comun concepto, son falsas, y supuestas: pero se puede creer, que las verdaderas son: la primera persuadese Carvalho, que el Padre Carvone le embarazo el titulo de Conde, que el Rey difunto quiso darle, voltando de una embiatura; queja que mas de una vez hizo â los mismos Jesuitas un otro de dicho Carvalho, que oí o guverna el Pará, siendo cierto, que Carvone consultado por el Rey sobre este punto solo dijo, que podrá su mão darle el titulo; empleo que debería practicar lo mismo con todos los que en delante quisieran embíaturas. La segunda, sabe Carvalho, que los Jesuitas del Marañón escrivieron algunas cartas al Rey contra el Gobierno de su Ministro en aquellos Estados; siendo obligados â hacerlo assí según los reales decretos, que los encargan de informar la Corte de lo que allá pasa. Estas cartas, ô porque se hallaron en la Secretaria de Mendoza al tiempo de su desgracia, ô por otro modo vinieron â las manos de Carvalho para ruina de los Jesuitas. Dejo otras, ô menos ciertas, ô menos fuertes, como la sed di algunas heredades, y quintas delos Jesuitas, de que ha dado no pocas señales; porque es tiempo de pasar â lo que toca â otros Eclesiásticos. 

			Bien savida es la prisión de Mendoza, hombre, que supo con admiración, y alabanza de todos hermanar la dignidad Sacerdotal con la de Secretario de Estado, siendo tan perfecto Ministro del Rey de cielo, como del Rey dela Tierra; pero nada le valió para que fuesse desterrado dela Corte asegurado con guardas militares â vista, y trasportado por fin â un presidio de Africa da causa no se sabe; pero se discurre ser la estima, que la nobleza mas inclinada a el, que â Carvalho, hacia de su persona, delo que no podía gustar Carvalho, por no temer Ribal en el gobierno. Otros discurren, que por favorecer las pretensiones delos Franceses, tocantes al comercio contra los Ingleses: porque lo que se dice de aver el protenido la venida del Sigñor Infante Don Luís para Desposarse con la Princesa da Beyra, es casa di risa; como también no creíbles los crímenes, que le imponía un manuscrito, que corrió por algunas manos esparcido por algún Amigo, y lisonjero de Carvalho.

			Il Obispo, Dean dela Real Capilla de Villa Viciosa, respetable por sus letras, y virtud, que con breve del Papa governaba el Obispado del Porto vacante, insistió en castigar un joben Ingles, que desde Ninõ con el Bautismo avía profesada la Religión Catholíca Romana, y trocadola después por la Anglicana; pero como Carvalho no era de esta opinión, fue mandado dicho Obispo, que con toda brevedad volverse, como volvió, â su Capílla. Un frayle Franciscano, y otro Dominico, a quel porque pretendió defender en publicas conclusiones la question, y derecho Episcopal; y este porque las aprovó como Qualificador dela Inquisicion, fueron el primero llevado en grillos â la Corte, y hechado en la cárcel oculta, delas que en el presente Govierno se han fabricado para los que hablan, ô el Señor Carvalho quiere que no hablen: el segundo desterrado â su Convento de Ielves. 

			Il Obíspo Don Joseph de Oliveyra, â quien con beneplácito dela Corte los Canónigos de Braga avian dado la presidencia de su Tribunal Eclesiastico, fue poco después de orden dela misma Corte mandado retirar de dicha Ciudad ocho leguas; y al mismo tiempo un Abad; Ilustrissimo de dicho Obíspo, que vivía con el en su Palacio, fue preso, aum que por justicia Eclesiástica: uno, y otro, â lo que se cree, por maquinaciones de un Amigo de Carvalho haviendo los Canónigos nombrado Provisión â un hombre benemérito, por ordem del Carvalho fue un Ministro seglar â decirles, que para su Vicario Capitular eligiesen â un Fray Alexo Dominico (oí Obispo de Miranda) y que no esperaba mas que media hora por su respuesta. Esta violencia tan clara, el ser dicho tray le hijo natural, y no ser Doctor en Universidad publica, embarazo no poco â los Canónigos; pero huvieron de convenir con lo que quería Carvalho; lo que fue causa de no pequeños desordenes, y escrúpulos; pues juzgandosse dudosa la jurisdicción de Fray Alexo, fue precisso en caso de ella recurrir al antiguo Provisor, quien por no incurrir la indignación de Carvalho, y de su frayle con dificultad se entrometía en estos puntos. De aquí se seguro, que un Congregado Neri, hombre docto, y Prepósito de su Casa de Braga, ô porque no aprobaba la jurisdicción de Fray Alexo, como también tres delos Canónigos, ô porque censuraban algunas disposiciones del nuevo Vicario, fueron todos desterrados â orden del Carvalho. 

			Assi mismo lo fueron algunas monjas del monasterio del Salvador, porque repugnaron, y hicieron, que otras repugnassen â la reacción de una, que Fray Alexo quería que fuesse Abadessa. Tambien en la Ciudad de Beja del monasterio dela Concepción se enviaron â diversas partes no menos, que quatro Religiosas, porque Carvalho quiso complacer al Confessor, y Procurador de dichas monjas. 

			En la Ciudad de Faro, unas monjas, que después del terremoto, arruinado su monasterio, vivian por providencia del Obispo, como las demás de su Comunidad, con la decencia, y comodidad posible, por librarse dela clausura, recurrieron â Carvalho, quien sin consultar, ni el Nuncio, ni el Obispo con orden suia las mando sacar, y entregar â sus Padres. 

			Pero no se admire Vossa Reverencia porque si es cierto lo que se divulgó en la misma ocasión del terremoto, proponiéndose en un Consejo, que a provincia se tomaría respecto delas monjas de tantos monasterios arruinados; dijo Carvalho, que sirviendo de tan poco las monjas, sería mejor suplicar al Papa las dispensasse para casarse, y las mandasse â su casa: lo que oído por el Arzobispo de Cazedomania dijo con chiste: en esto solo nos distinguiremos delos Inglezes que suplicaremos al Papa. Lo cierto es, que en muchísimos tiempos con escándalo del Reyno, sin ponerse remedio, estuvieron dichas monjas, esparcidas, viviendo sin orden, sin clausura, sin disciplina; y que ofreciendo (según se ha dicho) el Arzobispo de Evora los monasterios de su Diocesse que avian quedado indemnes para alojar, y sustentar las que pudiesse, no tuvo efecto su gran zelo, y charidad. 

			Por orden del Rey formada, no se si por Carvalho, ô otro Secretario, fueron desterrados dela Ciudad de Portalegre un monje de San Benito, Hº. del Obispo, que vivia en su Palacio, su Vicario General y un Canónigo, que se dice, que por influir en dicho Obispo algunas ideas de su gobierno en la Ciudad de Ielves dos Religiosos de la hospitalidad fueron por orden de Carvalho (juizo que â instancias de su Reformador) sacados de noche de su Convento, y llevados â la carcel publica por Ministros Seglares y de aí conducidos â la Corte entre Soldados armados. 

			De esta misma Religion fue otro desterrado â la India en esta misma Ciudad otro Religioso Agustino descalzo â la orden de Carvalho, fue preso por el Governador, y embiado con escolta â la Corte â la presencia de su Vicario General quien se cree solicitó su prision. En Lisboa dos Religiosos Barbadinos fueron aprisionados en las Cárceles ocultas. La causa non se save, assi como ni la de muchos encarcelados en semejantes prisiones; porque en estos tiempos, este es el estilo dela Corte, que no ha rezón de sus situasones. 

			No hablo de un Clérigo Confessor delas monjas de Santa Apolonia de Lisboa preso en las mismas Cárceles; ni tan poco delos capítulos de muchas Religiones, como Dominicos, que tambien estan prohibidos de admitir Novicios, Eremitas de San Pablo, y Capuchinos, por mucho tiempo asustados e impedidos; por que ia estoi fatigado, y temo fatigar aun mas â Vossa Reverencia con la lectura de esta. Solo pido a Vossa Reverencia que â mas delo que queda escrito, pondere este sentimiento de Carvalho, que de su misma boca ha oido ciento Religiosos, que en las Religiones avia muchos jobenes ociosos con buenos cuerpos, y fuerzas, que mejor se ocuparon en el cultivo delas tierras de Alentejo: y el otro, si es cierto, que Inglaterra no avia florecido, si no despues que arrojo de si las Religiones. Concluio con rogar â Vossa Reverencia encomiende â Dios el Estado Eclesiástico de este Reyno contra el Tirano poder de un hombre tan Enemigo delos buenos, quanto io soi Benerador de Vossa Reverencia cuia persona el mismo Señor Guarde. De Portugal, y Maio 3 de 1759. 

			De Vossa Reverencia 

			Humilde Servo, y Amigo 

			N. Aprisionado

		

	
		
			27. Carta sobre excomunhão da Companhia de Jesus (D. Francisco Cardeal Patriarca de Lisboa, visitador Apostólico, e Reformador Geral da Religião da Companhia de Jesus nestes Reinos, e todos os seus domínios &c.)

			Autores: D. Francisco Cardeal Patriarca de Lisboa

			Publicação: 8 de Agosto de 1759

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Ministério do Reino – N.º 3575 – 61

			Contexto: O Atentado de 1758 contra o rei D. José I, forneceu a Pombal, o pretexto para destituir os “poderosos” do reino, os Jesuítas também não foram poupados, tendo sido acusados de envolvimento no mesmo1. 

			A lei de expulsão dos Jesuítas foi expedida na data simbólica comemorativa do primeiro aniversário do atentado contra o Rei, a 3 de Setembro de 1759. Neste documento, assinado pelo monarca e pelo Marquês de Pombal, D. José I, na primeira pessoa, acusa os Jesuítas de rebelião qualificada e declara-os “desnaturalizados, proscritos e exterminados de todo o território de Portugal e seus domínios”. Este processo de incriminação e expulsão dos regulares da Companhia no seu conjunto, Carvalho e Melo deu imediatamente execução ao tão esperado decreto real com medidas especiais de escolta militar. Uma boa parte dos religiosos, cerca de duas centenas, considerados criminosos de maior monta, foi encarcerada nas prisões do Estado em condições degradantes. Os restantes, cerca de quatro centenas, foram deportados para os Estados Pontifícios.

			Contém: Carta sobre a excomunhão da Companhia de Jesus, elaborada por D. Francisco Cardeal Patriarca de Lisboa.

			D. Francisco Cardeal Patriarca de Lisboa

			Visitador Apostolico, e Reformador geral da Religião da Companhia de Jesus nestes Reinos, e todos os seus Dominios &c. &c. &c.

			Por quanto fomos informados, com grande desprazer nosso, de que alguns Prelados da Religião da Companhia de Jesus nestes Reinos tem prohibido aos Religiosos existentes nas casas das suas actuaes habitaçoens recorrerem a Nós: Defendendo-lhes com formal preceito de obediencia os seus justos recursos à Nossa Pessoa: Esquecendo-se, para assim obrarem, das regras mais vulgares, e sabidas do seu Santo Instituto, que lhes prohibem naõ só impedir, mas até ler as cartas dirigidas aos Superiores mediatos, e as suas respostas: E praticando aquella reprovada prohibição ao mesmo tempo, em que he notorio aos Prelados, que della tem usado, que Nós por authoridade Apostolica somos nestes Reinos, e seus Dominios o seu maior Prelado immediato à Santa Sede, com todo o pleno poder da dita Religião a Nós subordinada para a visitarmos, e reformarmos neste Reino, e todos seus Dominios, com a plena, livre, e ampla faculdade, declarada, e exemplificada, sem restricção alguma, em as letras da nossa Commissão, pelos actos mais significantes da nossa suprema autoridade no corpo da dita Religião, e em todos os individuos della, quaes são, por exemplo, os actos de remover os Prelados ao nosso arbitrio, e de emendar, revogar, e constituir de novo o que nos parecer: Por tanto mandamos com formal preceito de Santa Obediencia, que nenhum Prelado, ou pessoa da dita Religião, de qualquer dignidade, grao, estado, ou condição que seja, embarace directa, ou indirectamente qualquer recurso, que nos tenhão feito, ou fizerem os nossos subditos da mesma Religião; nem leião as cartas, que por elles nos forem escritas, ou respostas, que por Nós lhe forem feitas; de sorte, que todos em geral, e cada hum no seu particular, devão, e possão recorrer a Nós como a seu legitimo, e supremo Prelado nestes Reinos, e todos os seus Dominios. Para que as ditas prohibiçoens reprovadas fiquem absolutamente removidas, e sem effeito, declaramos pelas presentes letras a todos os subditos da mesma Religião, que como peccaminosas, e nullas os não ligão de alguma sorte, para deixarem de interpôr para Nós os seus recursos. Succedendo, que quaesquer Prelados da mesma Religião, ou insistão nas ditas prohibiçoens até agora por elles ordenadas, ou venhão a ordenar outras de novo, desde agora para então os declaramos, e havemos por declarados, por incursos em pena de excommunhão maior ipso facto, e a Nós reservada: E como taes excommungados, os havemos tambem por ipso facto privados das Prelaturas, e Officios, que tiverem: E mandamos debaixo das mesmas penas aos subditos, a quem as taes prohibiçoens forem participadas, ou dellas tiverem noticia, que não só as não cumprão, mas que antes, desde a hora em que lhes forem intimadas, ou persuadidas, não reconheção mais por seus Superiores aquelles de quem as taes prohibiçoens emanarem, ou a ellas derem execução, ajuda, ou favor; mas que pelo contrario no-lo participem, e fação logo a saber, em cartas fechadas, no termo de tres dias, contados da hora da noticia, que lhes assignamos repartidamente pelas tres admoestaçoens de Direito Canonico. E porque todos os sobreditos não possão excusar-se debaixo de pretexto de que ElRey meu Senhor, usando do seu Alto, e Supremo poder, em justa, e necessaria defesa da sua Real Pessoa, e Estados, lhes tem impedido toda a comunicação exterior: Declaramos que, havendo recorrido a Sua Magestade, mandou o mesmo Senhor ordenar a todos os Comandantes dos bloqueios, que se achão encarregados da custodia dos sobreditos Religiosos, e aos Ministros Directores dos mesmos bloqueios, que nelles recebão, e nos encaminhem todas as cartas, que nos forem dirigidas debaixo do nosso nome, sem hesitação, ou demora, qualquer que ella seja: Tendo entendido os que as referidas cartas escreverem, que mesma via, por onde as mandarem, receberão as respostas dellas, para lhes serem entregues nas suas proprias mãos com toda a segurança. E para que esta chegue à noticia de todos, mandamos seja lida nas Casas Professas, e Collegios destes Reinos, convocadas solemnemente as Communidades, e fixando-se depois em lugares publicos dellas, donde naõ será tirada sem ordem nossa. Dada em o Palacio da nossa Residencia da Junqueira, aos 8 de Agosto de 1759. Sob nosso signal, e sello. 

			
				
					1  “Carvalho e Melo”, aproveitando uma ocasião tão oportuna para mais acirrar o ódio dos portugueses e dos estrangeiros contra os Jesuítas, incluindo a sentença, procurou tornar conhecida por toda a parte os nomes de quatro Padres de diferentes províncias, como se estes tivessem sido os instigadores ou cúmplices do atentado do rei [...] nela expõem o padre Henrique a situação dos Jesuítas, deste reino, que caíram em desgraça perante o rei [...], in Anselmo Eckart, Memórias de um Jesuíta prisioneiro de Pombal, pp. 66-67. 

				

			

		

	
		
			28. Sobre o embarque para ao exílio e a viagem de 133 Jesuítas

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: 16 de Setembro de 1759

			Origem: BIBLIOTECA DA AJUDA

			Localização: B.A., Maço 54-XIII-17, N.º 38 

			Contexto: Menciona Eckart na sua obra “Memórias de um Jesuíta prisioneiro de Pombal”: “(...)Um navio estrangeiro transportou os primeiros exilados da Companhia acompanhando-o um navio de guerra português até à fronteira do Reino.  As provisões destinadas aos exilados eram tão escassas que o navio se viu forçado a fazer escala no porto de Alicante. Um dos nossos padres foi a terra e recolheu de esmolas de mercadores uma soma avultada de dinheiro, além de outros mantimentos e roupas necessárias. Para vergonha de Carvalho e Melo e do próprio rei, publicou-se mais tarde uma lista de provisões que esta nau recebera ao partir de Lisboa. Nem sequer havia colheres de pau suficientes. Ao chegarem estes padres exilados a Roma, não poucos príncipes da alta nobreza e até insignes pela púrpura, enviaram ao encontro deles as suas próprias carruagens. Mas, afastando de si tão grande honra, entraram a pé na cidade e foram apresentados ao pai universal dos aflitos e dos pobres, Clemente XIII. Em nome de todos falou ao Sumo Pontífice, arrancando lágrimas abundantes de todos os ouvintes, o último Cancelário da Universidade de Évora”1.

			Contém: Carta onde se descreve o embarque para o exílio e a viagem dos 133 Jesuítas que partiram do Porto de Lisboa em direção a Itália.

			Na noute de 16, para o dia 17, de Setembro de 1759, embarcarão 133, Padres Jesuitas, os quaes forão conduzidos em seges athe o caes e cercados da Cavallaria; e dahi para bordo forão acompanhados de soldados de Infantaria armados com a baioneta na bocca da arma. A maior parte erão dos domecilios d`Alemtejo e alguns de Lisboa. 

			Fizerão-se à vela no mesmo dia 17, antes do meio dia no navio chamado São Nicolau, Capitão José Orebich natural da Republica de Ragusa; sendo escoltado o dito navio por huã nao de guerra de 10 pessoas athe o estreito de Gibraltar, donde voltou esta para Lisboa. No dia 24, d`Outubro aportou o navio em Civita Vecehia, porto da mesma Republica, pelas 11, horas; gastando nesta viagem 37 dias. Estiverão ainda a bordo dous dias, no fim dos quaes desembarcarão e se alojarão em diversos conventos e casas particulares, e passados dias partirão para Roma em carros, que para este fim vierão desta mesma Cidade. 

			Para a viagem fez-se huã boa provisão de viveres e roupas de cama e mesa com muita fartura e athe o fornecimento de botica sem a mais pequena falta de medicamentos; sobejando de tudo grande porção de todos os generos, dos quaes se approveitarão os mesmos Padres, logo que desembarcarão.

			Emportou o frete do navio por sua conducção em 3:400҂000 reis, os quaes se pagarão ao desembarque. 

			Tudo isto mais circunstanciadamente se pode ver na carta do referido Capitão, impressa em Loc.a em 1759, traduzida da lingua italiana para a Portugueza. 

			
				
					1  Eckart, Anselmo, Memórias de um Jesuíta prisioneiro de Pombal, pp. 83-84. 

				

			

		

	
		
			29. Expulsão dos Regulares da Companhia de Jesus, do Reino 

			Autores: Cardeal Patriarca de Lisboa

			Publicação: 5 de Outubro de 1759

			Origem: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO

			Localização: A.N.T.T., Série Preta – N.º 3547 – 21

			Contexto: Com a publicação da sentença da expulsão dos inacianos de todo o território português, em 12 de Janeiro de 1759, acusados do crime “lesa- magestade”, e com o confisco dos respetivos bens, Pombal viu-se confrontado com a falta de estabelecimentos de ensino que pudessem acolher os estudantes dos Colégios Jesuítas, entretanto fechados1. Para suprir esta lacuna, D. José I publicou a 28 de Junho de 1759 uma “geral reforma”. Este Alvará extingue, em definitivo, todas as escolas jesuítas, ficando os próprios proibidos, em absoluto, de todos os estudos. A partir de então, foram criadas aulas régias gratuitas de Gramática Latina, de Grego e de Retórica. Esta mesma lei impôs, pela primeira vez, uma centralização régia deste tipo de ensino com a criação do cargo de Diretor Geral dos Estudos. Este mesmo diretor tinha como funções fazer cumprir as disposições do diploma, ficando a ele subordinados todos os professores régios destas mesmas disciplinas. Esta diretoria manteve-se em funções durante aproximadamente onze anos (14-08-1759 a 5-12-1770), tal como refere António Leite2. 

			O mesmo diploma de 28 de Junho criou, em cada bairro de Lisboa, uma classe de gramática latina3, e uma ou duas, em cada uma das vilas das Províncias. Determinou ainda, que seriam estabelecidas cadeiras de retórica: quatro em Lisboa, duas em Coimbra, duas em Évora, duas no Porto, e uma em cada uma das cidades e vilas que eram cabeça de comarca. Dos Estudos Menores fazia também parte a cadeira de Filosofia, tendo sido nomeados quatro professores: um para Lisboa, um para Coimbra, um para Évora e um último para o Porto4.

			Trata-se do primeiro esboço de um ensino oficial cuja imagem de marca será a laicização do professorado e a adaptação dos métodos e conteúdos propostos por Luís António Verney, lançando as bases de uma nova metodologia para as Escolas ditas Menores.

			A Lei pombalina, tem como primeira preocupação privar oficialmente os Jesuítas de desempenharem quaisquer funções educativas no País, e acabar com dois séculos de atividade pedagógica em Portugal. 

			Contém: Treslado de uma carta do rei D. José I enviada ao Cardeal Patriarca de Lisboa, sobre os motivos da expulsão dos regulares da Companhia de Jesus, do Reino de Portugal.

			Franciscus I

			Cardinalis Patriarcha Lisbonensis

			Sendo ElRey Meu Senhor servido expulsar de todos os seus Reinos, e Dominios, por justos e necessarios motivos, os Clerigos Regulares da Companhia de JESU, nos participou esta noticia por Carta assignada de seu proprio punho, cujo teor he o seguinte.

			Illustrissimo, e Reverendissimo em Christo Padre, Cardeal Patriarca de Lisboa, Reformador Geral da Companhia de Jesus nestes Reinos, e seus Dominios, Meu como Irmão muito amado. Eu D. Joseph por graça de Deos, Rey de Portugal, e dos Algarves dáquem, e dálem mar; em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação, e Commercio da Ethiopia, Arabia, Persia, e da India, &c. Vos envio muito saudar como aquelle, que muito amo, e prezo. Por haver considerado, que ainda em hum caso tão horroroso, tão insolito, e tão urgente, como o que constituio a Decisão da Sentença, que a Junta de Inconfidencia proferio nesta Corte em doze de Janeiro deste prezente anno, não podia haver attenção, que fosse demaziada a respeito do Pay Commum da parte de hum Filho, que como Eu teve sempre por inviolaveis principios, a veneração, e a defenda da authoridade da Cabeça visivel da Igreja Catholica: Mandei suspender com os Regulares da mesma Companhia comprehendidos naquelle infame, e escandaloso attentado, não só as demonstraçoens, a que como Rey (que no Temporal não deve reconhecer, nem reconhece na Terra Superior) me achava necessitado; assim pelos Direitos Divino, Natural, e das Gentes; como pelos exemplos dos Monarcas mais pios da Europa, e dos Senhores Reys Meus Religiosissimos Predecessores; mas tambem ordenei que ao mesmo tempo fossem sobstados até aquelles mesmos procedimentos, de que se não devem dispensar; nem ainda os mesmos Particulares, que são Pays de familias, para expulsarem fora das suas casas todos aquelles, que perturbão o socego, e a economia dos moradores dellas. Em effeito desta Minha obsequiosa condescendencia, e Filial veneração, derigi ao Santissimo Padre Clemente XIII ora Presidente na Universal Igreja de Deos a Carta firmada pela minha Real Mão em vinte de Abril proximo precedente, e a Deducção, e Papeis, que serão com esta; para informar o Santissimo Padre ao dito respeito em quanto aquelle urgentissimo negocio se achava reintegra. Depois de se haverem expedido para Roma aquella minhas condescendentes informaçoens, accrescerão ainda no meu conhecimento os mais fortes motivos que podião concorrer para que Eu (não só como Monarca, duas vezes responsavel a Deos; pelo decoro da Magestade, que de Mim confiou; e pela conservação da paz publica, em que devo manter os meus Reinos; mas tambem como Pay, e como indefectivel Protector dos meus fieis Vassallos) antepozesse a toda, e qualquer outra contemplação a das indispensaveis urgencias, que tão apertadamente me instavão para effectivamente cohibir tantas atrocidades inauditas, e nunca até agora esperadas, quantas forão, e são ainda hoje, as maquinaçoens temerarias, e as sacrilegas calumnias, que desde o referido mez de Abril, até agora se forão accumulando contra a minha Real Authoridade na Curia de Roma, e em outras muitas Cidades de Italia, pelos ditos Regulares da Companhia com tal desenvoltura, como até pelos Papeis Publicos tem sido manifesto em todas as Cortes da Europa. Nada bastou com tudo para que Eu permittisse que fosse alterada a suspensão dos justos, e necessarios procedimentos, que tinha ordenado, em quanto não soube com inteira certeza, que as minhas sobreditas informaçoens havião effectivamente chegado à prezença de Sua Santidade; e que nella se tinha consumado pelo conhecimento do Santissimo Padre o meu exuberante, e reverente obsequio. Agora porém que pela certeza de haver cumprido com aquella minha Filial, e reverente attenção na prezença de Sua Santidade, tem cessado o justo motivo da dita suspensão, se faz indispensavel, que Eu não dilate por mais tempo a indefectivel defeza, com que devo sustentar o meu Real decoro; a authoridade da minha Coroa; e a segurança dos meus Reinos, e Vassallos; contra as intoleraveis lezoens, que lhes tem inferido, e cada vez procurão inferir com mais façanhoza ousadia em causa commua os ditos Regulares. Quando os das Provincias destes Reinos se achavão mais redundantes dos beneficios, e das honras, que tinhão recebido, e estavão profusamente recebendo da munificencia dos Senhores Reys meus Gloriosissimos Predecessores, e da Minha Real benignidade; se achavão arbitros da educação dos meus Vassallos; se achavão Directores geraes das suas consciencias; e se achavão mais chegados ao meu Regio Throno, do que qualquer outros Religiosos; então he que maquinarão as clandestinas, e violentas usurpaçoens, que tinhão feito no Norte, e no Sul do Brasil, não só dos meus Dominios, mas tambem da liberdade, e da honra, e fazenda dos Habitantes delles. Quando virão que as ditas usurpaçoens não podião deixar de ser descubertas pela execução do Tratado de limites, passarão logo (para invalida-lo, e se manterem a si nas mesmas usurpaçoens) a animar contra a minha Real Pessoa, e Governo alguns Principes Soberanos, com quem Eu sempre havia conservado a mais cordial intelligencia, e a mais fina, e sincera amizade. Quando estes reciprocos affectos desconsertarão aquelle iniquissimo projecto de discordia externa, passarão os mesmos Regulares a declararme nos meus mesmos Dominios Ultramarinos a dura, e aleivosa Guerra, que tem cheio de escandalo, e de horror a todo o Universo. Quando souberão que havião sido em grande parte derrotados os Exercitos, e os Tumultos de Indios enganados, que na America tinhão sublevado com rebelião, e superstição abominaveis, passarão a suscitar dentro do meu mesmo Reino fediçoens intestinas, e armarem por ellas contra Mim os meus mesmos Vassallos, em que acharão disposiçoens para os corromperem; até os precipitarem no horroroso absurdo com que na noite de tres de Setembro do anno próximo passado attentarão contra a minha Real Pessoa, com infidelidade, e infamia nunca imaginadas entre os Portuguezes. Quando finalmente errarão aquelle abominavel golpe contra a minha Real Vida, que a Divina Providencia prezervou com tantos, e tão decisivos milagres; não lhes restando já outra barbaridade, a que a cegueira da sua cruel, e insaciavel cubiça pudesse recorrer; passarão a attentar contra a minha Alta Reputação a cara descuberta; maquinando, e diffundindo os Jesuitas Romanos, e os seus Adherentes; e fazendo espalhar por toda a Italia, para fazerem odioso o meu Real Nome; os infames aggregados de disformes, e manifestas imposturas, que contra os mesmos perniciosos Regulares tem retorquido a universal indignação de toda a Europa: Vendo o crime descarado na prezença da justiça fallar tão livre, e sacrilegamente: Vendo a calumnia sem pejo, e sem achar a menor verosimilidade para disfarçar as suas imposturas, blasfemando contra as verdades mais autenticamente publicas, e notorias: Vendo o respeito devido às Potencias Soberanas barbaramente violado sem acordo, e sem medida, por huns Homens, que tiverão, e devem ter por Instituto, e por unica força a Santa humildade: e vendo finalmente assim excedidos pelos Jesuitas Romanos todos os execrandos attentados dos Jesuitas Portuguezes; pois que havendo estas conspirado contra os meus Estados, e contra a minha Real Vida; passarão aquelles a attentar tão disformemente contra a minha Real Reputação, em que consiste a alma vivificante de toda a Monarquia, que a mesma Divina Providencia me devolveo para conservar indemne, e illesa a authoridade, que he inseparavel da sua Soberania. Nestas indispensaveis circunstancias tenho pois determinado que os sobreditos Regulares corrompidos; deploravelmente alienados do seu santo Instituto; e manifestamente indispostos por tantos, tão abominaveis, e tão inveterados vicios para voltarem à observancia delle; como notorios Rebeldes, Traidores, Adversarios, e Aggressores que tem sido, e são actualmente da minha Real Pessoa, e Estados, e da paz publica, e bem commum dos meus fieis Vassallos; sejão prompta, e effectivamente exterminados, desnaturalizados, proscriptos, e expulsos de todos os meus Reinos, e Dominios, para nelles mais não poderem entrar: Ordenando que debaixo da pena de morte natural, e irremissivel, nenhuma Pessoa de qualquer estado, e condição que seja, lhes dê entrada nos mesmos Reinos, e Dominios, ou com elles tenha qualquer correspondencia, ou communicação verbal, ou por escripto; ainda que aos mesmos Reinos, e Dominios venhão em habitos diversos; e que hajão passado a qualquer outra Ordem Religiosa; a menos que para isso não tenhão immediata, e especial licença minha os que assim os admittirem, ou practicarem. O que me pareceo participarvos: Não só para que como Reformador, e Superior Delegado dos sobreditos Regulares pelo Breve Apostolico de Vossa Commissão, fiqueis na intelligencia da Religiosissima observancia que tenho praticado com a Santa Sé de Apostolica em tudo o que podia dizer respeito à sua authoridade: Mas tambem para que como Prelado Diecesano possais exhortar os vossos Subditos do Estado Ecclesiastico a fim de que como bons, e leaes Vassallos hajão de dar exemplos de fidelidade, e de zelo aos Seculares para a melhor, e mais exacta observancia da minha sobredita Real, e indispensavelmente necessaria Determinação, e providencia, que com ella tenho dado até agora (pelo que pertence à Temporalidade) ao socego publico dos meus Reinos, e Dominios; e ao repouso commum dos meus leaes Vassallos. Porque porém aquella deploravel corrupção dos ditos Regulares (com differença de todas as outras Ordens Religiosas, cujo comum se conservou sempre em louvavel, e exemplar observancia) se acha no Corpo, que constitue o governo, e o comum da sobredita Sociedade: Sendo verosimil que nella possa haver alguns particulares Individuos daquelles, que ainda não havião sido admittidos à Profissão solemne, os quaes sejão innocentes por não terem ainda feito as provas necessarias para se lhes confiarem os horriveis segredos de tão abominaveis conjuraçoens, e infames delictos: Nesta consideração, não obstante os Direitos communs da Guerra, e da Represalia, universalmente recebidos, e quotidianamente observados na praxe de todas as Naçoens civilizadas, que vivem mais Religiosamente; Direitos segundo os quaes todos os Individuos da sobredita Sociedade, sem excepção de alguns delles, se achão sujeitos aos mesmos procedimentos, pelos insultos contra Mim, e contra os meus fieis Vassallos commettidos pelo seu prevertido governo: Com tudo reflectindo a minha benignissima Clemencia na grande afflicção, que hão de sentir aquelles dos referidos Particulares, que, havendo ignorado as maquinaçoens dos seus Superiores, se virem proscriptos como partes daquelle Corpo infecto, e corrupto: Hey por bem permittir, que todos aquelles dos ditos Particulares ainda não solemnemente professos, que a Vós houverem recorrido para lhes relaxares os Votos simplices; e que apresentarem Dimissorias Vossas; possão ficar conservados nestes Reinos, e seus Dominios, como Vassallos delles, não tendo aliás culpa pessoal provada, que os inhabilite. Illustrissimo, e Reverendissimo em Christo Padre, Cardeal Patriarca de Lisboa, e Reformador Geral da Companhia de Jesus nestes Reinos, e seus Dominios, Meu como Irmão muito amado: Nosso Senhor haja a Vossa Pessoa em sua Santa guarda. Escrita no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda, aos tres de Setembro de mil setecentos e sincoenta e nove. 

			Rey

			E como por nosso Pastoral officio nos insta a indispensavel obrigação de dirigir os nossos Subditos por todos os caminhos mais seguros para a sua salvação, lhes advertimos, que por Direito natural, por Direito Divino, e Direito das gentes devem amar a seu Soberano, respeitar os seus Decretos, e obedecer a todas as suas Leys5. Bem nos mostra esta infallivel verdade o Apostolo São Paulo, que, sendo escolhido para Pregador das verdades Catholicas, efficazmente persuadia aos seus ouvintes, que aquelles, que resistião às Leys do seu Soberano, offendião gravemente a Magestade Divina; porque o poder dos Monarcas não era senão de Deos, e que tudo quanto elles determinavão vinha ordenado pela sua Altissima Providencia; e os que erradamente não obedecião às suas Leys concorrião infelizmente para a sua eterna condemnação6.

			O Espirito Santo manda os Reys, que oução, e que entendão, porque o seu poder lhes he concedido pelo Senhor7. Pela Divina authoridade he que governão os Soberanos: São legitimos Legisladores: mandão, e determinão o que he justo8. Por todos os modos nos persuade o Altissimo quanto deve ser respeitavel o poder, e authoridade dos Soberanos, propondo-nos como exemplo mais efficaz, e mais poderoso a obediencia dos mesmos irracionaes; porque sem esta ordem se faria impossivel a conservação das suas distinctas especies9.

			Mandou Deos a Samuel que ouvisse o seu povo em tudo o que lhe dissesse; porque não era Samuel o offendido, era o mesmo Deos a quem se encaminhavão todas as offensas10. Não só como Catholicos (como tantas vezes nos persuadem os Santos Padres) estão os Subditos obrigados a respeitar, e obedecer aos seus Monarcas; mas tambem por utilidade publica; porque será impossivel a paz, e o socego das Monarquias sem o providencia, e authoridade dos seus Reys11/12.

			E ainda que esperamos, que todos os nossos Subditos (tendo a incomparavel felicidade de serem Vassallos de hum Monarca o mais Pio, o mais Justo) devem sentir, e se hão de escandalizar, que a Sociedade dos Jesuitas affastada do seu santo Instituto, e esquecida até das necessarias obrigaçoens da humanidade, conspirasse, não só contra a sagrada Pessoa do seu Monarca, e contra os seus Dominios; mas ainda com escandalosa obstinação pertendem offender-lhe a sua reputação, e seu Real respeito: exhortamos a todos os nossos Subditos Seculares, e mandamos a todos os Ecclesiasticos, que não tenhão communicação alguma com os ditos Religiosos desnaturalizados nem verbal, nem por escripto, para que se não perturbe outra vez a paz, e socego publico, que todos devemos procurar effectivamente, não só como verdadeiros Catholicos, mas tambem como fieis Vassallos. 

			E já que a Comissão, que nos fez o Santissimo Padre Benedicto XIV de gloriosa memoria, foi tão infeliz, e tão inutil, que em lugar de produzir nestes Religiosos huma verdadeira humildade, e huma justa observancia do seu santo Instituto, os fez esquecer das suas precisas, e Catholicas obrigaçoens; rogamos aos nossos Subditos nos ajudem a pedir a Deos queira dar as luzes necessarias a estes infelices, para que conhecendo os seus indisculpaveis, e lastimosos erros, busquem outra vez o verdadeiro caminho, por onde os guiou sempre o seu Santo Patriarca com as suas admiraveis, e perfeitas obras, e com as suas mais seguras, e Catholicas doutrinas. E para que esta venha à noticia de todos, mandamos seja publicada nas Igrejas de todo o nosso Patriarcado, e fixada nos lugares costumados. Dada no Palacio da nossa residencia. Sob nosso signal, e Sello. Junqueira sinco de Outubro de 1759. 

			F. Cardeal Patriarca

			De mandado de Sua Eminencia.

			Christovão da Rocha Cardozo Salter

			No anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil setecentos sincoenta e nove, e na Indicção (sic) septima aos sinco dias do mez de Outubro foi publicada, e affixada a sobredita Pastoral nas portas da Santa Igreja de Lisboa, da Basilica de Santa Maria, na Freguezia de Nossa Senhora da Ajuda, e da Camera, e Curia Patriarcal, como tambem em todos os mais lugares da Cidade, conforme o estilo, por mim Manoel Martins Cursor da mesma Santa Igreja. 

			André G. M. Curf.

			
				
					1  Adão, Áurea, O Estado Absoluto e o Ensino das Primeiras Letras. Escolas Régias (1772 – 1794), p. 44.

				

				
					2  Leite, António, “Pombal e o Ensino Secundário”, in Como Interpretar Pombal?, Edições Brotéria, Lisboa, 1983, p. 174.

				

				
					3  As disposições que regulam o estudo da Gramática Latina estendem-se às que respeitam aos professores de Grego. Acrescente-se, contudo, que em Lisboa são criadas quatro escolas de Grego e duas em Coimbra, Évora e Porto. In Paulo Pereira Guedes, Luís António Verney: Propostas Linguístico-Didácticas para o Estudo da Língua Portuguesa, Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, 2000, p. 33.

				

				
					4  A 6 de Novembro de 1772, D. José I, aprovou uma reforma geral do ensino elementar, introduzindo igualmente para o ensino médio, as aulas de Filosofia, que vinham sendo requeridas pelo Diretor-geral dos Estudos. In, Áurea Adão, op. cit., p. 48.

				

				
					5  S. Paul in Epist. ad Tit. Admone illos Principibus, & Potestatibus Subditos esse, dicto obedire.

				

				
					6  S. Paul Epist. ad Rom. Itaque, qui resistit potestati Dei ordinationi resistit. Qui autem resistunt, ipsi sibi damnationem acquirunt.

				

				
					7  Sapient. cap. 6. Audite Reges, & intelligite, quoniam data est à Domino potestas vobis.

				

				
					8  Proverb. cap. 8. Per me Reges regnant, & legum conditores justa decernunt. Per me Principes imperant, & Potentes decernunt justitiam.

				

				
					9  S. Joan. Chrysost. In brutis quoque idipsum videre est: ut in apibus, in gruibus, in gregibus ovium agrestium. Neque mare hoc bono privatum est, sed & illic multa piscium genera sub uno ordinantur, & militant, & sic longas peregrinationes suscipiunt. Nam ubi nullis Principatus est, ubique malum, & perturbatio regnant.  

				

				
					10  Reg. lib. I cap. 8. Dixit autem Dominus ad Samuelem: Audi vocem populi in omnibus, quae loquuntur tibi: non enim te abjecerunt, sed me, ne regnent super eos. 

				

				
					11  S. Joan Chrysost. Et hoc ubique demonstrare studet, quod non gratiam illis, sed debitum obediendo praestemus. 

				

				
					12  Machab. lib. 2. cap. 4. Ad Regem se contulit non ut Civium accusator, sed communem utilitatem ad semetip sum universe multitudinis considerans; videbat enim sine regali providentia impossibilem esse pacem dari.  

				

			

		

	
		
			30. Cópia de algumas Pastorais, nas quais se contem a suspensão de pregar e confessar imposta aos Padres da Companhia de Jesus no Reino de Portugal 

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: Ano de 1759

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: ARSI, Lus. Nº. 91, Acta usque ad revisionem process

			Contexto: O Atentado de 1758 contra o rei D. José I, forneceu a Pombal, o pretexto para destituir os “poderosos” do reino, os Jesuítas também não foram poupados, tendo sido acusados de envolvimento no mesmo1.

			Contém: Cópia de algumas Pastorais, nas quais se determina a suspensão de pregar, e confessar imposta aos Padres da Companhia de Jesus, no Reino de Portugal.

			Braga

			Dom Gaspar por merce de Deos e da Santa Se Apostolica Arcebispo e Senhor de Braga Primaz.

			Com a mais sensivel, e penetrante dor, e magoa de nosso coração recebemos a noticia das escandalosas, horriveis infamias, detestaveis doctrinas, que com justificada rezão, e ardentissimo zelo se detestão, e abominão na Carta, que ElRey meu Senhor, e Irmão foi servido escrevernos. E para que os nossos subditos não sejão feridos de tão abominavel peste espiritual, e civel, que se declara na referida Carta, que recebemos cheos de horror, que nos influem as mesmas detestaveis doutrinas: e considerando Nos as estranhissimas obrigações, que devemos a Nos mesmos, e que nos incumbe pello nosso Pastoral Ministerio, a fazer a todos presente, para que se acautelem, e fujão de seguir, e praticar semelhantes doutrinas, como de huns perniciosos, abominaveis, e finalmente destrutivos das consciencias, e bem commum de todo nosso Arcebispado Primaz, e subditos delle. Ordenamos aos Reverendos Ministros, a quem temos encarregado e governo do dito nosso Arcebispado, fação logo publicar por copia esta nossa Pastoral, em que vay inserta a Carta sobredita que he na forma seguinte.

			Muito Reverendo em Christo Padre, Arcebispo Primaz de Braga meu muito amado, e prezado Irmão. 

			Eu ElRey vos envio muito saudar, como aquelle de cujo virtuoso acrecentamento muito me prezaria. Pellos dois exemplares, que serão com esta assinados por Sebastião Jorge de Carvalho e Mello do meu Conselho, e Secretario de Estado dos negocios do Reyno para terem a mesma fe, e credito de que os originais, donde se extrahirão, sereis informado da sentença, que em doze do corrente mez de Janeyro se proferio na Junta da Inconfidencia contra os Reos do barbaro, e Sacrilego desacato, que na noyte de tres de Setembro do anno proximo passado se tinha comettido contra a minha Real Pessoa, e das Temporalidades, que mandei executar pello Doutor Francisco Jorge da Serra Craesbech de Carvalho, Chanceller, a cujo cargo está o governo da Relação, e Caza do Porto, para cohibir em parte os Religiosos da Companhia de Jesus cujo relaxado governo se fez não so Co[.]Reo mas chefe principal dos atrocissimos crimes de Leza Magestade da primeira cabeça, e esta traição, he parricidio, que se julgará pella sobredita sentença: abuzando os ditos Religiosos dos Ministerios Sagrados por corromperem as consciencias dos deliquentes, que forão justiçadas por aquelles atrocissimos crimes: servindose para este abominavel fim dos esecrandos meyos, que para o conseguir havião repetidas vezes applicado em outros casos semelhantes; quais forão os de seminarem, e persuadirem com o referido abuzo dos Ministerios Sagrados o mesma pestilencial veneno dos machavelicos enganos, e das ante Evangelicas doutrinas, que como hereticais impias, sediciosas, e destructivas na Caridade Christã da sociedade Civil, e do socego publico dos Estados, havião sido condenadas, animalizadas, e proscriptas da Igreja de Deos principalmente pellos Sumos Pontifices Alexandre VII e Inocencio XI. E sugerindo, e fasendo praticar os mesmos Religiosos entre outros dos sobreditos erros, como taes reprovados pella Sede Apostolica, especialmente os que vão substanciados no papel que tão bem recebereis com esta. E porque se fez manifesto não so pella evidencia das provas em que se fundou a sobredita sentença, mas tão bem por outros factos, que à minha Real presença chegarão conformados com igual certeza, que os ditos Religiosos se propuserão por objecto principal das suas clandestinas maquinações inferem, e infectarem com a peste de tão perniciosas doutrinas não so acabe, mas tão bem as Provincias do Reyno, suspendendo nelles a pia credulidade dos fieis para os allienarem com sugestões imperceptiveis, e sinistras das suas primeiras, e principaes obrigações, da caridade com o proximo, e da sujeição ao throno em quanto Christãos, e em quanto vassalos: Me pareceo, que sem mayor dilação devia participarvos tudo o referido, para que tendo informado do venenoso pasto, que a malignidade tem pertendido dar as vossas ovelhas, o possaes faser arrancar pello vosso Pastoral officio se sonhe que ellas em vez de tão mortifera peçonha sejão acrescentadas util, e saudavelmente nos campos, que cultivarem os mais zelosos, e exemplares alivios da vinha do Senhor. Escrita neste Palacio de Nossa Senhora da Ajuda aos 19 de Janeiro de 1759.  = Rey = Para o Muito Reverendo amigo Padre Arcebispo Primaz [ ]. 

			E a mandarão fixar na porta da nossa Sé; e nos lugares mais publicos da nossa Cidade de Braga, e ordenarão aos Reverendos Vigarios Geraes das Comarcas, que a fação publicar não so nas cabeças das ditas Comarcas, e nas Villas notaveis, e principais dellas, mas tambem em todas as Freguesias, para por este modo vir à noticia de todos os de que com mayor vigilancia devem examinar e fugir. E lhes rogamos pellas entranhas de Jesus Christo se desviem de tais doutrinas, e sigão somente como devem as que se fundão na verdadeira Religião Catholica, dictames Evangelicos, authoridades dos Santissimos Padres, Concilios, e mais Regras recebidas na Universal Igreja Romana. E ordenamos a todos os Reverendos Parochos, Pregadores, e Confessores, e mais Ministros Eclesiasticos, que com a maior efficacia, e zelo assim a persuadão, e ensinem a todas as nossas ovelhas. Dada no nosso Paço da Palhavam sob nosso sinal, e sello de nossas Armas aos 8 de Fevereiro de 1759. Dom Gaspar Arcebispo de Braga Confirmado. 

			Miranda 

			Dom Frei Aleixo de Miranda da Ordem dos Pregadores por graça de Deos, e da Santa Se Apostolica Bispo de Miranda do Conselho de Sua Magestade Fidelissima. 

			Por quanto alem de outros Instrumentos, porque somos instruidos do 4º e 6º § da sentença, que foi preferida contra os traidores, Regicidas, Parrecidas, ou que o pertendião ser, procurando tirar a vida preciosissima do nosso Real Soberano, que Deos nos guardou, e guarde, se mostra, que os Padres da Companhia de Jesus forão os Authores da mesma execranda, infernal, e nunca imaginada intenção, concorrendo com conselho, abono, falsas doutrinas, e mais Machavelicas deligencias para o mencionado Parrecidio, e Regicídio, porque se fasem não so abominaveis mas incommunicaveis a toda a Nação Portugueza sempre fiel ao seu Rey, e adorado Soberano. E porque outro sim devemos separar a nossos subditos não só de serem contaminados com vicio tão horroroso mas tão bem evitarlhes toda a occasião de suspeita, de que pello trato, e comercio com os sobreditos Padres, serão complices em seos delictos abominaveis; e porque com toda a nossa possivel vigilancia devemos acautelar nossas inocentes ovelhas de tão vorazes, e sanguinolentos lobos, em quanto por nossos peccados forem vistos, e não forem lançados como insofriosos [sic] traidores, e destruidores destes Reynos, mandamos a todos sobre que escrevemos nossa Pastoral Jurisdição, de qualquer estado, que sejão, assim Ecclesiasticos, como seculares com pena de excomunhão maior, Ipso facto incorrendo, a Nos somente reservada que nenhum por palavra, escrito, ou recado tenha trato ou comercio com Religioso algum da Companhia tão somente excepto aquelles servidores, que lhes forem permittidos pellos Magistrados, e Ministros de Sua Magestade Fidelissima, que Deos guarde. E porque logo que tomamos posse deste nosso Bispado prohibimos aos dittos Padres da Companhia de confessar, e pregar nelle pello conhecimento pleno, que sempre tivemos em todas as quatro partes do descoberto mundo, por onde andamos, das suas proscriptas, falsas, e erróneas doutrinas; porque as he nos mesmos Padres não sem fundamento desconfiamos do sincero exercicio do seu Sacerdocio, defendemos, e prohibimos a todos nossos subditos de ouvirem Missa nas suas Igrejas, em que ja antes tinhamos prohibido aos Clerigos Seculares de ouvirem de confissão, informados de que os ditos Padres os chamavão para este ministerio, discorrendo, que os mesmos, que os trazião aos seus Confessionários, tão bem os instruirão em seos perniciosos dictames, tão irreparavel detrimento das almas, de que poderemos dar conta. O nosso Muito Reverendo Provisor fara logo tirar transumytes [sic] deste nosso Decreto fixando este P. na nossa Sé, e fará remetelos aos lugares do estillo exceptuado o de Bragança, aonde o remeteremos por Nos mesmo assinado. Dado em Miranda sob nosso sinal, e sello de nossas Armas aos 16 de Fevereiro de 1759. 

			Por mandado de Vossa Excelencia Reverendisima eu José de Oliveyra Secretario a escrevi. 

			Dizem levar outras impressas com menos fabrica, mas esta foi a que se publicou na Sé. 

			Coimbra

			Dom Miguel da Annunciação Conego Regular de Santo Agostinho da Congregação Reformada de Santa Cruz de Coimbra; Conde de Arganil, Senhor de Coja, do Conselho de Sua Magestade Fidelíssima. 

			Ao nosso amado Clero, e Povo saude, e benção em o Senhor e Missa. 

			Fazemos saber, que havendonos o Senhor constituido sobre parte de seu rebanho, que adquirio com seu precioso sangue, devemos por Nos mesmos; e pellos Coadjutores do nosso Ministerio procurar que se administre às nossas ovelhas o pasto mais saudavel, e proficuo, que he o Moral de Jesus Christo fundado na Pedra firme, que he o mesmo Senhor na sua Divina palavra, na tradicção dos Concilios Gerais, e Ecomenicos; nas Bullas Pontificias, nos veneraveis escritos dos Santos Padres, e não nas opiniões dos homens, e nos sentimentos dos Authores humas vezes corrompidos de payxões; outras cegos do interesse, e outros alliciantes do amor proprio; e a este fim temos registado os meyos mais vigorosos, que nos tem sido possivel, sem nos pouparmos ao trabalho, nem rejeitarmos ao dispêndio grande, provendo o nosso Seminario dos Livros dos Authores, que sabem conformar as suas doutrinas com as maximas do Evangelho como são o Doutissimo Daniel Consina, e Natal Alexandre ambos da Ordem dos Pregadores, o Padre Paulo Gabriel Antione da Companhia de Jesus, Jacob Brombes, Honorato Tornelli, Francisco Gineto, e dando liberalmente alguns dos mesmos livros aos Sacerdotes a quem havemos encarregado o Minsterio Apostolico do Confessionario, e exortando com mayor efficacia ao Nosso Clero se applique à lição dos mesmos livros em beneficio próprio, e dos Seculares nossos subditos. E pello que nos consta por informações de pessoas de huã fé inteira, e irrefragavel; e o que he mais pello testemunho de Sua Magestade que incomparavelmente se dignou certificarnos desta verdade por huã carta assinada de Sua Real mão, á qual devemos dar todos o mais profundo respeito, a qual damos escrita neste nosso Edital as Licenças, que os Reverendos Religiosos da Companhia de Jesus tiverem alcançado nossas ou de nossos Antecessores, ou finalmente de nossos Reverendos Ministros para pregarem, e confessarem neste Bispado não obstante a Bulla Superna de Clemente X e o tracto da Sagrada Congregação, que refere Donato Parte 4º, n.º 1 e n.º 2 que prohibem aos Prelados Sagrados revogar as geralmente as Licenças de todos os Religiosos de hum Convento, ou Collegio; porque attendendo ao perigo na mora, ilaquearem as almas com doutrinas erroneas, e prejudiciaes à Igreja, e ao Estado, nos pertence darmos inteiramente esta providencia em quanto a Santa Sede, à qual recorreo ja sua Magestade não determine outra cousa. E tambem declaramos, que havemos por privados aos mesmos Reverendos Religiosos das Cadeiras de Moral, que ensinavão no Collegio das Artes recebendo por isso cem mil reis cada anno das rendas da nossa Mitra. == Carta de Sua Magestade e para que chegue esta nossa determinação à nota de nosso amado Clero, e povo, mandamos fixar este Edital nas portas da nossa Santa Se Cathedral, e mandamos em virtude de obediência que nenhuã pessoa de qualquer callidade, estado, e condição, que seja, se atreva a arrancalo, dilaceralo, apagalo ou escurecelo. Dado no nosso Palacio aos   de Fevereiro de 1759.      Lugar das Armas.      Dom < > Miguel

			Evora

			Dom Frei Miguel de Souza da Ordem dos Eremitas de Nosso Padre Santo Agostinho por mercê de Deos, e da Santa Se Apostolica Arcebispo Metropolitano de Evora, e seu Arcebispado, e do Conselho DelRey Fidelissimo meu Senhor etc. 

			Fazemos saber, que reconhecendo El Rey Fidelissimo meu Senhor os gravissimos dannos que das erroneas, e pestilenciais doutrinas dos Religiosos da Companhia de Jesus pellos mesmos praticadas, e sugeridas se podião seguir não só as consciencias, e bem particular de seos vassalos, mas tambem ao comum, e publico bem destes Reynos: e querendo com admiravel providencia por todos os meyos cortar os passos, e precaver os referidos danos, foi servido mandar expedir Cartas em seu nome firmadas com a Sua Real mão a todos os Prelados deste Reyno; e o theor da que ora recebemos he a seguinte:

			Assim se continha na tal Carta; em cuja conformidade, e execução, como tão bem satisfazendo a obrigação de nosso Officio Pastoral, pellas presentes suspendemos geralmente aos ditos Religiosos da Companhia de Jesus do exercicio de pregar, e confessar neste nosso Arcebispado, revogandolhes todas e quaisquer licenças, que por Nos, ou pellos Prelados nossos Predecessores, ou tão bem pello nosso Cabbido Sede Archiepiscopal como pello vacante lhe tiverem sido concedidas para executar os referidos Ministerios, ficando daqui em diante nullas, irritas, e de nenhum vigor. Outro sim mandamos em virtude da Santa Obediencia a todos os nossos Subditos Ecclesiasticos, e Seculares não tomem parecer, ou conselho com os sobreditos Religiosos em materia alguma moral pertencente a direcção de suas consciencias, recorrendo nestes cazos a outras, pessoas pias, e doutas, aonde não possam encontrar o menos perigo de erro. Alem disto, pello que toca aos nossos subditos Ecclesiasticos de qualquer qualidade, e condição, que sejão, ainda dignos de especial nota, e menção, lhe defendemos debaixo de graves penas a nosso arbitrio, o ingresso nas Cazas da Companhia athe nova ordem nossa. Ultimamente recomendamos muito a todos os nossos Parochos a grande vigilancia, e cuidado, que devem ter sobre os seos rebanhos não so quanto à bondade, e reforma dos costumes, mas tão bem quanto a pureza, e inteireza da Doutrina Christã, por ser esta o fundamento, e baze de todo o edificio espiritual sem a qual he impossivel agradar a Deos. E para que estas Letras cheguem a noticia de todos, mandamos se publiquem, e fixem nos lugares costumados. Dadas em Valverde sob nosso sinal, e Sello de nossas Armas aos 14 de Fevereiro de 1759.

			O Padre Manuel José de Carvalho a ofereceo por ordem de Vossa Excelencia Reverendissima.

			Edital do Santo Officio

			Não falla expressamente em Padres da Companhia mas fundase na sentença dos Fidalgos justiçados, e nas cartas circulares aos Bispos: tras as proposições condenadas, e manda quem souber as praticão, ensinão, que venhão denunciar na Meza do Santo Officio com as penas costumadas. 

			Ainda continua o cerco posto paralelamente em todas as Casas da Companhia em que estavão; porem em Evora se acha mais alliviado: já deixão ouvir Missa, mas com guardas com armas promptas dentro da Igreja. Andre Fernandes hospitaleiro dos estudantes he o comprador do Collegio mas o Desembargador he o que approva as compras, e manda dar o dinheiro. Temse vendido as ovelhas, muitos boys, as quintas arrematadas, e alguãs fazendas tão bem; mas não se pode fallar com seculares a vista, ou as claras. 

			Temos feito ha muitos meses por turmas de meias horas hum exercicio breve do Coração de Jesus, Ladainha de São João Nepomuceno, meia hora de Graças pella menhaã ou pello exame no meio na semana disciplina como se fosse nos corredores, e dois dias de jejum depois da Paschoa, e ainda da Quaresma erão tres dias na semana. Tão bem despois da Paschoa tem os Filosofos e Humanistas huã hora de classe de menhaã, e outra de tarde nas Escholas desses Mestres, e [[ ]]. As chaves do Patio, Cartorio, Livraria, Cel[..]s da Purificação com a Imprensa estão na Casa do Desembargador: hum Ministro em Artes he o Reitor, e outro o Administrador. Tudo com mais distinção por todos va com outra occasião. 

			Pastoral do excelente e reverendissimo Collegio da Santa Igreja de Lisboa, Sé vacante, Dirigida a destruir, abolir, e desvanecer os erros impios, e sediciosos, que os Religiosos da Companhia de Jesus pretenderaon espalhar nos Povos destes Reynos. 

			Lisboa, Na Officina do Excellentissimo, e Reverendissimo Collegio mil setecientos cinquenta, y nueve. 

			Nos primarii, presbiteri, et Diaconi Sanctae Lisbonensis Oclesiae Principales Sede Patriarchali Vacante. A todas as pessoas Ecclesiasticas, e Seculares do Patriarcado saude, e paz. 

			Bem notorio he, que sendo su Magestade Fidellissima servido, por carta assinada de seu Real punho de 16 de Decembro do anno proximo passado, declaramos, ter a Providencia do Altissimo preservado a sua Real, e Fidellissima Pessoa do horrendo, e execravel insulto, nunca já mais lido com os Annaes Portuguezes, com que a cruelissima barbaridade atrevidamente pretendeo privarnos da sua estimavel, e preciosa vida em o dia tres de Setembro do anno proximo passado: logo em reconhecimento de tão alto beneficio rendemos as grazas ao Omnipotente Deos por esta especiallissima mercê em a Santa Igreja Patriarcal, e mandamos, que o mesmo se executasse com a mayor solemnidade em todas as Igrejas do Patriarcado.

			Procedendo-se porém na averiguazaon dos deliquentes, e comprehendidos neste abominavel, e execrando delicto, para castigo delles, e exemplo dos mais, presentemente foy o mesmo Senhor servido declararnos, que o referido insulto estava fundamentado em doutrinas moraes, erroneas, e já condenadas, por diversos Pontifices, cuia nova pratica se suscitara para persuadir àquelles monstruosos aggressores ser licita a torpe, injusta, e barbara aczaon, [sic] que commeteraon, recommendando-nos pozessemos da Nossa parte todo o esforzo possivel para arrancar taon perniciosas idéas, pela Carta de 19 de Janeiro do presente anno cujo teor he o seguinte: 

			\Aqui se inserra la carta Regia circular/ Primarios, Principaes, e Collegio, Sé Vacante, da Santa Igreja de Lisboa, Amigos. Eu elRey vos envio muito saudar. Depois do que, se fez publico, que os erros impios, e sediciosos, que de novo se haviaon [sic] suscitado, eraon [sic] os seguintes: 1º Que todo aquelle, que quizesse arruinar qualquer Pessoa, ou Governo, devia principiar esta abominavel obra espalhando calumnias, para diffamar a sobredita Pessoa, ou Governo; porque sendo certo, que o tal calumniador acharia sempre da sua parte o grande numero de homens, que ordinariamente ha propensos, para crerem o mal, dahi se seguiria que tirando, dentro em pouco tempo, o credito ou calumniado, perderia este logo com a fama todas as forzas principaes, que consistem na reputazaon, para succumbir ao mesmo calumniador, que delle pretende vingarse. 2º Que a utilidade do interese proprio podia ser motivo para se maquinar, e executar a morte alheia: 3º Que quando fosse util à saude corporal, à honra e ao patrimonio, se podia mentir, e usar a esse fim de amphibologias mentaes, que ocultassem a verdade dos factos, quanto ao pretexto, e que se pudessem depois explicar no sentido, que fosse conveniente, quanto ao futuro: Cujos temerarios erros se achoan reprovados, e condemnados por escandalosos, e na praxe perniciosos, pela Santidade dos Summos Pontifices Innocencio XI especialmente nas proposizones 44, 13,15, 30, 31, 32, 33, e nas 24, 25, 26, 27, e 28 do seu Decreto de 2 de Marzo do anno de 1679; e Alexandre VII nas proposizones 17, 18, 19, e 28 do seu Decreto de 22 de Setembro de 1665. 

			Considerando Nos, com o mayor sentimento, e naon, sem grande magoa do nosso corazaon, que houvesse, ou haja pessoa, ou pessoas, que esquecidas inteiramente dos preceitos Evangelicos, tradizaon, concilios, constituizones Apostolicas, em unaneme consenso dos Santos Padres (deixando aquella doutrina solida, com que debe fructificar à Igreja de Deos para regime do Povo Christaon, debaixo da infallibilidade da Igreja Catholica Romana, sempre vigilante em extirpar os erros, com que o inimigo commum incessantemente pretende introducir impureza nos seus Dogmas) ensinem, practiquem, ou persuadaon opiniones já proscriptas, condemnadas, e reprobadas pela Sede Apostolica, e assim sem probabilidade alguma, antes erroneas, sediciosas, temerarias, escandalosas, e com as mais censuras, com que foraon reputadas em suas condemnazones; ao que devemos accorrer pela Nossa parte, para que aos Subditos deste Patriarcado se naon proponhaon semelhantes doutrinas; mas sim à mais pura, e sana conservazaon da Fé, Religiaon, Piedade Catholica, Sociedade Civil, Obediencia inflexivel, e venerazaon aos Principes, e Superiores, para que de tudo se possa conseguir aquella felicidade eterna, e temporal, em que se estabelece huma Monarquia Catholica: E como para gozarmos este bem devemos, primeiro que tudo, recorrer a Deos Senhor Nosso, e rogar à Summa Bondade seja servido conservar neste Reyno a fé mais pura, à inviolavel observancia as determinazones Pontificias, à obediencia exacta, e o entranhavel amor aos seus Principes, e Superiores, em que tanto foy sempre especializado; librando-nos daquellas perniciosas maximas, ideias diabolicas, erros execrandos, e sinistras intenzoens oppostos à religiosa observancia da nossa fé: Mandamos a todos os nossos Subditos e recommendamos a todos os Regulares, que no Santo Sacrificio da Missa, Officios Divinos, e outros exercicios espirituaes incessantemente roguem ao mesmo Deos, assim o conceda por sua piedade, naon permittindo se innovem erros, antes fiquem totalmente extirpados, e permanente á fé, e Religiaon entre nós taon prezada. E para que tambem pelo castigo, e pena, se possa mais facilmente cohibir aquella taon perniciosa, como detestavel, e mal soante doutrina: Pela presente declaramos, que todas as referidas proposizones estaon proscriptas, e justamente comdemnadas por erroneas, sediciosas, impias, mal soantes, escandalosas, e em tudo oppostas à doutrina evangelica, e purezada fé: e assim mandammos a todas, e quaesquer pessoas deste Patriarcado, de qualquer estado, preeminencia, e qualidade que sejaon, que nelle naon ensinem, partiquem, ou persuadaon doutrina alguma, que se possa reduzir as ditas condemnazones Pontificias: e outro sim mandamos tambem sob pena de excomunhaon Lata Sententiae a todos os nossos Subditos evitem todas, e quaesquer pessoas, que souberem, praticaon, ou ensinaon, os sobreditos erros, naon se communicando com elles, para que insensivelmente naon possaon ser contaminados das suas perniciosas, e reprovadas ideas; antes sabendo-o, as denunciem a Nossos Ministros deputados en todo o Patriarcado, para aceitarem denuncias, os guiaes nos fazaon presentes todas quantas receberem, e procederaon em todo nellas na forma de Direito, com toda a vigilancia, e cuidado; o que muito lhe recommendamos, para que assim de huma vez se possaon destruir, abolir, e desvanecer doutrinas taon abominaveis, oppostas a Religiaon, e socego espiritual, e temporal de nossos subditos. E para que venha à noticia de todos esta nossa Pastoral, mandamos seja publicada, e fixada em todas as Igrejas, e Mosteiros deste Patriarcado, donde naon sera tirada sob pena de excommunaon. Datum Lisbonae subsignis firum Nostraum in ordine Priorum, et sub Sigillo Sanctae Lisbonensis Aecclesia die 19 Februarii anni 1759 = Sede Vacante. D. Princ. Portugali  = D. L. Princ. Leitaon  = R. Princ. de Moura Sivae. De mandado do Excelentissimo e Reverendissimo Collegio. Christovaom da Rocha Cardoso.

			El copia puntual al la impresa, faltando solamente aqui la Carta Regia, incorporada à la larga en la impresa, que es del mismo teuor, que la embiada al Arzebispo Primado de Braga, y demas Obispos, mudada la salutacion. 

			Nota:

			Siendo esta Pastoral destinada, à ser fijada en todas las Iglesias, y Monasterios, y por tanto impresa à este fim en un pliego mayor por un todo lado, no necessitó de titulo, y frontispicio, y asi emplega desde: Nos Primaris etc. imprimiose despues en los pliegos uno dentro de otro, para repartirla: y en este genero de impresion se le ha anadido el frontispicio, que dice, y espresa lo que de ningum modo es presa, ni dice el texto de la Pastoral, como en el bien reflexionado en facil, advertir. 

			Treslado fiel da Carta do Padre Inquisidor, que sahiu impressa, e se publicou por todo o Reino de Portugal: diz assim.

			Carta em forma de Edicto \ dirigida / a todos os fieis destes Reinos, e Senhorios de Portugal.

			Dom Joseph Inquisidor Geral nestes Reinos, e Senhorios de Portugal.

			Fazemos saber a todos os fieis, que esta nossa Carta virem, ou della por qualquer modo tiverem noticia, que havendo-nos confiado a Divina Providencia o Sagrado deposito da Fe Orthodoxa nestes Reinos, devemos pôr toda a applicação do nosso espirito, e empregar toda a efficacia, e ardor do nosso zelo e no conservar nelles a verdadeira Religião dos nossos Pays pura, Santa, e imaculada, segundo aquelles infalliveis, e invariaveis dogmas, certas, e incontestaveis doutrinas, que a Igreja propoem a todos os fieis, como digno objecto da sua crença, e como a innocente, e pura materia para formar os seus virtuosos costumes. E como não há sufficiente para conseguir este glorioso fim, que somos obrigados a procurar infligir as Canonicas penas àquelles miseraveis transgressores, e deliquentes, que infelizmente se deixarão offuscar das trevas dos erros, em que se submergirão, e que pertinazmente professão, sem os quererem descartar, ficando opprimidos debaixo do seu pezo apezar de todos os socorros, com que os convida a piedade da mesma Igreja, como May compassiva, e amorosa; mas he preciso precaver, acautelar e impedir os tristes effeitos, e irreparaveis damnos, que nas almas innocentes podem occasionar aquelles inquietos espiritos, que levados ou pella desmedida presumpção de huã falsa sabedoria, ou pella malicia dos seus corrompidos coraçoens, ou pellas desordenadas agitaçoens dos seus perniciosos designios, parece que no excesso do seu furor não tem outra satisfação, nem outro emprego mais do que espalharem a semente de doutrinas reprovadas, para corromperem os coraçoens innocentes, e sinceros, fomentar discordias nos animos mais pacificos, alterar os inviolaveis principios de huã justa, e natural subordinação, perturbando as amaveis leis da caridade Christãa, confundindo as preciosas maximas da Sociedade Civil, e arruinando os solidos, e primeiros fundamentos do Governo publico, e da boa ordem dos Estados. Considerando Nos que nestes calamitosos tempos se suscitarão pessoas deste pernicioso caracter, como nos tem dado a conhecer (não sem a mais viva dor de nosso Coração) huma publica fama, fundada na Sentença que a respeitavel Junta da Inconfidencia pronunciou em 12 de Janeiro deste anno contra os abominaveis monstros do infame, e horroroso delicto da Conspiração tecida e executada contra a preciosissima vida da lograda pesoa de Sua Magestade, que Deos nosso Senhor defenda, guarde, e prospere, authorizada com o mais authentico, e augusto testemunho de El Rey meu Senhor, e Irmão, que seguindo os impulsos do seu Catholico Zelo, e inata piedade, se dignou de assim o declarar aos seus fieis vassallos, e reconhecida pella zellosa vigilancia dos veneraveis Prelados destes Reinos, os quaes tem procurado mostrar às ovelhas, que estão encomendadas ao seu pastoral cuidado, o veneno que lhes querião dar, como salutifero pasto, nutrindo-as com detestaveis, e enganadoras doutrinas, as quaes (como se publica) intentavão persuadir, e espalhar nestes Reinos, e que são as que se comprehendem, ou se deduzem destes tres falsos principios. 1º. Que se pode calumniar a qualquer pessoa, levantando-lhe falsos testemunhos, ou publicando, e dizendo crimes, e delictos falsos para se compensar das injurias que della se tiver recebido, e defender a sua justiça, e honra. 2º. Que he licito a cada hum, por autoridade particular, matar aquelle que nos injuria gravemente, ou nos calumnia; ao falso accusador ou falsa testemunha, e ao Juiz, que ameação certamente grave, injusto, e imminente damno, que por outro modo se não pode evitar. 3º. Que não he pecado mentir ou jurar falso, usando de amphibologias, ou restricçoens puramente mentaes para evitar damno grave da vida, honra, ou fazenda.

			Querendo Nos que os vivos, e louvaveis dezejos, que temos de ver os fieis destes Reinos protegidos, e defendidos contra estes inimigos, tanto mais temiveis, quanto menos conhecidos, e mais disfarçados, se insinuão, se encaminhão a produzir os dignos fructos, que merecem, entendemos ser do nosso Ministerio cooperar por todos os modos para se arrancarem estas venenosas raizes, e sem consumir esta semente de perversidade; e julgando que hum dos meios mais conducentes para se alcançar o importantissimo effeito, que nos propomos, he manifestar a todos os Fieis, e principalmente aquelles, a quem o seu estado, ou a condição, os deixou menos illuminados, ou os fez pouco previdentes para conhecerem os perigos, que nos cercão, e assim evitarem as ruinas a que se expoem, a maligna natureza da contagiosa doutrina, que se pertendia introduzir para estragar a sua innocencia, e mostrar o verdadeiro caminho, que devem seguir para conseguirem o ditoso fim da Bem aventurada eternidade, a que todos devemos anciosamente aspirar: Por estes tão justos e urgentes motivos fazemos saber e declaramos a todos os Fieis, que as perniciosas doutrinas conteudos nos tres mencionados principios, e as que delles se podem deduzir, se achão ja condenadas, prohibidas, anatematizadas, e proscriptas pellos Decretos do Santissimo Padre Alexandre 7º de 7 de Setembro de 1665, e do Santissimo Padre Innocencio 11º de 2 de Março de 1679. 

			O Primeiro principio se acha condenado na proposição 44 de Innocencio 11º: Probabile est non peccare mortaliter, qui imponit falsum crimen alicui, ut suam justitiam, et honorem defendat. Et vi hoc non vit probabile, vix ulla erit opinio probabilis in Theologia. O segundo nas proposiçoens de Alexandre 7º. 17. Est licitum Religioso, vel Clerico calumniatorem gravia crimina de se, vel de sua Religione Spargere mirantem occidere, quando alius modus defendendi non susppetit, uti suppetere non videtur, si calumniator sit peratus vel ipsi Religiosa, vel ejus Religioni publica, et coram gravissimus viris praedicta impigere, nisi occidactur. 18. Licet interficere falsum accusatorem, falsos testes, ac etiam Judicem, a quo iniqua certo imminet sententia, vi alia via non  potest innocens damnum evitare. e 19. Non peccat mavitus occidens propria auctoritate uxorem in adulterio deprehensam: e nas seguintes de Innocencio 11º. 30. Fas est viro honorato occidere invavorem, qui nititur calumniam inferre, si aliter hoc ignominia vitari nequit: idem quoque dicendum, siquis impingat alapam, vel fuste percutiat, et post impactam alapam, vel ictum fustis fugiat. 32. Non solum licitum est defendere defensione occisiva, quod actu possidemus, sed etiam ad quae jus inchoatum habemus, et quae nos possessuros speramus. 33. Licitum est tam horedi, quam legatario contra injuste impedientem, ne vel horeditas adeatur, vel legata solvantur, se taliter defendere; sicut et jus habenti in Cathedram, vel Probendam contra eorum possessionem injuste impedientem. O terceiro nas proposiçoens seguintes do mesmo Innocencio 11º. 24. Invocare Deum in testem mendacii levis, non est tanta irreverentia, propter quam velit, aut possit damnare hominem. 25. Cum causa licitum est jurare sine animo jurandi, sive res sit levis, sive gravis. 26. Siquis solus, vel coram aliis, sive interrogatus, sive propria sponte, sive recreationis causa, sive quocumque alio fine juret, se non fecisse aliquid, quod re vera facit, intelligendo intra se aliquid aliud, quod non fecit, vel aliam viam ab ea, in qua fecit, vel quodvis aliud additum verum, re vera non mentitur, nec est perjurus. 27. Causa justa utendi his amphibologiis est, quoties id necessarium, aut utile est ad salutem corporis, honore, res familiares tuendas, vel ad quemlibet alium virtutis actum, ita ut veritatis occultatio censeatur tunc expediens, et studiosa. 28. Qui mediante commendatione, vel numera ad Magistratum, vel Officium publicum promotus est, poterit cum restrictione mentali prostare juramentum, quod de mandato Regis a similibus solet exigi, non habito respectu ad intentionem exigentis, quia non tenetur fateri crimen accultum. As quaes proposiçoens forão condenadas pellos dittos Pontifices ao menos, como escandalosas, e prohibidas, como perniciosas na pratica, a qual condenação, e prohibição se tem recebido unanimente pella Universal Igreja.

			E assim conformando-nos Nos com as Santas, e illustradas resoluçoens da Igreja, authoritate Apostolica, mandamos a todos os Fieis destes Reinos, e Senhorios de Portugal de hum e outro sexo, de qualquer estado, grao, condição, qualidade, ou dignidade, que sejão Ecclesiasticos, assim Clericais, como, Regulares, ou Seculares, e ainda aos de quem especialmente se deva fazer expressa menção, em virtude da Santa obediência, que nenhuã pessoa siga qualquer das sobredittas doutrinas, que se contem nas proposiçoens expostas naquelle mesmo sentido, que a Igreja as condena, reprova, e prohibe. E outro si mandamos debaixo de excommunhão maior ipso facto incurrenda a Nos reservada, excepto no artigo da morte, que nenhuã, ou qualquer das sobremencionadas pessoas defenda, ensina, espalhe, ou trate, e dispute publica, ou particularmente das sobreditas doutrinas (salvo se for para as reprovar) como perniciosissimas aos costumes, e summamente perigosas, e contrarias à salvação das almas; e uzando da mesma autoridade Apostolica mandamos a todas estas pessoas, e a cada huã dellas, que souber que alguem com adhesão segue, defenda, ensina, e pratica, ou espalha, ou tem seguido, defendido, ensinado, praticado, ou espalhado, alguã das sobreditas doutrinas naquelle mesmo sentido, em que cada huã foi condenada, e prohibidapella Igreja, venha denunciar a ditta pessoa dentro de quinze dias, depois que tiver este conhecimento, perante a Meza da Inquisição do districto, em que assistir, ou passar, que Nos especialmente deputarmos para effeito de receber estas denuncias. Admoestamos, e exortamos muito encarecidamente a todos, que assim o cumprão, para terem o glorioso merecimento de impedir que nestes Reinos tão pios, e Catholicos se não introduzão, e espalhem doutrinas tão contrarias ao espirito da sociedade, tão destructivas da humanidade, e tão oppostas às maximas do Christianismo, e capazes de arruinar todo o corpo politico, abolindo aquelle indispensavel tributo de amor, respeito, subordinação, obediencia, e fidelidade, que se deve ao melhor dos Monarcas, o nosso amabilissimo, e clementissimo Soberano. 

			Mas quando estas exhortaçoens não sejão sufficientes, e efficazes (o que não podemos entender) para fazer praticar aquillo que cada hum esta obrigado a fazer, e não denunciem dentro dos quinze dias, que se assignão, mandamos debaixo de excommunhão maior ipso facto incurrenda a Nos reservada excepto no ponto da morte, que dentro de trinta dias, depois que souberem, não entrando os primeiros quinze dias, venhão denunciar perante a Meza da Inquisição do districto, em que assistirem, ou aos Commissarios por Nos nomeados para este effeito, assignando-lhes estes trinta dias pellas tres Canonicas admoestaçoens tempo preciso, e peremptorio, dando repartidamente dez dias por cada huã. E para que senão possa allegar, nem fingir ignorancia de tudo, o que temos ordenado, e disposto, mandamos a todos os Parochos, Abbades, Priores, Reitores, Curas, Prelados dos Conventos destes Reinos, e Senhorios, a quem esta nossa Carta for dada, a leão, e publiquem, ou fação ler, e publicar em suas Igrejas na Estação, ou no pulpito em o primeiro Domingo, ou no primeiro dia Santo, que se seguir depois desta lhe ser entregue.

			E depois deste nossa Carta ser lida, e publicada, mandamos que seja fixada, como Edicto nas portas de suas Igrejas, donde se não tirara por espaço de seis mezes sem nossa licença; o qual tudo assim mandamos debaixo de excommunhão maior, e das outras censuras, apenas estabelecidas pello poder, que temos contra os violadores dos nossos mandados, as quaes censuras, e penas serão postas pellos Inquisidores Apostolicos de cada Meza da Inquisição no districto de sua Jurisdição a toda a pessoa, que não obedeça, e cumpra o que ordenamos, com porfiada resistencia de outo dias depois desta nossa Carta lhe ser dada. O Concelho Geral faça executar esta nossa Carta mandando-a assignada pellos Deputados delle às Mezas das Inquisiçoens destes Reinos, e Senhorios, para que estas as fação publicar, e fixar em todas as Igrejas do seu districto, e appliquem toda a sua vigilância em a fazer comprir, e tomar conhecimento dos transgressores, e culpados, para o que lhes damos especial commissão, e lhes concedemos todas as faculdades necessarias para este effeito: e mandamos que aos exemplares, que forem assignados pellos Inquisidores de qualquer meza da Inquisição, se lhes de o mesmo credito, que ao proprio Original. Dada em Lisboa no Paço de Palhavaã debaixo do nosso sinal, e sello do Santo Officio aos 2 do mez de Mayo de 1759 annos. Jacome Esteves Nogueira, Secretario do Concelho Geral, a fis escrever, e sobescrevi. 

			Dom Joseph

			Em execução da ordem de Sua Alteza, mandamos ao Parocho...da...de...publique, ou faça publicar esta, como nella se ordena à Estação do primeiro Domingo, ou dia Santo, depois de lhe ser dada. Lixboa no Santo Officio em meza 19 de Mayo 1759.

			Luiz Baratta de Lima                   Joaquim Jansen Moller 

			Dom João de Nossa Senhora da Porta, Conego Regular de Santo Agostinho, por merce de Deos, e da Santa Se Apostolica Bispo de Leiria, do Concelho de Sua Magestade Fidelissima.

			A todos os Fieis desta nossa Diocese Saude, e benção.

			Ainda que temos a consolação de ver esta Diocese firme na paz, e submissão à Igreja, e ao Rei, havemos, entretanto, considerado, meus amados filhos, que era da nossa providencia premunirvos contra huã doutrina errada, e tanto mais perigosa, quanto a titulo de piedade, e religião se vai acender huã rebellião que inquietta em Portugal o Sceptro, e o Sacerdocio, se o zelo, e vigilancia lhe não atalhassem os progressos. O espirito da traição, e da hipocrezia impondo aos menos sabios revelaçoens fingidas teria enchido a nação de lagrimas, se a mão do Todo Poderoso não remisse com milagres a vida de hum Rei, que se fas conhecer entre os outros Principes pella doçura de huã condição amavel e cheia de clemencia. Aquelle insigne beneficio da Divina piedade deveis, amados filhos, agradecer a Deos, como hum abono da paz, e felicidade publica, que íamos a perder sem duvida com o mesmo golpe, que ameaçou a Real, e Sagrada vida de sua Magestade Fidelissima. 

			Igualmente que contra a paz, attentarão contra a Religião os inventores desta conspiração abominavel. Huã funesta experiencia de todos os seculos tem assaz ensinado, que as herezias são as primeiras armas, de que uzou sempre a falsa politica para sublevar os animos contra os governos. A infidelidade a Deos he huã companheira quasi inseparavel da rebellião ao Principe. França, Flandres, e as Germanias derão hum testemunho lamentavel deste infernal instincto. Isto só bastava para no Santo Ministerio, que da nossa indignidade tem confiado o Altissimo, ajustar-se a nossa vigilancia, ainda que não souberamos com certeza, que a infausta noute de 3 de Setembro deu a luz hum aborto infame, que tinha concebido a irreligião (por não a dizermos herezia) dos Achitofeis [sic] daquelle Parricidio (Reg. 2, Cap. 17).

			Rasgasse-nos o coração de dor havendo de dizer, que huns homens, de quem os povos, e ainda em outro tempo os Principes fiavão as suas consciencias, os dispenseiros da Divina palavra, os que devião ser exemplares da mansidão, e obediencia, os Mestres da nação, e Ayos, para o dizer assim da nobreza, e adolescencia, fossem os inductores daquella infamia, buscando, patrocinio em maximas reprovadas, doutrinas escandalosas, e que aos mais libertinos parecem relaxadas. Quem creia que no seio da Companhia de Jesus entre todas as ordens Religiosas a mais obrigada à Serenissima Caza de Portugal, e de Bragança, nascida, pode-se dizer, nos braços de hum Monarca Portuguez (o Senhor Dom João o 3º) e pouco menos que associada ao trono pellos seus Sucessores Augustissimos, quem havia de crer que as cabeças daquelle corpo havião de ser os chefes da traição mais barbara, que virão os Seculos? Aquelles mal aconselhados Padres colherão este fructo da sua licença de opinar, que ja tinhão provado em outros Reinos (em França, e outros paizes. Lea-se a historia de Henrique 4º) desde quando alguns Theologos Jesuitas relaxarão a Moral Christãa a favor da cubiça, e pundonor humano. Elles tem sacrificado tanto sangue a estes dois idolos, quanto derramarão com a proteção das suas opinioens a vingança, e aquelle, que os mundanos chamão brio, e he na verdade orgulho.

			Sabemos sobre os documentos mais incontestaveis, (a Sentença de Lisboa a 12 de Janeiro deste anno, e as Cartas Regias) e que humanamente fazem toda a fe, que pode bastar para huã moral certeza, que o governo dos Jesuitas em Portugal, e nos seus dominios tem espalhado entre os habitantes aquellas maximas sanguinarias, e exterminadoras, que repetidas vezes condenou, e proscreveu a Se Apostolica (Alexandre 7º, e Innocencio 11º nas proposiçoens respectivas). Os seus escrittores empenharão toda a sua sutileza em illudir com interpretaçoens artificiosas as declaraçoens Pontificias. Aquella verboza, por não dizer barbara usurpação de termos pseudo escholasticos, que são pella maior parte vozes sem idea, formarão hum arzenal inexhausto de sofismas, com que mantivessem muitas daquellas praxes, que as outras Escolas venerando as definiçoens Apostolicas, tem religiosamente desamparado nos nossos tempos. He bem notoria aquella louvavel adhesão, com que nos nossos dias abração as opinioens mais seguras todos os Professores da Escola Dominicana, Augustiniana e outras. Glorioso exemplo, a que só ou mais resistião os Jesuitas, como fautores do Probabilismo, que contra os mais veneraveis dictames dos seus maiores havião cultivado (o Reverendissimo Thyrso Gonçalves, e outros grandes homens da Companhia). O cuidado pastoral nos obriga a explicar-vos, quaes sejão aquellas proposiçoens sediosas, e erroneas, que ainda agora ensinão alguns dos seus Authores mais versados, e mais respeitados nos nossos tempos. 

			Os que com attenção considerarem as reflexoens do Padre Domingos visa sobre as proposiçoens condenadas: e os comentários, que a Buzembaum fez o Padre Claudio La Croix, author bem vulgarizado, verão que aquelles escrittores fizerão hum Evangelho politico, accommodado ao capricho, e aos gosto dos mundanos, a titulo de condescendencias benignas com os espiritos debeis do Christianismo. Porventura não he huã destas aquella limitação cautelosa, que fes o Padre Viva na proposição 17 entre as condenadas por Alexandre 7º [ ]. Aquelle Padre reserva sempre algum caso (que não declara) com que se verifique a condenação da these, em que o Padre Amico da mesma Sociedade fez provavel, que podem os Ecclesiasticos prevenir com a morte ao calumniado que os ameaçasse com infamia. Ainda mais artificioso o La Croix propoem a mesma doutrina de Amico, e à primeira vista parece que a reprova (tomo 1º, lib. 3, p. 1, dub. 3, n. 800, ettc. refere então as limitaçoens de Mendo, e outros, que restringem só para os Ecclesiasticos esta definição Apostolica, dispensando aos leigos do escrupulo da sua pratica: estabelece logo esta condição Catholica, em verdadeira, como, propria, que nem os Ecclesiasticos, nem os que vivem no seculo podem prevenir com a morte ao agressor da calumnia; porque (accrescenta) a infamia he hum do damno extrinseco, e huã perda, que facilmente se recupera.

			Ora quem lê a verdade, e a solidez deste discurso, como acabara de crer, que poucas linhas mais abaixo uza aquelle Author das rezoens contrarias para abonar huã doutrina, que so são palavras he differente da condenada? (ubi supra n. 803) pergunta alli, se pode o invadido, sendolhe facil a fuga, esperar o invasor, que a não tirarlhe a vida, quando ella se retiresse, sempre o deixava com a infamia de lha ter fugido? Sem o menor escrupulo tem aquelle Padre a affirmativa so pello fundamento assima impugnado de se não infamar de timido o fugitivo. Que outra cousa faria entretanto o invadido, senão matar, sendo necessario, ao invasor por prevenir a infamia de lhe chamar fraco? A vista desta resolução, que lugar fica à precedente, ou aquellas rezoens, em que se funda de ser a fama hum bem extrinseco, e recuperavel? Por ventura he irreparavel, e intrinseca a fama da valentia, já que tanto pezo se da ao mais ridiculo pondonor? Se he licito prevenir com a morte o perigo futil, de que o mundo diga, que fugiu, como hade de ver ser illicito prevenir com a mesma o receio capaz de aterrar a hum varão constante ameaçado de huã calumnia atroz, que lha exponha a reputação, ou a vida?

			Ainda toma corpo maior o erro, e o artificio do Padre Claudio La Croix na limitação, que depois accrescenta, quando afirma que os Ecclesiasticos Religiosos, ou Clerigos não devem no caso proposto aceitar a contenda, mas valer-se da fuga. Os Religiosos, e Clerigos (diz) ordinariamente devem antes fogir; porque lhe não he tão indecente (devera dizer; porque lhe he decentissimo) o fogir: nem devem apreciar em tanto (em nada quer São Paulo) S. Paul Ep. 1 aos Corinthios: cap. 2, Ministrum est, ut avobis judicer. (o juizo humano. Disse ordinariamente, (continua o La Croix) porque Filino, Filliucio, e Logo tem para si, que se ponderadas as circunstancias lhe resultasse huã infamia grave, não deveria fugir. Se aquelle author o dicesse dos Religiosos Militares ainda assim fora huã sentença intoleravel, e relaxada; mas que espectaculo tão cheio de escandalo ver a qualquer Religioso, que deve ser huã imagem da paciencia Christãa, pegar da espada, ou da pistolla, e so porque não duvide alguem da sua valentia tirar a vida, e sepultar no inferno a huã alma?

			Ainda parece mais perniciosa, e cheia de relaxação a differença que o mesmo escrittor pertende fazer dos peoens, e rusticos aos Religiosos, Clerigos, e outras pessoas graves. Por onde (são as palavras do Autor notado) ensinão pello contrario, que os homens vis, e outros Leigos, não uzão de armas, e por isso senão infamão com a fuga, devem fugir, e ceder da contenda.

			Eis aqui huã Theologia bem miseravel! Parece mal nas mãos de hum homem da plebe a pedra para se desafrontar da offensa, e achão estes novos Theologos, que seria indecencia em hum descalço, em hum homem Penitente, em hum Sacerdote virar as costas, e embainhar a espada? Que differente foi entretanto a Moral de hum São Martinho de Tours, quando em attenção à profissão Monastica respondeu ao Cesar Sever. Sulpic. Na vida daquelle Santo Bispo. (Eu sou soldado de Christo: não me pertence, nem me he licita a peleja. Attribuia-lho a covardia o Imperador, que havia de entrar em batalha; porem o heroe Christão offereceu-se a pelejar com o sinal da Crux, arma unica, que parece bem em huãs mãos Sagradas, e religiosas. Outro tanto sentia hum grande Arcebispo de Mogúncia). (Actas de São Arnaldo, cap. 17) que em semelhante caso proferiu aquella sentença de ouro: O meu exemplar he Christo, o qual não disse a Pedro: fere; senão embainha: não he proprio do Sacerdote causar incendios, estragos e mortandade; farei o que me toca, que he a espada do espirito. Que maior causa para huã justa defeza, que a que teve em outro tempo aquelle Martir illustrissimo da Graã Bretanha? Elle se deixou assassinar por huns infames, quando escreveu com o seu sangue aquella maxima: A Igreja de Deos não se defende, como nas campanhas. (Breviar. Roman. Na festa de São Thomas de Canterbori).

			No meio disto, que intoleravel cousa he dizer o que Moya, outro Jesuita, que pode qualquer Catholico matar, a quem lhe disser na Cara: Mentes, (Selectar. Quaest. T 2, track 6) atrevendo-se aprevello assim, depois de condenada a proposição 30 entre as Innocencianas. Nem se deve omittir neste Author huã maxima, que estabelece, como hypothese, e he a mais contraria ao Evangelho, e que contradiz aos votos do Baptismo. Na questão proposta diz que hum Religioso, ou Clerigo não poderia vingar com a morte do aggressor aquella afronta; porque nestes (diz) a paciencia he a gloria, e nos Seculares não tem este fructo, porque se conserva a afronta. Avista disto devemos entender, que ja não fallara como Religiosos, e Seculares aquella sentença Apostolica; Não nos vingando a nos mesmos, carissimos, mas dai logo à ira, porque esta escritto: Deixai-me a mim a vingança, que eu a retribuirei? (Equist. ad Roman. 12): [[ ]] os Ecclesiasticos renunciarão pello baptismo ao mundo, e aos seus vãos caprichos? Quanto melhor Ethico foi a dos Pagãos, quando hum dos seus Poetas acreditava por mais valor o de quem padece, [[ ]] resiste? (Ex. Martiali Epigramanatophoro, Fortius ille facit).

			Daqui se vê bem a sem razão, com que o allegado Matheus de Moya (Moya ubi supra reprehende a Leandro de Murcia; porque depois de ter a Igreja reprovado a Proposição de Amico), Proposição 17, inter damnatas ab Alexandro 7º, não duvida affirmar ainda, que hum Ecclesiastico pode licitamente decidir com o sangue as contendas da honra, ainda que mais possivel lhe parecesse a fuga. O Probabilista Murcia seguindo a indole dos seus fautores foi mais coherente, que Moya porque com menos artificio se desembaraçou da decisão Apostolica. Por ventura não era Moya reo daquella mesma culpa na passagem allegada das suas obras? Depois de ter definido Innocencio 11º, que por desafrontarnos de huã bofetada a ninguem era licito matar a quem nos invadiu com ella: (Moya saepius relatus ubi supra). Eis aqui o Padre Matheus Moya defendendo, que para rebater a afronta de quem publicamente nos dissesse =Mentes=, seria a mutilação, e ainda a morte do aggressor muito justa. He por acaso mais sensivel, que huã bofetada, aquella voz injuriosa? A Philotimia, ou moderado amor da honra, aquella virtude moral, a quem dão tantas armas os Probabilistas, pode ainda consistir em hum meio racionavel, quando se antepoem a conservação de huã vida à salvação de huã alma, e gloria da paciencia, e da moderação Christãa, hum bem extrinseco, incerto, imaginario, qual he as mais das vezes a reputação de intrepido? Sentença digna verdadeiramente mais de hum verdugo, que de hum Theologo, como se explica hum sabio. (Vicentius Baron 2, p. Manuducti, p. 1, sect. 2).

			Estas opinioens, que se podião dizer escritas com sangue, mantiverão os Theologos Jesuitas com empenho tão efficaz, como dão bem a conhecer as vindicias de Gobat, e Taberna sobre a testificação de 96 Authores, (Lacroix, Loc. Supra n. 803) que a patrocinão. Huma das fatalidades do prezente seculo he verse a moral Christãa sacrificada a esta liberdade de opinar: hum dos Autores sem critica, sem escolha, sem eleição, picando-se por huã emulação criminosa a inventar novos portentos de probabilidade, as preocupaçoens da Escholla, e huma reprehensivel condescendencia com a corrupção, a quem chamão fraqueza da humana natureza, são o primeiro movel da sua conducta: elles querem ser reputados por huns dispenseiros favoraveis da Lei, e sem attender aquelle rigor veneravel da Disciplina antiga fazem da sua prudencia hum escudo, com que protejão os espiritos debeis do Christinianismo, attribuindo a severidade dos primeiros tempos aquella voz unanime, com que reclama contra elles a tradição dos Padres, e as decizoens veneraveis dos Concilios. Suprem com o numero, o que falta na verdade da Doutrina. Nos, entretanto, ja mais teremos o numero dos seus fautores por hum justo patrocinio de huãs novidades, que abrem cada dia as portas à sedição, ao escandalo, e aos parricidios. Portugal he agora huã sensivel prova de quanto sejão funestas aquellas opinioens, a que so a crueldade pode chamar benignas. 

			Como se não bastara facilitarem-se os homicidios, e assassinatos, acharão os fautores do Probabilismo relaxado todos os meios, com que lhe embaraçassem o remedio. quando expirava o seculo 16º, probabilisou o Jesuita Leonardo Lessio (Lessius lib. 2, c. 31) que o reo de pena capital não devia em consciencia declarar a sua culpa, sendo requerido em competente juizo. Seguiu com tudo a resolução contraria. Poucos annos depois (Lugo t. 2 de justitia et jures disp. 4, sect. 1), o Cardeal de Lugo abstendo-se ainda de seguillo julgou, que era muito provavel aquelle sentimento sobre a voz destes dois modernos sahirão Cardenas, Laurenio, Roncaglia, e huã inundação de Probabilistas para dar valor à nova opinião, de que a tradição da Igreja, a praxe dos Tribunaes, e ambas as Jurisprudencias tinhão sem discordia observado o contrario. Não se nos escondem as limitaçoens com que se explicão os seos Patronos. Elles reconhecem que deveria hum reo confessar o crime, quando nenhuã esperança, que com elle espirasse aos cadafalsos? Não he isto izentar a todos os reos na praxe, quando regularmente so com o golpe fatal tem as suas esperanças o ultimo desengano? E que porta se não abre assim para ficarem impunidos os mais atrozes delictos?

			Ainda se atreveu a mais o Probabilismo, quando concede aos reos, que jurem amphibologicamente em semelhantes casos. Elles souberão illudir as decisoens Apostolicas sobre este ponto: não duvidarão concederlhe o uso das restriçoens, que necessariamente devem ser internas, quando as presunçoens do Direito não permittem huã interpretação das circunstancias, que possão substituir, o que não dizem as palavras. Eis o que huã doutrina, que a titulo de benigna vai a cobrir, e deixar sem emenda aquelles reos, que so huma piedade impissima pode fazer illezos. A maior gloria de Deos, para que se ordena a confissão de semelhantes reos na fraze das Escripturas (Josue cap. 7, v. 19. Fili mi da gloriam Deo, et confitere) he a empreza, que menos executão os defensores daquella Doutrina: a Leido Principe, a quem o Apostolo confere huã Sagrada jurisdição nas consciencias (S. Paul ad Rom. 13) he a que deixão sem vigor, e efficacia para obrigallas: aquelle alto dominio, que se deriva da justiça de Deos na jurisdição Soberana (Ibid. Qui potest ati regotit) he a que poem de todo inutil para conseguir o fim das suas justas Providencias. A mais indispensavel obediencia, que devemos ao Principe, ainda a dispendio da nossa mesma vida he a que elles dispensão sem outra maior autoridade, que a da facção probabilista.

			E que diremos do irreligioso abuso do juramento, aquella ancora Sagrada da fe humana, o vinculo da Sociedade politica, o abono do Comercio Civil, e o sello mais Sacro Santo da verdade, e da justiça? Elles o fazem servir ao engano, quando dispensão aos reos, de o fazerem verdadeiro: Deixão criminosas as Leis, que nesta hypothese mandassem aceita-lo. 

			Entretanto clama a tradição de todos os seculos, reclamão os Padres antigos por conservar illesa a religião sempre veneravel do juramento.

			Santo Agostinho que foi sem duvida huma das mais illustres testemunhas da tradição primitiva, mostra-nos qual fosse em os Seculos de Ouro do Christinianismo o sentimento da Theologia Christãa sobre este ponto (Epist. 126, alias 125) quem enganar (diz aquelle grande Padre) a expectação dos que lhe pedem o juramento, não pode deixar de ser perjuro. São Prospero, Bispo de Guienna (Prosper apud Hincmarum de divortio Lotharii) he huã testemunha das mais brilhantes, que abonou a tradição do 5º Seculo: Seras reo com Deos, (são as suas palavras) e para com aquelle, a quem juras, se o fazer ouvir, não o que na verdade fallas, mas o que elle entende, que lhe juras. No 6º, e 7º Seculo São Isidoro de Sevilha (lib. 2, Sentent. C. 311): com qualquer arte, que falles, quando juras, Deos que ve as consciencias, toma o juramento, como o entende aquelle, a quem o juras. Esta mesma voz mantiverão no Seculo 9º Hinemaro, no 10º o Concilio de Trosly. Aquelle Synodo, a que prezidiu Herivero Arcebispo de Reims explica-se no Canon 11º por estes termos: Que diremos dos que para enganar outros, mentem, e com qualquer arte de palavras, sendo mais que alheo seo o engano, commettem hum perjurio? Estes miseraveis ay de quantos crimes se fazem reos transgressores de toda a Santa Lei antiga, e nova (Hincmarus in opusc. ad Carolum Calvum Concil. Trosleianum anno 909). 

			Da lei antiga notarão sabiamente aquelles Padres, que tão bem se fazião transgressores; porque se cremos ao Sabio Calmet, era huã tradição (Calmet in Deuteronom 6 Seld. de Synodo lib. 2, cap. 11) inviolavel na Synagoga reprovar nos juramentos, que ja então davão os Reos de graves delictos, todas as restriçoens, com que elles buscavão subterfugios. Tão veneravel he a antiguidade naquella Disciplina, que o Probabilismo pouco mais ha de dois Seculos tem corrompido. Ja o lamentava no seu o Grande Agostinho, de quem são aquellas expressoens memoraveis para este intento: (lib. Contra mendac. cap. 17) Sunt in eis docti, qui etiam regulas figant, fines que constituan quando debeat, quando non debeat pejerari. O ubi estis fontes lacrimarum! Et quid faciemus? Quo ibimus? Ubi nos occultabimus ab ira veritatis, si non solum negligimus cavere mendacia, sed audemus in super docere perjuri?

			Estes são, amados filhos, as justas consideraçoens, que nos movem agora a exhortarvos para que antes de tudo imploreis com as mais fervorosas, e humildes preces a benção, e a proteção do Todo Poderoso sobre a Augusta Pessoa, Familia, e Estado do nosso Clementissimo Soberano; a paz e consolação da Patria, e principalmente a conservação da verdadeira, e primitiva Fe, em que a Nação Portugueza se soube sempre distinguir entre o mais Christianissimo. Nos, entretanto, depois de vos instruirmos no conhecimento de huãs Doutrinas as mais capazes para mover com a sua praxe os insultos perniciosos, que experimentamos; somos obrigados pella vigilancia Pastoral a subtrahirvos a mais leve occasião, por onde perigue a fe a Deos, a fidelidade para com o Rey, e o amor aos interesses mais gloriosos do bem publico.

			Por estas causas prohibimos a todos os Nossos Subditos assim Ecclesiasticos, como Seculares tod, e qualquer commercio com os Religiosos Jesuitas destes Reinos, e seus Dominios athe segunda ordem Nossa. Nos os suspendemos por tanto, e havemos por suspensos de pregar, e confessar nesta Nossa Diecese a qualquer Religioso do mencionado Instituto, a quem houvessemos facultado para semelhantes ministerios. E para que conste a todos, mandamos aos Parocos deste Bispado, que no primeiro Domingo, ou dia de preceito publiquem à Estação da Missa Conventual esta nossa Instrução Pastoral, e a registem no livro, em que semelhantes se costumão registar. Dada em Leiria sob nosso Sinal, e Sello de nossas Armas, aos 28 de Fevereiro de 1759. 

			D. João Bispo de Leiria 

			De mandado de Sua Excellencia Reverendissima 

			Joze Jacintho da Sylva Escrivão da Camara Ecclesiastica 

			Lisboa

			Na officina Patriarcal de Francisco Luiz Ameno 

			1759

			Com as licenças necessarias 

			Pastoral do Excelentissimo, e Reverendissimo D. Frei Aleixo de Miranda Henriques da Ordem dos Pregadores, do Concelho de Sua Magestade Fidelissima, Bispo de Miranda.

			Lisboa

			Na officina de Patriarcal de Francisco Luiz Ameno

			1759

			Com as licenças necessarias

			D. Frei Aleixo de Miranda Henriques da Ordem dos Pregadores, por merce de Deos, e da Santa Se Apostolica Bispo de Miranda, do Concelho de Sua Magestade Fidelissima 

			A todos os nossos Subditos assim Ecclesiasticos, como Seculares espirito de paz, e verdadeira doutrina.

			Fazemos saber, que dezempenhando o Rey Nosso Senhor, que Deos nos guardou, e guarde, o seu Real Titulo de Fidelissimo, depois de haver rendido, e feito render por seus vassallos todas as devidas graças a Deos pella merce portentosa, com que a Divina Mão do mesmo Omnipotente nos livrou sua Real vida, e Amabilissima Pessoa de huã traição nunca practicada, nem ainda imaginada na fiel Nação Portigueza: Soberano Zelosissimo da pureza da Fe, cuidou logo em fazer arrancar dos seus Estados, e Reinos as falsas, erroneas, hereticas, e Machiavelicas maximas, que derão fundamento e lição para a pratica do intentado insulto do Reycidio, e Parricidio procurado na noute de 3 de Setembro do anno proximo passado de 1758: para o que remettendolhe a sentença proferida contra os Reos, e o papel intitulado Erros impios, e sediciosos assinou cartas para todos os Bispos e Prelados de seus Dominios pello theor seguinte, que he o mesmo, do que chegou à nossa mão firmada por seu Real punho em 19 de Janeiro deste prezente anno de 1759.

			Reverendo Bispo, de Miranda, Amigo. Eu El Rey vos envio muito saudar. Pellos dois exemplares, que serão com esta assinados por Sebastião Joze de Carvalho e Mello, do meu Concelho, e Secretario de Estado dos Negocios do Reino para terem a mesma fe, e credito do que os Originaes, donde se extrahirão, sereis informado da Sentença, que em doze do corrente mez de Janeiro se proferiu na Junta da Inconfidencia contra os Reos do barbaro e Sacrilego desacato, que na noute de 3 de Setembro do anno proximo passado se tinha comettido contra a minha Real Pessoa, e das temporalidades, que mandei executar pello Doutor Francisco Joze da Serra Craesbeck de Carvalho, Chanceller, a cujo cargo esta o governo da Relação, e Caza do Porto, para cohibir em parte osm Religiosos da Companhia de Jesus, cujo relaxado governo se fes não so Co-Reo, mas chefe principal dos atrocissimos crimes, de Leza Magestade, de Primeira Cabeça, Alta Traição, e Parricidio, que se julgarão pella sobreditta Sentença, abuzando os sobredittos Religiosos dos Ministerios Sagrados para corromperem as conciencias dos delinquentes, que forão justiçados por aquelles atrocissimos crimes, servindo-se para este abominavel fim dos execrandos meios, que para o conseguir havião repetidas vezes applicado em outros casos semelhantes; quaes forão os de seminarem e persuadirem com o referido abuzo dos Ministerios Sagrados o mesmo pestilencial veneno dos Machiavelicos enganos, e das Ante-Evangelicas Doutrinas, que como hereticaes, impias, sediciosas, e destructivas da Charidade Christãa, da Sociedade Civil, e do socego publico dos Estados havião sido condenadas, anathematizadas, e proscriptas da Igreja de Deos pellos Santissimos Padres Alexandre 7º, e Innocencio 11º. E suggerindo, e fazendo praticar os mesmos Religiosos entre muitos outros dos sobredittos erros, como taes reprovados pella Sede Apostolica principalmente os que vão substanciados no papel que tão bem recebereis com esta. E porque se fes manifesto não so pella evidencia das provas, em que se fundou a sobreditta sentença, mas tão bem por outros factos, que à minha Real Prezença chegarão, confirmados com igual certeza, que os sobreditos Religiosos se proposerão por objecto principal das suas clandestinas maquinaçoens, injetarem e infectarem com a peste de tão perniciosas doutrinas não so a Corte, mas tão bem as Provincias do Reino, surprendendo nellas a pia credulidade dos Fieis para os alienarem com suggestoens imperceptiveis, e sinistras das suas primeiras, e principaes obrigaçoens da Charidade com o proximo, e da sugeição ao Throno, em quanto Christãos, e em quanto vassallos: Me pareceu que sem maior dilação devia participarvos tudo o referido: para que sendo informado do venenoso pasto, que a malignidade tem pertendido dar às vossas ovelhas, o possais fazer arrancar pello vosso Pastoral Officio de sorte, que ellas em vez de tão mortifora peçonha, sejão so apascentadas util, e saudavelmente nos campos, que cultivarem os mais zellosos, e exemplares obreiros da Vinha do Senhor. Escritta neste Palacio de Nossa Senhora da Ajuda aos dezanove de Janeiro de 1759. 

			Rey

			Em obediencia pois, do que nos he ordenado tão providente, e tão Catholicamente por Sua Magestade Fidelissima depois de havermos feito apartar o rebanho, que Deos confiou de Nos, dos Lobos, ou practicos Authores de tão abominaveis erros pella Pastoral, que publicamos em 16 de Fevereiro do corrente anno, assinamos a prezente em que referidos os praticados erros absolutamente destructivos da Lei Divina, Evangelica, Natural, Ecclesiastica, Politica, e Civil, da Obediencia inviolavel, que se deve ao proprio Soberano, ao Sumo Pontifice, aos Concilios, às Constituiçoens Apostolicas, e ao unanime consenso dos Santos Padres, que huma das quatro regras infalliveis da Nossa Fe, os quaes para que mais facilmente se entreguem à memoria, vão no fim desta separados: Com pena de excommunhão maior a Nos tão somente reservada mandamos a todos os nossos Subditos, de qualquer estado, ou condição, que sejão, apartem de si erros tão abominaveis, dos quaes muitos são ja proscritos, e anathematizados pellos Santissimos Padres Alexandre 7º, e Innocencio 11º, alguns deduzidos das mesmas preposiçoens condenadas por estes Santissimos Padres, outros impios, sediciosos, e indignos de toda a praxe Catholica, e Civil. E se à noticia dos nossos mesmos Subditos vier, que alguma pessoa pratica, segue, ensina, abona, defende, ou interpreta algum dos condenados erros contra o verdadeiro sentido, em que forão condenados, lhes ordenamos debaixo da mesma Censura, que a delatem logo ao Supremo Tribunal do Santo Officio, a quem esta comettido o conhecimento destes delictos com o castigo de tão perniciosa pratica contra as condenaçoens Pontificias. 

			Mas porque pouco, ou nada valera a nossa Pastoral vigilancia para a total extinção de huãs falsas doutrinas introduzidas por aquelles mesmos, que o Reino buscou para seus Mestres, se a Omnipotente Mão do Altissimo, que o fundou em fé pura, lhe não assistir com a Benção de conserva-lo na mesma pureza da fé, em que se dignou funda-lo: Ordenamos a todos os Sacerdotes deste nosso Bispado, que em todas as Missas tanto solemnes, como particulares peção fervorosamente a Deos, se digne por sua infinita Piedade arrancar destes seus Reinos a Zizania, e falsidade de tão abominaveis doutrinas, que o inimigo comum procurou semear nelles pellas soberbas, e cobiçosas ideas de seos perversos Exactores.

			E para que venha à noticia de todos os nossos Subditos esta nossa Pastoral o nosso Reverendissimo Provisor passara ordens de ser lida em todas as Paroquias, e Mosteiros deste nosso Bispado, e que sera junta aos Livros das visitas, de que se tomara conta, repetindo-se a lição da mesma em todos os futuros annos. Dada em Miranda sob nosso Sinal, e Sello das nossas Armas aos 26 de Fevereiro de 1759. 

			Frei Aleixo Bispo de Miranda 

			Por mandado de Vossa Excellencia Reverendissima 

			Joze Luiz de Oliveira Secretario a escreveu

			Numero de proposiçoens condenadas, erroneas, impias, e sediciosas 

			1. Podes licitamente infamar, o que te infamou, se de outra sorte não podes recuperar a tua fama.

			2. Licitamente podes offender, quanto fores offendido.

			3. Podes sem peccado não obedecer a JESUS Christo, quando o mesmo Senhor te manda fazer bem, a quem te fizer mal.

			4. Podes tão bem sem culpa tomar vingança do teo inimigo, a quem o Senhor te ordena, que perdoes.

			5. Podes na mesma forma ser Christão innocente, oppondo te ao primeiro preceito da Divina Lei, ou Decalogo, que te manda, como a ti mesmo, amar ao teu proximo.

			6. A utilidade do interesse proprio pode ser motivo para se maquinar, e executar a morte alhea.

			7. Os Sacerdotes ou Seculares, ou Regulares podem com moderação da inculpavel defeza matar, a quem o infama, e lhes denigra a honra.

			8. Os Regulares não so podem, mas devem por Lei da propria caridade matar, ou infamar alguns, se daqui se seguir a infamia de toda a sua Religião, e Ordem.

			9. Os Clerigos, e os Regulares podem matar para recuperarem os bens temporais. 

			10. Podes matar o injusto aggressor, ainda quando este se acha em perigo de salvação, porque este perigo não procede de ti, como causa, mas sim da sua malicia.

			11. Em defeza da propria vida, ou da mutilação de alguãs das partes do seu corpo, pode o filho matar o Pay, o Subdito matar o Prelado, e (o que he mais) pode o vassallo matar o Rey, com tanto, que da morte do mesmo Rey não se sigão guerras, ou iguais detremimentos à Republica.

			12. Podes matar, o que sabes que sem duvida se prepara para tirarte a vida cavilosamente.

			13. Podes negar o teu delicto, que sabes estar provado, ao competente Juiz, que de ti legitimamente o inquire, assistido com prova, e authoridade de Direito.

			14. Muito mais o podes fazer, jurando com amphibologia mental.

			15. Da mesma amphibologia podes uzar sem perigo de mentira, nem de prejurio, que te for preciso occultar a verdade para defenderes a conservação da saude, honra, ou fazenda da tua pessoa, ou dos teos adherentes. 

			16. Podes preferir o interesse particular ao bem, e necessidade publica.

			17. He licito nas communidades Religiosas o governo de secretos conventiculos prohibidos por todo o direito ainda nas Cazas, e familias particulares.

			18. He licito oppor-se à expressa doutrina dos Santos Padres, e insulta-los em escrittos impressos, e publicos, depois de ter declarado o Supremo Oraculo do Vaticano, que escreverão sem erro.

			19. He licito contradizer à Sede Apostolica, e às suas determinaçoens, e Bullas por huã continuada serie de annos, e de factos. 

			20. Em fim pode-se destruir hum Reino todo, e tirar-se violentamente a vida a hum Rey Catholico, Pio, Generoso, [ ] e o Bemfeitor maior dos seos mesmos assassinos, sem que venialmente se peque.

			Nestas proposiçoens condenadas, erroneas, impias, e sediciosas, e em toda as mais, que das mesmas necessariamente se inferem, se contrahe a nossa Pastoral, que assignamos e promulgamos.

			El dia de la Ascension de Christo del presente mes e anno de 1759 se leió de los pulpitos, e mando fixar en las puertas de las Iglesias por el reyno de Portugal un papel de la Inquisicion assignado por el Senõr Inquisidor General, hermano del Rey, cuja substancia es = Proponer, e exprobrar como erroneas, e herecticas, las tres proposiones, ó errores (sin hablar del quarto pertenesiente al govierno domestico de los Jezuitas) del papel, que salió de la Corte intitulado – Errores impios, e Sediciosos que los Padres de la Compañía sembraron en estes reynos, e su Dominios como tambien exponen, e declaron por tales los de la sentencia de Conjuracion de 13 de Henero, e mandar con pena de escomunion a todos os fieles de un, e otro sexo, que sugieren, que algunas personas de qualquier estado, grado, tengan platicado, e ensenado, ó sigan, e ensenen con pertinacia qualquier de los dictos errores, ó proposiciones condemnadas, e los sigan, e platiquen con pertinacia en el mismo sentido, en que fueron proscriptas por la Iglesia, van denunciar de tales personas al Santo Officio en termino de treinta dias . Ninguno duvida que esto papel fue hecto por el Menistro Sebastian, e dado de su mano nomine Regis al Inquisidor General, hermano del Rey, e se cree más sin duda ser obra suya por la combinacion del tenor, e palabras della con las de la sentencia, e papel de los errores: como tambien se creie, que con el velo desto Sacro Tribunal se encamina su maquina, e diabolica idea a haser veridico, probado con testigos falsos (que facilmente los comprará con el miedo, lisonja, ó premios de sus despachos) que los Jezuitas seguian, platicavan, e ensenãvan, unos con pertinacia, e otros sin ella (para más se occultarla malicia, e preversa intencion) los dictos errores, que les imputa en la sentencia, e papel infamatorio de los dichos errores: e assi mismo consiliar no solo el credito de tales crimenes, (que hasta ahora no ha conseguido, ni a unos del vulgo), mas tambien por esto medio offerecer al Papa, e otras Cortes estos processos, e attentaciones havidas por Tribunal Ecelesiastico, e deputado para el conocimiento de las cozas pertenesientes a la fe, e buenos costumbres en orden a que le acrediten las causas, a que el llama justificadas, e verdaderas, para las suspensiones de los Jesuitas, e otros excerandos procedimentos contra ellos con el colorado pretexto de la seguransa de la persona, e vida del Rey: e assi mismo en dezagravio del Papa mandar en su Corte (seguos le refiere) recoger estos, e otros papeles semejantes infamatorios, e en desagravio tambien de otras Cortes, e Inquiziciones estrangeras, en las quales (conforme tambien se dise) han sido reprobados, e dados al fuego en cadahalço publico, inquiriendo se sus Ocultores. Verse la verdad desto juisio con bastante claridad, por no desir evidencia, del seguiente razonamiento. Hasta el 7 de Junio del anno passado, en que los Jesuitas fueron suspensos de confessar, e predicar en todo el Patriarcado de Lisboa no se sonnava que los Padres de la Compañía de Jesus seguian, platicavan, e ensennavan con pertinacia, ni sin ella los dictos errores, ó propoziciones condemnadas, ni huvo persona alguna, que los fuese denunciar al Santo Officio; porque se huvirse tales denuncias en la Inquizicion de la Corte, ó en otra afuera della, cierto que el Tribunal Sacro havia apprechen con dellos, e los castigaria. Despues de la Suspension em la Corte, e su destricto hasta la Suspencion General de los dictos Padres en todo el reyno, (que por orden de la misma Corte se mandó hiriesen todos los Senõres Obispos en sus Dieceses, sin estos ozaren a replicar sin manifiesto riesgo de sus personas, e vidas) tambien no se pensava la ensenãnsa, e platica de los dichos errores en los Padres dispersos por las Provincias del Reyno, por las quales, dise, se tenia ya esparsido la mala semilla de la ensenãnsa, e platica destas doctrinas; ni huvo en espacio de octo mezes, que tanto medio entre la suspension de la Corte, e la general del reyno, quien por tales crimenes delatase los Jezuitas al Santo Officio por la misma rason de en todo esto tiempo no haver el procedido contra ninguno, siendo certos estos, cujo conocimiento, e castigo privativamente le pertenese, e ninguno ignorar la obligacion, que tenia de denunciar dellos; porque a seren legas, ó rusticas las personas, los Confessores la declararian e mandarian haser essa diligencia. Salió finalmente de la Secretaria aurâ quatro meses el papel impresso de los dictos errores de los Jezuitas; mas sin obtener hasta hora el deseado effecto de hallar credito, ni en los nobles, ni en el pueblo, por saberen, e conocieren todos seren manifestas falsidades, e alcozias, ni la Inquisicion haver hecto apprehension de ninguno, sin embargo de todos se hallaren en determinados Collegios, en los quales los mandô juntar la Corte con apertada prision, a la qual la misma Corte queriendo reportarse la nombra con el titulo de Custodia, ó reclusion, anhadiendo ler conviente, e preceisa para la conservacion de la vida del Rey: assi como se reporta tambien del nombre de sequestro, que mandó haser en todos sus bienes mobles, e de rais, e aun de los peculios de cada uno, dandole el vocabulo de apprehension por el Dominio alto, que tienen los Principes en los bienes de todos los vassallos, quicá por declinar con estos effugios apparientes las censuras impuestas por la Iglesia. Esto suppuesto, a que fin sale ahora esta Pastoral de la Inquizicion? Para purificar los Jezuitas de los tales crimenes imputados? Cierto que nó; e solo seria, se esta deligencia se hiziese por orden del Papa a la Inquisicion destos reynos, en virtud de la qual menos recelo quedaria de los enimigos de la Compañía, e de los testigos falsos, que ahora se haran comprar, e indusir (sin que con esto se haga injuria a al comum reputacion del menistro). Es pues el fin, ó estratagema, a cuyo blanco se debe dirigir el mâs prudente juisio, querer por medio del Santo Tribunal haser verdadera la ensenãnsa, e platica de los dichos errores; e esto solo puede ser en la intencion del menistro con sus testigos falsos, e subornados, nó que digan, ni hayan de poner, que son mandados, indusidos, e obligados del menistro, sinó que delatan ex se, e como auion suia nascida de su remordimiento, e temblos de la Censura cominada, que antes de la Pastoral ignoravan, e que lo hasen en descargo de sus consciencias, para que assi no se haga suspechoso el ardid, e malicioza ordedura de quien manda. Verdad es, que el Santo Officio no solo es recto, e incorruptible, (se bien, que aun los Ecelesiasticos de qualquier calidad no les vale el Sacro para dexarem todos de tomblar de miedo desto menistro) mas tambien es apuradissimo en todo lo que obra: en pero como ignorarâ, ó no penetrarâ el destino infame, a que se encamina esta mandada deligencia, procederâ en buena fe del fin, e de los delatores sin la menos culpa, ó encargo en los menistros del mismo Tribunal, hechas las apuradas deligencias, que acostumbra. Antes porque el Santo Officio es libre de toda suspecha, e el Tribunal de maior veracidad, e credito, se quiere el real menistro Sanctificar con el por medio de sus testigos comprados, e bien adestrados, para que el mundo no ponga duda, en que los accuzados estan con verdad incursos en los crimenes de la ensenãnça, e platicade dichos errores, e como tales escomulgados, e declarados por hereges. Demás como el Santo Officio se ha puesto en publico por su Pastoral a inquirir desto, una de dos: ó hase apprenhension de algunos, (los que es Ministro quisiere criminar) ó no hase! Se hase ex vi de las attestaciones, e prueblas de los testigos aunque falsos, como los delatados hande ser preguntados por tales crimenes para se oir su defensa, precisamente hande negar ter seguido, platicado cozas prohibidas, e que nunca ensenaron, eislos ahi relaxados a los juezes seglares por convictos, falsos, negativos, e inconsitentes: e quando alguno dellos (quod Deus avertat) por flaqueza, e miedo de los tratos, e por remir la vida confiesse de si, e de otros, aunque falsamente, ter seguido, platicado, e enseñado con pertinacia, ó sin ella los dictos errores, como la prueba es del mismo reo en lo derecho, tiene el menistro conseguido su intento de mostrar al mundo por el Tribunal más recto, e veridico ser cierta, e indubitable en los Jezuitas la platica, e ensenãnsa de los dichos errores, como el dise, e quiere persuadir en su papel. E se la Inquisicion no procede en haser apprehension de ninguno, ni lo castigar, ó por alcansar la idea de la compra, e indiceion de los testigos, ó por no haver accusadores, ni prueba legal, e sufficiente, queda frustrado enteramente lo intento del ministro, e mentiroza la Corte con su papel de los dichos errores platicados, e enseñados por los Jesuitas; e esto de ninguna manera lo hade consentir el dicho menistro, el qual tiene applicado todas sus marañas, e esfuerços por consumir, e acabar de todos los modos a los Jezuitas en estos reynos, e sus Dominios, e sin más rason verdadera, que sus particulares, e preversas intenciones. En fin estoi para desir, e a mi pareser sin mucho aggravio, que el Señor Inquizidor General hará todo lo que quiziere el Secretario; pues las cozas en Portugal estan desuerte, que sin violencia se puede reular lo aga todo, ó en contemplacion, e lizonja de la escuchada voz del Rey su hermano, ó por declinar alguno dezacato contra el decoro de su Persona.

			A tantos males en pero eminentes, e que justísimamente se pueden temer a los mismos Jesuitas, se puede occorrer en gran parte, se su Reverendo Padre General ó de justicia, ó por su paternal cuidado se dignare de supplicar effectivamiente, e con toda promptitud un decreto, ó Breve de su Sanctidad, por el qual exima de la jurisdicion del Santo Officio a la Compañía en esto reyno tocante solo al conocimiento de los dichos errores imputados avocandolo imediatamente a la Sede Apostolica, ó a lo menos a la Suprema Inquizicion de Roma; porque solo assi se pueden evadir los intentos pessimos desto ministro, e la falsedad de sus testigos: ni lo dicho decreto, ó Breve del Papa a esto respeto, e por esta vez solamente sera mucho difficele de se conseguir; pues ya se concedió al grande, e venerable Padre Antonio Vieira de la misma Compañía de Jesus, e tambien algunos hombres de nacion, e ricos destos reynos lo alcancâron, por impetracion, que hisieron, con el justo temor de la imbidia, e odio de sus inimigos de la misma nacion. E le esto, con maior rason, no le concede a la Compañía de presente en esto reyno en attencion de lo referido, e de lo que se ha obrado contra ella con escandalo de la christianidad, agravio de la Imunidad Ecclesiastica, e aû de la politica, ó misma rason de estado, entonces tengo por cierto, que - A Aun est de tota Societate Iesu in Lusitania - ; porque embueltos unos en la llamada Conjuracion, (que solo fue en los Hidalgos un dezagravio de su honor) e creminados otros por la ensenãnça, e platica de los dichos errores, seran todos, aunque inocentemiente, ahorcados, ó quemados; e se aun quedaren algunos, se metteran en carceles perpetuos, para que nó possan hablar nunca, como a hora no pueden en su defensa por la recllusion, ó apertada prizion, en que se hallan en los Collegios, que es la intencion más verosimile del menistro, e no el exterminio, como algunos discursan. 

			Sabese con certesa, que el Padre Caietano José fue de Santarem llevado preso para la Corte a trinta de Março, por escrevir, segun se dise, al Señor Cardenal Reformador la obligacion, que por esto cargo le tocava de attender, e favorecer a la Compañía, como tambien al Rey, ó su menistro, reprezentandole lo excesso de los procedimientos, e que no lo acogian de repente, pues havia tiempo le tenia preparado para ellos, e para su prision con oraciones, disciplinas. Tambien del mismo Collegio fue llevado preso para los casêbles de la Corte el Padre Vicente de Seyxas, e se dis, que foi porque los soldados le vieron quemar unos papeles, de que luego se hiso aviso al menistro, el qual determinó su prision, como tambien del Padre Pedro Hombre del mismo Collegio; en pero desto no le dise la causa. Assegurase más, e tiene por sin duda, que con la llegada del navio de la India fueron presos para los carceles de Belem (que se tienen hechos muchos de nuevo, e no solo apertadissimos, mas aun subterraneos) todos los Padres de la Casa del Santo Borja en la Corte, e los hermanos legos de la misma Casa para el Castillo de la Ciudad, e que se han mandado luego vender todos los generos, e encomiendas, que daquellas partes venian pertencientes a los Jesuitas. Más se sabe, e tiene por cierto, que en dicho navio de la India venieron Padres Jesuitas: otros disen, que en otros navios venieron los Padres de Angola, e otros do Maranõn; e no se pone duda, que seran mandados venir todos del ultramar para los fines, que Dios sabe, e intenta el menistro. 

			Estas son las noticias ciertas, e dudozas, que de presente puedo comunicar a vuestra merced, a quien no quiero ser molesto com más extension, e a quien por charidad ruego encarecidamente, que aun quanto antes por un expreso le sirva de mandar esto papel al Padre Provincial de la Compañía en la Corte de Madrid, supplicandole tambien, que aun quanto antes por un expreso lo embie a Roma al Padre Assistiente de Portugal, ó de España para que lo participe al Reverendo Padre General de la misma Compañía, pues le hase convenientissima, e precisissima toda la prissa posible en la remesia de esto. 

			Dom Francisco Cardeal Patriarcha de Lisboa Vizitador Apostolico, e Reformador Geral da Religião da Companhia de Jezus nestes Reynos, e em todos os seos Dominios 

			Por quanto fomos informados com grande desprazer nosso, de que alguns Prelados da Religião da Companhia de Jesus nestes Reynos tem prohibido aos Religiosos existentes nas Cazas das suas actuaes habitações, recorrem a Nós, defendendo eles com formal preceyto de obediencia os seos justos recursos a Nossa Pessoa: esquecedendose para assim obrarem das Regras mais vulgares, e sabidos do seo Santo Instituto, que lhes prohibem não só impedir, mas athe ler as Cartas dirigidas aos Superiores mediatos, e as suas Respostas: e praticando aquella reprovada prohibição ao mesmo tempo, em que he notorio aos Prelados, que della tem uzado, que Nós por authoridade Apostolica somos neste Reynos, e seos dominios o seo maior Prelado immediato à Santa Sede, com todo pleno poder na dita Religião a Nós subordinada para a Vizitarmos e Reformarmos neste Reyno, e em todos os seos dominios com a plena, Livre, e a ampla faculdade declarada, e exemplificada sem restrição alguã em as Letras da nossa Comissão pelos actos mais significantes da nossa Suprema authoridade no Corpo da dita Religião, e em todos os individuos della, quaes são por exemplo os actos de remover os Prelados ao nosso arbitrio, e de emendar, revogar, e constituir de novo o que nos parecer: Portanto mandamos com formal preceyto da Santa Obediencia que nenhum Prelado, ou pessoa da dita Religião de qualquer dignidade, grao, estado, ou condição que seja embarace directa ouo indirectamente qualquer recurso, que a Nós tenhão feyto, ou fizerem os nossos Subditos da mesma Religião; nem leão as Cartas, que por elles nos forem escritas, ou respostas, que por Nós lhes forem feytas de sorte, que todos em geral, e cada hum no seo particular devão, e possão recorrer a Nós, como a seo Legitimo, e Supremo Prelado nestes Reynos, e todos os seos dominios. Para que as ditas prohibições reprovadas fiquem absolutamente removidas, e sem algum effeito, declaramos pelas prezentes Letras a todos os Subditos da mesma Religião, que como pecaminozas, e nullas os não ligão de alguã sorte para deyxarem de interpor para Nós os seos recursos. Succedendo que qualquer Prelado da mesma Religião, ou insistão nas ditas prohibições athe agora por elles ordenadas, ou venhão a ordenar outras de novo, desde agora para antão os declaramos, e havemos por declarados por incurios em pena de excomunhão maior ipso facto, e a Nós reservada: e como taes, os havemos tambem por privados ipso facto das Prelaturas, e officios, que tiverem: e mandamos debaixo das mesmas penas aos Subditos, a quem as taes prohibições forem participadas, ou dellas tiverem noticia, que não só as não cumprão, mas que antes, desde a hora, em que lhes forem intimadas, ou persuadidas não reconheção mais por seos Superiores àquelles, de quem as taes prohibições emanarem, ou a ellas derem execução, ajuda, ou favor: mas que pelo contrario nolo participem, e fação logo saber em Cartas fechadas no tempo de tres dias, contados da hora da noticia, que lhes assignamos repartidamente pelas tres admoestações do Direito Canonico. E porque todos os sobreditos não possão escuzarem debaixo do pretexto, de que El Rey, meo Senhor uzando do Seo alto, e Supremo poder em justa, e necessaria defeza de Sua Real pessoa, e Estados lhes tem impedido toda a comunicação exterior; declaramos que havendo recorrido a Sua Magestade mandou o mesmo Senhor ordenar a todos os Comandantes dos bloqueyos, que se achão encarregados da Custodia dos sobreditos Religiosos e aos Ministros directores dos mesmos bloqueyos, que nelles recebão, e nos encaminhem todas as Cartas, que nos forem dirigidas debaixo do nosso nome, sem hezitação, ou demora qualquer que ella seja: tendo entendido os que as referidas Cartas escreverem que pela mesma via, por onde as mandarem receberão as respostas dellas para lhes serem entregues nas suas proprias mãos com toda a segurança. E para que esta chegue a nota de todos mandamos seja lida nas Cazas Professas, e Collegios destes Reynos, convocados solemnemente as Comunidades e fixandose depois em lugares publicos dellas, donde não será tirada sem ordem nossa. Dada em Palacio da nossa Residencia da Junqueyra, aos 8 de Agosto de 1759. Sob nosso Sinal, e Sello. 

			Frei Cardeal Patriarcha Reformador

			Estevão Luiz de Magalhaes

			
				
					1  “Carvalho e Melo”, aproveitando uma ocasião tão oportuna para mais acirrar o ódio dos portugueses e dos estrangeiros contra os Jesuítas, incluindo a sentença, procurou tornar conhecida por toda a parte os nomes de quatro Padres de diferentes províncias, como se estes tivessem sido os instigadores ou cúmplices do atentado do rei [...] nela expõem o padre Henrique a situação dos Jesuítas, deste reino, que caíram em desgraça perante o rei [...], in Anselmo Eckart, Memórias de um Jesuíta prisioneiro de Pombal, pp. 66-67. 

				

			

		

	
		
			31. Isenção de privilégios e leis contra a Companhia de Jesus

			Autores: El Rey

			Publicação: Ano de 1759, (de 19 Janeiro de 1759 a 5 de Outubro de 1759)

			Origem: BIBLIOTECA NACIONAL DE PORTUGAL

			Localização: B.N.P., Reservados: PBA 477 

			Contexto: Até então em Portugal, o ensino era maioritariamente ministrado por Jesuítas. O ensino era também ministrado em algumas escolas dos Oratorianos, e em escolas geralmente pequenas, a cargo das Câmaras, da Igreja e de Congregações religiosas, nas localidades onde tal ensino não chegava. Nelas eram lecionadas especialmente o latim e as primeiras letras. Podemos considerar, ainda, a existência de professores particulares.

			À expulsão dos Jesuítas ordenada em 1759, em sentença publicada a 12 de Janeiro1, seguiu-se a proibição de ensinar em todos os domínios portugueses, decretada por Alvará Régio de 28 de Junho do mesmo ano. Além de privar os Jesuítas do ensino, este Alvará Régio continha as bases de uma “nova” metodologia para as Escolas Menores, criava o cargo de Diretor-geral dos Estudos, assim como, instituía o Colégio dos Nobres em Lisboa. Pouco depois, a 3 de Setembro do mesmo ano, os Jesuítas eram desnaturalizados, presos ou expulsos do Reino, de modo que foi praticamente impossível a reconstituição dos seus Colégios. Dada a extinção repentina dos Colégios, tal como sublinha António Leite, impunha-se

			“que se providenciasse para que os numerosos alunos que frequentavam aqueles estabelecimentos de ensino pudessem continuar os estudos. Nos primeiros tempos, Pombal favoreceu o desenvolvimento dos Colégios da Congregação do Oratório, cujos livros escolares foram em grande parte aprovados para os novos estudos. Mas, mais tarde, nos anos de 1768 e 1769, também os Oratorianos foram proibidos de ensinar, sob o pretexto, de «inconfidências» e de ensinarem doutrinas perniciosas à mocidade e de adesão ao bispo de Coimbra, D. Frei Miguel da Anunciação (...)”2.

			Contém: Conjunto de cartas régias de D. José I, entre 19 de Janeiro a 5 de Outubro de 1759, referentes a: Sumário enviado a Benedito XIV contra a Companhia de Jesus; Carta dirigida ao Cardeal Patriarca de Lisboa reformador da Companhia de Jesus sobre sentença que a Junta da Inconfidência proferiu a 12 de Janeiro, contra a Companhia de Jesus, ordenando a sua expulsão; Carta dirigida ao Cardeal Patriarca de Lisboa reformador da Companhia de Jesus, com a arrecadação das Igrejas, Edifícios da Casa Professa de São Roque, dos Colégios evacuados pelos Regulares da Companhia expulsos, e de todos os seus bens; Alvará de El-rei contra a Companhia de Jesus; Carta do Cardeal Patriarca de Lisboa reformador da Companhia de Jesus, sobre a expulsão da Companhia do Reino de Portugal.

			Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira, do meu Conselho, Chanceller da Casa da Supplicação, que nella servis de Regedor, Amigo. 

			Eu ElRey vos ínvio muito saudar. As perniciosissimas maquinaçoens com que os Religiosos de que se compoem o governo da Sociedade de Jesus nestes Reynos, e seus Dominios, havião nelles concitado, e rompido as escandalosas sediçoens, revoluçoens, e declaradas guerras, que hoje são manifestas a toda a Europa, derão justo, e indispensavel motivo aos Officios, que mandei passar pelo meu Ministro na Curia de Roma; para que desse ao Santo Padre Benedicto XIV então Presidente na Universal Igreja de Deos, hum summario, e substancial conhecimento daquelles atrozes absurdos pelo meyo do piqueno volume, que mandei estampar com o titulo de Relação abreviada da Republica que os Religiosos Jesuitas das Provincias de Portugal, e Hespanha estabelecerão nos Dominios Ultramarinos das duas Monarquias & c.: a fim de que ordenando, como ordenou, o mesmo Santo Padre pelo seu Apostolico Breve expedido ao Cardeal Patriarca Eleito no primeiro de Abril do anno proximo precedente, a reforma dos sobreditos Religiosos; se occorresse por aquelle benigno, e adequado meyo de suavidade ao progresso daquellas grandes desordens; e à tranquilidade publica dos meus Vassallos, e Dominios; com a emmenda dos mesmos Religiosos sem passar contra elles para os reprimir às extremidades, que a minha Religiosissima Clemencia me enclinou sempre a suspender no que possivel fosse. Aquella minha benigna moderação produzio porém effeitos tão estranhos, e oppostos ao que della devia esperarse, que animandose, e endurecendo-se cada dia mais à vista della os sobreditos Religiosos; depois de haverem com arrogancia, e temeridade nunca vistas nem intentadas, pertendido maliciosamente confundir, contra a notoriedade publica, e manifesta verdade dos insultos que foram substanciados na dita Relação; persuadindo clandestina, e artificiosamente não só nos Paizes Estrangeiros da Europa, mas até dentro nestes mesmos Reynos, que taes maquinaçoens, e taes guerras não tinhão excitado; como se as não houvessem presenciado, e estivessem presenciando, tres exercitos, e todas as Americas, Portugueza, e Hespanhola; passarão destes excessos aos outros ainda mais temerarios, e infames de pertenderem allienar os meus Vassallos do amor, e da fidelidade à minha Real Pessoa, e Governo, em que sempre se destinguirão os Portuguezes entre as mais Naçoens civilizadas; abusando com este horroroso fim os ditos Religiosos dos ministerios Sagrados, para comunicarem, e diffundirem pelo meyo delles o venenoso contagio das suas sacrilegas calumnias contra Mim, e contra o meu Governo; até virem a formar dentro na minha mesma Corte a abominavel conjuração, de que o Governo dos mesmos Religiosos se constituío hum dos tres Chefes ou Cabeças, com as detestaveis circunstancias, que achareis expressas no exemplar que será com esta, ao qual indo assignado por Sebastião Joseph de Carvalho e Mello, do meu Conselho, e Secretario de Estado dos Negocios do Reyno, dareis tanto credito como à mesma original Sentença que em doze do corrente mez de Janeiro se proferio na Junta da Inconfidencia contra os Reos do barbaro, e execrando dezacato, que na noite de tres de Setembro do anno proximo passado se tinha commettido contra a minha Real Pessoa; comprehendo-se os sobreditos Religiosos, entre os mesmos Reos dos crimes de Leza Magestade da primeira Cabeça, Rebelião, Alta traição, e Parrecidio. E porque a grave necessidade publica (conforme a Direito, equiparada com a necessidade particular, extrema) em que depois de tantas, e tão successivas, e custosas experiencias, me constituío aquelle nunca visto, nem esperado attentado de fazer uso do poder que Deos poz nas minhas Reaes mãos para sustentar, e defender a minha Real Pessoa, e Governo, e o socego publico dos meus fieis Vassallos, contra os insultos da incorregivel timeridade, e façanhosa ousadia dos mesmos Religiosos, me não pode já dispensar por algum modo da applicação dos ultimos remedios; conformandome, com o que os Senhores Reys meus Religiosissimos Predecessores, e outros Principes, e Estados da Europa igualmente Catholicos, e Pios, praticaram nos casos semilhantes de crimes de Leza Magestade da primeira Cabeça, e de Rebelião, e Alta traição, commettidos por pessoas Ecclesiasticas; ainda constituídas em grandes Dignidades; e em termos muito menos escandalosos, e urgentes do que estes de que se trata: Sou servido ordenar-vos (não por via de jurisdição; mas sim, e tão somente de indispensavel economia, e de natural, e precisa defeza da minha Real Pessoa, e Governo, e do socego publico dos meus Reynos, e Vassallos) que em quanto recorro à Sede Apostolica, logo que receberes estas façaes pôr em sequestro geral todos os bens moveis, e de raiz, rendas, ordinarias, e pensoens que os sobreditos Religiosos possuírem, ou cobrarem nas Provincias do Territorio da mesma Casa da Supplicação, cujo governo está a vosso cargo: Nomeando os Desembargadores della, que necessarios forem, e vos parecerem mais idoneos, para que desocupando-se do exercicio da mesma Casa partão immediatamente a sequestrar em cada huma das Comarquas do mesmo Territorio os sobreditos bens moveis, e de raiz, rendas, ordinarias, e pensoens: Formando de tudo hum Inventario com a distincção dos bens, que forem pertencentes à dotação, e fundação de cada huma das ditas Casas Religiosas, e dos que depois se lhes aggregarão contra a disposição das Ordenaçoens do livro segundo Titulo dezaseis, e titulo dezoito: Declarando os rendimentos certos, e incertos de cada hum dos bens pertencentes a cada huma das Casas Religiosas: Fazendo pôr os mesmos rendimentos em cofre de tres chaves, das quaes tenhão huma os Depositarios que forem eleitos pelos ditos Ministros; outra os Corregedores das Comarcas; ou quem seu cargo servir; e a terceira os Escrivaens da Correição: Guardando-se dentro nos mesmos cofres os livros da receita, e despeza que se farão sempre à boca delles: Arrendando-se todos os ditos bens logo em praça publica a quem poe elles mais der, por tempo de hum anno; ou na presença dos mesmos Ministros, em quanto se acharem presentes nos lugares em que fizerem os sequestros; ou depois que delles se ausentarem nas casas da vossa residencia; onde as fareis pôr a pregão para se arrematarem a quem mais der, os que forem de mais consideravel importancia, ou por pregoens nos lugares onde forem sitos aquelles que forem de tão pouco valor que racionavelmente vos pareça que não haverá quem faça as despezas do caminho para os vir arrematar na vossa presença. Logo que se houverem feito, e consumado os sobreditos sequestros, arremataçoens, e arrecadaçoens na referida conformidade, me dareis conta pela Secretaria de Estado dos Negocios do Reyno do que houveres obrado aos ditos respeitos, com as copias dos Autos, que se tiverem formado em bom, e intellegivel caracter, e com huma relação geral, e especifica dos rendimentos annuaes de todos, e cada huma das Casas Religiosas, e da somma das suas respectivas importancias. 

			Porque não he da minha Real, e pia intenção que se falte nem ao culto Divino nas Igrejas, nem ao comprimento das Missas, e legados, que tendo trato succecivo pelas ultimas vontades dos Testadores, que os houverem ordenado, não devem suspenderse: Hey por bem que dos sobreditos cofres se possão tirar por Mandados vossos as quantias de dinheiro que necessarias forem para os guizamentos das Missas, celebração dos Officios Divinos, e comprimento dos sobreditos suffragios nas concorrentes importancias. O mesmo Hey outro sim por bem que se pratique para o sustento dos Religiosos que mando por hora recolher na maneira abaixo declarada, dando-se para o alimento de cada hum delles hum tostão cada dia. 

			Porque além das exuberantes provas, em que se fundou a sobredita Sentença da Junta da Inconfidencia, a respeito dos erros Theologicos, Moraes, e Politicos, que os ditos Religiosos procurarão diffundir, com tão perneciosos, e detestaveis effeitos, tive certa informação de que agora pertendião com mais anciosas diligencias contaminar as Provincias com as mesmas falças, e abominaveis doutrinas, a que na Corte lhes cortou o progresso a reclusão em que nella se achão já os ditos Religiosos: Sou servido outro sim, que ao mesmo tempo em que se forem fazendo os referidos sequestros nas residencias, e fazendas particulares, em que se achão Leigos, ou Coadjutores Espirituaes dispersos, os Ministros que fizerem as ditas diligencias os fação transportar (depois de lhes haverem aprehendido todos os papeis que lhes forem achados) em segura custodia, e pelo caminho mais breve, e direito, às Casas principaes das Cidades, e Villas notaveis, que lhes ficarem mais vizinhas, onde ficarão reclusos com os outros Religiosos nas mesmas Casas das ditas Terras grandes, e Villas notaveis, com expressa prohibição de sahirem dellas, e de communicarem com os meus Vassallos Seculares; pondose-lhes guardas Militares á vista, que lhes fação exactamente observar a dita reclusão, e separação; em quanto Eu não mandar o contrario; e não der outra providencia sobre esta materia. Para tudo o que for a ella concernente vos mando assistir com o auxilio Militar de que necessitareis; ordenando aos Generaes, e Pessoas encarregadas do Governo das Armas das mesmas Provincias, e desta Corte, que sem limitação alguma vos auxiliem todas as vezes, que assim lho requereres no meu Real Nome, mandando marchar o numero de Tropas que por vós, e pelos Ministros por vós constituídos lhe forem apontadas, assim para os lugares onde se devem fazer os sequestros, como para as terras grandes onde se devem bloquear, e segurar as Casas principaes dos sobreditos Religiosos, e a recluzão que nellas deve ser por elles inviolavelmente observada, como se está observando nesta Corte. E considerando Eu, que a gravidade da materia, e as urgencias, que fazem as bazes destas minhas Reaes Ordens, recomendão per si mesmas toda a prontidão, e efficacia na execução das diligencias de que por ella vos encarrego, julguei desnecessarias todas as expressoens para o dito respeito excitar a fidelidade, o zelo, e o acerto, com que vos empregais no meu Real serviço. Escrita neste Palacio de Nossa Senhora da Ajuda aos 19 de Janeiro de 1759. 

			Rey

			Para Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira, Chanceller da Casa da Supplicação, que nella serve de Regedor.

			Carta

			Que sua Magestade Fidelissima

			Dirigio em 3 de Setembro de 1759 ao Eminentissimo, e Reverendissimo Cardeal Patriarca de Lisboa Reformador Geral da Companhia denominada de Jesus nestes Reinos, e seus Dominios com o motivo da expulsão, desnaturalização, e proscrição dos Regulares da mesma Companhia.

			Ilustrissimo, e Reverendissimoem Christo Padre Cardeal Patriarca de Lisboa, Reformador Geral da Companhia de Jesus nestes Reinos, e seus Dominios, Meu como Irmão muito amado. Eu D. Joseph por graça de Deos, Rey de Portugal, e dos Algarves daquém, e dalém mar; em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação, e Commercio da Ethiopia, Arabia, Persia, e da India, &c. Vos invio muito suadar como aquelle, que muito amo, e prezo. Por haver considerado, que ainda em hum caso tão horroroso, tão insolito, e tão urgente como o que constituío a Desisão da Sentença, que a Junta da Inconfidencia proferio nesta Corte em doze de Janeiro deste prezente anno, não podia haver attenção, que fosse demaziada a respeito do Pay Commum da parte de hum Filho, que como Eu teve sempre por inviolaveis principios, a veneração, e a defensa da authoridade da Cabeça visivel da Igreja Catholica: Mandei suspender com os Regulares da mesma Companhia comprehendidos naquelle infame, e escandaloso attentado, não só as demonstraçoens, a que como Rey (que no Temporal não deve reconhecer, nem reconhece na Terra Superior) me achava necessitado; assim pelos Direitos Divino, Natural, e das Gentes; como pelos exemplos dos Monarcas mais pios da Europa, e dos Senhores Reys Meus Religiosissimos Predecessores; mas tambem ordenei que ao mesmo tempo fossem sobestados até aquelles mesmos procedimentos, de que se não devem dispensar, nem ainda os mesmos Particulares, que são Pays de Familias, para expulsarem fora das suas casas todos aquelles, que perturbão o socego, e a economía dos moradores dellas. Em effeito desta minha obsequiosa condescendencia, e filial veneração, derigí ao Santissimo Padre Clemente XIII ora Presidente na Universal Igreja de Deos a Carta firmada pela minha Real Mão em vinte de Abril proximo precedente, e a Deducção, e Papeis, que serão com esta; para informar o Santissimo Padre ao dito respeito em quanto aquelle urgentissimo negocio se achava reintegra. Depois de se haverem expedido para Roma aquellas minhas condescendentes informaçoens, accrescerão ainda no meu conhecimento os mais fortes motivos que podião concorrer para que Eu (não só como Monarca, duas vezes responsavel a Deos; pelo decoro da Magestade, que de Mim confiou; e pela conservação da paz publica, em que devo manter os meus Reinos; mas tambem como Pay, e como indefectivel Protector dos meus fieis Vassallos) antepozesse a toda, e qualquer outra contemplação a das indispensaveis urgencias, que tão apertadamente me instavão para effectivamente cohibir tantas attrocidades inauditas, e nunca até agora esperadas, quantas forão, e são ainda hoje, as machinaçoens temerarias, e as sacrilegas calumnias, que desde o referido mez de Abril, até agora se forão accumulando contra a minha Real Authoridade na Curia de Roma, e em outras muitas Cidades de Italia, pelos ditos Regulares da Companhia com tal desenvoltura, como até pelos Papeis Publicos tem sido manifesto em todas as Cortes da Europa. Nada bastou com tudo para que Eu permittisse que fosse alterada a suspensão dos justos, e necessarios procedimentos, que tinha ordenado, em quanto não soube com inteira certeza, que as minhas sobreditas informaçoens havião efficazmente chegado à Prezença de Sua Santidade; e que nella se tinha consumado pelo conhecimento do Santissimo Padre o meu exuberante, e reverente obsequio. Agora porém que pela certeza de haver cumprido com aquella minha Filial, e reverente attenção na Prezença de Sua Santidade, tem cessado o justo motivo da dita suspensão, se faz indispensavel, que Eu não dilate por  mais tempo a indefectivel defeza, com que devo sustentar o meu Real decoro; a authoridade da minha Coroa; e a segurança dos meus Reinos, e Vassallos; contra as intolleraveis lezoens, que lhes tem inferido, e cada vez procurão inferir com mais façanhoza ousadia em causa commua os ditos Regulares. 

			Quando os das Provincias destes Reinos se achavão mais redundantes dos beneficios, e das honras, que tinhão recebido, e estavão profusamente recebendo da munificencia dos Senhores Reys meus Gloriosissimos Predecessores, e da minha Real benignidade; se achavão arbitros da educação dos meus Vassallos; se achavão Directores geraes das suas consciencias; e se achavão mais chegados ao meu Regio Throno, do que quaesquer outros Religiosos; então he que maquinarão as clandestinas, e violentas usurpaçoens, que tinhão feito no Norte, e no sul do Brasil, não só dos meus Dominios, mas tambem da liberdade, e da honra, e fazenda dos Habitentes delles. Quando virão que as ditas usurpaçoens não podião deixar de ser descubertas pela execução do Tratado de lemites, passarão logo (para invallidallo, e se manterem a si nas mesmas usurpaçoens) a animar contra a minha Real Pessoa, e Governo alguns Principes Soberanos com quem Eu sempre havia conservado a mais cordial inteligência, e a mais fina, e sincera amizade. Quando estes reciprocos affectos desconcertarão aquelle iniquissimo projecto de discordia externa, passaraão os mesmos Regulares a declararme nos meus mesmos Dominios Ultramarinos a dura, e aleivosa Guerra, que tem cheyo de escandalo, e de horror a todo o Universo. Quando souberão que havião sido em grande parte derrotados os Exercitos, e os Tumultos de Indios enganados, que na America tinhão sublevado com rebelião, e superstição abominaveis, passarão a suscitar dentro no meu mesmo Reino fediçoens intestinas, e a armarem por ellas contra Mim os meus mesmos Vassallos, em quem acharão disposiçoens para os corromperem; até os precepitarem no horroroso absurdo com que na noite de tres de Setembro do anno proximo passado, attentarão contra a minha Real Pessoa, com infidelidade, e infamia nunca imaginadas entre Portuguezes. Quando finalmente errarão aquelle abominavel golpe contra a minha Real Vida, que a Divina Providencia prezervou com tantos, e tão decisivos milagres; não lhes restando já outra barbaridade, a que a cegueira da sua cruel, e issaciavel cubiça podesse recorrer; passarão a attentar contra a minha Alta Reputação a cara descuberta; maquinando, e diffundindo os Jesuitas Romanos, e os seus Adherentes; e fazendo espalhar por toda a Italia, para fazerem odioso o meu Real Nome; os infames aggregados de disformes, e manifestas imposturas, que contra os mesmos perniciosos Regulares tem retorquido a universal indignação de toda a Europa: Vendo o crime descarado na prezença da justiça fallar tão livre, e sacrilegamente: Vendo a calumnia sem pejo, e sem achar a menor verosimilidade para disfarçar as suas imposturas, blasfemando contra as verdades mais autenticamente publicas, e notorias: Vendo o respeito devido às Potencias Soberanas barbaramente violado sem acordo, e sem medida, por huns Homens, que tiverão e devem ter, por Instituto, e por unica força a Santa humildade: E vendo finalmente assim excedidos pelos Jesuitas Romanos todos os execrandos attentados dos Jesuitas Portuguezes; pois que havendo estes conspirado contra os meus Estados, e contra a minha Real Vida; passarão aquelles a attentar tão disformemente contra a minha Real Reputação, em que consiste a alma vivificante de toda a Monarquia, que a mesma Divina Providencia me devolveo para conservar imdemne, e illesa a authoridade, que, he inseparavel da sua Soberania. Nestas indispensaveis circunstancias tenho pois determinado que os sobreditos Regulares corrompidos; deploravelmente allienados do seu santo Instituto; e manifestamente indispostos por tantos, tão abominaveis, e tão inveterados vicios para voltarem à observancia delle; como notorios Rebeldes, Traidores, Adversarios, e Aggressores que tem sido, e são actualmente da minha Real Pessoa, e Estados, e da paz publica, e bem commum dos meus fieis Vassallos, sejão prompta, e effectivamente exterminados, desnaturalizados, proscriptos, e expulsos de todos os meus Reinos, e Dominios, para nelles mais não poderem entrar: Ordenando que debaixo da pena de morte natural, e irremissivel nenhuma Pessoa de qualquer estado, e condição que seja lhes dê entrada nos meus Reinos, e Domi<ni>os ou com elles tenha qualquer correspondencia, ou comunicação verbal, ou poe escripto; ainda que aos mesmos Reinos, e Dominios venhão em habitos diversos; e que hajão passado a qualquer outra Ordem Religiosa; a menos que para isso não tenhão immediata, e especial licença minha os que assim os admittirem, ou practicarem. O que me pareceo participarvos: Não só para que como Reformador, e Superior Delegado dos sobreditos Regulares pelo Breve Apostolico de Vossa Commissão, fiqueis na intelligencia da Religiosissima observancia, que tenho praticado com a Santa Sede Apostolica em tudo o que podia dizer respeito à sua authoridade: Mas tambem para que como Prelado Diocesano possaes exhortar os Vossos Subditos do Estado Ecclesiastico a fim de que como bons, e liaes Vassallos hajão de dar exemplos de fidelidade, e de zelo aos Seculares para a melhor, e mais exacta observancia da minha sobredita Real, e indispensavelmente necessaria Determinação, e providencia que com ella tenho dado até agora (pelo que pertence á Temporalidade) ao socego publico dos meus Reinos, e Dominios; e ao repouso commum dos meus leaes Vassallos. Porque porém aquella deploravel corrupção dos ditos Regulares (com differença de todas as outras Ordens Religiosas, cujo commum se conservou sempre em louvavel, e exemplar observancia) se acha no Corpo, que constitui o governo, e o commum da sobredita Sociedade: Sendo verosimil que nella possa haver alguns Particulares Individuos daquelles, que ainda não havião sido admittidos à Profissão solemne, os quaes sejão innocentes por não terem ainda feito as provas necessarias para se lhes confiarem os horriveis segredos de tão abominaveis conjuraçoens, e infames delictos: Nesta consideração, não obstantes os Direitos communs da Guerra, e da Represalia, universalmente recebidos, e quotidianamente observados na praxe de todas as Naçoens civilizadas, que vivem mais Religiosamente; direitos segundo os quaes todos os Individuos da sobredita Sociedade, sem excepção de alguns delles, se achão sujeitos aos mesmos procedimentos, pelos insultos contra Mim, e contra os meus fieis Vassallos, commettidos pelo seu prevertido governo: Com tudo reflectindo a minha benignissima Clemencia na grande afflicção, que hão de sentir aquelles dos referidos Particulares, que, havendo ignorado as machinaçoens dos seus Superiores, se virem proscriptos como partes daquelle Corpo infecto, e corrupto: Hey por bem permittir, que todoa aquelles dos ditos Particulares ainda não solemnemente professos, que a Vós houverem recorrido para lhes relaxares os Votos Simplices; e que appresentarem Dimissorias Vossas; possão ficar conservados nestes Reinos, e seus Dominios, como Vassallos delles, não tendo aliás culpa Pessoal provada, que os inhabilite. Illustrissimo, e Reverendissimo em Christo Padre Cardeal Patriarca de Lisboa, e Reformador Geral da Companhia de Jesus nestes Reinos, e seus Dominios Meu como Irmão muito amado: Nosso Senhor haja a Vossa Pessoa em sua Santa guarda. Escrita no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda, aos tres de Setembro de mil setecentos sincoenta e nove. 

			Rey

			Note-se que nesta conformidade escreveo Sua Magestade Fidelissima na mesma data a todos os outros Prelados Diocesanos destes Reinos. 

			Carta

			Que sua Magestade Fidelissima 

			Dirigi-o em 6 de Setembro de 1759 ao Eminentissimo, e Reverendissimo Cardeal Patriarca de Lisboa para a arrecadação das Igrejas, Edificios da Casa Professa de São Roque; dos Collegios evacuados pelos Regulares da Companhia expulsos; e de todos os mais bens immediatamente dedicados ao Culto Divino. 

			Illustrissimo e Reverendissimo em Christo Padre Cardeal Patriarca, meu como Irmão muito amado. Eu D. Joseph por graça de Deos, Rey de Portugal, e dos Algarves daquém, e dalém mar; em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação, e Commercio da Ethiopia, Arabia, Persia, e da India, &c. Vos invio muito saudar como aquelle que muito amo, e prezo. Pela Carta firmada pela minha Real Mão, que vos dirigi no dia tres do corrente mez, vos seria prezente a indispensavel necessidade da conservação da minha Real Pessoa, do socego publico dos meus Reinos, e da tranquilidade dos meus fieis Vassallos, que me moveo para tomar a decisiva Resolução, com que mandei expulsar, exterminar, e desnaturalizar dos meus Reinos, e Dominios, a Sociedade denominada de JESU. E porque a mesma Religiosa Piedade, com que não pude deixar de ordenar sem mayor dillação aquelle justo, e necessario procedimento, me não permittio, nem que a Custodia, e arrecadação de cousas tão sagradas como as alfayas pertencentes às Igrejas; à Casa Professa de São Roque; aos Collegios de Santo Antão, Paraizo, e Santarém; e ao Noviciado da Cotovia; que devem ser evacuados; sejão entregues nas mãos das Pessoas Seculares; nem que nas mesmas Igrejas sejão por hum só dia interrompidos o Culto de Deos Nosso Senhor, e os louvores dos gloriosos Santos, cujas Imagens se achão collocadas nas mesmas Igrejas; nem que Eu, ainda em hum caso tão horroroso, e insolito, e de tão indispensavel urgencia, para se extinguir nos meus Reinos, e Dominios, a referida Sociedade, dispuzesse das sobreditas Igrejas, e Edificios, que forão da referida Casa Professa, Collegios, e Noviciado, consistindo tudo em bens immediatamente dedicados ao Culto Divino: Me pareceo significarvos em consequencia de tudo o referido, que será muito do serviço de Deos, e do meu Real agrado, que nomeeis as Pessoas, que vos parecerem mais idoneas para se encarregarem das mesmas Igrejas, e Edificios; recebendo por Inventario todos os Ornamentos, e Alfayas dos Altares, e Sacristias das mesmas Igrejas; e encarregando-se da conservação dos Edificios a ellas contiguos; para tudo guardarem com hum exacto cuidado, em quanto recorro ao Papa, a fim de que Sua Santidade haja de determinar as pias applicaçoens, que se hão de fazer das mesmas Igrejas, Alfayas, e Edificios, com louvor de Deos Nosso Senhor, e dos seus Santos, e sem prejuizo da conservação, e paz publica destes Reinos, e seus Dominios, que as deploraveis experiencias de quasi dous Seculos mostrarão notoria, e evidentemente, que erão imcompativeis com a Sociedade dos sobreditos Religiosos expulsos. 

			Illustrissimo, Reverendissimo em Christo Padre Cardeal Patriarca, meu como Irmão muito amado: Nosso Senhor haja a Vossa Pessoa em sua Santa guarda. Escrita no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda, aos seis de Setembro de mil setecentos sincoenta e nove. 

			Rey

			Note-se tambem que Sua Magestade Fidelissima escreveo na mesma conformidade a todos os Arcebispos, e Bispos das Diocesis, onde tinhão Collegios os sobreditos Regulares expulsos. 

			EU ELREY. Faço saber aos que este Alvará virem, que por muitas informaçoens, judiciosas, e concludentes me tem sido prezente, que sendo inverosimel que o governo dos Regulares da Companhia de JESU deixasse de comprehender que para illudir a credulidade das Pessoas prudentes que vivem neste Seculo, lhe serião inuteis os disformes aggregados de mal inventadas calumnias, que contra a mesma Companhia tem retorquido a indignação geral de toda a Europa; em razão da fizica impossibilidade, que para fazer pelo menos aparentemente criveis as sobreditas calumnias, lhes resultava de serem diametralmente oppostas a factos tão manifestos, e de notoriedade tão publica, como a guerra feita pelos mesmos Regulares nos confins do Estado do Brasil, na prezença de tres Exercitos, e de toda a America; e como a Conjuração que abortou o horroroso insulto de tres de Setembro do anno proximo precedente, que contém factos igualmente publicos, e notorios a toda esta Corte, e nella julgados sobre irrefragaveis, e concludentes provas, por Sentença diffinitiva de hum Tribunal composto de todos os outros Tribunaes Supremos deste Reino: Sendo ainda mais inverosimel, que os sobreditos Regulares, não lhes podendo faltar este previo conhecimento, se sujeitassem a pezar delle á Censura publica, e aos outros inconvenientes, que erão necessarias consequencias das referidas calumnias por elles maquinadas, e diffundidas contra as verdades mais authenticas, e contra a authoridade da Soberania, sempre inviolavel; sem que para se precipitarem nestes temerarios absurdos, se lhes porpuzesse hum objecto de grande interesse: Sendo manifestos pelas historias impressas, e annedotas os repetidos factos, com que muitos Varoens de eximia erudicção, e provadas virtudes reprovarão, e procurarão cohibir nos ditos Regulares, o successivo, e notorio costume de escreverem calumnias em hum Seculo para as fazerem valer nos outros Seculos fucturos, quando os testemunhos dos viventes já não podiam contestallos: E sendo assim provavelmente certo, ou pelo menos evidente mente verosimel, que as sobreditas calumnias agora espalhadas contra a minha Real Pessoa, e Governo, tiverão, e tem aquelle mesmo doloso, e temerario objecto, que sempre tiverão as outras referidas calumnias, que por elles se maquinarão, nos casos similhantes, qual foi o de as depositarem nos seus reconditos Archivos, e particulares Colleçoens, para as fazerem valer depois com o tempo nos Seculos fucturos, quando faltarem as testemunhas vivas, que agora os convencerão insuperavelmente; e quando pelo meyo das suas clandestinas, e costumadas diligencias, houverem apagado, e extinto as vivas memorias, e os authenticos documentos, a que prezentemente não podem reflectir contra a notoriedade publica, e contra a authoridade da cousa julgada na sobredita Sentença proferida em Juizo contradictorio, com pleno conhecimento de causa, e com repetidas Audiencias dos Reos, dando-se-lhes copias de todas as suas abominaveis culpas ao fim de responderem a ellas pelo Doutor Eusebio Tavares de Siqueira Desembargador dos Aggravos da Casa da Supplicação, que fui servido nomear, e constranger por Decreto firmado pela Minha Real Mão, para que conferindo com os sobreditos Reos as suas culpas allegasse tudo quanto em defeza delles pudesse considerarse, assim de feito, como de Direito, não obstante que a notoriedade das provas das mesmas abominaveis culpas, e as confissoens dellas excluhião per si mesmas toda a defeza, e toda a escuza: Nesta justa, e necessaria consideração para que as authenticas certezas de tão memoraveis atroçidades, e de tão inauditos, e perniciosos insultos; em nenhum tempo se pudessem reduzir a confusão, ou a esquecimento; de sorte que contra as mesmas authenticas certezas, venhão a prevalecer, por falta de lembrança, a malicia, e o engano com prejuizo irreparavel dos vindouros: Mandei compilar, e estampar na Minha Secretaria de Estado os Papeis de Officio que della sahirão, e a ella vierão, desde a primeira reprezentação, que em oito de Outubro do anno de mil setecentos sincoenta e sete fiz ao Santo Padre Benedicto XIV de feliz recordação, até o dia de hoje. E ordeno que a referida Collecção, sendo cada hum dos Documentos, que nella se contém assignado por qualquer dos Secretarios de Estado, ou pelo Ministro Juiz da Inconfidencia, tenha a mesma fé, e credito dos Originaes de donde os mandei extraír; e sejão logo remetidos os Exemplares della á Torre do Tombo; a todos os Tribunaes, Cabeças de Comarcas, e Cameras de todas as Cidades, e Villas destes Reinos, e seus Dominios, para em todos os referidos lugares sejão guardados os sobreditos Exemplares em Cofres de tres chaves, das quaes terá sempre huma a Pessoa que prezedir, e as duas as que depois della forem mais graduadas: A fim de que sempre se conservem para perpetua memoria os referidos Exemplares authenticos; sob pena de se proceder contra os que os descaminharem, ou alterarem como perturbadores do socego publico, e <f>autores dos Rebeldes, e Adversarios da Minha Real Pessoa, e Estado. 

			E este se cumprirá como nelle se contém. Pelo que mando à Meza do Desembargo do Paço, Regedor da Casa da Supplicação, ou quem seu cargo servir, Conselheiros da minha Real Fazenda, e dos meus Dominios Ultramarinos, Mesa da Consciencia, e Ordens, Senado da Camera, Junta do Commercio destes Reinos, e seus Dominios, Junta do Deposito Publico, Capitaens Generais, Governadores, desembargadores, Corregedores, Juizes, e mais Officiaes de Justiça, e Guerra, a quem o conhecimento deste pertencer, que o cumprão, e guardem, e fação cumprir, e guardar tão inteiramente, como nelle se contém, sem duvida, ou embargo algum, e não obstantes quaesquer Leys, Regimentos, Alvarás, Disposiçoens, ou Estylos contrarios, que todas, e todos Hey por derrogados, como se delles fizesse individual, e expressa menção, para este effeito somente, ficando aliás sempre em seu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de Carvalho, Desembargador do Paço, do meu Conselho, e Chanceller mor destes meus Reinos mando que o faça publicar na Chancellaria, e que delle se remetão Copias a todos os Tribunaes, Cabeças de Comarcas, e Villas destes Reinos: Registando-se em todos os lugares, onde se costumão registar similhantes Leys: E mandando-se o Original para a Torre do Tombo. Dado no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda, aos tres de Setembro de mil setecentos sincoenta e nove. 

			Rey

			Conde de Oeyras

			Alvará porque Vossa Magestade manda guardar em Cofre de tres chaves na Torre do Tombo; e em todos os Tribunaes, Cabeças de Comarcas, e Cameras de todas as Cidades, e Villas destes Reinos a Collecção que mandou compilar de todos os Papeis que sahirão da Secretaria de Estado, e a ella vierão, desde a primeira reprezentação que em oito de Outubro do anno de mil setecentos sincoenta e sete, fez ao Santo Padre Bendicto XIV sobre os insultos dos Regulares da Companhia denominada de JESU, pelos motivos assima declarados. 

			Para Vossa Magestade ver.

			Joaquim Joseph Borralho o fez.

			Registado nesta Secretaria de Estado dos Negocios do Reino no livro das Cartas, Alvarás, e Patentes a fol. 52 verso. Nossa Senhora da Ajuda, a 27 de Outubro de 1759. 

			João Gaspar da Costa Posser

			Franciscus I

			Cardinalis Patriarcha Lisbonensis

			Sendo ElRey Meu Senhor servido expulsar de todos os seus Reinos, e Dominios, por justos, e necessarios motivos, os Clerigos Regulares da Companhia de JESU, nos participou esta noticia por Carta assignada de seu proprio punho, cujo teor he o seguinte. 

			Illustrissimo, e Reverendissimo em Christo Padre, Cardeal Patriarca de Lisboa, Reformador Geral da Companhia de JESUS nestes Reinos, e seus Dominios, Meu como Irmão muito amado. Eu D. Joseph por graça de Deos, Rey de Portugal, e dos Algarves daquém, e dalém mar; em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação, e Commercio da Ethiopia, Arabia, Persia, e da India &c. Vos envio muito saudar como aquelle, que muito amo, e prezo. Por haver considerado, que ainda em hum caso tão horroroso, tão insolito, e tão urgente, como o que constituío a Decisão da Sentença, que a Junta de Inconfidencia proferio nesta Corte em doze de Janeiro deste prezente anno, não podia haver attenção, que fosse demaziada a respeito do Pay Commum da parte de hum Filho, que como Eu teve sempre por inviolaveis principios, a veneração, e a defensa da authoridade da Cabeça visivel da Igreja Catholica: Mandei suspender com os Regulares da mesma Companhia comprehendidos naquelle infame, e escandaloso attentado, não só as demonstraçoens, a que como Rey (que no Temporal não deve reconhecer, nem reconhece na Terra Superior) me achava necessitado; assim pelos Direitos Divino, Natural, e das Gentes; como pelos exemplos dos Monarcas mais pios da Europa, e dos Senhores Reys Meus Religiosissimos Predecessores; mas tambem ordenei que ao mesmo tempo fossem sobestados até aquelles mesmos procedimentos, de que se não devem dispensar; nem ainda os mesmos Particulares, que são Pays de familias, para expulsarem fora das suas casas todos aquelles, que perturbão o socego, e a economia dos moradores dellas. Em effeito desta Minha obsequiosa condescendencia, e filial veneração, derigi ao Santissimo Padre Clemente XIII ora Presidente na Universal Igreja de Deos a Carta firmada pela minha Real Mão em vinte de Abril proximo precedente, e a Deducção, e Papeis, que serão com esta; para informar o Santissimo Padre ao dito respeito em quanto aquelle urgentissimo negocio se achava reintegra. Depois de se haverem expedido para Roma aquellas minhas condescendentes informaçoens, accrescerão ainda no meu conhecimento os mais fortes motivos que podião concorrer para que Eu (não só como Monarca, duas vezes responsavel a Deos; pelo decoro da Magestade, que de Mim confiou; e pela conservação da paz publica, em que devo manter os meus Reinos; mas tambem como Pay, e como indefectivel Protector dos meus fieis Vassallos) antepozesse a toda e qualquer outra contemplação a das indispensaveis urgencias, que tão apertadamente me instavão para effectivamente cohibir tantas atrocidades inauditas, e nunca até agora esperadas, quantas forão, e são ainda hoje, as maquinaçoens temerarias, e as sacrilegas calumnias, que desde o referido mez de Abril, até agora se forão accumulando contra a minha Real Authoridade na Curia de Roma, e em outras muitas Cidades de Italia, pelos ditos Regulares da Companhia com tal desenvoltura, como até pelos Papeis Publicos tem sido manifesto em todas as Cortes da Europa. Nada bastou com tudo para que Eu permittisse que fosse alterada a suspensão dos justos, e necessarios procedimentos, que tinha ordenado, em quanto não soube com inteira certeza, que as minhas sobreditas informaçoens havião effectivamente chegado à prezença de Sua Santidade; e que nella se tinha consummado pelo conhecimento do Santissimo Padre o meu exuberante, e reverente obsequio. Agora porém que pela certeza de haver cumprido com aquella minha Filial, e reverente attenção na prezença de Sua Santidade, tem cessado o justo motivo da dita suspensão, se faz indispensavel, que Eu não dilate por mais tempo a indifectivel defeza, com que devo suspender o meu Real decoro; a authoridade da minha Coroa; e a segurança dos meus Reinos, e Vassallos; contra as intoleraveis lezoens, que lhes tem inferido, e cada vez procurão inferir com mais façanhosa ousadia em causa commua os ditos Regulares. Quando os das Provincias destes Reinos se achavão mais redundantes dos beneficios, e das honras, que tinhão recebido, e estavão profusamente recebendo da minificencia dos Senhores Reys meus Gloriosissimos Predecessores, e da Minha Real benignidade; se achavão arbitros da educação dos meus Vassallos; se achavão Directores geraes das suas consciencias; e se achavão mais chegados ao meu Regio Throno, do que quaesquer outros Religiosos; então he que maquinarão as clandestinas, e violentas usurpaçoens, que tinhão feito no Norte, e no Sul do Brasil, não só nos meus Dominios, mas tambem da liberdade, e de honra, e fazenda dos Habitantes delles. Quando virão que as ditas usurpaçoens não podião deixar de ser descobertos pela execução do Tratado de lemites, passarão logo (para invalida-lo, e se manterem a si nas mesmas usurpaçoens) a animar contra a minha Real Pessoa, e Governo alguns Principes Soberanos, com quem Eu sempre havia conservado a mais cordial intelligencia, e a mais fina, e sincéra amizade. Quando estes reciprocos affectos desconcertarão aquelle iniquissimo projecto de discordia externa, passarão os mesmos Regulares a declararme nos meus mesmos Dominios Ultramarinos a dura, e aleivosa Guerra, que tem cheio de escandalo, e de horror a todo o Universo. Quando souberão que havião sido em grande derrotados os Exercitos, e os Tumultos de Indios enganados, que na America tinhão sublevado com rebelião, e superstição abominaveis, passarão a suscitar dentro no meu mesmo Reino sediçoens intestinas, e armarem por ellas contra Mim os meus mesmos Vassallos, em quem acharão disposiçoens para os corromperem; até os precipitarem no horroroso absurdo com que na noite de tres de Setembro do anno proximo passado attentarão contra a minha Real Pessoa, com infidelidade, e infamia nunca imaginadas entre os Portuguezes. Quando finalmente errarão aquelle abominavel golpe contra a minha Real Vida, que a divina Providencia prezervou com tantos, e tão decisivos milagres; não lhes restando já outra barbaridade, a que a cegueira da sua cruel, e insaciavel cubiça podesse recorrer; passarão a attentar contra a minha Alta Reputação a cara descuberta; maquinando, e diffundindo os Jesuitas Romanos, e os seus Adherentes; e fazendo espalhar por toda a Italia, para fazerem odioso o meu Real Nome; os infames aggregados de disformes, e manifestas imposturas, que contra os mesmos perniciosos Regulares tem retorquido a universal indignação de toda a Europa: Vendo o crime descarado na prezença da justiça fallar tão livre, e sacrilegamente: Vendo a calumnia sem pejo, e sem achar a menor verosimilidade para disfarçar as suas imposturas, blasfemando contra as verdades mais autenticamente publicas, e notorias: Vendo o respeito devido às Potencias Soberanas barbaramente violado sem acordo, e sem medida, por huns Homens, que tiverão e devem ter por Instituto, e por unica força a Santa humildade: E vendo finalmente assim excedidos pelos Jesuitas Romanos todos os execrandos attentados dos Jesuitas Portuguezes; pois que havendo estes conspirado contra os meus Estados, e contra a minha Real Vida; passarão aquelles a attentar tão disformemente contra a minha Real Reputação, em que consiste a alma vivificante de toda a Monarquia, que a mesma Divina Providencia me devolveo para conservar indemne, e illesa a authoridade, que he inseparavel da sua soberania. Nestas indispensaveis circunstancias tenho pois determinado que os sobreditos Regulares corrompidos; deploravelmente alienados do seu santo Instituto; e manifestamente indispostos por tantos, tão abominaveis, e tão inveterados vicios para voltarem à observancia delle; como notorios Rebeldes, Traidores, Adversarios, e Aggressores que tem sido, e são actualmente da minha Real Pessoa, e Estados, e da paz publica, e bem commum dos meus fieis Vassallos, sejão prompta, e effectivamente exterminados, desnaturalizados, proscriptos, e expulsos de todos os meus Reinos, e Dominios, para nelles mais não poderem entrar: Ordenando que debaixo da pena de morte natural, e irremissivel, nenhuma Pessoa de qualquer estado, e condição que seja, lhes dê entrada nos mesmos Reinos, e Dominios, ou com elles tenha qualquer correspondencia, ou communicação verbal, ou por escripto; ainda que aos mesmos Reinos, e Dominios venhão em habitos diversos; e que hajão passado a qualquer outra Ordem Religiosa; a menos que para isso não tenhão immediata, e especial licença minha os que assim os admittirem, ou practicarem. O que me pareceo participarvos: Não só para que como Reformador, e Superior Delegado dos sobreditos Regulares pelo Breve Apostolico de Vossa Commissão, fiqueis na intelligencia da Religiosissima observancia que tenho praticado com a Santa Sede Apostolica em tudo o que podia dizer respeito à sua authoridade: Mas tambem para que como Prelado Diocesano possais exhortar os vossos Subditos do Estado Ecclesiastico a fim de que como bons, e leaes Vassallos hajão de dar exemplos de fidelidade, e de zelo aos Seculares para a melhor, e mais exacta observancia da minha sobredita Real, e indispensavelmente necessaria Determinação, e providencia, que com ella tenho dado até agora (pelo que pertence à Temporalidade) ao socego publico dos meus Reinos, e Dominios; e ao repouso commum dos meus leaes Vassallos. Porque porém aquella deploravel corrupção dos ditos Regulares (com differença de todas as outras Ordens Religiosas, cujo commum se conservou sempre em louvavel, e exemplar observancia) se acha no Corpo, que constitue o governo, e o commum da sobredita Sociedade: Sendo verosimil que nella possa haver alguns Particulares Individuos daquelles, que ainda não havião sido admittidos à Profissão solemne, os quaes sejão innocentes por não terem ainda feito as provas necessarias para se lhes confiarem horriveis segredos de tão abominaveis conjuraçoens, e infames delictos: Nesta consideração, não obstantes os Direitos communs da Guerra, e da Represalia, universalmente recebidos, e quotidianamente observados na praxe de todas as Naçoens civilizadas, que vivem mais Religiosamente; Direitos segundo os quaes todos os Individuos da sobredita Sociedade, sem excepção de alguns delles, se achão sujeitos aos mesmos procedimentos, pelos insultos contra Mim, e contra os meus fieis Vassallos commettidos pelo seu prevertido governo: Com tudo reflectindo a minha benignissima Clemencia na grande afflicção, que hão de sentir aquelles dos referidos Particulares, que, havendo ignorado as maquinaçoens dos seus Superiores, se virem proscriptos como partes daquelle Corpo infecto, e corrupto: Hey por bem permittir, que todos aquelles dos ditos Particulares ainda não solemnemente professos, que a Vós houverem recorrido para lhes relaxares os Votos simplices; e que apresentarem Dimissorias Vossas; possão ficar conservados nestes Reinos, e seus Dominios, como Vassallos delles, não tendo aliás culpa pessoal provada, que os inhabilite, Illustrissimo, e Reverendissimo em Christo Padre, Cardeal Patriarca de Lisboa, e Reformador Geral da Companhia de JESUS nestes Reinos, e seus Dominios, Meu como Irmão muito amado: Nosso Senhor haja a Vossa Pessoa em sua Santa guarda. Escrita no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda, aos tres de Setembro de mil setecentos sincoenta e nove. 

			Rey

			E Como por nosso Pastoral officio nos insta a indispensavel obrigação de dirigir os nossos Subditos por todos os caminhos mais seguros para a sua salvação, lhes advertimos, que por Direito natural, por Direito Divino, e Direito das gentes devem amar a seu Soberano, respeitar os seus Decretos, e obedecer a todas as suas Leys3. Bem nos mostra esta infallivel verdade o Apostolo S. Paulo, que, sendo escolhido para Pregador das verdades Catholicas, efficazmente persuadia aos seus ouvintes, que aquelles, que resistião às Leys do seu Soberano, offendião gravemente à Magestade Divina; porque o poder dos Monarcas não era senão de Deos, e que tudo quanto elles determinavão vinha ordenado pela sua Altissima Providencia; e os que erradamente não obedecião às suas Leys concorrião infelizmente para a sua eterna condemnação4.

			O Espirito Santo manda os Reys, que oução, e que entendão, porque o seu poder lhes he concedido pelo Senhor5. Pela Divina authoridade he que governão os Soberanos: São legitimos Legisladores: mandão, e determinão o que he justo6. Por todos os medos nos persuade o Altissimo quanto deve ser respeitavel o poder, e authoridade dos Soberanos, propondo-nos como exemplo mais efficaz, e mais poderoso a obediencia dos mesmos irracionaes; porque sem esta ordem se faria impossivel a conservação das suas distinctas especies7.

			Mandou Deos a Samuel que ouvisse o seu povo em tudo o que lhe dissesse; porque não era Samuel o offendido, era o mesmo Deos a quem se encaminhavão todas as offensas8. Não só como Catholicos (como tantas vezes nos persuadem os Santos Padres) estão os Subditos obrigados a respeitar, e obedecer aos seus Monarcas; mas tambem por utilidade publica; porque será impossivel a paz, e o socego das Monarquias sem a providencia, e authoridade dos seus Reys9 e 10. 

			E ainda que esperamos, que todos os nossos Subditos (tendo a incomparavel felicidade de serem Vassallos de hum Monarca o mais Pio, o mais justo) devem sentir, e se hão de escandalizar, que a Sociedade dos Jesuitas affastada do seu santo Instituto, e esquecida até das necessarias obrigaçoens da humanidade, conspirasse, não só contra a sagrada Pessoa do seu Monarca, e contra os seus Dominios; mas ainda com escandalosa obstinação pertendem offender-lhe a sua reputação, e seu Real respeito: exhortamos a todos os nossos Subditos Seculares, e mandamos a todos os Ecclesiasticos, que não tenhão communicação alguma com os ditos Religiosos desnaturalizados nem verbal, nem por escripto, para que se não perturbe outra vez a paz, e socego publico, que todos devemos procurar effectivamente, não só como verdadeiros Catholicos, mas tambem como fieis Vassallos.

			E já que a Commissão, que nos fez o Santissimo Padre Benedicto XIV de gloriosa memoria, foi tão infeliz, e tão inutil, que em lugar de produzir nestes Religiosos huma verdadeira humildade, e huma justa observancia do seu santo Instituto, os fez esquecer das suas precisas, e Catholicas obrigaçoens; rogamos aos nossos Subditos nos ajudem a pedir a Deos queira dar as luzes necessarias a estes infelices, para que conhecendo os seus indisculpaveis, e lastimosos erros, busquem outra vez o verdadeiro caminho, por onde os guiou sempre o seu Santo Patriarca com as suas admiraveis, e perfeitas obras, e com as suas mais seguras, e Catholicas doutrinas. E para que esta venha à noticia de todos, mandamos seja publicada nas Igrejas de todo o nosso Patriarcado, e fixada nos lugares costumados. Dada no Palacio da nossa residencia. Sob nosso signal, e Sello. Junqueira sinco de Outubro de 1759. 

			F. Cardeal Patriarca 

			De mandado de Sua Eminencia.

			Christovão da Rocha Cardozo Salter

			No anno do Nascimento de Nosso Senhor JESUS Christo de mil setecentos sincoenta e nove, e na Indicção septima aos sinco dias do mez de Outubro foi publicada, e affixada a sobredita Pastoral nas portas da Santa Igreja de Lisboa, da Basilica de Santa Maria, na Freguezia de Nossa Senhora da Ajuda, e da Camera, e Curia Patriarcal, como tambem em todos os mais lugares da Cidade, conforme o estilo, por mim Manoel Martins Cursor da mesma Santa Igreja. 

			André G. M. Curs.
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			32. Relação dos acontecimentos durante a prisão, expulsão e embarque dos religiosos da Companhia de Jesus, na cidade de Angra do Heroísmo 

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: 11 de Agosto de 1760

			Origem: ARQUIVO HISTÓRICO ULTRAMARINO

			Localização: A.H.U., Série 1 – Cx. 4 – Doc. 34-A

			Contexto: Após a expulsão dos Jesuítas de Portugal foi determinado que se procedesse à confiscação dos seus bens e à elaboração de inventários detalhados, identificando as doações feitas, por ocasião da fundação de Colégios e Igrejas, assim como as aquisições realizadas pelos religiosos, posteriormente, constando inclusive indicações sobre os bens sequestrados. De entre os bens encontrados, havia ainda os de ordem eclesiástica, tais como Igrejas, Colégios, dízimos, ornamentos, alfaias, bens temporais, propriedades agrícolas e urbanas, casas alugadas, doações e legados para as Capelas e Igrejas, com o intuito de abarcarem com os encargos das missas e obras pias. 

			A 6 de Agosto de 1760, entrou no porto de Angra a nau Nossa Senhora da Natividade, comandada por João da Costa Brito. O Colégio da Ascensão foi cercado por um destacamento de granadeiros e, na noite seguinte, embarcaram os dezanove Jesuítas. Feitos os inventários dos bens e vendidos os mais importantes em hasta pública, o bispo mandou receber e “tomar entrega das alfayas e vazos sagrados pelo deam desta Sé Manoel dos Santos Rolim e continuar a celebração das missas que são obrigatórias na dita Igreja que foi dos ditos Jesuítas expulsos e as mais operações do culto Divino [...]”1.

			Após a expulsão dos Jesuítas e depois dos seus bens terem sido incorporados nos bens do Reino, o Colégio passou, por carta régia, a de 26 de Setembro de 1766, a servir de residência aos Governadores e Capitães Generais das ilhas dos Açores que constituíram uma Capitania Geral, por carta régia de 2 de Agosto do mesmo ano2.

			Contém: Memorial sobre os acontecimentos ocorridos durante a prisão, expulsão e embarque dos religiosos da Companhia de Jesus pertencentes, ao Colégio da Ascensão de Cristo, na cidade de Angra do Heroísmo. 

			Senhor

			No dia 6 de Agosto do prezente anno xegou ao Porto desta Cidade de Angra a Nau do Governo Commandada por João da Costa de Brito; em que tambem veyo o Conde de São Vicente, que me entregou a Carta Regia de Vossa Magestade de Coatro de Julho do mesmo anno: pella qual me ordena, que logo que me instruisse no contheudo nella xamasse a minha perzença o Ministro, e official de guerra mais digno de minha confiança, e fizese embarcar logo na dita Nau todos os Regulares da Companhia denominada de Jezus, que rezidissem nesta Ilha e que no dia proximo seginte fizesse entregar ao Bispo desta Diocese, e a Camara desta Cidade os maços, que tambem me entregou o dito Conde; e que sucecivamente fisesse publicar a som de caxas com as tropas formadas, e a testa dellas as duas Leys, que ultimamente forão pormulgadas no Reyno; para a total expulção dos mesmos Regulares: Como para ser reposta, e goardada em cofre de tres xaves na Camara a Coleção pella qual constão os horrorozos factos Cometidos pellos refferidos Regulares: e porque ao mesmo tempo recebi outra ordem de Vossa Magestade pello conde de Oeyras Secretario de Estado de data de sinco de Julho do mesmo anno; para que a direção do embarque dos ditos Regulares corresse por conta do dito Conde de São Vicente: o que executou com hum destacamento de granadeiros da goarnição da dita Nao com que bloqueou na noute do dia seis o convento dos mencionados Regulares, não lhe permitindo a menor comunicação com pessoa alguã the a noute seginte do dis sete, que forão conduzidos aos escaleres na forma, que vossa Magestade foi servido determinar: Cuja condução foi assistida pello conde de São Vicente, por mim, e pellos Dezembargadores Corregedor e Provedor, que todos, e cada hum per si dezejarão porceder com o mayor acerto. No dia seguinte ao embarque fis entregar os maços ao Bispo, e a Camara, e igualmente fis publicar assim de caxas formadas as tropas desta goarnição, e na testa dellas pellos lugares publicos da Cidade, e neste Castello as duas Leys de tres de Setembro do anno passado que na coleção vem de baixo dos numeros dezanove, e vinte, o que tudo se executou com a assistencia, e instrução do dito Conde, que com insaciavel cuidado procurava se obrasse tudo com a formalidade determinada nas Reais ordens de Vossa Magestade como tambem o Dezembargador Provedor Manoel de Matos Pinto de Carvalho, ao qual encarregei na forma da mesma ordem de tudo, que pertencia as materias judiciaes. Pello Juizo da Inconfidencia faço remeter o Inventario dos bens, que se axarão pertencentes aos ditos Jezuitas, que para a mais prompta expedição delle se encarregou parte ao Corregedor Henrique Henriques Quaresma de Almeyda. O Bispo mandou tomar entrega das couzas pertencentes ao Culto Divino pello Deão deste Bispado Manoel dos Santos Rolim, e continuar os exercicios do dito Culto Divino. Castello de São João Baptista da Ilha Terceyra onze de Agosto de mil setecentos, e cesenta. 

			Ilustrissimo, e Ex.mo Senhor

			Em seis de Agosto deste anno xegou a esta Ilha a Nao de guerra Nossa Senhora da Natividade comandada por João da Costa de Brito, e com a Carta Regia me entregou o Ex.mo Conde de São Vicente a de Vossa Ex.a na conformidade das quais sercou com hum destacamento de granadeiros da goarnição da dita Nau o Convento dos Jezuitas desta Cidade pondoos incomunicaveis, e fazendoos embarcar na seguinte noute acompanhados, alem dos granadeiros por outro destacamento de fuzileiros desta goarnição, do Ex.mo Conde de mim, e dos Dezembargadores Corregedor, e Provedor; e a este emcarregei tudo o que pertencia a materia judicial; sem embargo, que para a mayor brevidade dos inventarios se cometeo parte aquelle. Com as tropas formadas desta goarnição fis publicar a som de caxas na testa dellas pellas partes mais publicas da Cidade e neste Castello as leys de tres de Setembro de mil setecentos sincoenta e nove, que são denotadas na coleção com os numeros dezanove, e vinte. Ao Ex.mo e Rd.mo Bispo, e a Camara entreguei os maços que vinhão de baxo dos seus nomes, e ao Juizo da Inconfidencia remeto os Inventarios, que se fizerão, e os soquestros nos bens dos ditos Regulares expulsos; o que tudo executei com a instrutiva assistencia do dito Ex.mo Conde de São Vicente, que tudo dispos com as percauções necessarias; para o milhor acerto. 

			O Ex.mo e Rd.mo Bispo mandou receber e tomar entrega das Alfayas, e vazos Sagrados pello Deam desta Sé Manoel dos Santos Rolim, e continuar a celebração das missas, que são obrigatorias na dita Igreja, que foi dos ditos Jezuitas expulssos, e as mais operações do culto Divino. 

			Deos goarde a Ilustrissima pessoa de Vossa Excelencia Castello de São João Baptista da Ilha Terceyra onze de Agosto de mil sete centos, e cecenta.

			Chegou a esta Ilha a Nau de Guerra Nossa Senhora da Natividade Comandada por João da Costa e Brito no dia 14 do prezente mes de Agosto, e logo no mesmo dia em observancia da Real ordem de Vossa Magestade pellas outo horas da noute foy bloqueado o Convento em que nesta Cidade abitavão os Padres denominados Jezuitas: e nelle somente exestião des Sacerdotes, dois Mestres, e dois leigos por haver falecido hum Sacerdote, e embarcandose hum leigo, forão extrahidos pellas nove horas da dita noute e o Conde de São Vicente assistindo ao bloqueio e extracção dos ditos Padres os conduzio para a mesma Nau sem haver nesta acção o menor embaraso. No dia seguinte fis conduzir a Camara os Menistros e officiaes della a quem aprezentei a Carta de Vossa Magestade e mais papeis e a tudo que Vossa Magestade foy servido determinar se deu pronta execução, fazendo publicar nas partes mais publicas desta Cidade a Ley de Vossa Magestade pello offecial de mayor graduação na frente das torpas. No mesmo dia fis expedir Offeciaes Mellitares e da Justiça para todas as partes desta Ilha porque em todas ellas os ditos Padres pesuhião bens, e de todos elles se fizerão sucrestos de que não permita mayor extenção de que darei conta depois de proceder a rematação annual dos bens de raiz e total dos que não podem conservarce de Igreja e bens a ella pertencentes tão bem estão em sucrestro, os de raiz andem ser ademenistrados por quem ademenistrar os do Collegio para delles fazer as despezas precizas, e os moveis prata e ouro, e ornamentos estão em tregues a hum Ecleziastico nomeado pelo Menistro que o bispo de Angra nomeou para esta incumbência, este tem proposto sinco Sacerdotes para asistirem no mesmo Colegio e fazerem as funçoens competentes, mas parecem poucos para asestirem em forma que não haja falta, para o que sera precizo por nutarem no mesmo Colegio e destinarce Congrua justa sobre o que e o mais que for precizo proporei, e pedirei as instruçoens. Eu Sr. dezejava que esta execução me fose labureoza para que a gloria de servir a Vossa Magestade não fose tudo honra sem trabalho. Ponta Delgada 21 de Agosto de 1760.

			Ill.mo e Ex.mo senhor

			Tanto que recebi a carta de Vossa Ex.a logo dei a execução tudo quanto nella me insinuou, no dia 14 do corrente que della fui entregue se fez a expulsão dos Padres denominados Jezuitas pelas nove hores da noute a qual asestio o Ex.mo Conde de São Vicente Manoel Carrolos da Cunha o qual os conduzio para a Nau Nossa Senhora da Natividade Comandada por João da Costa de Brito; no dia seguinte fis juntar o Senado da Camara e lhe entreguei a Carta Regia e mais papeis e tudo se observou com alta obediencia, e as Leys se publicarão pello offecial de mayor graduação na frente das tropas na forma que Sua Magestade determinou. Logo fis expedir offeciaes e Mellitares com Taballiaens publicar a secrestar todos os bens que pesuhião estes Padres em toda esta Ilha e como comprehende grande distansia não pode conseguirce pronto effeito em tão breve tempo; vão somente extratos dos bens por modo rezumido em quanto se prepara o Inventario com mais exacta miudeza de que tudo darei conta como tãobem das rematacoens que se fizerem e seu produto. He precizo que Vossa Ex.a me diga o que se hade obrar com o porduto dos bens rematados, e do que sobrar dos rendimentos feitas as despezas necessarias; pois se houver de pasarce para essa Corte, não pode ser senão por meio de entrega cá feita ao procurador do [ ] da prasa de Mazagão para este o satisfazer nessa Corte. Entre estes bens há huma grande mata de arvores silvestres que não será util rematarce e somente administrasse em forma que se corte cada anno tanto que valha the cem mil reis pouco mais ou menos para que asim de enterece sem se destruhir. Para o culto divino nomeou o Menistro Eccleziastico sinco sacerdotes pareceme poucos porque devem viver no Collegio com obrigação de estarem prontos para as conficoens de noute e de dia; devo saber o que se hade obrar nestes pontos e que selario se hade dar a cada hum destes clerigos porque aos da caza devem ser pellos bens della, e aos da Sancristia pellos que esta possue. Neste rezumo de bens não se pode ainda expecificar os que pertencem a fundação, nem os que deve ter a caza, nem os que são da Sancristia nem de Capellas tudo se hade ezaminar e propor tanto que o tempo o permetir. Rogo muito a Vossa Ex.a me permitta a honra de mandarme ensinuar nestas e em todas as mais sircunstancias o que devo obrar porque com a mais fiel obediencia não quero separame dos preceitos de Vossa Ex.a.

			Guarde a Vossa Ex.a muito amor. Ponta Delgada 21 de Agosto de 1760

			Pella Nau de Guerra dei conta a Vossa Ex.a da expulção dos Padres denominados Jezuitas que nella forão conduzidos, agora proponho a Vossa Ex.a para ser servido reprezentar a Sua Magestade que Deos guarde que fui continuando, e vou concluindo com a mais cuidadoza deligencia tudo que compete a esta emconbencia, como Vossa Ex.a verá nos papeis a que me refiro, que remeto pello Juizo da Inconfidencia na forma da Ordem do dito Inventário.

			Postos os bens em socresto fis rematar quaze todos os moveis, cujo inventario e remataçoens e emportancia do dinheiro de seu produto consta dos papeis N. 1, e não estão rematados dois lanbiques, nem o trigo que serão cento e vinte e coatro moyos pouco mais ou menos, nem dezouto toros de pao preto por ser muito diminuto o preso que davão; e na mesma forma a livraria por não ter para isso ordem, e junta não havera quem a compre, e por partes rematarseão alguns, e os outros não hade haver quem os queira consta o seu Inventario N. 2. 

			Os bens de Raiz forão inventariados, e sendo os de renda rematados por tempo de hum anno contra a emportancia do que produzião rendas e foros dos papeis N. 3. 

			Do corpo desta fazenda se deve tirar o rendimento da Igreja e Sancristia que tem as despezas, e aplicaçoens que se manifestão no papel N. 4, tão bem se tira o rendimento da Capella do Sacratisimo Coração de Jezus de que o Collegio he Admenistrador, e o que rende e as suas aplicaçoens constão do papel N. 5, no mesmo modo se tira o que rende a ademenistração que tinha o dito Collegio na Villa da Ribeira Grande e outras mais pequenas que tudo se refere no papel N. 6, e como os ditos Padres tinhão obrigação de por naquella Villa hua Cadeira de Moral que durava o tempo do Adevento e Coresma he necessario que Vossa Ex.a me diga se hade porse esta Cadeira, e quem hade eleger o Lente e arbitarlhe sumario dos mesmos bens. 

			Não se rematou a mata grande que esta asima da Faya, nem as duas pequenas na Ribeira Grande, e humas pello inconveniente de logo se destruirem pellos rematantes, e ficar a Real fazenda sem esse rendimento, e assim se conservão athé nova determinação. 

			Como Sua Magestade manda que por tempo nenhum se suspenda o Culto Divino e que o Ex.mo Bispo prova neste passar com ordem sua o fes o seu Reverendo Ouvidor Jose Jacome da Costa constetuindo Coatro Sacerdotes na forma que se expõe no papel N. 7. 

			Sendo o primeiro nomeado o mais digno e benemerito que havia na Ilha para o emprego, e como a Congroa destinada he a trigo he precizo dizer valle comum mente cada moyo athe doze mil reis. Este Collegio tem dentro dos muros da sua clauzura hua grande serca que tera pouco mais ou menos trinta alqueires de terra: esta ficou aos ditos Padres a quem se entregou a Igreja, e Edifício do dito Collegio mas para tudo he preciza aprovação de Vossa Ex.a. 

			Tem esta caza hum legado annual de vinte e sinco mil reis para cera e muzica da função das quarenta horas, e festa da Asenção, porem o Prellado mandou que senão conservase o Santissimo Sacramento por não haver para isso faculdade da Seé Appostollica, nem elle a poder dar, e asim sera nesta parte o Culto Divino, Vossa Ex.a será servido declarar o que se hade fazer. 

			No que respeita aos bens da fundação do Collegio por evitar aqui mayor extenção exponho a noticia que pude alcansar no papel N. 8. 

			Eu Illustrissimo e Ex.mo Senhor por não me poupar a trabalho algum por todo me ser gostozo do Real Serviço nem hua só hora me tenho separado do emprego Laburiozo que me tem dado a falta de clareza, e confuzão de papeis, além do Inventario, e leilão que tudo se fes na minha prezença para o que chamei o Juiz de Fora, e o procurador da Fazenda para asestirem aos auttoz Judiciaes, o que fizerão com cuidadoza attenção. 

			Rogo muito a Vossa Ex.a me determine tudo o mais que devo obrar que de nada se izime a minha obediencia pois não posso ter mayor gloria nem fortuna do que servir bem a Sua Magestade. 

			Deos guarde a Illustrissima e Ex.ma pessoa de Vossa Ex.a  fellecicimos annos. Ponta Delgada 22 de Septembro de 1760.

			De v. Excia

			Fiel e Certo Criado

			António Borges de Bettencourt

			Por mão do Conde de São Vicente, tive a honra de dar conta a Vossa Magestade da deligencia com que executei a expulção dos Padres Dominados Jezuitas; e agora exponho tudo o mais que tenho obrado pelo Juizo da Inconfidencia, e Secretaria de Estado. Para melhor me empregar no servisso de Vossa Magestade não demiti esta execução, (pessoalmente a fis) e nela continuo sem sesar e para se expedir por meyo competentes chamei o Doutor Juiz de Fora e o Procurador da Coroa, e Fazenda Real e as mais pessoas que me parecerão necessárias. 

			Prostrado aos Reaes pés de Vossa Magestade lhe rogo me ordene o mais que devo obrar que o farei com a mais pronpta obediencia, pois sumamente dezejo conseguir o venturozo aserto de servir bem a Vossa Magestade. 

			Deos guarde a Real pessoa de Vossa Magestade fellecicimos annos como os seus fieis Vasallos lhe dezejamos. Ponta Delgada 22 de Septembro de 1760. 

			O Sargento Mor Governador da Ilha de S. Miguel

			Antonio Borges de Betencurt

			Illustrissimo e Ex.mo Senhor

			Em hum Bergantim que desta Ilha sahio depois da Nao escrevi a Vossa Ex.a dandolhe conta do que se tinha obrado com o leilão dos bens pertencentes aos dominados Jezuitas, e como tenho a certeza da sua chegada deicho de mandar segunda via por lhe não aumentar papeis supreflos. 

			Vou continuando em fazer algua cobranca do que devião os rendeiros, e ajustandolhes a conta, a soma que render darei parte a Vossa Ex.a a quem rogo me diga o que devo obrar a respeito dos legados, e da Congroa dos asistentes do Collegio, e no mais que expus a Vossa Ex.a a quem dezejo hua perfeita saude com todas as felecidades de que he a credor. 

			Deos guarde a Vossa Ex.a muitos annos. Ponta Delgada 27 de Septembro de 1760.

			De V. Excia

			Fiel e Certo Criado

			Antonio Borges Betencurt

			Extracto das Cartas do Capitão mor da Ilha 3ª 

			Manoel Homem da Costa Noronha

			N.º1

			Por carta com datta de 2 de Agosto de 1760, em que refere a recepção da Ordem, para o Procurador de Jacob Pedro Estraus, poder extrahir quinhentos moyos de trigo daquella Ilha, para a Praça de Mazagão.

			Tambem reprezenta, que na festividade dos despozorios de Santo Antonio dispendera a Camara a seu Requerimento, ainda que com receio, para o que pertende Ordem para ser paga a dita despeza, como tambem para outra qualquer occazião que se offereca. 

			Tambem refere que por conta do Alvará com força de Ley de 25 de Junho do prezente anno a cautella que deve haver com os vadios, e facinorozos, que há naquellas Ilhas em grande numero, tanto de filhos segundos das Principaes familias, como de outros de gente de menor condição. 

			N.º 2

			Por carta com datta de 6 de Novembro de 1760, em que refere a extracção de trigo, que em dous Navios se transportou para a Praça de Mazagão. 

			Tambem reprezenta, o que assima fica dito a respeito dos vadios, e facinorozos, perturbadores da Republica, porque não lhes escapa logrem de mercador, em que não entrem de noite com chaves falças, ou em outras cazas particulares, e tambem derão agora em arrombar as portas das Igrejas, furtando as Alampedas de prata, Castissaes, Calix, e galhetas, sem que se possa descobrir, quem faz os taes furtos, e que tambem uzão de quebrar as vidraças, porque já assim o experimentou, por não lhe deixarem huma só inteira, e que intende procedem estas estravagancias dos muitos filhos segundos, que fogem de caza de seus Paes, e Irmãos Primogenitos, para viverem sobre sy e constrangerem-nos a rigorozos pleitos de alimentos, e juntos com outros, fazem os exturbios, que relata; e como se lhes julgão alimentos para manterem occiozidades deixão de estudarem; cuja reprezentação faz, para que se mande dar a providencia necessaria. 

			N.º 3

			Do Official encarregado do Governo do Castello de São João Baptista

			Por carta com data do primeiro de Dezembro do dito anno, em que refere, que dalli partira para a Praça de Mazagão huma embarcação Dinamarqueza em 25 de Outubro, e por Francisco José Machado Sargento da Guarnição daquella Praça huma via de cartas, que do Rio de Janeiro lhe enviou o Ex.mo Conde de Bobadella; cujo Sargento, e Cartas recomendara ao Governador da dita Praça, para que com toda a brevidade, e segurança possivel as fizesse pôr na prezença de Vossa Ex.a; e que pela Nao de Guerra Nossa Senhora da Natividade comandada por João da Costa de Britto, que daquella Ilha levou os Jezuitas expulsos dera conta a Vossa Ex.a da execução das Ordens, que pella mesma recebera. Que por adoecer o Provedor deixara de remeter para o Juizo da Inconfidencia os inventarios, que se fizerão de todos os bens, e das sommas, que produzirão os que se venderão, e arrendarão em Praça publica; E que o dito Provedor se queixara, que Manoel Homem Capitão mor da Cidade o invenenara, e com effeito o detivera em sua Caza fexado, e mandara recado ao Corregedor da Commarca fosse prender o dito Capitão mor, que lhe dera veneno em certo comer, que com sigo levara, e como não fora o dito Corregedor, lhe mandara abrir as portas o mesmo Provedor: o qual com os promptos remedios que lhe aplicarão se achara com milhoras: e que em huma embarcação que ficava proxima a partir havião de vir os inventarios ao Juizo da Inconfidencia, e a Vossa Ex.a.

			Tambem poem na prezença de Vossa Ex.a o não ter o Corregedor, nem outro algum Ministro Civil, e Criminal, aberto, e proseguido as devaças, que pellas Leys de tres de Setembro, se publicarão, como Sua Magestade lhe ordenara.

			N.º 4

			Representão a Sua Magestade os Juizes, Vereadores, e Procurador da Camara da Villa da Horta da Ilha do Fayal, em nome do Povo della, a grande falta que experimenta de huma regulada escola de ler, escrever, e contar, conforme ao novo methodo dos Padres da Congregação do Oratorio, e que na falta dos estudos de Gramatica Latina, e Theologia Moral, experimentavão os estudantes gravissimo prejuízo. 

			Illustrissimo e Ex.mo Senhor

			Em huã embarcação de Dinamarca, que daqui partio para a Praça de Mazagão em vinte e sinco de Outubro, por Francisco Jozeph Machado Sargento desta goarnição, remete a Vossa Ex.a huã via de cartas que do Rio de Janeiro me enviou o Ex.mo Conde de Bobadella; cujo Sargento e cartas recomendei ao Governador da dita Praça para que com toda a brevidade, e segurança possivel, as fizesse por na prezença de Vossa Ex.a.

			Na Nao de Guerra Nossa Senhora da Natividade comandada por João da Costa de Britto, que desta Ilha levou os Jezuitas expulsos, dei conta a Vossa Ex.a da execução das ordens, que na mesma recebi de quatro, e sinco de Julho deste anno sobre a expulsão dos ditos Jezuitas, publicação das Leys de tres de Setembro de 1759, sequestro, e arematação dos bens dos Jezuitas preditos, e da nomeação, que fes no Provedor da Real Fazenda destas Ilhas Manoel de Mattos Pinto de Carvalho; para todas as materias Judiciaes inherentes ao dito respeito. O qual tem executado tudo na conformidade das Reaes detreminaçoens. 

			Agora pertendia remeter para o Juizo da Inconfidencia os inventarios, que se fizerão de todos os bens, e das sommas, que produzirão os que se venderão, e arrendarão em Praça publica, com as clarezas, e distinçoens, que Sua Magestade foi servido ordenar. Porem como na noute de vinte e seis do passado adoesece o dito Provedor queixandose, que Manoel Homem Capitão mor da Cidade o invenenara, e com effeito o deteve em sua Caza fexado, e mandou recado ao Corregedor da Comarca viesse prender o dito Capitão mor que lhe dera veneno em certo comer, que consigo levara; e como não fosse o dito Corregedor, lhe mandou abrir as portas o mesmo Provedor: o qual com os promptos remedios, que lhe aplicarão se acha com melhoras. Constame ter ido o mesmo Capitão mor duas vezes vezitado, e dandoselhe por traz; o que tudo deixa indesiza a verdade do facto.

			Em outra embarcação, que fica proxima a sahir ham de hir os inventarios ao Juizo da Inconfidencia, e a Vossa Ex.a.

			Tambem se me fas precizo por sua prezença de Vossa Ex.a que sendo como disse publicadas as Leys de tres de Setembro como Sua Magestade me ordenou, não tem the agora o Corregedor nem outro algum Ministro Civil, e Criminal aberto, e proseguindo as devassas, que por huã das ditas Leys se lhe detremina, que he as que na coleção vem de baxo do numero dezanove. 

			Deos guarde a Vossa Ex.a muitos annos. Castello de São João Baptista da Ilha 3.ª 1 de Dezembro de 1760.

			Nome Francisco da Costa

			
				
					1  A.H.U., Cx. N.º 4, doc. 49 e 49 c.

				

				
					2  A.H.U., cód. 529.

				

			

		

	
		
			33. Veri Motivi della Persecuzione de Gesuiti in Portogallo

			Autores: Companhia de Jesus

			Publicação: Ano de 1762

			Origem: ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU  

			Localização: ARSI, Lus. Nº. 87, Persecutio Societatis Iesu per regnum Lusitaniae

			Contexto: Durante o reinado de D. José I, definiram-se, como é sabido, várias linhas de orientação, nomeadamente política, económica e cultural. D. José I viu-se obrigado a combater estruturas governativas e administrativas seculares, cuja natureza em nada ajudava o Estado a responder com eficácia ao incremento de toda uma atividade comercial, potenciadora de riqueza e de modernização cultural. A conduta das classes sociais tradicionais, marcada pela “corrupção”, fazia-as prósperas, enredadas numa teia à sombra do Estado. Para obviar este estado de coisas, o rei constitui um governo do qual destacamos Sebastião José de Carvalho e Melo (1699-1782), nomeado, em 1770, Marquês de Pombal.

			O Marquês era também um “estrangeirado”, pois desempenhara funções diplomáticas em Londres e Viena, e viu-se forçado a imprimir ao seu governo um carácter dinâmico e decisivo, para o qual foi conduzido por uma crise, em crescendo, do comércio externo. 

			O novo ciclo de vida política portuguesa sustenta-se na intervenção do Estado, que passa a ser direta em todos os domínios. O monarca afirma a sua autoridade ilimitada, reforçando a autoridade central através da criação de Órgãos que permitem ao Estado um controlo absoluto. Decorre daqui uma natural perda acentuada dos poderes do clero, bem como da nobreza e da burguesia, numa estratégia de alargamento de privilégios a toda a estrutura social e de ampliação das responsabilidades do Estado que, com D. José I, assume uma faceta de despotismo esclarecido ou iluminado.

			Para reforçar o Estado, era-lhe preciso, no entanto, “acabar com dois inimigos poderosos”: alguns grandes fidalgos, que transgrediam os seus poderes em detrimento dos interesses do Estado, e a Companhia de Jesus, que tinha uma profunda influência no país e no Brasil. Mercê da sua ação no ensino, na missionação e na corte, os Jesuítas foram lentamente envolvidos nos “jogos” de poder e entraram em choque com o despotismo esclarecido. O atentado de 1758, contra o rei D. José I, forneceu ao Marquês de Pombal o pretexto para destituir os poderosos do reino. Os Jesuítas também não foram poupados, tendo sido acusados de envolvimento no mesmo. O Marquês de Pombal considerava-os responsáveis por todos os males e atrasos do país, inclusive, a nível dos estudos.

			Contém: Treslado de uma carta sobre o verdadeiro motivo, da expulsão dos Jesuítas da Província de Portugal.

			Veri Motivi della Persecuzione del Gesuiti in Portogallo

			E indubitato che certe grandi, e strepitose risoluzione mai non si fanno senza gran motivi; ma è altrettanto certo che questi motivi me desimi sono più ò meno grandi, secondo che più ò meno si valutano; il che dipende in gran parte dalle disposizione delle animo, e dal modo di pensare di chi deve risolvere. 

			Ora il Ministro di Lisbona D. Sebastiano sius.e di Carvallio è venuto improvisain.te ad una rizoluzione, che ha fatto sbalordire il mondo. Egli e certo che quattro anni addietro, se si fosse discorso di mandar via del Portogallo tutti i Gesuiti, ciò sarebbe coi parso un paradosso. Il Pel primieramente e poi tutta la Nazione Portoghese si sarebbe eletto di perdere più tosto tutti gli altri Ordini Plegolavi, che la sola Compa.a di Gesù: Questo era l`Ordine prediletto della Nazione, questo il più favorito dalla Corte. Guarda vasi come un Ordine nato sotto gli auspici de Serenissimi Re Portoghesi, poiche in fatti il Prete D. Gio  III fece la spesa delle Bolle per la sua Confermazione ed egli fu il primo, che chiedesse soggetti a Santo Ignazio, e ne ebbe fra gli altri Santo Franco Saverio, il quale da D. Pietro Mascaregnas Regio Ambasciando: re da Roma fu condotto a Lisbona. Su la scorta di quel pio Monarca seguitarono in appresso per ben due secoli interi i di lui gloriosissimo Successori a favorire, e distinguere la Compagnia sino a colmarla di benefici, e di onori capaci di eccitare l`invidia di tutti altri Plegolari. E per non dire de grandiosi stabilimenti della medesima nel Continente di Portogallo, che furono quasi tutto altrettante munificenze della Casa Reale, tu ne le Missioni, che da Gesuiti si sono successivamente intraprese nel Giapponne, nella Cina, nella Cocincina nel Sunchino, nel Ceilan, nelle Isole Moluche, nelle Salsette, nella Pescheria, nel Tibet, nel Malabar, nel Maduré, nel Mogol, e in altre parti delle Asia: jutte eziandio quelle altre niente men rinomate di Etiopia, della Cafraria, d`Angola, del Congo, del Tanger, e di altri Regni delle Africa: Jutte finalmente quelle delle America Portoghese, che per essere sotto il dominio di un Principe Cattolico, sono state anche più permanenti, e più utili: Jutte, dissi, queste si celebri, si fruttuose Missioni de Gesuiti, da Serenissimi Re di Portogallo furono validamente promosce col patrocinio, col. opera, col denaro. 

			Salita al trono la Re al Casa di Braganza oggi regnante, non interruppe il corso di tante beneficenze, ma più tosto le accrebbe. Basta dire che da Lei riconoscono i Gesuiti que gli amplissimi Privilegi, co quali fu loro affidato il governo spirituale e temporale degli Indiani in quel immenso tratto do America, che chiamassi il gran Pará, e Maragñone: Governo, die hanno esercitato sino à questi ultimi tempi con gran vantaggio della tede, e con piena soddisfazzione della Corte: ina non mai senza occulta invidia, e aperta contradizzione de Portoghesi di quelle Colonie, i quali portandosi in quelle contrade à solo fine \di/ arricchirsi colle fatiche, e co lavori degli infelici Indiani, nella resistenza di questi Religiosi trovavano un grande intoppo alla loro insaziabile avidità, e al un grave freno alle loro violenze, e al oppressioni. Nulla qui diremo dell`onore, che tutti successivamente i Monarchi, compreso il Regnante Giuseppe I, hanno frate à Gesuiti, tenendoli sempre vicini al trono in grado di confessori propri e della Reale famiglia. Di ciò non contento il Re D. Pio V di gloriosa memoria pare a che ne Gesuiti avesse riposta la sua maggior confidenza. Quindi abbiam veduto à nostra giorni de Gesuiti in Roma incaricati degli affari della corona, e al onorati della Regia rappresentanza, e qualcun altro ne abbiam veduto adoperato continuamente dal Re come Ministro fedele, non meno per consiglio, che per l`esecuzione delle più gelose incombenze. E ancor fresca la memoria del Padri Carbone, che poteva forse nella Conte di Lisbona quanto può al presente il Signor di Carvallio, ma del suo potere non si è mai servito che molto modestamente, ne mai se ne è abusato ò in proprio vanttagio, ò in danno altrui.

			Eguale ad una serie si continuata di beneficenze pare che sia stata la corrispondenza per parte de Gesuiti. Certamente non si sa che quella Corte sia si mai pentita di averli beneficati, e distinti a si alto segno.

			Non intendiamo quel di far la Corte à questi Religiosi con rammentar egli importanti servigi da loro prestati alla Corona di Portogallo, e a tutta la Nazione. Essi hanno fasto il loro dovere, e devono dire secondo l`insegnamento di Cristo = Servi inutile sumus, quod debuimus facere fecimus = (Luc. 17) Ma chi non sa, che i Gesuiti hanno piantata la Santa Sede, nel Brasile, che è la più ampia, e la più bella porzione degli Stati di Portogallo, e nel Brasile med. hanno soggettate al dominio Portoghese molte feroci Nazioni, che non potevano soggiogarsi con l`arini. A chi non è noto il nome del V. Gius.e Anchieta, chiamato à piena bocca l`Apostolo del Brasile? Chivi e che non sia informato di quei 40 Martiri, che sotto la condotta del V. Ignacio d`Azzevedo andarono ad incontrare la morte per dilatare nel Brasile la S. Legge di Cristo? Questi non erano già Mercanti, come di tutti i Gesuiti, che in qualunque tempo sono passati alle Missioni del Indie, si trova scritto nel libro delle riflessioni recentemente stampato in Roma la Chiesa almeno con solenne Decreto gli ha riconosciuti per Martiri; e sono 40 in una volta. Ne meno furono Mercanti que gli altri cinque Gesuiti, che sotto la scorta del Ven. Ridolfo Aquaviva andarono ad esporre il collo alle scimitarre de Barbari nelle salsette: poiché anche questi dalla Chiesa sono stati riconosciuti per veri Martiri della tede. Livubano scrittore di quel libercolo sarebbe ben contento di poter mostrare nel suo Ordine di questi Mercanti, ma sin ora non mostra che Letterari: Piccolo santo per un Ordine Religioso, che sorrebbe figure giare nel Mondo, e quasi competere co più cospicui. 

			Più ancora che nel Brasile si è segnalato il zelo de Gesuiti negli immensi deserti del gran Cara e Maragnone. Non solamente vi hanno piantaza la Santa Sede, ma con magnanimo ardimento essendosi posti all`impressa non mai da altri tentata di fondarvi nuove popolazioni, vi sono felice menti riusciti. Più di so ne hanno fondate, che sono in oggi come altrettante Città. E chi potrebbe abbastanza spiegare quanto di sudore, e di stenti sia loro costato l`andare in cerca di quelle genti selvagge sin dentro i loro covili ridurle alla vita sociale, mansuefare incivilirle e farne di tante fiere uomini, e poi buoni Cristiani, e buoni sudditi? Di qual aiuto siano stati i Gesuiti ai Conquistatori Portoghesi per eseguire i loro progetti in Angola, nel Congo, e in altre parti del Africa: quanto abbiano giovato ai Governatori di Macao, e ai viceré del Indie, per dilatore la gloria del nome Portoghese, e il loro Commercio nel Asia e in tutto l`Oriente, lo dicono tutte l`Istorie. Appena faceva si mai spedizione, che non fosse preceduta da un paio di Gesuiti, che si mandavano avanti ad esplorare il terreno, a guadagnava gli animi, e intavolare gli accordi. Se poi l`opera di questi Religiosi sia stata di qualche utilità nel Continente do Portogallo, ce ne riponiamo a quello, che quattro auni fa ne dicevano tutti comunemente i Portoghese. Certo e che à Gesuiti si attribuiva il miglior allievo della Gioventù, e perciò dalla primaria nobiltà frequentati erano i loro Convitti, e fioritissime erano le scuole. I Gesuiti erano parimente in riputazione di saper ben dirigere le coscienze, e pero frequentatissime erano le loro chiese, e i loro Confessionali. Tutti i Sacri Ministeri della Compagnia erano considerati come utilissimi a mantenere la Religione, e a propagare la pietà, e il buon costume, e perciò i Vescovi tutti si servivano abitualmente de Gesuiti come di valenti Opera nella coltura delle loro Diocesi, ne mai hanno mostrata alcuna minima diffidenza delle l’ora massime, ò alcun sospetto sopra la loro dottrina.

			Stando le cose in questo stato, tutto all improvviso il Ministro Carvallio colla voce di un Manifesto si dichiara di valer fuori dagli stati di Portogallo tutti i Gesuiti, e in meno di due anni la cosa è fatta, santa cure de Monarchi per stabilire in quei Regni la Compagnia, tante benemerenze de Gesuiti verso verso quella Corona, e il si utile servizio, che attualmente prestava si dà Gesuiti alla Nazione meritavano dal Signor di Carvallio qualche attenzione egli passa sobri a tutti questi vi guardi, è con un colpo solo distrugge il lavoro di due secoli. Non ha alcun ribrezzo di togliere a santi poveri Indiani gli antichi loro Pastori, a tanta Gioventù i loro Maestri, a tante anime di ogni ordine i loro Confessori e disertori, a tutti i vescovi, e a tutte le Chiese di Portogallo i loro più indefessi, e più graditi Operai, annientando in ogni passe di quello stato la Compagnia piantatavi dà gloriosissimi Re à costo di tante spese. L`istesso [sic] evidente discapito del leggio fisco non basta à formare la sua risoluzione se sà che i Missionario secolari mandati ultimamente nel Maragnone, non si contentano di quello scarso provedimento, che si era al segnato à Gesuiti: Egli lo raddoppia, e non gl`importa che il Re spenda il doppio di prima, purché quelle Missioni non restino in mano di questi Religiosi. Quei Popoli avvezzi delle Religiose maniere de loro antichi educatori, che essi amavano come Padri, al mancare di questi si sono in gran parte sbandati per le foreste. Più non coltivano la terra, le piantazioni restano abbandonate, il Maragnone non rende più al Regio Erario la terza parte di quello che fruttava per lo passato: Non importa: si perda tutto, purche i Gesuiti se ne vadano. Gran motivi deve egli aver avuti per metter mano ad un impresa si stravagante ed eseguirla con tanta risolutezza. Gran motivi per cagionar tanto danno, temporale, e Spirituale ai vicini, e lontani, ai sudditi, e al Re medesimo. Ma chi mai potrebbe indovinarli?

			Quello, che a buon conto ci pare di porter dire di certo, è che questi motivi non devono essere molto onesti, perché se tali fossero il Signor di Carvallio non si sarebbe vergognato do palesarli: e dall`altra parte vediamo che egli non ne produce che de falsi, i quali di più sarebbero insufficienti al bisogno, quando ancora fossero veri. Egli allega in primo luogo la guerra fatta da Gesuiti nel Paraguai, e dice il falso, perché in quella guerra non si sono meschiati i Gesuiti, come cifa chiaramente vedere ciò fatti il Re di Spagna. Ma fosse anche vero, i Gesuiti del Paraguai erano Spagnoli, e non Portoghesi ne la colpa degli Spagnoli era motivo bastante per punire i Portoghesi. Allega in secondo luogo le ribellioni del Maragnone, e di nuovo dice il falso, perché dove erano Gesuiti non v`é stata mai ombra di ribellione: ma dato ancora che fosse vero, i pretesi ribelli se vogliamo stare al manifesto, non erano che tre, ò quattro Gesuiti, né la colpa di questi pochi era motivo bastante per cacciarli tutti. Allega in appresso l`usurpazione del Governo temporale degli Indiani, della loro libertà, e del Commercio: tutto è falso. Il Governo temporale non era usurpazione de Gesuiti, ma Concessione legittima de Monarchi: La libertà degli Indiani non era oppressa, ma anzi difesa dà Gesuiti contro l`oppressione de Portoghese: e perciò si era da essi procurata la Bolla di Psenedetto XIV à favore de medessimi. Il Commercio (se cose può chiamarsi) che faceva si dà Gesuiti, era tutto in vantaggio de poveri Indiani, di cui erano per Regia disposizione Amministratori Jutori, ed Economi: Ma sia pur tutto vero; non poteva forse con ogni facilità levarsi à Gesuiti il Governo delle Missioni con tutto quel di più, che si erano usurpato, senza cacciarli tutti da tutti gli stati \di/ Portogallo? La negoziazione, che forma un altro numero di sommario contro de Gesuiti, quando ancor fosse vera, e avesse ragione di vera colpa (il che pero non può ammettersi da chi va al fondo delle cose, e non si lascia ingannare dalle fallaci apparenze) era forse colpa di tutti? Era forse una colpa, che non potesse emendarsi? Nel Processo del tentato Regicidio non si trovano nominati che tre Gesuiti: fossero anche dieci i complici di quel delitto: fosse anche pienamente provata la loro complicità, che non si prova in modo alcuno: Era questa una razione sufficiente per venire all`esterminio di tutti? Finalmente la Doutrina, le massime, e il Governo de Gesuiti, sopra di cui principalmente si appoggia l`Editto della loro espulsione, sono forse, cose nuove? Non sono cose comuni à Gesuiti di tutto il mondo? E se questi cose non bastano per cacciarli dagli Regni, perché mai dovranno bastare per cacciarli dal Portogallo? Se nel medesimo Portogallo non sono bastare per 200 e più anni addietro, perché doveva bastare in questa circostanza di tempo?

			O troppo chiaro che il Signor D. Sebastiano Giuseppe allega non causami pro causa, e sarebbe fargli un gran torto il credere ch`egli per motivi si frivoli e medesimamente si falsi, si a si indotto ad una risoluzione si fragorosa. Non è egli cosi che non veda, come tutte le addotte razioni, anche prese nel loro complesso, non anno assai di peso per venire ad un passo cosi gagliardo, ne e tanto semplice, che abbia sperato d`imporre alle persone di qualche accorgimento. Ma bisognava dir qualche cosa per soddisfare almeno agli sciocchi, qua maxi ma turba est. Nel resto egli ha addotte delle false ragioni à polo fine di ricoprire le vere. Queste restano ancora occulte. Ma queste si vorrebbero intendere. Egli non si ha fatto la grazia di palesarle. Vediamo, dunque se ci riuscisse di scoprirle per altra parte.

			Alcuni hanno creduto che quel Ministro, trovandosi in grado di poter fare nel Portogallo tutto quel, che voleva, si fosse formati alcuni progetti, che egli credeva vantaggiosi allo stato, ma erano poco favore voli alla Religione, e non potesse eseguirli per causa de Gesuiti. Contano in particolare che egli meditasse d`introdurre nel Regno la libertà di cosceenza, e di aprire in Lisbona una Chiesa à Protestanti: che avesse habilito di permettere agli Ebrei l`esercizio libero della loro Religione: che avesse già preso qualche impegno di maritare la Principessa del Brasile ad un Principe della Casa regnante in Inghilterra: Ma che à tutti questi suoi progetti si opponessero i Confessori di Corte, e prevalendo con loro consigli nell`animo Religioso di S. M. J. li frastornassero in guisa, che mai non poté venirne all`esecuzione, e disperò di poterli e seguire, sinché i Gesuiti dimorassero in quel Regno. Perciò dicono che egli prese il parisso di cacciarli, e ne cerco tanti pretesti. Se ciò sia vero, el diranno in appresso i fatti, e il tempo lo schiarirà. Ma quando mai fosse vero, beati i Gesuiti Portoghesi che hanno tanto soffrendo porter justitiam! Cena mente non avranno mai á pentirsi di aver adempiuti i loro dovevi di coscienza e di aver ben servito il loro Re, e la loro Padria, anche a costo del loro esiglio. Noi queste cose abbiano raccolte da un foglio di notizie aneddoti, che deve essere di persona ben informata, e non pare lavoro di alcun Gesuita. Ma ne lassiamo la verità al suo luogo, persuasi per altro, che non sono punto incredibili d`un tal uomo, qual e il Signor di Carvallio, uomo di spirito intraprendente, e risoluto, grande amico degli Inglesi, più certamente inclinato à Londra che a Roma, di un uomo in fine, che per più anni è vissuto in Inghilterra e non sarebbe meraviglia, se avesse addottare le massime di quella Nazione.

			Ma per parlare con tutta schiettezza più verisimile ci sembra che egli abbia ricevuto da Gesuiti qualche sensibile disgusto personale, e vendendo che prima degli altri ha presi di mira quelli del Maragnone, siamo tentati di credere, che il suo disgusto possa esser nato da ciò, che ora diremo. La defunta Regina Marianna d`Austria, siccome nutriva un zelo ardentissimo per la propagazione del vangelo nelle parti oltram\ar/ine, e tenia cura speciale delle Missioni del Maragnone, ogni qual volta passavano de Gesuiti a quelle terre, soleva loro incubare con gran premura, che la tenessero ben informata di quanto occorreva, e le scrivessero particolarmente, se e Governatori commettevano alcun disordine, promettendo loro un inviolabile segreto. In virtù di questi Ordini i Padri non lasciavano d`informala per lettere di vari abusi, e soperechievi e de Magistrati Portoghesi, che vanno colà per lo più molto poveri, e ne tornano molto nicchi, ma non s`arricchiscono d`ordinario che con male arti, e à spese degli infelici Indiani; dal che nasceva che spesso si vedevano rimesse dall`impiego quelle insaziabili sanguisughe senza sapere d`onde venisse il colpo. La cosa andò bene per un pezzo: ma non cosi quando passò al governo del gran Parà, e Maragnone il Signor D. Franco Saverio di Mendozza Turrado, fratello carnale del Signor di Carvallio primo Ministro. Allora il segreto fu presto scoperto ò perché il Ministro intercetto le lettere della Regina, come à fatto costantemente di quelle del Nunzio Apostolico, ò perché à forza d´oro trovo il modo di farle passare dallo scrigno della Regina nelle sue mani. Queste sono le sue arti, e de questi arti medesima si è servito piú volte in Roma il suo parente Signor d`Almada, onde che si sono veduti stampati de viglietti segreti, che si servivano in confidenza alcuni Ministri. Morta poi la Regina, essendo egli primo Ministro di stato, non gli fu difficile d`avere in mano tutto il di lei cazzeggio, e come non poté piacergli la trista figura, che vi faceva il suo Signor trazello Governatore, cosi e credibile, che concessisse un odio mortale contro i di lui accusatori, e ne giurasse una sonora vendetta. A fatto delle lettere è certo: che questa somministrassero il gran motivo della persecuzione, non è che un nostro sospetto, ma ben fondato. 

			Se tale non è stato il motivo, senza dubbio è stato dell`istessa natura, e sarà forse vero ciò, che quattro anni fa ci disse persona degna di fede, che da Lisbona era di fresco ritornata in Italia. Tour d`ogni nostra asportazione ci fece egli sapere, che le cose de Gesuiti in Portogallo si trovavano in una Crisi molto fastidiosa, e correvano un gran rischio. Diceva che il Ministro Carvallio (nome allora à noi ignoto) era creatura de Gesuiti, mà che i Gesuiti non erano punto contenti di lui, parendo loro che non servisse bene il Padrone, e non usasse verso di loro quella gratitudine, che doveva: che i Padri di Corte si maneggiavano destramente per farlo cadeva, ma quasi ad essi, e guai a tutta la Compagnia, se il colpo non riusciva. Egli si sarebbe certamente assicurato che non potessero provarsi un altra volta. E in tal proposito ci contava alcuni fatti particolari; che proverebbero un indole estremamente vendicativa, precipitosa, e violenta. Ci contò fra le altre, come avendo egli istituita la Compagnia del Parà, vale a dire una società di negozianti, a cui appartenesse la privativa di commerciare nel gran Parà e Maragnone, di tal novità si dolse come di un pubblico aggravio il Banco detto del ben comune (che era un Magistrato antichissimo, a questi effetto istituito acciò esaminasse, e rappresentasse al Re quanto occorreva sopra il commercio oltremarino) e porse perciò à sua Maestà una supplica di ricorso: Ma che piccato di questa Supplica il Ministro, fece immediatamente sopprimere il banco del ben comune, fece carcerare tutta quegli onorati mercanti, che lo componevano, ne si quieto sinché non gli ebbe totalmente e sterminati. Da questo fatto, che diceva esser notorio a tutto il Portogallo, inferiva egli che cosa dovessero aspettarsi i Gesuiti, se mai il Ministro prevalesse à loro tentativi. 

			Di questi tentativi de Gesuiti noi non abbiamo che accertava ma, se mai fossero veri, non accade cercare altre ragioni della loro persecuzione. L`odio le ha cominciata, e la paura le ha condotta sino à questo segno. Il Signor di Carvallio ha voluto primieramente appostare il dolce della vendetta con mettersi sotto de piedi coloro, che dianzi l`aveun fatto tremare, e poi per timore, che non tornino a prevalere un giorno contro di lui ha creduto necessario precipitarli in tale stato, che mai non possano rialzare le testa, e molto meno pensare a vendicarsi. Perciò i Confessori di Corte sono stati i primi a passare ne ferri, e gli ha di più caricati di un si atroce delitto, qualle é cospirare contro la vita del Re. Perciò con legge irrevocabile ha voluto bandita da tutti i domini di Portogallo la Compagnia e di più si è studiato d`infamarla per sempre con ognosonte di accuse, ed ha ablegati i vescovi dello stato ad infamarla colle loro Pastorali, e tante penne ha stipendiate in Roma, ed altrove, acciò similmente concorressero ad infamarla. Ma la paura non abbandona mai \il/ vendicativo sinché non ha totalmente distrutti i suoi nemici. Il Signor di Carvallio non ha più che temere da Gesuiti nel Portogallo perché più non vi sono, e quei pochi che ancor vi restano, stanno tutti in prigione, e pur seguita a temere. 

			Seme che un giorno non possano ritornare in quel regno, e per ciò insiste per la soppressione di tutta la Compagnia in tutto il mondo, unico mezzo per assicurarsi, che più non vi possano ritornare. Perciò accagiona i Gesuiti di tutta la terra di avere sparse delle calunnie contro l`onore del suo Re, e vuole che il Papa glie ne dia una solenne soddisfazzione. La pretenzione e mirabile, e si vede che egli non la vuol perdere per corta. Ma che in grazia d`un uomo solo, che poi non è altro che D. Sebastiano Giuseppe, s´abbia a distruggere una Religione di 15 mila soggetti, che faticano continuamente in ben della Chiesa, non par ragionevole, e minor male è per certo che egli seguiti ad avere per sempre quel poco di paura, che ancor gli resta. 

			Si e qui sopra accennato che il Signor di Carvallio e creatura de Gesuiti, val à dire, che deve à Gesuiti la sua fortuna. Una notizia di questa sorte benché toccata cosi di volo, non sappiamo quale impressione possa fare nel Publico, il quale, siccome abomina, e detesta gl`ingrati; cosi \non/ facilmente li crede, epsendo questo un vizio contrario alla natura degli uomini, e per fin delle fiere. E pure e cosi D. Sebastiano Giuseppe, volendo alzarsi un poco sopra la sua condizione, cominciò del far la sua Corte à quei Gesuiti, che lo potevano aiutare nelle sue mire, e avendo per altro dell`abilità, e del talento, per mezzo del Padri Carbone attenne prima di essere impiegato nelle ambascerie di Londra, e di Vienna. Tornato à Lisbona, vedendo che gli giovava l`amicizia de Gesuiti, la coltivò con tanta apparenza di sincerità che per fino affettava di chiamarsi il Gesuita, e vestì da Gesuiti i suoi piccoli Tigli. Ma non perciò poterono mai attenere i Gesuiti dall`accortissimo Re D. Gio V che gli dasse il maneggio de publici affari: e quante voile essi glie ne parlarono: Voi altri, rispondeva, nel conoscete bene, e non dovete curarvi che egli acquisti tanto potere. Ciò non ostante, i noto appena il Re D. Gio V siccome vacava un posto di Segretario di Stato, il buon Padri Moreira Confessore del nuovo Re interpose a tempo i suoi uffizi appresso Sua Maestà, e otte me l`importante posto al Carvallio. Il Ingrati non ponno soffrire la faccia de loro retrattori. Il Signor di Carvallio per levarsi d`avanti il Padri Moreira, non solo l`ha cacciato di Corte, ma l`ha voluto per il primo in prigione: e ciò, che e ancora più atroce l`ha fatto vero della più esecranda perfidia, ed essendo nel resto assai vecchio, forse a quest`ora l`ha obligato a morire di puro stento. Rochi esempi si troveranno nell`Storie di una ingratitudine si mostruosa! 

			Ma poiché siamo entrati senza volerlo in questi argomento, vendendosi il Signor Almada s`inviperito, e dive quasi frenetico contro i Gesuiti, chi non direbbe ch`egli abbia ricevuto da loro qualche gran torto? E pure egli sa quanti servigi gli hanno prestati in Roma questi Padri nel tempo, che egli camminava a piedi per la Città, e si trovava in acque moli basse. 

			Egli le sa, e se ne conservano ancora in quella Casa Professa i documenti di suo pugno, documenti, che forse a questi ora si sarebbero publicati per suo rossore, se avesse a fare con altra gente. Ma che diremo di quel di D. Antonio Rodriguez, di quel tratte sfratato, che serviva di Segretario l`i tesso Signor Almada, che e stato come la face, e la furia della guerra, e più di tutti si è segnalato in lacerare il nome de Gesuiti? Questo miserabile, allorché volle vestire l`abito di accollante, non trovandosi denaro per fare la necessaria spesa, ricorse à Padri della Casa Professa di Roma, e ne ebbe in limosina 30 mille Reis. Suo egli negarlo? Non intendiamo di rinfacciargli questo piccolo beneficio de Gesuiti, che forse tornerebbero a farglielo un altra volta, ma vogliamo che si vergogni almeno di essersi cosi presto scordato della carità da essi usatagli ne suoi bisogni. 

			Rammentiamo altresì queste cose, perché indigna cosa ci pare, che si rivoltino contro i Gesuiti, e più di tutti gli offendano quei, che meno dovrebbero: tanto che può la Compagnia dolersi con quelle patetiche espressioni = Filio enusvivi, et exaltavi, ipsi autem spreverunt me = (Ps. Cap. 1) Nutrivi. Insegnando loro nelle Scuole, e ne Convitti tutto quel poco, ò molto, che sanno. Esaltavi procurando nelle occasioni i loro avanzamenti. E pur costoro, per mostrarsi Spiriti Superiori al comune, sono talvolta i primi a tirarle de calci. Di questi sconoscenti se ne trovano pur troppo in ogni parte del mondo, e non s`accorgono che si rendono odiosi egualmente a Dio, et agli Uomini.  

		

	
		
			34. Tempo em que foram expulsos

			Autores: sem autor

			Publicação: Novembro de 1769

			Origem: ACADEMIA DAS CIÊNCIAS DE LISBOA1

			Localização: A.C.L., Série Vermelha N.º 166 e B. A., Códice 54 – XI – 22, Nº 105 

			Contexto: Ter-se-iam perdido, ao longo do tempo, algumas qualidades iniciais do ensino, pois haveria certamente uma pedagogia ultrapassada perante o iluminismo. De qualquer modo e mesmo admitindo que algumas críticas fossem merecidas, nada fazia prever que a Universidade terminasse. Desta forma, continuava a Universidade em plena atividade, quando foi abruptamente extinta em 1759, em consequência do decreto do rei D. José I, expulsando os Jesuítas2. Esta Instituição, apesar de extinta sem que se conheça até hoje um diploma que ordenasse especificamente o seu encerramento, deixou um legado cultural que ficará para sempre na História eborense e nacional. Poderíamos dizer, tal como Queirós Veloso, que

			bem podia o Marquês de Pombal, em vez de extinguir a Universidade de Évora, aperfeiçoá-la e ampliá-la nos seus estudos. Mas em vez disso, suprimiu-a, extinguindo-a por mero acto da sua vontade, sem atender aos interesses feridos da cidade, nem às legítimas aspirações do Sul do País3.

			Assim, na madrugada de 8 de Fevereiro de 17594, pela parte do campo e da cidade, dois corpos de cavalaria cercaram o Colégio e Universidade, o Colégio da Purificação, o Seminário e toda a cerca. Por ordem régia, ficaram os Jesuítas presos e incomunicáveis. Imediatamente cessaram todas as atividades académicas5. A notícia logo se difundiu e toda a cidade se manifestou nas ruas e praças. Multidão essa que chegou a puxar pelas armas e acorreu à Universidade6.

			Andava o ano de 1758, quando os Jesuítas mais claramente começaram a temer a sua total ruína, e posto que nunca se persuadiram, nem esperavam mais que uma estreita reforma e correcção em suas mesmas casas; todavia ao anoitecer do dia 8 de Fevereiro deste ano, viram de repente o Colégio do Espírito Santo, em que eles residiam, bloqueado por um regimento (...), de que era Coronel o Conde de Linhares, que em pessoa foi estender o cerco, e passar às Ordens necessárias, diligência que lhe tinha encarregado Agostinho de Novais, Desembargador da Casa da Suplicação, o qual sua Majestade tinha mandado de Lisboa a este fim com todos os poderes necessários. /E como o Real Colégio da Purificação, está situado junto ao dito Colégio do Espírito Santo e se comunicavam por dentro os Colegiais, e Jesuítas, e além disto na Purificação assistiam cinco Padres, um com ofício de Vice-Reitor, e os mais conselheiros; no mesmo cerco foi compreendido este Colégio, e defendidas todas as portas, e serventias para que nada saísse, nem entrasse, sem ordem do Ministro da dita diligência./ Este foi o último dia dos Estudos da Universidade de Évora, porque ainda que os Jesuítas ficaram nesta Cidade alguns tempos, e celebravam na sua Igreja os ofícios Divinos, contudo nunca mais desceram ao pátio dos Estudos, pois logo na manhã do outro dia Agostinho de Novais lhe notificou a proibição de confessar, pregar, e ensinar em estes Reinos./ A pouco e pouco se foram restituindo as suas Casas, os estudantes que de outras terras andavam nestes Estudos, e os da Cidade, uns passaram à Universidade de Coimbra, outros buscaram as aulas dos outros Religiosos, que ensinavam Filosofia e a Teologia e a maior parte, se deixaram de estudos, buscando outros empregos e modos de viver”7.

			No dia 14 de Fevereiro de 1759, escrevia o arcebispo de Évora, comunicando que o Rei e o Secretário de Estado dos Negócios do Reino o advertiam para o facto de os Padres da Companhia espalharem no País doutrinas “erróneas e pestilentas”, motivo pelo qual mandou afixar um Pastoral. Seis dias depois, veio a Évora o Desembargador da Casa da Suplicação, Dr. Agostinho de Novais Campos, com alçada para sequestrar os bens dos Padres Jesuítas8. Durante longos meses, sofreram os padres a prisão a que tinham sido condenados, até que ao fim de sete meses, a 10 de Setembro9, como refere Francisco Rodrigues: «pela calada da noite, os religiosos em número de sessenta e nove sacerdotes abandonaram a Universidade sendo transportados em 35 carruagens, sob escolta de tropa»10, partindo para o exílio.

			Contém: Memorial sobre os estudos que a Companhia de Jesus exercia na Universidade de Évora ao tempo em que foram proibidos de pregar, confessar e ensinar no Reino de Portugal. Escrito sob a forma de balanço, este documento tem data de novembro de 1769. Não é um documento assinado. Contém muita informação, mas carece todavia de confirmação. Por outras fontes estudadas, fica-se informado que alguns dos autores que aqui são dados como desconhecidos, eram efectivamente conhecidos pelos Membros da Companhia, quer no domínio da ciência quer no campo teológico.

			Breve noticia dos estudos que os jezuitas exerciam na Universidade de Evora ao tempo que foram expulsos: para servir de continuação à historia literaria de Portugal

			Andava o anno de 1758, quando os Jesuitas mais claramente comesaram a temer a sua total ruina a ponto que nunca se persuadiram, nem esperaram mais que huma estreita reforma, e correcção em suas mesmas cazas; todavia ao anoitecer do dia 8 de Fevereiro deste anno, viram de repente o Collegio do Espirito Santo, em que elles rezidiam, bloqueado por hum regimento de Dragões, de que era Coronel o Conde de Lumiavres, que em pessoa foi estender o cerco, e passar as ordens necessarias, diligencias, que lhe tinha encarregado Agostinho de Novaes Dezembargador da Casa da Supplicação, o qual sua Magestade tinha mandado de Lisboa a este fim com todos os poderes necessarios.

			E como o Real Collegio da Purificação está situado junto ao dito Collegio do Espirito Santo, e se comunicavam por dentro os Collegiaes e Jesuitas, e alem disto na Purificação assistiam cinco Padres, hum com officio de Vice Reitor, e os mais com o pretexto de Conselheiros; no mesmo cerco foi comprehendido este Collegio, e defendidas todas as portas, e serventias para que nada sahisse, nem entrasse sem ordem do Ministerio da dita diligencia. 

			Este foi o ultimo dia dos Estudos da Universidade de Evora, por que ainda que os Jesuitas ficaram nesta Cidade alguns tempos, e celebraram na sua Igreja os officios Divinos, com tudo nunca mais desceram ao Pateo dos Estudos; pois logo na manhã do outro dia Agostinho de Novaes lhe notificou a prohibição de confessar, pregar, e ensinar em estes Reinos. 

			A pouco, e pouco se foram restituindo a suas Casas os estudantes, que de outras terras andavam nestes estudos; e os da Cidade huns passaram à Universidade de Coimbra, outros buscaram as aulas dos outros Religiosos, que ensinavam a Filozofia, e a Theologia, e a maior parte se deixaram de estudos, buscando outros empregos, e modos de viver. 

			Quizeram os Collegiaes da Purificação sustentar, ou occupar as cadeiras da Universidade, offerecendo-se a Sua Magestade e pedindo-lhas, e tendo com effeito gente, e cabedal sufficiente para levarem á vante esta corporação de estudos, da mesma sorte, e ainda com milhor reputação de que os Jezuitas; porem algumas pessoas de autoridade lhe aconselharam que não empreendessem o seu requerimento pelos motivos de não afligirem os Padres, ja então aflitos, e lizongeando-os com a esperança de nelles recahirem os ditos estudos, ainda mesmo sem os pedir.

			Em virtude destes conselhos, que aos ditos Collegiaes deram o Corregedor da Cidade, e Conservadores da dita Universidade ficaram os Collegiaes no seu Collegio até ao tempo em que Agostinho de Novaes os fechou no mesmo Collegio com hum cerco de soldados, prohibindo-lhes sahirem fora; posto que depois afrouxou alguma coiza este rigor. 

			Vendo-se os Collegiaes encerrados, e sem esperança de sua liberdade, e vendo por outra parte que lhes faltavam os estudos, e nelles o fim porque assistiam na quelle Collegio, pediram licença ao Ministro para hirem para suas Cazas: esta com demasiada benignidade lhe foi concedida por dois mezes, os quaes se tem reiterado ate hoje, pois nunca mais voltaram ao dito Collegio.

			O rigor que este Ministro trata com o Real Collegio da Purificação, que o Senhor Cardeal Rey fundara em observancia dos Decretos do Santo Concilio Tridentino, e dotara de grossas rendas para a educação de 25 mancebos, que nelle continuadamente se haviam preparar para o serviço da Santa Igreja de Evora: sendo bem patente a inocencia dos mesmos Collegiaes, e o espirito destes muito distincto, e manifestamente opposto ao da Companhia; deo lugar para muitas pessoas suspeitarem da inteireza, e rectidão de Novaes. 

			Enfim os Collegiaes dezempararam para sempre o seu Collegio logo no dia 9 e 10 de Fevereiro de 1758, e de toda a chamada Universidade de Evora não ficaram mais que os Privilegios conservados, que consistiam em huã feira franca nas terças feiras do anno, em talhos de carne, e peixe para os privilegiados, e em hum Juiz privativo para todas as cousas dos mesmos privilegiados: e esta regalia continuou na dita Cidade athe ao mez de Novembro de 1769, em que Sua Magestade os desaforou destes privilegios por avizo expedido em Villa Vicoza, pelo Secretario de Estado D. Luis da Cunha. 

			Mas como não he razão que eu escreva o fecho desta Universidade sem dar conta do que ella era, eu passo a escrever o que vi em dez annos, que segui os seus geraes, e todas as suas funções.

			A Universidade de Evora foi fundação do Serenissimo Cardeal Rey, e totalmente entregue o seu governo aos Padres da Companhia; os quaes em capitulo elegiam hum para Reytor da dita Universidade, que servia este cargo por tres annos com o tratamento de Reverendissimo, conforme huma Ley do Senhor D. João V. Este Reytor era juntamente Reytor do Collegio dos ditos Padres, e dos dois Collegios da Purificação e da Madre de Deos; e julgo que o tinha sido de outro Collegio dos Inglezes da Missão; cuja Caza bella, e formoza existe ainda nesta Cidade; mas sempre a vi despovoada em meus tempos, e não duvido que os Padres a arruinassem no fundo de suas rendas; como sei que fizeram á Purificação, de sorte que ficasse inhabitavel, como eu sempre a conheci.

			A fora este Reytor tinha a Universidade hum Cancelario que era outro Padre da mesma Corporação, Doutor e Mestre jubilado da mesma Universidade nomeado pelos ditos Padres, e confirmado pelo seu Geral, e pelo Papa, que lhe dava os poderes para dar os graos das Faculdades de Theologia, e Filozofia, quer eram as sciencias, que na Universidade se ensinavam. 

			Alem destes dois havia outro Padre condecorado com o nome de Perfeito dos Estudos, que seria para o governo, e inspecção das aulas de Gramática Latina, exames dos Estudantes, e dar os passes de humas para outras aulas: assistiam ao Perfeito mais dois Padres com o titulo de Examinadores da Cazinha, e eram precisos, supposta a subsistencia, e enfadonha divisão de oito aulas de Gramatica Latina, que havia nesta Universidade. 

			Eis aqui os Inspectores da dita Universidade para o governo da Caza; para o de fora, e dos membros della havia tres conservadores. Hum era o Corregedor, que privativamente fazia justiça a todos os privilegiados leigos: outro era hum Clerigo, e no meu tempo de bem poucas letras, que servia do mesmo aos Ecclesiasticos Seculares, que tambem eram privilegiados; outro era o Reytor dos Padres de São João Evangelista, fosse quem fosse, que servia do mesmo aos Ecclesiasticos Regulares. 

			A Secretaria da Universidade estava dada a hum pobre Clerigo, que a passou a outro seu Sobrinho, e só desigual delle na idade. Havia Mestre de Ceremonias, mas servia só de acompanhar o Reytor nas funções da Universidade com sua vara de prata grossa que tambem no meu tempo era outro pobre Clerigo. Havia mais hum Meirinho, hum Escrivão, e dois Alabardeiros, ou Verdeaes pela cor das fardas que traziam, Porteiro e Guarda do Pateo; Sineiro, Chaceler, e Varredores, cujos officios se davam a pessoas de qualidade, que não tinham outros meios para se ingerirem nos privilégios da dita Universidade. Havia nesta Universidade huma escolla de ler, outra de escrever separadas, e governada cada huma por seu Irmão Leigo da Companhia, em que ordinariamente andavam até 200 rapazes: estas escollas estavam da porta do Pateo dos Estudos para fora; e os Moços hiam a ellas com seos capotes, e vestidos de varias cores sem regulamento. 

			Da porta a dentro haviam como disse oito aulas de Gramatica Latina, em que se faziam estudar muito materialmente a Gramatica do Padre Manuel Alvares com a seguinte repartição, na 8ª as regras de Nominativos, e Rudimentos: na 2ª Generos, e Preteritos: na 6ª e na 5ª Sintaxe: na 4ª e na 3ª Construcção de Ovidio e Virgilio: na 2ª e 1ª mais Construcção, e alguma coiza pouca de Rhetorica, por apostilla tirada de Cipriano Soares, mas nem isto se fazia todos os annos, nem obrigavam os Estudantes a estas Lições. 

			Nenhuma noticia se dava nestas aulas aos Estudantes, da Gramatica Portugueza, nenhuma da Ortografia Portugueza, ou latina: as compozições latinas bem conhecidas pelo nome de Themas não eram de Author Classico; as mais estimadas eram as de obvius Fruncus, e fore ut. Em huma palavra como os Mestres não tinham gosto de Portuguez, nem de Latim, era impossivel que o dessem aos seus discipulos. 

			Nestas aulas passava a mocidade quatro a seis annos ajudada de hum Mestre de fora a quem pagava, e que lhe servia de o ajudar a verter as lições com o frequente uzo dos comentos ridiculos, que então se uzavam, conhecidos vulgarmente pelo nome de Pays velhos.

			A economia dos Mestres destas aulas era de grande damno para os estudantes dellas: raro era o que não occupava os discipulos no seu serviço, mandando-os comprar as coizas, que a elle e a outros Padres eram necesarias, fazendo-os levar cartas pela Cidade, e fora della; encarregando-lhe impertinentes encomendas de flores: e o que mais lamentavel era, abuzando da inocência da mocidade, que lhe era confiada obrigando-a aos torpes e nefandos actos da sua malicia, e impureza; e satisfazendo a tudo isto com dispensas de aula, ou com previlegios, e perdões para não darem conta das lições, que deviam estudar. 

			Não faço injuria a alguns Mestres honrados e religiosos, que eram bastantemente concertados, e apontados nestas acções; mas a sua raridade me faz dizer que apenas sahio destas aulas moço que não fosse iscado desta peste e abominação.

			Destas aulas passavam os estudantes para as de Filozofia, das quaes havia quatro nesta Universidade. Na primeira se faziam tristes e enfadonhas Postillas, nas quaes se gastavam cada dia duas horas: huma de manhã, e huma de tarde: e eram as postillas deste primeiro anno de universaes e signaes = somente a que se ajuntavam algumas lições rudes e frivolas dos termos de logica, pelos conhecidos livros de Barreto, Soares, Telles, Branha, Macedo, dos quaes faziam comprar aos estudantes; e para que estes não conhecessem que os Padres só pertendiam a extracção destes livros, superficialmente se lhe mandavam dar por elles meia duzia de lições. 

			Neste primeiro anno era voz constante, naquelles tempos, que os estudantes não haviam perceber coiza alguma da Filozofia; e na verdade assim era, não só pela qualidade da Filozofia, que se tratava; mas tambem pela seca, e escura explicação, que o Mestre fazia em toada Latina. Todos os exercicios literarios dos estudantes deste anno consistiam em dizer trez, ou quatro vezes lição: em argumentar em forma escollastica outras tantas vezes, e em defender na mesma forma outras tantas vezes as questões frivolas, escuras, e inaveriguaveis, de que rezavam as sobreditas Postillas.

			As ferias eram muito grandes, a fora a liberdade de faltar á aula, e de sahir della sem contradição, nem ao menos escandalo, em toda a hora e todas as vezes, que quizessem: com este apparato passavam com o mesmo Mestre, as lições do 2º anno, as quaes se lhe davam da maneira seguinte.

			Postilava-se da mesma sorte neste anno, como se fizera no primeiro, e continham estes Manuscritos a Fizica, mas reduzida simplesmente à pueril curiozidade de descobrir os principios dos corpos, tanto in fieri, como in facto esse a subtilizar, e supor os apetites da materia prima; a tractar muito abstractamente da forma substancial, da união destas duas substancias, e privação desta mesma união. 

			Tambem nesta aula se postilava muito de cauzas, ainda que raras vezes se dava lição; e neste genero eram mais estimadas as postillas, quanto mais se chegavam ao livro de António Mayr, ou à Postilla do Padre Sanctos, bem como se vê em huma que se imprimio em Coimbra no anno de 1753. Com o nome do Padre Frei Joaquim de Santa Anna, Paulista.

			Os exercicios literarios dos estudantes eram em tudo conformes aos do primeiro anno, só com a differença piquena de que nestes estudos já principiavam a entender alguma coiza do que escreviam, ou diziam os Mestres. 

			Porem como o Mestre deste anno era examinador de Bachareis de Filozofia, e os discipulos obrigados a assistir a estes actos, que levavam os meses de Fevereiro, e Março, acabava esta piquena applicação que se fazia, por todo o mez de Janeiro deste anno. 

			Principiava o terceiro anno de Filozofia, e era necessario todo o mez de Outubro para na aula se ajuntarem os estudantes. Já neste anno se não postillava nada, porque as lições de Metafízica indispensavelmente eram pelo livro do Padre Silvestre Aranha; e por outro do mesmo author se ensinavam Intellecções, Topicos, e Noticias, que eram as materias do Acto de Bacharel, que necessariamente haviam neste anno fazer os estudantes com outras trez, que lhe precedia, tiradas das lições do primeiro anno, que eram = 1ª Termos Logicos = ou como diziam Dialecticos, e rematava este acto com huma questão methafizica, e muito methafizica, defendida por huma e outra parte. 

			Para se prepararem os estudantes para este acto restavam os mezes de Novembro, Dezembro, e Janeiro, não só interpolados com as compridas ferias do Santo Natal; mas muito mais com trez festas, e trez outeiros, que os estudantes deste anno eram obrigados a fazer duas a seu Mestre, na propria aula, outra ao examinador de fora em sua caza: mas eu vou dar noticia destas festas. 

			Ainda bem não principiava Novembro deste anno já os estudantes andavam amutinados, e fugidos do Pateo dos Estudos com o pretexto de se ensaiarem em quatro contra danças Inglezas com os Padres Hibernos, que vinham sempre estudar a Evora: nestes bailes se occupavam 8 ou 10, estudantes dos mais bem apessoados da aula: outros 10 começavam a estudar, e ensaiar-se em quatro ou seis entremezes ridiculos.

			Deputava o Mestre hum dia no meado de Dezembro para ver reprezentar estas coizas aos seus discipulos: o theatro para esta farça era a mesma aula, que pobremente se armava com humas cortinas velhas de riscadilho, suspensas em corda de esparte; pagava-se aos musicos da terra para animarem estas dansas, e reprezentações com suas folias accomodadas à letra, ao lugar, e aos espectadores. Convidava-se sem falta alguma hum homem velho, que havia na Cidade, e servia o officio de escrivão dos orfãos e era trovador, mas somente pelo genio, e pela idade, a quem o Mestre neste dia cedia a sua cadeira em honra da festa, este homem que se chamava George Gandu só podia ter grassa, e ser attendido, e ser escutado por taes Filosofos e por taes orelhas. 

			Levavam estas festas o dia todo, porque se repartiam com huma estreita economia, apezar da qual ainda era necessario encher alguns vãos com bailes ordinarias, e ao tempo, e taes eram sahir hum estudante ao theatro com huma viola, e de loba arregasada a bailar só a filhota, ou a fofa, ou a cantar algumas sigadilhas, que quatro ou sinco bastavam. 

			Como a caza era piquena e a curiosidade, e fome destas festas penso que annuaes, era demaziada, affogava-se a gente, e havia razões e descomposturas, na entrada: rasgavão se os bacalhaos ao Meirinho da Universidade, e alguma vez se lhe quebrou a vara, esbofeteavam-se os verdeaes; e a prudencia dos Padres inalteravel, ou por virtude, ou por estar toda embebida nestas festas. 

			Acabado o dia faziam os estudantes conduzir ao campo fronteiro e proximo aos dormitorios da Companhia todos os muzicos com seus instromentos para discantarem de lá aos Padres à luz de muitas fogueiras que ardiam do mesmo sitio, e muitos foguetes voadores, que de quando em quando subiam aos ares: repetiam-se versos feitos pelos mesmos Padres em seu louvor, outros pelo Gandu; com que se levava metade de huma noite de Dezembro humas vezes molhada, sempre fria, e comprida. 

			No meio de Janeiro faziam-se outras festas semelhantes a estas: e os Pays dos estudantes pagavam estas despezas promptamente: e regularmente montava a cada hum 2400 reis, o fim destas festas era o principio de se aparelharem os estudantes para outros taes, que se haviam fazer ao Examinador de fora, o qual nomeavam os Jezuitas no dia 3 de Fevereiro até as 8 da manhã, antes das quaes horas já os estudantes todos deste anno estavam à porta do Collegio, esperando ao Porteiro do Pateo, que sahisse com o bilhete assinado pelo 
Cancelario para o dito Examinador. 

			Apos o Porteiro caminhavam todos os estudantes deste anno, levando cada hum huma duzia de foguetes do ar, que se lançavam logo à porta do Examinador: e feitas as ceremonias dos parabens, comessavam os mesmos estudantes a armar-lhe a caza, em que nessa noite se haviam repetir os ditos entremezes, acompanhados da mesma muzica, e ardendo muitas fogueiras em torno das suas cazas, tornando a accender outros foguetes, e animando tudo isto com dizer muitos versos em louvor do dito Examinador, no que se gastava a maior parte na noite: e o Examinador dava de levar a toda esta gente, conforme seus haveres e seo genio. 

			Seguiam-se os exames, os quaes duravam todo o Fevereiro, e quazi todo o Março, e às vezes entravam por Abril. O estudo que os estudantes faziam para este acto era pouco; mas o trabalho e a espera era muito grande, costumava-se naquelle tempo mandar aos dois Examinadores Jezuitas a cada hum seu prezente, a substancia do qual variava a proporção do gosto, e comodidade de quem o mandava: mas sabia-se que os mais bem aceites geralmente eram os de paios e vinho.

			Ao Examinador de fora costumava-se mandar doce, e huma moeda de oiro, ou 6400 reis, prezos em hum ramalhete de flores feitos. Alem desta despeza dava cada Bacharel para a Universidade 1620 reis, e convidava aos seos amigos para jantar, e cear nesse dia, no que se fazia huma dispeza fortissima, pelo grande excesso, e emulação, que havia entre huns e outros, e por ser a maior parte destas funções no santo tempo da Quaresma. 

			Feitos os Bachareis convidavam-se os graduados da Universidade para virem dar-lhe o Grao. Havia nesta função muzica, que pagavão os Bachareis, e propinas; mas aos Doutores de Theologia dava-se só 120 reis e aos Filosofos 100 reis. E com este grao se acabavam os estudos deste anno; porque não obstante quererem alguns Mestres ensinar no resto do tempo a Methafizica de Silvestre Aranha, nenhum estudante nesse anno voltava à aula. 

			Seguia-se o quarto e ultimo anno de Filozofia desta Universidade; mas os estudantes não tinham lição de manhã; só havia duas horas de aula de tarde por ficarem as manhãs livres ao Mestre para ordenar as conclusões desse anno: rara vez se postilava nesta aula: estudavam-se o 3º e 2º Tomo do Padre Antonio Mayr, e recapitulavam-se em caza os estudos da Fizica, que se tinham postillado, e os mais curiosos se ajudavam com outros livros, como Soares Lusitano, De Benedictis, e Telles; pelos quaes se tiravam as concluzões, e se faziam os actos de Lecenciado. 

			Todos os estudantes neste anno eram obrigados a fazer suas concluzões: o Mestre as fazia para todos; mas com sua differença por se accomodar mais ás posses dos discipulos, do que á capacidade. Era ordinario haver tres cartas de concluzões: humas magnas em seis ou mais folhas de papel: outras medianas; e outras que eram as mais piquenas de duas folhas. Embolsavam os Jesuitas pelas dispezas da impressão destas concluzões vinte ou trinta moedas, à proporção e numero dos estudantes. 

			Para se defenderem estas concluzões, se os discipulos eram até vinte deputava-se hum dia inteiro pelos fins de Março, e se passavam de vinte repartiam-se em dois dias, e tomava-se outro nos principios de Abril: a estes actos se chamava mezas magnas por differença das mezas parvas, de que logo escreverei. Durava este acto de manhã desde as 8 horas até ás 10 e meia, e de tarde desde as 2 horas até ás Ave Marias; convidavam-se os Graduados, e todas as Religiões.

			Neste acto gastava-se a manhã em o Mestre argumentar a cada discipulo em sua questão principal, e de more Academico: ao qual argumento quazi todos respondiam, e satisfaziam pelo ter estudado dias antes: no resto do tempo argumentava o Lente de Prima de Theologia aos seos Padres, e a algum estudante mais distinto da aula. De tarde argumentavam os Doutores da Universidade, e os Religiozos; e cerrava tudo com huma despedida em lingoagem Latina, que o Mestre fazia aos seos discipulos. 

			Mas como muitos estudantes passavam este acto sem outro argumento mais que o de seu Mestre, mandavam aos estudantes fazer com estas concluzões outro acto, que se chamava mezas parvas. Era dahi a tres, ou quatro dias, sobia o Mestre à cadeira da sala, e no banquinho se sentavam para defender os estudantes, que não tinham tido argumentos nas Mezas Magnas; e os que os tinham tido subiam aos Doutores para de lá argumentarem; porque para esta acto não se convidava, nem entravam mais que os estudantes, e o Mestre. 

			Mas que argumentos punham os estudantes huns aos outros, eram todos jocozos, e ridiculos, com trovas, equivocos, e outros taes, de que se gostava naquelles tempos. Argumentavam sobre os [ ] as letras grifas, ou vermelhas das concluzões; contra os nomes, ou sobrenomes dos defendentes, e outras coizas deste pezo. Nisto se gastavam duas horas, e meia de manhã, e meia hora de tarde. O Mestre na cadeira esquecido, ou deixado já da sua autoridade, aplaudia, e ajudava toda esta rapaziada, até que antes das tres horas da tarde se descia, e fechando-se por ceremonia as portas da sala, mandava aos estudantes tocar, cantar, e dansar, o que soubessem, até chegar a noite. 

			Acabados os Bachareis pelo tempo, e modo, que disse assima, entravam os Leccenciados.

			Nestes se nomeavam sinco examinadores. Hum Jeszuita, Mestre de Moral, outro Mestre do terceiro curso; outro estudante Theologo, mas ja Mestre em Artes; e dois Seculares com o mesmo grao; os quaes eram escolhidos dos oppozitores de Bachareis, como assima disse. Não era vulgar neste acto fazer prezentes, ou jantares, posto que algum fazia huma, ou outra coiza. O acto era desta forma. 

			Pela manhã propunha o defendente a cada examinador sinco pontos, ou mais em cada materia para ele escolher hum para o seu argumento, o qual era de quatro até seis minutos: as matérias do acto da manhã eram: Principios dos corpos, cauzas, elementos, meteoros, geração e corrupção, rematava este acto com hum problema fizico, em que todos os Examinadores punham hum, ou dois silogismos. 

			De tarde fazia-se o mesmo em materias diversas, que eram Animastica, Ceos, Meteoros, alma separada do corpo, naturaes, e seguia-se outro problema Metafizico. 

			Sobre o merecimento dos estudantes tanto em Bachareis, como em Licenciado votavam os examinadores por escrutinio com A.A. e R.R.; mas não há memoria de que se reprovase hum só, ainda que não dissesse o seu nome, como vi alguns; e dando-se lhe o grao de Licenciados, bem como o de Bachareis ficavam habeis para tomar o Capelo azul, os que tivessem dez moedas de ouro, que era em que montava a despeza, que nisto se fazia.

			Fora destas quatro aulas de Filozofia havia outra de Mathematica; mas o Mestre não descia a ella se não de manhã o trabalho que se fazia nesta aula, em que de tres em tres annos havia Mestre diverso, consistio em hum soldado, que foi o unico estudante della por tempo de tres annos: fazer humas conclusões publicas de Geometria elementar, com alguns problemas de Geografia, uzo de globos terrestres: de que nunca pude fazer juizo não só por eu não entender naquelle tempo, em que contava doze annos de idade; mas porque dos assistentes, e ainda arguentes não se contavam dois, que estivessem naquella sciencia de melhor condição que eu. 

			Tive curiosidade de saber Mathematica, fui no Outubro seguinte que era o de 1749, para estudante desta aula, e levei comigo alguns condiscipulos Padres, e Seculares, que por todos faziamos numero de dez: vendo-nos o Mestre a Geometria de Taquet: andamos dois annos nesta aula não nos ensinaram mais do que algumas definições, e sinco ou seis Theoremas: no 2º anno deste nosso estudo matou outro Padre a este nosso Mestre com sinco facadas, todas mortaes, que lhe deu pelos torpes motivos, de que já assima falei: não perdemos nada na morte deste mizeravel; por que ainda com taes poucas luzes, como tinhamos, bem viamos, que o Mestre sabia tanto como nós. 

			Da Filozofia passavam os estudantes para a aula de Theologia especulativa; porque para a de Moral em que havia dois Lentes, hum de manhã, e outro de tarde, nunca vi em meu tempo estudante algum. Na aula de Theologia havia quatro Lentes, e tocava a cada hum huma hora de lição. O modo, porque se gastava esta hora, era sempre tres quartos em postilar, e hum quarto em explicar: e como se não julgava licito interromper a explicação do Lente, tinhamos os discipulos em todo quinquenio o silencio pithagorico. Torcejavam todos os Lentes em explicar em latim, mas sahia elle bem irmão do das postillas, e dos livros, de que eram tiradas, e destes os mais seguidos, e estimados eram Araujo, Molina, Sanches, Castro Palau, Buzembau, Mirim, Soares, Arriaga, Lenio, e outros desta classe.

			O Lente de Prima dava huma materia de Moral; no meu tempo, que foram tres annos, que gastei nesta aula, foram contractos, Penitencia, Restituição. O segundo Lente de manhã era para ensinar Escriptura, porem, nunca vi que tivesse ouvintes. Os dois de tarde davam duas materias Theologicas, que foram mais tres annos: Trindade, e Actos Humanos; no segundo: Incarnação, e Merito; no terceiro: Predestinação, e Auxilios. Nesta aula não se dava lição, nem se fazia mais nada, como disse, se não escrever e ouvir. 

			No quinto anno entravam a fazer actos para se doutorarem os estudantes, que tinham vinte moedas, que era o que montava toda a dispeza. Os actos eram tres principios de pro[.]atos cada hum com seu problema, tinham dois argumentos de dois estudantes, e duas instancias de dois Lentes: duas tentativas de 27 pontos cada huma; tinham tres argumentos de tres estudantes, e tres instancias de tres Lentes. A isto se seguia o grao de Bacharel. Depois fazia-se ordinaria magna: duas horas de manhã, e duas de tarde, tambem de vinte sete pontos com seus problemas, e seus argumentos, e instancias costumadas. Seguia-se Enriquina em tudo semelhante à ordinaria magna; menos em Prezidente, porque neste acto já o não havia na cadeira da Caza dos Actos. Posto que em outro assento igual ao do defendente se sentava o Prezidente, mas com o nome de Prior. 

			Restava o exame privado, que se fazia por sortes tiradas de Pedro Lombardo, sobre o qual se fazião, ou havia já feitas duas lições de ponto huma de Theologia Especculativa, outra de Moral: era de manhã e de tarde; argumentavam só os Lentes, e o Doutor Secular mais velho sempre nos pontos, que sahiam, posto que tivessem a faculdade de argumentar em toda a Theologia. Faltavam Quodlibetos, e Vesperia. 

			Quodlibetos eram quasi sempre dispensados, no meo tempo só vi fazer hum acto destes. O acto da Vesperia era todo de pontos problemáticos: eu vi defender este que São José era May de Jesu Christo e por mais que o Lente se cansou em provar a impossibilidade deste ponto, constante se defendeo, dizendo que era May no amor. Todos os actos grandes eram animados da muzica da terra, que tocava sempre no tempo que o defendente era obrigado a responder fora da forma aos argumentos. 

			A maior parte destes actos eram de approvação; mas nunca vi reprovar a ninguem, pela grande bondade dos vogaes. Seguia-se o Doutoramento com as seremonias, e assistencia de toda a Universidade: pagava o novo Doutor tudo, mas com economia; porque aos Doutores da sua Faculdade dava 400 reis e aos de Filosofia 300 reis, à Universidade 9600 reis, e aos Lentes, Reytor, e Cancelarios seos prezentes, afora sua meza de doces, e aos seus amigos jantar, e ceia. 

			Do que acabo de dizer se fará facilmente juizo do fundo de sciencia que tinham os Doutores desta Universidade; vamos agora à sahida e cómodos que tinham. Na cidade não vi hum só que passasse de Reytor da Madre de Deos, e de Beneficiado na Sé. O Arcebispo alguns acomodava nos curatos do campo; para fora só havia dois lugares de estimação, que era Magistral de Elvas, e a cadeira de Moral dos Freires de Aviz: por isto os Doutores de Theologia desta Universidade se viam obrigados a passar a de Coimbra a ouvir dos bancos as Lições de Canones, e tomar o Grao de Bacharel nesta Faculdade. 

			Eis aqui quaes eram os estudos da Companhia: todavia já quando eu principiei a frequentar as aulas de Filosofia desta Universidade os Jezuitas tinham visto o novo methodo do nosso Vernei, e se tinha disputado muito com os Padres Nerys sobre Artes de Gramática Latina, e sobre sistemas Filosoficos; com tudo na Universidade de Evora com toda a pertinência sustentavam sempre a Arte do seo Manoel Alvares; e pelo que respeita a Filosofia o Padre Sebastião de Abreu foi o primeiro Lente desta Universidade que no anno de 1754 sahio à luz com humas concluzões em que se propoz defender o pezo do ar, a substancia, e corpo da luz, e das cores, e para o dizer de huma vez a Filosofia de Abrixia e Surchocio; mas estes livros fora da Companhia não os ouve em Evora se não dahi a hum anno. 

			Tambem hum anno antes de se fechar esta Universidade ouvi fallar a alguns Padres em Theologia Polemica, e sei que tinham comprado o Ficher, e ja comesaram a chegar-se para Belarmino; mas seis mezes antes de se fechar a Universidade he que vi, que alguns poucos compraram Fornely, Billuart; Viva; La Croix, Stuigt, Antoine, que foram os livros mais modernos de Theologia, que eu achei em seu espolio. 

			Fallo no espolio dos Jezuitas; porque dando sua Magestade à Meza Censoria os livros que tinham sido destes Padres, e vindo ordem ao Juiz de Fora de Evora D. Jozé Maldonado para os remetter para Lisboa no anno de 1775, elle me rogou o quizesse ajudar a arrumação destes livros, o que fiz de boa vontade, por ter muitos tempos de ver os livros dos Lentes; que tinham ficado fechados em seus cubiculos; e muito à minha satisfação os vi todos, e do que achei passo a dar noticia.

			Nos quatro cubiculos dos Lentes de Filosofia havia mais de duzentas postillas manuscritas: havia Soares, Arriaga, Telles, Oviedo, Comptono, Aranha, Fonseca, Macedo, Barreto, Coninbricences; quatro jogos de Porchocio, dois de Abrixia, dois de Regnaut, tres tomos de Recreação Filosofica do Padre Theodoro de Almeida; hum jogo de Filosofia de Tosca, o outro de Corsini, e outro de Hemonier; e não vi mais livros de Filosofia, nem os havia em todo o Collegio. No cubiculo do Mestre de Mathematica estava o Dechales, hum Euclides de boa edição, o Tosca, e duzentos jogos de Taquet. E na livraria da Comunidade não havia mais que Aristoteles, e huns poucos de expositores a elle. 

			Nada havia de Newton, nada de Gasendo, nada de Cartezio, nunca viram os Padres desta Universidade, as obras de Wosfio, Leibnitz, Verney, Genuense, Lock, Malebranche, Clerico, Boyle, Keil, e outros muitos, que ja em seu tempo tinha escripto com gosto, e critica. Não vi huma só historia Filosofica, nem antiga, nem moderna; não achei hum só Dictionario Filosofico, ou Mathematico. Porque manifestamente conheci que estes homens não podiam saber, nem sabiam, porque não tinham livros. 

			Eis aqui com toda a verdade, e certeza a noticia, que se pode dar da Universidade de Evora, alcansada, e escrita por quem andou, como já disse, doze annos nesta Universidade, por quem foi Collegial da Purificação dois annos, e nelles tratou muitas vezes, e muito de perto a estes Padres; por quem finalmente viu os seus actos publicos, e particulares em todo este tempo. 
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